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nn:rn~To N. ~. 1~0 -uE 2 m; .rANEmo o~> HH 3 

.\nl1n·iza o t•,.,;~dtlPnlt• d:~ llt•puhli•~:t a t·out'llllt~t· :w "Dt·. Jl!nt"'·as Art·mlhcJJas 
c::dvúo, nlitli.-.lt'f) IH:,!'iHio do 1'411pl"t'IIIO 'l't•ibnual 1\tilifut·, IIHI :111/111 flt~ lii~(~1HJU 

''oill lodo:-. o-.; \'t'llt·inH·nlor-:, !J:tra fr·al:n· •h· f>Ha. s:mdn undt•. llu•. f·onvi(•t' 

(\ 

t_} l't·t·~idl'ttfr ria IIPfllilllit•a tios l•:slados llnit111s do fiJ'aÚl: 

h11:n salt·"t' ifll" " Coll!-!1.'1'.-;sn X:wional tl••r·t'PiotJ " t'll :->anc
,·i•HJc• a spguiniP r·PsoltJ(~fio: 

.\1'1 ign unit•n. f<:' o i't·PsidPTliP tia llf'.pllltlit·a :lltlnr•izadn a 
r· .. rwt•tl•·r ao llr·. J•:n,··a,.; :\nrwiJP)]a<; C:alvão. rnirristr·o logarlo do 
i'II[W••rrw 'I'J'iinrnal :\lilitar·. l!Hl anno dt~. ]i('I'JH:a r:orn todos os 
n•n,·irrtPII[ns, par·a l1·atar dn sua ><aUdP ondP lltr• ronvil'r'; T'f'VO
.undas as dispo,;ir:iir•s !'IH l'ont I'af'io. 

llio dP .laiii'Íl'P. '' tJ., • .iarJPii'O dP Hll~~, fl:!" da JndP[Il'IHII'Ileia 
<' .'!:-, .. da flPpll hl ir·n. 

HErL\IEH n. nA FoNs~o:c.\. 

\'es Ji!IS ia tiO n 0/l~'all'c.~ lk !llbuqiU?I'If!U' (' Silt•a. 

DECRETO N. 2. 721 - DE 2 DE JANEIHO DE 1913 
_\utor:z:t. o Pt't'~i'lf"n1t• <la Rt·puhlir·:~ a ahrir, 1)elo Jrliui~f<'l'Ío da L•1aZ01H]a, os 

c·rpditos ""JIP('itH's ch• 1. 1R2 :R29$l4(1, pHpPI .. 177*777, ouro, para 
oc·(·oJT!T ao pn~am.,....nto dC' <liddaH de exercif·ios findos 

O Prt•sidPHÍP da Repuhlica dos Estados {1 11 idos rio BJ•azil, 

Faoo saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
eiono a seguinte resolução: 

Artigo unieo. E' o Presidente da Republica autorizado a 
abrir, pelo l\linisterio da Fazenda, os ereditos cspeciaes de 
1.182 :829$!40, papel, e 177$777, ouro, para occOJTI'r ao paga-

Po•Ic•· Lrgil'lati\'o - 1913 1 
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mento de dividas de exercícios findos, relacionadas de confor
midade com o § 2• do art. 31 da lei n. 490, de 1.6 de de
zembro de 1897; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1.913, 92° da Indepen-
dcncia e 25° da Republica. · 

HERMES R. DA FoNSECA. 
Francisco Antonio de Saltes. 

DECRETO N. 2.722 - DE 2 DE JANEIRO DE 1.9f3 
Auto1·iza o Presidente da Republica a abrir, pelo J\finisterio da Fazenda, o 

crcdilo extraordinario de 222$998 para occoner ao pag·amento devido 
a Humbelina Augusta de Barros Pimentel · 

O Presidente da Republica dos Estados unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito extraordinario 
d'e 222$998, afim de occorrer ao pagamento devido a D. Hum
belina Augusta de Barros Pimentel, como restituição de im
postos ind'evidamente cobrados ao seu finado marido, des
embargador Espcridião J<.:loy de Barro~; Pimentel; revogadas 
as llispoSÍf.iÕes em üontrario. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1.913, 92° da Indcpen
dencia c 25° da Republica. 

HERMES R. DA FoNSECA. 
Francisco Antonio de Saltes. 

DECRETO N. 2.723 - DE 2 DE JANEIRO DE 1913 
Aulorir.a o Presidente da Hepublica a abrir, prlo Ministe1·io da Fazenda, o 

credito üxtrao-rdin:u·io do 1 :217:f930 para pngnmento B .Anto1lio José 
Ferreira e Antonio Manoel Gomes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito extraordinario 
de i :271$930 para pagamento de 637$180 a Antonio José Fer
reira e de 634$750 a Antonio Manoel Gomes, tudo em virtude 
de sentença judiciaria; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janei.ro, 2 de janeiro de 1913, 92° da Independencia 
e 25° da Repubhca. 

HERMES R. DA FoNSECA. 
Francisco Antonio de Salles. 
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DECRETO N. 2.724 - DH 2 DE JANEIRO DE f9f3 

.Autoriza a concessão de seis mezes de licença, em prorogação, com o ordenado, 
para tratamento de saude, ao 1 • escripturario da Dele,gacia Fiscal do 
1'hesouro Nacionnl no Estado do Pará, Manoel da Silva Guimarães Fer· 
reira 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a conceder a Manoel da Silva Guimarães Ferreira, f • es
cripturario da Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional no Es
tado do Pará, licença de seis mezes, em prorogação, para 
tratamento de saude, vencendo sómente o ordenado do car
go; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 2 <.le janeiro de f9f3, 92" da Independeneia 
c 25• da Republiea. 

HERMES R. DA FoNSECA. 

Francisco Antonio de SaUe8. 

J>RCitF:'I'O N. 2.725- m; 2 ug .lAN~~IIu) IIE f9J:I 

.,.\uhn·i;.a o Prt·~icJrmf.o tia Unpublic':' a aht'ÍJ', 1mlH MiniNtorio dtt. }'a?.f~rJ(lA., d 
cn,uito c•xl.raor<linario ele 19:600$415 para vagamcnto aos Drs. Oarlos 
Halbino Dias e Manoel Lourenço Dias 

O Presidenta da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo 1\finisterio da Faz·enda, o credito extraordin·ario 
de 19 :600$4Hi, afim de se restituir aos Drs. Carlos Balbino 
Dia's e 1\Iauocl Lourenço Dias os direitos de transmissão de, 
propriedade, nnquella importancia, quo indevidamente lhes 
foralll cobrados, conforme deprecou o Juizo I?cderal no Estado 
do 1\Iarauhão; revogadas as disposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1913, 92" da Independencia 
e 25• da Republica. 

HERMES R. DA FoNsECA. 

Francisco Antonio de Salles. 

-
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DECilETO N. 2.726- DE 2 DE JANEJilO DE 1913 

.Antori7 .. 'l o Prt?Hidente da Hepuhli,·a n ahrir. 1wlo :Ministf'rio fla l"nz .. ·JHla, o 
f'rt>ditn extrnordinnrio df' 4 :HH~$'77H lHHa attendf'r no }'a;:.r:nncnto devido 
a Y t~r:mo Oomes ~\lon!o;o dt::> .\lmt>i(La 

O Presidente da HepuiJlica dos Estados Unidos do Bt·azil: 
J•':u:o saber que o Congresso Nacional derrotou n t'll ~a nc

•t•.iou•' a seguinte resolu~~ão : 
At·Ligo unico. :Fica o PrPside11te da IlermiJlica. aulol'izado 

a aiJrir, pelo Ministerio da Fazenda. o credil.o exl.t·;wrtliuario 
''" \ :li(i~*i71i pam atl••tHit•J' :t•l 1Htgat11PIIIo di'Vidn a \'l'l'llllll 

<~ntiH'S .\lonso de Almeida, em virt.ude do senle111;a .imliei;u·ia; 
revogadas as disposições em eonLrario. 

Hio de Janeiro, 2 de janeiro de 1!H3, !):?• da IndPpend•)ueia 
e 25" da Hepublica. 

HEtt:-.ms n. D.\ Fül"Sn.:.\. 

Francisco Antonio de Sallcs. 

,\utorb:n o PrPl'lideufp tla Hl'pnhlit·:~ a ahrir. JH•Io :\Tjui~t,•rio da Faz··•~~J:.•, o 
f·rt·tlito f'"X1raordinario U1~ :~2H~:}~ll, :1 fim tlt• Of'f'Ot'rt•r :1o pa:..:auH•!llo tlt•\ ido 
:1 l<'r:tnd:->t'll .lo~(~ l•.,,·tTt>ira tlf• \1·;•11.iu. •·m \·ir·tuclt~ ''" ~Plllt·lll.':• .iudic·i:~ria 

O l'l'nsiuente ua ltepnhlil:a dos l•:starlos IJuidos do 1\l'azil: 
Fa\:o saber que o Congt·esso Na1·ional doet·l'lou e r•u 

sarll'e.iono a seguinte resolução: 
Arl.i~o nnico. :E' o l't'I~SilknLP da lkp11hlil·a anLol"izado a 

alll"LI", pl'lu l\iinisterio ua FaZI'IIlla, I) l'l"t'.dito PXI.I":tlll'dill:ti"ÍO !lo 
:::m~;:~o, a fim de oeeol'l'er ao 1 Jaga llll'lll.o lll'v i tio a F1·a n•·· is1~o 
;José FmTeira de Armdo, em virLudP de sentf•Ju:.a jwli<"ial'ia; 
n~vng·adas as disposioões em eolll.ral'io. 

llio de Janeiro, 2 de janeiro de HJ13, !l:?" da lndepeudcn
cia c ?G" da H.epublica. 

IlEil.i\LES H. DA FoNREC.\. 
F1·ancisco An lon i o de Sallcs. 

llJ•;cnF.'l'O N. :?.í:.>S- DE;:>, m: J.\NE!HO DI: l!ll:-l 

.. \utoriz:t t) Pl't•sidt>UfP da HPpnlJJi, ... , :1 ahrir. l''"'lo )Tini~tPrio tli! F:u.elHla. u 
t'rt•tlito Pxtraor.dinario (lo 1 :BHH*:~no Jl<\l'a 1J<l~rtmf'nto :1 ])_ 1\l:~t'.!::arida tl~ 

.. \1.(\Yt'tlo Main e nos Rr~->. ~\dolpho Co"'ta da. Cunha Lima. Frauci~f·o Pias 
Cnnloso .lunjor e l\fotheus .\ug-nsto tle Olh-eira 

O Presidente rla Ilepubliea dos Estndos Unidos do H1·azil: 
Far.o saber qne o Congresso Nueional rlerrctou e cu 

::<a liiT·inno a segui ul.o re~olução: 

Af'l.i~;o nuieo. l<'iea o Peesidnnio tla H.epuiJlica autorizado a 
a1Jri1·, p1do l\Jiuist.••t·io ria Fazmtda, o m·edito e.,traordinario de 
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1 :883$360 pam attendor aos pagamentos devidos a D. Mar
garida de Azevedo Maia e Srs. Adolpho Costa da Cunha Lima, 
.Ft·ancisco Dias Cardoso Junior e Matheus Augusto de Oliveira, 
conforme foi deprecado pelo Juizo Federal no Estado da Para
hyhu; revogadas as disposil;ões em contrario. 

Rio dtl Janeiro, 2 de janeit·o de 1913, 92° da Imlnpenden
cia e :.'::i" da HPpuhlieu. 

II~>RMES R. D.\ FoNHEC.\. 
Francisco Antonio dr? Salks. 

DECRETO N. 2.729-DE 2 DE JANEIRO DE 1913 

,\ utoriza o l'h•--=i~h~nh, tla Rt .. pnhli<"a a uhrir, twlo ]r[inist,~rio dn FazPnda, o 
t·rt·U ifq '-~xtraordillario dP 7 :ti;Jn :üOO para pa,!.!'iiiiH'llto a l·,nlnl'iseo tle Rít 
llritt.o, em vhtnfle de ~Pll1t'11Ç:t jntli0iaria 

O Presidente da R.epublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço sahm que o Oongc·esso Nacional deel'ntou c eu 

saiii'•~ionu a Ht'guinLo resolução: 
A1·t.igo unieo. 1·~· o Presidente da llepubliea autorizado a 

ali!' i 1', 1udo M ill i;;l.twio da. Fazenda, o CJ'flfiito ext.raordinario de 
7 :Iirí!l!f;r.íOO, a rim de al.l.nndm· ao pagamento Llevitlo a J•'r:uwisco 
do :-;:'t Bl'itlo, ·t·m vil'lude de sentença judieiaria; l'evogadas as 
Llispos Í\:ÕPs em contrario. 

Itio do .Janeiro, :! de ,janeiro do HJ13, 02" da Jndcp~mdoncia 
P '!'•" da Jl(•pllhlit,a. 

llmtMgs lt. DA l•'om:mcA. 

Francisco A nton'io dt~ Salles. 

:\n1oriza o Prr~i<lPnff' dn Repuhlirn a abrir os nPressarios (·redito~. n.té a im
portn.nt>in. d0 :n:.! :4R!l$~DH. pnrn. 11agar contn~ por fm'llPrimP.nfns fPito:o; ~,o 

('ommAIHlo dn J•'ot·t:a Policial- f-" nln·ax t>XI'("Utnd.n~ 110 'lllill"td c;(•nfrlll <la 
Polida 4' 11ox qnnrh·is t't1g'ion:h's 

O Pl'1":4Ídf.•Jlfp da ll!•puhlit•a dos ERtadns Fnido,.; do BI'a7.il: 
Fat:o sahPJ' rpw n Uongt·ps;;o .'liaeional dPt'l'dou I' Pll sane

c~iono a sPgllillf,. n_•;;o!ução: 

.\l'ligo 1111i1·o. Fi•·a o Pt•psidf'tÜf' da Hf'puhlica autm'izado 
a ahi'ÍJ' os JtPrt-ssaJ•ios creditos. att; a impol'taneia dP 
:li:!: 'tH:3!f;:!HH. pal'a pagai· a Amal'al Gu imal'iins & Comp., Sou~a 
Baptista & Cnmp .. Companhia i"l'dPral dt~ ,Fundieão, LPOJIOido 
Cunha J<'ilho, Vinha & FPJ'llaJHII's r• HPI'llJ. f/.tollz & Comn. as 
eoula,.; Hpl'~'"~'llh:\fJil~ ••nJ 1!100 f' ·!HIO. pot• f•!l'Jh!t~ÍIIri'JJ!o,; t'citoa 
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.ao Cmnmamlo da Forca Policial e obras executadas no f(uart.el 
t·.nnt.ral da Policia e nos quartei~ regionaes; revogadas as rlis-· 
po~ ie.õns Pm contrario. 

lli.o de Janeiro, 2 de janeiro de 19'13, 92" da Independencia 
c 2G" da Hcpublica. 

HI<JRMEs n.. DA FoNsECA. 

Rivadavia da Cunha Cm•J•êa. 

DECRETO N. 2.73'1 -DE 2 DE JANEIRO DF. 1913 

Autoriza o Presidente da Ropublica a concetler ao baciiaTel Antonio de Amorim 
Garcia, substituto do juiz federal na secção do Ceará, 'lUBtro mez~s do 
licença, com o ord.enatlo, pam tratar tle sua saude onde lhe eonvirr 

O Presidente. da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço ~ahcr que o Cong-rf'ssn Nncional decretou o rm sane

. r\iono a ~cguinte resolução: 

Art.igo unico. Fica o Prnsit..lente da Republka autorizado 
a conceder ao bacharel Ant.onio rln Amor-irn Oarr\ia . .iuiz subsl.i
l.uto I'Ptlnl'al na sec(;fio do J•:statlo do Ct\lL!':'t, qual.t·o JII'~Z!'fl IIH 
liemu;a, t\Olll o ordenado, pal'a lr·r.Lanwnfo tle sua sautl,. """" 
lhe convier; revogadas as disposições em contrario. 

nio de Janeiro, 2 de janeiro de 1913, 92" da Independencia 
n 25" da Republica. 

HERMES R. DA FoNSEC:A, 

RivadmJia. da r:nnha (}m•l'{1a. 

DECRETO N. 2. 732- DE 2 DE JANEIRO DE 1913 

Autoriza o Presidente dn Republica a coneeder oito mezes do licenta, com 
dons terços dos vencimento•, em prorogatão, ao bacharel José Martins de 
Souza Ramos, produrador da Republica na sM~Üo do Territ.ot·io do A c r~, 
para tratar de sua saudo onde lhe convier 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra7.il: 
Faço saber. que o Congres;:;o Nacional decretou e em sanc

t\innn a resolução seguinte: 
Art.igo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a 

conceder oito mezes de licença, eom dons terços dos venei
mrmtns, rm •prorogação daqu!'lla em cujo goso sn acha, ao 
baeharel .José MnrLins rle Souza Ramos, procumdo1· da RPpu-
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hlica na secção do Territorio do Acre, para tratar dr sua 
:mude onrle lhe convilw; revogadas as dü;poRiçiírs em con
l.rario. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1913, 92• da Indepnn!loncia 
c 2n" da Republica, 

Hl!lll.MES R. DA FONSECA. 

Rivadavia da Cunha Co'l'lr8a. 

DECRETO N. 2. 733- DFJ 2 DE JANEIRO DE 19f3 

Antorizn o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio dn .Tustiça e Ne•. 
goeio11 Interiores, o credito extraordinario de 21:527$681 pnra paga• 
monto da• grr.t.ifieações addicionnM devidas ao pessoal docento do Jnati" 
f.ut.o Benjamin Constnnt 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :· 
E'aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

r, i o no a resolução seguinte: 
A r ligo unico. Fica o Presidente da Rer.blica autorizado a 

aurh·, pelo 11\l:inisterio da Justiça e Negocios 'Jnt.P-J'iores, o cre
rlito extraordinario do 21 :527$631 para occorrer ao paga
mento das gratificações addicionaes llnvidas ao pessoal do
r·rnf.rl rlo Tn~f.il.llf.o non.inrnin C:rm~t.nnl.; rrvogrulas as rliRposi
r:liP:-l IH !I 1~011fral'io. 

Rio de Janeiro, 2 dn janeiro de 1913, 92• da Independencia 
e :?5• da Republica. 

HERMES R. DA FoNsECA. 

Rivadavia da Cttnha Co'f'!T'~a. 

DECRE1'0 N. 2. 7-34-DE 2 DE .TANEIRO DE HH3 

Autori1.a o Presidente da Republica a abrir os necessarios creditos, até a im•. 
port:mcia de 231:497$525, parn pagar n João Müller e ao engenheiro 
Heitor de Mello contas por fornecimentos feitos ao Commando dn Foroa 
Policial e ob1·as executadRs no quartel central da Policia c nos IJUarteis 
regionaes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faco saber que o Congres~o Nacional cleerelou e eu sanc

eiono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir os necessarios creditas, até a importancia df.' 
231 : 4!)7$525, para pagar a João Müller e ao engenheiro Heitor 
do Mello as contas apresentadas em 1909' e i!HO, por forne.., 
cimentos feitos ao :C'ommando da Força Policial e obras ex"' 
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eeuladas no l[uarlel central da l'olieia f' nos quartPi,; regiona•~s; 
revogadas as disposições em cont.rario. 

llio de .Janeiro, '2 de janeiro de 1913. ~l2° da Indepentiene ia 
o ~r:í" da Hepubliea. 

HBHl\IES R. D.\. Fo:'llSEC.\. 

Rirrularia da Cunho Col•l't:a. 

DJi:CtmTo N. '2-.·i:i:}-nE ~ oE ,J.\:-;;Emo DE 1!113 

.Antorhm o PrP~idente ela HPpnhlica n ~hrir ao )J.inhll'rio da Yi:v:5(' e Ol.Jr:t~ 

Pul11icn:i o credito de ta ::200$, SUJ)ll1t_,mentar ú. ~erha !)1t da lei or~u· 

mPntaria. do exercicio de 1912, Jlara altcmder ao })a_gnmento (le diarias a 
lflW t1·m din'ito o pP:-;~oal Ít'('1l)lko tl:.t Rcparti~iio tio Agnas e Ol,ra~ P•t· 

Jdif·as 

O Prn~idrnle da Hepuhlica dos Estado~ Unidos do llrazil: 

Fa(:o saber que o CongrPsso ~acionai decJ•etou e PU sanc
ciono a rPsolução seguinte: 

c\ r·t.igo 1111 ir· o. Fie a o l'rp;;if!Pnl" da ll•'Pnhlira an t..wi:r.ado n 
altr·ir ao i\li·nisi.Pr·io da Viat·ií" " Olll'a:; 1'11llli•·as o !'I'Pdilo •I•• 
·J:::!Oir*, .~llppiPIIII\Jilar· ú v•·r·ba H" da J,.j or·,_;autl'lllal'ia do,.:-,:,.,._ 
ci,·.io "" l!ll:!, J'lliH·ka--~\.!lrninislra~~iío Cr•rttr·al--arim d•· al
tPUdPI' ao paganwuto a ([llt' [Pill dir1•ito n J"•;.;,;oal fi'l'linio·o da 
Hnpaf't.ieiío dn Aguas e Uhras Puhlieas, a pari ir dP I dl' :->P
tmnhm a :lJ dn dozmnbT'n do armo vr·oxüno fiut.lo, •'.I'-1'Í do ~ :!" 
fln ar·( .. 't:J do rPgulamPnto da pL'"''ilarla HPpal'ti<:iio; 1'"\'"fmdas 
as d isposic:tíes nm contrario. · 

Hin rln .Tarwiro, 2 "" jam•ii'O dt• I!IJ:!. !I:!'' da rnrll\f'•'IHI••rwia 
o ?!í" da H•~pnhlka. 

llr-:rt\IE,..; H. IH Fo:-.,;r.:,:.\ . 
. /ost' llrr l'hosn t-:11111.'11f ,.,. ,, •• 

DECRETO N. 2. ;,~Hi- llE ? DJ: .T.\:-.!EII\0 DE HH3 

Antm·izn o Poclt•r l~xecntlvo a al11·ir ao )I inistt--rio dn Yh1~iio n Obras Pnhliras 
n t·J'c•tliln Pxt•·nordinm·io fln 17 ::~ t 7$740 para O('c'OJ'J't'L' an pa~nnu•nlu clc·
vidn ú ( 1ompanhia Brazileit·a. dt> -..~1f'etrit·idadt~. l'o~.•lativo no tnatPrinl -{o,·
rwt"ido PIH 1010 {L Hr-partir:i'io (:f'l'al do:-:. 'L'e1f'~raplws 

O Presidente da Hrpuhlira do~ Estados Huidos <lo HT·nzil: 

Fa(:o sahrr que o Cnngt·t>;;~o Xarinnnl decr·l'loll ,. •'n :;;aTw
r,iono a rPsolução seguinte: 

Art.igo nnico. E' o PrPsidPn!n da lll'puhl it•a autMizado n 
ahrir, pelo l\finisterio da Yia(:ão P OIJras l'nblkas, o <'I'Pdifo 
extraor·diHm·io de 17 :317$il0 para ot~COITPr ao paganTPnto 
1kvido 1Í Corllf'llllhia Jlt·nzil,.ira dP Ekr•f r·ieidnd•·. J'Plnt iYo ao 



ACTOS DO PODEr. LEfiiSLA'I'I\'0 

material fonweülu, l)tll l!HO, ;í llPparti•:ão ÜpJ·al dos Tnlegra
plws; revogadas as disposições 1'111 contrario. 

Jlio de .Ja1wiro, :.? dl' .ianeit•o de 191:1, 92" da lndevendencia 
e '2tí" da nc~pnhl il'a. 

HEHMES H. D.\ J!'ONSEC.\. 

José JJ'm·bnsa f; ow·nl1'1's . 

.'\ntori?.n o Prt>~itiPnt-.. tln Hepub1i(~a a. a.hrir no Miuis1Prio da Via(:iío r Obras 

Puhliru• o Cl'c<liln "'PPI<•nwntar "" :1.-105: l:!l$1HJ4, ouro, e \ltl-1 :830$413, 
]lflJJPI, ú vt-rha !'l 1\ m·t. :J3 da ]Pi or\am·entnria n. ~. !"i44, rlf' 4 d~ ju.-
1Jt~iro do 1n12 

O l'J·n~idPnfp da llt>pullliea dos Estados Uni•los dn Bra;r.ii: 
Fa!,'ll salwt· •JttP o Congres~o Nat·ional tiPCI'<'Ion I' l'll sanc

cinno a rrsolu!,'ão seguinte: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republiea autorizado a 

abril·, pelo I\Iinisterio da Viação e Obras Publicas, o credito 
snpp]f'tn<'nlar r!P 5.'L05:12·l$09'•, ouro, e ~IO~:Rrí0$j,1:1, papel, 
;í \l~r·l~;t :,", a1·t. :1:1 da l••i lfl'l:atnnnt.aria li. ':!. rí 11, •9!'· ·I df' .ia
liPir·" dl' 1\JI·!. par·a al.fPrrd••r· "" pa;.:-arrll'rrfo d•· .itlf·o~ dl' 11111 

:-<<'llll'sf I'<' d•· •·ada Pslrada d•• ""''''"; 1'1'\'<.>gada.~ as di:-<p11:-<if.:l•••s 
r.\lfl f•.orrJJ·al·io. 

lti11 df' .Jannii'O, '' d" .ianPil'o d" 1!11:1, \l:!" da lnd.,pmulnnria 
n '!:', .. da llPpuhliea. 

lJgiiMJ<;S Jt. lH J<'nNi·\1':1:.\, 

José Hol'hosa f :onralt•t·.~. 

LEI N. 2. 7:lil -IH' 4 DF. JANEIRO Jlf: t!lt:l 

,!..!l'l':d da H(•lud,Jiea d~.•s 1•:st:Jdos Uujdo:-: do l~t·;1r.il p:1L"~l o ~.~xN·ricio 
do iHt:~ 

O l'residentP da Repuhlil·a dos Estados Unido~ do Bt'M'Iil: 

Fa~o sa],,~,· que o Congt'I'!'SO Nacional der1·ct.uu e eu sancciono a 
!oi se::rnint.e : 

At·t. 1." .\ dn,;pnr.a gel'.tl da Bnpnhlica dos Estados lluidos do 
lh'azil para o f\VW<'ido d•~ Hlt:l ó frxada l'fll '•·~:!.:lt:l:R1:2~ft7~, p:tpcl, 
P ~li. 544: 7208!1[ I, otfl'o, rlist.J·ihrrida pelos J'<'SJIPI't.i \'O~ .\Iini,;t .. t•ins da 
1/ll'ma >Pg-niute: 

Art. 2. 0 O i't'f:"irteutc da Hopublica é ant.nt·iza.do a de<;pender pelo 
Miuistol'io da .lnsti•;;t n Nt\godos lntol'io!'cs, ~~om o~ snt·vims designados 
nas sPguint.•·~ ,.,.t·ha~, a quantia, de IO:íOOS, om•o," :;o,()f.I•:51Ml400, 
papPl. 

f - Subsidio do PI·esi
sidentH d•t Hepn-
lJ!i•~n .•... ' .....• 

Ütii'O Papel Total papel 

1'!H:OOOSOOO 
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2 - Sn bsidio do Vico
PrE'.sidente da Re-
puhlica. •••••••••• 

3 - !iabinotc do Pre
sidento da Repu-
hlica. ••••••••••• 

4. - Despeza com oPa
lacio do Presiden
te da Republica •• 

5 - Subsidio dos Se
nadores ....••... 

6 - Secretaria do Se
u:ttlo, diminuída a 
tabella da propos
ta. de 38:680S29q., 
fi c a n d o substi
tuída. p e l a se
gnintP.: 

Seci·etaria du Se
nado 

Pessoa.!: 
t d i r c c t o r com 

!2:000$ do orde
nado e 6:0008 de 
gratificação. (Re
soluções do Sena
do, de 30 de julho 
de i89i, i9 de 
maio rle i 908 e 20 
de setembro dn 
i90!l) .......... .. 

i vice-dircctor com 
!0:0008 de orde
nado e 5: 0008 de 
gratificação. (Re
soluções do Sena
do, de 27 de agos
to de !894. e de 
19 de maio de 
f 908. Deliberaçllo 
do Senado, de 18 
de agosto de HHO) 

! :u·chivista c o m 
8 : 000$ de orde
nar! o e 4: 000$ de 
gt•atilica.ção. (Re-

Ü\lfO P~J.pol 

-lS:Oli0$000 

1 :; : 000~000 

:IG :000~000 

71i: R00$000 

t5t:U0$000 

793:200$000 
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solução do Senado, 
tlc f2 de julho dn 
i \l09 e lei n. 2.221, 
de 30 de de
zembro de !909. 
Delibera~ão do 
Senado, de t8 de 
agosto de i 9i0.). 

i bibliothecario com 
8:0001$ de orde
nado e 4: OOOS de 
gratificação. (Re
soluções do Sena
do, de i4 de de
zembro de !898 e 
i9 de maio do 
f 908. Lei n. 2.221, 
de 30de dezembro 
rlo i !l09. Delihe
ra'<ão do Stmado, 
de iR de agosto 
de !910.) ....... 

7 olli.ciaes :t G:400S 
'lo o r d e n a cl o 
e 3: 20f!8 de gra
tificação. (Reso
luções do Senado, 
ele 30 de julho do 
189i, i8 du de
zembro de i90G, 
19 do ma i o de 
i908 e 12 de ju
nho de HIO!l e lei 
n. 2.22i," de 30 
de dezemhro de 
!909.) .......... . 

i redactores de de
bates a <1:800$ de 
ordenado e 2:-loog 
de gratificação. 
(Resolução do Se
nado, de 28 de 
dezembro de 
i \li i.) .........• 

i redactor dos An
naes, idcm.(Idcm) 

i r,onsorvador· dtt 
ui IJ)iotheca., idem. 

Ouro 

i2:000SOOO 

t2:000SOOO 

67:200$000 

2S:SOO)JOOO 

7:200.$000 

H 

'J'otnl P~·P"l 
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Ouro Pupel 'l'o1nl papo! 

( Resoluções do 
Souado, de 30 de 
dnzemln·o de f 90S 
c f dP junho de 
f \)0!!, ~~lei IIUffi!!I'O 

2.221,dc :lO de de-
znmhi'O dr~ f!lO!l.) .. ········ 7:200$000 
auxiliar· da l'e-
dttc•:ão das aetas 
e 11·•~ Annaes com 
3:Hi8$ de ordn-
nado c 1:584$ do 
gi';ttifka•:fw. (R e-
st•IUt'I~U\S do. ~P-
nad,;, 1!0 7 dn 
IIIIVP.nlhi'O (\ :10 
dn dezembro dt~ 
J \111 e 28 de de-
z••rJIIoro dn 1'112.) ••••• o •••• 7:200$000 
porl.•·iro da ~(l('f't ·-

ta ria ~:orn 4:XOOS 
d0 •-.r•lcna do (l 

2:400~ de gr·ali-
fiea1"iio. (Hesolu-
t"Í)PS do ~cnado, 
,·le :lO dn julhr. 
dn iS!H, 1H de 
maio dn 1 !Hl:l e 
dp llC:t.I!Ulhl'< I dll 
1!111.) ····· ..... ... ····· .. 7:200~00() 

por·t.cim do ~al;io, 
idl'!!l. (fdl'lll.) ... ........... 7::'00~000 

ajuda 11 t.o do por·-
l.ei!'o <la sc•:rcl.a-
!'ia com :l:lHOS dl' 
n!'dr•nad• • n f :!l20!'! 
d<J ~r·atilicn•:ão. 
(ld••nr) .....•..•. ••••••••• o :;:;,;o~oon 

aju•bntn rio por·-
tni!'O do salão, 
idl'lll. (Idem.) ... . ......... !i:71l08000 

'Í~ ~I) ~) t ~ !1 ~1 () S a 
:J: lüX;) dl' rn·de-
na.do n f: !iS1,$ flp 
gral.ili<-;u;iio. (Re· 
soluçtol's do Sen<!-
do, f]., :10 dn Jnlho 
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de 1H!H c i!l de 
maio de 1908, lei 
11. 2.221. de 30 
ti e dezembro ti e 
HJO\J. Dclibera
ei•es do Senado, 
dP. iH dn ag-osto de 
I !1111 t' dt~ !I de uo
vumhro dt> 1 !JH.) 

L'i.lra gr·;~tili<·a(~úes 
addil·ionans dt~ 
Li "/o ao vin··di
l't•t·tor, a um of!i
dal, ao auxiliar· 
da redac1;ão das 
adas n dos .in
unes, afl~ 21~ ne 
111aio, ao )Hti'I.I'Íro 
da SPPt"(d.iiJ"i;l ~~ a 
11111 e·oniÍIIIIII; cln 
::!0 "/0 :1. clous eJIIi
dacs, ~wll!lo a 11111 
tldl<'S a tú ':! 7 de~ 
j11lho, a. lltrl I'Pcia
C'I.ot' clt• d.,],ates, 
ao auxili:u· da rc
clac<:iíe> das ada.-: 
u cl;,~ Anw1cs, a 
ra•·tir dn ::!!i ele 
maio, ao pori<.'ÍI'o 

"" s;tlito c a u 111 
1'011 iÍIIIIn; Ih! ':!!i 0 /., 

ao dirtwtOI·, a um 
ollidal ató ':!.7 dt! 
alll'il, a oul.roor
lidal a partir dn 
':!.H de• julho, ao 
t'OllSE'I'Vador ela IJi
ltlinih~>t:<t •~ :1 11111 

t:ontinuo; de 30 °/o 
ao at·chivbt:t, :t 
um otndal, a par·
tit• de 28 dt~ aiJt·il, 
<I.Cl reuat'tor· dos 
A.nruws, ao aju
dant.P dll prntniro 
dl\ Sl~crntaria o 
ao a,indanl.o do 
pot·teiro do s:dfw. 

Ouro 

.......... 

Papel 

1i7: 02'~8000 

33:uns:;nn 

'J'ubl põ1prl 
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Dispensados do ser
viço: 

i director. (Resoiu-
1;ão do Senado, de 
i2 de maio de 
i909,e lei numero 
2.22i, de 30 de de
zembro do mesmo 
anuo.) ......... . 
offiéial. (R e s o
lnção do Senado, 
de i de outubro 
de i909, e lei nu
mero 2.22i, de 30 
de <lezembi'O de 
!909.) •...•...••. 

:1 eontinuo. (Reso
luções do Senado, 
de 28 de outubro 
de :1902 o 22 dn 
junho de i 908, e 
lei n. 2.22:1, dn 
30 de dezemb1·o 
de :1909.) ....... . 

i eontinuo. (Reso
llll,;ãu do Senado, 
<h~ i7 de seternbrn 
<le :l906, e lei nu
mero 2.22i, de 
30 de dezembro 
de :1909.) ........ 

i continuo. (Reso
lução do Senado, 
de 3 de setembro 
de i 908, e lei nu
mero 2.22i, de 
30 de dezembro 
de i U09, e reso
hu;.ão do Senado, 
do U de novembro 
do :191:1.) ........ 

Material: 
Impressões e publi

cações d o s de
bates, em cinco 
mezes a !2:500~ 

Ouro Papel 

i 9: !iOO~OOO 

:l2:000$000 

3:000$000 

3:3005000 

4:7528000 

33~:0938560 

G2:!.iOOSOOO 

Total papel 
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Serviço tachy
graphico, de re
dacção das actas 
e revisão dos dP.
bates, em i2 me
zes, a !6:283$332 
por mez .....•.•. 

Ohjectos de expe
diente, livros, jor
naes, almanaks, 
revistas, encader
ua.<;ões e publica-
ções .•..•..•••.•• 

Conservaçfto e lim
peza do euilicio e 
dos moveis .••••• 

Salal"ios de 12 ser
ventes, de rlous 
chauff'eurs e de 
dous ajudantes elo 
chauff'cur·, a 
3:!100$ por· me"- ..• 

Para a. I u g u e 1 de 
1:asa aos dous l"•r
l.eiros, a 1 : :!00$ a. 
cada. um, t: par·a 
gt·a.tifica.ção a o s 
dous ajudantes de 
porteiro, a 360$ a 
eada um ........ . 

Organização e pu
blicação dos An
naes, de 1827 a 
1867 •••.....••.• 

Custeio 1: ropai"<tr;ão 
do::; automoveis dn 
l't·e~ide11L1: c do 
Vkc-1 'r·osi< leu te ... 

Eveutuaes .......•. 

Consumo de agua .• 

Taxa de esgoto ..... 

7- Subsidio dos 
Deputados .•.•••. 

Ouro Papel 

!95:~00$000 

30:000$000 

6:000$000 

.4ü:XOO))OOO 

3:120$000 

30:000$000 

Hi:000$0IJII 

37:000$000 
3968000 
H6$H8 

426: 332SH 8 

Total papel 

760:425$678 

2. 640: soosooo 
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8 -- Seerelat·ia. da Ca
mar:t dos Depu
t:tdos .... ; •.....• 

Auguu•ntad:t de 
·!!!-: í-OOS na eon
~ig·naç:lo « P e s -
soal » para paga.
ntt•Hto, durante o 
oxm·ckio, <lo au
gment.•J tiO VCII
t'im••ntos <los -~"5 

ollil'iaH~, amanu
ense,; c poeteiros, 
;'t r·azfw de !:2008 
a cad~< um, c a 
tl o u s ajudantes 
de porteiro, á de 
!lf>OS :t c·atl:t um, 
<'111 v il·tuclo ela 
tldihm·açfio da Ca
ma.ra, de ;ar; de 
dc~zemhro doHH 1. 

IJirni11uida 1lo 2:ft001) 
nus vendmentos 
do ehcl'c da re
lia•:•·ã" de clel>a
tes, por s 11 ppr<'H· 
sfto da s11a gr<t-
1 ili•:a.•;<1.o ospedal 
do 200S por mez. 

A' mesnm consigu:t
•·ão cd~ratificar'Ãics 
~ddicionaes,: ' 

Augmontatla de 
5:2531)600 para 
JHtgamento de 
gt•a.tificac;ü~>s atl
dicimw.os: de f 5 •;., 
:t um 2• official c 
a dons continuos; 
de 25 •;. a nm 
continuo da ditre
rença da mesma 
gratificação; de 
25 "/o a 30 °/osobm 
o vencimento o 
o augmento deste 
ao porteiro do sa
);ul ; de 25 "/o 

Oul'o Tola! ]ln(wl 

!l9\J:43989f8 
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sobre o augmento 
do vencimento de 
outro porteiro ; 
rlc 30 °/0 C 20°/0 , 

rüspectiv1tmcnte, 
sobro o augmento 
rle vencimentos de 
eada nm rl0s aju
dantes de por
teil'O, ficando a 
referida consigna
ção assim redigi
da: 

Pat·a pagamento de 
gratificaçües ad
dicionaes, sendo: 
de 30 °/0 ao su\).. 
dircctor, arehivis
ta, n m pm· td I'n , 
um ajud:mte dn 
porteiro e um con
tinuo; de 25•/o ao 
l'tJIIServadot• d;L bi
hliotheca, pot·toiro 
d;L S<\!'.I'Ptnr·ia. n a 
sd!> c:nnl.inuos; do 
:'.0 •; .. :to hiiJlio
l.h!lC<trio, d o 11 s 
chel\~s de ~eer:ao, 
nm f. 0 olficial, nm 
a.jndautc de por
teiro e a dous con
tínuos ; de f.5 "/o 
ao superinten
dente da redacc;ão 
rlns debates, dous 
f. os olfidaes, um 2" 
olficial ~~ oito con
tínuos. 

Angmentada ele 
6: 480S,de accôrdo 
com o art. 6° da 
indicação a ppro
vada pelaCamara 
c o m o parecer 
n. 5t da Commis
são de Polieia, em 
t9U, para o pa
gamento de 20 o;. 

Ouro 

Poder Legislativo - 11113 

Papd 'l'otai papel 



AtiTo:; i.Jo l'úDEtt u:tilSLATLVo 

de addicionaes 
aos trcs redacto
res de debates, 
que já cornpleta
r·;uu 17 ;umns d1~ 
SPt'vi•;", Dr. Ger
vasio Saraiva. Dr. 
l'dmitivo Mo:u:yt• 
n Eugeuio l'iuln, 
it ra:~.iio d1~ 1 :ft.ltO~ 
t·ad:t um, e dt~ 
f!j "/o ao chefe da 
rwlacção, que jiL 
completou :10 
annos de servit-;,o, 
110 valor de 
2: 11i0$000. 

A 11 ~ rn••.ul<Ltl ;1 de 
li: !tHO)) para pa
g;unenlo ;L e~l.es 

quatr·o r·,~dadot·es 
• k tl1~hates, u;t 

lllll>'lllil JlOI'GUJita

gt)Jll, da gra.t.ili
cat;ão que deixa
ram de r·ecebm· 
em iiH2. 

A ugllll\lltatl;t <h! 
(j: nos para pa
gamento ao lh'. 
IJcrmeval da Fon
seca de 20 °/0 de 
gt·atific:u;ão addi
cional, a contar 
d;t data em que 
foi dispensado do 
s e r v i , .. o, seudo 
3:8408 ·para os 
exet·cicios de :1911 
e i\H2 c 2:8808 
pa t·a o exerci cio 
ae 1\113. 

A' co11signação ••l\la
terial»: 

A sub-cousigua1;ao 
(( Cou.servat:ã.o c 
limpt1:t.;L tio cdi
ticio e dos moveis, 

Ouro l'npel 'J'utal papPl 
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etc: n, redija-se 
assim: Conserva
c_:ã.o e limpe~a do 
edificio e dos mo
veis. eomprchcn
dido o sa!ario dos 
serventes, Sl'ndo 
11 serventes a 
:~:ooos ead;t nm e 
um dispetJS<tdo do 
s•Jrviço por inca· 
pacidade physica 
a 1:8008000. 

A ugmentada e s ta 
mesma sub-con
signação - C o n
servação c lim
pnza do ~~d ifkio, 
e te. --de :!:'•UO$. 

S nppl'inJida a sn IJ
•~onsigna•<ão 'les
f.inada :to~ vend
llHlllf.o~ rio u 111 Pll
(';trregatlo do SPr
viço de organiz<~
l'ãO dos documen
tos parlamnnta
re~, v i s t o esse 
fnncdonario estar 
inclnido na consi
gnal')io "Pessoal», 
diminnintlo-se 
assim i: 2008000. 

Angmcntada de 
JO:OOOS a sub
consigll<u;f•o refe
renteao t·ontt·aeto 
para a pnbliea•:ão, 
em ,·olnmc,.;, dt•s 
trabalhos refe
rentcsa documen
tos parlamenta
res. 

l\l01\ifieada a r·uhl'iea 
«Sel'Vien ti•~ stcno
gi·aphià, 7:8008", 
pant «Sct'\'ic:o de 
J'e\·i;:ão dos de-

Ouro Pap~l 

f!) 

'l'otal Jmpel 
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bates, com prehen
dendo um chefe e 
cinco revisores, 
2:1:000$ "• au
gmentada a res
pectiva despeza 
de 13:200$000. 

9-Ajndas de custo ao:; 
mem l)!'OS do Con
gt·esso Nacional.. 

i O- Secretaria de Esta
elo-Diminuída de 
tiS, u:t consigna-
11ão do material, 
na verba para 
diarias aos cinco 
porteiros ....... . 

:H -liahirwlo do 1:•111-
sultor geral da 
Republica •...... 

12- J u:-~lic;:t l~edm·:tl -
Au~ruenLada clu 
162:720$ para af .• 
tender ao accros
cimo de 50"/,., 
·ÍO "/o c: 30 "/o dos 
veneimentos · dos 
juizes federaes e 
dos substitutos, de 
accôrdo c o m o 
a r t . 9" da lei 
n. 2.5~~. de~ de 
janeiro de :1912; 
na consignação 
l\linisterio Publico 
eleve-se de ..... . 
36:600$ a consi
gnação, sendo ... 
24: 000$ para oc
correr ao paga
mento da diffe
rença de venci
mentos dos pro
curadores da Re
pu blica no Di~-
1rkto Federal, 
8: .WOS para dous 
amanuenses, 600$ 

Onro Papel 

........... 

'l'otol papel 

~75:000~000 

1~:601í$000 
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para o secretario; 
e3:600$ paradous 
serventes ; fi c a 
creada uma nova 
consignação de .. 
!2:000$ para pa
gamento dn 1 :000$ 
mensal ao juiz fe
deral de !\1 a t to 
Grosso, emquanto 
estiver commis
sionado pelo Su
premo Tribunal 
Federal para dar 
execuç1ío á sen
tença que este 
pi'oferiu na ques
tão de limites en
tre aquclle e o Es
tado do Arn:Lr.<mas 

Modificada como se 
segue a tabella da. 
verha do mat.edal 
p:u·a. o Snpromo 
Tribunal Fed<JI'al: 

Material: 

Ohjectos de expe
diente, inclusive 
d u a s machinas 
de CSCI'CVCI' 
5: 300$00.0. 

Uvro;;, jornaes, J'e
vista:,;, alruana.ks 
e encadernação 
para a bibliotheca 
7:000$000. 

Acquisição e concer
to de moveis e 
reposteiros e ou
tros objectos 
3:000$000. 

fllnminaçfio G008000. 
Energia electric:L 

para o aseensor 
1:5008000. 

Telophono so),ir;oo. 

Ouro Papel 

I. 1 I I I I I ••• 

2t 

'l'otnl papel 

!.952:39586 
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Impressões e publi
cações 3: 000$000. 

Dcspeza.s rwentual's 
e do prompto pa
gamento 1lOOO$. 

20 assiguatm·as do 
fliado Of!ioirt.l, 
sewlo qu:ttJ•opat·a 
:t Secrnt:u·ia, e 1 6 
collecçi'íi'S !10 L<'is, 

. semi o 15 pat·a o 
Supremo Tribunal 
e uma para a Se
cretaria 680$000. 

Taxa de esgoto 
13G8H!l. 

Consumo de agna 
10RI)UOO. 

Aug111nutada do 
:i;;:ouus pa1·a rom
pm dn mohiliaJ'io 
do salã.o dn hOJll'a 
do Snpt·emo Tri
bunal Federal. 

t3 -Justiça do Districto 
Federal. -Eleva
da a 69:0008 a 
consignação do 
57:500$ para os 
promotores publi
cas (6) e a 48:300$ 
a consignação do 
41 : 400S para os 
adjuntos do pro-
motor (7).- Sup
primida a consi
gnação de 10:0008 
pm•a um promotor 
publico c tambem 
a de 6:0008 para 
um adjunto de 
promotor.- Sup
primida a consi
gnação de 3:6008 
para um esct•ivão 
dos Feitos da 
Sopuln Puhliea.-· 

Ouro Papel 'fàtnl JHlp~Í. 
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Ouro I'nne! Total )'l\jlel 

Supprimkl as as 
consignações de 
10:í64$ para dous 
oscrivãos e a.s 
tinas imnwdiata~ 
de 1 :9:!0~ e :t:tiOOS 
par a. quatro um~ 
t•iaes de ju~ti"a· 
--i\ ngment:ula. de 
3'7:117/t~ par·a sete 
fJSCI'ÍYiiCS ef'imi~ 
na.e); a :l:!iH8S de 
ordenado c 1 :7!ltS 
de gl'atificar:ão.-
Augmentada tle 
2:;: 200S par·a H .. 
offieia.esde justit:a 
a. i: 2UOS do m·de-
nado e tiOOS de 
gi·atitkação. -· 
suhstituiolas na. 
•·ousigu a ç :-L o do 
mat,nrial as ver-
lJ<lS tk 26:4UOS e 
2: 4005 para a lu-
guois do salas ou 
casas para prot~ 
l'ias, por estas ru-
bricas: Para sete 
pretot•ias urbanas 
a 2008 mensaes, 
f6:800S;paratres 
bretorias subur-

a nas a i 00$ men· 
Racs, 3:GOOS. Jp. 
vaua a vorba put' 
inteiro á conta da 
União .•.•....•.. . ....... . ............ L380:097SH8 

H -Ajudas de custo a 
magistrados ....• . .. ......... .. .. . ... ... . iO:OOOSOOO 

t 5 - Policia dn Distrieto 
Fedet·al. - Dimi-
nuidas de um dia. 
todas as verbas 
dos diaristas, por 
não sm· bissexto o 
anuo (400guardas 
civis de t• classe 
e600 de 2•, e o 
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pessoal jornaleiro 
da Policia Mari
tlma ). - Dimi
nuída de 2:~8 
a verba para nove 
escrivães em dis
ponibilidade, por 
ter sido um delles 
aproveitado em 
outro cargo.
Diminuída de 
60:0008 para 
tO:OOOS, no Ma
terial, a verba 
para conservação 
do edificio; de 
tO:OOOS para 
8:0008 a verba 
para sustento dos 
presos do Deposito 
da Policia.- Di
minuídas de um 
dia, por não ser 
bissexto o anno, 
as diarias para 
alimentação do 
pessoal da Policia 
Maritima. - Re
duzida a 300:0008 
a verba para dili
gencias policiaes. 
-- Diminuida de 
i2$, na consigna
ção do pessoal 
sem nomeação fia 
Escola PI·emuni
toria Quinze de 
Novembro, a vm·
ba das diarias de 
oito engommadei
ras, por não ser 
bissexto o anno.
Excluida a verba 
dos reformadosda 
Brigada Policial 
que passa para o 
1\linisterio da Fa-· 
zenda e feitas uas 
outras verbas da 
mesma brigada as 

Ouro Papel Total pnpel 
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Oul'O Papel 'rota! pnpPI 

alt.erações conti· 
das na tabeUa 
qne acompanhou 
~roposta. Le-

o tudo á conta 
da União.-- Dimi-
nuida de 40:0008 
na sub-consigna-
ção de tOO:OOO)IJ 
para objectos de 
expediente,livros, 
assignaturas de 
jornaP.s P.tc. da. 
verba material; 
reduzida a tO:OOOS 
a sub-consignação 
do - Material·-
para conservação 
do edificio e di-
versos concertos 
da Casa. de Dnten-
1;ão; elevada de 
5~3:6868353,para 
occorrer, de a1~-
cordo com a pro· 
posta, ao paga-
mento dos refor-
mados da.lkigada 
Policial. ......... tf •• . . . . . . ..... , .... t!L8U:577S4.7ti 

t 11- Casa de"Correcção. 
- · Diminuída de 
45$ das consigna-
('.ões para diarias 
por não ser -bis-
sexto o anno de 
t9i3 ; redigida 
na consignação-
Material- a sub-
consignação ma-
teria prima, fer-
ramentas, com-
bustivel, etc., do 
seguinte modo: 
"Materia prima, 
fm·I·amentas, com-
hnstivcl, despezas 
de prompto paga-
monto, miudas c 
evQntnaes» ...... ·········· ........... 3i5:7!íi!H06 
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f7- Guarda Nacional •. 

i R- Archivo Nacional. 
- Diminnido um 
dia na verb:L, nu 
p<~ssnal jornalei
t'O, (l< n· niío sm· 
hissPxto o anuo .• 

i 9 - Assistcnr.ia :t alio
Hados.- J)iminni- · 
da de 412:2008, 
de aecôrdo com a 
tabella que acom
panhou a pro
posta.- Augm<m~ 
tada do 400:0008 
pam installação 
das uovascolonias 

20 - Directori:L Geral do 
S:tude l'uhli<~a. -
lliminu idas do 
1!i:l: 520111 as duas 
rnl)l'ic~as ,, Ser·vi<:o 
do I'J"Oplrylaxia da 
l•'ehre Amarella n 

n " Inspectoria de 
Isolamento e Des
infecção "• fundi
das estas dua~> rn. 
bricas em uma só 
com a denomina
ção " lnspectoria. 
dos Ser•viros do 
Prophylaxia. ", 
com a dotação do 
1.828:000$, ob
servada a se
guinte tabella -
Angmentada de 
43:2008 para pa
gameuto dos ser
vi<:os prestados 
por 18 auxiliares 
academicos, com 
dir<>itos adquiri
dos em enncnrso, 
e q ne pm· isso 
dnvern sc•r cnuser
vados rros rnsrw-

Ouro Total ,pnpPl 

35:fOOSOOO 

fRO:iRlSU8 

2.2t3:4t9St7f; 
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etivos cargos. 
~endo oxclnidos 
os auxili:wes :H'<t
tlnmit'O~ qnn j:í 
tenham f<'ito exa
mes tia li" ~m·i" 
lllf~di<'.a. Hst.a nw
dida stw:í posl.a 
nrn vi~ot• sómnnto 
PIII!(Uan to existi!' 
o :u:tual set•vko 
em que for enqnit-
dt·ada •.•••••.••• 

INSPECTORIA !lOS SER VIÇOS 
llE PROPIIH.AXI,\ 

Pes~oal de nomeação: 

i inspector (medico) 
1 :Hhuinistt·:ttlot• .•• 
2 ajnd:llltns do atl-

minist.l'atlol' a 
7:2001) ....•..... 

i alnwx:u·ilh •....•. 

2 1"' escriptnrarios, 
a 4:800$ ........ 

2 2"' escriptlll'arios, 
a 3:600$ ......•• 

6 auxiliares de es
c,ripta, a 2:4008 .• 

2 ajudantes de al· 
moxarife, a 3:000$ 

4 encarregados de 
secção, a 3:0008. 

iO chefes de tur
mas, a :l: li00$000 

2 llOL'teiros •.•••.. 

2continnosa 
1:8008000 ...•••• 

Pessoal subalternó: 

Desinfectadores de 
ta, 2"' e 3• classes, 
~l\rdas ,<le ta e 2• 

Ouro 

.......... 
·········· 
.......... 
·········· 
·········· 
........... 
......... , 
·········· 
.......... 
lttll I I til 

.......... 

.......... 

Papel 

. .......... . 

H-:4.00$000 
R:4flli~OUO 

1 lt : ltOU:\1000 
U:OUU:')UUO 

!):600$000 

7:200$000 

f '• : '•OOSOOO 

7:200$000 

12:000$000 

36:000~000 

lt:R00$000 

3:6oonooo 

Total vapel 

i8f:200SOOO 



28 AC'l'OS DO PODER I,EGJSf.u\'l'IVO 

classes, machinis
tas, motoristas, 
foguistas, feitores 
e ajudantes, co
cheiros, moços de 
cavallariça, car
pinteiros, pedrei
I'os, meslre-cor
I'eeiro, officiaes o 
aprendizes, ser
ventes e traba
lhadores .•.•..•. 

Material: 

Conservação e 
acquisição de ma-
terial. ......... . 

Sustento e ferra
g-<:ns do <Lnimae~. 

Desinfectantes e ma
terial para desin
I(J<:r.;ão e expurgos 

Com llusti vel, lu bl'i
ficantes, illumina
ção, expediente, 
asseio e eventuaes 

Supprimidas no -
Material Gera I 
--as verba~ 
i 65 : OOOS para a 
acquisiçãode uma 
lancha a vapor 
para o serviço 
da lnspectoria do 
Porto de Manáos e 
de uma embarca
ção provida de um 
apparelbo Clay
ton para o mes
mo porto, e de 
60:000S par a 
aequisir;ão de uma 
lancha a vapor 
para o serviço 
da·Inspectoria do 
Porto dn Forta-

Ouro Papel 

iOO:OOOSOOO 

llO:OOO~OOO 

R0:0008000 

30:0008000 

'J'otnl papel 

1.400:0008000 



Aai'OS DO PODEll LEüiSLA'l'IVO 

leza. Observadas 
as outras peque
a a s alterações 
constantes da ta
bella que acom
panhou a propos
ta, no qua não 
prejudicarem as 
suppressões aci
ma. - Deduzida 
da verba- Mate
rial - do Serviço 
de Policia Sanita
ria e da Prophy
laxia dos Portos 
- a quantia de 
f.8:250S para gra
tificação aos medi
cos ajudantes pela 
visita aos navios 
entrarlos á noite 
no porto do Rio 
de J a n e i r o a 
!>08 por noite, 
como I!SI.av:t no 
or·r<amonto para 
i9U, reduzida 
de 150:0008 a 
130:0008 e s I. a 
mesma consigna
ção -Material -
- do Serviço de 
Policia Sanitaria 
e de Prophyla
xia Sanitaria dos 
Portos ......•... 

21 - S e c r e t aria do 
Conselho Superior 
da Ensino ...... . 

22 - Subvenções a In
stitutos de Ensino 
-Augmentada de 
50:0008 para o 
Instituto Electro
Technico de Porto 
Alegre. - Dedu
zida da verba des
tinada á Facul
dade de Medicina 

Papel 

·······li I o I 

Total papel 

5.323:{331000 

6f.:098SOOO 



~lO 

do Hio de Janei
ro a quantia de 
iO: OOOS para a 
enfet·maria de gy
nc(·ologia e cirur
gia tio Hospitaiii<L 
Gambúa ........ . 

23 Escola Nacional 
de Bailas ArtP.s. 
Com as altera•;ões 
fcit<ts JJ<L tabella 
que acompanhou 
a proposta ...•.. 

2i- - Instituto Nacional 
de Musica •••••.. 

25 - Instituto Benja
min Constant. -
Augm,utadas du 
:I:!:(; !ti$ pat·a gm
tifica<;fles addieio-
uaes .• .........• 

26 - ln~titnto Nadonal 
do :-im·dos·mudo~. 
-Augmentadadc 
1 :4008 de at:côrdo 
eom a tabella que 
:H'ompanhou a 
proposta do Go-
Vet"Ho ••••••••••• 

'27 - Bibliothcca Nacio-
nal. ......•..•.• 

2~ - Soccorros Publi
cos. -Destacadas 
desta verba as 
quantias dc6:0008 
para manutent;:i.o 
<los menores a 
eargo do Recolhi
mento Orphanolo
gko do Bom Con
selho, em Per
nambuco, c de 
10:0008 pat·a au
xilio á Sant:L Casa 
de l\lisel'it:ordia da 
ddttdc de Santo 
Amat·o, no Estado 
da Hahia ....••.. 

Ouro Papel 'l'o!al paw·l 

4.845:7!!080!10 

i0:7008000 317 : !H 2~236 

434:2278HS 

4U0:2ti4SJ18 

•'······ .. 
570:H2SH8 

iOO:OOOSOOO 



.\(;'l'OS UU l'úUEH LELil~L.\Tl\U 

29 - Obras.-Diminui
da de -100:0008, 
de accôrdo com a 
pmposta.-Accre
scanta<las na t~on
siguaçfw «Coust~r
vaçiio, acei·esci
mos e I'CJiai'os, 
et~. ", as p<Ll:L
vras:' «indusive <L 
t'onclnsão da Es
cola Nacioual do 
Bellas Artes e das 
oura;; das Colo
nias de Aliena
dosn . Destacada 
desta verba. a 
'1 u a n t. i a de 
-10:0008, alim dt: 
;wxiliar a. eoudn
são das ob1·as do 
Recolhimento OI·
phanologico do 
Bom Conselho,em 
Pernambuco. Au
gmentada de 
t50:000S, sendo 
!00:0008 p a r a. 
r.ontitnr;u:fto da.~ 
obras do insl.itnto 
Oswaldo Cn1z c 
~iO:OOOS pat·a ulti
mar as ol)[·as c in
~tallaçãa d;t f'oly
rliniea do Hio de 
Janeii·o ......•... 

:10 - Corpo de Bomhci
•·us. - Augmen
tada de 1-í: 600S 
para soldo de 20 
pra(:as aggrega
das.-Elovada de 
i:OOO$ a R:OOO$ a 
consignat;ãn " Ex
pedientedaSeere
t;tl'ia, Contadoria., 
pat·a atteutlm· a 
dcspczas eom pn
hlk:u;üe:o 1w lJia-

Ouro 

3! 

'l'otal ral'd 

!.!50:000$000 
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rio Otficiat. » Eli
miuada a quantia 
de 2:7728772 de 
um dia. de soldo, 
etapa o gratifir.a.
ção de praças por 
nflo ser bissexto o 
anno de f9f3. Ex
duid<\ por entrar 
no orçamento da 
Fazenda a. verba 
dos reformados. 
tcvada toda. a 
nwba á. conta da 
União; a gratifi
cação do Corpo 
Sanital'io gradua
do como chore 1l!· 
dasse emtcneulo
eoroncl será. a do 
posto de gradna
<;ão ; elevada a 
n~rha do •....... 
2HH:603$279, (HU'<l 

o~~<' o t' r e r , <I<~ 
a.eeôrdn c_,nln a. 
p1·oposta, :w p~.

~amonto do;; re-
rm·rnados ....... . 

3f -Serviço eleitoral. 
32 ,-- Prefeituras,justiça 

e outras·despczas 
no Territorio do 
Acre-Diminuida 
de 300:0008 a ver
ba Material, sub
consignação-para 
sm·viços publicos 
e obras no Terri
torio do A c r o, 
~ubslituida a ta
bella seguinte: 

Ouro Papel 'l'ott~l pt~pel 

::J. aü5: 777$2ti'.J 

100:000$000 



At:'l~lt; ))ti t•IJI)J:;Jt LEUI::;L\Tl\"0 

ADMINISTRA~:Ão, JUS· 
1'IÇA E OUTHAS DllS
PEZAS l'iO Tt:IUI!TO· 
RIO DO ACHE 

I lepartarllento do 
Alto Aae 

Pessoal: 

1 prefdto ,g:ratilka-
t;ãcJ .•........... 

~ iHtclldcul.os 
a 12:0008 de sub-
sidio ........... . 

1\Jatoda.l: 
Ajuda ue eusto do 

prefeito ........ . 
I: ra.titieaç:i o au 1 Hl:i

s•nl da sm~ruta
ria, l.ran~poi'tt:s, 
ele., ahci'Lura de 
Vitl';UIIJIII:liS, (;011-

:..;j I'IH'.t.:.;•o dn pou

il~.~,iusLall:H::lu d•: 
•ks lac;un"ul.o~, 
f.!':tii:J}JII['i,(• d" lllll
lli(.:f>f1S, t:l.c., po · 
li•'t<LJJI!:JJto, al11 
.~uel de IJarrat:oe:-: 
para a sccretal'ia 
n demais repal'ti
•:õcs administr:t
tivas, moveis, cx
pedieu te, u tens i
lios, sm·H·ntt~s. 
pessoal das bn
dws c alimeul.a
•;:l•.o do HlCSIIlU, 
•·omiJusfivel, In-
: q·ifica 11 I c~s, ;t;..;-. 

~e i o, rn;Jf.vl'itd 
pat·a as lanehas, 
l'•:tTameutas, ac
t't•ssorios, emlset'
vaçfl.o, concerto-; 
n uventnan:--: ..... 

Ouro l'apel 

:lti: 0008000 

24:000$000 
liO:OOOSOOÓ 

2:5008000 

400:000SOOO 
402:aoosooo 
4(j2:aoosooo 

33 

'1'ola1 papel 

,, 
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/Jepartamento do 
Alto Purús 

Pessoal: 

1 II"C!fnito, ~ratifi
c:ac~.ão ..........• 
intendcnl<~, ~ul•-
siclio •..•••.....• 

Ajudét de 1~11stn do 
tu·efeito •.....•.. 

Gratifkação ao pes
soal c mais des
p!)zas, como no 
llrp:u·ta.mento do 
.\I to t\ t:l'l' ••••••• 

lJep••·•·ta.meuto do 
Altu .Tm·IIJÍ 

Pessoal: 

1 prcfei to, gl' :ttifi -

Ouro 

(~a.t;fu) .................... . 
intenclent1:, sub-
sidio............ . .•..•.... 

1\faterhtl: 

Ajuda elo en~lo dn 
prefeito •........ 

nratificac·.ã.o ao pes
soal c rnais despe
zas, como no Dc
p:u·tamento do 
Alto Acre ......• 

U:OOO~OOft 

4-8:000$000 

-íO:!: !íOO~OOO 

•Í 50: 500))000 

1:.!:0001.\000 

-íS:ooosooo 

~:tiOO~OOO 

100:000$000 

-íO~:aOOSOOO 

'~5o: :;oosooo 
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Deprtrtarnento d~ 
Tarauacá 

Pessoal: 
1 prefeito, gr•atifi-

caçãt• .•...•.••.. 
int<·ndento, suh-
sidiu .••...••.••• 

Material: 
Ajudas de custo do 

prefuito ........ . 
Gratificação ao pe,;

soal e mais des
poza", como no 
Depa1·tauwnto dn 
Altn Acr·n ...... . 

f,.j/,wwcs de Jl)'f}l:l·
/r,,;,io 

Pcs,oal: 
li <ksemhat·;.;adiJ!'PS 

a ·tO:OOUS de nr·
deuarJ,, e 20: UOOS 
de gr·atificaçào ... 

;\o::; presidl)ntes dus 
1.ri bunae~, gr·aLiti
r•ae.fiO do 2:;.oos 
·~ cada lllll .•.... 

:l juizes murrieipaes 
a 6:000$ dn ot'

dl·narlo 11 12:000S 
dn gratiti<.:ar;ilo .. 
JII'<I!UIItPI' a 6:0005 
•lc ol'•lnrrad11 11 

12:000S do ~1"<1-
tifkaç;lo ....... . 
adjunto d<! pr'll
motor ;~ 1·:000~ de 
or·denadn o 8:0008 
de gl'atitica(;iw ... 

3 officiaes de jus-
ti<;a ............ .. 

Ouro Papel 

;~6: oougouo 

12:00USOOO 

48:000$000 

2:500SOOO 

400:000$000 

ftO:l: 500$000 

MiO: 5008000 

4:ROOSOOU 

:lG:000$000 

JS:OOOSOOU 

12:000$000 

:~ :GOOSOOO 

'l'ol;rl pajiC! 
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Material: 

Ajuda~ do custo .... 
Aluguel do casas, 

moveis, objectos 
de uxpediente, 
publicações, as
sein c despezas 
miud;ts c even-
tnaes ..•...•.•.. 

CoiiiC•J·ca de Sennn 
Madnreirn 

Pessoal: 

jui~ do diroitn :t 
fi:OOOS dl) orde
nado e 16 :OOOS 
de gratifkaçll.o .• 

t,. jui.;r,''" mnnidp:11·~ 
a 1):000$ dH Ol'd<•
ll<tclo e 12:000$ 
!IP gl'al.i!iração ... 

i promotor a 6:0001.! 
de ordenado e 
12:0008 de grati
tilicação .....•... 

3 adjuntos de pro
motor a ft: OOOS 
de ordenado e 
~:OOOS de gratifi· 
<~a.r:ão ..•.••.••.. 

:• officiaes de jusli•::t 
:1 1:200$ de grati
ticação ..•....... 

Material : 

Ajuda.~ rlo custo ... 

Ouro 

3:9008000 

i2:000);\1Jll0 

i5:900SOOO 

270::100$000 

:n. :noo~ono 

iS:000$000 

:~6: 000~000 

li:OOOSOliO 

156:000$000 

c,: :;oosooo 



M:'IO~ IH) PIIUi·:n I.EWSL.\'1'1\"fl 

Alugunl de ra~as, 
movei~, o bjer.tos 
rJ,. <·xpediento, pn
IJlieaçf•es, as~eio, 
de~pPza~ mindas B 

ll\'Ellltll;ll'~ .• , •..• 

Com11rca de 
l:r•ceiro do Sul 

l'essoal : 

1 juiz de direito a 
K: OOOS d1• orde
nado e 1G:OOO$ d<~ 
gr<ttitir:a\iío ..... 

2 jui:r.es rnnnic·ipal'S 
a (i: ooog dn. 111'

denado n I~: OIJOS 
dl~ gr•atifieac·ão ... 

~ Jn·netn•ad!ll'ns g('
l':ws a k : o O i 1 ~ 
cin or·ci<•nad" <l 

Hi: 000~ d1\ !!;l'al.i-
fi<:a<'iin ......... . 

2 ~ n e r n I. a I' i o s 
a ti: ooog d11 .. ,·,Je
llado <~ I:!: 000~ 
d(~ gr·atilit·ac.ã.o ... 

2 offi(;iacs a i:400;'; 
de onlenado e 
!~: KO?~ d P ~I' a ti-
fie<tt:<lll ......... . 

~ a lH a u 11 P n ~ (~ s 
a. l : GOOS dn ot•de
den:ulo n :{ :2008 
dn gt·atifk:u;ií.o •.. 

~ nse1·ivãeg lt 2:000$ 
cl11 <ll'dnnado o 
"':OOOS do gl'al.i
fie:tt'f"'·· ..•..... 
omda.c' di! j ll~ti•;:t 
:t 1: ooog dn rn·d"
nadn n 2:ooos de• 
p.Tatifii'(\I':Írt. • ... • 

Ouro 

12:000$000 

Ul:aOOSOOO 

i 7 4: riOOSOOO 

2't:000$000 

lt8: 0008000 

:tr.: 11110~11110 

!I:G00$000 

12:0001'(000 

12:000$000 

1 !12 : 000$1100 

37 
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Material : 

Ajn1las cin ensto ••. 
AlngnPI dP easa~, 

movni~, ohjecto,; 
ele i'\pndicnte,pn
l)lit·a~:lu's, a~scin, 
dnspeza.s mindas n 
1'VP1111t:\PS ••••••• 

r:onun·co do llio 
81'11//CO 

Pn~soal : 

jniz dt) cli•·cito a 
1-l:OOOS do ordo
mulo P Hi:OOO$ 
dP. gl'a: ifit~;u:fí.n ... 

:.! juize.; Jllilllil,ipa•~' 
a. li: OIJIIli\ de m·
d~>llado n 1:~:000:> 
di) f.!;l':ttilii'al:iío ..• 
Jli'OIIIOI.ot' a li:OOO:) 
di• ot•denado H 

12:ooo;;: de gmti-
lk:u·;-w ...• ' ..... . 
adj1in1o di) pro
lllOI.OL' a -\.:000$ di) 
m·dnnado e X:OOOS 
dP gratitkac;ão ••• 

:1 otlkiaP~ dt)justica 
a 1 : :.'00$ de gt·a-
t.ifi,·adu ••• ,., •• 

1\latcria l : 

Aj111 la~ • ],) I'H~to •.. 
Alngnel de casas, 

movois, objeetos 
de cxpcdi(mte,pu
hlic<l.l;f>cs, asseio, 
dn~peza~ miudas 
c 11\'I'Htna••s ••••• 

Ouro Pnp!ll 

'i:!i00$000 

~~ :0011:;'()()(1 

:11 ::;ou::;ooo 

:.>:.>:l: riOOSooo 

.:' í: 01111~1)(11) 

:lii:OIHJ;;IIOII 

1N:ooogooo 

J ~ :OIIiiSllilll 

:{: liliOSUUO 

9:1: f\00$000 

12:000$000 

1 :; : noosuoo 

i09:500SOOO 

Total pAp• I 
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Ouro Papel Tot:tl l'~qn•l 

Comarca de Xapurv 

Ptl~soal: 

jni;.: de dirdto a. 
X:OUOS du o1·de-
nado c IG:UUOS 
de gratifi•·:u:rtO ... .......... 2 Í· : 000$000 
promol.m· ;L n:nous 
de ordt\llatlo ú 
12:000S de gra.ti-
lieaçiw ......•... .. . ...... iH:000$000 

f a.djuuto a 4:0008 
de ordenado o 
H:OOOS dt\ grati-
licaç~o ......... .... ...... 12:000$000 

3 officiae~ d• ~ j uslk a 
a 1 :200~ <lo g1·a-
tifica~iío ........ . ..... ..... :l:G00$000 

57:GOOSOOO 

"alt\IÜI : 

Ajudas dn euslo ... . .. ····· .. 3:\luosooo 
Aluguel de easas, 

moveis, ohjectos 
dn exp,~dit•ttl.n,pn-
hliear;ões, asseio, 
rl••spezas miurlas 
("' l'I'Piltll:tCS .... , •• o • ~ ••••• 12:0UOSOOO 

15:9008000 

73:1iOOSOOO 

ComaJ·ca ele 
1'araww'í 

l'essoal : 

jníz de dh•eito a. 
t!:OOOS de Ot'dH-
nado e lG: OOOS de 
g!'ati!icação ..... .......... 24:000SOOG 

:2 juizes mnnicipa•~s 
a 6:000S tlfl Dl'de-
tJado e U:OOOS 
de grat.ifica•:fin ... ... ······. :u1: ooosoou 



40 

3:l 

:l'-· 

35 

il6 
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JH'OlllO!Ol' a 6:000)) 
de m·denado ·~ 
12:000$ de gr:tt.i
tkação ...•...... 

f adjunto de pro
motor a i:OOOS 
dt: or•denado P 

X: OOOS de gmti
ticaçã.o •...•..•.. 

3 olliciaes de.iustiç;t 
a 1:2008 de gra
tifiear;~o ....•... 

1\fat.Prial: 

Ajudas oln o·usto ... 
Alllt!,'lll~l d1~ t·asa:.;, 

tliOVI'.Í:i, oh.;(~~·lo..; 

d<: nxp<~dio:nte, pu
hlica.çõe~, asseiu, 
'lespezas miudas 
u eventuaes •...• 

1\fater·ia.l geral: 

Para serviços pu bli-
c os c obt•as 110 
Ter·l'itorio do Act•e 

- Instituto Oswaldo 
Cruz •......... 

- Servcntuarins elo 
Culto Catholico •. 

- l\lagislrados em 
disponibilidade ..• 

- Eventuacs ..•.... 

Total ....•.••....• 

Otn·o 

••••••• o •• 

O O o I O O O O 00 

.. . .. . . . . . 
•• o ••••••• .......... 
-----

10:700$000 

IH:000$000 

1~:000~000 

:l: 1100$000 

!:1:-1:600$000 

:l :1)1)0~000 

I2:uoosouo 
15:9008000 

iO\l :500$00 

l . 000: illlll$0HO 

•• •••• o •••••• 

•••••••• o •••• 

•••••••••••• o 

............. 
•••••••• o •••• 

3.774:800SOOO 

:UI : 240SOOO 

liJO:OOO~OOO 

20\l:üOOSOOO 
150:000$000 

50 .G6-í·: 5768400 

:\ l't. 3." O Govm·uo mantcr':i. a,; SllbYonç<u~ P o~ anxilios :'t~ casa~ 
do ('.at•idado: 011 iustitnio.;ü<:s dP pltilantrophia •' JH'evilinnda soeial, 
asso<·iat·õ,•.s sdentificag, ltbt.ot•ica~. liLt'1t'aria~, a.rtisl.ic:ts ou outra~, 
escolas, l'aculdado~, acarlemia~ 011 institllt'l::;, nã.o fnndados pela Unicto, 
nomcaclamt•ntndcclal'ado;; no orçamento do Intl•rim· pan 1!112 (lni 
11. 2.:i\l, <In t~ dcjaneii'O oln 1'11:!, ar·t. :l•, h~w·a. i,,. arl:. \-")o qtu• 
110 r·dowido l\XQl'<'icio liVOI'CIII rw,la.mado t: r·ownhido a ''''"!"~diva. 
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quota. A subvenção á Maternidade das Laranjeiras, na Capital 
Federal, será augruentada de 40:0008, passando a recebet· o total 
clt\ 100:000~ no t\Xercicio. Serrw concedidos mais: ao Instituto dos 
Surdos-l\Judos de ltajubá o auxilio de 60:0008 c ao Dispensaria de 
S. Jo~é. uo lHo dH .Janeiro, i8:0008000. A snbvencão ao Instituto de 
I'I'OIC!\t;iio e As,;islenda á lnl'aneia do Rio de Janeiro, romprehendido 
o auxilio )lilt'a alugud de casa, scr·á augmcntada do iR:OOO$, p;tssando 
c:>se instituiu a r·eceber· o total de 48:0008, no exereicio. Dentro 
de tres nwws contados da data da presente lei, o Gover·no expedirá 
11111 r·egulamento gt~ral fix;tndo as normas para tm·nar effectiva a 
}H'Ost:tt,,:fto do ra VtH' e estabelecendo as neccssarias medirias para a 
eonveniento lis<:alização tias despezas porventura feitas por esta 
''onsignat;ão. No scguudo semestre do exercício, ouvido o Ministerlo 
da Fazenda n c•msullados os interesses do Thesouro, poderão ser 
attendido,.; pelo Governo outr·os pedidos de auxilias e subvençtJes 
tlaquella natureza, que satisfaçam as condições que forem prescriptas 
no regulamento, dando-se preferencia aos Estados que ainda não 
~osa.t·cm suhvmr•;õns des~e geneeo. Para o cumprimento do disposto 
neste artigo po<ler{t o Governo abrir os necessarios creditas. 

Art. ft.• O Govorno por intermedio dos Ministerios da Fazenda 
e do Interior r~n!.I':J.l':'l. ~m acc:úrdn com a Prefeitura do District.o 
Fodm·al pa1·a r•\<:h:tlll<'llto das rospt~d.ivas •·ontas. A llnifío enstoariL 
P"'' iul(~im "~ si\I'Vi•:os tlt! llornlleit'os, l'olicia. n .Justit:.a. lor~al, t·etondu 
definitivamt•utrJ par:t iurlemniz;u:~.o do pat'l.t~ dessa dcspeza, cuJo 
rosto lhe c·abtJroí., o pt·oducto da cobrança do imposto de indnstrias e 
profiSSÕflS. 

A Prefeitut·a obl'i!!:a.-se a ceder definitivamente {t União a fazenda 
de Mangninhos c outros terrenos na cidade, dns quaes careça o 
Governo Federal. 

Obrigar-se-lia outrosim a mesma. Prefeitura a concotTer de uma 
s,·, vez, nm 191:.1, co111 a quantia de 200:0008 em dinheiro para a 
''"''"l.t'llt'Ç~n rle mna. i\latemitladn l\lmlelo na Capital Federal. 

A1·t. !i." Auxilie-s~ com a ttnantia de 100:000~ a realização do 
lllll.'t Expn.~i6io " Congt·osso de Imprensa, concm·so Jitter·ar·io e com 
pt'<'mio~ peenniarios em commemo!'ação ao 2:;• anuivm·sario da 
;tbolirão da. t'Sl'ravid:io, em 1:1 de maio de 1!.113, promovidos pela. 
As,oda1}ío do I lll]li'Pn~:t, permittindo o eomparecimenLn dos jornalistas 
o indnstl'i:te!' estrang:nieos, com ft•anquia alfanrlegaria, de accôrdo 
c·.om o dispo~1o "" a1·t. x9, ns. ti :t R, da l1•i 11. 2.!iH·, de 4 de janeiro 
de 1!J12 (1 \. 

(1) Lei n. 2.544, de 4 de Janeiro de 1912. -Fixa a 
despeza geral da Republica para o exercício de 1912 e dá 
outras providencias: 
•• o ••• o • o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

At·L 8H. Fica autorizada a creação de uma Commissão 
Pcnnauente de Exposições, sob a presidencia do Ministro da 
i\gricullum, lndustria e Commercio e composta dos presidentes 
da Hoeieclade Nacional de Agricultura, do Centro Industrial do 
Brazil c do diL"ector do Museu Commercial, que será o secre
la•·io g··•·al, pn<lomlo rsla commi1ssão sct' augmentada e alterada 
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A1·t. li." Ficam equiparadas as diarias dos remadores c /oguistas 
<ias embareacões da Saude Pnbliea :'ts do~ elos At·scnaes du Guet-ra P 

da l\larinha, ~sendo tambem extensivas aos rema<lores a gt·atifica<;iu; 
pa1·a f'ardamnnto c etapas em uso uos arsenaes. 

At·t. 7." Fil'am eqnipa•·aclas a;; dial'ias dos patr<•es e machini~ta~ 
d:t~ <'lllbat•t·.a,·<•r~ da Sall!le l'uhli<"a Úo; dM dos .\I''OIIaes dt•. 1;11PJTa P 
d:t !\la.J'illha. 

,\ t'L ~-" O GtHPJ'IIO p•·omoH'!':'t, tl<•ntt·o do t'.Xt~rcido. a llliHiaJwa 
da Colonia l:ort·eceioualdn~ Dons llios para mna ilha ;:itll!lda tlt'IIIJ'II da 
ltaltia do llio de .la.nril•o 011 JWI'a t<'.IT<'IIO~ loc•:l(izadn~ 110,; Sllhm·hio-; 
do fli.-<lrido, :tlit'nando, por lt'llfla. 011 tl'fll':t, aqucll<• prop1·io n:H"ional 
p:11'a :t ar~IJI1isi•;<1o dn outro que sin:t ao lim de>t!jado, e dt'l!~ntlo 
tH•.dir ultl'rim·mentn ao Cougt·r•sso o <~l'!'dir.o prer·isn para as nova·; 
in,tall:tf'i'les do nstahelecinwuto. 

At·t·. !1. 0 A União auxiliará até o maximo de fOO:OOOS o Estado 
tln l\lat.to C:msso a l'(':.tlizar, tlent1·o dcstu rxert·icio, o ~alrl';r
mcnto d:t Villa dn Santo Antonio do l\latleit·a, ;'t margelll da Esr.ratla 
dn Ft~r·•·o .\l;tdr•it·a-:\lamoré, cntr'JJtlcndo-sn a n~sc respeito t'OIII " 
goV!!I'IIO tio lllf'~mo Estado pat•a exP-r~tlf:iio immetliata das oht·as CJIIP 

l'ot'!\111 jrdgadas nccessarias, aht·indo o nn<·essario r·t·Pdito n po<lnntlo 
insta.llar al11, pm· eonta dclle, r11na lnspt•<:toria ti;,: ;{autln, a q11r•. SPJ':w 
al!i•dos r!sscs trabalhos. 

,\1-t. 10. O t;ovnrno potlt'l';'r I'''IÍgorar aV! :'r. iiii(IOJ'I:uwia d<~ 
liO:O!HlS o saldo do <:t•ndito :thPI'fq tu•lo dnet't!t.o 11. H.·l·i·-ií·, de. ;!.~ dn dr:
:t.r!lllhl'o dt~ ·1 1.110 (:!), pa.t•a as ohr·as rl;t E>eola Nal'iorral de l:t•ll;ts A1'Lr•s. 

At·l .. H Co11tinúa. em vigot· o disposto no tlect·eto lcgislal.i\·t) 
11. 2.37!!, de !t de janeiro de 1 !l 11 (3), na pari<\ relatira ao Codip:o Penal. 

spgu~~tlo o erif.crio do rninist.ro acima ret'erido, para o fim de 
promov11r·, organizar e offflctuar no ltio de Jawlil'o ~:xposiç.õr·:;; 
aunuae;;, o))sr!~·vadas as seguintes linhas geraes: 

.... ;;: .... R~~~~·: .. ~~~~~lç·õ·e~: .. ~~~~~~~;lt~ .. ~;~i·~~~~s: .. ~~d~;.ã~ 
nrlll!it.t.ir o compUtrecimento de expositores estrangeiros, no;: 
tJU:tPS sorú facilitada a franquia plenn, alfandegaria; 

'7 ." A todos: os expositores scr:í. rwrmittida a venda tios 
JH'od11do.; r•xpostos, eohr·nndn-se pol'«'m dos estrangeiros, na 
or~r·asiiio da t•ntrega l!O r·onlpl·ador, o impoo;lo rle importação 
quo f'úl' riPvido: 

8." Oio' productos fabris r,;lraugPinos não Yendidos st•rão 
t'<'t'XIIIII'Iado,.; po1· c•nnta t]o" ''''"P"f'livrJ:< L'Xpnsitort>.~: 

(.2) Decreto n. 8.48·1, de 28 de dezembro do HHO-Abre 
no l\linisterio da Justiça e NegocioSI Interiores o credito ex
t.l·aordinario de 272:575$088, para conclusão das obras do 
edifício da Escola Nacional de Bellas Artes. 

(3) Decreto Legislativo n. :.? • 379, de ·Í de> janeiro de 1 !)!I 
- Autol'ir.a o Governo a mandar organizar os projectos de n·
fomm dos l:odigos Commer!'ial e Penal da llt>puhliea e a pag~ll' 
ao Dr. Clovis Bevilaqua a quantia de 100:000$, eomo premio 
pfdo pr·n.ir•do do Codigo Civil. (Diol'io (J/'f'irial de 7 do me!Smn 
rnrz.) 
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Art. 12 ('). Fka roVO!!;atla a antot·ização coneedich pelo decreto 
legi~lativo n. 2. 430, de 23 de agosto de i !lll ('í). 

Art. 13. Pica o Governo autorizado: 

''-) ~t auxilia e com a quantia de 200:000$, abrindo pa e a isso o IW· 
<·e:.;:.;;u·io aerlito, o eombate <·.outra a ankilostorniasf', sendo essa-quan
tia. t~nt.rcgue ao E~t:tdo do Rio, eujo Govet·uo fm'LH'e••t•:'t gTatuitament.e 
ans Esta•los e nHulicipalidades que lh'o solieitaemn o medi<~amenü1 
o<;pccifit-o <·.nntt·a essa mnlestia e as inst•·nc•:<~<•s impn•,sas sohrn "t'C'
I'e•~tivo tJso c sobrP os symptomas • lo mal; 

b) a promovee e animar o desenvolvimü11lo c a dill'•l"iio dn en
~ino primario, podendo p<tr<t esse fim fundar t'Sf'ola~ uos l.\'tTitorios 
fedm.·aes c t•ntmHler-se com os governos dos Estados, ajustando os 
meios do <Te:u· e manter escolas nos distrietos P- povoaçücs onde não 
exhtam ou em quo sejam insufficientes ; subveneionar as eseolas fun
dadas pelas muuicipalidaclos, associações e partkulares, expedindo o 
JJPt'essario regulamento, fixando as bases e as condi<;iics <'OIIVültinntPs 
~~ abrindo o ueeessario credito; 

c) abrindo o preciso credito, a auxiliai" os Est:1dus eom subvnu<:fío 
an11 nal de 20 "/., do que dnspcndet·em com o cusÍIIO primario, leigo e 
gTal.uito. 

Ess:t sn hv••n•:fio s• n-:'t elnvada a 2:; "/0 , dnsdu q11n a in1 por't:Uicia 
""~l"~lldida por •·ada Estado •~orr·•·sfHHifla a 10 "/.,I"'·'" lllf'.llos d11 sua. 
1'1 :(:f :it:l. 

:\ suhvt~lu)í.o de q1H1 se lrat:1 snt•;'t •:onc~edi•la aos Estados 1111e a 
solieilal'mn e que assim so obrigat•f'to a prestat' ao l~ovnl'llo da Uuifto 
as iuform:u;IH'S que forem por· nste julgadas ue<·essarias; 

d) a auxiliar, até á quantia de iOOS mnnsau~ .• as assoei:tt;i'IIJS cs
trangdras uu nacionaes que se desLinat·em a ministrar a instt·nct;ão 
nlmwmtar·, 11~0 l)"tlendo •·xcedcr do 120:000$ a ver·ha dtlstinada a 
este auxilio. 

Par<t r·eeebrt• a sulJvew;ão alludida, é 11eees,aJ·io pt·ova•·-se a 
<oompntencia rnal do prol(~ssor no <·.onheeimento da lingna VCL'IIa•·ula 
e qnu as li<:õ•~s de todas as disdplina~. indusive o ensiuo ohrigatorio 
dn ~··ograpltia. e hbtoria dn Bt•azil e instrnet;ã.o •·ivit•;t nacional, 
scojam Í!!;Liillmcutc ministr·adas no mesmo idirtm:tn:tdonal, 110 emtant.o 
•·om a faeuldade de lcc•·ionarr·m quaesqum· liug-nas estt·angeit·as. 

e) a auxlli:tt• I'Om a somma de 200:00úS a Prov•~doria da Santa 
f:as:t dtl 1\Iism·ieordia, nesta Capil.al, assnmi11do clla a oht·ig-a<:ão de 
dB,;pewl<•J' outr·o tanto 11a mesma edifi~a<:fí.,. da :\lat.t•t•nid:ule Morlelo 
n"' tf:tT<'nn,; vizinho,; do Hospital !Jet".tl, que IIIP r .. rn1n P''"Jll'ios, 

(*) V. dPcrPI.o lf1gislativo 11. :.?.7/!l, fi<' L dP fPYt'l't'iro de 
1 !l D, publicado adiante. 

( 4) Decreto legislativo n. 2. 430, de 23 de agosto do 
1 !li L -Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Mi
n isterio da Justiça c Negocios Interiores o crüd it.o t•xtraordi
nr.rio até a quantia de 2.363 :336$0ri8, vara con<~lusão das 
obra~ do quartel de cavallaria da For(;a Polir.ial, na Aven.ida. 
Sjtl\·adoJ' dP ::<;i. ( [)im·io Ofj'irial dP :.?!í do IIII'.~IJln ll!t'Z,) 
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assim como a obrigação de custear o serviço respectivo; pat·a o qual 
fim o Governo Federal abrirá rlcsde logo o credito preri~o. 

Art. U. O Podei' Executivo remetter:í. ao Cougresso, nm sua pt·o
xima reuuifto, um balanço dos patrimonios dos diversos Pstalnled
mentos de f'llsino actualmente subvencionados, indicando as haso 
que lhe parecerem mais convenirntcs para a sna completa drsofli
l'ialização. 

Art. 15. Os cegos, que, de accôrdo com o regulamento em vigor 
no Instituto Benjamin Constant, forem classificados em concurso, 
terão pt·el'et·encia. no pt·eenchimento dos logares de professot·es desse 
Instituto. 

Art. iG. E' concedida a D. Zilda Raineri Chiabotto, laur(Jada 
pelo Instituto de Musica, um premio de viagem, na importancia dn 
4:800$, ouro, ficando o Governo autorizado a abrít· para esse fim o 
uecessario crertito. 

Art. 1 i. Fica abolida a concessão do rações ao pessoal dos esta
belecimentos em cujas verbas orçamentarias não houver creditos es
pecialmente consignados para tal fim, tendo o pessoal subalterno qne 
resirlil' rwss•~s estabelecimentos direito :'t alimentação, mas não ao 
rer~t~bimPnto de gonero;;. 

AI't. iH. O Governo podtwá mandar abou;u·,de ot·a 11m deante, ao 
toneutc-eorouel James Auch·ew, emquanto servir junto an Pt·esidentn 
da Republiea, a gratifkaçfí.o mensal de 8008, abrindo o ''!'!\dito qw1 
fôr nece!:'sario. 

Ar L. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a raver e modificar o 
regimento das custas judiciarias da justiça local do Distrieto Fedt1ral, 
adaptando-o á actual ol'ganização. 

Art. 20. O Govemo potlm·:í., por equidadc, conceder por uma só 
VC7. o auxilio de lO:OOOS ;í. Sociedade Casino Fluminense, a titulo de 
iudemni:t.açfto, pm• haver a Constituinte fuucciona<lo, durante algum 
tempo, no edificio que a mesma soc:icdadc possue á ru:t do Passeio, 
nesta Capital. 

Art. 21. Fica o Govemo autol'izado a erear mais um oflicio de 
distt·ibuidol' e mais quatro tabellionatos ua Capital Federal. 

Art. :!2. Pat•a a l~oustrucção do Palacio da Canuu·:t dos Deputado~ 
o Poder Executivo, á. requisil;ã.o da Commissão de Policia da mesm:t 
Camara, abrirá os necessarios creditos. 

§ f. o A obra se fat•á. mediante concurrencia publiea pa1·a o~ prn
jcctos e constt•ucção. 

§ 2. o Nas mesmas c:ondiçües, isto é, eontractada a obt·a mediante 
concurrencia publica, tanto para os projectos como pat·a a c:onstrn
eçã.o, se1·ão abertos, á requisição da Commissão de Polici:~ do Scnaflo, 
os e1·editos necessarios á reconstl'ueção elo edificiq em qnr~ funcdona 
es,;a Casa do Congresso. 

Art. :n. O Presidente da Republica é autol'izado a clesp<\ndet• pela 
Hepat·t.ição do Ministerio das Relac~ões Extct·iot·es, com o~ sel'vir~os 
tlr.signado,; nas seguinte~ vt'rhas, :t quanl.i:t dt~ 2. fi09: GOO$, pape~ r. r. 
3. O!t5: 4~~~\l!H, ouro. 
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f - Secretaria de Estado - Au
gmentada de i2:000S a do
tação destinada á represen
tação do ministro, de accôrdo 
com o art. 12 da lei numero 
2. 5U, de 4 de janeiro de 
1912. 
Elevada a 50:000$ a vet•ba 

«Matel'ial,, ............. . 

2 - Empregados em disponibili-
dade ......•............... 

3 - Extraui'<-Iinarias uu Interior 
Augrneutada de 30:000$, 

correndo pol' conta da mes
ma as despezas com o Con
gresso de Odontologia, que 
se 1·euuir nesta Capital, du
I'antc o exet·cido .•.•....... 

4- Comnüs~u'~" de limites ....•• 

ti-· Hecep<,l>ns oiTki:ws ......... . 

6 · · Congt·c,;-;os ~~ t~olllill'lmdas .. . 

'I -- lleparti•:ill's intnrnaciouacs .• 

X · Corpo diplont:ttieo ---Elevada 
a 30: OOOS a verba destittad<L 
it r·epn:sen taf;fw do eu via do 
uxtraordinar·io e ministro 
pleuipotenciario na Repu-
hlica Argentina, e a 25:000$ 
;L destinada :'L representação 
do 0nviado cx(,raordinario e 
ministro plcni['OtPnciario no 
Chile ; nlevada à 22:0008 a 
vel'lw. «Maturial•• destinada 
ao aluguel dt) casa para a 
chan•:dlaria da logat;:i.q na 
Rr~publica Argentina. ; an-
~utuntada tw «Pessoal•> do 
·l 2:0003, uuro, sendo 2: OOOS 
para represeutação do mi-
n i~tr·o n<L Belgica. e Suecia ; 
ti: OOOS para a. do ministro 
llo) Paragnay, e 4:0008 p;tra 

Ouro 

:too:ooo~ooo 

u minisLr·o na llespanha.... i. 342:500$000 
\) -- f:or·po <'nttsular· .•.•••. ,, .••• üHl:500SOOO 

Papel 

H-:1:1 :GOOSOOO 

ioo:ooosooo 

56G:ooosooo 
H!iO: 0003000 

·100: ooosooo 
1 ~;o: ooosooo 
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Ouro 

10 - Ajudas de custo .•.......... 

11 -- Ext1·aordiuarias no Exteriut· 
- Augmentarla de iti:OOOS. 

300:000~000 

.i i:;: 000$000 

~.l'oll\l;ililllSOOll 

i\1'1.. ':!'o. 1:oul.iuuam <'111 1·igol' "<11'1. t:l d;t l<'i 11. :!.:.\51'•, d•• :n dn 
1 it::r.<:ml>ro do: 1\HO (:i), o: o paragrapho llllÍI'" do art. 11· da lo•i 11. :!.:.ií i, 
de 1· oh: j;IIH'ÍI'Il de 1111:! (li). 

('i) Lei 11. 2. 356, de :n de dewmbm dP 1 U 1 O- Orça
tnenLo da despeza vara o exercieio de 1U11: 
........................................................... 

Art. 13. E' o Governo autorizado a melhorar a organização 
ar:f.ual da Secretaria das Reiações Exteriores. podendo au
gmenLat· o respectivo pesos:oal c os cargos, discriminando como 
1:nnvio:r os trabalhos c atlribuiçõ·r:s de cnda um, não devendo 
I:XI'.o:dnr o total da dcspr:za auuual, com o ncerllse.imo tla quau~ 
tia d<: :!.OU :000$, papel. 

(!i) Lei n. 2.5M, de lt de ,janeiro dn 1!112---0rearnr:nto 
!1:.1 dr:Htleza para o exercício de 1 !H2: 

Arl. H: 

l'aJ•agrapho unieo. A Secretaria de Estauo do Miuisterio 
das Ht:l:u:õns Exteriores f•~rú o JWS·s;onl e os verH:illlenl.o,.; adem1tc 
do·•~l:ir:tolll.~ --- rlnnl.rn das r•··~P'~'·I.i\ :t•-i rulll'i•~as do 111'1:-amPul.o. 

I. Um sub-sect·etario d1: .J<:·,;,f.ado, 1:om 11 u!'uorwolo de 
i <i :000$, 8:000$ do grat.ifiea,;ão o G :000$ de reprcsenta(;ão. 

H. Dous directores geraes, um para a dircctoria geral dos 
JIPgoeios políticos e diplomaticos, outro para a directoria geral 
dos nego1:ios economicoa n collsulares, cada um delle~s com o 
ordenado de 12:000$, gratificação de 6:000$ e 3:000$ de rc
JH'es·~nlação- e mais a gratificação de 3 :000$ si cada urn 
dd!Ps tiver mais de lO rnmos de sen i1:o 1 •uhlico, na 1'6t"ma do 
n•gula monto v igentc. 

I 11. Sete directores llt~ s1:eçõPs, ~ewlo dous para, os negocio.-; 
polil.it:o:; 1: diplomaticos, duus pal'a os ceoHomieus e I'OI!Httl:ll·"~, 
u11t pa1·a o protocollo, um ]Jara a eontabilidad<~ e outm val'a 
o ardlivo- cabendo a cada um deste:,;~ o vencimento de 
1~ :000$ e 1 :800$ de represenbH;ão que Jll'l',SPJ!I.ementc per
eciH'Ill. 

I V. Dez primeiros officiaes, dez seguullos dilns e doze 
LPI'el:iro-; ditos, com veueimentos rcspectivamentu dn ...... . 
!l :liOO*, 7 :::!00$ e 5 ;.íOO$, divididns eomo actualnwntu em orcle
JI;Hlos n gratificações. 

Os primeiros officiao;;, .quando 
a~JHos dt\ exeecicio desse cargo, te1:ão 
t';(lll:t] :IIIIHJal de ::! :000*, OS Sl'f-\'tllldns 
I'Cil'OS a 1ft, 1 :::!0()$000. . 

tivermu mais de oito 
uma gmtifica1;ãu add i
a de I :HOO$ 1: os ter-
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Art. 25. Pat'a o fim de garantir aos autores b!'azileims de ohras 
~~·.ientificas, litterat·ias e artisticas a reciprocidade da protet·t;ão aos 
seu" dieeitos que a lei u. 2.ti77, de f7 de janeieo de 1912, art. 1° (7), 
eonferiu aos autores estt·angeieos, qualquer qnt~ seja a sua naeiona
lidade, desde que elles pertt'nçam a nat:ües que tenham adherido ás 
converwões iutet·uacionaes sobre a mate!'ia, fica o Gove!'no antorir.adn 
a a.dlwt·ir·, nos l.er·mos do >'Cil ar·l. 21i, ú. Cnnn~ru::i.n ln1.t•J'Il:lf~ional 
as"ignatla em Be.rlim a U de fevereiro de 1\lOH, insf'I'PVl)IJdo-se eutt·e 
os memlH·os de f" dasse do «Burean da União Internacional» para a 
protec<)l.o das oh r· as litterarias e artisticas, com ~éde <'rn lkrlim. 

Y. Quatro praticantE*l· a 2:100$ cada um, sendo 1 :800$ de 
ordenado n UOO$ de gratificação. 

VT. Um primeii~o coii!sultor jurídico colll a graLifie.a({ão 
anuual de H\ :000$ e um segundo dito com a de 12:000$000. 

YJT. Um bihliothecario com o ord~mado de 6:800$ e a 
gratificat;>ão de 3:400$, e tres auxiliares a 2 :-íOO$ de ordenado 
.~ 1 ::!00$ de gratificação. 

YIJT. Um t•artograp!IO e conservador dt~ rnappas e planl.as, 
,., •r11 a gml,i fit~:u~ão :wnual de {\: 000$000. 

1.\. /Jous oÍ'f'ieiaes de gabinete do ministro e um do 8ub
~··t·rdaeio, t·.ada um tlelles com a gratificação annual de 
ri :OOOli;OIHJ. I 1m :nrxili:n· d11 e:ula llrrt dos dir·"'''"''~'l' g.•r·:w.'i', eorri 
:1 gl'al.il'it,at::ío :wrlll:tl dn ~:lt00$0011. 

X. U111 porteiro com ordenado de 4:000$ •; ~ :OIJU$ de gra-
1 ifie:u:ão. Urn (':tlligrapho com a gratificação annual de a :000$, 
1\ 11111 ajudantn de porteiro eorn 3:200$ dn m·•hmado ~~ 1 :GOO$ 
li• • gTaLi ricaçiio. 

xr. Ndtl (\OULiiiUOS r~om 2 :4UOlji do ordenado " 1 :200lji de 
graLifit:;u:ão eadu um. Duus correios, seudo um p1·imeiro com 
:! : 1110$ de ordenado e 1 :200$ de gratificação, um segundo com 
~ :000$ ~e ordenado e 1 :000$ de gratificaÇão, n para occorrer 
a~ duplicata;; de vencimentos por substituições c gratificações 
üYPntua()l~l, a rJmmtia de 20 :OOG$000. 

(I) LPi n. :.?.;:;;;, dP l7 de janeiro dn Hlf2 --Torna 
t·~lt•n.,; i\·as ú;;; obras seienl ifieas, litterari<H; ,. artistieas cà;i'
fada• l''t1 paizl's estrangeiros que tenham adherido :ís con
u•nt;i'if's inl.l•r·llat'iorr:tf's so)H'P o assurnplo. 1111 :ts>'ignado tra
I :tdns t'tllll ·o Braz i I, as disposiçõns da lei 11. --I!Hi, de 1 de agorsrto 
de 1H!IH. saln• as do ar-t. 13, e dá outras pl'o\·idmwias. 

,\ r·t. f." Todas as disposições da lei n. .'1\)(i, fl() 1 de agosto 
rle 18\lR, saiY.o as do seu art. 13, são igualmeni.P applicrwcis 
:is uhras fWiPrltifica.-;, litterarias n arlistieas editadas em paizes 
••,;lrallg:t'iros, qualquer que seja a nacioiwlidnde de seus au
tor·t•s, tfesrlfl que elles pertençam a nações que tenlwm ndherido 
lÍ~ convenções internacionaes sobre a materia ou tenham assi
gllmlo iJ·atados com o Brazil, assegurando a reeipror.idade do 
t r:rt aJU<'IJI.o :ís nhras hrazilciras. (Diario Official de 21 de ja
neiro de 1 !H 2 . ' 



AC'I'Ot:; UO PODlm LEUltlLA'l'l\0 

Art. 26. O Presidente da Republica é autorizado ~~despender, 
no auno de f 9Ul, com os set·vi<;os a c~u·go do Minis te rio ti~• l\lat·inha, 
a quantia rlc lt7. 799:617$203, p:qwl, e LOOO:ooogooo, Ptll'"· 

i - Ahnit•antado ·-- au~mentada 
de 1.2: OOOS, pat·a represen
tação do ministt'O, do con
f o t' m i d a d e com as lei.~ 
11s. ::!60, de 20 de •le~embrt• 
dt• 189}, e 2.Mlt, de '~ de 

Ouro 

janeiro de 1912 (art. 12} {8). . ............ . 

2 - luspectoria de Engenharia 
Naval. ................... . 

3- Anditol'ia ................ .. 

4 -- Cnt·po da Armada e classes 
annexa~, podendo o Governo 
r·•~l.ir·ar tlosta VP.l'ha.. •·orn•• 
das 2211' o 21;\ a. inl.jlllt"l:tll · 

da nc<~es;;aria para. matri
enlat•, mediante: <:llneut~•', 
11:~,; osenlas o;;tl'angdras : 
"'·"'" ollid;u:s s11haltt:nw·; d:l 
At•maua 110 1:111':-;11 tk COII

>tl'Ut:Çfto naYal do Naval 
Hoyal Collcge cru Greeuwieh, 
ti• ~sl.iua.do aos al111111111S , •. ,_ 

u·:111g-dros; quatr" olfid:u:s 
:mbalteruos c seis •m;.;l:HIH~i
r••s maehinistas ollid;o.n;; suh
a.lternos, nas escolas do <!le
ett•id<.lade ; dons ollkiae,; 
subalternos da Armada, na,; 
•~:;eolas de aviacão; dous me
dico.~, officiaes su baltemos, 
nas e;;eolas de i\ledicina c 

Papel 

'!.7:00U8UUO 

73::!li0$(IO(J 

'i 8) Lei n. 260, de 20 de rlnzemln·o de ·I H9 I -- CotLL'·•·cl•~ ~os 
.l\'liuist.L·o:-:; lle ]i;sbdiJ nrna gr·:tl il'i!':wií•l nt•,ll.c;;~l ·h· I :llíHI~ par:t 
J'l'{ll.'!~::>•~ttLa~)ãO: . . 

At·L. L" Ost l\:linislros de Estado Jll'reelwt·iür, :th':w d!~ :::L~u,; 
vencimentos, uma gratificação mensal de 1:000$ pam l'E'lH'O·· 
sentacão. 

Lei n. 2.544, de ·í de janeiro de 1012- ~ Or..:anwnto <la 
despeza para o exereicio de 1!H2: 

Art. 12. Fica fixada om 21:000$ a dotação destinada á 
representação de cada um dos ministros dfl Estado, altrindo 
o Governo, para esse fim, n ncccssario erudito. 



r· .. 
6 

7 

10 

11 

At_:t·o_os fll_o f'UUJ•:fl Ll<:l_il~L.\TIVO 

ll);.;innc Naval; <~ugnwntada 
da. quantia rk !1():000~, sendo 
17: íOO~, para completa r a 
Ílll[J'>L'l<IIH''<t IIOl'CSSari<t <IIJ 
pap;:omn111o de vouo·.in!nntos 
da I.IIJ'III<l olt• :.!"' I.OIH'IltCS de 
H11:3, n i\1 :000$ pat'a paga
mcnV• do~ novos gna rdas
lna.riuh;~. : dnvellllo tnmbt~lll 
qfJit' cl··~i.a v••t•b;t a quantia 
pt't'l'is:• para pag;a.t· a dilli\
l't'IH;a de vcndmcuto,; a olli
l'ia.os qut•, por dcernto tio 
E\eeutiv••, tirCJ'<'IIl c••nladll 
a ;Jflli~lli<Lid·· dn IG <!e ahril 
, 1<: 1 suL ................. . 
Corpo dt· i\larinhciros Nacio-
ll ; I I ~S. • • • • . • • . . • • • • • . • • • . • . • 

1:.o.l.:ollo:oo Naval ........... . 

Es.:o!a . .; do t;1·•nnd<'s <! d.: 
Aprendiz•·-; ~!:trinh··iro< ..•.. 

Ar>•\na•·:-; ( illdll:;iv" 1:>-WII~ 
i'" r a. p:•~:llll<'.lll ... d:1. di:. l'ia. 
dt: !i~ ao palr:·oo-111"1' d" Ar
'".'lt<d do I li" d•· .l;tll(\Íl'n) _ ... 
Capi1:o11ia< .J,._ l'ori•JS ·(in 
d11sir•~ 1:::ooos p<~ra " pa· 
:;:.mcnlo da diaria, a mais, 
• lt: !iS a" patrão-Jn•'•r <: "'-~ 2$ 
aus 11i romadot·cs da Capita
ni:t do l'ot·to da Bahia) •.... 
!Jeposi I ns Na v aos ..••....... 
Forca Naral. ....•.•....... 

llnspilacs ................. . 

Ouro 

1 :J - A n p.: 111 c n t a da. de r. o: I20S 
assi111 disl.rihnido~ : 

l'harol d·· 1::.r•·ia d',\l'il:t --
l:altia: 

I :.'." pharulúir•' .. 
I :J" pharolcin• .. 
ll;tlisameutn illll-

lltiuatho C>lCCCt > 

da bahia da Ilha 
!;!'ande - · llio 
dP .Jancit·•J: 
1° phat'<•leir·o .. 

:1:000$000 
2:10113000 

l'apel 

l ~.TU :l>'.l'J~\J7ü 

~.OI : \I!U31i2!> 

:ti0:'70~8000 

1. ::»í :::"osooo 

:o:n: :-n:;sooo 
so: ~:josooo 

::.102:3143000 

2()7:700$000 



i ::l" phat·olcil·"· . 
2 :\'" pharolcit·os 

a 2: 'L00ií ..•... 
'I patrão de t'Jho-

caJor ....... . 
·:2 maehini,.;ta,; d" 

rehoea<ior, <t 
\-: :{:!OSOOO ..••• 

:J t'ngni~t.a:-; a 
:2:1:\X0$000 .••.. 

:! t:a l'\' IIC il' O:i :t 
'.H:i0$000 ..•.... 

2 remadore::s Jc 
i a classe, a. 
i :8008000 •... 

:l I'l)lll:tdOt'()~ <i<) 
;!.1L t'(aS'-)P

1 
;t 

l: 'o 'ollSOIIII .•.•• 
1.•·-lo-"'·raphi,;ta .. 

I 'lia I" •I dt: Ma~··: 
1\i<!dll .I:!III!ÍI't>: 

·I ::" pliarol<·.iro .. 
l'h<trol d1: Moh:

que:; (canal de 
S. Scuastif'w) -
S. Paulo: 

i :\" pharolt:iro .• 
::.l •·cm:tdol'ns, a 

()00$000 .... ' .. 
ll;dbamcnL•) do 

~. Fl"anei~eq
Santa Cat.ha
rina: 

i :1• pharuleit·o .• 
l'haroletc de La

!.!:lllla--ldcm: 
I :1" phat·nh:im . : 
l'ha.rolotu <i<: 

Saut'Anua 
ldom: 
:l" pltarnkiro .. 

:l:000$000 

i:ROOSOOO 

i: :\20$000 

1:\:liíO!;\IlOO 

:;:7\i0$000 

3:GOOSOOO 

I::; !11:-\1111<1 
I:·, íll~llilll 

:!: \ttll$111)1) 

1::!00$000 

;!.: wosooo 

:!: íOO!'!.OOO 

Total. . . . . • . GO: l :!0::\000 
c diminuída de 2: .\OOS, pela 

,;upprcssfto de um 3" pharo
leit·o do pha.mlr.to J., I' a 11 :t 
l'ino, nu !•:"lado dn Hio de 
.J :tliCiL't' .•••.• , . , .. , ... , .. , 

1 ~ - E,;euLt N;wal. ............ . 

Ouw 

1 • :40: 5~i0$000 

5:!9:300$000 



ACTOS DO PODEII LEGISLATIVO 

:1 !; -- Dit'•Tluria da Bibliothcca c 
l\1 liSCll. • • . . ••••••..••• , ••• 

Hl Classes ittactiv as ..••.•..•• 
11 Armamento n Pqnipamt'ltt.o 

IN --- 1\Iuui•:<•es de IJOl'<'a ••••••.. 

[\) M tmi•:l•c=- ua v aos .••.•.•... 
l\Iatcria\ de eon~tt'tteeiío 

naval - illlf!:llll'lltada od··· 
:wo: OOOS par a nltim<tt' ;>. 
l'llw;trlle•·.;io do IIHHtitor .1/rl-
l'rtldltÍ••· .' •..•. ,.,,, ,. , ... .. 

:!I --:- Uhras ...... , ............ . 

~2 - Co1nUustivel. ............ . 
2:l - Ft·etcs, passa~cus, ajudas 

dn ensto n t'.ollltni~s<-H'~ dcs:t-
qtw.~ ....•......•.•.••....• 

:H· -- Ev•·td.u:~<_:s d<;sl.:tt'ada a. 
qn:utiia "" 1: ooo$ par:t 
p;ral.ilic-a•;;:•o :t iJ rndador-
s•:•:t'<:l.:trio d:t fl,!,·isltl .1/•fl·i
lilll"- para o s•·n·i•.:o de n:
\is;w da utesma revista ..... 

2:; -- lü:r·ou~tt'lll'riío do At·snn;tl 
do llio dn .la'""im ..•....•.. 

~r; ---- Dir<:etot·i:t do armameulo 
da 1\l:trilllla ............... . 

27 - Commi:>süc~ no estz·angeiz·o. 

28 -- Para a.crJili . .;ição de embar· 
ca<;ão de alto maz·, que será 
rntr1'gnc ;\. capitania de 
Floz•iauopolis ..•.....••..•.. 

2'J - Para acqulsiçftn de um re
hoeador para n poefo de Na
tal (' plw.róes dn ~~<tJtal de 
S. Hoque .••.••..•.•.•..•.. 

Ouro 

1 • 000 ; OOil::'IJI JO 

Art. 27. Fica o Poder Executivo autcll'izado: 

l'ilpel 

91:800$000 
2. 2~)3: 82:!$515 

600:000~000 

7. 17\l: 189$400 
:l.000:000$000 

l.HIIO:OOOiOOO 
1.000:000$000 
1,800:000$000 

:t/ll:f!Of).~OOO 

~-'lO: oon.tooo 

liOO; 000!!)000 

:; 7N: !)0(1~000 

1 :;o: orJOfOOO 

1 :;o : ooo;;;ooo 

1", a mandar praticar a bordo dos navios de g·uol'l'a estraugeii·os-
25 olficiaes e 1!j machinistas da nossa Marinlw, ohlonrlu para bso a 
rlt:vida permissão dos respectivos governos: 

2•, a l'L~alizar contractos por tempo nunca maillt' de eineo annos, 
quando versarem sobre armamentos e illurninaçfto de cstabcleeirnen· 
tos militares; 

3°, a contraetaz· a construc1;fw de nm dique llud uante para o rio 
Paraguay, até a importancia de 1.000:000$000;. 



ti2 

4°, a abrir o credito extraordinario até a quantia de G.42:l:5S1S, 
ouro, para pagamento daq seguintes c ultimas prestaçô('S de navios 
em constt·uc~ão na Europa, e que se ven~:crão em 1 ~D: 

7a e 8" prcsta<:ões do Rio de Janeiro, no valor de i: 2ti7. ;;oo, l'ada 
uma, 4. 7tiü: !50S; 6& P ultima prcst.a<:llPs de dons snbma rilws, 1111 \'a
lot• de275.000 ft•ancos, cada uma, 1\J:i:::!:iO~OOO; i", R', \l;' c lO" pn•,;
t:l<;õcs de tt·es monitorus, 110 valot· do .C 13.800, 1.Yi2:18í~OOO: 

ti0
, a dc,pt\tHlcr até a importaneia do dons mil t'otltos, no exer

('.Ício rle 1\Jt:l, para dar inicio ao estabclceimento dt• quatro bast·~ de 
opcra<fiL'S na\'aes na lh•pnhliea, S<\lltlo nma em Santa Catltarina, 
outt·a no Hio Grande do ~ul e duas uos J-:,;f;tdos da Bahia para " 
um· te; 

6°, a abrir o credito de tlOO:OOO~, nnro, p;tt·a a acqnisi<;ito •lc mu
uiçúes e equipamento dos navio,; cut eonstt·ue<:iio na Em·opa. 

Art. 28. O Pt·esidt·nte da lkpuhlica t'! antnrizarlo a. dcsp<•nd\'1' cn1 

1913 com os servi<;os a t•argo do 1\linisl.et•io da (~Ul'rra a quanli;t de 
300:000~, ouro, e de 81,.0ii:2:!:l~IH~t, papel. 

1 -- Admini~t.rar;ão geral - t:onliwm<! a 
l.a.hclla <:orrc~pond.,nl" da IH'O

posta, au~rrH:ntad;t d•~ 1:!: 0110:' 
pat•:t repnlSCIIllV<ftO do miuic;tro 
~~ diminuitla rlo •t7: 871-$ pda 
tnwsfereuda da dt·~pe;:a com a 
Imprensa Militar p:11·a ;1 1'11-

ln·ira 11. 2: 
Total .................. . 

2 -- Estado-Maior do Excrdlu t:•ntliH'III<l 
a tabdla correspondente d;t pro
posta, augmentada de 4 7: H7 4-S 
com a despeza da Imprensa l\li
litar c Revista 1\filitar ele Porto 
Alegre, de 3:6505 no sub-titulo-
Pessoal -- para um litlwgraphn 
gravador, á rar.ão tle lOS diarios, 
c de 14:2358, no sub-titulo-Im
prensa Militar-para mais qu.üt·o 
compositores, á raziio ele 8$ de 
diaria, e para mais um encadflr
nador, á razão de 7$ de diaria: 

Total •.................. 

3 --Supremo Tribunal Militar e audito
res-Diminuida a proposta de 
12:0008, sendo 6:000~ de eada 
um dos auditores da <Ja e 12a re
giões militares, por estarem os 
mesmos C<[Uipat•ado~ a11 auditot' 
geral rl:t Marinlta: 

Total ............•...•.. 

Ouro l'avel 

. . ···.·· ... 

J ll.: 7fl~l$00 



AC1'0S DO POilEI: LEf;tSJ.c\TJ\'0 

'~- rn~tL'UCI{fW Milit:tl'-Conformo a ta
IJella COL't'c,;pondnnt•) da pl'o· 
posta: 

· Total •.........•......•. 
r;- Arscuaos, deposito~ n foeta.lezas-

Conforme a tahella cnr•·cspon
dente da proposta: 

Total .................. . 
li- Falll'ieas--Confol'me a fabell:\ eol'

re~pondente da pt·oposta, au
grnentacla f!e 7:200S paea pag:t
mento do-; vcueimcntos de um 
pl'imeit'o ehimieo l"ontraetado 
pat·a a Fabriea •le Pnlvora sem 
Ftnna<;a do Piquote: 

Total. ................. . 
7 -- Sllt'viços de saude-Confnrme a ta

hella eort"espondente da pt·o
po~ta: 

Total .............•..... 
H ···- Soldos c gratilk;u;ües a olliclaes -

Con fot·rn•) a tahnlta eonespon
do)lltn da pi'Oposta, dlminuida dt) 

tí00:0008 na importaneia consi
gnada na sttlrrubl'iea-Diver~us 
sm·viços - pat·a addicionacs dl) 

:.lO "/o aos otneiai)S das guai'llÍI.;ões 
do P;u·á, Amazonas c .1\latto
l:l'O~so e de 2tí 0

/ 0 aos rio Terl'itn
rio do A<TC, vantagen-; aos olli
r·iaes rd'ormatlos e honoi·at·io,; 
quando no nxcecirio de fuJw<;ôcs 
propl'iamonto militat·es, gratitica
•:ües pam snni<.;os cspeciaes ex
Lraordinat·io~ e pOI' substitui~;::io, 
suppl'imirlas as palavras grntifictt
çõcs para serviços especi,tr~s e.v
traordiwtrios: 

Total ...••.............• 
9 - Soldos, otapa~ e gratilicaçõe.~ de 

praças de prct--Conforme a ta
hclla correspondente da pro:. 
posta, augmontada de 2. 908:0001) 
para pagamento de mais 4.000 
praças do pt·et, sendo: soldo o 
g-t•atifka•:ões RM:OOO$ e otapas 
':.l. OH: 000$000: 

Tnt.al .•••••••..••...•..• 

Onro 

53 

P:qwl 

2.113:4548995 

23.797:()99$768 

27. !i !I !i: 7l\2$700 



ACTOP, IJO l'l)!lJ•:n i.F/iiSL:\T!YO 

fO - Classe;; inactivas - Conformr a 
tahella conesponrlente da pro
posta. 

Total .....•.....•....... 

11 - Ajudas de custo - Conforme a 
taiJclla corrcspont!Pul ~ da pro
po~l.:t. 

Total .................. . 

t2 - Oh r a.~ 111 iliUu·cs -- Cuu l'ot'tne a 
tahdla eorrespondl'nt.•• cb pro
posl a. 

Tola! .................. . 

f1 - 1\latcrial - Coul'ormn a tabella 
<"ittTcspoudente da proposta. 
Diminuídas <las segnint0s quan
tias : 

:-;.,,.,.daria <10 EstadO) da. l:ucrra.: 
N. ::, l•·ll.l'a rt - Depat·l.atll•)llf.n 

l:nulral, ind11sivo as dcspeza~ r·nm 
os s•H·vi•.;o;; dn tolnphone o l'\()di'Í
r·i•la.dn, ::5:0008000. 

Fall!'ieas: 

N. 1 G - Fabrir.~s de Cartuchos e 
A t·tefad.ch; de GtWt't'a, 30:000$000. 

N. 17 - Faht·io~a de l'olvol'a som 
Ftlln;t•:a. do l'iqunl.n, 20: OOO$t.IOO. 

Fat·r lamento : 

N. 22 - Fardamento e cal•;adl), 
dc~., 20X: 000~000. 

N. 2:1 -- Ar·qnisi•Jto du lliO•·hi!as, 
cte., 100:000$000. 

Divct·sas dcspezas : 

N. :W -- Acquisi•:ão de in;;tt·n
mnntos, et.e., sttppl'itnidas a;; pa
l:tVI'a~ qun so sug·ur,m its [tal:tvt·a.-; 
mndalh;t~ militarr~, 10: 000~000. 

Dr.~spczas cspedaes ; 

Consignaçfto- Jornac.;; ;t patrttes 
n marujos de cscalm·p;; da~ lin·ta
lcza;; e Asylo de lnYalidn~ 1'11111 

etapa de 1waça de [H'et pnlo ~ \l" n 
abonos do passa!\'Cil~ ;t ollio·iaPs n;t 
C;tpital, supprimitla~ a.;; 11l!.ima.; p;t-

Ouro 

9.152: 572~0~10 

~•Jü:• lilll;:iOOll 

1 • OOll: 000~000 



ACTOS LJO PODEll LlcnlSl:.\TI\0 

la vi·as: - e aiJouos de passagens a 
otlieiae;; na Ca pita!, 10: OOOSOOO. 

Despe7.as mindas e de prornpto 
pagameuto das I'cpaetü:ü~·~ e esta
hele<'imentns militai'es da Capital, 
!iH: OOOSOHO. Par;~ os exti·aordina
rio.; das gt•andes ma nolll'as das 
trop:l~, 100:000$000. 

\ngmentad:~ das '"gniuiPs (jllall
ti;ls : 

Estad11 :\l.tior do E:wr·cito : 
!'i . .\, -- Expedieule, li1 t'os, jM

IHt!'S, re\"islas e ontras de,:ppz;t,:, 
assim l'<'tligido: Expedi<~nte, Jin·os, 
jomae~, inslrtlllJelltos o maturia\ 
pat·a a pnbli•·a•:ão dr: tt·ahalhos mi
litai·ns, exd11siv;~nwnte c!<' c·araclt·r 
,,flicial, a:i:OOO~OOO. 

A r·s••n:t'"'• d•·pu~itos n l'oll'l.:t·· 
lt·~:rs : 

N. H- ll•·dija-s•~ :1 dota•:<'\'' da 
''~!-;'llinL•· l'•'•l'lll:t. : 

Ar.-•:nal d•: 1:1ICI'l';t da C:q•il.al 
Ft:•lt.~ral, :!:iu: illlll$000. 

:\r~<JIIal dr: t:unrra d•: !'orlo 
:\ f,•:.:;!'<', I•Jil: 000$000. 

A I'S<'nal dn (1JWtTa de ~IHL11 
Grosso, XO:OOU$000. 

Tlt~pnsil.o,; e l'orlal•·za,:, 71l:OOOSOilO. 
FanhLtueuto : 

"í. 22 -- F a !'d;tlncnto e eakado 
pat•a PI'a•:a~, alnntno~ da:; es•·;,Jas 
c t:IJIIeg;ios mililat·•·~, invalido:;, pa
trões o rcma•lot·os dos arsonacs, c 
enfermeiros, inclusive fornecimento 
rlc r•ole.hf•es pat'a todo o Excl'l'il.o, 
L iOR: 000$000 C). 

Diver,;a,; dn;;pezas : 

N. :w ·· · I' a r a os tl';l hallw;; de 
Icvantanwnto da Ca1·ta ticr;tl ria 
HcpuiJ!iea, iiH:l ni1los os vencimen
to~ dos auxi\iar<:s ('ivis e dial'ias 

Onro 

' .. uJ 

( *) A importunei a desta consignação é de 4. tiOO :000$, 
visto ter sido supprimida lia proposta a quanf ia de 208:000$ 
c augmontnda a rle !íOO :OOO!f;OOO. 



ãG ACTOS DO PODI'Il LEGISLA'J'IVO 

tios officia.os o praça~, oxpodicnt•• 
e tlospcza.s divorsa>l, !iO: fiOO~OOO. 
J)ospor.as nspeci:ws: 
l'ai'<t acqnisição do aeroplanos c 

sua con~ervn<::.ão, ron'lti'IH'.<:fio dt> 
11111 Jll!l(liCilo h:ll1g;a1' c ollkina dt• 
t·ep:tl'ação .......•............. 

Para cventuaes A sci·vicos cxti·aot·-
tlinal'ios ............ -.......... . 

Aeerescentando-sc ao n. 25 tl:t 
verba u,a da proposta as seg;nin
tes palavras in fine " prost.a!l;Js 
as r:ontas especificadas» c aen'es
contando-se no u. ~s tia mcsm:t 
vci'b:t in flne asendo 40:0005 
para custeio de automovoisn: 

Total •.•................... 

On1·o 

i !iO: llOOSOOO 

3!i0: 000$000 

1:1. !ir.;: soo~ooo 

i't Commissfles em paizlls c~tran-
gPit·"~. , , , , , . , . , .. , , .. , . , , .... , . , 300: 000~000 

Total. ..................... :100: OOOSOOO s l·. (117; :!:n$1i\~l 

Arf. 2~1. E' o l'ro~idllut•: tia ll'1p11hli<::~ autorizado: 

a) a 11J:~ntla1' a nllf:l·o~ paiz<'~, t't>IIIO addidt>s militar•·s, 1\111 t'lllll
lllissfw, oit.o ollkiaes snpnriurns ou t·apilão:> hahilitados, ti<: t'ttllllll'o
vad:t ca.padda!lfl, cot'L'OHdo a <iespe:za com a tlill'ct·onç;~ tln vclwimcH
tos e ajuda de custo de acdn·do com n art. 18 da. lei n. 2.290, do 13 
de cloz~mbro dll 1010 (O), c t'.)Sp~~·tivas talwllas, pela V!'l'ha. i!i" do 
arti~o acima ; 

IJ) a mandar, den~l'o dos t'CClli'S<1S Ol'1;amn!ltal'ios, srwvi L't~m iiiTC
gimcntado~ IIOS P.XP.rt:ito~ e-!LL'i\ll~i~LI'O . .; o;; SB!!;IIÍilt.C.-l ollit•i:ti'A das :ti'IIJ:l~ 
di\ nngeuha1·ia, :utilhat·i;t, l':walla1·ia ,. iuf':.tJJial'ia: 

Eugcultari;t: 
I lC11Cilt'1-('(ll'tlJl(ll; 
1 m:tjor; 
!i ca.pit.fiPs; 
,.. tI).; f '}IJülltl~~; 

\1 2''" llllllllltll~ ou a"pil·:u1f:H. 

AL'tilhal'Ía.: 
1 tenente-coi'onel; 
i major; 
:~capitães; 

(fl) Lei n. 2.200, elo ·t:l dn clewmhro d1l t!li0--1\Tndifica 
ns f.ahnllas de vencimentos dos officiaPJs e J!L':ll}as tio J1:xnrcifo 
e da Ammda e dá outrm;1 providencias: 

Art. 18. Os vencimentos dos officiaPs em commissão em 
pai:>: Psl.rangciro continuarão a 1wr pagos em nnro, ao 1\amhio 
de 27 dinheiros por 1$000. 
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4 i 09 tenentes; 
4 ~"· ten1mleg on a~[lil'antos. 
Gavallaria: 
i tenanta-coi'Onel; 
i major; 
;{ eapili'LCS; 
4 1 "' l.tmt•nte~; 
!i 2"" tenentes <H! aspit'antes. 
Infantaria: 
f tenente-c~m·nl!f'l; 
I major; 
'• eapit~ es; 
:1 1 o• tenentes; 
7 2°" tanentcs ou aspirantes. 
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Essas oflieiaes irrw em g1·upos de cada arma e foi·ma1·ão no seu 
regi'Osso as ollleialidades de unidades respec·tivas tlo Exm·rito, que 
licari'w constituindo as unidades mo<lelo do instt·ucção; 

c) a mandar dous otnciaes do Corpo dn i':aude pmtiearcm nos 
hospitaos militai'es; 

11) a mandat• de dous a quatt·o ol'!iciacs pratiearem orn urna es
eola. dt\ ai'tilliar·ia do posiçiio n :wompauhar·em os [H'O~resso~ do arti
llla.ria de gr·os~o ealihr·n; 

") a manda!' fazm· o elli'SO em 11111:1 das <\SC:olas pt·ati•·as do nlo
I'Lt'i<.:ida.dn do paiz, SCIII OIIIIS llfllllilllll, qualro 1111 S<'ÍS ÍllfPt'Üil'eS tiO 

Exercito com as HecPssal'ias hahilita<;õrs; 
I) a realizai' eontl'actos por tempo nunca maiot' de d11co annos, 

quando versa1·em solwc constl'llcções, à.rmameBios e illumina<;iio rle 
nstabeledmoutos rnilitai'CS e alugneis de easa; 

y) a mandai' distribui!' pela Dit·e<"1ão dn Coutabilidade o pelas 
Delegaeias Fi;;<~aes nos Estados as quantias tHleessarias do~ 11s. 22, 2!.i, 
:.!(i, 27 o 2\J e eonsign:t<;fLO "Forragens e ferl'agCtB•• do titulo " Dc~po
za~ E~peciac•s ,. da rubt·ica 14\ aos commaudautps de iuspeeçi'LO, tio 
ht·igadas ou da~ <litlenmtes unidades do Exet·cito na Capital Fodm·aJ, 
uos Estados do Paraná, Santa Cathal'ina, Hio Graude do Sul, l\l:ttl;o 
1:1·o~so, Bahia, E~pit·ito Santo, llio tltl Jmwir•o, l\lina~ f:et·aos, Para
hyLa, l'emambuc~o, S. Paulo o Goyaz, pua qne as dilli>.rentes unida
des do Exe1·rito l'açam Llil'cetamente os supprimcntos dos at"l.igos quo 
lhe siLO ncccssarios e cujas despezas eoncm pot• conta dc~sn~ mesmas 
eonsignaçües; 

li) a tol'llar annuaes os conteaetos de fornecimentos de viveres, 
for1•agens, fe!'l'agens, artigos de asseio e illuminaç11.o ás ditferentes 
guar11iç.ões do Exercito e aos hospitacs e enfm·marias militares, bem 
assim as fixaçües dos valorCis pal'a al'I'açoamcnto e dinta~, ficando 
nosta pa1·te revogado<; os arts. 11 o 23 do re~ularnento baixado com 
o d<;<'.I'eto n. 2.21:3, do~ de janeiro de tR96 (10); 

(10) negulamcnto que haixou com o dor.rcto 11. 2.2!3, 
de !I de janeiro de 189G, para o sm·v Í\lO do l'ot'IH~t·.inJoutn dQ 
viVtn·es c rorragons aos corpos do Exercito. 



i) a r~oustitnit• com :wo homens <lo infantaria as companhias t•e
giouaes do I'l,lto Ac!'e, Alto Ju!'nit, Alto l'tu·ús o Tat·auacá, eada. uma 
com um capttüo, um 1 o tenente e dous 2°' tenentes, podendo despen-
der pat•a esse fim :;o:ooosooo; . 

.i) a om;utdpat· as colonias militare~ de Ignassú e Alto Urug:nay, 
I'<'SI't'vando nas mesma~ r:olnnia5 a,; ;'u·••as n<wcs;;arias p:11·a os dhet'5<1!': 
~or\'ims milil.an\,.;; 

k) a rcndct· em coucm·t·uuda pui>lka " material itupresl.av<'l 
existt>nte na Fabrica de C;trtuchos c de Ar·tefaetos de Guerra c na 
Fahri!-a dn Polvor·a sem Fumara, podendo applkat• o produdo qn•• h)t• 
ap11rado na,; ''nnstt'lll'l/H'S ·~ na acqui~i·:;-to de 1natcri;w-; p~r,t a.; olli
einas ,. laboral.or·ios dos mesmos p.stahdcdmeutos: 

l) a modif1l'a1·, sem a uguwuto do despe?.<', nem eom '-'pessoal nem 
eom o mall•rial, o rcgnlatnl!llln approrado pelo decreto n. 7.8~1, de 
20 do janeir·o de 1910 (11). de modo que nas escola~ de qu•~ tl'ata esse 
regulauiOllto seja ministt·ada, além da instl'll<'<::í.o JH'ofissiotwl lWOpt•i:t
nwute dita, a IH'eessaria aos '!at•genlo,; du Exerc.ilo; 

>n) a despendet· ua vigeneia do,-ta Jnl at<') a quantia de 21.1iOO:OOOS 
alim de pt•ovet· á defesa nacional, abrindo para isso os n·e•litos 
que s<~ fot·<~m f.OI'11ando IH'<~n,;sarius par a a' do,-pozas ,·,om a acqJ.lisi!;:io 
do al'l.illtaria, i"n?.is, ohw:•:iros, JIIIIJJÍ<:•->.\s, •·<Htdlls~o da Villa 1\lilital', 
cow;f.nwr·;,., dn <JIIarl.<'i~ 11o llio t:r;uul•l do S11l, n111 S. l'aulo, <'111 Ni
tlt<ll'".\', pct ra o hatalltão dn •·;wadorf'~, nu.; ta Capital <l 110~ ouf.ros 
1•::-;l.a.d<h ondq l"ot'Clll pn:•·i<o<, t•·nnina.-;'•o das rorl.ilkar:i .. ~-; d:t H··pil-

At·t. J J. Os cornJiwudanl,·s dos dislt·il·lo:~ mililares remcL
I.m·i\o d ire,· I amrnte ú Contadoria Geral da Guel'l'a os preços 
das pt·opo.~la~ mai•s• y;-utla,io;;;as dos dous 11\l.imo~ semrstt·e;:: da~ 
div<·1·s:11.; gttat·ni<.:i"iPs sob s11a ,iltl·isdi'··•.:fio, assim como os preços 
corl'<'lll<·.< lt<J;.; m<•t·eadu·'' das III'''""Ls gnat:ni<;ües, dous rnczes 
anl.,•s •k IPI'Illinado o s<'IIH!;.;Lt'<l, afim de quP aqnella reparUç-ão 
IJI'Oeeda ao <~alcnlo p:u·a df'f.t•r·mina<:fío dos Yalores das etapas 
110 scm,·sf re sogn iutc•, de accur[lo t'om a 1 allnlla de distribuição 
de g<'IL<'I'o .. ..: para as rcfeü:õ~>" das pra<:as, orga11iztula JW\a ne
parf.i,_:fío d11 (JIIal'f.oi-1\Jpsfl'C {l('lli'J'aJ. J)o lllf'Sll1ll lllOUO l)ll<'. OS 
comllll11Hianl.<~s de distridos prncrd<'l'ú a ltqJat·t.ição !lo l .. .tuartel
Mestl'r Gem·ral com relação ús gqarniçi'ít'S da Capital Federal e 
onf J'a::; Cillf' estiverem immcd iatamonlr subordinadas ao a.i u
rlanl n g<;not·al. · 

,\l'f. :.>:l. ();.; tnnlral'lo~ para fnt·tl<'<'Ílll<'ltln. 11ão s•'• do;; f?:l'
Jlf•t·o;.; aJilllf'llf Íf•.ins ;Í~ j>I'HI_:as fio< l'<>l'fHI..;, i"<>l"f<IJI•ZHS I' f'~lali<•lf•-
1\Íilll)lii,OS tniliLat'C'l', 1na.~ latnl!cHl das l'niTagc•ns ]>ara a r.avn
lltada s<'l'fín c•ph~hradP~ s<'lll<'slt·a lnlf•ltl ,. [H' los ''"lls<'lllos ,., •. o
nomicos dos corpos, estabelecimentos C' fortaleza;;, s<·gundo as 
normas estabelecidas Jwste regulamento. o~ conl r•nefos serão 
puiJI il'ndos em ordem do dia elos corpos. 

( 11,1 llegulamenfo qtll' baixou c·om o d<•t·r·elo u. ; .H·!J, 
de :!O de janeiro de 1910. 

llegnlamcnt.o para ·as r.ompanhias de aprendizes milifnrr .. ;. 
(Pnblic·:tdo no THal'io O{{il'i11l dn 30 rln ja11eit·o dP 1\liO.: 
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blica. e para pi'Ovim:)nto rh~ rlepositos de mobilização, entnprehendidcis 
fardamento, eq uipamcnto, barracas, matm·ial do transporte c de 
scrvko de sande ; 

1i) a rcot·ganizar, sem augmento do despeza, o ensino militar, ob
~crvando, quanto aos collegios milit.at·es dn Hio rlc .LtnPiro, !'orLo 
AIPg:rc n Barhat~cna, as seguintes bases: 

!. ~~1t';'t mantidn o em·so do adapta•;;io, que nf'to pudrw<'t. t>xeedcr 
rle rlnu~ :umos; 

2. O f'.ll!'~o get•al S<)r;'t do quatro annos {', r~om fci•;~o Plnincntc
IIH'ttlt) pratica, r<'duzidn {ts m;tterias indisp0.nsavei~; 

:L O HlllllCro de n lumnos do Col!egio do lliD dt• .lauuit•o será de 
600 e o lle catla um do,; outro~ duus-l'ot·to Alegt·e e Ilarbaccua --tio 
200, ficando absolutamente prohihida a ampliaçfw desses quadros, 
SPjam quaes forem as t•azüss allegada~; 

.\., O numero riu alumnn . .; gratuitos deverá •·ot•t•csponrlm· á quinta 
parte rio etl'cctivn realnwnte existente em eada um do~ t'oll••).do~, n:w 
podendo ser cxcmlitlo em hypothese c sob lH'etexto al)!:lllll; 

1L Nã.o poderão sct· transferidos alnrnnos rlc um pa!'a ontro eol
legio; 

11. O eorpo doc·nnln set·<'t csc·olhiclq r!entt·u os aetuan,; lontt\H em 
dispo11illllidadr• 1', 11:1 fa)l.a, Snt•(t 11\)lllt)a.dct Slllll[li'C\ ()111 I'OIIIIIliSSfí.O, llfí.O 
t<'ndo c•tn•n•·nlnllll do,; t•.asos dit·l'ito a !.\T:tlili•·ac·ftc~s ;nldic·iona0.,; do 
fV\f}l'c'il·io;"" . . 

7. A' novas lll<li.I'Ít:lllas do t:ollc•giq do l:io tJ,. .latH:iro srw;io sw;
pensas <'III<Jil:tllto o nullH'ro dn alllllll,tos '"-'" Ji.,a r r••du:.:id•.1 a.o qna.dJ'O 
Hoi'Jnal, tle eonli•nnidadu com as lctl.l'as c o tl ; 

~. Aos ael.nrtl'S alttmnos st'rá pcl'llüttid:t a condu~:'" do ent·so 
pelo l'C'U:IIl:uncnl.o em vig<H'; 

!J. O Cnllc•gio d" l'ortn AIPgl'n podnr;i S<'l' l.ra.nsfot'lllado em c~r~nla 
pratiea tln ensino militai' si o l:o,ento jul;.;at· •·ouvt:uir:utn, lit·aJulo, 
port'•m, ontcudido qun n~o poder;'t fazcl-n sitt~o rlenli'O da I'P~[If)(~tiva 
dota1;ão Ot'<;arrwntat·i:t; 

10. N~o se1•;1o t•t•eados novos log-arr~ llfllll aug-111P-11t.arlns os venci-
nwutos tlr.lS J'utweiollat•io~ j{t 0-xistcnlc~; ~ 

o) a rcve•·, all.fll'at• n f'nn~olid:u· os rPg:ulatilc~ulo~ e :u•ln~ t•clativos 
ao onsi11o milita I', t·omtauto que uhS<'I'VOIII a~ ,;ng'tli n te,: d i,:posiçücs 
fumlamrntacs: 

J. () nn~i110 militai' t'olllpt•c•fteud<)l';'t, PS~PIIf'ia\1110111<:: 

1. ;\;; r:,;mlas re!.!'inH•nt:tr•s; 
:!. A dn ;;:u·g-nu!o..; o artifir'es; 
:J. A do t·avallat•i;t e de iufaulat·ia (thnorica~) 
!c .• A ck at•tilltaria e eug:enharia (Lheorit'as) ; 
~j. A dn nst:vlo-1naior·; 
{i. Escolas [H'atieas ela,; t'e . .;pcctiras arma..; ~·ot'J'c•spullrlenl.cs As cs· 

r.ulas tltt•orit':ts. 

lL St't';Í. de l'igor o Cllsiuo pratic·o uo~ cot·po~, indu~ile cont'tH'Oll
r:ias pat'[L n dlvul.ga.ç~o de theori:ts essouciaes; 

lll. Sel':Í. lir~il.o ús pear:as de sm·vi~o nos eui'Jl'l~ a ac\mi~sJo nas 
cseolas, segundo a..; c~nndiç<-II'S 'JilC o t'('!•;cl]ameuto Jll'••sr·t'f~\'t'r; 
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IV. Não poder<\ cx~cd1W, na rem·ganizaçito desto sM·vic:o, ;ís rer
uas do dPS()C7.:t votadas ll<L Jli'CSCIIte lei, porlcn!lo dhpeus~ ,. I) JIP~<O;i)a I 
oxr~:rlontn ; 

Ar·l:. :!0. Tem dir·cito á p;r·atifica.;ão mensal do fl$ a pr;u;a do 
pt•ct n;", graduada e cugajada, de a<'<'ÚI'do com o paragrapho nnico 
do art. 7:! dn regnlamrntn CJIIC baixou com o de1Trtn 11. r •• 'Jí7, rf,, 
!l do maio d1) 1008 (12). 

Art. :11. Os aspii·antcs a ollkiai'S tm·ão, alóm dos rerwimoutm; 
lixados p1ola lei n. 2.200, dü -13 de dczcmbril de J 910 (13), a diai'Í<t do 
48, cr.rrendo a rcspc~tiva dcspcza JHH' conf a da rnhrica 8" do a rl.i~o 
acima. 

Art. 32. Aos officiaes pr•omovidos ou g!'adnados sei'iio abonada~, 
mediante reqnel'imento, as ;;cgnintc.;; impm·tandas, pai' a ser• 'IH d(',;~ 
f'ontadas pda dceima parte do J'espP.d.ivo ~oldo mensal: 

Dr, segundos t.encutes a ~':tpitã.es •...••.•.• 
no majores a eoroneis •••••••••••...••..•• 
De gcncraes ••••.•.•••••.•......•..••.••• 

r.oosooo 
800$000 

!:2008000 

Nenhum outro abono pl'evisto em lei se fará, o:iuií" sul• coudir:~o 
rio pagamcnt.o integral rlenti'" rio ar111o mLTcntc. 

Art. :n. Na vigo11r:ia rlnsta Jni, ~IÍrncnt11 scdo pel'llrittidas eoll~i-
g-naçücs até dous t<)t'r;os do sol·lu 011 oi'<Iuuarlo, qu<~ foi·crn <•stahdu~ 
ddos por· olliciaes c funl'cional'ios l'ids ás ~uas familias, a in~titui
•l•es quo, pol' disposições espe1~iaes, j.í go~crn rlr~~so dimil.o n a f'asas 
,,,rnntr1l'I'.Í;tl\> tln uuif'OJ'Illl'~ tnilita t'<'S, n<'sta Capil.;rl n 11"~' fo:sf.:ldlls, q11n 
tnulla.nl fra.ri';IITit.O 1'11111 o 1\liuisf.••l'io da Uu1•.rra, ,·.om o Jir11 uuico rir~ 
:H:quisi1)io de rai·rlarneuto, tu:wtidas a;; actuar•s que não e~tejaru t'lllll
prehr~w.lirlas naqucllas <'.oncess·-·cs logan-:, até se liquidarem sem pm
m~a<<àn rlc pr·azo nem rr•uovat:;rlns. 

Art. :lft. Os Imites, prorossores 1111 adjuntos d•>s io~stif.ut.os mili
tai'CS de r;nshw, que fo1·cm vitalid11s, súme1tfr) podct'ã" ser pnsto.~ 0111 
dispouihilida.rlc por cxtiu1:ç~" rins lop;ares que <'XCL'çam, uma vez quo 
11~11 pos'ialll ser aproveitados em outro ea!'go do magistcl'ill mi!if.~ t'. 

Art. ~ti. Hespeitadas as matr·iculas j;i ell'cct.uada~ nos coll~·~ios mi~ 
litar·cs, em easo nenhum c soh nenhum p1·etcxto podc!'flO toe os cnllc~ 
~ios milita!'c~ do fiio de JaHI'Íl'n, Pol'to AlcgTe o lhrhacena mai< dn noo 
alun11ws o prinwil'o, mai;; d~' ::oo o s('~llllllo ,, m;ri' <h~ ~fl!J o nll:irno. 

(21) Regulamento que baixou com o decreto n. <i, \l í I, d1~ 
8 de maio de 1908- Alistamento e so1'teio milita~·. 

Art. 73. Os voluntarios ou sorteados de bom procedimento 
civil e militar, poderãlo conUnuar a se:rvir em qunlqucr nrm.'l 
r,t.õ aos 3tí anno:> de idade completos, desde que satisf.açam as 
seguintes condicões: ; 

a) si tiverem, pelo mcrws, a gracluarfio do cabo <lo es
fJuaclr·a: 

b) si forem cornctcir(\s, tambores, arl.ifices 011 mnsir-os. 
(13) LI' i 11. 2.2!)0, rh~ ·I :1 <lo rlüZI'IIlbi'o dr~ HHO ---- V. a uoftl 

f)• (l ('S(I! lei, 
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At·t. 36. Continúa em vigor a disposiçfto do art. 3" da lei 
n. I • OR/, de f 3 de agosto de Hl07 ( f4 ), para pagamento dos soldos 
d1•vidos aos volnntarios c relativos aos exereicios autcriot·cs ás datas 
do~ reeonhceimentos dos direitos dos mesmos aos rcfeddos soldos vita
licins, 1icando pt·orogado o prazo para habilitat;ão de que cogita o 
art. 2° da mesma lei (:15). 

Art. :n. Cut·ret·ão por mnta tio ~altlo apurado tio cl'Cdito a que so 
t•ert~re o dct·retn n. !!.528, dt• 2i de abt·il de 1\!:12, art. i 0

, lcttt·a i (:16), 
além das dc;;pczas com material bellico, as decorrentes da compra de 
mat·hin!~mos e apparelhamcnto~ das otlkinas dos <ll',;enacs de p;nm't'a 
tl\l Hin t:t·andt~ dt• Snl o de l\Iatto Grosso. 

Art. :~8. O< !untes, lH'ofessm·es e adjuntos dos inst.itutos mili
tal'l'S dl' cusino, que forem vitalício<; e cstiYet·cm em disponibilidade, e 
n~. vig:t•ncia da pres._mto lei não quizerem assumir a regcncia de suat 
re~pct·tivas aulas, perderão as gratifiea•;ões dos respectivos ca.rgos. 

,\rt. 3\J. N<t vigenda da presente lei, na exeeuç.fto do disposto HO 

;trt. 17 do regulamento proccs:;ual criminal, promulgado em virtude 
do di~posto no art. ()", § 3", do decreto legislativo u. :14!!, de !8 de 
julho de 18t)3 (17), o Governo podcrit nomear súmeute um auxiliar 
auditol' pat·a cada uma das brigadas csteategicas ou dn cavallaria, ven
cnndo urna gratiti('at).o mensal do 4ii0$, quo con·orá pela I'Uurica sa. 

Art. 40. o l'rusidnntn da llepuiJlica é autoriza• lo a dospoutler 
pelas repat'tit;ücs suhor·tlinatlas ao l\liuistcl'io da Agricultura, lntlustria 

(1.'1) Lt~i ''· 1.1\HI. d" 1:: dt~ a,.;''"l,o ti.•. 1\llfi ·-l:ullt:t:tlr: ·t!t· 
tnli,:iwnt:Ult: rwJ o f f H:iw:s r: Jii'U(·rrs i/r: Jil'el suln·<rviventes tios 
I!OI'{!OS de vulllll!al·ius da l'atria e Gurtrda Nacional c aos att
!lilnl'es de [Jllt:l'trt c estudantes de mediciua c phannacia, que 
s•·n·irrrm uo l~:n:n:ilo r: ua Arm.mla 1lm' Ol'ettsiüo drr. !fl/.1'/'1'/t tlo 
l'arwJnuy, v soldo 1'CUttladu pela tabella aclttal vigente e dti. ou
tras providencias. 

Art. 30. Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir 
ofl creditas necessarics par.a execução desta lei. 

(15) Lei n. 1.687, de 13 de agosto de 1907 - V. nota /4• 
a esta lei. 

Art. 2.• .Pan que os interessados possam perceber o soldo 
vit.1licio que esta. lei lhes assegura, é indispensavel que se 
mostrem hahilitotdos com as respectivas patentes·, baixas ou do
curn en tos cqn i valentes, wssim como os actos expedidos pelas 
repartições dependentes dos 1\Iinisterios da Guer.ra, da Mari
lllla P da Juslic:a, ou por certidões authenticas, isentas de sellos, 
cxt,rahidos das mesmas, ou de quaesquer outras repartições pu
lllit.:a.~, d.a Uuião cu dos Estados. 

(lü) Decreto n. 9.528, de 2-í de abril de 1912 - V. nota 
(i.'J" 11 esta lei. 

(17) Decreto legislativo n. 149, de 18 de julho de 1893 -
1M organtzação ao Supremo Tribunal Militar. 

Art.. 5.• Compete ao Tribunal: 
~ 3.• Communicnr ao Governo, para este proceder na fórma 

da lei, r.ontra o~ individuas que, pelo cxa:me dos processos, ve
ririt~at· cstm·em incl iciados em crimC's milit::vres. 



c Commercio, no excreieio de 1~1:{, a quauLia do 1.:10o:ooo~, ouro, 
c :llt·. 37H: \nt:.$302, papel, eom o~ s<'n'ie;o,.: e~pceificados uas sog11iutes 
verbas: 

.!. 

-- Sn<·retaria. de EKtndo.-ElP\'ada a 
~ ~:000$ a. ~1lh--eo11~ig-nar;:lo p:11·a 
n·pr .. ~enl:u;iio do 1\liuistro: :111-
!.!'I!Wiltada de :!0:000$ para o 
patJ:allleuto do cou-;ultor juridi('o 
l' S\'ll <lttxiliar, do a<Túrdo e·onJ 
o arl.. fift. da l\'i 11. ·~.:;.',.',, de' 
.j. de• ja;wiro dt• I()U, I\ rcdu;o:id;c 
dt•. :Jí :tOO$, sendo: lk 11·1lOS 110 

lilulo «<'ossoal .. , Sllh-euw-,i;,!·na
l;ito " Consultor TC'ehnico ", o 
20:000$ no titulo "1\latoriat.., 
<·onsignar:ão "Par;t o SPrvü:o do 
n(~.!.!·j .... t.·o GPncalo~ÍI'O, Ptc·.)) ..•. 

('t• ·o;d t·oul.t'ari;Hhl .......•.... 

:l · ~··rvic·.tJ 'lo l'ovo:IIIIGIIlo. l·:kv ad:t 
a 71lÍI:OOO~, ouro, a ('lill.'i~ll:t(';,., 
.,('a..: . ..::t~!;~'IIS do i':x1<'1'itll"•• f: ;1 

:i.IIIIO:OOOII, p:l.(tt•l, a c't>tt.·;i~·tta•::i" 
uMatel'ia.l O f'o,;soa[ t\lll t:OIII-

Ouro 

IIIÍ'~;IO" ••••.•••••• ,.......... 700;1)()1)~()()1) 

4 1•:\pan,:lo EcouolllÍI':I........... !iOIJ:OOIJ$000 

5- -- .1;11·din1 llotauit,o. -I' ara. '!O ja r
dilll'ire>', sendo 11111 de~ I" ('la;.;~t) 
l'<tlll o ;;alal'Ío nJCII,:t.l elt: :.'!iO::;, 
qnal I'D de 2i\ ela~:--:"~ <"olll o . ...:.a
l;u·io meu sal dP 1 HOS l' I:; tlt: 
:\'' dasse com o 'alario llli'IIS:tl 
dt: l!iOS-38:üiOS: pat·a !iO tra
ha lll;ulorcs a 1205 mtm,ac,o; a 
t·;tda. nln- 72:000S : par;t a 
'tilt-l'tHISÍg'll:u;fto u\liari;t~ tlO[ll)~
,.;oa[, l'lt· .. n, iw:luintlo-.'e u [><1-
ganwnf<) de um daclylog-raplio 
t'lll eummiss<lo, á razão de: :11111S 
mon~acs c 200$ de 11ma ~,·, vez 
para fa.t'llamcuto de 11111 purl•·iro 
-l:l:HOO):i; para a ,.;uh-1'•>11-
sip:na,~ão aAequi:;i(:,-~(~S e CIHI:o;<·r
vat':1o do iustt·nmeltf.o:;, el.l' ... 
:w:ooo$ ; para a suh-eon~i.g-na
e::,o "Ohjodo-; de n\pcdi"llle, 
pnhlie:tt;ilc" seient.ilil'a.~, t:clil.;w-;, 
Glc'.", J;i;000$; G itllg'IIICIIl;ul:t 

Papel 

()\15: fH0$000 

'!:iO:OOOIIOOil 

\'•. '7~1~; OoO;:IOOU 

100:000$1JOO 



dt~ :20:ooO$ na snh-,·unsigna~ 
1;:1o «Trau~por·to do pt>s'ltlal e 
material, etc.,, para a1·quisiçiío 
c cnstein de nm caminhii.o an-
t.omovd ....................•• 

tJ- St·nit;o d•· lnsJWL't:fío e Ul'fesa 
..\~I'Íl't•las: 

r. -l'cssoal 

l•il't't'l.tll'iil (t'ttllltt na 
1'""1''-'~ta ! . . • . • . . :!:;~1: :--:ou:;uou 

)n,;p•.'t'iii!'Í:I ( ('ollil'J 

Jla [li'O]Htst<~)..... :i:2i:4UOSll00 
llclcgaeia no Aern 

(t:omo na JH'opos-
la) .•. . .. .•. .... 1H:ooosooo 

Stilhl il.ll:l-~·.~ pdo ~~.~~llilll.<~: 

l'nltli•:a•J"~' dt· t•.di
f.:H'~, ;1111111;1 rio:-; 

" I" '"~L i 11.· , I~,, •. 
(<'')11111 ll:L Jll'll)'ll,;-

li\) •. • • . . . . . . . • . !OO:OU0$000 
.\t'ttili-it:iíll, tr:u~<

porll'. n dist.riiHii
c;in d·~ planta,; o 
·•~tnentc•s, tnltl-

j>l'Ohcndt" 11lo o p:t
gatneuto du gl'a
titkaçô<'' ao pc,;
>'O:tl exLI'i\OI'd iua
l'iO, emprega< J, • 
ne~:>c sct·vi<:o.... :ritl:ooogooo 

Compr;t d·~ ntna l'a
znnd;~ pa1'a Sll
tnl'nLe~ ~l'k•:cio-
nadas.. •. . . . .. . . :!~:ooosuoo 

Pessoal da faz<'Jida 
de sc·tni'Jii.es, t•.on
st.andn •lc 11111 

ag;l'OliOHIO, ('!lltl 

\ oncimen h' ti o 
-~:HOO~OIIO d<~ 01'
deuado t• ~:"-ll!l$ 
fle grntiticac:;-lo; 
nm hnrtebiiJ, rúis 

li3 

0!11'1) 

47J:!.i60SOOO 



AW'U<l UU l'UUtm LI>U1Sk\'1'1VO 

:1 :üOO;:l de Ot'd\'
nado o l:lOOSOUO 
do gratilicaç:lo ; 
1f.l trabalhadol'cs, 
com salario men
sal de 1008 cada 
11111, -- compr<~ de 
an i maes, u t•~Hsi-
lio.~ e eventtLaeR,. ;!:; : ooo~ooo 

Alugueis de •~asas, 
ele. (eomo ua pt·o-
posta)........... !10:0008000 

l.)iaria,; c dcspe;,as 
de tt·:wspm·to do 
pes.-;oal c mate-
t·ial, ctc.(como n:~ 
propo,;ta.)........ lo~O:OlJO;)!IOO 

Fi:cca liF.:t•: ao, !!IISÚI• • 

o propn.gaud;t da 
enltHra do trigo c 
outras, prevista' 
no olec. n. 7 .QU\1, 
do 17 de m:u·~o de 
1\110: 

Voucimcu tm; <I e dou" 
in~pcctorcs e dous 
aj111b.nl.!!s, de :ll'
o·úrtlo eom o n:
gHI<tlllmüo expe
dido pelo de
creto n. 9.213, 
de 15 de dezem-
bro do 191!..... '1n:SOOSOOO 

Passagens, diarias 
c ajudas de custo 
dos mesmos fun-
ceionarios. . . . . . . fli.: 4008000 

Artigos (\C expe-
diente........... i:soosooo 

AcqtLisição de ma
chinas, el.c. (corno 
na proposta até 
i \lli), o snbsti
tHindo-se o fi
nal - pelo sc
Muintc: «<Manejo, 
c~ ou se r v ação e 
f:oneerto rlc1 s s e 
material, compt·e-

Ouro Papel 



,\CTO~ JJO l'OIJEil LEI;lHL.\TlVtJ 

IJCudt\tHio o paga
nteuto de traiJa
lha<lot•n~ n opnt·a
rios IJIU so in-· 
t'tllllhit•t•m dt\ l.at·~ 
,;;·n·iços ; n p;ll':t 
a,; dt•>pczas l'"m o 
t't\~aio da,; mal'hi
na~ a!.!;ri(·nla~ cex
p<•rinlcu t<11:ito c In 
t:ulturas c I c :teáll'
do COIII O at•t. ;;i; 
do rcgulanwute~ 
dtatlo •...... ,... lOO:OOO~Of!O 

III - /Jefi:S<C Auriculf!: 

Sc~n-iço ci<~ m..litH·c:ão 
d ~~ ~aJ'allll~tf.o~, 
Ct<'- ( C'Cilll<l JIOL 

pt·opc "'a)_ ...... . !00:000$000 

1 - Poste~ Zo .. tcl'hllit:o Federal -
Elnvacl;t ;1. I oo:ooo~ a ,;11 11-
eqn~i:.!·n iH',ão I( Feitorc~, fiscacs, 
guar:la,;,' ~erveutes ele labora
torio, ett:. ", iuduinclo-se opa
gamento elo pessoa I das es
taefJo~ zout()C'Ituieas :llniJUlau
tes, de c·ouliH·midaclc <'om o 
decreto 11. !I. :217, elo 11' de 
clczemiJt'o de l!ll !; c 1'Cdtt1.ida 
a 40: 000~ a sub-consignação 
c•.\limcut:tção, fut'l'agmr;, cte.». 
I.liat·ias e do~poza~ do tt·an
~portc de pt~ssoal e umtet·ia I ; 
acqtlisic:ft<J dn lil'l'o,;, revistas 
n j<H·na:•,;; Ctll';t dcrnar;t1cs e 
i111prcs~C>:.l~; ;trtigus cl l ()Xpc

dieut l e downzas itupreri~tas, 
411:001lSOIII). 

llc-clu~.icla do ~0:000$, s~udo: 
lO:OOúS ll<t >uiJ-con-;i~u;tc·;lo 

Ont·o 

(( .-\lilnenta(;il o, fofragcn~, ot(·. )l 

o 10:000$ ua sub-cousiguac:;io 
" Diaria; e do~peza,; de tt'all
sprH't.O, ele. n, da t'OII:;Ígllac·;io 
«Material ............... .': .. :.. f00:000$000 

8 - Eseola dt~ Apreudi;ws A!'tifiees 
- Heduzida de 28:000$ a 

l'oder r.,gi•lnLivo - 19!:3 

6ã 

Í'a]'e! 

527:400$000 

5 



66 AG!'OS DtJ PliiJEH LEtii,<I..\TJ\tj 

sub-(·onsignação " Dcspezas rio 
installação c adapt;tt:iio das 
t•,-rolas, etc.", da con~ig11at:iio 
" l\lateri;\1 " ................. . 

9 - :)pr\'it:o Geologico ~~ i\litHwalo
gico- Reduzid<t de 20:0008 11<1 
consignação « l\latcl"ia 1 " ... '· 

iO .Junta Commereial P .!unia tlt~ 
Cnnctores : ................. . 

H Dire<:toi·ia de EstatisLica ..... . 
i2 Directoria de 1\lctcorologia c 

Astronomia - E l c v a do~ a 
eineo os assistentes de 2" 
classe e augmentada. a rcspu
ctiva consignação de 28: 800S 
para 36:0008. Elm·ada a snh
•·o,Jsignn•:ãn "Expntlir~ntr,, lttz, 
;u·.quisie,;;"íq do livrn:-:, t~L~~-)1, a 
liO:OIIOS; <: augrru:nlad;t a ':Ji>
eonsi~··n;wiio «Cnsll·io tLI,.; ,,.1,a
</>us · Jneicorolo~i(·a~, et.~·.,., dP 
1,0:0008000. 

Ar·qnisi•;ão, eoncerLo, Íll-'l.a lla
çiio de insti'umcnto~, custeio da 
offieina, pequenos rcpar·"s no 
mlifieio, tt"a.halhos gnrHlyna mi
ens c o ncecssarin par a" st·n·i•;o 
em geral, 92:8008000. 

Para attenrlel" ús ncet!ssida
dc,.; impr<~vistas, inelnsivc dia
rias e passagens do l'~~:>:<o;il, 
quando em SCL'Yi<;o f,\ra tl;J J"G
pa rt.ic;lo, tran~portr• de 111:1 !.t•
rial c o pagamento dn pr·~'<lal 
extraordinario ,. ,., •ntr:1 dado, 
G0:000$000. 

Auxilio ao E:'tado de :\li.na.-', 
na fórma do art. :w do re;:-11~ 
lamento : pessoal, :lil::lGO$ ; ~Íla
tcrial, 2kOOO$; total ;a::JGOS. 

f3 - 1\lnseu Nacional- Hr••lnzitla de 
100:0008 na sub-consiguar:ftn 
«Obt·as de conservaç.iio c ont.rsa, 
ete.n, do titulo- «l\laterial», 
qne passará a ter a seguiu tt· 
redaccào: 

Olll'às de conscrvacão c ou
tt·as; reparos e limpeza do etlifi-

Oun Papel 

l .li li ::l•.lll$(11)0 

;j.í:J: ()00,)000 

10li::J7~$000 

I. :.J:l8 :982~500 

802:410:';000 



2.}. - PRECISÃO DO FUZIJ, Á,; DISTANCIAS E11 METROS 

-

Dispersão média ;;o ', 
I 

100 t:;o 200 2;;o :JOO I :~:;o 400 :;oo GOO iOO 800 900 1.000 1. 1 00 ll. 200 

I 
[)i,pt>t',;;io tnt'•tlia t'lll allllra-t•nts. r• i \) 11 1:1 F .. li 

I 
I 

:!I ~) .. 
-·' :lO :lu 4:! I tiO 58 li7 

I 
Disper~ão média em la r~ura-cms. :; i 9 H u 13 H i7 20 2:l 27 3! 35 41 47 

------~ 
~·- , _____________ -

Oservação - Os nnmeros da lll"e<;cnte tabella I'CJll"esentam os resultados ollljdos em expeeiencias feitas com armas inteit·amente novas. 
Nfto se deve exigit· que um fuzil qualqttel' eorresponda em todas as distancias e e;;tes limiles de pl'ecisftü. 

Pocler 14:'\eculivo · 1 1JI:~ ( \'ol. J ) - Pa:.~. üH --- i -



23. - ORDENADAS DAS TIL\JECTORIAS EM METROS, ACIMA E ABAIXO ÍJ,\ LINHA DE VISADA HORIZONtAL 

Distancias em mctl'os 

;\ l<;a~ 100 l!íO 200 :!:io :t:;o 'JOO 4!ill :;oo :;:;o '71111 !!00 
I :wo tiOO HOO 1.000 

~~= i -- ---:--

300 ...•.....• O,H 0,1ô o, 15 0,00 o -0,1\: -0,34 
400 .......... 0,2:1 O,:W 0,:32 o, :li 0,2:; o, 15 o -0,21 -0,-í-7 
üOO .......... 0,32 0,-f:l 0,~0 o,:; 1 0,5:3 0,4H o, :n 0,21 o -O,:JO -O,üi 
600 ...•..•... o' '•:l o,no O,i:l 0,8~ 11,87 0,8'7 O,k2 0,7:2 0,5() 0,::12 o -0,!!2 
700 .......... 0,56 0,80 O,tl!l I, t:i 1,27 I ,:l~ f,:n 1,30 1 '20 f,0:1 0,7k o f,f8 
800 .•.•...... O, i I 1,02 1,:!\l 1,li2 1 '72 1,8\: f,9'l 1,9() f' \)'l 1,85 f,68 1,03 o -f,61 
!JOO ...•...... O,R7 1,28 1,115 I, Ui 2,2t! 2, ,}U 2,67 2,79 2,8:; 2,8:l 2,74 2,29 f ,44 o -2,13 

t.OOO ••........ I, lO f '(li 2,0R 2,!i2 2,90 :l,:!l- :1,5::1 3,71) :l,\12 4,00 4,00 :t '78 3' 14 1,\l2 o -2,G'• 
1 .1 O(): ......... l,:t·! 1 ,\lí ·:~'!i 'f. :1,08 :l,iil .\,o~ ~í·,!iO r, ,81- !i' t ~ ;; ' : ~ I !i,·Í·'t· r· , ' :;,08 ,,., 17 2,!i0 o -3,'10 .J, f·f 

1.200 •......... I ,til ~,:t7 :t 'l)~l :l, 77 '1 , / .. f :i,OO r· r··· ,, , .• a li,O:l li,!ioJ li,Hii 7, I:; 7 ,:lli 7,:!.'!. ti' !il !i,·l:; :1,0:1 o 

-- --

Obscna<;ão- o~ IIUIIH'I'OS (;0111 o Si!-(II:JI - 1'0pt'c•,;cntam a distaneia a lJIIP se a<:lta o J!OIItO Je Clllpato tnf)uio ahaixo Jo ponto <lo visaua 
quando se commette, na avaliação da al<;a, um et'I'<J pal'a menos de :10 ou 100 mett·os. · 

Poder Executil·o- 1913 ( Vol. I)- Png. 66- l 



ACl'OS TlO J'UDEil I.Eo:lf\L.\TI\"U 

f.} 

do do l\luseu e suas dependeu
das, acqnisição e eoucm·to de 
Yitr•ines, armarios e outros mo
veis, ~nndo :WO: 0008 pam a 
~uhstit.ui~:ftn do antigo mobilia
rio do <'<tahel0cinwnto,:lOO:OOOS. 

E-col;t de :\li na;; •........•.... 

f 5 ,\ uxiliu.; ;, Agrieultum e ás 
lnduslrias - i\u~mentada de 
170:000S, ..;endo: 9!i:OOOS de 
auxili'J :w LYt'en de Artes e 
Otlieios da Bahia, par a euneluir 
a nlcnnstt'IH'!;i"to olo seu ndificio ; 
ft5: OOOS de a nxilio ao Instituto 
l'olytechnieo da Bahia, afim de 
manter sPu gabinete de historia 
natural ; 10:000$ para auxilio 
:'t SIH~<~III's:tl do lnst.ilnl.o Com
IIH'i'o·ial do I li o de .l:1.11nii'O, t'lll 
.\1:11~d!Í, o·onsido•l':tdo do nl.ilidadl\ 
p11hlica p..to deet·elo fndcral 
11. 1.0:U,d" 7dnjulllio d•1 100:;, 
" '-'11:1. Jl,·nisf,t t:vmnwl'l:ial da., 
Alaa'''t", que o'l naquellc Estado 
o orgão das class0s <·ommer
cia.cs e ind u-;t1·iao•,;; ll 20:0005 
do auxilio ~. Ao·ademia de Cojm
mcrdo de Pct•nambiH~o, man-
1 ida pela Assor.ia~ão dos Em
pl'<lgado,; •lo Comrncrdo. 

Reduzida de 150:000S, sendo: 
:W:OOOS pela elimina(;~o rio au
xilio ú Escola de Commel'cio dn 
Extct'llato Aquino: -10:000$ pela 
l'iirnina,;ão da subv•~ução ao 
Posto Expcrimcu tal de A vicul
tura cm l'indamoultangaba, Es
tado de S. Paulo; :W:OOOS na 
suh-cGnsign:u:ão ,,,\uxiiios aos 
<lgTicultorns, et.e. ,, , da consigna
c:1o " i\ uxilins dircl'sos " ; u 
J 00: OOOS na sub-consignação 
··l'rcmios de animação á pccua
ria, etc. "• da nwsnHt eonsi
gnaçiw. 

Na sn b-consigna(;ão «Auxilio~ 
aos Estados, ás municipalidade.~, 
etc. "• acer0scente-sc : inelusivc 
20:000$ para a Escola Llarão de 

ÜllL'O 

07 

Papo! 

8!H:808SU8 

487:6\Jí$084 



i\I:Ttl,..; lltl l'tliiEII LEtôlt-IIAI'I\0 

~uas:>nna, mantida p<'lo Synclí
c:ato :\grkola do l:amelleira, 
:\uwrag:,r, Bonito n 1->;t:atl<~, e 
10:000$ para a Est·ola AgTirol<t 
tlt• Uoyana, en1 I'L'I'IIiilllhnt·o. 

Desbcacla. do total da ,·erha 
<1 quantia de :?.ll:OOO$ par a sn h
\'t'llt.:;io {t Cam;~r;t de Cnmnlei'CÍ•I 
lntei·naeional tio lkat:il c de 
·Í·O:OOOS para anxilio ás titias 
pri m<lÍI':ts escolas praticas de 
olectrieidadc e tlc mccaniea,que 
se fnndarC'm pdos rnoldC's norte
a mcri<·auo~, sendo 20: OOOS « 
cada uma. 

A('C!'csccntc-su no titulo li, 
t·onsip;uarão ··Auxilio;; aos E:;ta
dos, étt:. :,, dcpnis das pabVI'a~ 
"1\st'tJla s pr;t titõas 'k a;;ric:nl
tltl'ôl" :-e pt•olissiunac•s .......• 

f (i - ;;.:ervico tio Jnfonnat·f,os c Di\ ui
ia(:~ o'- i:'nhstitnida a ermsi
g-na•·fío ·-- ((Pa1·a ac·quisic:ão de 
livro.;, ctc.n, pela seg·uintu: 

1'ar:t ar·f!ui~içfw,cn
,.:t.dt~t·n;H:i'w e cx
piJdit;ão de livros 
" outJ·as puhlica-
f/IOS.. • . .. • • • • • . • I 110: oonsouo 

Impressões o publi· 
ean1cs, comprc
hendcmlo o Bole-
tim do MinistcJ'io. :i(i :000$000 

Artigos dccxpctlic•n
tc, inl'!u~ivc ma
ehiuas de eseee-
ver. . . . . . . • . • . . . í: OOOSOOO 

Substituição do pc'
soal, diarias, pas
sagens, :tjudas rb 
eusto c dcspczas 
mindas c impt·e
vislas, incln;;iv(.l 
O:OOOS paea gra
tilicaçõcs ao di
rector do scrvit;o 
durante o exerci
cio, nos termos 
do art, 68 do re-

Ouo·o 



H;TOS DO PODEI\ LEGISLATIVO 

gnlamento de 11 
de agosto de 
Hll1, acquisiçiío 
c consorra•:iío da 
JllO\'Ci~ ••.• , ..• •. 

17 -- ~!)1'1 i•:o do \'etnrin:u·ia (incluin
do-~r um:t iusp:wtnria. no l':n·a
n:'l e 11111.1 no E~tado do llin, 
dunlL'O da yet·ha respaeliva). 
1\cduzida de i 1 :800S, sendo : 
:Hi:800S na eonsi~nar;i'10 «At·tir:os 
de Pxpedicntc, <\te ... e 3:i:OUOS 
na consignação uDespcza~ de 
tt·ansport~'5, ••te." . ..........• 

fíl - ~m·viçn dt> Pt·otccção aos Indios 
,. Localizacão de 'i'L·ahalhadot'O~ 
Na<·ionaos '(induindo-sc nrn erL L
f m agricola L lO E'tarln da l'aL'a
hyh:t ·do Norf.<\, nos f.OL'IIHIS do' 
dr••:L·etr,s LI.;. ~UI:J7 <: íL~Ii:l, do 
:L;!:osto ,. setembro de 1\ll1, 
c·on'f\lldo a despcza pc:la '•" sn IJ
•·oLLsignac:~•.• do titnlo 11 da. verba 
11-l"). Hc,;ta•·:.ula a quantia do 
:io:ooo~ da sub-eonsignaf;fw 
,, Para dcspr'7..1S imprevistas n 
m·ontLLacs,, sondo : 3~:000$ 
d•·stinados :í 111issão salr•si:u1:t 
p:u·a a l'lnHiaçfw de novas po
roa•J•f's iudigonas em l\latto
(; rosso, n 15: OOOS para eustcio 
do um rampo de demonstt·a•:ão 
o aprendizagem agt·ieola, fun
dado pelo gnvet·no daqnclle Es
tado, <Í marg:•~m do l'io Gnyab:'1. 

Tra.nsfm·id:t do titulo «Pessoal», 
consignações «Povoações indíge
nas>~ e «Centros AgL'icolas» pat·a 
o titLLlo «i\laterial» a ouantia dn 
138:üOOS, redigindo-se· csto ulti
mo titulo pela seguinte ft'wma : 

«l'ar:t ol1j(•.ctos de 
expedicntf', Ptr)." 
-- ('OillO 11:1 Jli'O· 
posta ........ , ..• !G:OOOS 

ÜUI'O 
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«Para asseio do edi
ficio, etc."- co
mo na proposta .. 

«Ao po1·tciro, auxi
lio, ott-." -- eomo 
na pt"oposta ••.•. 

«Para oceo!'l"er a 
degpezas t~om a~ 
iuspPr"tnrias, do
ma n·;tciio de tet"
r•;ts, al;eitnt"a do 
caminhos, paga
mento do pessoal 
ext1·aordinario de 
que tr·atam os 
arts. 60 c 7!l do 
regulamento, 
f1·anquia tclegt"a
pllir·a, di a,. ias, 
ajud:ts dr! r:usl.o, 
pa>sagr!!IS c tt"au
sprwte~, inelnsivn 
ril'. inrlios 1~ t.raha
llladot"CS na«:io-
naes " .......... . 

••Dr•spczas com as 
expodiçrtcs pa!'a a 
pal"iti<:ac;ão de t!"i
bus iudigeuas e 
com adistribuição 
aos indios de !'ou
pas, fmTamentas, 
uten~ilio~ e ou
tros bl'indes, ali
mento, medica
mentos e o mais 
que fõr necessa
l'io, de aecô!'do 
com o regulamen-
IO ,.,,, ........ 

«Übl'as,custeio, con
servacão e desen
volvimento d a s 
povoações indige
n;'~ crcadas pelo 
dPer·eto n. 8.94-1, 
de 30 de agosto 
dr~ 1HI1 "· ....... 

Ouro Papel 

6:0008 

200:ooog 

300:0008 
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ccObras,custeio, con
servação e desen
volvimento dos 
een u·os agrieolas 
creados pelos de
cr·etos n~. 8.\l:n, 
8.973 e 9.712, de 
:lO de agosto, H 
de setembro c f4 
de agosto de 1 !H 2, 

uPara despezas im
previstas n even-
tuac·s " •.•..•..•• 

Total (material) .. 
Total (pessoal) ... 

700:ooos 

fOO:OOOS 

1.853:200$ 
364:2008 

19 Ensino Ag!'onomico - Augmen
t.ada de~ 21'.0:000$ pa!':L as dn~
P'~~as r·c~ull antns dn c~ontr·ac:l.o 
ccluhrado com "IJr. V. T. Cooke 
para o ustahdcc~imento de carn
JHts dn demonstr·a.çã.o, so~;undo 
,, JH"<~<'O'-'SO dn lavoura. se<~<~:>, 
II<L fúrrna do ar· L 7:.!., l<·Ur•;L t;, 

da lei n. 2. 544, de '• de janeiro 
tle 1912; c de 120:0008 para o 
custeio de t1·c~ e-;t.açfl!~s scrid
<:ola~. 

Creada rnais uma famnda. 
modelo de Cl'ht<;ão, no município 
de Caxia,;, 110 Estado do 1\fara
llhfto, sem <lll!_\'lllent.o dn clespeza, 
correndo esta pela vcrha 1 oa, 
e uma nseola pratica no campo 
de demonst !'ação d<) Macahyha, 
dn acr.c'll'do C<HI1 o ar·t. 548 do 
dt\tTot.o 11. R. :!19, desdi\ que o 
Estad" "" flio lrl'a.nde do Nor·tc~ 
concorr·a ,·om a quantia dn 
iiO:OOOS Pm dua~ prestações an
nuaes ; u ereando dons campos 
de dornonstrac:ftn no Estado do 
fioyaz, <L sahct: : nm !lo munici
pio d:t r-apitai em tetTeuo eedido 
pelo mnnil'ipio on Estado c ou
tro no lllllllÍ<'ipio ck Catalão, á 
mar·gem do l'at·anahyba e pro
xirno ú. Estr·ada de Ferro de 
nnyaz, ern logar que o Governo 

Ouro 

7i 

Papel 

2.2!7:400$000 



72. 

julgat· mai;: f'Onveniontc; e na 
zona pa~toril goyana dP oeste 
(~Iineit·os, Rio Verde, .Tatally c 
Hio Bonito), onde par~·ecr mab 
conveniente, nma PS<'ola pPrma
ncnt<~ dP- larticinios em tcneno 
c~odido gt·atnítanH'ntc• p<'lo E~
tado. 

Angmontada rlt• ll:Ono~ :1 Slil•
eousiguac;iLO <•E,;cola du AgTi
r·ulttll':t annexa an l'ostn Zuntc
ehuico Fedcwal em l'iuht\ÍI'o", 
para dons eonsc•r·r:td<ll't'' inspe
cfore;; úe a\umno~; <' cl0 lií·:~OO~ 
a snh-etHISi.~nac:flo ·d~senlas 1116-
<lias ou Thco1·ieo-Praliea" da 
lhhia e do fl.io G1·ande tio 81rl, 
etc.», sendo: :n:c\003 p:u·a qn:t
tro ]Citl<•s, 2{ :1\00S par:• qna
u·n p1'1H'111':1.1/11J'f•...; f'f~JH'LiiJIJI'fiS, 

1\:0110~ par:t do11s '~""'''1'\:ldorr!,; 
ÍllSJlL'elO!'CS d ~ ailllllliiiS O :):lj()O$ 

para dons c·.ontinuo.-;. flelntidas 
:'1 snh-('flllSÍ:,!;II:tl:;lo , l'a r;J d,\.~JH'~ 

z;ts ,,,. installat::l.o, I'I.!' .. H, 41.'-'()11-

tras d1ta,; «1'<11':1 11111:1 n~lae;,,. 
cxpt•rimnntal tk r·anlt<t de as~u
cal' cm Pni'IJ:tllll,rwn .. <\"!'ara 
11111 a prt•ndir.atl" :'·"ri<·ol:t no 
illal':tllh~o .. , cn:-;loh:tlllfi]-~í'. 0111 
nma s<'• as rpw.ntias ('IIIT()."JI"Il
dentc~ i1s tl'~ls na illlJ1"rtall<'ia 
rota! do :u;R0:711SOIIO. 11odn-
7.ida de 11R:200S, scndo: ~R:f.tOil~ 
Jl:t ccn~i-~nação uE-.:f'lrla.' pf:-tli
cas dn Agl'icnltnl'a, etc." (let
tt'a F, impnrtarH'ia rnnw,pnll
dPntc a dnas e.;wnlas) c .fO::!OilS 
na cnn~ignac:ão "A]Ít·•·ndizatlos 
Agricola,;;, ote .. , (ldtra 1;, iln
portancia r·OIT<'~Jil)lldc•lil'l a 11111 
apt·eudir.ado) .............. " .. 

20 Inspec-tol'ia rla l'esl'a - iiJecreto 
n. 9.672, do 17 de jnlhn de HJI:l) 

( - PESSOAL JJA L'I'SPJ:C:TUHIA 

f iiiSJlf'l"tnt• ....... . 
B c~ltnf'c~ dn g-abinete• 

I R: 000$0111l 
liO:Oil0$01ltl 

Ouro Papel 

:, . 711\: ~~li sooo 
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pet'ito d1~ bat'l'os 
n apparclhos de 
pt'sen .......... . 
l'hCii.J do PSI'I'Íptn-
J'in .....•....•..• 

I S•'<'I'Ctario ...... . 
·I I'' olli<'i:d ....... . 
2 :!•)j olllt·iat~.-; ..... . 
:1 :l'" ollkiac'i ..... . 
~ daclylog:t•aphos ... 
1 df'scuhi,ta photo-

~t·aplw ...•...... 
;; auxiliares dn la-

hora torin ....... . 
1 porteiro ........ . 
1 correio ......... . 
:1 S()I'VI)IItO~ ..•..... 

1~:000$000 

1:!:000$0()1) 
: :'!tlll$11110 
X:400$tlOll 

U:000$11110 
li:W0$0tl0 
1:200$1100 

ll:000$000 

:!i:000$000 
r,:soosooo 
2:±008000 
!; : ·1:00$000 

1 ~l:l: ROOSOOO 

ll - i'I:SS0.\1. 1>.\S EST,\I_;íil·:'i 

ITI'Os Psta<:í>()S) 

:1 ..tr.,f•·s "" Psl ;w;lo. 
li proft~;.; ... ttl"l~~~1'' ali-

nu!. ........... . 
:1 instt·uetPI't'>' d c 

na ta•:iro '' f!.Y'li-
naslit·a ......... . 

:1 :1l11Ioxaril'n-; ..... . 
:1 <'St'l'iptnrari••s ... . 
.\l:l<'hinistas, prati-

f':tntes, g:uardas 
d1• [lJSl':\. n SQI'-
\'I'IltCS .......... . 

21 :1\00~110() 

!I:OOO:':(IIi)() 
U:I\00$1111fl 
IO:XO()~OIIIJ 

RI :000$000 

J:ill:llOOSilllO 

UI - PESSOA!, DOS :'1 A \'10' 

(Para nm uavio) 

1 <"••mmaudanln ... . 
I imme<liato ...... . 
1 piloto ........... . 
l meslt•c ......... . 
·I mrvlii'O ...•.....• 
I I" mal'hinista .... 
1 2." marhinista ...• 
1 pra.lica ul.e ...... . 

R:400$000 
7:2008000 
!i: 4008000 
í-:ílOOSOOO 
1:200~000 
li :00()~{)1){) 
4:HOO~ooo 
:~ :ooosooo 

ÜUl'O 
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1 despen:;ciro ..... . 
L C<trpiu tcit·o ..... . 
1 cozinhdro ...... . 
l taifeiro ......... . 
Fognist;ls "· mad-

nhciro~ ......... . 

1:800SCOO 
i:S00$000 
1::200SOOO 
I ::?.OOSOOO 

v~: r..oo:-;ooo 

li/: :?OOSOOO 

11' - MATJo:lllAI· 

D·~spcz;Ls dn instal
la•·ii.o, inclusive a 
(',IIIU[Il':l. dp ll lt1 
navio de pcs1~a 
eom todos os ap
parclho~ c sobrc
sa leu tns ner:essa
r·iu,; ,. a ar·quisic.:ão 
dP J:u1dras f' (!lll-· 

l,;u·,·;tt·qr~S lltitlr/;tc~ :~:·d) :III)I~~IJIH: 

C11c-L•·i" ih irr-;p•!c:to·· 
ri;l. I' d;r·~ (~sta(',êH~~, 
irll·li1sivr~ :dll~ll~>is 
• lfl <·asa, pniJJiea
<:r-1(~~~ irnpr•~ssües, 
acqulsição de li
vros, rnvistas e 
jor·n;u•;;, passa-
g'''''• transportes, 
dial'i;IS e ajud:.1s 
de custo......... :200:11011~1100 

21--

Custdo ,. eonscrva
•::to do 11 avio, la n
cltas e mais em
bai-ear(õ:•s da in
spectoria e das 
'''I" •:···n~ .. ._. . . . . . 2:3:3: OOOSOOO 

7Fl:l: OOOSII(I{I 

Defesa da borrad1a - l'ai·a os 
S~'.I'vir:o:; autorizados p3ln dP
<:I'CtD n. 2. 543 a, d,, 5 dn ja-
neiro de 1912 ................ . 

lhcntnao'l ................... . 

Ouro Papel 

t. :.'OII:IilliiSilOO 

:; . ooo: ooo~uoo 
300:000SOOO 

A1·t. fo.[. E' o Pl'csid:.wtn da. Hcpnhlica autorizado: 

r1.) a a ill'ÍI' ao Ministci·io da ,\~Tkultura, lndustria e Comuwrci" o 
<T•·dilo "" :l:i:OOO$ para n<·t·nrrrT ;',s cl<~'-'pPzas <'<1111 a n~P"'''"III:w:u, 
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elo fkazil no Congresso de Defesa Agrieola a reunir-se em i\H3 na 
Hqmblica do Uruguay; 

h) a installar no município de Baurú, ou em outro (]lle seja mais 
coll\'eninnte, a Povo:~c;ão Indigen:t, creada no Estado de S. Paulo, pelo 
decreto 11. S.UJ.I, de :lO de a~nsto de 101-1 (18), Sl~m aug1m~nto de des
peza; 

c) a abrir ct·t~ditos alú a importaneia ,fe 150:000$ para paga
ttwnto tias ;;uhven<.;rws e~l.ahl'.!e('ida~ pdo dt)Cl'l11o 11. 7.00~1, de 17 de 
m~rço de 1\110 (1\l), em fH)IlCficio da l'lllttlt'a elo t.ri~o, do ,·aeaudro, da 
•Jiirt•ira, do IH'tH'IJIH)II e• de outras e:u!t.ut·:1s nnva~, t'llltf'ornw a lei 
11. ~.O'dl, dn :11 dt• d~;;:t~tnht·o de \!lOS (20); 

d) a abrir o e·t'l)<lilo c>spedal d1\ t .OW:OOOS IHII'a e'lllll(H'irnenlo da 
e·la11<11la XII 'lo conl.t•aetn f<'il.o com as ,·ompanltias italianas Naviga
ziotto Gt~lHli':I!O ll.:diana, La \'elocc, Lloyd Italiano 1: lt.alia, pat·a n1a
nult:w;iio do lllll<t linha e~pedal P ''Xdtl'iva "'' nal·l'gaç:l•• a vapor 
entre a Italia <' o Bra~il ; 

t!) a fundai·, no rnll11kipiu dl' It.ambé, Estado de PPI'IIambneu, um 
cl·utt·o agrie~ola, de aeeúrdo com os detretos us. ~.n:n ~~ 8.973, de 
ag•JSlo c S•)temhro ,Jc f !li! (21 ), COITOIIdn as rlespozas pda Y<Tba. <lcsti
uada ao S<WI'Í<'.O ""· l't·nl<'<'l'i'to aos ftl<iiof' o Lo<·:tli;~,ar,;,n dn 'frahalha-
tltll'f''-' Naeio11ar\...; : · ~ 

!')a liquid:11' '""ll 11 Estado de: 1\lin:H·S l:nraos ac; ,.,11f.as r·ola.tivas 
ao transpot'f.l· de• 1e·:td11 iul.r"dll~ido do I)XI.••ri<~r pt)lo dit" Ec;l;ulo o 
:d>rir n nt•e:l'S'ial'i'' '"~''·dito p:1ra i''"~·ar1tr:nl.o do .I,IJilll 'I'''' flll' apu
rado; 

~1) a l'l'nar "" Jo;;t;Hio do l'a1':11t:'r. 11111 "l'""11di~ado :1~r·ic-ola, reti
rando, para ·~-;~o fim, a quauti;t 111)1''1~-;ari:t da l"l'lo:t. dl'c:l.iuada ao 
Pnsiuo agronntnko p:;ln 8 I 'I do art. I"; 

h) a JH'OIIlov<~t· a aillllllia.çã.o do ,·ont.r;l('to 1)0.lo1JJ'adn ~~om Carlos 
n. da 1:o.-;l.a \\'i!;'!<~ Tr:~.i:11111 S. Vir·iat.o c!, ~l•·.dnir·ns, '·''• pat•:t. o fim 

(iR) ]lp(•.r·r>lo rr. R.!lH, de) :10 de agosto de 1!111 - Crêa 
uma povmwfío indigcna ()Jll eada 11111 dos aldeam1mtoR de in
dios ele e. JPt'Oil,Y!l10, Esf.1do do l'aran:í, R Lourmrr.o, Estado de 
;\laifo Grosso, o Itaporanga, Estndo de S. Paulo. 

(Hll Deerd·J 11. 7.!!0!1. rlc 17 ele marco de i!HO- Dá re
gulam.}~to para a concessão dos favores destinados á cultura 
rio f.r'ÍI-!0 c o1rf.ras. (Diarjn Official de 2·1 dn m1rço d0. 1910.) 

I :?O) Lni n. :'.O I !l, dn :11 de dezemhn de! 1 DOR -- Autoriza 
o l'odt•t' ExPr.IIT.iyo P eonc·rdrr· aos synrlie.1f.m; ou eoopera:tivas 
ugri(~olas. que f·rdl.iY:ll'I'Jtl o tr·igo, a suhv~nr:ão r],. 1 fí :OOOij; an
lllHII'~. (f<:,.:,a Sllii\l'lll:iío ;.;r~1·:í pr~~a <'In 1'''"-'-'I:H'ií•·s ll'inwsfracs 
dill'flllfP o JH'azn d<) einr.o nnnns.) 

(:?ll llt•1'l'''~'.l n. R.!l:H. de :~o dn a~ostn de 1\111. -Crêa um 
PPnf 1·n :tl-!ri•·<oLr •·rn c;tda 11rn dns Estarlos dn i\'lnrnnltfín. Ceará, 
llio Grandr do Nol'I.P, Jlc•Tnamhrwo. Alagt1::JS 0. Minas Geraes. 
(Diario O{(iciol l]p 1 dn sei.PrniH'O de HHJ.l 

J)pcre:to n. fU:l/3, de 14 ele setembro de 1!H 1- Crêa um 
c••nlro a:;rie~ola ::n munic.ipio de Amssualty, 110 Estado rln Min.1s 
lfpr·aps. (I litu·in O(li('ial dn :' 't do nH·SiiiO ltt<'Z. I 
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de assegu!'ar a livre eoncm·rencia na indnsLI'ia siderurgica, a. estender 
a torla~ as .cmprczasque ot•gani7-at·c.m, par•a ns fins da lei H. 2.·i06, dr 
11 de .J<tlleH·o de i9H (22), os pr·rmros, farol'cs e vantagcn~ ('Onsta.nt('S 
do cleel'eto n. 8.570, de 22 elo J'Jrct·cii·o de 1011 (23), o do a!'t. 71 da 
lei n. 2.356, de 31 de dc?.embro de 1\110(21-). 

A rt. 1·2. O Governo limitará no <~orrenl.o rx••t·c:,·i·' c•« ~··r·ric.t•s 
antot·izados pelo drct•ef.o n. 2. ~i·'r·3 A, dr :i do j;Jnrir·n do I\) 1 :', :í rnr·J1a 
votada no,ta IPi o ao saldn do cn•dito ah,~rt•) p••lo d,~,·r·otn n. \l.(\'1.\l, 

(?:2) Lei n. 2.101i, du 1 f do .innoiro de 1!H1- Auloriza o 
Covcrnn n r'Ollr:cd<•r· f a \·nr····"· sPnr nJnrlopc•l i o. :í r'mprcza ou enr 
Pl'i'Za.~ r1no fot'IJIIJ orgrmi,:adns p:-~rn Pxplornr a indusfrin sicle
J'IP ,cj~·a .P d:'1 lltlii'H.' jll't)\·idPilf'ia.;. 

r'!:l ll••r'J'"'" 11. H.:,j\1. d•· '.'"! .),. f'PYI·r···iJ'•) r],• l\111--f:nn
epdc aos indnstl'ines f:nrlns n. d:1 Co»ta 'Vigg o Trajano f.in!Joia 
Virinf.n rlri !\lndPiros, 1111 :'1 r·••lllJ'alllJin fJ\11~ organizarem. n.~ fa
vnrPs d" 1111" I rala o ar!. ; I da !l'i 11. ·:.:l:íli. d•· :JI dr· dr·ZI'IIJ!rr•J 
dP 1010. I' rnnsoliirla as di . ..;posir,í'io;:; do rlPrr·cfn n. R.'i I í. dl' 1 rln 
dPzombro rln ·191 O, qnf' rnncodou ao;;, mesmos os favor0s do;; 
df1r~J'I'fn.s 11.s. RJ)I!), rlr~ 10 rll' mnin rlf1 1\110. :>JHii, dn :>? rlf1 n:.:os(;, 
d" I !10:>, t• !H 7 •\, rln I í .J., 1111\'l•rr!lrr·o rl" I íE10.. 

1:!1\ L1•i 11. :!.:l:íri, dr· ::1 dt• d,•;rr•rrrll'·n d•· 1!110- nr•:tl-
1/l.f''l/fu 1{11 "''")JI'Z.f/. Jifll'll o ,·;r·r•r~:ir:io !Ir> f!J./1 . 

. \ d. 'i I. F i •',1 o Gr•,·r•;·J!n :1' 11 nriz:1• ]o a Jll'lliii0\'1'1' n r•nrl'lf 1'11-
er;iin dr1 ll~i11;1 d~ qlll' fr·:d:1 :1. r·l:lll~lli:J .\ rh "''''I'Pfn 11. R.'il1 dn 
'i dl' d••zl:rnhm IJ•) 1!110, pod•)Jldo institnir no . ..; I'f\Spect.ivos ton
ce.ssionarios Jll'('!nins so!lre ns pt·oducfos manufa.cturados, ga
ranfin annn.11 e r,llfros fnynrrs, ;srm privilegio ou ni.onopolio, 
assr>g·nrandn rnn~nmo rm f:l\ nt• ria Fnifin mPtaclc dos hwros da 
PI11J"lr1'7.<l. r!Psr]l) qno rsf.ns l'XI'f'rlnm rlc 12 ~1, no mrno, .1h'• inf••
cral rl'sfiftlil;iin rlr:,.: f!l'rmins insfil.nidns. 

J),•,·r·.-·lo Il. H. íl í. ri" ; dr• d••z•·rnl•r·" d1• 1!110 l:nrH'r•d•~ a 
f:nrln~ r:. ri:! Co~ 1.a " 1 if!;:· P Tr·nj;nw Sri11nia ViJ·in In rir 1\Irdcii'O~·, 
ou ti companlria quo organiznr·rm. os f:lYOrPs con~tantcs dos de
cz·pfn~ ns. RJll\l. d1' Hl "" lll:lin ri.-• 1\l!O. :i.liíf\. d0 ?? rlr• n!!MI.o 
df' I!J(l:í. "!1',/ ,\, dP '1 dP nnY<'IIlhrn rk 11-1!10. p;ll'fl. n p,;:f;lll••kei
!llf'llfn d:1 rn••lall:JJ·g-ia rln frrTn e nr:o r• P:'q)l)dar:fín rlP min,•r·io;; 
d1' fN·rn. dn ar·c.)rdó ,•.nm :ts el111~11l,1;; q11n n :1rnmpnnhnm. 

f:lnusr1la X - Si os r·r•IJCI'SSÍIIIJarill~ nld ÍYI~I'elll dn Con
gt·rssn :\'nt'innnl n'' prl'mio·< 1(,\ l'ahriear.1io r. rl.'l g:l!'anf.ia d,• r·nn
sunro 1],. r'PI'In tnnPlag•'lll d•• tr·illr•'" JHII' flll!lll.' a ((111' "" r·••I'Pl'I'Irl 
no J'Cf(lli''l'inwnf·) r!c '27 rll' ou!uJ,rn rlc 1_010. firnm obt•ig·;Hlos a 
mnnlar. rm ('OrHlic:õP~ analn~n" :'t" :tnf•·r·li•J·•·" trma ;.:r·n11d•· u-<111a 
IH'odw·tora dr• f·~r-ro e arn. CIIIll a rnpaei;!acl•' rll' 150 000 tone
ladas por· :mnn. podPIHfn. rnliin. Pxpnrf.'l<' UíOO.OOO fmwlndas 
rle minPrin nrmtwlnwntP l' .r.ro.-nz· rir•~ rll'!ll:tis fan1rrs rJpsfa rnn
cPssiio. 

O prnzn r],~ monf.1grrn rl:•ssn 11sina .~~·r:í do ~~inrn _:)llnns. 
rnnfr1dns dn ilnf.t em fJ\!1' o nnYI'rno nof Jt ~~~ar· n r,nnr.,..ssao dos 
allurlidn:~, fayorP;3, deYPndo, cnl.iio. a r.'HH:iio srt· l']ryada· a 
1 :>O: 000*000. V. nial'in 'iJ({ír·in.l. rir ::!O r!l'l r!l'zrmhro rl0 Hll O. 
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TlllUS liA ~EGUNDA CU:-SE 

J:XEIH:ICIO;\ I'HÉVI05 

AI r o Condir:ão 

1:.i0 I Deitado, a 1'111.1 :qwiatla ................ j Znn:1,; c i l'('·llLII'•.'"<'"Ill sillJII<'l:l ......... j :\clllllllll til·•> ah,1i \O rio oitn, ou 27 pouto.<, 
ne,;te ea-;n nenhum l.ir·o abaixo de seis. 

2 I J:io IDcita<lo, a!'ma lin·e ................... l!dr,m ............................ , ... j:\!'Jihlllll Um aiJ:tixo de seis, on 2f pontos, 

----

:r r:;11 En1 pr\ :1 l'lll:t li1 ,.,~ .................... 11.!•·111 ....•..•....••.••.....••..... 

ncsln eas·1 ur)llhlllll lii'O ahaixo dn q11:1lJ'o. 

\r•~:l111111 tim al,aixo do r·inr·o, oll 18 pontos, 
11ec;le r·a-;n lll'llhlllll ti1·o abaixo de trcs. 

'} I :21111 I Deitado, aJ'llla lil'l'O .................. ll•lnn1. ................................ ll.!e111. 

,. .. :2011 I Do jol'ih•H .••.•... · • ldmn ................................ lldelll . 

G 2110 Em pó, anna li \Te ................... !Zona,; r'ÍI'etilal'es .................... . ldl'lll. 

l'oJel' Exccntivo -- IVI:l ( Vol. I) - !'a:;;. i•i- I 
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TIHOS DA SEiiUND.\ CLASSE 

EXERCICIOS Pl1l:.'CIPAE.~ 

l'o~i,:ão de t.it'o AI r o 

----·---.• I I 

Comli<;ão 

'i I 200 l11dtadll, aJ'IlHt li\Tt~ .................. IZouas drrular<~~ t•om ~ilh<wta ......... !Cinco empate~, :lO ponLo;;, ~t'. um til'!l abaixo 
de cinro. 

8 I 200 IDe joelhos •.............•............ lidem ...•..•....•..........•......... lidem. 

'.J I :wo lll~~itado, arma apoiada .............. IJdmu ................................ [l:iueo e111patt~s, :!!i ponf.os. 

10 I :11111 lllt)Íf.adu, at'llta lirre ................ ,!Jdcm ......•...........•...........•. JCill(~o empates, :!O pontos. 

11 I :100 llkjtH·lhos ........................... llt!cm ................................ IIdem. 

12 I !tf)O IDuitado, arma livre .................. 1.\lro de t~oo met1·os ...............•.. !Quat!'o empates, seis pontos. 

1:1 I -100 IDe joelhos ........................... lldl'lll ................................ I Idem. 

OIJSCITrl('ucg -I}:; ('in co tit·os do PxerctcJO n. 1:l dovPm S::ll' executados nm em sngnida ao outt'o, dcnti'O dn um minuto, a eontar 
da partida do pt·imcit·o tit·o. So s::J dad. ari.so dos !'esultados no fim do nxcrcicio. A a!'ma sed. pt·úviamente cai'I't'g"ada com 1·iuco 
cat'tueho~. 

l'•Jdet' 1-:,o,·,.~il-o -·· tOt:l ( Vnl. I) - i'ag, 7ü -- ~ 



o ... 
C.! 

a 
:; 

:.-:: 

., 
.:: ;-

~ê) 

58 ,, 
Q§: 

Tlfl.OS D.\ PIWIETI1.\ CL.\SSE 

EXEilCICIOS J•Jl(:\'IOS 

l'o.; i•: ;í o d <' li I' O A !r o Conclic;ão 

~lltl lll,•iL:tdr• .• a1'111a li1 l'l~ ...•.••..• , ••..••.. ji':rJJta,; rirru!al't.J,; co111 >'ilhttda ......... 1\\'Jthlllll tii'O abaixo de >r.h;, on21 pontos, ncst<l 
•·as" tlt'Jtlllllll tim ahaixn de qu<~ti·o. 

:li ~111) llil jrdlt·•·'·· ..................... .' ... lidem ............................... llrk•tn. 

:l I 1:;u IE111 pé, arma Jin·o ..•................ !1"'1:'-' eirrularo~ ...................... 1.\· 1il111111 lil'o :th:tixo d·J ~nt.n, on2! po11tos, neste 
<'a'o IIL'Iilllllll t!r·o abah.o Je cinro. 

'Í I :Wll lldcn1 ................................ l!dulll ............................... 1.\<'lillrllll tiro abaixo tlc sei>, ou 21 pontos, 

I' 
·' 
(i 

7 

:wn 

:lllll 

:111:) 

E.\EHt:ICIIIS JIH"t II'AJ....; 

Jl;·itarln, :JI'IIIa :IJ>ni:Jda .............. j;.rrll:J•; •·il'<'lll:tl'<'' <"fllll .'illlll<'Lt ..•...... 

Ir ~ii:Hio, :ti'IIJ<l lill'O .................. \ldrnJ. ............................. .. 

---------------------1 
llr• .i•nllh"'· ... ,,,,,,,, .... , .......... ,1 lr:rll ...• , ..................... , .... . 

lll'~tl' ra~o nu,,hum tirJ abaixo do quatro. 

~>1wn f'IIIJI;Iff•:.;, ;:o jlfllllo:..;. 
---·-·- -----

':ir teu ctnpatn,.;, :!:i po11tos. 

'"''111. 

~ I íllll IJJ.~ii:Hin, ann:r li1 rn .................. I\~~~ do ·íOO IIJCtl'o> ..............•... jt:ill<"il <'lllf'at(':<, I pontos. 

\I \I li) I lo ,ior.\11<"' ..........•..........•...•. \Jdl.)lll ............................... . 

l'o:let· J>.xec'tltvu- 1\!l:l (\'oi. I)-- l'ag. 7ti- :J 

Jdr•llt. E~to c•xer·eü·io scr·:i C'\C<'.IIfatlo corno o 
ll!lllll'l'll J:l da ~L'gullda l'las,c, ma,; em lttí 

sc.·:~·uridu-;. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO '71 

DECRETO N. 11.898- DE 19 DE .JANEIRO b:E 1.916 

Restabelece o quadro supptementar da Armada e dá outras providenCias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
de accôrdo com o art. 32 da lei n. 3. 089, de 8 do corrente, 
resolve restabelecer na Marinha o quadro supplementar 
creado pelo art. 132 da lei n. 1.860, de 4 de janeiro de 1908, 
tornado extensivo á Armada pelo decreto legislativo n. 2.473. 
de 3 de novembro de 1911, e mandar, com6 consequencia, que 
sejam nelle incluídos os officiaes constantes da relação se
gninte: 

Corpo âa Armada 

Almirante graduado Alexandrino Farià de Alencar. 
Capitão de fragata Durval Melchiades de Souza. 
Capitão de fragata Gervasio Pires Sampaio. 
Capitão de fragata Antonio Nogueira. 
Capitão de fragata Augusto Carlos de Souza e Silva. 
Capitão de corveta José Garcia d'O de Almeida. 
Capitão-tenente Frederico de Gouvêa Coutinho. 
Capitão-tenente Mario da Gama e Silva. 
Capitão-tenente Antonio Bardy. 
Capitão-tenente José Lindemberg Porto Ror.ha. 
Capitão-tenente· Armando de Figueiredo. 
Capitão-tenente Oscar de Amoedo Tolles. 
Capitão-tenente Alfredo Ruy Barbosa. 
Capitão-tenente Paulo Emilio Pereira da ~ilva. 
Capitão-tenente Mario de Albuquerque Lima. 
Capitão-tenente Francisco Paes de Oliveira. 
Capitão-tenente Aurelio de Azevedo Falcão. 
Primeiro-tenente Henrique Carneiro de Barrof1 e Azevedo. 
Primeiro-tenente Raul de Taunay. 
Primeiro-tenente Affonso de Oliveira Machado. 
Primeiro-tenente Frederico Monteiro de Barros. 
Primeiro-tenente Paulo da Costa Couto. 
Primeiro-tenente Gastão de Paiva Coelho. 
Primeiro-tenente Odilon Mendes Nogueira. 
Primeiro-tenente Roberto da Gama e Silva. 
Primeiro-tenente Henrique Alves dos Santos. 
Primeiro-tenente Manoel Augusto Pereira de Vasconcellos. 
Segundo-tenente Gastão Paranhos do Rio Branco. 

Co1·po de Saude da A1·mada 

Capitão de corveta· medico Dr. Luiz da: Franea Marques de 
Faria. · 

Corpo de Engenheiros Machinistas Nm1aes 

Primeiro-tenente engenheiro machinista Francisco Xavier, 
de Alcantara: Filho. 
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Guarda-marinha machinista Luiz Guimarães Fernandeil 
Pinheiro. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1916, 95" da Indepen
dencia e 28° da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Alexandrino Faria de Alencar. 

DECRETO N. 11.899 - DE 19 DE JANEIRO DE 1916 

Altera o plano de uniformes do Exercito relativamente a algumas de suas partes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BraziJ 
resolve mandar que, no plano de uniformes em vigor para v 
Exercito, se observem as seguintes alterações: 

a) o actual gorro de pala será substituído pelo bonet mo
delo americano, com capa de flanella kaki, ou de brim kaki ou 
branco, de accôrdo com a figura .iunta; 

b) a copa do bonet, de feitio circular, será armada por 
meio de um arame de aço e terá o diametro de 23 a 25 centi
metrüs; em cada um dos lados, correspondendo aos botões da 
.iugular. ella será dotnda com dom; ventiladores da mesma 
côr da fazPnda; 

c) a cinta terá Om,05 de altura e será formada por uma 
fita de lã kald, semelhante ao gorgorão. com os fios salientes 
no sentidü vertical, e de coloração mais escura que a cópa; 
ella assentará sobre o debrum saliente da armacão; 

d) a pala, curta e curva, será de couro amllrello lustr('l~O, 
tendo a largura maxima comprehendida entre 4,5 e 5,5 centi. 
metros, conforme as mitras dimensões do bonet; 

e) a jugular, do mesmo couro mnarello, terá 1,5 centíme
tro de largura; 

f) a altura do bonet, desde a ponta extrema da pala to 
parte anterior e superior da C()P:J, ficará comprebendida enL·o 
14 e 15 centímetros; 

a) para todas as armas, o bonet dos offlciaes terá na 
f1·ente. corTespondendo ao meio da pala, o emblema da Repu
blica, do metal brün:wado, medindo cinco centímetros de al
tura, e sendo preso de modo a se flObrepor simultaneamenta 
á cinta o á cúpa; para as prat:nR o bonet terá o emblema da 
arma; 

lt) os botões da jugular serão do mesmo metal bronzeadf;. 
e tcr~o estampadas em a_Ito relevo as armas da Republica; 

t) os generaes usarao o novo bonet nDs un1for·mes kaki fl 
branco, sendo que, quando trouxerem a cópa de flanella, ou 
branca, usarão uma cinta prefa f~nm ·bordad() estampado ~' 
our·o, indicativo do posto; 

j) pnra o terceiro uniforme, tanto os generaes comü os 
dP-mais officiaes c os aspirantes usarão o actual képi do sc
~nmdo uniforme. 
- Fira adaptado para os officiaes o capote de panno da 
~es!lla . côr P- feitio que os das pl'aGas, usamio-se nelle 'M 
dJstmetJvo~ como actualmcntc fazem as tropas a pé, 
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E' êstabelecido o prazo de um anno, a contar da data dest•j 
decreto, para a substituição dos capotes e ponchos nctuaeF, 
sondo permittido, durante o mesmo prazo, o uso do gorro de 
pala. . 

E' permittido aos offi.ciaes, quando fóra do serviço, 
trazerem a pelerirw ou nvac_farlan de côr azul-ferrete. 

Fica supprimida a banda do uniforme dos gencraes, e 
substituída a lista bordada dá actual calça do terceiro unifor
me, por um galão de seda estampada com folhas de carvalho, 
teudo cinco centímetros de largura. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1916, 95" da Indepen
dencia e 28" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

José Caetano de Faria. 

:QECRETO N. 1.1. 9(){) - DE 19 DE JANEIRO DE 1916 

Abr~. pelo Ministerio da Fazenda, o credito ~special de 21 :6oo$ pari!: ·occorrt'r 
ao pagamento rlrvirln a f'a<tro Regn!fe & Comp. rle juro< de apolices • 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrazU, 
usando da nutorizac,:ão cünstante rio art. 1 • do decreto legi;; .. 
!ativo n. 3. 090, de 12 do corrente mez. resolve abrir. pel.1 
Ministerio da Far.enda. o credito especial de 21 :600$ para 
occorrer ao pagamentü devido a Castro Reguffe & Comp .. 
procura·dores de Armando, Maria, Atnelia e Arthur de Azevedo 
Castro Neves, correspondente aos ,juros de cento .e oitenta apo
lices do segundo semestre de 1906, no segundo rle 1909 e se
gundo de 191 O. 

Rio de Janeiro, fV de janeiro de 1Vl6, 95• da Indepen
dencia e 28" da R~tpublicn. 

WEl!'fCESJ.AU BRAZ P. GOMES . 

.João Pcindiá Calogeras. 

DECRETO N. 11.901 - DF. 19 DE JANtuno DFJ 1916 

Approva a resolução da assembléa geral extraordinaria da Cornpanhià de 
Seguros «A Mundial:~> e d-eclara sem effeito o d·ecreto n. 10.7os, de 21 

de janeiro de 1914 

O PreRid1mte da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia de Seguros «A Mun
dial~, com séde nesta Capital, resolve approvar as resoluções 
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da nssembléa geral extraordinaria realizada a 23 de agosto i:Ie 
1!H5, I'U.ia e6pia da acta a ~str awmpauha (*) c drclara sem 
cffeito o decreto n. 10.705, de 21 de janeiro de 1914, quG 
a anlorizou a operar em seguros terrestres c marítimos. 

Rio de .Janeiro, 19 de janeiro de 1916, 95• da Jndepen.o 
rlencia e 28" da Repuhlica. 

.WENCESI.AU BRAZ P. GOMES. 

Joio Pand:iá Calogeras. 

DECRETO N. 11. 902 - DE 19 DE JANEIRO DE 19:1.6 

F.stende, na vigencia do e:>oercicio de 19160 ao Club dos Funccionarios Pu·blicos 
Civis a concessão feita a outras sociedad'es congenercs pelo decreto 
legislativo n. 2.124, de 25 d·e outubro de 1909 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorização constante do art. 104, n. 8, da lei 
n. ~~. 08fl, de 8 de ,janeiro do corrente anno, decreta:. 

Art. f.• E' permittido. durant.e o exercício de 1916, aos 
funccionarios civis federaes, activos ou inactivos, consignarem 
mensalmente ao Club dos Funccionarios Publicas Civis, com 
~éde nesta Capital, até dous terços dos seus ordenados para 
pagamento das contribuições a que se obrigarem com o mesm.J 
club, na fórma dos respectivos estatutos. 

Paragrapho unico. A consignação será averbada na respe .. 
ctiva folha de pagamento, podendo, em qualqner tempo, ser 
revogada pelo consignante, uma vez que este se mostre quite 
com o referido club. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 19 de janeiro dê 1916, 95• da Indepen~ 

dencia e 28• da Republica. 
WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 11.903 - DE 19 DE JANEIRO DE 1916 

Abre ao Ministerio da Agricultura; Ind'l!stria e Commercio o credito extra· 
ordinario rle Joo:oooo$, para transportes terrestres~ marítimos e fluviaes: 

da população flagellada pelas scccas e para app!icar em obras no Estado 
do Maranhã<>, destinadas a loC'alizar no mesmo Estado trabalhadores na· 

' cionaes qne para alli se dirijam oem cons,equencia da secca nos Esta'dos 
do nordéstc 

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil. 
usando da autorização contida no decreto n •. 3.041, de 9 de 
d(lzembro de 1915, resolve abrir 'UO l\finstcrio da Agricultura. 

i(!*)' Publicado no 'Dia1•io Of{ic.ial <1e 25 de janeiro de 1916,, 
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Industria e Commercio o credito extraordinario de 300 :000$. 
para attender a despezas de transportes terrestres, marítimos 
o fluviaes da população flagellada pelas seccas e para applicar. 
em obras. no Estado do Maranhão, destinadas a localizar no 
mesmo Estado trabalhadores nacionaes que para alli se diri
,jam em consequencia da secoo nos Estados do nordeste do 
paiz. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1916. 95" da Inàepen
dencia e 28• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P, GOMES. 

José Ruft'no Bezerra Cavàlcante. 

DECRETO N, 11.904- DE 19 DE JANEincl DE 191() 

Annexa o Ilorto Florestal ao Jardim Botanico 

O Presidente fia HepulJl ica elos Estadús Unidos do Bra:zil1 
tendo mn vista o disposto no n. 5. dO art. 74, da lei n. 1.089; 
de R c]() jnnpi f'O r! c HJHi. !'('Solvo ann()xm· ·o Horto Florl'slal no 
Jardim Bolanieo. passnudo a constituir uma secção deste. · 

Rio de ,Janeiro. i!J do ,inncirü de i!HG. 95" da Indepcn
dcnrin c 28° da Hcpublica. 

'VENCESLAU BMz P. GoM•ES. 
José Ru(irto Bezerra Cavalcanti. 

DEORETO N. 11 • !)05 -DE 1!) DE .TANETRO DE 191 G 

Approva as clausulas do contracto de consolidação a qne se refere o :icc3rd·õ 
de 7 de agosto de 1915, celebrado c'om a: Companhia Estrada de Ferrd 
S. Paulo-Rio Grande, em virtude do decreto n. n .648, de 24 dé iulhà 
de 1915 

O Presidente da Republira âos Estados Unidos do Brazil,. 
para execução do dispusb) na· clausula XIV do accôrdo de 7 üe 
agosto de 1915. celebrado entre o Governo da União e a Com
panhia Estrada de Ferru S. Paulo-Rio Grande. nos termos do 
decreto n. 11. G48. de 24 do mez anterior. com fundamento no 
art. t• do decreto legislativo n. 2.912. de 30 dP dezembro de 
1914. e nr~ auturizaçiiC1 constante do art. 30, n. IV. da !Pi nu
mero 2. 92 'I. rlP 5 dP janeiro de 1!l15, e renovada no n. UI, d!5 
:rrt. 88 da lei n. 3. 089. de 8 de janeiro do corrente anno. de
creta: 

Artigo unico. J<'ica:m approvaâas as clausulas i'! o con
tracto de consolida~ão a que se refere o accôrdo de 7 de agústo; 
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dG 1!) 15. elnusula XIV. celebrado com a Companhia Estrnda de 
Ji'cJTo S. Paulo-llio Grttnde. em virtude do decreto no 1lo ü48, 
do 24 de Julho d1) mesmo anno. ns rjuaes com este baixam. as
signadas pelo ministro e secretario de Estado da Viação e 
OIHons Publicas. 

Hio de .Janeiro, 10 de .innrirn rlP 1!llô, !15" ria Indepen
rlcncia P :'H" rln Hrpnhl irn o 

\VENCESLAU BHAz P. Go,,rEs. 

Augusto Tavares âe Lyra. 

ClauF~nla~ a que ee re~re o decreto 11.~ 11.90~~ 
<lf'sta data (*) 

DISPOSTÇOES PRELIMINARES 

1 

O presente contracto tem por fim Harmonizar e consolidar as 
clausulas do contracto de noval(ãO celebrado entre o Governo da 
União e a Companhia Estrada de Forro S. Paulo-Rio Grande em 7 
de agosto de f9f5, com as dos conlractos anteriores por elle nllo mo
tlificadas expressa ou implicitamente, e referentes as linhas e ramaes 
constantes da clausula 2 ; passando a concessão e o arrendamento 
das mesmas linhas a ser regulados unicamente por este contracto, 
desde a data do seu registro pelo Tribunal de Contas. 

§ f 0
• Us casos omissos neste contracto serão regidos pela legisla

ção civil e administrativa do Brasil, quer nas rclaÇôes da Companhia 
com ·o Governo, quer nas suas relações com particulares. 

§ 2°. As duvidas e questões que se suscitarem entre o Governo e 
a Companhia sobre a lntelligencia e applicação das clausulas deste 
contracto, serão, na falta de accôrdo, definitivamente decididas por 
arbitros, um dos quaes nomeado pelo Governo, outro pela companhia; 
e um terceiro para desempatar, préviamente escolhido pelos doiS1 ou 
por elles sorteado1 na falta de accôrdo, entre dois outros nomqs res
pectivamente indicados pelas partes. 

§ 3°. As duvidas ou que.<Jtões que se suscitarem, extranhas á 
intelligencia das clausulas contra.ctuaes, serão julgadas, de hat'monia 
com a legislação brasileira, pelos tribunaes brasileiros. 

§ 4.0. A Companhia, organizada de accôrdo com as leis e regula
mentos em vigor, terá representante e rlomicilio legal no Brasti ; e o 
rtii'O para todas as questões judidaes, em que a mesma se.ia autora 
ou ré, será o federal. 

§ 5". A Companhia desiste de toda e qualquer reclamação ou 
indcmnlzaçllo, que possam ser determinadas por actos ou factos do 
Governo anteriores ao rlia 7 de agosto de f9iS. 

(•) De nccôrdo com estas clausulas, foi celebrado o contt·ncto de consolidsção de 
2i do mesmo men e nqoo, registrn~o no Tl'ibqnal do Co11tna. 
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A rêde de estradas de ferro, objecto do presente contracto, com
prehende : 

a) as estradas de concessão federal, sob o regimcn de garantia 
de juros; 

b) as estradas de concessão federal, sem garantia de juros; 
c) a Estrada de Ferro do Paraná, de propriedade da União, 

arrendada á Companhia. 
d) a Estrada de Ferro D. Thereza Christina, tambem pcrten

ceute á União e arrendada á Companhia; 
§ t•. O Governo resolverá, quando o julgar opportuno, sobre a 

execução do contracto de 31 de dezembro de t9H, e do seu termo 
additivo de 6 de maio de 1913, na parte referente á cncampação da 
Estrada de Ferro Norte do Paraná, construcção c arrendamento da. 
linha. de Curityba a Santo Antonio do Juquiá, e modificação da actual 
linha de Curityba a Rio Branco, que ficam, por isso, excluídas do 
presente contracto. 

§ 2". Fica sem efteito o disposto na clausula s• do decreto 
n. 6.533, de 20 de junho de 1907 ; obrigando-se, porém, a Compa
nhia : 

a) a fundar, quando possivcl, em localidades de sua livre escolha, 
nucleos coloniaes, á sua custa, e a promover o seu respectivo desen
volvimento sem onus algum para a União ; 

b) e bem assim a fazer o reflorestamento das margens das estra
das a que se) referem as alineas a), b) e c) desta clausula. 

PARTE I 

DAS ESTRADAS DE CONCESSÃO FEDERAL 

CAPITULO I 

DAS ESTRADAS COM G!R!NTU I>E JUROS 

3 

A responsabilidade da União pela garantia dos juros annuaes de 
6 "{., ouro, de que gosa a Companhia em virtude de seus contractos 
anteriores, fica definitivamente fixada na quantia correspondente ao 
capital de~ 9,5t6.4õ9, por ella depositado com prévia autorizaçli.o 
do Governo, para a construcção de suas estradas de concessão 
federal. 

Paragrapho unico. Pertencem ao regimen da garantia de juros 
as seguintes linhas e ramaes: al- Itararé ao Rio Uruguay; 

b - Jaguariahyva a S. José ; 
c -S. Francisco a Porto União; 
d) - Serrinha a Nova Restinga ; 
6) - e, finalmente, os trechos que vierem a ser construidos de, 

conformidade com o n, 3° da clausula 7 deste contracto. 
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Nas estradas refcl'idas na clausula precedente serão observada>'. 
quanto á. direcç;io geral, as prc~cripcões constantes das clausulas se
guintes ; podendo, todavia, os respectivos traçados ser modificados, 
:>e as circumstancias locaes assim o aconselharem. 

10 

A linha ria Foz do Jguassú, entroncando na linha principal em 
Porto União, demandará a fronteira do Paraguay, juuto á. lbz do 
lguassú, de accôrrlo com os estudos apresentados pela Companhia ; 
visando o ramal de Sete Quedas a communicação do curso do Paraná. 
acima de Sete Quedas, e do curso do lguassú, acima de Guahyra, com 
a linha tronco . 

Paragrapho unico. Obtido o assentimento do Governo do Paraguay, 
a Companhia obriga-se a ligar a sua rêdo á estrada cte tol"ro que, 
segundo concessão do mesmo Governo, se dirija de Asuncion, capital 
dessa Hepubllca, á foz do Iguassú, ou a outro Jogar mai!' conveniente, 
formando esta estrada com as da Companhia, até ao porto de 
S. Francisco, uma linha continua, que se chamará, com a approva
ção dos Governos dos dois paize:;; interessados, Estrada de Ferro 
Brasil-Paraguay. 

11 

O ramal de Guarapuava partirá. da cidade de Po~ta Grossa em 
rlirecção ao ribeirão Taquary, que o mesmo ramal acompanhará até 
á sua fóz, demandando destP pont.o ern diante a. linha já estudada. 
pela Companhia, desde que a Municipalidade do Ponta Grossa e os 
respectivos proprieta.rios concedam gratuitamente a faixa de ter
reno necessaría á passagem da. linha atravez da cidade e terrenos 
adjacentes até á foz do ribeirão Taqua.ry. 

Paragrapho uuico. Somente depois de concluída a construcção 
desto ramal até ao seu ponto terminal, na cjjade de Guarapuava, e 
so a intensidade do trafego om direcçào aos portos de mar do Paraná 
assim o exigir, podeeá a Companhia dae cumprimento á sua obrigação 
de constrmr a ligação do mesmo ramal com a Estrada de L'' erro do 
Paraná nas proximidades do kilomotro f78, ou noutro ponto que vier 
a ser julgado mais conveniente pelo Governo. 

O trecho de S. JoEé a Ourinhos, complementar cio ramal do J;'am
napanema, entroncará naquella ultima localidade com a E~trada de 
Ferro Sorocabana, na conformidade dos estuqos approvados pelo 
Governo. 

13 

A linha de S. Francisco a Porto Alegre, destinada a ligat· a Es
trada do Ferro D. Thereza Christiua o a linha de S. franc1sco com 
a rêde de viação ferrea do Rio Grande do Sul, seguirá a direcção 
constante dos estudos de reconhecimento, apresentados pela Com· 
panbia ao Governo, e variante por este já approvada. 
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CAPITULO III 

DISPOSJÇ(iES COMMUNS A TODAS AS ESTRADAS DE CONCESSIO 

SECÇÃO I 

INDICAÇÃO GWL DOS FAVORES CONCEDIDOS;. COliiPANBJA 

14 

A Companhia gosa, em relação a todas as estradas de sua con
cessão, enumeradas nas clausulas 3 e 8 do presente contracto, dos 
favores seguintes : 

1. o privilegio para construcção, uso e goso das referidas estradas 
pelo prazo de noventa annos, a contár do dia f de junho de !lHO; 

2. o direito de desapropriar, na fórma da legislação em vigor, 
os terrenos, predios e bemfeitorias, do dominio particular, que fõrem 
precisos para o leito das estradas, estações, armazons e outras 
dependencias; 

3.0 preferencia, em igualdade de condições, para lavra. de 
minas na zona privilegiada das linhas da primitiva concessão ; sendo 
expresso em contracto especial o numero de datas que o Governo 
julgar conveniente conceder, bem como as condições a que deva ficar 
sujeita a Companhia. 

Além dos 1avores especificados na clausula antecedente, gosa 
tambem a Companhia, em relação ás mesmas estradas, com excepção 

. das linhas de S. Francisco a Porto União, de S. Francisco a Porto 
Alegre, de Serrinha a Nova Hestinga, e ligação do ramal de Guara
puava com a E. F. do Paraná., da cessão gratuita de terrenos 
devolutos e nacionaes, e bem assim dos comprehendidos nas sesmarias 
e posses, excepto as indemnizações que forem de direito, em nma 
zona maxima de 15 kilometros para cada lado das linhas de que se 
trata, comtanto que a área total não exceda da que corresponder á 
média de 9 kilometros para cada lado da extensão total das referidas 
linhas. 

Paragrapho unico. A Companhia deverá utilizar esses terrenos 
dentro do prazo ae cíncoenta annos, a contar do dia 2-t de outubro de 
i890, para as estradas referidas nas alineas a) e b) da clausula 8, e 
de 7 de abril do mesmo anuo, para as restantes, sob pena de perder 
o direito aos que não tiverem sido utilizados dentro do referido prazo. 

SECÇÃO 11 

DA :Z:ÕN.A. PRIVlLBGIADI> 

16 

O Governo não poderá conceder, durante o tempo da concessllo 
outras estradas de ferro dentro de uma zona de vinte kilometros para 
cada lado do eixo das estradas concedidas á Companhia ; excepto se 

Poder .EueutJvo - 1916 - V oi. IL ó 
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as novas estradas seguirem direcções diversas, embora tenham o 
mesmo ponto inicial ou terminal das linhas da Companhia, e destas 
se approximem ou as cruzem, desde que as novas estradas fiquem 
prohibidas de embarcar e desembarcar generos ou passageiros dentro 
daquella zona, sem prévio assentimento da mesma Companhia. 

Paragrapho unico - A zona urbana não é privilegiada. 

];?' 

A Companhia poderá conceder desvios ou ramaes particulares, 
partindo das estações, ou de qualquer outro ponto das linhas conce
didas ou arrendadas, para serviço de estabelecimentos agrícolas e 
industriaes, observados os regulamentos e instruc~ões Já approvados 
pelo Governo, ou que este vier a expedir. 

SECÇÃO 1II 

DA CONSTRUCÇÃO DAS ESTRADAS E DO SEU APPARELHAMENTO 

18 

Os trabalhos ele construcção sô poderão ser encetados com prévia 
autorização do Governo ; devendo para isso ser submettidos á sua 
approvação os respectivos projectos, organizados em triplicata. 

Paragrapho unico. Um dos exemplares dos projectos será 
devolvido á Companhia, devidamente t•ubricado pelo competente 
funccionario. 

l.D 

Us projectos, a que se refere a clausula antecedente, constituirão 
os estudos definitivos, e deverão ser apresentados ao Governo em 
secçõos nunca. menores de iOO kilometros, estendendo-~e de estação a 
estação projectada., ou de um , ponto obrigado a outro, salvo se este 
ultimo fôr o terminal de qualquer das linhas ou ramaes concedidos ; 
podendo, entretanto, o Governo permittir que ·seja reduzida, em 
certos casos, a extensão daquellas secções. 

20 

Os estudos definitivos de cada secçào constarão dos documentos 
seguintes : 

i. 0 Planta geral da estrada, na escala de 1:2000, na qual serão 
indicados : 

a) os pontos obrigados de passagem ; 
b) as distancias kilometricas, contadas do ponto de partida das 

respectivas estradas ; 
c) a extensão dos alinhamentos rectos ; 
d) a origem, extremidade, desenvolvimento, raio, angulo central 

o sentido das curvas ; 
e) o traçado da estrada por meio de uma linha vermelha e con

tinua, com indicação dos raios de curvatura, e da. configuração do 
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EXEUCICIO:l pn{:\'IOS 

"' o ~c 
~ ·~~ 
~ 

:: ~É Posh~ão de tiro Alro Condição 
;:;;:; -r. 

~E I C.' 

J :20tl ll,•itarlo, arma lilll' .................. Zonas <"i!'!'ll!are~ ,.,,nr ~illnwla ......... \'('rrlrum tir·o ah,tixo do sete, ou 2't pontos, ne-
rrhtrrn lil·o abaixo de seis. 

-- ---
2 :!011 lll) jr~<:llro,:,,, ....................... , Idem .............................•.. Nonhum tit·o a baixo de sete, 011 2.1, pontos, neste 

caso nerrhum tiro abaixo de cinco. 
-- --

:J 1:;o l·:ill pt\ <ll'lil:t li\ 1'(' •••••••.••••••••••• /.onas cit·culares ..................... .\'enhum t.it·o abaixo do oito, ou 27 pontos, neste 
caso uerrhum tit·o abaixo de seis. 

----\ I :2:JI) lrlcm .. ••• o ...... o ••••••••••••••••••• Idem .............................. · 'onhnm tit·o abaixo de sete, ou 21, pontos, neste 
easo w~rrlrum til'o abaixo de cirtco. 

-·- -- ----

E\ EIIC!t:I<J:; I' HI 'íi:II'.\I:S 

__ !;-~-:~~Ju~•l:"'"• a>""' 'I'''"'' .lz,,uas <·it·•·lllat'<'S t•orrr sillrueta ......... 1C:r11:o empat~~· :J:; ponto~. 
ll 100 lllut,tdn, ,uma h11 • .................. Idem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cnu o f!mpatl s, .lO ponto~. 

--·--· 1--------------
7 I :!OfJ !Dt~ j<dlro..; .......................... !Idem ......... , ..................... lldcrn. 

R 1 MIO lll<"itarlo, ar'llta liiJ'n ................. , I \I \'li de íOO nwlt·o~ ................... !Cirrcn empato~, oito ponlos. 
______ , ______ , _________ ----------------------------

\) 1 ·í..OO !Dt•}Jellt'ls ........................... Jld('m ................................ IQrral.t·o empate,, oito pontos. Este exercício 
scriÍ exocutado como o do lllltnet·o 13 da 
sGgu11da classe, mas em 45 segundos. 

Podet· Ko,;;ecntiYO \013 ( \ r.ol. I) .. _ Pa.!.'. 7<i ·· í --· 
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1!<: (j du j11llt.-, ultimo (2:1), flcando limitados os Sl~t·vir;os l't'Cados ll!ISte 
nünislerio ao~ con~t:wt~s desta lei, nenhum mais podendo ser ercado 
além do~ que esta pc!'mittr~. 

l'aragl'nphn 11nico. Os Sl'l'l'iço< do viaçfu1 o IIaVl'g'aiJín, aNtol'i:r.atlos 
pda ki n. 2.:;\c:l :\, d,• ;; .lo janoit'<>IIC l\) 12 (2ti), <ls<im t·omo a~ ostra
das 1k ft~t'I'O l'olonia,•<, altiPI'iza1las por nnlra< lni,.:, <1•1 da rompc•tcncia 
do !\linbtOI'io da \"ial'iio o Uht•as l'nhJi,·a<. 

Art. í.:l. O p;1gaJ~Wnto do p:lssnal d<is Pst.açüt•.,; tncteorologicas c 
pln\io:n<'tril'as da Pit'l'l'tol'ia do :\lct.,•nt·olop;ia ,. A~t.1·onnmia poderá ser 
f!'i.to llll'<llant1~ 1alos ptHta"~ on r~g-ist.1'adns eom valo!', s••t·vindo de 
dtH'IllllCnto de despcza do fnnednnario q11o nwPhot· a•h•antamentos 
pal'a tal fim os recibus C<'l'liflcad•>S do Corrdo por onde se prove a 
rcmc:;sa do dinhrit·o. 

Art. 4±. Continúa 0111 vigot· o eredito aberto pt•lo dt'lTOto numero 
R.-iG2, de 27 d•) dezembro de 1 \HO (27), para a tl'ansferrncia do Ob<>er
vatorio National para local mais t·onvenientn, porlendn ser tambcm 
applicado á at>qni<>iç:w de instrumentos, appal'('lhiJS e lltnbiliario para 
a instalhtç~o do tllJYo obse!'Vatorio. 

Art. 45. Co11tinuam em vi~ot· as autori:r.ariíes contidas ttas lettras 
f, h, r1 () s do :1rl .. 72 d:t lei 11. 2.!i\--t, de 4 dn janl'ir·o rln 1912, c bem 
assilll "di.S]H>sto 11os arts. N7" !10 da J'Pii·1·ida lt•i (!H). 

I'!G) l>••ct·r·lu 11. \l.ti\\1, dr• li d•• .it1ll1o d•• 1!11·!---:\llrr, ao 
1\1 in islnrio da Agr ieultura, Indusl.rh f) Colllllll)l'l)io o ercrJito cs
l"'l·i;il d•· H :OIHI-"'. pa1·a dar 1''"''''':" ""~ ~,.,., i1:os ,. f'J'II\'id"'llcias 
CUII•f'I'Chendidqs IW. lei ll, :!.5.'J:l A, de [i de janeiro C decreto 
n. 9.521, r],) 1'7 J .. ~ abril de Hl12, concernentes á defeS3i eco
nom ica da borracha. 

(26) Lei n. 2.G43 A, de G de janeiro de 1 \H2 --Estabelece 
llllldidas r!Pstinadas a facilitar· e desenvolver a cultura d·a se
ringtwira, do t:nlJtlllo, da IIHlllit:oha n da mangabeira e a co
lltllil a n !Hwnfi,~ialoJ•:nlo da borracha cxtrahida dessas arvores, 
,. attlol'il.a" """'''' 1-:, .. ,.ul jy., uilo s(• a a!J1·il· ~~~,.,.,·ditos prrcisos 
á execução de taes medidas, mas ainda a fazer as operações 
d1• ('I'Pdiftl l!llt' p:tt';l j~...:n l'tll'('i)J llt 1 i'P~...;(II'iiiS. 

(27\ Ül'crrl.•• n. S.lli"!, dJ '.!7 de drwmill'<l dn 1910- Abre 
a" .\!ini,;i<•f'i" da .\:.:ricullum. l11du-dria ,. t:•illlilll'/'l'ir• 11 t:re
rliLo cxtraordinario de 1.200:000$ para oecorrel' ás despezas 
f)OJll ·a ti·ansfercncia e novas eonsl.rncçõr•.o, acquisiçiío do ter
r!'nos, installacões c repara~.:.ão de apparelhos no Observa
lol·io Nacional. 

(28) Lei n. 2.544, de .1 uc janeit·o de 1.!!1:.' --· 01·çamcnto 
da deSJlCZa pru·a o c;rc1'cicio de 1:112. 

Art.. 72. E' 'J Presidente· da HepnLiic,l autorizado: 
/' a ah;·ir r•s 1'-l'l'<litn~ qw• l'nr<'lll lll'l'f'~"arins para nr•correr 

:'!:' suiJ\· .. n,·ií"" l'f'Stdlnnl1•.< df' r.onlr:H'fns j:í r·P)t•)JI'ailos. f]p oon
t'clrmidade·· com o diEposto nn ad. 30 da lei P. 2.2;?1, do 30 de 
dczpmhro do 1909; 

h) a dPspender: 
I. 10:000l!l rw prcmios, á razão de L~ por kilogr.amma, aos 

;<l'l'it:iculton•>; ""'' npn•sPntat·cm casulos do pJ·odnct.:ão naci0nal, 
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de ueeôt·do com o regulauwnto 11. li.3Hl, dr~ 13 de .iullto de 
1!!01; 
. . ll. :> :_üUO$ em !H'Cillio~ aos surieultoJ·~s r]ue ]'t'OYal'elll, a 
.lllii.U tlu bo\ t'l"Jl(l, IPI" [lt'l" lllf'lltlS ·_• .UUO jll'S de atiiOl'l'll'a re
g!t(:ll'UICIII t' I rai·.wos, dt· ~~~~t·únlo l'lllll o tlispo,;lu no llll'Sill~ re
.c:til:tiiH'Iiln _1,·111':1 ,. du r·il:tdu at·l.it;u); 

111. "\.Ir·· 1:-,u·!:Cu~ p;tra a Cllll~ll"tlq:;1o du ""'·u Pdil"it~io des
tinado ;'t J·::'r~ola d,, ;\pi"<•ndizc, .\t·lil it:t:·; do ~~~Indo dt: ~- Paulo, 
C'JlleOl'I"Uildll 11 lit•HTUO t•sladoa! 1'1!1/t igual quantia; 

I/) :t t'"<li"<'d••l" [1/"('li/ÍII.·. dt• ··>liiJ>; ;t ;, :1111(1.'~ :IIIS \ il Ít•ttJ[tii'<'S t' 
\ iiiH~uilot'Ps ""'' P.\"llillJI'<'ItJ, t'lll '"-'JIO':'il,"fuu puliliea, IJIIt· ,;e 
J"t•ttltZ:JI' atllillaitllt:III.P. na l~apiial i:<:d<·l"al. ::;ub iiiS[ll:tTÚ<J do d<:
lugadu es]weiai t.Jo .l\iiui;,;lnrio d;1 A;.:ritml~ura. os mais llellos e 
avreciad>J.' ,_.,,pt•eilnt'Hs •k ll\ a.~ c· <•s wdltur•·s 'iultth l"ainicatlu:; 
du u1·as tlt• ecp·.t~ eurot"··a,; ,. auieJ'it'&tna~, exvedindo regula
mentos, em que deverão ser indicadas as especies de videiras 
eujos vroduc~os possam 8er premiados, e demais providencias 
J"n\ill"t·t'<•dul·;l,; <In desell\<>1\ iui<'Hin d:t illdll~l,·ia 'itit~ola e vini
col:t~ é_~~~~-r,·:Hltl ;t dn~P<!Za IH'i~• \nl'lta J;)·•; 

s) !1. :u1.\ili;1,· t".IIJII a <jl!:tlll.ia d<· '•llll't' a t~ada t~ri;1dor, po."-
~;t!idur· l"'lr• 111''11 •i dr: ,:IJO •·:illl"."<l~ dt, i-'."•Jo v;wc~tlltl, t[tJH t'IJII·

sl.i·llir ,,,,, 'itlit I•I"C•JH'Ít)d:td<~ ''""''''i'·" l"tl·a <'\llill'i-',0 de Jl:tl":tsita:-
rJ., lii".'l/111 .~;tdu, /I:Íil fJ<II]I'/Idu '' :ttl\iliu 1',\t"'d<•i" >Jr, 10:0011~ f'/!1 
cada (·:~ladtJ, dt~IIIJ·o d:J 1'\1'/'l'.it•it•: idll'illlitl par·a i . ...; . ..:q 11 . ...; JIPI'f•S

S<l ,. i os c~redi Los. 
Arl.. ~; . .l•'iea o Go\urnu au{urizad<J a suL\eueiollat· eon1 as 

quantia!ô ndeanle mencionadas as seguintes instituições de en
sino l.eellllieo t; pr-orissional: l.yt't-'11 til' Artes e <Hrieios da Ca
pital J•'cderal, .)H: 000* ; Es~.:ol:r t!t: Ct •ltllll<.m~io A I vares Peutoa.do, 
de ~.;. l'<wlo. ;!0 :000$; Lyeeu .\;;ronutui~.:u de l'elutas, lG :OOO!i;; 
Escola 1'-rofissir.>Hal .Beujawiu 1 ;ou~Lanl, de Porto Alegre, 
1.5 :000~; Awde(r•ia de Comntl•reiu do ltio de .Janeiro, 10 :000$; 
Instituto t:oul!ll':,reial da Capit&ll Fedeeal, lO :000$; Lyceu de 
Ar·tes c Offieiu:; d1: S. Paulo, 1 O :ooo;); Lyeeu de Arles e OH i
cios do lt~:eife, iG :(.100~; "\c~ademia do Comnwn~io de l'elnl.as, 
·!O :000~: l•:,t'tda PraLica du I;UllltllL'I't:io t•O Cl'~li":L 10 :000$; J<:~
cola i'ral.iea do t:ouunc1·ew du i•ar:i 10 :oue~; K;c,ol:l ,\lau:l, de 
l'orlu .\J;>;.:r<·, 10:000$: l•:scoltl~ do CoHlllll'l'l'iu d1~ Helio llori
xouLc t' Illaraui11ío, 10:000>' a cada tnna; Acadcmi;t do Com
mercio de Juiz de Fóra, 10 :000$; Asylo Agrieola Santa Izabcl, 
em .Juparanrm c aos aprendiz.ados agrícolas fie Patos• e Leo
poldina c ú Es;;nla de Agt'ieultttl'a d~: Lavr<ls, ~.o :000$ ;1 cada 
Ulll. . 

Art. 90. As sociedades svurti v as que te em por Jim explorar 
conitl:ts ti•· ~.:a vallos ;;(, rwdt•J·üo l'f!.J,;dwt· auxilio do GoYerno 
quando s·i::. ohl'igarem a realií'..:lr em cada dia de eorridas, pelo 
menos dous pareos para animaes nacionaes: sendo u:n ra.m 
auimaes du tr~s annos e outro para animaes de qualquer 
idade. 

ParagTap!Jo uuieo. O Govcmo fará l'l!gulament.at· a dispo
sição acima. 
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At't. 4G. Na vigeneia da presente lei, os labor·:ttor·ios, campos de 
experieneia e mais sm·viços da Deleg-acia Agdcula do l\Iinisterio no 
Tcnitol'io do Acee, e.om todos os bens da mesma dekgacia, inclusive 
movl'is c semovente::', ficarão a ~~argo da Supedulendem:ia da Defesa 
da Borracha, por ~ujo:; <Teditos serii.o custeados ",; >'ül'1iços da dita 
delegacia qnn n l}ore!'llo jnlc;ar •·onn•ni<"ntc nwrll<·t·. 

l'aragt·aplw tlllico. 0;; bens acinn indicados dcvm·,·w S<'l' inveu
tariado~ na túnna do dccrcl<.• li. ~.ll'.l\l, ~~~~ ll de ago.-to de 19H (:!9), 
<'OtTL'ndo laml•em por <'llllta dos credito,; da lll'fesa da H<~rracha as 
dcsp<)zas com o resper:tivo iiiHmtat'io. 

Art. ltí. ~a Yig<•.nda. da pr<'S<'IIl<) I<Ü e na Ldta d·: l'tlllt.:<·ioual'ios 
de Fa:muda, <.JIW po,sam des•'lllpnultat· ~~~ ~<)l'l'i<;u-< d•J <JII•'· t1·ata o :11·tigo 
iH do I'<)gnlainCIIt" aJIIII'\" ao dr·•:r"l," 11. \J.:i:'.l, riu 1i de abril de 
1'J12 (:lO), fil-a" (:ornr11o :l<tlui'Í%:tolo a :td111illir ;t11xiliart~.-o, <;111 com-

~~is u quu ri ;;eu: as disposições ciladas: 
Lei n. 2.2:21, de ::lO de dezembro de 190!) ··--Fixa a despeza 

gaal da Republica dos Estados Unidos do Jlmzil para o cxe1'
,.i,·io de 1.910 ,. r(rí nu.lms zn·ovitlencias. 

ArL ;~(i. Par·:1 os fins rio que tl'ata o ;trl.. !li-! das bases quo 
l•:li\<JI'<IItl , .. ,11: "d<·tT••Io 11. li. í~>\ d•· 1!1 d•· :tloril oJ,; 1!101 o llo
\ <;1·11o podPI'<Í al:r11· <;t·<:dil.os iillpplt:nt~;lll.:tJ'<·•.; , .. Plt•\';11· a snb
Y<!Jit;:Í<> alli eonsignatla a 1;, :000!]\, quanuu se l.ral.o de via-ferrea 
ti" loil.•ola d<: 11111 mdro, IJIII; nfto :~"'" dl\ ;.;al':tlltia <I•• .ini·os, fe
dPI':tl <.tJ PSL:tti<J.J.I, <;oJnl.nnl.n IJIJ<' " pa::;:wH;nl.o "'' l'a•:a por Lr·e
elios não inf<;riol'ns ~ 20 kilometros em trafego. 

lkcl'eto 11. liXd (1, de I ::J dr· julho dP I !lo; --- Approva as 
instrucçõr:s J!Hra n r::r:ecnçlin do düposto no 11. 1, alíneas a e b 
rio ol'i. :l[j tln lr:1: 11. l.fi17. rir: ::o dr: tlr!zr:mJn·o dr: I!JOfi. 

Art. 3!í da lei n. 1.6f7, de 30 dn rl•~zembro de f !106. «E' o 
1'1'•;-<itlt•l!lt) da Ikpublir:a antorizad.o: 

I. A dC'spen•Jcr: 
".1 IO:Ullll:j: •'tll pl·ernius :i raziio de J~ pur ldlognwnna, aos 

s"t'it·ieult.ure~ que apre~enlarew casulos tlu protlncçilo nacional; 
. /1) até GO :ODO~ para animação da industria1 da srda, sendo 
G :000~ em pn)I:ti·:ls, t:ujo IIJaximo não I'Xt'eda df'P.!a f[II:ull.ia, aos 
f't•ril~it•tiltot·t•-: <li L<' pi'O\'ôH'CIIl a .inizo do <:o, t•nw. l.er, pelo 
nwnos :2.000 pó;; t!t: :uno1·t>iras ''"f:!nlarmenl r• t.ml.ados. devendo 
set· o.~ prn1nins proporeinnans ;, irnpnrf.:IIJI'.ia das culturas, e 
'i5 :000$ p.:11'a ;,_iixiliat· as utms prirn0iras !'ah1·i•:as que empre
~al't'Ill. na Ji:wfín, unicattll'lllr• e:l~tdm; ti•· jti'odtwr;ã" nacional.» 

(29) Decrcl.o n. 8.899, de H de agosto de 1911 -- Dá novo 
rugulanwnto á Secretaria de Estado dos Negocios da Agri
Citllura, Industria e Commercio, annexando-lhe o serviço de 
consultas e a Directoria Geral de Contabilidade, creados pelos 
decret(>S ns. 7.839, de 27 de janeiro, e 7.958, de 14 de abril 
de 1910. 

(30) Regnlamcnto annexo ao decreto n. !1.521, de f 7 de 
abril de f9f2 - Approva o regulamento para a execução das 
medidas e serviços previstos na lei n. 2~543 A, de 5 de janeiro 
de 1912, concernente á defesa economica da borracha, exce-
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missiw, em loga.r <los allutlidus l'llllt:t.:ioHal'ios, até o nnuH'r" lllaxilll" 
de :lO, sendo-lhes arbitradas gra titicaçt><'S Jll(•nsaes de a ceôrdo eo111 as 
rcspcet.ivas aptidões e com o;; trahallws que tiven·m de executar, não 
excedendo, pot'ém, aos \'('lll'illlent(,s dos 2"' otricia•·s, Clll't'CtHlo a~ dcs
pczas pela rubril'a--•·Delcsa da HotTadl<t·· . 

. Art. ·t8. Na conl\~<·çiio da~ taht•lla~ <•xplieativa:; do or<;auwuto da 
Agr•eultura, ludustl'ia u Cntnlll<~t·t·iu para 1\Jl \· o Uon·nw r~pecili
eará qnantu possird as cot•si;;uat.;l>es pat·a mal<'rial das' ct·has -1", r.• 
n. 2, 12' 11. 2, 1j" 11. 2, lb" 11. 2, c 1\J". 

:\ rt. -í\1. U l'rcsidcn t c da llfopniJii•·a é antm·izc~ do a dcsp< •nder, no 
<'Xercido elt• 1\!13, pela ltPpa!'Li<:;·w elo .\lini,tcriu ela YLI</1" c Oili';Js 
l'ublieas, c•HII o,.; scrvi•:"s dc~ig-nad11s nas sc·~nintcs VL~t·ba~, a qnantia 
de -!2.~lí.:l:~l2~í'l0, <HH'n, c t:l1Ulin:\J5~1~.~~;u, papl'l. 

- Sect·etari<t dP E~ladn ... , .....••. 
- Cot·t·cio,;;,angmeutada. dn !jí:B;-Js 

para gratifica<:ão de -iO •·;, 
aos fnuccionarios da agencia 
u~pe•·ia l dr~ Santo~ ; '.>O:OOOS 
ll:l ~!IIJ-·f'IHJSi.~ll;u:;·lll ,.,.~I:Jdll

('f;;IO tio Jltalas, f•tc.J> p:lJ'<l 
uom1·acão de mais :;u e~t:•
lda. . .; llll<~I'IIOS liaS l'Cparti
<;õcs que executaren1 o sor
vi<;o d<~ colis post1111.n e 011-

tras etn q 110 l'nretll .i 1 il'!ad< '" 

(htl'O 

71.i1: !j:!tí~lll)ll 

pLuados os aeeôrdos com os EsLados quo a produzem, a dis~ 
erirniuação e legaliza~.:ilo das posses de terras no Tenilorio 
do Acre c a revisão e consolidação dos regulamentos da ma
rinha mercante de cabotagem. 

Art. 11-L Para attender ao augmento de trabalho da Di
recLot·ia Geral do Contnbilidade, em conselfnencia dos serviços 
JH'c\·islus nesto regulamento, poderão set' adrlidos :í mesma 
J)iredm·i<'. empregados do Tllt•som·o e de outras repartições 
de FazmHia, do reconhecida eontpcteucia, c admitl.idos da
etylogeal>hos em commissão, f'Oh proposta do director geraL 
cxccutandn-s•J r._í,·a d:1' lllll'as do <'Xpeuit•n te. ~elllpre que 
houn•t· uectlssidade, de a<:c.l•rdo eom os arts. GS a 71 do de
creto 11. 8.89H, de 11 de agosto de 1911, os trabalhos de to
mada de contas dos responsaYeis, exame, fiscalização e C'"Cri
ptumç~o de despezas, distrihuicfio de eruditos, adeantamentos 
e ont ros cte natureza urg-ente. 

Pat·agrapho unico. As despezas resultantes do disposto 
neste artigo serão attcndidn" pelos ereclitos que forem aberto., 
de arcôrdo com o art. U da lei n. 2.543 A, de 5 de janeiro 
de 1 O 12, cabendo ao ministro fixar as gratificações dos da
etylograpl!ns (' dos fmwl'innarios d~~ l'l'[lal f i~_;üP~ d•• Fnz••ttt.ht, 
a que se refere o mesmo artigo. 
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nce0~Sa!'Íos; de 40:0005000 
para. a el'eaGão de agencias 
<:m Al)11nan, Villa i\Iurti
nho c G11ajará-l\lirim, no 
Tct't'itnrin do Aci'C 1\ dc 
J .OOO:tlOOS para o acct·c..;l'i
mo di• ntliriaes, fieis, ama· 
tt11úllSL'S, praticantes, ear
túi t'o~, snt'\'011 tes, <'•Jnl inuos, 
l\o'L<tfl'tas :unhulantes, a!!,'<\11-
tc~ ••ntharradns, nas repar
ti<;i'>r's onde ''' f:~!. llCCI'SSat•io 
cssn augmcnto; n ficando 
modllirada a tabclla de ven
dmentn~ do ll\'~S\lal da Admi
nistraçfto dos CotTPios do 
Acre da Si):!:llinto fút·ma : 
um admini~tra•lor 833S, 
111:000$; 11111 I'OIItadnt' 

(jl',f'.~l',l)l'•, N:OIIO$; 11111 f.lr.,
,;,,url'ir" (i 11 ,. In si I' r: -íOOS 
para 'I" r; h I' a ,;) iilitiSiiiJii, 
li:flOOS; 11111 ehdr: de scr·diu 
llili~Gíili, ii:llOOl';; 11111 ntlir·ia.l 
i:I:J$:3:n, :; : 2í!OS ; 11111 fiel de 
lhecoureiru (indusil·u 100$ 
pata qttnl•l';t~) :J:>O$, í:200S ; 
11111 porteiro :;:~:Jg:l:J:J, -i:OOOS; 
11111 alll:lllilf.'IISe ;t:J:J$:1:1:1, 
í :000$; dou.; (ll'alir·afllr•s de 
1" classe, ::oos, 7:200$ ; um 
pmtic:.anlc de 2" dasse ii)OS, 
2: 200S ; trcs carteiros de 
1a elasse 300$. 10:8008; um 
eartcit•o dn 2" dasse fi)OS, 
2: 200S ; lllll s<.'t'VClllC do 
1" dasso (i$, 2:HlOS; um 
,;r·t·vente d:1 2" dasse 4S, 
1: íGOS ; de~Laeada da eon
:-;jgnaçjlo u E\Teutuacs )l a. 
IJIIalltia de liOUS, clnrawlo-se 
a 7: ~oos a 1nrba. destinada 
a t t'C~ •Jflkia Ps, ;, razii o de 
2:fi00S cada 11111, p;tt'a qun 

ns ollida••-; da Adnlinistt'J
çitn elos Cot't'nius da l'ara
hylJa do Norte pc!'eebam os 
n•neimcntos a que teem di
l'eito, e:c-ri da categoria rht 
mesma administração, 'fa-

Po•ler Legislativo - 1\IIJ 

ÜIU'/) I'Apel 
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zc11do-se a a.lteraciio na ro
spc,·Liva tabel\a ; Í·edija-se a 
verba " Eventuae.;" Lia St'

~uintt~ fi'll'ma : «l'<n'<~ oceor
rnr a qnaesqu<>J' tin,;pe;:a,.; 
1'\tr:llli'diual'ia~ t' ;, iu~nlli
('ie:wia da rt'rha j't ., ......• 

1-AugmeHLatla dt• ltlO:OUliS na 
Rllb-consignaçfw "Con~tt·n
cções dt• novas linhas, ~ua 
t•onscrvat·ii.o no cxerrieit>, 
etc. "• inc.lnsivo t:onsena•:á• • 
e t•nstcio tia rê,lc l.t~kgt'<l
phi~a adquirida ao F"t<ltlt> 
do lliq Grande do Sul ; dc:<
LtCilll<lii-Sn dcsl;;t Sll h-t'< >IISi

g'IJ<ll.:ao a qnanl.ia ti<· :; 1: tillil$ 
p:tr<l :unpliar o qu:t<lr" <l:t. 
oiTir-ina. d<1 llcp;trli<:''" I ;,~r;tl 
dos T<~ln~T:tpli<J> t·wu <1111 "1"'
ral'io tln la cl;l'SI~, dou..; opt~

l';u·ios de~" ela""'',f!ll<tlr" dt· 
;p classe c oito de ·Í" da,se ; 
destacada a qnanlia de 
!iO:OOOS p:u·a anxiliar o Es
tado do l\[atto I; ro-,.;o 11" 

constrnc•Jio da linh:t 1dc
gt·aphica que, partindo tl;t 
povoar:.ii.o da Barra do,; Hu
gTe~, ft 1nargen1 do. rio I 'a
ragnay, P atravc:-;sand~t •l 

propriedade Affon~o, "i l('t' 
ú. linha-tt·mwo i\htto (;!'""""
Amazonas, na Sl'tTa do,; !'.t
reeis, ~oh a cowlic;~" tln c~nn
trihuit· o Estado tle :\l:t1.1.o 
Grosso eom ign:~l q nantia ; 
augmr;ntada de) 7:W::;, <llll'", 

Jlill'a ;t contt·ibnit:~o ;'" illl

n·au Inte!'nacioual da llot·a. 
com sécle em l'al'i~, e do 
7:l:l: 0008 para a f'l'l'ado dn 
um districto r;ulio-tnlcg,·a
phko a que ticarão suhot•di
uada;; as cstaçües radio-ld•~
graphieas do Acre, Ama:r.o
uas e Pará, as quaes serã11 

Ülll'O 
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enf.t·eg;ucs ao tmfcf!;O publico 
sob a dit·ec<;ão da Repaz·tiçiío 
Geeal dos Tclegraphos ..... . 

11-Connnissão das linhas tele
~t'aphit·as tJ,• ~!alto l;t•os~o ao 
.\mazonas ................• 

:-\ubvmH'i>l'~ [ts t•otnpanhias de 
Hare~açf"u) ..... ........... . 

l~arantia d, • .i ut·u,- •...••...•. 

Estrada~ dn Fcrt'o Ft~dtwa•~s: 

1-E~!t'ada d1• Fm-ru Central do 
r.razil, a u g; m t• 11 ta d a de 
200:000$, sendo: 100:0008 
pat•a anxiliat· o govet'IIO do 
;\littas 11:1. desubstt·uc<;~o do 
rio l'at·ahyhnna, em Juiz dt~ 
J<'{H'a, ll 1011:1100$ para ;wxi
lia.r o do lli•J d" .Jancit·o na 
d os" l>s I r 11 ,. ,._ i"1 o dos rios 
San t' A 1111<! " S.l'i!d ro, nas pt•q
\ÍIIIi,[ad,·< d•l (',.·lf!tll, e dimi
nnida dt\ I :s~:;~ pa.r:1 pessoal 
jot·n a !t-iro. na suiJ-•·onsigna
,.:-to "llit'l'dllt'ia .. ; dn 22 :!J95S 
Í>:tra pc~-;"al jol'naldt·o, na 
su1H'flllsign:u.;:1o uf:tHJStru
''1{~"" : 1l1l 1 :-1-liO:;\ para pns
soal jot•ualniro na snh-eon
signar/to (( 'ta Divisfto}) ; do 
!~~usos [Hll'a pessoal jol'na
loim, na ,;nh-1·onsignação 
"(p Divisão" ............... . 

11-Estl'ada dP Fnt'I'O Oeste de 
:\li nas, inel11,;i ,.,) ns nstndos de 
11111 !'ama l qne lip;11c :t csta-
1/t•> do Botn llcspadto ;~ séde 
do 111 u 11 i,. i pio de ig11al 
nome; ua <"Otto'ig;n:ll;ão uEvcn
l.ti:LOs·• i111·ln:tm-se diarias 
ao l"'s~oal quando em sel'
l'i•;o IH h e:Uilf" •s nu no e•eri
pturin do llio do .JaliPÍt'o .... 

7 - lnspel'toria d1~ llhras <·ontra as 
~ec•·a~, incluída a itnportan
c.ia neecssaria a•> pagamnuto 
das pt·esta•:üPs <lo~ contracto.~ 
j;í, i'eitos, á sati5l'ação dos 

Ouro 

667:~75$6~0 

1.66:l:7üOSooo 
8. H :i: :l:lGS7HO 

83 

Pnpol 

22..075:140$000 

-1oo:ooosooo 

2. 455: -H3S·í00 

1.858:780$060 

!i' . \100: i !)3$500 
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COnl[ll'OillÍS~llS de JII'CIIIÍOS 
assumidos <•m vil·tudc elo 
dcet'Ptn 11. \1. 251>, cln 28 de 
dl'zemhi'O de ·1911, :'t manu
t one;ão clt' scni<;os já i n-Ld
!:!dos o a (lht•as uol'a~, i!l
ehL'il'e ÍITig·ac:lo, 0111 qnat•s
quor zona~ 0111 <]11~> Sll lor
IIl'lll JHl~es;;aTias t'ontra a,; 

Ouro 

~(\ccas.... . . . . . . . . .. . . . . . . . . • . .•.• , •..•. , •. 

8 - llnpart.i<':-co de Agu;:.s '' Ohra' 
l'uhlkas, indusiVl' (l aha-k• 
l'illH'IIto elo agua {t ilha elo 
r.overnade •t•: 

Na su h-c·.onsiu:uaciw ";\ hw •x:c ri
l'adeP• da ~;ous'igna<;iin .. :\la
tPrial" - da Aclmi11istrar·.:1o 
l:c•J'ai, c·ulr<> as pala\T:ts-
,, luhrifi<:arrt"s n '"l'l<'io-· 
illtPI't'a l(~-Se: -H(lCjflliSil:~ l)n ; 

ua ~Hll-<~on:--:i~ua<:ão- (( Cun
:·-a~rva.,·;H, t~ ,·.nstnioH da rt~d~~ 
de· dislribni•.;i~<l, suhstif 11:1.--;c: 
a palavra ---- scwvie:o - po1· 
-acqui>ie;ün e l'ustoin--; c 
ua suu-eou;;iguaçftn--«Matt·
•·ial·• --da. e:omligua.e;;l o- ~lo
vinwuto da Eslmeb ele: Fnr
ro do --<llio do Ouro" --, 
ace·rcseeute-sc : -neet~ssarie • 
ao t1·afego c ao movimento. 
Drstaque-~c da snu-eonsi
gna<;ão ccSm·vit;os diversos" a 
quantia de 3 :GOOS c a<·t·t·es<·t•n-
1 e-se na cemsignação. •d\·3-
snnl" o seguinte : «Zelad•)l' elo 
i'alaeio l\lonroe, 3:()0QS,;; na 
~llb-e~ousigna<;fw - Admini
~traeJtO Central- ccPessoalo>, 
,, A lmoxarif'c da E_ de F_ do 
Hio do Ouro.,, diga-se: '.J:GOOS, 
diminuída do total ela yerha 
-Hevisfto de rêdc, a quantia 
f! e ·l :2008 ; na sn h-consi
f!'tlat;fto uA!moxat•ifado» a~
cresccnlo-sc:ccscndo pat·a Al
moxarifado da E. de F- do 
Rio do Ouro-Pessoal 8:000S; 
1\laterial, f2:000$000•>. -- •• 

l'al'el 

7.uuo:ouosuoo 

5.ô4-í:88tiS500 
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() - Esgotos da Capital Federal •• 

fO- Illumina<;ão da Capital Fe-
dcr·al ..•............... ,., 

f l - Jnspectoria Geral das Estr·a
das. n\~duzida a.. sub-eonsi
~llilt:ãO <la lll'opost.a do Govcr
tlo par·a angnwnto do prlssoal 
nt'CC<sal'io á lbealiza<~iio da,; 
linhas em eonstl'll<'\iiÔ, ct•:., 
a 770:000$ c diminuidos 
370:000$ n<) total da verba 

U- lnspeelor·ia Geral de Navc-
gat:.ãcl ..............•... , .. 

D - I - Fiscalizar;ão de sm·vi<:os 
diVCl'SI}S, ................. . 
11 -Ualxada Fluminense, r·e
dnzida de !jf:IWiStltO ...•..• 

H - Empi'P~ado~ addido~ ....•... 

f:; - Evnnt.nacs •.••••..••••.•••• 

f. !<i):;: 000~000 

2:100$000 

85 

l'al!~l 

5.0:J6:8ü!iSOOO 

2. f X'j: \180$000 

:1.1 ):12: 21i0~()00 

l :;:a: 605$000 

G0:000$000 

!il-2: 1 !i63000 

117: ~~0$000 

1 :;o: ooosooo 
A1·!.. 50. Fil-a o r.overno antorilmdo a J',W<'l' o rr•gnlamnuto da 

S<•<:l'<d.:u·ia. dn Esf.ado do ~linisf.<·J·io da Vi;">'" ,. OhJ';ts l'ohlieas, 
appr•ovatlo p•do <l,<:l'l'ltJ 11. !J.o:n, ti" 17 de IIOVI!IIIhro <J,, l!JII (:11), 
pa1·a mudifi<-al-o qnanto aos snguintes pontos : 

a) dete1'111inal' qnc sejam gosadas denl.l'o de 11111 s•'• c:wrddo as 
f<',l'ia;; a que sn I'CI'el'C o ;u·t. 1:!8, para quo niio S<~ dt~ a. ;H·r·u11111laçã.n 
d<~ IJIW t.J'ala. o III'~Sillo arti;;o; 

(:ll'i ll,.;..:ldalll<'lllo appi'O\:tdo pPio d•·r·J'<•I" 11. !l.ll:l:l. tln 17 
d<! novrmlJ1·o ri<! 1011 - Approva u regulamrulo ria 8rCJ·daria 
de Esbdo da Viação e Obras Publicas. 

Art. I:JH. ,\., l"<;l'ia~ pod<'rfio sPI"I·wsadas •·111 dia~ ~··:.:uidos, 
iul.m·poladns, ou accumulativamentc, de dn11.0: Plll dnus annos, 
durante 30 dias. 

~ 1." O gnso ri<' f<;rias durant<' 30 di:1s <J,. fllll' l1·ata o at·
tigo supra, além do director geral, não podm·á ser conco
d ido a mais de um empregado de cada sec<:fio, em cada 
l!h~Z. 

§ 2." A escolha do mez será por prererencia do accôt·do 
r·om a categoria e antiguidade de classe do funccionario. 

Art. 00. Os empregados dos quadros das Directorias Gc
t·nc;:, ·os ront.ractados c os da Portaria a serviço das differentes 
l lirrctorias perceberão, além dos seus vencimentos, uma gra
U ricaeil'J cor-respondente a um dia de ordenado por cada dia 
rm que houver fll'Orogação do expediente por mais de uma 
linl'a. <),. ol·d••1n do mini~tm. ou qnando l"ol'<'lll inr~umhirlo-; 
da f'Xfwução de qualquer trabalho on commis:;;fío fÕI'a das 
lllwns do rxpedient.e. 
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IJ) coneede!' aos emp!'egados da S<!C.l'Ctaria, do fJII<trlro, !'OH· 

tractado:;; c da Jl<H'I.aria, nfw a g-ratifieação cOI'l'C,;pollclent•~ a um dia 
de Ot'deuado simples, eomo m:tabelc<·e " at·t. \10, dc.,rle que llaj;~ 
prol'ogar:ão d1~ r•xpedicnte Jl<ll' mais ''c uma hora on fJHa ndn rnrcm 
incnmbirlos da oxcençrw de. qnalrplt'l' trai<;dho ou conHni.;s;tn r,·,,·a rias 
horas <lo mr-<1110 :•xpndiente, ma~ ~i111 11111 dia da I'OSJ)('<'tiva gTal.iti•·<~
çfio; 

r:) lllll<lifka r a di-<tt·ii<n i•:~" do <\\ p<•.oli• 'llf.o • li O" p• >I' I"" nm 'I"" i,:s<> 
SP torne IlCC< •-<sa riu. 

Art. ;; I. Fi<';l o l'lld<·r E\•'t'lll iYo ;ulturit.adu a l't•rc•r " ;H'Inal 
t•egulamenl" ola Hcpat·ti•:•ln l;l'l'al d<>~ Tt•l••!.!:t'aphos, l'a;.:ethlo lllls 
quadt·os do pos~u;tl as ;dt<'ra•:'"'' 'I'"' jnlg;1r !H'<'P.-<,;;n·ia.;, S<'ITI an
g'tnCnto da. dt•spcza. •·om o JW~sua\ P S<'lll mndili<'<tdo dt~ YHIII'illl<'lltos n 
,,,z 1'<'/erell(l/11/1. du l'ocl<:r Lt•d..;Jativn. 

At·t. :i~. Fic;t o Pod••r E\I'CIIlilo aul.orizatln a <tltt•r·ar as 
elausul<t.; I, 11, IV do ennlt'a\'tn l'd<·hrndu <'<>111 a Companhia dn Na
vegação a \"apot• do Mal'anhão, no sentido du restringir as escalas de 
Jl!'imeit·a linha. de 11avPgaçii.o, diminuir " ntiiiWt'o de Yaporils !!IW11s 
que a companhia ~~st.:'t ohri:.ça.da a manda!' •·onS!.i'llir e permill.it· o 
nmpr·,·go dos vapor·r~s qtrt~ a frlt~.~nta pr~--:-:r11• :H·tllallllPIIf.t~, dt~sdn 'JIII\ 
snj;tiJI ;H·f-cito-...; fJI'I•• f;ovt~l'lllt; r·, fi() c;ht: cl1• vir :1 t·allir· ''111 f';Hilll'id;ld•~ 
o IOCSil\!1 f:1 tlltr;H·to, na Yig;t~lll'i;l da IH'f':'f~ld,t•. t~·i, lil'lll<tl' 11111.1'11, clt•, 

ncwl>!'do •·om a,: cOiidicõc-; ad111a r•stalnlocidas. 
Art. ;;:1, Fi1·a "{;ovr~l'll'l <~nlorizado a l'<'i'"rlnal' a ll<~par1i•)o 

Fi';<· a I jn11lo :'t I :ompa.nhia. City lmprov<·ll!l)lll.-<, pa.ra.,o li111 d<·. dol.l!-a 
eorn 11111 r·eg:nlatnc·nto de at~(~(,rd,, r·orn as ~~xi!.!'erwias :tetuat·~ do ~~~1'
vi<;o, niio ,.;·uando IIJ~ares 110\"ll", 11<~111 ang-mCilÍ,ando ;L< d<~~p•·zas al<''lll 
ria VIH'ha. Yol a da pa !'a o p<N:;oal. 

Art. :;r, .• Fil-a" nnvet'llll atilori;.:adn ;( rp;l]i;~al' os estudos pal'a 
o r·ompl<'lllülllo da. Vi;u:.;1" Fnrn~a No!'L•·-Sul c•llll uma P'l.i'ada qno 
li:.çnc as •·apita<)S dos Jt:sl.a.dus do J\laran!J;'IO e l'ar·;i, pat•tindo da. dn 
S. Lui;r, a f:;txias e t<:l'lninalldo <'111 1:1·;,g;111Ç<I. na 1\SII'a.d;t de I'••J'I'<l quo 
liga esta cid:ulc~ i d·· fl<'l•'•llr, <' I' a l'a o C] li<' <'llll'a 1·:'t r:111 <lf'<'ÚI'dn 1'0111 o 
Gon'l'llo dn 1'<1 r:1 . 

. \l't. :;;;, Fi•·a ol:lln·rll" aulnrizadn a Cllll'ar <'111 :t<'t'.únlo I'Oill a 
CtHII[Htllhia d,• J<:..;tf•;ulas de F<'l'l'll Ft~d<'I'<W~ Brazilnit'a', rêde stJI mi
neil'a, para <:oll~lt'LI<.:<:fiO .J,. 11111 l'amal '(lll', pat•tindo <1<1 se11 P"lltO 
mah collrelli<:nl!: c passando p·~la 1·illa Elny :'llendns, v(t ü•rminal' no 
kilomet!'ll 2'27 da m:1sma e"trada. 

Art. tiG. Fie a o i'!'esid.:n t< ~ d ;I l!<'pll 111 i•·a a ulorizado a <'0111!':11'1 H' 

com q 110111 maiot·n~ yauü!g'<:tl~ ul'l'or<~<.:• '1': 

a) a ('onstrue•:ãu de 11111a linha i'<lt'l',:a, 11:1 nxlllll'ão de l:l2 kiln
motros o 500 III::Jtros, parli11d11 d•• H•:cil'<~ :, cidad<' de p,.,h·as de Fog"o, 
na Parah,vha, nãn PX<'<'dOn<lo til: (\~:000$ o Jll'•'•:o lll<tximo klloHin
trieo de eon,tt'lll'<:;ln, pnrlt>ndn apl'lll'<'it<ll' o.-~ estudo' j:'t I'L•it .. s ,. appro
vados pulo GnrPrno do E"tado dü l\•rnamiHw": 

I!) a co;lstrnc<<fiO de uma linha ret'I'L~a '1'"'• partindo de Ayrfto on 
ponto mai:; proximo 011 conveniente do ;\lanáos, se dirija (ts ft'nllt<'iras 
do Ven07.i!Pla, pelo vaiiP do lHo ~cgr·o, no Amazona~. n;h> ()X~'()dnndo 
dn 70: 000~ n JH'e<:o maximo killllllutrko dl) •·onstr·tw•:~ o: 
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~) a r.onstt·nrçli.o <lo prolongamcuto <la estt·ada de ferro, do Estado 
da. I' a l':tliyha, rl0 Picnhy a Patos, não de\·cndo a dc~pr1.a. a rfl'eetnar
~·· t'X<'<'<i<:t· it import:nJei:t dp :'iO:OOOS poe kilomctt•o; 

ri) o pml•Htg-:ntF·nl<> da Estt·ada d0. Ferro de Al:lgoinhas a Joazciro 
(Estado da Bahia) :'t ddadc de 'fhet·czina, paso;andn pot· Paulista, 
.laic•'>..; o Oeit·a~ (Est:u\11 d'J l'ianhy), th•spenrl"tHio no pre~cnte oxcr
,·.idn al.e !iOO:IlOO$ (qnittlwntn~ t'OHin,.; d" n''1"): 

'') .1 con>'lt'1U:t;i"l(l de nma •·sll'ada de l't•t't'n qne, partindo do Porto 
dt) ~loc;..;or-1'>, atravesse os ~~~t.ado~ do Hin nt·and<~ do Norte c l'arahyba e 
v:\ t•nlroncat' no ponto mais •:onvcniPntn da r(,dc <I" viação lci'rea do 
:\'nl'le dq Br:t1.il, dt• at·,·úrdo •·om o 11. '\XVI do at·l. li d:t ki 11. 1.Hã, 
de :a d•· deznmiJI'n de 1\lll:l (:!2), qu() continúa em vigor, niío devendo a 
de"P''za. a cll'ednar-s() t'x•·eder :í. importanda <le !iO:OOOS pot' kilometro; 

!) a "''ll~tt·1tct;:io de um r:tnJ<tl que, p:u'tintlo do ponto mai~ ('.on
VPllit:nte, em t.t·al'c!.!:o, da linha tle llheraha a ,\ra.g-nary, tl't'mine na 
dd;ulc tk Eslrdla dn ~nl; 

!I) a conslt'11t:ção de um t'amal qne, partindo tlo ponto mais con
veni<:ntc d<t E:•tratla dn Ferro dn Nazarelh, ligue a mesma ú Estrada 
dt: Ferro Ct:ttt.r;d <la Bahia () o prolongamrnto daqurlla até o porto 
tlt: ~alina~; 

h) :o t'<>JJSI.J'1HT;ío ti;~ 1-:<;lr:ula dt• Ft:t'l'" tln Coro<tL't ao Tt)('.n.nl.ins, 
1111 fi>;l.:t do do ,\I :i l'<t 11li:111. 

Arl. r;í. l'at•:t :t CtJnslt'llCt;ão tias t:sl.r:ulas de l<wro <:onstantcs do.o; 
;utigno; l'Olt•n, 11111a \'()Z fj11t' ~rjam dn illtl'l't•S<;C gt'l':t.\, O (;oVt'l'IIO JlOtleri 
t'lllil.l.it' apoli•·•~s, p:op•·l, ti() _j111'o tln :; "' .. ao :1111111, IIH'diantt· ;tS S()guin
t~·~ ('OIIIIi~/H•:-;: 

'') as :1 pol i•·cs SPl'ã• • • :mittitlas ao par e <'llll'<'i.!-'1tt·~ ao eonstt·uctor 
:lnwdida quo() mn..;mo r.·,r t:ondnint\o () pondo l'ill lrafogo trechos 
ntnH:a inft:l'iore.; a lO kilnmt:l.ros; 

h) {t m•:tlida qt~n o 1;11\'t'l'IIO f•'•1' l'<'t'dll'-ntlo ()pagando os lt•()ehos 
posl11s mn t1·;J!i:go, it·i f;tr.entlq at'l't't1danlt'fll.o provisor·io dos mesmos 
a•• .:onstt·nd•ll', nfio lnl'a.lldo •~nt •·onl.a. da l't\nda. o l.r:lit'port<' do pns
~~~a I r• ma t•:ria I tl<>sliuatlo ;i, eoustrw:ção da nstt·ada; 

··) t.<·t·mina<i<L rpw spja a eonstt·uc<:ão •h c.~trada ~~~t·:í logo postt~
toda t•lla om traf•1.~" e " l:nvt't'll", dentro tlt' \lO tli:1,.;, l'hamará, por 

(32) Lei n. 1.145, de 31 de dezembro de 1.903 - Fixa 
despcza para o exercício de 1.904. 

Art 17. R' o Poder Executivo autorizado: ......................................................... 
XXVI. }, eult·aJ· um acctkdo com os governos dos Estados 

n com as companhias que deste tenham concessões de estra
r\[ls de f erro. para o fim de ineorporar estas linhas ás linhas 
l't•d••ra•·"· ,.,lah•·l•••·•·tHlo a' t't>ndit·•-"'-"· "" dirPito~ " inlnT'CSSCS 
da Uniiio c dos Estados, realizando as ligações c os prolon
gam,on!~os uccCJ,;sarios e fazendo o arrendamento das rêdes 
"~" im formadas. 

Pam as providencias de que trata este numero ficam au
lnriza-hs as ncc111ssarias operações de credito. 
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editacs, com o JH'azo lllllJCa iutiwior a sPis mczc~, cOtlt'Ul'l'etH.;ia 
paPa o al'l'endamento dl'linitivo n com o prazo maximo dn üO ;•.nuos ; 

cl) pal'a o at't'l'tH!amt)llto <lcliniliro n ~;or<'t'IIO lcva;·;l f1111 t·ouside
l'<l<:ão, ah~m clt• outra,; <'Oihli•:·-,,:,; qn•· <'<liiSt.<ll'iln d" •·ditai, a quota de 
art·ondamcnto, a lt;u·at<'za dt>,; l'rl'tt·~ u a :-;11:1 rnü.;;-lo, e111 prazo nutli'a 
~ll[let'Í<H' a •·itll'll <llln"~. dt: ;H'l't,ll'do t'OIII n dest•HvolrinH1lltn do tra l'<'p;O 
C a 1'011\'I'!IÍI'.III'Íil dn pl'OII'I'i:ã,o a [;!\'<))! ljl!i\[ g't11WI'Il d1• !JI'II,fll<'l'il<l; 

e) l""'a n at'l'<'ndam,:llt<~ dt:liuitilo '''1';'1 prci'm'l'tll'ia " <'<111-
st.t'llCü>r. 

I. Essa [ll'Cft•t'l'nt:ia. S<' cnt<·lldi• ainda Cflll' a sna proposta. a\'aliada 
em dinheiro, sej;t inl'et·im· a ;~ "" ~""~'~' a quanria ,.,,1'1'11.~[llllllkll~l' a 
t; •, 0 do cu.;to lo ta L tLt r·~tra da ; 

li. Desde que uã.o "'' Y••riliqiH• a llyp<~thl'."'' do 11. I," (;o\'l't'tW, an 
conccdet• a outrem o arrcndanH'!Ilo, dar;'t ;t11 l'Llll:itrul'tor, a titulo do 
honificat;iin, e111 apoli•·c~-p:ip,•l dn :; ";o, lltll:l quantia cnt•t·espnn<lt•t;tc a 
!J 0 /o tln ··ust.o total da ··slrada: 

f') rle.<tln qn1• a il'l'Jia d<l al'l'l'll.lanH'Iil'> C\<:Ptla a qnantia ncces
s;u·ia ao pa;~;:tllll'!li." dn.; jnro< das "P"Iit·cs <:111ittid;~s pant a I'Oll:,ll'll
,.,~;10 da ,•..;tr;tda, o 'I'J'~ l .. ,·;to 1'.-..:....:.a dt>c·)ar·a,~fin, ,, (~xec~d.•ntP SI'I'Ú appli
'~ado, ;llllllt:lll:!l~lli.t•., 11:1 :IIIIIWI.i:t.;tt :l•t •la . ..; IIH'SIIla....; apnlil't';..;, :1 1111:tl St'I'{L 

fnita f">i' ""111pra, si <:,fil<:l'<'lll ,.]Ja.; :li,;oi.\11 "" I""'• " 1'"1' s•wl<'i", si 
Pstivcr'\111 a'J p;or oll :11'i111a. 

~ I. l~ualt·eginJCn •hll<'l i1 "'"' <~pplit~<lllll ;,, "utra~ o.<irada.; d1: 
fc•t'l'll de t:<llll'ü:<sãn l'nd('l';ol, ainda n:to ''"llÍ.I'ar·Ltdas, s:dl'" a.; quo 
l'ot'<'ffi snm •Hll!S pat'a a l'nião, "P',''' :•llt.oriza•:·;-,o lül!islaliY:l: 

~ 2. O Governo podoril, p1lo p1·or·n·;-;o •k'i" artigo, !l'ltt·a 11, 

contt·aetat· a t:onstt'lll:•:ão do< pt·"lon~anll'tlU•s o ramae.; das estra
das llC fert't) I'IIStC<td;l'i pnla lTnii10, di'VOI!do, lii'S~O t';i:,l), SOl' ll )l<!g':t
JnClllo l'l'ito por l.t't't'hns ri(\ ·10 kilolll('tt''>~, )ll'nlllplo..: p:u·:t o tr:ll'l'~n • 

. \rt. 'i8. Fica o {1,>1'111'!111 aut•H·iz;~.fo a t:ntrat' 11111 at·•·•kdo •·orn os 
Estados [lill'il a ('llliSf.t'll<'<:iiH ""linha> I'OI'I'I):t<, r•hl•:ndo d:ll' prOI'IlL'ell
eia aos mesmo~ pal'<l" al'l't•udam••Bto da~ ll'>vas linha;; n r.una<\~ •~m 
t'OIIS!.l'IH'I:ão oi! em [H'ojnl'to, ~~·m a lll!llll'ltt.o de de,.:peza. 

,\rt. :;~l. Fi1·a •> ~;,,,,,1'11<~ antoi'Í!.ado :1 <'"lll'i'd''l' a Cii!'lll'it·n & 
IJ'lHfto:.;;, s~~lll tH'Ilh111tl n!ltl:-: pat•a n E~tatln, a t'tlll="lt•tH'l:;-H•, 11~0 P g-c):-:o 
do uma p,.ü•ada de l'tll'l'l> <'lt:•·triz,ldil qlt<\ pa1·tiudo dil ··i.tad•) do IJhn
rabinlia., em ~li na,.: l;i'l':t')~, ,. pa,;,and•J p<.\la,; :\lalLts dlls Dias, Hio Boni
to 11 AIJhadia dl) B•nn :-'ill'<'''""ll, d :'1 pontn .\1\im~o i'<'lllla, Sllht·n o rio 
P<trauahyl'a t' ~ig:a para .larah,r ,. 1'••11~'> .\lt<~, t'lll l~n~'""• 1'11111 nm ra
mal pal'a as a~na-; .... n\t'ut·,,.;:t~ •L: Hnt·ily t\ pül'f.•l d·• ?llol;jolinho, n:t 
divisa de Sant'.-\mn do 1\i·> da;; \'1'\ha<. 

At·t. 60. Fir•;t n (;on•t·nn :llli•Jt'il.<llhl <L J'<'\'t'l' o eontt•at·to rk :\1 <lo 
outubt·o ue 1'.)10, \aV!'adn com a Companhia Yiaçãn llcwal da 13altia, 
na <~Oilfol'midatle do <IO<'!'I'f.o 11. s.:\:?1, "" :?:l d11 ontnht'<l t\:1 1\l!O (:n), 
para revogar o <lisp,Jstn no~ I''"'' 11. :; da l'!an;;11\a I" do tel'll1" "'" 
t'IWisão do mesmo '''llttrad". 

(3:3) Decreto n. 8.321, de 23 de outubro de HllO- Auto
riza a revisão do conlrncfo appt·nvGLio pelo lh~ct'f)\o n. 'i .:10H, 
de :?\l de janeiro de 1\IOH, pnm o fim do s••t' cotL~f.il11ida a 
J't•df• da via~:ão ferrea federGl da Bahia. 
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AI't. ti 1. Fk<L o Gon•ruo auto!'iza1 In <1 atTendar o scnit;o do bomls 
tht cidade dJ Lav!'as, en~teado pela E. F. Oeste de Minas . 

.-\!'l. li:!. Para ocrotTPt' ús dt)Spct.as J'Csllltantes do ~rt. 49, § 1•, 
da lni 11. :.!.:\:;,;, d.: 11l do dcz••mbro de l!llO (:3'1), quo cnntiuúa em 

(:\ í) l.t•i u. :.'.:~::Jli, de :H de dezembro de 1910 - Orça
;:~~·ltln da d~·~l"'za par<~ o P:\l'l'1'i1·i" d1• 1\l\ I. 

"\rt. '1!l. Continuam em vigor: 
§ 1.' ,\s disp0tciit_:ões do n. X do art. ~2 da lei n. 1.8H, 

d(·. :; I dP di'ZI'III!ll'n d" I \l(li. :-;u!Jstilu ida n co11diciio 3" pela 
seguiniY: «O pagamc·nlo da sulJ\·cnção se fará. scmestralmenta 
a\1·, l'lllll!'l··!ar a quanl ia t'II\'I'"'P"IIdi•IJtl' :i !t~lalidad" das t·~
lnlda~ vn1· ll'<'rl1n~ d" ""'Irada 1111111':\ inlt•l'iPI'I'"' a '!O kilo
melt·o~ >> P as disposições do n. XLl do art. 17 da lei n. 1.11!5, 
de :ll .Je dezembro da 1903. 

Lei n. 1.8'd, de 31 de dezernbt·o de Hl07 -Fixa a des
p1·za ~tTal da 1\Ppllblit•a pal'a O 1'XPITi1·jq dP l\lOH. 

O :~1'1 .. '!'! :1lll.ol'iza o Presidente da IlOl1Ublica: 
• o •• o ••••• o ••••• o ••••••••••••••••••••••••• o ............. . 

X. A stlh\l'lll'ionar com -'t :000!\', po1· kilo111dro de ds
lrnda C(•llsl.t'ttida, a;; PlllJII'CZH~ ou parlit:tllarn~ que organi
z:II'Prn o st~rv it;o de transporte da passageiros ou mercadorias 
po1· meio d1~ autollloveis inrln'31.riaefl, I igando dons ou mais 
I·:~tatlo., rln União on dentro de um fl<Í Ji:st.ado. Esse favor é 
1elal.iYo aos Jo:,;;lndus ou munir~ipios que organizarem o ser
viço de que tral.a este artigo, observada~. em ambos os casos, 
as ronrl ições q11e, a •seguir, meneiona o mesmo n. X. 

A eondição 3" 1\ a seguinte: 
«A s111Jvenção sú se tornará effeetiva quando o fiscal do 

l:o\'1'1'1111, pa:.u1 pPlos inl"l'l'~~ad<~,.;, llll'dianl1· quola,; I'<'I'Olltida;; 
ao TliP,;ourll. >'l'llll'~(ralnwnt". dl'dara1· qllf' as ~'"Iradas ou o.~ 
l.t·cchos r•romptos estão concluídos de accôrdo com as condi
':'•l's ter.ltnicas exigidas pelo regulamento. 

l.Pi I' i!. 11. I. I·~~· nn;:lll\l'll!n parn 1 !ltl í \. 
O nl'!. I i nul11ri;.n a11· \'l'l·~idl'lll<· da lt<-ptildit·a: 

• o. o o. o o o. o. o •• o •• o ••••• o •••• o o •• o. o. o ••• o. o o. o o o o o •• o ••• 

XLI. .\ 1'1~:11 izat· as 1Jim1s neeessarias ao melhoramento 
dos por! os da Hepubl icet, podendo para esse fim ernittir titulos 
1~111 J)apcl on em ouro que correspondam, por seus juros e 
alllnrt.iz;:1;ão, ús J·cspon,;:nllil irlal\es qne pat·a cada 11orto possam 
,,.,. l'l'OYida~ pl'la~ taxa~ lJIII' ahi :-i<'l'iio l'l.>lorada~. t·~talwlPci<-las 
nas lP is c coneessões em vigor: 

a) as nhras 11oderãn ser executarias por administração 
on por contracto, modificados ou não os respectivos plano~ 
1\P nr•:anH•n tn~. p1Hit•ndo at't'l'l'~t'l'll1 a 1'-s<'-1 h"" a ex<•l'lll,'fio da"' 
obraR fôra do cáes, ruas necessarias para facilitar o trafego 
da,.; IIIPI't•adnria" pa1·a n,; IIII'Sitlo,; •·:í,.,::: I' a <'xplol'ltl,'ãn (\0111-
mercia l de !las sará Pstabelccida segundo o regimen que mais 
ponvt~niHI a cada posto ; 
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vigor, poderá o Governo abrir os necessarios creditos até a importancia 
de :1..500:000$, por conta dos quaes poderá auxiliar os Estados e muni
cipios que construirem estradas carroc:.aveis, com seis metros pelo 
menos de largura e pontes metallicas ou de cimento armado, com a 
quantia de 6:0005 por kilomett·o, qttauti,t que póde ser eleYada a 
fO:OOOS, uma vez que as estradas sejam macadamizadas. 

Art. 63. Fica o Governo autorizado a modificar o n.ll do§ 3° da 
clausula I do termo de revisão do contracto ele 31 de outubro de 
1910, lavrado com a Companhia Viação Geral da Bahia, na conformi
dade do decreto H. 8. 321, de 23 de outubro do mesmo anno, em vir
tude do decreto n. 8.648, de 31 de mar<;o de 1911 (35), substituindo-o 
pelo seguinte: 

li. Ligação da Estrada àe FetTo S. Francisco, no Bomfim, á Es
trada Central da Bahia, no Sitio Novo, servindo a Campo Formoso, 
Jacobina, Morro elo Chapéo, l\Inndo Noro, Orobó e Itaberaba, di
rectamente ou por meio ele ra:naes, segundo o resultado dos estudos, 
a juizo do Governo, que, para isto, e.ntrará em accôrdo com a Com
panhia Viação Geral da Bahia («Compagnie eles Chemins de For Fé-
déraux de l'Est Brésilien"). · 

Art. 64 .. Fica o novemo autorizado a adquirir ou mandar con
struir edificios para Correios e Telegt·aphos, conjunta ou separalla
monte, nas localidades onde houver predios alugados, uma vez que a 
importancia do aluguel corresponda, no mínimo, a 7 ~ó do preço da 
acquisição ou da construcçfw, que será pago em apolices da divida 
publica. ao par e de juros de ii %, papel, cuja emissão será feita pelo 
Ministerio da Fazenda, mediante a demonstração da relação entre o 
pre•;o da construc<;ão ou acquisição. 

Art. 65. Fica estabelecida para os fnnccionarios dos Correios do 
Pará a gratificação regional, calculada sobre os vencimentos da ta
bella, na razão de 15 % ao administrador até o porteiro inclusive, 
40 % aos amanuenses até carteiros, 60 'ó aos co!ltinuos e serventes e 
40 % aos agentes embarcados do Amazonas. 

Art. 66. Fica o Governo autorizado a despender até 150:000S 
com a montagem de uma estarão radio-tclegraphica na capital do 
Ceará. · 

b) pa.ra as despezns que for·em necessn.rias para melhora
mento dos portos a que s~' rrfcrr; a pr0:~rmtc autorização, 
ficam tambem autorizadas as necessarias operações de cre
dito; 

c) sob o regimen desta lei poderão ser Dealizadas as obras 
do porto ainda não definitivamente contractadas ; 

d) o producto das taxas especiaes creadas na lei da re·
ceita, que forem cobradas nos portos dotados com verba 
especial na presente lei, poderá ser applicado ao desenvolvi
mento do serviço do melhoramento respectivo. 

(35) Decreto n. 8.648, de 31 de marco de 1911 - Au
toriza a revirsão do contracto de 31 de outubro de 1910, la
vrado com a Companhia Viação Geral da Bahia, na conformi
dade d'' drcretn n. 8. :wL de :>:~ rk outnl1ro do mesmo anno. 
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Art. 67. Fica o Governo antm·izailo a ilo~pPndt~l' até '!:iO:OOOS 
com a montagem do uma psfa(~flO radio-t.cl<'gTaphi<'a Clll !'orlo 1\fur
tinho, no Estado d,• .\lat.to nrosso . 

.\rt. li8. (')E' o l~orl'l'llO anUwizaclo a enlra.t· 0111 <HTI>rdo com a 
«Amaznu '{'el••gt·aphk 1:ompany", ll<l s<•ntido d•~ I'CHn' P 1'1111traeto desta 
eomp.tnhia, afim"'' ~<'1'•'111 a~ ;wtn:ll's lat·iras t.d.l!.!;l'ilplJi,·as reduzidas 
dp ;;o '"' tninitnn. 

:\ri. ti\1. Fica" l'rc~id••nt<' da lkpuhlica ;lllt.orizado a abrir ao 
l\liuisl<'l'ifl da \'ia<;;.,o o Obra~ l'uhlil'il" o en\dito dr• 'dlll:OOIIS para as 
de,.:pezas r:om a I'OIISII'IH:<::Io d,• uma linha <\SpOc!:il pa1';1 o ~cni<:o tc
l<'!.!:t'aphi<·l• l'lltnl a Capital F1·d~·1·a] 1'. a do E~l:ailo ,[,• ~. l'aulo . 

. \rt. l•l. Fi,·a "l;o\'1'1'1111 autot'il.ado a suhv<'lll'innar: 

1'.• l'lllll SI):I)I!IIS :1 l'llllljl:lllilia d<• ll:ll<)!.!':ll':·,,, 111111'1' l'of'[IJ .\]r~gl'C C 
!li o I ;r a 11do: 

/,) , . .,m :l():ll\111~ ,, C••ll'!l:lllhia 'ía<·iolt:il "'' 'í.tll';!:tl)" o !IJdu~tria, 
para au:xili<tl' a llaH•g·:ll:iío <~lltt·,• l'~•rto Alt•g!'1' 1'. ~:11tl.ll .\n1o11i., da !'a
tt·ulha, pülll ri11 do-; Sinos; Santn Anto11io da Patrnllla 1'. Co11<'11i<;fw do 
Arroio, pi!la htg<·>,l du llarr11S : Clll\i'l'i<:ão d1) Arrnin ~~ :'. Domingos do 
ToiT<'S, p<·las lag~·,.,~ <•:xi~f,:nl.<• . .: 1'111.1'1' Ton·u~ ~~ Ar:•ran~11:'1, 1111 Estado 
d1: ~anta t::Jtharina.; 

~) 1'11111 :l():I)I)(IS ;t <\IIIJ>I'<'Z:1 d1• 11:1\'<'~.':l<::lo 'I"" s.: prnpi!ZI'I' a f':IZ(:J' 
o S1~r·vin1 df' f'al,jd.:l~·~·rrr llu\i:d r•~~~~ l'io-..; .\!~~~~To,, h..!·,r;r'-'·..;r'r, 11n E-.tado do 
J';l)'a 11;'1.; 

rl) ''"'li ::o:OIIIJ~ a 1:o1np:urliia d1•. vapor· dr1 ''"'"•l.:•g•·rn ll111 i:d para 
o serd1:o d<: tl':lii"P'II'I.<: dn passag-<•it·os 1: rn<:JTad"•·ias <:11l.l'<' :1 I'<L]'ital 
da ll11i:'i••, C:tiJo Fri11, ;,t;ll'alr(:, S .. IO:'IIJ da l\:11T:t, ll:il•apna11:t, Ca.rupos, 
S. Fidelis ,. ;\[uri:tld·; 

1•) 1'11111 :lO:I)IJIIS :1 quntn s<: prop!IZUI', a jnizo d11 l'od"i' Excn1tiro, 
a raz1~1' a rt:lv(~u.·a,:iío dtJ Hiq l':ll'<ll'.alJr, d., . .,d,~ a fqz d~~ S. Fr;nwi~wn ató 
o ]Jill'IO d<: B111:ity'. 

1\rn t11dos r,s,;1•s <'iiS'IS :1s tarifas lk:1111 ,:nj.•il.;ts :í pr<'~1·i;, :1pprova
(';1fJ do t~nrern1l. 
·· .\ri.. 71. E' 11 l'od1:1' 1·:\<'•'11tir11 anl.oriza.l 11 a e'llll;l:d<•t' :'t ;: .. rupanhia 
l\log-y:111a ,],• Esi.I':ula d<: Feno, ser11 Olll!S pa.ra o TIH'SOII!'O, [))'ivill'gio 
pat·a •·onslrnir·, r1s:rr n .!.!·nsar de 11111 ram:tl l'onen, qun, p:trlindo de 
l:an<'•as, S. !'auln, r;Í :'1 rilla <], •. \rct~lqn·g·o, P111 :\!ina~ r;,.t·:~~•s . 

. \rt. 'i!.. l'a1·:1 l'lliiSLI'IIi'<'.:'!o das linhas j;'t a.!IInriz:HI:ts, JH'I'tcnt:en
tes :'ts e~trad:1~ ,.,,~l<':lll:~s jll'l:t ITni;ll,, s<Ias li!~:w<w~. 1':1111:11:', prolon
g-arnt•))t"'· iiWIII'iVI: "'' l'ir:q"•r;t a li••l<':~n, al:~r~:trll"lll,o dn bitola. c 
olli<'ill:~", li1·a o l;oi'<~I'!!O :t1!1.1li'Ízado :1 Lrz81' a.: I!I~I'I'SSarias opnr:~ç<•Ps de 
<TodiiP atl: :W.tHJli:OOOS, ~<:ndo :;.ooo:OOiJS p~ra" ]il'ol1111:,:·;tmnnto de l'i
r:Ipora a Bl'l<':~n, 11:'1" pnd1'11dn I'Ss:t impo1·1.::11ci:~ s•·r rh·sl'iad:1 para 
e"mpra do mat<·ri:tl 1111 iJIII.I'P Jirn, IJili' n~n :1 1'1111-ll''"'l·i:• protn·ia
nwute . 

. \1·t. í:l. Fi1·a 11 l;llVl'.I'I11l :llll.llt'iz:tdr• ;1 im·at' a <'lf,ito a r'OII~It·u
I'Ção dP trecho "" l'ind:tn1nnli:1Jig-aba a T:111haté, pa,-s:tndo pot• Tre
llll'1llhi\ lll<~dili<':it!ll<l :1s-in1 l!l':'<tl II'i'I'IJq o :Jl'lt!.tl tra<::tdo :I;> E':"(.t•ad;t 

!')V. dro•~l'l'lll ]Pgislali\·o 11. '!. il!l. d•· I d<' r,.,.,.,.,.iro rln 
1 !li::. pu h I i cacto actcante. 
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de Fel'l'o Centml do Brazil, podendo e!Tnduat' as opct·ac•ic~ dP, Cl't)dito 
nec.•ssal'ias a esse fim até o m~ ximo do J. ono:ooosooo.' 

Art. 14. (') Fica o Govm·rw ani.nrLr.atlo a <·ontrac.tar· eum a Com-· 
panlria Estmda do Fer'l'o S. Pauln-Hio Gt·awh nu com quem mai"' 
vantagens oll"et·ecnt· o JH'oiong·auwllto desta PStr·ada, cuja linli:t l"or·r·oa 
dcvm·~t partir ou da l"id;ul•·· da Uniüo tia \"i•:tnria, ou 1Lt dt!ado d,\ 
liuar'a[Htava,'•'lllJH'o>lt\gniuH•nlu do r·arual a"'' cott..;trnir ,. q1w t1•111 p<>t' 
ohjecti r o lil-!"al' Gua r a pua v a ( pu r· I 'a !rua,.:, C·unpo Erê ai é o lla t·r·:u·ãn, 
Jras .\lissõ•)S da At·~·)lllill<l) ;, rl•olt) f•·rToa •la E·Hrada dt) h~r·t'" :;;in 
l'a nlo-llio lil'ande. 

Ar·l. ?:i. Cur;tint'ra 0111 \i~ut•narr. 1~, 11. XLIII, i'' c :2", da l<•i 
11. 2.2:!1, d~l ::o do de;r,<'lllitt'" dn 1!10!1 (:Hi), podcllld<> o liovol'llo abrir· 
t'l'0tlito até a irnportarwi<l dn :l.IIOO:I.IIJO~ para attPndt•r· i1..; tbspt•;,as ,·um 
os estudos e coustt·ur·•;:io da c-;tr;HI;l dtt i"<ll'l'o '' r·amal a q11o s~ rcl"t>t"O 
a eitada di,.:pusi<:iw. 

At·t. 71i. :'los eontr·:~etos para c·orrdlle<::~o d<· malas fka ,-IIIJstituitla 
a eauçãt> ('m \·alorc,; para a ,.:11a C.\!'t'll•::lo ptH' d<~ll~ fiM.lorcs 
idoneos, a juizo das a<lministra•:li•'S qnn et>lt>IJl'ar·om tac3 corJirar"los, 
tornando-:;~) cxtnnsi\·a c.s~a ,.:niJsliLnic;-lo an.-; :l!!:t>llt.•1~ dn C<>rr<~Í•) tln 
2', :p c I" d as-;cs. · · 

:\1 t. ii . . b agorwia,.: do Coi'I'()ÍOJ, 'I"·IIHio a11torizadas p.~las ad
ministr·açr):)-; a 'JIIe fiwnrn c<IIIJot•dina<la-;, po.lt>l';lo appli•·ar· <1~ ,.,,n·L1s 
lllCIIS:t<'S 110 pat.;:ltn<'lll<J d<h \"t)llf"Íilll'llltt", gratilic·ac/l"' c sala rio,; ,Jq 
p:1~S<>al qno til' lias s:n·,·it• n do-; n>l.a ld.as n t'orr:ltwlor:)."'. 

Art. IX. O liovc>l'll" ··•r..;l.<t:II":L i"'la l:ai\a l·:sp~"•·ial, ti•· 'I"'' tral.a o 
dccTCI.o 11. li.:l!i"l, ckt I'J. de f<'l<>l"l·ir" d.J l\111/ (:!/),a lu~p:\d.<ll'ia. dt• 

'·i \". d,•,·reln l•·.c:i-;lal i111 11. :! . i ;!1, tlt· I ti•• l"!'\t'I'<'ÍI"t> d<• 
l!JJ3, publicado adennt.c. 

(:Jü) L0i n. 2.~;21, do ~.-o de dezromhr·o do 1VOU - Oq;a
nwulo du. despeza para o excreieio de 1!}10. 

Art. 18. Fica o Presidente da Republica autorizado: 
I." :\LI I I .. \ t"olllr;u·tar 1'11111 a 1·:-;fratla "" F••rTn "'' 1 lm az. 

ou com quem mais vantagens offerecer, a construcção: · 
1°, elo prolongamf'nto do ramal de Araxú-Ulwmha pl'los 

municípios do Prata e Yilla Platina. af.t; a rrwrgt~lll do f>ar·na
Jryba, no ponto mai;:; conYPniénlc, abaixo da Cachoeira Dou
nl!la, nos lnt·nws da IPi 11. I. I :!!i. dn I G de d()ZPilliJr·o dn I \ill:J ; 

2•, de um ramal que, parlindo do ponto mais convc
nienle do prolonga!ll<)llio " pa~><andn por .\lonlr1 ,\l,..;.:re, em 
1\{inas, v;í terminar no Rio Verde, Estado de Goyaz. 

(37) Decreto n. 6.368, de H de fevereiro de 1907 - 1\Io
dil"ica. o rngimf'n C'S[)('t•.ial para a '"'''''ll\:ün da::; olJI·as de. tll'>
lhoramcnto de portos, csfabelecirlo pelo decreto n. 4.850, de 
S ele jmtho ele 1903. 

O arl. '1" Psla!Jp],•r·c• n111:' c·aixa ''"l"'r'ial par·a o "('1'\'i<:o 
de juros e amortização cJo,s titulos emittidos, constituída com 
os snguintcs recursos: 

I r. Pt·oducto da taxa de 2 ~~, onro, sohrc o valo r offi
cia 1 da impol'fação pe!oB porf.os c rront.eiras da Repuliliea. 



J>.,r(.o,.;, llios c Caua(•s ü hc111 :1s~im as oiJI'a~ e mdhoralllCIIlm: de JH>t'los 
n l'ios ll:lVOgaveis j<'t inid:ulas, despendeudo: 300:000$ com o pol'to 
do :\lar;Iuhiw (ressoai e material); 300:000$ com os portus do CeaJ•á 
(pe~"''al e matet·i<tl); :lt;ti:OOOS com o pessoal o material do porto de 
N:ttal; :rn:ooos eom o pe;:soal c matet·ial do po1·t.o dt' Cahoddlo; 
2H(): 000$ eom o pessoa I e mater.ia I do-< portos, harras, rios, canaes 
e dto;: de ~antu Catlwl'ina; 21\0:000~ <'t>lll o pe-< . .;oal c material rla 
hat'l'a e l'"l'lo da I.;Iguua; HlO:OOtl~ t·nm o IH~ssoal <' IIIaterial das 
ol>ra~ do t·aual da Llg:lllla t) :\raJ·ang:11;Í: :200:000$ <'<>111 o pcs:.;oal c 
matt·rial da barra n pot'to de ltajahy; :!00:000$ eom o p<'ssnal c ma
t<'J'i<Il d ,, pu1·to de Ci>t'lllll h;'t ; 300: OOOS c<JIII a~ olll'a~ cmnplemcut.at·cs 
do p<~rt>J <ic l'arall:l_!!:ll<'t (p<'~so:tlL' mate1·ial); 100:000$ com os mdho
l'<llll<'llltiS <' dt·agag:mn do pono de :\nt•Htina: HO:OOOS com a 
<k""hst t'IIL't;ito do rio l'at':H'atú, da l>:ttTa do S. Ft·atwi-;co até o pol'to 
dr) llu:·iLy ; 200: OOOS 1'0111 a CLllltiuuação da l't'CtiticaçftO, dcsob
sli'IIL'r::·ltl ~~ dt•agagem do l'io l';tragnasst'l, no Estado da Bahia; 
~li)(): Olltl~ cnm O$ mclhot•a 111011 tos do porto de A mat•t•a•:ão, no l'iauhy, 
e 200:000$ com o porto de~- JofHJ da B:IITa, no E,-tado do Rio de 
Janeim 

~ 1." l'or eo11l<t da mr~,;nl<t cai-.:a fil-a o !:orenw autol'izado: 

o) a Jaznt· 1)....; snt·vit.:o~ ucee;-o;~ario_, dr1 dr·a~agocrn na:-; rnpr·cxas do 
J'io ."III'Íilliú (E~t:Hlo do lli>J dn Jandro), hem <'<JIIIO a dn~ol>,;trllr:<:ão e 
(iiii)H:Zil do-; rios d;1 baixada IIOI'IIt'stn do 1\-;t;t<l•• do llio, llllllli<·ipi<~K de 
1\(;lf'a.ld: ,. !:atnpo,;, e I•Oill as-;ifll a JII'Oili<>V<'I' a dnsoi>~tnw•.;~.ll d11s ri11s 
Salll.'.\nll:t, S. l'r·dro, Sant<J A11l.o11io t! l:uaud>'t, 1111 lli<'SIIlll E-;tado, o 
limite-; dt·stes con1 o I li-<tl'il'to FL:dcral; 

h) a mamlat· fazct· estudos para mclhoramL'lltos dos portos \lc 
S. Snhastifto e Can:utéa, no Estado de S. I' anJo, <lcsp<:nrlcndo até a 
qua11Lia. de li0:000$000; 

c) a :tll\ilia1· a dl'ag::t~<·tn <' IIH:lli"raiiH!Iilll d11 t·i" t:nyal><'t eo111 a 
qn;l!ltia de \tl0:000$000; 

d) a despmt<lcl' até a •pw utia de :;o:ooos eont a dPsoiJstruc•Jto 
c J'cctili••at;iío do leito do rio St•r·gimit'iJÍt, na duade de S:1nto Amaro, 
Esladn da Bahia, •·ouclnindo as olwa~ ora paralysadas; 

1') a mandar t~ouduiJ' '" o~tndo:; do porto rle S. Luiz do :\!aranhüo, 
tlt'"Pülldcndo para l'S~l' 1int at<' :t importanda dt) :l00:000$000; 

f) a de;;pJuder atú a quan1ia de iOO:OOOS com a ;Icquisi<<iio de 
lllais tlllta d1·ag-a d>) lll'gOute uoccs-<idade pal'a aeu:lit' :'t rcmot;ito rlas 
arôas <[IIU invadt·lu t·ada Vt'7. 111ai-: n porto, r<!Spectilos IJatdi)es n r•eiJo
eatlol' pal'il o tr:Itispnt'l<' do . .; lll'<Hiul'tos da dr·agagem, em S. Luiz do 
1\lal·auhão ; 

'f) a despclllkt· até ;1 quantia de 200:000S <'um o sct·vi•·.o do düs
oiJstJ'HC<;iin do leito d,, t·io (~oyana, no Estado de Pernambuco, com
[ll'i'ltnndirlo enti·p a han·a de Pontiuha o a l'idadíl daqnelle mesmo 
twme, podendo despeudet' 111ai8 a quantia de 50:0ooS, si aqnclla pri
meira imptH'tanci:t f,·,t· insutneieut·' pa1·a estend•'!' aqnellc melhora
mento até h!·twras:>ú ; 

h) a du~pemlnr· até HIO:OOOS eom a~ ol)['a~ r h: JWotec<:ãc' ás mar
gens da ilha dn llapar·ica, mHnicipio do mesmo UIIIUC, E~tado da 
Bahia, de accôrdiJ com os estudos j<'t t•calizados; 
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i) a despender até a quantia de 100:000$ com a abertura da 
barra commum das lagôas Norte e i\Ianguaba, no Estado de Alagôas, 
bem como a desobstrucr;ão dos rios principaes que nella- escoam; 

j) a contractar, cqm quem mais vantagens otferecer, a desob
strueção do canal de l\Iaeahé a Campos, podendo despender até a 
quantia de 300:000SOOO; . 

k) a mandar coustruii· um cáes no porto da cidade de Therezina, 
Estado do Piauhy, para o set·vi<:o de atracação ele vapores que de
mandem áquella cidade, de accôt·do com os estudos já feitos, para o 
que poderá despendet· até 200:000$000; 

l) a promover a dr·agagem e desobstrue(ão do canal do rio Càpi
beribe, entre a ponte do Heeife e a Ponta dos Coelhos, podendo des
pender aié HíO:OOOS por conta do porto do Recife. 

§ 2.0 Desde que os recut·sos lhe permitiam, o Governo providen
ciará para a Immediata execw;ão das obras uecessarias á conclusão 
dos melhoramentos ordenados no art. 78. 

§ 3.• Por conta da mesma Caixa Especial e .nos termos do decreto 
n. 6.368, de 14 de novembro de 1907 (38), o Governo poderá promover 
a construcção do porto de Nictlleroy, despendendo com o mesmo até 
12.000:000~, e bem assim as obras de melhoramentos de portos, rios 
navega v eis, lagôas e canaes da Repu 151ica que julgar maiS urgentes e 
uteis. 

§ 4.• Para reforço das quantias provenientes das operações de 
credito, feitas de accôrJo com o art. 3• do decreto n. 6.368, de 1907 (39), 
poderá o Governo fazer operações complementares, cujo servi<:;.o de 
juros e amorLização nitO ulLrapasse a dotação annual de réis 
f.;;oo:ooosooo. 

. § 5.• Das operações de credito resuli.antes da autorização con
tida no § 3•, serão applicados pelo menos 20 % nos serviços de rios 
navegaveis e canaes nos Estados não dotados de alfandegas. 

§ 6.• Nos termos e de accôt·do com a lettr'a b do § 1•, art. 2• do 
regulamento approvado pelo decreto n. 9.078, de 3 de qovembro de 
1911 (40), fica o Governo autodzado a conceder, mediante concurrencia 

(38) V. a nota p1·ecedente. 
(39) V. a nota 37•. 
( 40) Regulamento approvado pelo decreto n. 9.078, de 3 

novembro de 1911 - Approva o regulamento para a Inspe
ctoria de Porto;;, Rios e Canaes. 

Art. 2.• As obras a que se refere o n. 1 do art. f•, com
prehendem: 

a) as que interessam especialmente á navegação, com o 
fim de pr-oporcionar ás embarcações franco accesso e anco
radouro seguro nos po.rtos nacionaes, e á sua conservação 
mediante dragagem regular ou serviço identico ; 

b) as destinadas ao apparelhamento dos portos commer
ciaes, proporcionando commodidade e meios det atracação ás 
embarcações, facilidade e segurança nos serviços de carga e 
descarga, guarda ~ consel'vação das mercadorias. 
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publica ou a quem maiores vantagens offerecer, a construcção, uso e 
goso .dos portos de lguape, em S. Paulo ; Caravellas, na Bahia, e 
quaesquer outros, que julgue de conveuiencia; não podendo, pol'ém, 
nos contractos de concessão tornar dependentes dos mesmos a co
brança e o quantum de taxa a que se refere o n. 2 do art. 4° do de
creto n. 6.368, de 14 de· novembro do 1907 (41). 

Art. 79. Fica o Goveeno autorizado a contractar com quem mais 
vantagens otrcrecer e de accúrdo com a lei dos portos da Hepublica, 
decreto n. 6.:368, de 14 de fevereil'o de 1 !l07 ( 42), as obras do porto das 
Torres lio Estado do Hio Grande do Sul, pouenclo para esse fim fazer 
operações de credito até a quantia dn 20.000:0008, ouro, ou applicar 
o regimen da lei n. 1.746, de 1:3 de outubro de 186!l (43). 

Art. 80. ·Fica o.Goyenw autorizado a entrar em accôrdo com a 
Companhia Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande, linha Sorocabana, 
para-fazer derivar um ramal que, partindo de Faxina e passando por 
Apiahy, Ribeira e Sel'ro Azul, tenha como ponto terminal o porto de 
Guarakuseba. 

Art. 81. Fica o Prcsitle11 te da Hepublica autorizado a contractar 
com a «The Great Wcstern of Hailway Company,, arrendataria da 
Estrada de Fert·o Central de Pel'nambuco, a construcc,ão de uma 
linha ferrea de penetea(;ão, que parta do actual ponto terminal desta 
estrada, e da qual sel'fto construidos anuualmente 60 kilometros. 

Para. cffeito desta n.utol'izaçii.o, o Governo poderá entrar em ac
côrdo com a mesma companhia, no sentido de serem modificadas as 
porcentagens que ella actualmeute paga pelas linhas ferreas que lhe 
es.tão arrendadas, ou applicar á. referida construcção o regimen 
estabelecido no art. 3° tia lei n. 1.126, de 1:1 de dezembro de 
1903 (44), fixando em 50:000$ o preço maximo kilometrico de con
strucção. 

§ 1.0 Essas obras serão ,executadas: 
b) por concessionarios, nos termos da lei n. 1. 7 46, de 

13 de outubro de 1868, e mais disposições legislativas que 
ampliaram, exercendo a Inspectoria a fiscalização necessa
ria, de accôrdo com os respectivos contraetos. 

O n. 1 do art. 1 o é assim concebido : 
O estudo das obras de melhoramento dos portos nacio

naes e rios navegaveis e da abertura de canaes marítimos e 
:fluviaes. 

(41) V. a nota 37a. 
(42) V. a nota 37•. 
(43) Lei n. 1.746, de 13 à.e outubro de 1869 - Autoriza 

o Governo a contractar a construcção nos differentes portos 
do Imperio de docas e armazens para carga, descarga, guarda 
e conservação das mercadorias de importação e exportação 
sob as bases que enumera. 

( 44) Lei n. L 126, de 15 de dezembro de 1903 - Autoriz,a 
a. constr1:1cção da Es~r~da de Ferro de Timbó a Propriá, me
diante diversas cond1çoes, entre as quaes as seguintes: 

« § 3.0 O pagamento das obras da estrada sel'á effectuado 
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Art. t>2. Fica o Pt·esideute !la Hr.puhlica antor·ir.ado a entrar· e1n 
aecôeclo com a «The i.h·ca.t \Vestm·n or Haillray Company·•, par·a " fim 
de incm·porar a~ linhas ft'dPI'af~" a <•lia aJT<'ndadas á E~trada dl' Ft>t'l'o 
de Riheir•fw a llnuito, no E,;tado dn 1\•rllambur·u, de propJ·ictlado 
d:t r·crm·ida l'ompanhir,, l'oult':lt'tan.J,, an m·~'lll" t•'lnpo com <·lla a 1'011-
~lt'm't./lll dn prolongallll'lltn da I'Ít.ada t• . .;lrada, da t'Siado d1\ Corte;~, 
a Bnnito o11 de tlllti'O pnnl" mai.; I'Oil\t'IIÍ<'IIi.t• <\111.1'1' a-< t'<la•:•-"'' de 
ilha~ das Flnt't:' e Cnrtt•z, al<'i aqu!'lla l'idadt>, d•• ;H'<'oll'dn com o l't•gi'
men esta hl'ineido no a ri. :to da lei 11. I. l :.'li, d11 I:; d<\ d<'zr•m ht·n du 
i~l(U ('1:1), IÍ\:lllllo !'111 liO:OIIII~ o [ll'•'<;o lll:t\illl" .In ki[oltnntl'll da COII
~i.I'IIC<':'io. 

A'rt. s:L Fica() l'tod•.'l' E:\<'t:llll\'0 anlol'izado a lll'OIJIUH'l' a ('0[]

SLI'llC~flO do uma e~tt·acla d<\ l'r'I'I'O partindo tia cidacl•• da Labt•ea, 110 Es-
1ado do Amazonas, á Villa llio BraiiCo, no ]IPpal'tament.o do ,\[to AtT<', 
com ramacs para Sl'lllla :'lladu1·ei1'a., no .\llo l'lll'Ú<, t' cidade do Xa
Jllll'Y, ~oh as ~eguinl.o~ da11~11las: 

n) a c~trada t.nrit 11111 JJH'i.l'n de bitola, SllJiilu o p1>.so dos trilhos 
por molrP <'Ol'I'CIIIü dn 3t kilo;;, "''lido :t r a 111pa ma -.i ma d1>. I, :i •·, ; 

b) a lahdla do..; I'I'Cio.; •·olll'aola [Wi:l e,-t.rada d<>.l'<>t':'t ser approv;t
da pt•lo l:o\'<'1'110 l·'••dnt•:d; 

t:) o l:ol<'i'IIO I'OIH!<'d••r;'• lllll:t S<ilol'<m•.:;lo kil•llll<:tri•·:l par;t a •'oll
struc<;fto, rp1n II;ÜJ pod•·r:'< ··xr·r•rlo•r ;1 ~11:01.111~, 011 s•·.ia /O ", IIH:IIrl . .; 
do <·.n~to kiloln('I.I'Í<'o d:1 l·:.Oírada d•· F•:l'l'o .\lad<·ira-\l:llllnl'6, a!.!·ora 
cun~tl'uida na llll~~llla ?.o11:1; 

tf) o..; I'IIIIS[I'III'llll'l'S olll:d<'l'l)l':lo ÍIILI'~I':I[IIIi)lil<: :'1.-; [JI'I:-'•TÍ[II;t-II:S 
t1>ehnicas !'.;tatnidas pela 1\cpart.i<;.:-IP Fi.;eal du Eslrada< dt\ Ft>.n·o. 

Os eon.;l.n1etores ou l'lll[li'I'.Za lJIIl' para e~se fim ~c m·g:aniz;u· 
terão o at'l'niJdanwnto polo [ll':lzo do ~10 alllln<, lindo..; os quaps 
pas-:ar;'L par:~ a llni;lo. 

Art. H\.. Fie:t o Go1·m·no autorizado> a slilJslituir a t'.nnsLt'lli'')''• j;'t 
eontntctada, da linha ft'l'n•a du S. lk:r.i:t a S. Luií: p<:lo prolonga
mento do ramal de Quarah.r :1. .\l<•gn•l•.·, d:],;tu ponío até S;tntiag:o do 
Boqueirão, SPill <lllgmcnto "'' noras d<•<pc•za;;. 

At'L ~.;:;, Fil'a o tiorct'llil a11l.orií:adt> a pro111ore1': 

11) a. t'llii"Ll'llt'</lll do1 prolniÍ~:IIIII\III.o ola l'ia-l'o'l'l'(':l 1)11<~ I<HII dr~ 
S. Luiz n ~. Bol'ja :t !'~l.a<Jio "''·S. l'l'rirP, rln.;te ponto ai.<) l'el<~las, 
pas.;and" P"~' ~. ~op6, C:u;apara "Call~ussú; 

b) ,t <:onstt·ucr.ãü do prolungamunt<J da linh:t fel'rea dt>. ~anta 
Anna do Lil'rameuto a S. Se1Jast.iã11, do•:;tP p•Jnta até l'cdt·as Bi·an
ca~, passando por Lavra~. t:a·:~pal'a t' Encruzilhada ; 

por meio de títulos que o Governo emitlirú, vellCl'ndo o,; jur·os 
de ::i '/v U<l anno, <'lll llllll'd:t I'IJI'I't•nll', 011 í '/c l'ltl ouro, <:olll a 
amot·tizat;iío de% o/o ao anuo.» 

O § ft" dispõe que esses Litulos ser·ão entt·eguos ao coutra
ctanll', ú pl'opot•t;fw <Jllll l'ol'<'lll ~''''"'bida,; a;; s•·t·<JH"s da p;;f rad~t 
concluídas. com o material fixo e !'Odante correspondente. 

( 45) V.. a nota precedente. 
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c) a ligação de Caçapava a. S. Gabriel; 
d) o prolongamento da Estrada de Ferro S.Luiz até a. colonia 

Serro Azul, entroncando coro a de Cruz Alta ao Ijuhy; 
e) a construcção de nma e<;trada de ferro da União de Viçtoria 

á foz do Iguassú. 
Paragrapho unico. A constt·nc(;iio dessas estradas de fei'fO será 

feita por concessão para exploraçfto, uso e goso, mediante concurren
cia publica, sem onus para o Thesouro, por prazo nunca superior. a. 
90 annos, findos os qu.1es dar--se-á a revet·são para a União, ou pelo 
regimeu da lei 11. 1.126, de 15 de dezembro de 1903 (46), a juizo do 
Governo. 

Art. Sli. Fica revogada a pdmcit·a parte do art. 35 da.. lei 
n. 2.544, de 4 d1,3 janeiro de 1012 (47), mantida a segunda parte. 

Art. 87. Fica o Govm·no aut01·izado a despender até a quantia 
de 100 :OOOS para limpeza dos rios Posse, Caiuaba e Itaypú, no muni
cípio de Iguassú até S. Bento, nfto comprehendidos no serviço da 
baixada fluminense. 

Art. 88. :'ia vigeuda. da p1·esouLe lei, a coustruc(;ão de qualquer 
trecho ainda nfto coneedida, de ra.mal ou prolongamento de estradas 
de ferro custeadas on dit'igidas pela União, sümente se fará. mediante 
pré'via concurrcucia publica, du aceúl'do com a legislaçfw em vigor. 

Paragrapho uuico. Esse~ cotitt·actos de constrncçito serão feitos 
pelo i\linistel'io da Viação e snbnwl ti< los ao rtlgistro do Tribunal de 
Contas. 

Art. 8\!. Em caso d.e t'e3cis:w du coutracto relativo á. desobstru
cçã.o e s:111eamento do;; rios da baixada do Estado do Rio de Janeiro, 
poderá. o Govel'llo, observadas ns fot·ma\idatles das leis vigentes, cele
brar novo coutl'acto, fieando autorizado a proseguir nas obras, por 
administl'ação, até quê sej<t realizado o uovo contracto, dentro do 
prazo maxiruo de um anuo, a contar da rescisrw. 

Art. \lO. E' autorizado o Governo a mandar construÍ!' um canal 
na lagôa Mil'im, entre Santa Vietoria e o rio S. Gonçalo, com um ramal 
até Jaguarão, e, 1Jem assim, os pol'tos de Santa Victoria e Jagua
rão, abrinLIO o-; necessarios et·editos até a. quantia de 1.000:000$000. 

Paragrapho uuico. Podel'á Lambem o Governo, de accôrdo com 
os paizes limitt·oplws, pt·ovidcnciat· para o melhoramento do rio 
Uruguay. 

(46) V. a nota 44•. 
( 47) Lei n. 2. 544, de 4 de janeiro de 1912- Orçamento 

da despeza par.a o exercicio de 1912. -
Art. 35. De 1 de janeiro de 1912 em deante não serão 

pree'I1chidos na Estrada de Ferro Central do Brazil os cargos 
de primeira categoria vagos em consequencia de accesso re
gulamentar. 

Nenhum empregado, titulado ou jornaleiro, terá direito a 
differença de vencimentos ou de diarias nos casos em que o 
substituido estiver ausente do serviço por motivo de nojo, gala 
ou férias. 

Poder Legislativo - i\Ha 
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Art. 91. Fica o Govm·no· autorizado a transfo!'mar em snb· 
administ!'açfw dos Correios a ageneia de ia classe da 1·idade da 
Barra 1lo Pirahy, e, bem assim, a elevar a agencia especial a ria 
cidade de Petropolis, podendo abrit· o ncee<sario ct'Cilit" "té a qu<~n
tia de üO:ooosooo. 

Art. \l~. Continuam em \"Ít(Ol' a;; snguint.n~ di;;po,içlu•s: do 
11. XXVI do ~•rt. 17 da lei 11. L 1 ~;;, de 31 de dezcmht't) de i no:~ ('• s): do~ 
ns. XXII c XL do art. 18 da lei n. 2.2:21, de :10 de dc•zemiJro de 
190!l ( 4!l); do' ns. 11, XVIll, XLIII, LI, LX c LXIII do art. :.1:.: e at·t. 38 da 
lei n. :l.:J:Jf\, de 31 de dczetnhro d•· i~llü (:.io), limitadl), quanto an 

(48) Lei n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903- V. a nota 
32• a esta lei. · 

(/19) Lei n. 2.221, de 30 de dezembro de Hl09- Orça
mento da dcspeza pm·a o exercício de 1910. 

Art. 18. Fica o Presidente da Republica autorizado: 
XXII. A construir um ramal ferreo, de um metro de bi

t,ola, part.i ndo da estação 'la 1i3strada de Ferro Central, em Itc
r.e·n,df', at•i o [Jonto mais 1\o1lvenienl.1: da Estrada dl\ Feno ~:1-
pucalty, 110 muniei[Jio tif: ;\y11ruue~1, em Miuas, ]Jassando pelo 
nucleo colonial Visconde de l\lau:í, applie::mdo a esta constnt
eção o rnginwn da lei n. 1 1:!G, rJe 1G de rlcwrnbro dn 1!103, 
ou outra C\IH) não imporL1: 1:m maior 011\IS [J:tl':l o 'J'Iwsouro. 

XL. A encampar a Estrada de Ferro de Hczende ,;:t Ho
caina e a prolongar os trilhos até l\lamLucaba, pelo traçado 
já feito. 

(riO) Lei u. 2.356, de 31 de dezembro de 1910 -- Orça
mento da dcspeza para o exercicio de 1911 . 

Art.. 32. Fica o Presidente da Republica autorizado: 
II. A applicar o saldo do cr·edito de 480 :000$, aberto de 

accôrdo com o n. XII do arL 35 da lei n. 1.617, de 30 de 
dezembro de 1906, nas prestações de emprestimo a que se re
fere, ainda não realizadas no excrcicio de Hl07, e nos pos
teriores; 

Eis o ljlll'. l'Cí\a a uispo~il:iiu L'Liada: 
Lei n. 1. 617, de 30 de dezembro de 1906- (Fixa a des

peza geral da Republica para o exercício de 1907) 
O art. 35 autoriza o P,residente da Republica: 

.................................. ·.· .................... . 
XII. A adiantar por cmprcstimo, pelo prazo de 10 annos, 

até a quantia de 489:000$ aos actuaes funccionarios da admi
nistração dos Correios de Ouro Preto, como auxilio aos mesmos 
para construirem, em Bello Horizonte, casas para suas resl
dencias mediante as condicões que enumera. A lettra d) é 
assim concebida: 

«A indemnização dos adiantamentos realizados pelo Go
verno far-se-ha por dedueções mensaes de 10 o/o sobre o total 
dos adiantamentos feitos ao funccionario, a quem fica per-
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mittido paga·t· por prestat;ões maiores, para, antes do prazo de 
1 o anHos, tornar-se proprietario do respectivo predio. » 

XVIII. A conceder á Companhia Mogyana de Estradas de 
Ferro e Navegação o prolongamento até Uberaba, Estado de 
1\linas, do seu ramal de Jgarapava, com a isenção de direitos 
ti,. inJpo!'la(:iio e pt·ivil<•t:io tlt• zona, til' IJUP aetualmente gosa, 
e sob eondiçfw de trunspo.r o Rio Grande com uma ponte dupla, 
que, sem onus para o publico, sirva igualmente á estrada de 
rocl3gcm. 

Paragrapho unico. Serão declaradas federaes as linhas 
actuaes, em construcção ou concedidas, dessa companhia, para. 
o effeiLo de serem fiscalizadas pelo Governo da União. 

XLIII. A innovar o contracto que tem com o Estado da 
Bahia para navegação a vapor do rio S. Francisco sob ,as se
guintes bases: 

a) prorogação por 10 annos do contr.acto actual; 
b) elevação a 300:000$ da subvenção ot·a em vigor; 
~: ePsH:H:iif! dfJ privilt-gio dt\ ll:tVt\i!;:u:.ão a vapor de IJLW !;OSá 

o I•:stndo da Bahia, em vil'Lude do dito eonl.rad.o; 
d) a<JgJJH!ILlo para quatro viagens rouonuas mensacs entre 

Joazeiro c lJirapora e mais uma entre Pirapom e Januaria em 
vaporn . ..; apropl'iadus a transporte de passageiros ; 

r:) \•ia~ens Pxt•·.aordi·n:~rias pa1·a l.•·au~;portt: dt: t:ar~a sempre 
tJtie nus lJOHlm; lermim.1.e~ l10uvet· ueeumulo de merea!lorias; 

/J accôruo eorn a,; diredorias da Bstrada de Ferro Central 
do Brazil e do 8. l<'r,ancisco para o trafego mutuo entre as re
f,.rida~ ~~sfi'Udas ,. a na\t:gat;iío. 

LI. A conceder :ís Plll!iH'ezas que façam navcga!;ão regular 
entre os porlos de mais de um Estado todos os favores de que 
l•:JJJ ;.;usado o Llud~ Hm~ilt:iru, t•xeeptuada a suhven\,'ão. 

LX. A mandar imprimi.r a Revista do Club de Engenharia 
na Irnr1rensa N acionai, de accõrdo com a lei 'n·. 1. 072, de 14 
de outubro de 1903. 

E" esta a lei citada: 
Artigo uni co. O Governo abrirá o credito necessario para 

mandar fazer gr.atuitamente a impressão da Revista do Club 
de Enaenhal'ia na Imprensa N acionai; .revogadas as disposições 
em contrario. 

LXIII. A t·ever: 
a) os contractos de ai'l'endamento das estradas de ferro 

da União, sem augrnento de despeza e com reducção das tà
rifas e, de accôrdo com os arrendatarios, estabelecer as se
guintes obrigações: 

J•, de ser a estrada apparelhada com carros frigoríficos, 
carros restaurantes e carros dormitorios, dos typos mais mo
del'Ilos; 

2", de serem construidos depositas frigoríficos nos pontos 
iniciaes das estradas de ferro, nos pontos de cruzamentos com 
outras estradas de feDro ou de rodagem e em outros pontos 
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art. :!8, o creclilo (Jlle o Govcmo podet·i~ abril·, a 70:0008; do~ at·Ls. :~li, 
39, -10, 53 e 5-í da lei n. 2.5-14, de i do janci!-o do 1912 (51), pod~.:tHlo, em 

mais convenientes ao movimento de importação das gTandes 
regiões procluctoras; 

3", a JH'omoYeP a povoação das terras marginaes, ou pro
ximas :ífl estrada~, como ficou estabelecido no decreto n. li.5:.l<l, 
de 20 de ,Íl1nlto de 1907, clausula VIII c seus paragl'aplJOs, 
rcfcrrntcs :ís linhas de concessão da Companhia Estrada rle 
Feno S. Paulo ao Rio Grande do Sul; 

4", a fazer o repoYoamento florestal das marg·ens d1• SitaS 
linhas; 

IJ) os contractos de arrendamento das estradas de ferro 
foderaes, alterando os onus reciprocas, para o fim de 'realizar 
a conslrncção dos prolongamentos e ramaes necessarios. 

A disposição citada na 3" obrigação é a seguinte: 
Decreto -n. (i. 533, de 20 de .i unho de 1907- (Fixa prazos 

para a conclusão da construcção das linhas de concessão da 
Companhia Estrada de Ferro S. Paulo ao Rio Grande). 

il~' aeompanharlo dfJ nove elausnlas. A clausula VTTT dispi)e 
que o povoallll!llto dus l_pnaé; m:11·ginaes ou proxirnas ~i r~strada 
dcver;í ser emvrehendido e aclivado pela companhia indeprm
dentcmente de qualquer iniciativa do Governo Federal on rln:; 
J•~starlos, de nssociações 011 dn partieulares, c rl:í instrneçii"s 
Hr•IH'P a f!X(~ew;fin dm;sa ohi·ig:H;fio <'IIl 2~ paragTaphos. 

Art. 38. Fica crendo o premio de 7:000$, moeda papel, 
para cada locomotiva que as companhias de estradas de ferro 
construirem em suas officinas, podendo, mediante as con
<lir;ões que o Governo estahelnenr, abrir os creditos necessarins 
para o pagamento do referido prcm i o. 

(51) Lei n. 2. 5H, de '1 de janeiro de 1912- Orçamento 
da dCS1JCZa pm•a O CXCI'Cicio de 1912. 

Art. 3li. Ficam supprimidas nas repartições subordinadas 
ao Ministerio da Viação e Obras Publicas as gratificações ad
dicionaes em razão de tempo de servi(;o, garantidas aos actuaes 
fnneeional'ios aqnellas em cujo goso jú Pstão . 
• • • • • • • • o •• o. o o. o o ••••••••••• o. o ••• o o ••••• o ••••• o ••• o •••• 

:\rl. :l!l. (o'i,·a o c;,,,.I.J1" :uilnrizadn a }ll'illllll\<'1' a uni
ficação das tarifas das. Estl'adas de Ferro Central do Brazil, 
Oeste de 1\linas e Leopoldina. Para esse fim podct'á o mesmo 
entrar em accôrdo com a Lcopolrlina Railwau Company, garan
tindo-lhe a differença entre a importancia de sua renda bruta 
kilometrica e a quantia maxima de 8:500$000. 

Art. !tO. O Governo entrará em accôrdo com a Lcopoldina 
flailwau para a construcção, sem onus para o Thesonro, do 
I~rolongamento do raffial de Lcopoldina até Roça Grande ou 
ponto julgado mais conveniente, da variante de Viçosa c para 
I igação de Manoel de Moraes a Macuco, 'IJ.O Estado do llio . 
• • t f I I I t I I t I I I I I O O I I I I o o I I t O o O I t t I I t I I I t t I t Í I 1 I t I t t I t t I t. 
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rolaçito ao ultimo desses artigos, substituir p1~la clectrica a tr·acr,ão a 
vap1w, uma vrz que não haja augmento dn or·ç;tmcnto já approvado; 
do 11. lii dq art. 32 d;t l3i n. 2.:itiG, de 31 de dezembro de I!HO (52), 
applicando o saldo dn t'.l'cdito do 32 :OOOS, abct'to do :tet:L!I'do com a 
1lispo.-;i•·ãn dn eii a1lo 11. III, nas prcsta,:õc,; do cmpr·o~timo a que so 
roi'Ct'<', ainda n:'lo rl·aliza.das nos cxcreicios de 1\lll P Hll2, devendo 
as I'Ohrarwas dos cmprc,;l.inws, até a!!;lll'<l l'l'.ito~ o qno SI\ fizm·em, em 
\ir·Lnd11 dn~;la aulo:·ização, corno•;ar· :t pat'tir· de ja11PÍI'O d1~ 1\lt:l; dos 
11->. l ,, X" has1•s I' 11 10' d•' art. ;;2 da hi 11. ~.;jj',, 1lc .\, d1) ja
lll'iro <i•• J\11:!, c dn al't .. :n. d<)-<ta 1n:~~ma l<'i (:i:l). 

Ar'L. :íJ. Fi!'a o Poder Executivo :autorizado a conecder. 
wln pt·azo de IR annos, ú Sociedade Anonyma Lloyd Brazileiro 
uma sullYen~:ão annual r!c 1.100 :000~, ouro, ou a cffectua;- as 
m•.orssarins operações de credito para liquidar as dividas da 
mesma, inc.wporando o seu acervo no paleimonio nacional e 
a1Tcndando-o em seguida, mediante concurrencia publica, ou 
v~nrlendo-o. Na primeira hypothese, a subvenção poderá ser 
dada rom garnn tia de uma operacão de crerlilo destinada a solver 
os '''"''pr·mnisso.~ do Llnyrl para •~nrn o 'l'hnsouro o o Banro 
do llr:1zil. 

Art. !íí. O Governo abrir·á desde já eoncul'l'oncia pa1·a :a 
C'onsl.rncção ria F:strnéla ele Ferro de Piquete a Ha.iuhá, de ac
, . .r11·do •~orn os r~sl.udos .i:'• rr~nli~.ados, applil'.:lrlllo :'1 r~onsl.r:ncr;ão 
or,;.:illiPII <111 lri 11. I.L!fi, do 1!í dn dPZPillhl'll d1! 1\10:1. ineor
porando-n :í EsLr·ada de Feno Cnntrnl do llrazil, :'t nwdirla rrue 
f1!r· snnrlo conslruiua. e mandarú proceder nos cstnrlos de Ua
.illh;í. a l'rdm Branca. 

1!)2) L<d n . .:.>..:-l!íG, dn :-11 dr~ drwmlH·o rlo 1!J10-0rçrt
'll/.l'llio da d~s}Jt:Zn llfll'a o c:r:ercieio de 1 !J 1·1. 

Al'l.. 3:?. Fica o Presidente da Jtcpuhlica autorizado: 
I IT. A toenar extensivo a todos os empregados do quadro 

Lransl'eridos para a Administração dos Coneios de Helio Ho
J·izonf e, rm virtude da rcorgnnizGção do !"erviço dos Correios, 
dl'l'l'iuarla peln decreto n. 7 .G\13, de 11 rln novmnhro liC 1!JO!l 
(:!~). o :mxilio conslnnle do n. 1~ do al'!. :1!í da lei n. 1.617, 
li·~ :10 rln rkzcmh1·o de 1 \JOG (2\1), com as limi I ar.ões c obrigações 
110 nwsmo osf.ahr·lecidas, podrmrlo para tars fins ahri;r o neces
.~;H·in er·edito, si, para a execução desta lei, não forem snffi
r·i•·nl.~>s :1s sohrnq do er·NJito de 1R\l :000~, de qne tr:tla o refe
r·ido 11. 12 r11J art. 35 da lei n. 1.fil7, ;anima eilart!l, devendo 
as , .. ,]lranr:as de todos os emprcstimos at<) agora feitos c que 
Rn fizerem em virtude desta autorir.ação, começar a partir dn 
jarwit·o de 1!H2 e terminar no fim do prazo de 211 annos: 

]tom as citnr:õcs ;, . a nota 50• a esta lei. 
(:í:1) Lei n. 2.5H, de 4 de janeiro de 1\112-nrçamenlo 

!lo ""SJir'~ll 1!1U'Il o l'.rercicio ~~~ 1912 . 
.'\1'1.. !'1'!. Fiea o GÍl\·m·no allf.lll'izn!ln a: 
r. CorwPdur· a Ruhven1:.ão de()() :OOOl\1 allllllal)i'\ :í i'lllfll'c~za de 
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Paragrapho unico. Na concessão de favores que o Governo 
houver de fazer á «Amazon River Steam Navigation Company (f9H), 
Limited», por etfeito da disposição do n. LI, do art. 32 da lei 

navegaç.ão que fizer 12 viagens .redondas entre os portos de 
AmmTnção e Floriano, com escalas nos portos intermediat·ios 
piauhyenses e rnaranhenses, e mais seis viagens annuaes, na 
época invernos::~, por meio de embarcações apropriadas, de 
Floriano a Jeromcnha, no rio Gorgucia, ainda não seryiuo por 
uavegação. 

Ao contracto para esse serviço precederá concurrencia pu
blica, na qual não poderão tomar parto as emprezas que j(t g'O
sarem de subvenção . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . .. .. . . .. .. . . . 

X. Contractar com a Companhia Nacional de Navegação 
Costeira um serviço regular de navegação, de acrôrdo com as 
bases seguintes: 

1. • Dentro do primeiro anno do contracto terá inicio em 
dia certo de 0nd~ smnana nma via~nm rndonda, tocanrlo na 
ida n na vnll.a nos poll'f.ns dP l'rll'fn i\IP~r·,._ p,.Jol.as, ltin l:!'arul!·. 
Flol'ianopolis, l':wanagrr:í, lgrrapn, Nanf.os. N. Nnh:rsf.iilo, Âll~l'a 
uos llcis, Jlio rle Janeir·o, Victoria, Bahia, Maceió e Her,ife . . . . . ... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . 

10. Será de 15 annos o prazo rla duração do contracto. 
a) Logo que as condições do navegabilidade dos canaos in

teriores e da harr'l do R i o Grande do Sul o pormittam, a to
nelagem c a velocidade dos ·novos navios a serem con~truidos 
dessa época em deantn pela Gompanhia serão angrncntadrt~. 

li) A Gompanhi:l fiear(L .~ujr)it.a nos on11s impostos :ís com
punir ins f;ubvnneionadas pel·a Hnião. 

c) A Companhia ohri~ar-se-lla a conceder rodncções nas 
tarifas para tJ':lllSI10rte ri e cargns e nos preços das passagens. 

As rerluccõPs a qne se refere este paragrapho serão am
pliadas proporeionalmenle ás far~ilidades de naYngação que 
forem sendo obtidas na nnvcg·ação pP!os canacs interiores c 
brwra do Rio Grande rio Rnl. 

Ar·t. :H . .E' substit.uirln pnla seguinte a disposição do ar
tigo 11 I do rngulnmcnto ria Gentral. approvado pelo docroto 
n. 8.610. rln Hi rln março rln 1011 (rrq. do Estrada dr Fe1Tn 
Crmtra.l rln TJra~il) : 

«Os nmpregados titulados on jornaleiros, quando residirem 
em logar·rs snrvidos pela f'strada ou prPcisarem de ausentar-sn, 
por motivo ele molestia ou férias. para pcmtos ,nfastados, terão 
pas:'.o'><. r•ont o aliafilllf'llfll df' ;:; <;;·. 

A's pessoas da familia. do empregado ou jornaleiro o di
rector poderá fazer igual concessão ·para viagens motivarins 
pm· mnlrstia enmprovarla r rorn o ahntimrnto rlr ríO % nno; 
demais casos. 
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n. 2.356, de 31 de dezembro de 1910 (54), em additamento do seu con
tracto e pelo prazo do mesmo, exigirá as seguintes condições, sem 
angmento de subvenção : 

a) estabelecer em Ilyutaustau, no rio Purús, depositos, para 
2.000 toneladas, pat·a me!'cadorias, .1. 900 toneladas de carvão e 3.00:1 
tonl'l:ulas de eomhnstivcl lif]nido (oleo mineral), providos de um plano 
inclinado par a npl't'a<;õt>s de l':trgas c descargas, c dos respectivos 
a pparelhos ·~ maehiuismos, tu li O mvvido a vapor ; 

ú) cstabclol'\'t' ig·nalmontP \'tn Ilyulanst:w, aléní das diversas 
dopendendas para hahita.çiH~s de emrn·egados e lt•abalhadores, uma 
n;;ta•;:tO par:t p:tssagoit·os, onde c~tPs posqm ••spm·ar a chegada das 
embarcações t•cspel'tiva~ ; 

c) estab' •lecer em S. Felippe do Hio J nruá dons pontõe<>, um 
pat·a deposito de mercadorias e o outro para estadia dos passageiros ; 

d) fazer <:om f]lle toquem em i\Ianáos os vapot·es da linha 5; 
!PUra a, da clausula li c IV do sru contraeto. 

At·t. 9:L Fica o (~ovel'llo autol'izado a organizar um projEJcto 
rio plano gel'al de viação fel'rea fluvial e portos mal'itimos, podendo 
aht·it· os creditos ne<·essarios até 300:000$000. 

Art. gr., Fica o Govemo autorizado a entt'ar em accôrdo com a 
Comp:rnhi:t Victol'ia a Minas para o fim de resgatar a obrigação da 
~a. r a nl.i;, cl•1jllr·os •·on•·•·dida. l"'los de<Tetns ns. '•.:!:17, do f dn fnvcreit•o 
<h~ 1\lll:.l, ~~ '1 .'/:i\1, cl1~ :t cJ,l f•'V"I'<'ÍI'Il cJ., (\HI:t (:i!i), li<:ando :t l"fl111pit11hi;t 
ourigada a, :'L sr1<L ,.,,sta, ampliat• ~~ uwllwt·;t t• as <:ondi•,Õ<)S tedmicas 
ela linha, executai' a sua electl'ilicação n apparelhal-a de modo a po
dei' tt·anspot'lar· um tntaltmnca inferior a seis milhões de toneladas 
pot· anno e pot· pror:o n~.o t)xcedente it média de dez réis por tonelada
kilottllll.t•o, porlPtulo o f:overuo pam esse lim f<Lzer as operações de 
credito quo fot·um ncccssarias, sendo os titulos a emit.tir de juro de 
4 ",, e ij2 ", dn amol't.iza<;;w, ouro. 

10s l'illro.s e nPLos do Plll[H'I'I·::tdo que rnsidirem soh o mesmo 
te :f.o ,, sob a rnl'stna ,.,:onorHia, f.<lrfio direito a passes para a fre
qnPnt·ia nas Pscnlas .., atH'rudiza~"lll nas offirinas e fabricas, 
entn o abalimenlo de 75 o/o. 

A bagagem dos empregados e de suas familias gosa, para 
os cffeitos dos despachos, dos mesmos abatimentos das pas
s~~;ens e nas mesmas condições. ~ 

(54) Lei n. 2.35G, de 31 de dezembro de 1910. 
Art. 32, n. LI. 
V. a nota 50• a esta lei. 
(55) Decreto n. 4.337, de i de fevereiro de 1902-Con

firma á Companhia Estrada de Ferro Victoria a Minas a con
cessão da estrada de ferro a que se rrefere o decreto n. 1.082, 
dP :?~ de novembro de 1890, e dá outras providencias. 

Decreto n. 4.75!), de 3 de fevereiro de 1.!)03-Acceita, 
com modificações, para a construcção da Estrada de Ferro Vi
ctoria a Minas, os estudos definitivos da linha comprehendida 
PnLre Vietoria e Peçanha, ante:riormente approvadós. 
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A1·t. 9ti. Fica o Governo autori?.ado a abril· um c!'edito até 
200:0008 para acquisição de matel'ial fixo e l'odante para a Estrada 
de Fel'l'O Rio do Ouro. 

Art. 9t). Fica o Poder Exrentivv autori;r,ado a l'erct' c cousoliclat' 
os eont.!'acto~ Cl~lelll'ados em yit·tud" do ~ :~", n. 1, dn art. 11 da lei 
n. 71\), de 28 de setemht·o de J R5:~, <' 11. 2 do ut. J7 da lei n. 884, 
de f dn outuhro dc iR:it\, c al't. 2:;, ldlt·a h, da l<'i n. 51i0, dt~ :11 df! 
dcznmbt·o de IH~lH (:iü), ;;oht't\ o ~eni<;o dt• c;;gotos rlc~ta Capital, para o 
fim de serem executadas, á custa da compauhia, as ob1·as nccessa1·ias 
pa1·a o lauç;t.mcntu fóra da bat't'il, 011 tt·atamouto das aguas de e-~oto 
pot• pl'<lcesso modnt'Jw, ou ail,lla 11111 " nllti'O ;;ystPma simllltanoa
lllente. 

Art. \l7. Fica o Puder· Ex,~eutivo antol'izadu a concedm·, prdo 
prazo de 18 arlllos, á sociedade anonyma Lloyd Brazilciro um;t sub
ven•,;ão annual até 2.000:000$, ouro, <HI a etroctuar' as IJecessa•·ia:< 
operações de croditn para liqnidar a~ dividas da me~rna, ilu·or·pp-

( 5G) Lei n. 'i l!l, de 2H de setembro dn 18G:i - Fi;ra a des-
JII':,n I' 1)/'1'1( 11 l'l'l'l'ifll }illl'/1 11 1'.1'1'/'l'it•ill rf,• /S,'if-,"j(j. 

Art. 11. O non•J'nn fir·~ :mtnJ'iZa\lo para: 
~ :l." Conl.l'ad:u': 
N. I. Co111 ..i~:ii11 l<'l'••dt•I'Í<'" H!rsst•ll, 1111 1~11111 ottLro IJ!Jalqttc~J·, 

n sPrviço da li1~1pcw, das l':t~''" da ''idade• dl• !tio de Janeiro, e 
do esgrJto rias aguas plnviar.s. ohrigando-se o cmr1rezario a 
fazer os trah:1llws po1· dish·idm< d1•signndn~. Naquelle;;; dis
trietos rrn que sr. for·ern J'Pal izando os rncsrnos t.l'aha lhos po
dPrú: 11 I :",.,.,.IJfl ,.,,.,·ar· :1 d<·t·irna rll·i,ana na P''"l""''.:iio '"'''"'
saria para fnzf1r face tis r!PSJH•zas resultantes rlo contrado. 
Otill'llsirn l""l<·r·:í "i:m·•·l'llfl i,;PrJ!al' d<· dir<'il<~s d<· Ílllpol'iar:iío 
P PXIlfl!'f:u.,':lo '':--i nlt.i~>'''',·' :'llfli'PI'Ill'lllj•.o..; ;í l'ltiJH'I'Za. 

Lei n. HHí, dn 1 dn oulliiJI'o rln IH:ili •-- Vi.rn 11 rles]JI'M 
e nrça a recdlo 11ara o e,r•:rfido tle 18ií7-18ií8. 

Art. 17. O Grverno fiea aulorizado par.a.: 
N. 2. Contractar, sol1re as Jmses qne forem mais vant.'l

.iosas, a empreJ:l. do Sl·r·viço drt limprz.1 r esgoto da cidade dn 
H i o de ,Taneim, )Jr.dendo eOHC~\der ú respectiva companhia pri
vilegio cxelusiYo, e adoptar ou .a base decretada no § 3" do 
att. 11 da lei n. 719, de 28 de setembro de 1853, ou qualquer 
outra que seja r11ais conveniente, comtanto quo as despez.:1s 
,resultantes do contracto recaiam sómente nos proprietarios 
qne se apt'O\ e i IA'lrt·m de ta 1 serviço. 

Lei n. 560, uP 31 do dezembro de 1898- Fixa a despeza 
(Jeml da llqmbli.ca dos Estados Unidos do Bra~il para o e.1:e1'· 
cicio de J 8!1!1, e dâ ontms providencias. 

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado: 
h l a rever os contractos celebrados em virtude rlo § :lo, 

n. 1, do art. 11 da lei n. 719, de 28 de setembro de 1853', e n. 2 
rlo art. 17 da lei n. 884 de 1 de outubro de 1856, para as obt'a9 
n sor·v iço 'dr• esgü~o desta Capital, podendo elevat· a t·csjwdiva 
lnx:1 af.c\ 20 d. por· 1$000. 
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rando o sou acervo ao patrimonio nacional e arrendando em seguida, 
mediante concurrencia publica, ou venden1lo-o do mesmo modo. Na. 
primeira hypothese, a subvenção poderá set· dada em garantia de 
uma opeeacrw de ct·edito destinada a solvet· os compromissos do Lloyd 
paea com o' Thesouro e o Banco do Brazil. Do mesmo modo fica auto
rizallo a eeret· o contracto de 30 de dezemht·o de l \J09, po1lendo modi
!ic:at· as clausula'! que julgar conveni~ntc • 

. \t·t. ~18. Fiu;~ o Governo autoeizado a constt·uit· uma estt·ada d~ 
retTo do 1\il) de Janeit•o a Porto Alegre, pelo littoral, empregando no~ 
tra halhn~ oflkiaes e JW<'>•;as do Exercito, pudendo abl'it•, pat·a. isso, os 
JIIWO~~a l'iO" <'!'editos. 

Art. 9\J. Fica JH'ot·ogado pot· mais dous annos o prazo para a 
<:ondusfw das obr<•S a que se t•efet·e o d3ct·cto n. 7 .562, 1le 30 dn se·· 
t<}mbro d•~ :1\109 (li7). 

Art. 100. ~oh a comliçrw de servit• ao escoamento da producçfto 
•lu,; nudeo,; c:oloniaes oxi,;lenlc'l o ele facilitar a creac;ão de outros que 
t.ln~envolvam a reg:ião situada eutre a eapital de Santa Cathal'iua. e a 
eidadc de Lage~, u3sse Estado, é o Govemo autol'izado a assumit· a 
t•esponsabililladc du mct<tde dos onns que rcrifiqnc uec:essarios á 
~~~~ustrucçfw da Jiuha fat•t•ca qnc o governo do mesmo Estado fez 
0stud;u· entre aquJII:ts duas ddade,;, comtanto <]lle e~UL linha. J'e
vnrt:~ ao domiuio cbt Uui;-IO no fim dtJ prazo qtD fut· lixad•>, ahrindo o 
l;o\'l!rno o ll<!<'cs.;ario et·odil.o. 

Art. 101. Fi\:a o Podut' Exeeutiv.u aut•ll'iza•lo a ruvm· o cou
tl':wto autoJ·iz:tdo pelo cbet':·to n. 7.70~, de 2 do<lezcmbt·o •k i~JO\l (:jR) 

((>-;) Decreto n. 7.562, de 30 do setembro de 1909 -Ap-
1"'ura as cllmsolt.ts 2Jiu·a a revisão do contracto celebrado com a 
Cni/I.Jitl!lhia EstrHtlt't tlc Pcrro de GolJaz. 

O President.<:l da ne:-nhlica dos Estados Unidos do Brazil, 
usaudo da autorização constante do n. !.l, do art. 16 da lei 
11. :! . 050, de 31 de dezembro de 1908, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvadas as clausulas que com este 
haixam, a.ssignad;\S pelo l\linistro . e Secretario de Estado da 
Viac_:ão e Obras Publicas para a revisão do contracto celebrado 
I'PIIl a 1:mnpanl1 ia I·:,; I :·atla d<' ,.-,.,.,.,, d .. I ;o~ ar.. appl'oYac!o pp)o 
clecreto n. 6.438, ele 27 de marco de 1007 e pa!'a ·• modificação 
rio traçado da ;n~,sma estrada. 

(58) Decreto n. 7.70'•· de 2 de dezembro de f909- Auto
riza n ('11111 ra1·!" ,. •1n a !:lllllpanllia \'ia•:fi" 1-'•'J'I'I'a Sapucahy, 
para o arrendamento da viac_:ão sul-minPira e conslrucção dos 
respeetiYos prolongamentos e ramnr,•s•. 

O President·~ d;, fiepublica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autor!zaç~o const.·mte do n. XXV, do art. 17, da lei 
n. 1.1115, de 31 de dezembro de Hl03, mantida em vigor peld 
art. :>n da lei n. 2.050, de 31 de dezembro de 1908, e tendo em 
Yista o decreto n. 6.201, de 30 de out.ubrv de 190G, e a con
enr·t·en·)ia realizada a !.l de dezembro de 1908, para a execução 
da I C' i e decreto'! citados, decreta: 

Artigo unico. Fica autorizado o contracto com a Compa
nhia Viação Ferrea Sapucahy, para o arrendamento das estra-
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celebrado com a antiga Companhia Viação Ferrea Sapncahy, Sl'pa
ranrlo inteiramente os serviços aetualmentc a ca!'go das Companhias 
Esteaclas de Fer·ro Federaes Brazileir·as c Mogyaua de Esteadas de 
Feero c Navcg:u;fto, ficando esta coucrssionaria elos peolougamentos 
constantes elo u. UI, lettras a n b, da clausula I do predito dt'ITOlo 
n. 7.704. 

Paragrapho muco. A Companhia i\lngyana de E~ f !'adas de FPrTO 
e Narcgaç~o é ohl'i)!:ada a cornplotat• n <·:tpital IH'I'!l"sari•• ú. ··on
stl'ncçã.o do~ ;tllndidos pr•olongamcntos, seja qu;l! l(!r n pre•;o de uni
dad•:, sem ga!'antia de jm·os ou subven';~.o kilomctrica, sem an
g-mento de pl'ivilegio de zona 11t1 de ontr·os auxílios indir·'~'·tns e n·~lll 
onLr·o~ onus qn:: nfto sejam os de traf1•go mntuu, tat·ifas e condi,:i'il'' 
l.ecllui•·as del!lt'ntinadas pelo Governo, quotas de liscaliza<;iio, policia 
e segurança das linhas, prazos para inicio e t(\l'lllina.t;fto dos tra
balhos o finalniente prazo par·a o resgate dos wcmws prolonga
mrntos, si ao Governo convier. 

Al't. 102. Fica o Presidente da Hepublica autorizado a abl'ir· o 
I!Pecssario cr·edito para acquisição e impl'cssão da Synopse da Legis
lação d<t Viação Ferrca Federal organizada pelo :3o official da Ser~l'o
tar·ia de Estado da Viação e Obeas Puhlicas Alberto Handolpho l'aiva, 
ni'to podendo exceder o maximo dr: dez contos. 

Art. 10:1. Nos eontradns qne r:elciH·ar on in novar· C'nm a~ Ernprn
zas dr1 Estradas de Ferro, o t1ovcrrto ind11ir;'t a ,.,ndi<:ão dr) tr:IIJS
portc ~r:ttuito rJ,~ anirnaos de. raç:t importados par·a a r·•·rn·ndlu:··~··· 

Art. 10ft. 0:; '~ontr·ar:tns p:tr·a •·•Hrdllt·•:;1o dn 111ahs ,, :dll!:':ll'd ""· 
f',:ts:ts para th f;ol·r·rüos podr·r·;ío :<r·r· f'l•)nltf':Hio-.; JHII" pt·azn ;1t.t'~ dP Lrt!<..; 

a!IIIO.', t·.onl.:tdtl da d:tl.:t 1:111 'fW' f'ol't'lll /ii'IIJ:ldos. 
Art. 105. Fica o Governo autorizado a prorogar· por mais. dnco 

annos o prazo constante do decreto n. 7 .148, de 8 de ontnl!ro de 
1908 (59), para a Companhia l\Ing-yana <Ir\ E~tradas dC' F0rrn e Na \'t'-

das do ferro qu:, constituírem a Ilêde de Viação Sul-Mineira e 
para a construcçii() de seus prolongamentos e ramaas, nos ter
mos das cLausub.s que com este baixam, assignadas pelo Mi
nistro e Secretario de Esbdo da Viação e O!Jras Pu!Jlicas. 

(59) Decref,IJ n. 7 .148, de 8 de outubro de 1908 - Proroga 
por mais cinco r.nnos o prazo fixado na clausula IH do decreto 
n. 977. de fi ctn agosto de 189.'?, para conclusão das obra., do 
prolongnmeuto de Hcsaca a Santos, da Estrada ·de Fcl'l'o '\ln-
1-!'Yana. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao qm~ 1requereu a Companhia Mogyana de Estr.·v.laR 
de !<'erro e Navegação, conccssion.1ria do prolongamento dP 
Ht•saca a Santn~. dl'r~J·da: 

Art.igo unico. Fica prorogado por mais cinco .armos, a trr
minar crn 5 de 1J.go.sto de 1912, o prazo para a conclusão das 
obras do prolongamento de Resaca a Santos, de que é conces
sionaria aquella companhia e a que se refere a clausula III do 
decreto n. 977, de 5 de agosto de 1892, de accôrdo com as clau
sulas que cam e::te baixam, assignadas pelo Ministro de Es
tado da Industri.a, Vi.ação e Obras Publicas. 
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gação construir o prolongamento de sua linha até a cidade e porto da 
:::lautos; observadas as mesmas rllsposiçõe~ do alludido deet·cto n. 7.148, 
supra citado. 

Art. 10G. E' o Governo autorizado a subvencionar com 30:0005 o 
Aet·co-Club Brazileit·o, abrindo para isso o necessario et·edito. 

At·t. 107 (*). O Prcsi<hmte da Hepublica é autorizado a despender, 
pelo Minist<>rio d:t FazPnda, rom os se!'Viços desi6nados nas sep:nintes 
v<>rha,;, a qnan1ia de .v~.üX·\-:Hl\lS;j:W, om·o, <) f1\l.OO\l:89780ü4, papel, 
o a applicar a ronda especial na importancia de 2:L2ü0:0008, ouro, o 
1 :!.HtiO:OOOS, papel. 

i- Juros c mais dpspeza~ da divida 
externa ................. · .. . 

2- Irlcm c amortização do empres
timo cxtct·no para o res
gate das estradas de ferro 
cncampa<las., ......••..... 

:1 - ldell1 idem dos cmprestimos 
intm·nos. Augmentada de 
7.080:000$ pat·a o resgate 
do ernprcstimo de 1H97 ...•. 

~- --- !dPill da divida Íllf<'l'll:t f'llll-

d;ul:t ..................... . 
!i-- lna<:tivos, p()nsionistas c bCIH'

fi<-iaJ·io.' dos mnntPpios : 
a) \lonl.epio, III<)Ín s<Jido n pcn-

SÜI)S din·rsas .............. . 
b) Aposentado,;..... . . . . . ... . 

6- Thesom·o Nacional, elevada de 
1 :!:000~, d<) a<:r:ôrdo com 
o art. U, da i<'i 11. 2.!iV•, 
dl~ 4 do janeiro d" 1 ~J12, que 
lixou em 2'•:000$ a dotação 
destinada it repl'esentação 
de cada um dos ministt·os d<• 
Estado ; a ngmcntada de 
2f9:üOOS, inrlusivc quebras 
dos Jicis de paga(lot'<'S, no
i 'essoal -para o accrl'sdmo 
do;; ó'Cgnintns I'IIIH~t:iona.rins 
(~ >111 vcnl'inwnto' i•lcnti<~os 
ao~ dos .iA nxistl'ntes : clon.s 
primei;-os, oito SOI-\'lltldos, 
dons f.pn·niro~, quatro qnal'
fos c~et·iptural'in,;, eiw·o tici~ 
de pagador c um oflkial da 
Pro<'llt'adoJ·ia G!'t'al ....... . 

~-- Trihltllal dü Contas ......... . 

Ouro 

35.ti1,G:ti03$340 

8,21}4:880$000 

P:tpd 

HJ. G7!j: !;90$000 

2:;. 7!iH:mv.sooo 

H.:mJ:9\HSGf3 
2.!i!i2: l\lf11i72 

2.281:0158000 
7fü:'t508000 

( •) V. decreto legislativo n. 2.77n, de t f!e fevereiro qe 
1 n 13, pul1l ira rio adr,ante. 



10R ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

f- Recebedoria do D.istricto Fe-
deral ••• ; •.••••..•••.•.••• 

9-Caixa. de Conversão, dimi
nuída uo - Matel'ial - de 
2: OOOS a consiguaçãn de 
8: 0(10$ pa !'a illuminação, c 
angmcutada de 2:000:\l pal'a 
<•ll'iliiSpor·tc c gnal'da de va-
Ior·es>> •••••••••••••••••.••• 

f O- f;aixa. de Amortização, a 11-
grnentada no- Pessoal- de 
'• 7 : 200$ par a o a ccl'esl'i m n 
dos seguintes funcdonarios, 
com vencimentos idc11tit:o~ 
aos fixados par·a. os jit exis
tentes: dous ))l'imeir·os, dons 
segundos, dous terceiros c 
dous quartos escriptul'al'ins e 
11111 ajudante de corr·etor· ..• 

H - f;asa da Moeda, a11grne11t.ada 
IHJ --- l'•~ssoal - - de r;: ooog 
par·a mais nm fiel de UH'SIJI1-

r<~if() ..........•.•......... 
f 2- I mpreusa Nadou ai e nirli'ÍO 

llfficir!l . .....•. , .•......... 
f3- LaiJur·ator·io Na.donal de Ana

lyses, snbstiLuida a tabella 
pela seguinte: 

T,ol•tç•io -/GO:OOOS-Nnm-''1'0 tl•J 
quotrt.~ 400 - Vrtlor tltt q•wl•t 
175$000 

tlnit·ectot· ...... 8:000$ H 11 8:000$ 
1

1

111 escl"iptuL·n-
rio chefe da 
secretaria .• 4:000$ ~O 20 -i :ooo~ 

j ft) f~SCl"ÍptUL':l.-
1 do .......... 2:100$ 1t U 2: íOO:j 

1 _io~ escriptut·a-
j rios ......... 1:000$ 8 32 n:\00~ 

t l ,orteiro-con-
., SCl'Vlldot• .. ,. 2:~ t!l i !I :t:fliJO$ 

1tos chimicos .. 4: 25 101! l'.!.~UO* 
ü 1 ~::: tl~to~ ....... ~:0~)0 ti f~;~ ~~i:I!~)O~ 
~.I dtt.os ...... _,1( , H~-~' _,~1'1~)'1 

2 <I IUO 71ô :!iJI).~ 

Otno 

:iO:OOO~OOO 

100:0008000 

Pnpol 

6-i-8:420$000 

211:1: r;zosooo 

!i1-R: l t:l~!iOO 

1. o:n-: r.:nsuuo 



.\CTOS DO POOE\1 LEI HSLATl \'O 

400 q uúlas a i 758 
cacl<t nma (va-
lor· olfieial). • • • 70:000$000 

t:r·ati(kac~fw a 
clous ehi 111 it·o;; 
extr·anumcr·;t -
!'i os. • • • . . • • . .. ;, : xoosooo 

S 1 !al'io~ a quatl·o 
serventes...... \): :HHJSOúO 

i\lalel'ial: 

Livr·o,, .bruan~ 
:-;eientif~co~ e 
ohjeetos do cx
pcrliente, talõ1~s 
o puhlicaçõ1~~. 7:000~000 

Ac;qni:ii<;ii.o <In re
adivos, instr·n-
111011 toS I' 1'011-

SCI'Va<,fiO cJe-tC~ 

llt~spl'7.as c:ür:aor
d ina1·ias u oveu
t.naes, inl'lnsivc 
o asseio do edi-
licio .......... . 

J0:000$000 

3:000SOOO 

I ::100~000 

i i-.\dministra<;iio e eustcio dos 
proprios nacionaes ........• 

:!:.i-Delegacia do Thesolll'o em 
Londr·es (*) ............... . 

Jü-Dl'legaeias Fiscac~ .......... . 

Angmcntada no pessoal de 
5!)1l:iOOS, sundn JH:!:570S 
p<ll'a a er·c;u;fw de ma i<> uma 
cldegada liscal no Tcn·ito
J'io do Ac1·e, com o pcs~oal 
c vencimentos da seguinte 
tabella : 

Ouro l'npel 

I~ I : líliO~OOO 

iH :R1c0$000 

liR:400$000 

-í.072:41:!28000 

(*) V. decreto legislativo n. 2.779, de 1 de fevereiro de 
iü13, publicado adeante. 



.... 
Total de I o 

Ordenado !Gratificação cada Total 
empr~go 

- --
i delegndo fisc:>.l. ............................................................ . 
1 c.ontadot• ................................................................... . 
i procut•adot• fiscal................ . .. . • . . . . . . . . . . . . . . . • .. • . . • . . . . . ......... . 
3 primeiros escripturarios .................................................... . 
5 segundos ditos........ .. .................................................. . 
i thesoureiro-pagadot•, 600$ para quebras .................................... . 
i fiel. ...••. , ................................................................. . 
i pot·teiro .................. ,, ............................................ , ... . 
i continuo .................................................................... . 

9:600~ O:G00$000 ''l 4:800$000 3:600 8:400$000 S:400 00 

4:000m 3:000~ 
7:0= 7:000 00 

3:200 ~:7oorooo 5:0 10:) 17:700 
2:600 00 2:400 000 5:000 :!5:000 
4:000.000 3:400gOOO 8:000r00 8:000 -
2:600fo00 ~:400$0JO 5:000 000 5:000 

~ . ~. 
2:400 00 1:000$000 4:300 000 ·\:300 
1:300. 000 1:200$000 2:500 ·:!00 2:500$000 'J. 

Gt•atificnção addicional de 50 O/o a todo o pessoal. ......................... . 
2 Serventes a 180$ mensaes ................................................. . 

87:500$000 -
43:750iWOO 

4:320$000 

135:570$000 -
l\Iaterinl: 

Expediente, ncquisição e encadet•nn<:ão de livros. papel e outros at·tig-os ...... . 
Moveis, con1pra e concertos...... . . . . . . . . . . . ..... , .......................... . 

6: OJIJ$000 I 
1:0ü:)$COO 'L 

Diversas despezas : j 
_.. 

~~'b'li~~~~~~-ci~·adii~~~:::::::::::: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::1 
Assignatut•as do Diario 0/ficial ............................................. . 
Serviço telcgt•aphico ......................................................... 

1

. 
Acondicionr,mento de remessa de sellos e numerado, ...•....... , ........... . 
Despezas judiciaes ..••.•....•...............•................................ 
Agua, nsse1o, etc ........................................................... . 
Aluguel de casa ............................................................. . 
Despezas pat·a a installação ................................................. . 

I :: 

8:000~0 

12:0VO~(J00 
~o, ooo~uou 1 17:000:)000 

182:570$000 



AC'l'OS DO PODEI\ LEIOI~L.\Tl\11 f H 

o 41!): 530$ para attendar á. de:>peza. eorn o augmouto do seguinte 
pessoal nas abaixo indicadas: 

Venci
mentos Total 

S. Pauj,J; 

'! 1<>' escl'iptn;·:H·ios... ·1:800$ \l:liOO$ 
:!. ~~~~ N'l't•iptHL';ll"io~... ·i:OOO~ S:OOJ* 
1 3'1 •·sel'iptUL'<1 do .•• , ~: iOO$ ~: iOO;o$ 
l í·• nscripturado.... 2:000$ =::OOO:j 
1 liel <lo thesoureiro.. 2: 100)5 2: 100$ 
1 liel p:.tt·a. o n t•mnzem 

d" cvlis-postaw:c..... 2:400$ 2:400$ 

10 sct.Tentes para o 
seevir;o de colis-pos
taux a 130$ mensaes 

ü ratificação addicio-
nol de 50 of0 ....... , 

llfi11.as Gcraes: 

:1° ~?sedptnrario ..•.• 
~'' "sn·ipt.nrado .... 
::·> 1':-ll'l'iptne:ll:io ..•.. 
Í' 1 I':O•:.I:l'ipl!ll';lt'il.l .•••• 

Jid do tilesout·ciL·o .. 
1 fiel pa L' a. o armn zetn 

d1.1 r:oliS-])()')(fllf:C ••••• 

({rati!i<::H;an :Hidi('jiJ-
ual de 50 ''/u .... 

1:) 0 /o .•.••..... # •••• • 

2 stu·ventes llar:t o ser-
vir: o de culis-postau.~JJ 
a 1:~0$ nwusans ..... 

Bahia: 

1 jo cscri[!turario ..... 
i ~o esct•iptururio ..... 
1 31

) escriptura l'io ....• 
1 Í:1

) (•seriptnt·a do ..•.• 

Grntificac..~ão :úJdicio-
na I de 50 "/o ....... . 

Pernambuco: 

tu escriptnrario .... . 
~u cscl'iptnt·:u·io .... . 
3 1 0Scriptut·;trio .... . 
Í"J ('SI~t·ipt1lt':ll'itJ .. ,, , 

G•·atificação nddicio
ual de 50 O/o ........ 

2•i:SOO$ 

4:800$ 
i;l)()l!:; 
~: '1f)(i:S 
~:ot:o~ 
ll: \()()~ 

ll:ll~!>\; 

·i:SOO$ 
4:000~ 
2:·i00 
:t:OOcl$ 

15:000$ 

13:100$ 

i:SOIJ~ 
1:000!) 
~:'100;:, 
~:()IJ<):-5 

~:\IM$ 

ll: \1~!:$ 

1~:0001) 

11:000$ 
2:600$ 

a:Uü$ 

::~:8~0~ 

4:SOO$ 
·i:O(l(J.~ 
2:400$ 
2:000~ 

13:~00$ 

6:600$ 

1\l:SOlli$ 

·í:OOO 4:000$ 
4:800!" 1:800$ 

:~: 400 2: ·iOOil$ 
:!:00!):-J 2:000$ 

13:<!00$ 

G:600$ 

111:800$ 



:112 AUTU::l PU I'IIDEf\ LEGISL.\Tl \'0 

l)u.ni: 

Venci· 
mentos 

Total 

i i" e~el"iptm·lldo .••.• ·1:800:) .J·l)l)l)~ 
i z•• escl'ipttmu·io..... ·l:OI~J:; .j;QI):J~ 
1 :,,, es~.t·i~f,urario ..... ~~: iOO$ ~:400~ 
i jn <•scl'ipt.Ut'fll'io ... ,, Z·f)(XJ>I t:l)(!l)~ 
1 lh•l dt.l thcsouL~l'iro.. ~; 100~ ~: íl)!)~ 
i fi<'l p;Ha o f!rmrazem 

do r'ofis-JlOstaux..... t.: íOO~ ~: WIJ~ 

Ut·;.ll.Hicnl;iio de 5o·ufr~ 
Gt·atifica,:ão até iO o/r• 

Rio Grande do Sul: 

1.'):0 1 h.~ 

~1:000;-: 

:l.GUV~ 

30:GIII.'~ 

2 1°' cscripturnrios... ·l:S;JO$ \1 liOII~ 
Z 2us escL"iptnL·nl'ioR... ·i:OOO$ 8·0oo:Z:: 
t 31' ~sct'ipturado.... 2: íOO$ ~~ wo; 
1 Í 41 escdl'tnl·:uio..... ~:()1)0~ i:IJCO~ 

<trntilka)io :uhlicio
ual d•! :Jo ''/u ... , .•.. 

Al(1grías: 

·J tu, ''S'~'·ipt•u·ad'-'~- .. 
~ ~,,., I~Sf~t·ipf.lll':tl'iO~ .•. 

Gt•atificn<:ão nddido
nn J rio f>0 O(o.,,., .. , 

C"rorá: 

t ~o escdptuL·ario ... . 
1 2o cscriptuL·nrio ... . 
1 :l•) escl'iptnrario .. o o 

f Íl) ('SCL'Íptlll':H'iO ...• 

(1 L'tttiflcnçào n.ddirio
nal de 50 o(n ... .... 

,lfatto Grosso : 

1 to escriptnrn.rio. o •• 

t 20 escripturario. o •• 

1 3r> escripturario .•. o 

1 1o escriptura.l'io .... 
1 fiel de tbesoureiro .. 
1 fiel do nrmazem de 

coll.t~-postea1tro .. ••... 

Gt•ntificação addicio
nal de 50 ofo., .... 

i~:OIJO.) 

11 :ÜIJIJ~ 

:t{;(J(l(J~ 

:~:::'UO$ ri: Hn; 
:!: 100:; IÍ ;HIJU.-; 

11:~0)~ 

r.:GOO~ 

i i:801)~ 

~:800$ í:81 .. 1f: 
3:ô0J$ a:OO'Il' 
~: íOO$ 2: 1UU;o: 
~:000~ ~:OJO~ 

1:800$ 
3:fiOOS 
z:io~ 
2:000 
2:40,~ 

!~:SUO~ 

6:4.0J$ 

19:~00~ 

4,81)<).~ 

3:!iO:JJ> 
2:4o:J~ 
2:00.)~ 
2:11'0$ 

2:100$ 2: ICü~ 

17:600$ 

8:&il0$ 

~d: íOO$ 



AC'I'OS IJO PODEI\ LEG18LA'l'IVO 

Ven- Total 
cimentos 

,"J'anta Ca.tharttla : 

2 I'" cscripttlrario~.. 3:00~$ 6:0~J$ 
~ ~·" CSCL'Íptnt•arios.. 2:000$ 4:000$ 
I fiel de thesonreiL·o.. 2:000$ 2:000$ 

{it•ntificn•;ão :lch.licio
II:ll rJo r>~) o; o.,. 

li.<pi~ilo Santo : 

t i•• escl'iptnt•nrio ... . 
i t•' ('lscriptnrnrio ... . 

(;ratifica.:ão ndrlicio-
nal d~ 50 o[ ....... . 

Se~gtpe : 

l~:!lO<l~ 

li:OOIJ$ 

IS:UtJUi) 

3:000$ :l:OOU;o) 
~:ooo;s :t:oooi:$ 

5:000S 

2:500$ 

7:500$ 

i I" cscL"ipturario.... 3:000$ :l:OOOS 
1 ~·J ~·~~riptnr:uio.... ~:001)$ :&:f)(X)S 

1 !t·atifiea~:a.o nddicbJ
nal de 50 O/ro,.,, •• 

l'arohybo.: 

i 111 ,.~,~t"iptnrado ... . 
1 ~·· ~"Sel'iptnt·ario ... . 

d rn.tilicn•:ão :Hltlicio-
nal de 50 "/n ..... . 

Rio Grande elo J.Vorte : 

1 1•• escdpturariu ... . 
i ~·' cscl'iptut·ario ... . 

d t•atilicn~ão addicio
nnl de 5C O/n •.•.•. 

l)iu.ulty: 

1•> (l~criptut'al'io .... 
i ~" c~cl'iptut·rtdo ...• 

Gratificacão addicio
nal de 50 nfo ....... 

Paraná: 

;,:1)00;5 

:I:OOOl$ :l:f~JU" 
2:fJIJ0l:' íl:OüiJ:;! 

5:0008 

t:á()()~ 

7::.00~ 

3:00U$ 3:000$ 
2:00U$ :l:uoo:; 

5:0ilU$ 

2:500$ 

7:500:3: 

:1:000$ :J:OIJO$ 
:-&:000~ 2:000~ 

5:000~ 

2:500$ 

7:500;3 

1 1<~ escripturario.... .\:SOU~ 
1 ~,, escriptural'io.... :J:I>OO 
I :i·> escL"iptuL·nL"io.... :t: l.O~ 
1 jo escL"ipturaL"io.... ::!:011)$ 
i fiel de thesoureÍL'o.. :l: IOU::; 

i:SOU$ 
3:600$ 
l!:iOO:S 
~:000$ 
\l:l.()fJ~ 

Poder Le!)i&llltlvo - 1913 

U3 



iH A(."l'OS DO PODER LEGISLATIVO 

Ven- Total 
cimentos 

i fiel para. o a.rmazem 
«IA colis-postaux.... 2:400$ 2:400$ 

Gratiflcação a.ddicio
nal de 50 o{o .. ..... 

2 serventes para o 
serviço de colis-pos
taux a 97$500 men-
snes .. ....•.•.•..•.. 

Maranhão: 

i i o escriptm·ario ... . 
i 2o escripturario .. .. 
i 3o escripturario .. .. 
1 4o escripturario •.•• 

Gt•ntiflcação addicio
nal do 50 o[o ....... 

Amazonas: 
1 to escriptut•a.J•io ... . 
i 2o escl'ipturario ... . 
i 3o escL·iptura.rio . .. . 
1 <\o cscripturario .. .. 
i fiel do tliesoureiro .. 
i fiel do arma.zem de 

colis-postaux .. ..... . 

Gratificação addicio-
nal de 50 o{ o ...... . 

<i serventes para o 
serviço de colis-pas
taua; a 162$500 men-
saes ............... . 

Goya:: 

1 i o escripturario .•.• 
1 2o cscripturario .... 
i fiel de tbesoureiro,. 
i fiel do armazem de 

colis-postaux ••••.•. 

Gratificação addicio
nal de 50 of0 ....... 

i servente para o ser
viço de colis-pos
taua: a 97$500 men-
aaes ............... . 

i7:600$ 

8:800$ 

2:3i0$ 

28:740$ 

4:80ú$ 4:800$ 
3:600$ :1:600$ 
2:100$ 2:·i00$ 
2:000$ 2:000$ 

5:000$ 
5:000$ 
:l:O:)U$ 
2:5UU$ 
3:60J$ 

3:600$ 

3:0001 
2:000 
2:QOO 

2:000$ 

i2:800$ 

6:~0U$ 

1!1:21111$ 

5:UO.l$ 
5:1lUO$ 
:l:OOU)I 
~::<lU$ 
3:600$ 

3:600$ 

23:600$ 

11:800$ 

7:800$ 

43:200$ 

3:000$ 
2:0001 
2:01JU 

2:000$ 

!1:000$ 

1:500$ 

1:170$ 

14:670$ 



AI:TfJS DO ·PIJJIEll LEtil::ii,ATIVlJ 

t7-Aifaudegas, reduzida de 2:6005 
cone;;pondente aos venci
mentos do ajudante do ad
ministrado!' das capatazias 
da Alfandega do Pará, car
g:ü dispensavel, e t•rdigida da 
sPgnintc fót·ma a ultima con
signação da tabella " para 
d1\Spczas imprevistas e snp
lH'Íl' as previstas uegeutes in
sufl1cientemente dotadas nas 
diversas alfandegas e mesas 
de rendas alfandegadas, in
<·lusive o serviço de cncom
mcndas postaes, aluguel do 
prcdios, cxtt·aordinarias das 
capatazias o Jrovos armazens 
(pessoal e fieis de novos ar
mazcns) acquisiçM de lan
!'ha~, g-11 inda~tos, ou tr·os ma
trwiaes e pr•ssoal rcsp<'divo .. ; 
augmeutada de f .251 :ll·HS 
rw --Pessoal-- de 69:3008 
no ·- l\latm·ial - par·a pa
gamento do ac:erescimo do 
seguinte pessoal nas alfan
dcgas infea; e diminuída 110 

pessoal da do Pat·á. de 
5:9848402,pela suppressão de 
um logat· d(! fiel de at·mazom 

Capital Federal : 

2 conferentes a 7:2008 de or
dcuado, total 14:4008, qrto
tas 16 X 2 = 32. 

2 1 os escriptul'arios a 6:4008 de 
or·denado, total 12:8008, 
quotas 12 X 2 = 24. 

:l 2"' escl'ipLrH'arios a 4:800$ 
de m·denado, total !J: 6008, 
quotas 10 X 2 = :!0. 

lO 3"' cscriptumr·ios a 3:6008 
de ordenado, total 3G:OOOS, 
quotas 8 X iO = SO. 

10 -i"' escriptul'arios a 2:4008 
de o:·denado, total 24:000S, 
quotas 6 X !O = GO. 
ajudante de guarda-mór á. 
8:2008 de ordenado, total 
8:2008, quotas 12 X 1 = 12. 

Ouro 

H5 

Pnpci 

iü .Gti5: fi 9Si-7-í 



H6 ACTUH IJU PODEit LEGISJ,ATIVO 

i Jid do Lhesourcit·o a. il :000$ 
dn m·deuado c i :000$ para 
quehras, total4:000$, quo I ag 
~ X 1 = 8. 

Total de ordenados JO!l: 000$, 
de quol<tS 236. 

Em vez de 2.017 quotas na 
razfto de 0,97 °/0 sobre a lo-
tação de 72.000:000$, ..... . 
6\ll:!: 40080("). 

Diga-se 2. 253 quotas ua raziío 
de i ,08 °/0 sobre a lota<;ão do 
72.000:0008, 777:6008000. 

2 eonfcrontes a 3:8008, do or
denado, total, 7:600$, quota~ 
HlX2=36. 

'" '"'" escl'iptnr·ar·ios a 1: :loo~, 
de ordenado, total !i::!OO~, 
fJHOtas 7X4=28. 

i fid do thesoureiro a i :GOOS, 
total i :6008, quotas l:!; total 
geral, i4:400; total das fJUO· 
tas 72. 

Fieis de armazem em vez de-
14, diga-so-U. 

Em vez do- 87:! fJUOtas ua 
razão de i,24 % sobre a 
l o t a ç ã. o de 17. 000: OOOS, 
210:800$000. 

Diga-se- 944 quotas na razão 
de i,34 % sobre a lotac;ão de 
17.000:0008,227:800$000. 

l'arnahyba: 

i gnat·da-mor a 2:4008 de or
denado, quotas 12. 

Em vez de- 112 quotas m 
razão de 2,24 ~ó sobre a lota
ção de 500:0008, H :200$000. 

Diga-se- 124 quotas na razfw 
do 2,48 % sobre a lota<;ã.o 
de 500:0008, 12:400$000. 

Jlio Grande do Nol'te : 

i guarda-mór 2:4008 de or·de
nado, quotas 21. 

Ü111"0 l'•pel 



AC-:'l'OS DO PODER LEGISLATIVO 

Em vez de-f 12 quotas na ra
zão de 8,3 % sobre a lotação 
de 100 : OOOS, 8 : 300$000. 

Di!!;a-se -- 124 quotag na razão 
de \1,18 '"sobre a lota<;ãodo 
100: ooos' 9 : 180$000. 

Pe!'IWmbuco: 

2 r.onfm·cntes a 3:8008 de or·
denado, tot;tl 7:600$, quotas 
1HX2=36. 

'• '•9' oscr·iptnral'ios a 1:3008 
de or·deuado, total 5:200$, 
quotas 7X4=28. 

2 fieis do t.hesom·eiro a 1 :üOOS 
de ordenado, total 3:200$, 
quotas, 8X2=16. 
fiel de armazem para o ser
viço de eolis-postart.:x a 2:600$ 
dn Ot'dcriado, total 2:600$, 
quotas, HX1=tft; total ge
l'al, 18:600$; total das qno
t.al'l, 94. 

Em VI'Z de-875 quotas na t'azão 
d•) 1,20 % sol.Jr·e a lot:u.~ão 
lk 1 ü.OOO: 000$, 1 !l2:000$000. 

Diga-sc--96!l quotas na razão 
de 1,32 •y, soiJl'e a lotação dP. 
1ü.000:0008, 211:2008000. 

Araca.frl: 

1 guat•da-mór a 2:4008 de or
denado, quotas 12. 

Em vez de-112 quotas na ra
zão de 2,9 'ó sobt•e a lotação 
de 300:0008, 8:700$000. 

Diga-se -124 quotas na razão 
do 3, 20 % sobre a lotaçfto dc 
300 : 0008. 9 : 6008000. 

Brthia; 

2 conferentes a 3:8008 do or
denado, total 7:6008, quotas 
18X2=36. 

'• '•"• cscriptm·arios a 1:3008 de 
ordenado, total 5:200$, quo
tas 7X4=28. 
fi()! do thP.sorH'Oir·o a 1:600$, 
do ord()nado, total t :600$ 
quota~ 8X 1=8. 

Ouro 

H7 

Pap~l 
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f fiel de armazem a ~:600$ de 
ordenado, total 2:600$, q no
tas f4Xf=H; total geral, 
17:000$; total das quotas,86. 

Em vez de-883 quotas na ra
zão do 0,95 "lo sobre a lota<;ão 
de 14.000:000$, 133:0008000, 

Diga-se-969 quotas na razão 
do 1,8% sob1·e a lotação do 
14.000:000$, 252:000$000. 

E.~pirito Santo: 

f guarda-mór a 3: OOOS ele or
denado, quotas 15. 

Em vez de-137 quotas na ra
zão de 6 % sobre a lota<;ão 
de 250:000$, 15:000$000. 

Diga-se - 140 quotas na razão 
dn fi, 7 % sobre a Jota<·~n dn 
2!iO:OOO))l: lu:7!;ü8000 .. 

Santo.~: 

1 dw!o de ~cc<;ão a 6:000$ d!\ 
ordenado, total G:OOOS, quo
tas 20X1=20. 

R conferentes a 5:400$ de ot·
clnnado, total 43 :200~, quo
tas fRX8=144. 

'~ 1°' escript.urat·ios a 4:800$ 
de ordenado, total 19:2001!, 
quotas 1GX4=64. 

4 2°' esc!'iptura!'Íos a :J:600S 
de ordeuado, totai14:200S, 
quotas J.í-X4=56. 

10 3os OSCI'ipturario~ a :l :000:) 
de ordenado, to! ai 30:000$, 
quotas 10X10=100. 

10 4°' escriptu1·a!'ios a 2:000S 
de ordeuado, total 20:00•JS, 
quotas 8X10=80. 

1 ajudante de guarda- mú•· a 
+:OOOS de ot·dcnado, total 
4:000Si, quotas !4X1=14. 

2 fieis de thesom·cü·o a 4:800$, 
de o!'deuado, total 9: 600S, 
quotas !OX:-'=20; total p:<~
ral. 146: 2008; total da~ quo
q IIPtas, ·1-98. 

Ouro 
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Em vez de-f .098 quotas na 
r a z ã o de O, 8% sobre a 
I o ta ç ã o de 35.000:000$, 
288:000$000. 

Diga-se-i. 596 quotas na razão 
de t ,00 "ó soi.Jrn a lotação de 
55.000:0008, 550:000$000. 

Da força dos guardas: 

F.m vez de-guardas de f: 9208 
de soldo, f:968S de gratiti
(~ação addidonal,quotas f20, 
total 4,66 : 560$000. 

Gratificação annual de 200$ 
para fardamento ao com
mandante, sargentos e guar
das, 25:200$000. 

Djga-se- guardas a f: 9208 de 
soldo, 1 : 968$ de gratificação 
addieional, quotas iR5, total 
719:280$000. 

Gr·atificação annual de 2005 
para fardamento, 37:0008000. 

Material : 

Expediente : acquisição e en
cadernação de livros, papel, 
pennas e ontro11 artigos, au
gmontada rlc 10:000$000. 

AcquisiçfLO, repat·o e conser
vação do material, augmen
tada de !8:400$000. 

Combustível e lubrificantes, au
gmentada de 28:000$000. 

Paranaguá: 

t conferente a 3: 000$ de or
uenado, total 3:ooos. quota~ 
15Xf=15. 

4 2°' escl'iptur·arios a f :600$ de 
ordenado, total 6:4008, quo
tas 8 x 4 = 32; total geral, 
!l:400S; total das quotas, 47. 

Em vez de-249 quotas na ra
zao de 2,34~ó sobt•e a lotação 
de t.500:000S, 35:100$000. 

Diga-se--296 quotas na razão 
de 2,78 °/0 sobre a lotaçiLO de 
1.500:0008, it :700$000. 

Ouro 

H9 

Papel 
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Augmentada de 6:0008 a verba 
destinada ao expediente. 

S. Francisco: 

i gnarda-mór a 3: OOOS dn 01'
dt•nado, l.ot.al ::1:000$, qnola~ 
12. 

Em voz tle-150 quotas na ra
zão de 2,5 o;, sohr<' a lota<;.:ill 
•.li~ !i:>O:OOO~, 1:1: 7:iOSOOO. 

!liga-se - f 62 q notas ua l'azão 
de 2, 7 o;. sob1·e a lot:u;ão de 
550:000~, H: R!Wí'OOO. 

Pelotrts: 

f guat'da-mÓI' a :l: 0008 de OI'· 
denado, total 3 :OOOS, quotas 
12. 

Fiel de ar111a7.em - em V07. dn 
I : 1:00S d ig-a--sn 1 : G00$000. 

E111 yez ole-175 quotas na l'a
zi"to d1~ 1 ,:; ·~:. sobre a lot.a1;ão 
de :J.OOO:OOOS, 4!i: 000$000. 

Diga-~o-195 quotas na l'<t7.ftO 
dn i ,G ·~ ó sobre a lotação do 
3.000:0005, 48:0005000. 

conferon t<' a :l: OOOS de Ol'
denado, total 3:000$, quotas 
15. 

f 1• egcriptnrario a. 2:100S 
de ordenado, total 2:100$, 
(]110l11.S H. 

~ :l"" .. ,,.,·iptm·al'ios :t I: GOOS 
de ordenado, total :1:200$, 
quotas 8. 
fiel de thesoul'eiro a 1: 400S 
de ordenado, total i: 4008, 
q 11 o tas 8 ; total geral 
1 !j:680S; total das quotas 42. 

Em vez de- 249 quotas na 
razão de 4,5 •(. sobre a lo
ta<;ão de i.400:000S, G:l:OOOS. 

Diga-sc--299 quotas na 1'azão 
de 6 "1. soure a lotat·.ão do 
UtOO:ÓOO$, 84:000SOOÓ. 

2 sfwventcs a G$ diarios. 

Ouro Paywl 
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Na consignação - 1\latel'ial -
onde se diz- Expediente: 

Acquisiçrw e encadcrnaçrw de 
li vt•os, pen nas e outros :u·
tip:os, 3:000$000. 

Ac·qni~ição, t'<•p;u·o e conspt·va
•:ão de material, i :800$000. 

Combustível e lnlwifie;wtos, 
3:800$000, 

Diga-se - Expaclicnte: 
Acq nisi<;ã.n e c~teadol'l!açfw de 

livro,;, pcnnas e outros at·
ti~os, 6: OOOSOOO. 

Aequisição, t·epat'o e conset·va
ção de matet·ial, 6:500$000. 

Combu~tivol c luiJI"itieantcs, 
9:0008000. 

Da força dos guardas: ·- Em 
ve~7. ele: -·- 2'• guardas com 
\HiOS ele soldo o ~181-S de gra
lili<:ac;ão, c·om o to ta I de! 
'tu: 6ã6Sooo. 

lliga-sc : -- 40 gn;u·das cout 
%08 do ut•donado o Olil-$ do 
gratificac;ão, 77:7GOSOOO. 

Porto Alegre : 

· 2 c:onfet·c~ute•.s a :1: ROOS elll or
d<!!laclo, totai7:GOOS, quota.~ 
18 X 2 = 3ü. 

,~ '•"" escriptnral'io;; a 1:3008 
de ot·denado, total 5: 200S, 
quotas 7 X 4 = 28. 
fiel de the;;oureiro a 1:6005 
de ordenado, total 1: 6008; 
quotas 8 X 1 = 8; total geral 
14:400$; total das quotas i2. 

Em voz de•- 500 iJIIOtas na 
razão ele I , !; "" sobt•e a 
I o ta ç ft o de 10.000:0008, 
150:0008000. 

lliga-se- 5i2 quotas na razão 
dn 1,71 "·ó sobt·ea lotação dn 
10.000:000$, !71 :000$000. 

Sa ntrt Catlw:l·ina: 

fiel de thr.som•ciro a 2: GOOS 
ele ot·denado, total 2:GOOS, 
quotas H. 

Ouro 

t2t 
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fiel de armazern para o sm·
viço de colis postaux 1 : 6008 
de ordenado, total 1:6008, 
quotas ll ; total geral 4:200$; 
total das quotas 22. 

Em vez de - 222 quotas na 
razão de 5 % sobre a lotaç:io 
de 700:000$, 35: ooosooo. 

Diga-se- 244 quotas na t•azão 
de 5,49 % sobt•e a lotaeão 
de 700:000$, 38:4~0~000. 

Parahyba : 

1 guarda-rnór - Serviço de 
barra a 1:200$ ( 3 ordenado, 
total i :200$000. 

lllamnltão: 

Em vnz dn - ~90 quotas na l'a

z;io do i ,:11; "f., sotn·n a I•Jta'<"" 
de 4.ooo:ooos, akíoosooo. 

Diga-se- 390 quotas na razfto 
de 1 ,!lft•j. sobro a lota1:~o do 
'•. 000:000$, 77: liOOSOOO. 

18--l\lcsas do rondas o i:ollcdo-
rias .•....••••...•......•• 

Hl-Empt•ogados de reparti•<õcs e 
logaros nxtinctos o runr:do
nal'ios aJdidos orn vil'tudc 
do sentença; augrnentada de 
5: 984$402 para paga mcn to 
dos vencimentos do fiel de 
al'maznm do Padt, Narciso 
Fc!'reira Borges; o diminuida 
de !j: ·100$, por tet· falle
ddo o inspector da Thesun
raria de Fazenda de l\linas 
Goraes, Henrique A. Dias 
Coelho •.•.•...•••.•.•..... 

20-lnspcci;ão das t'Cparti•;ões de 
l• azenda, diminuiila dn réis 
20:800$, ficando assim redi
gida : Vencimentos do~ 1 O 
inspeetores de Fazew.la : 
Ordcnado,8:000$, gratifica
ção, 4:000$- 120:000SOOO. 
Diaria de 12)) aos mP~mo,; 
iuspcdm·es, quando nm via-

Onro Papel 

!i .382: t't:~stoo 
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gem, de accôrdo com o ar
tigo f5 do regulamento 
n. 9.286, 43:2.008000. Au
xiliar da snperintendencia
fi:OOOS-Expediente-:-f0:0008 
- Relluzida a ve1·ba de 
20 : soosooo ..••••.•.•.•.•.• 

21-Fiscaliza\ão e mais despezas 
dos impostos ele consumo e 
Je ti' a nsportes ............ . 

22-Comrnissfw de 2 "lo na venda 
de estampilhas ............ . 

23-Ajuda de custo ............. . 
24-GI·atificação por sm•viços tern

poral'ios e extraordinarios ... 
25-Jm·os Jos bilhetes do Thesom·o 
2G -ldnrn dos Ulllfli'P'f.irno~ do c~or,·c 

d<~ <H'pl!àos ............... . 
27-ldem dos depositas das caixas 

economicas e montes de soe-
corro .................... . 

2H -ld<llll d.ivnrsos ............... . 
2\1--l'oi'Ceutagem pda eollraw;a 

executiva ................. . 
30-Commissõcs ~~ eoi't'etagrms .... . 
:li -D••spnzas nventnaes •..•......• 

32-lleposi<;õ~s e I'e~titui<;õcs ..... . 
33 -Exet·cieio~ ti udo,; ............. . 

34-Üi)('aS ...................... . 
35-Ct·editos especiaes ........... . 
3G-Dit·ectoi·i<t de Estatística Com-

mercial ................... . 
37-SuiJstituil;ues ................ . 
3:J-Iuspcetoria Je Segm·os ....... . 
H\l-Ct·editos supplemcutares, que 

ficam autorizados para as 
verbas da tab3lla B ....... . 

Onro 

t00:000$000 

. . . ... . . .. . . .. 

. ..... .. . . .. .. 

. ..... ········ 
!10: ooosooo 
:JO : ooosooo 
50:000$000 

100:0008000 
••••••••••••• o 

.............. 

.............. 
•••••••.•••• o. 

.............. 

!23 

Papel 

t79:2008000 

:~ . t \H : 5008000 

t50:000SOOO 
t20:000SOOO 

46:0008000 
50:0008000 

li~iO: 000$000 

'l. !iOO: 0008000 
!iO: 000$000 . 

lOO:OOOSOO& 
50:0008000 

120:0008000 
200:0008000 

1.000:0008000 
800:0008000 
325:0138!80 

fj32: 400$000 
~0:0008000 

280:2808000 

8.000:0008000 

4Ui84:819$!j20 119.00():8978064. 

A et. 108. E' o Governo autorizaJo : 

1•, a abt"il' ás VtWI.J:ts-Soceot·e•B puhlien,;--e- Exm·eicios findos 
- Cl'cdito . .; snpplel!lf'llt:li'O~ em ((ll:tl<illnl' 10:1)'; dn oxnt·r,ido, comtanto 



,\C:Ttl,.; 1111 p:lpEJ1 J.JJ;J,.;L.\Tl\'0 

que sua totalidade, computada com a dos demais Cl'editos abortos, 
não exceda do maximo fixado, re~peitada quanto á verba--ExCI·cicios 
findos-a disposição da lei n. 3. 2:l0, do 3 de setembt·o do i 88'•• 
at't. H (60). No maximo fixado por este al'tigo niw se comprohondem 
os Ct'etlitos alnl'tos aos ns. 5, 6, 7 e 8 do oJ·çamento do l\linistel'io do 
lntet·iot· o ns. i, 2, 3 e 4 do do l\Iinisterio tl<t Fazl3nda ; 

2•, a Jitptidat• os debitos dos bancos, pl'oveniente.~ do anxilios :'t 
lavoura; 

3°, a pl'oseguii• n;L eonvt·r':>;io da divida f'xt.Pr'na de :; •,'. pat':l 
4 o;. de jur·os fazendo as neeessarias opt·rat;l> 'S de ct·cdito ; 

4•, a aht·it• credito até a irnpm'tanda de ~.•lOO:OOnS, oiii'O, pat·a 
cunhagem do moedas de pt•ata alim de snbstituit• as ceàulas do 'fhe
som·o de 18 e 28 e faeilitat· o tl'oc;o tl<t~ eedulas do :iS a :w~. onde 
eseassearem essas moedas, e a retil'ar da d!'enlação as moedas de 
prata e nickel do antigo cunho e de cobr't), marcando pt'azo r•azoavel 
para sua substitnição, podendo elllJH'<;gal· o coiH·e r·ceolhido em liga 
para outras moedas. 

Art. 10\l. Ficam appl'ovados os cl'editos na somma de réis 
f9.\J81:005S8\l9, ouro, e 67.lfi2:iS8S\l78, papel, !'Onstantes da tabella A. 

Art. 110. No excwddo da pr·t•.,;P.ut(l proposta podct·á o Governo 
abrir· er·edilos S11pplt~montar·o,; pal'a a,; vnr·llas incluida;; na t:tholla B. 

Ar·t. i tI. Aos dil't~cl<II'C.~ das S<'ITda rias do S<·nado ~~ da Cam:u·a 
dus Doputados, .\lot·domia do palat·io da l'ri'Sidnncia da ll•lpni,Jka o So
cmtarh do Supremo T1·ihuna l Federal -;er·ãu entregues em quatr·o pt·c
staÇfH~S ignaes, adiantadas, no começo dos mezcs do janeiro, abril, julho 
p out11ht·o, mediante J'cquiskii.o cmnp,tentn, as quantias de,;t.iuadas ao 
matcl'ial das mnsmas r·t~parl.ic:õ•~s, indnida,; u:t pruscnf.e ll'i tl intfl
g'!'almtlllto as concedidas em e!'edit•J., <.:uucerneutcs {t mesma vcrb:t-
1\laterial. 

Ar·t. 112. Os conferentes rias capatazias na Alfandega do Hio de 
Janeiro passarão a deuomin:u·-sn confm·cntcs dn descar·ga do 1a n 2• 
classes, exm·cnndo essas lnr.er;ües ·lia A lfanrlega ou no C;'tes do l'ot·to, 
confor·me dcsigna•;ão do inspcetor. 

(GO) Lei n. 3.230, de 3 de setembro de 1884 - Fixa a 
Despc:,a Geral do lm]Jaio para u cxcl'cicio de 1881-1883 c dá 
ou t ms Jli'O I' ideuc ias. 

Art. 11. Pot· dividas de exercícios findos entendem-se as 
que tiverem por origvm o pagamento de serviços prestados ao 
Estado em exercício& já encerrados, em virtude de autorização 
concedida por lei de orçanwnto em por qualquer outra espe
cial, ~om fundos tlrercfados nos l.ei'IliOS elo art. 1 '1 da lei nu
mero 1.177, de !1 de setembro de 18162, comtanto que a impor
tancia dos servicos por pagar não exceda á consignação dos 
respectivos fundos. 

O art. 14, citado, dispõe: 
« O ministr;) não poderá ordenar o pagamento, sob pena 

de responsabilidade, de serviço algum, sem que na lei que o 
houver autoriza:b estejam consignados os fundos correspon
dentes á despeza ». 
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i'arageapho unico. Nas vagas quo se derem na 2a classe sr.rão 
api'Oveitados trabalhadores de capatazias devidamente habilitados o 
qne estiverem em effectivo exercício. 

Art. 113. A disposiGãO do ar·t. 37 lia lei n. 2.544, de 4 de janeiro de 
i!H2 (tH ), applica-se aos contl'actos celebrados, po1• qualquer ministcrio 
quando impo1·tem ou pogsam importar despezas nilo dotadas em 
rubl'iea especial do r·c<peetivo orçamento. 

Ar·t. 1Jt. Coutinnam em vigot' os uts. \li o \l8 da lei n. 2.544 
de 4 dejandro d1l 1012 (ti2) e o credito aher'to pelo decr·cto 11. 9.528, 
do 24 ele abril do 1\)(2 (ti:!). A quantia constante daJctra h do citado 

(61) Lei n. t.544, de 4 de janeiro de 1912- Fixa a des
peza para o exel'dcio de /912. 

Art. 37. Os Cl•utractos p.ara construcção ~e obras inclu
sive as estradas de ferro e portos, que importam ou possam 
importar em despezas não dotadas de verbas orcamentarias, 
deve:riã1o ser assil:\'ilados pelos Ministros da Viação e Obras Pu
blicas e da F.azcnda, cabbndo a este fallar sobre a parte fi
nanceira. 

(G2) Lei n. 2.5ft!l, de 4 do janeii'O de 1912- Fixa a des-
1Jeza JWl'a o ext?rctcio de 1912. 

ArL 97. Os opHarios, jornaleiros, diaristas e trabalha
dol'es da União que comparecerem ao trabalho durante todos 
os dias utei9 da F.crnrrna, serão p:tgos dos salarios w11lativos aos 
domingos tl dias f1:1·iados, in e) u indo-se as ucccssarias verbas 
par~t o pagamento d& que Lrr,ta o pmsente dispositivo. 

Art. 98. Nos casos de enfermidade comprovada com at
tcstado medico, serão abonados, até i,res mezes, dous terços e, 
nos tres mezcs ~ub~.equcntes, motade d.'l diaria dos operarios, 
trabalhadores e diaristas da União. Qwllldo se verificar qual
quer accidcnte un serviço, que o inh.ahilite para o trabalho, 
o abono será integral, pelo prazo de um anno. 

(63) Decreto n. 9.528, de 24 de abri.! de 1912- Autoriza 
a emissão de ar•olices até a quantia de 105.000:000$, 'J)apefJ~ 
jnrn annuol de 5 o/o. 

Art. 1.• O Ministro da Fazenda é autorizado .a emittir 
apolices até a quantia de 105.000:000$, papel, p.ara, com o 
respectivo prodücto, occorrer ás despezas com .os seguintes 
serviços de que cogitam as mencionadas di:sposicões Ieg.aes: 

a) conversão em apolices de quotas do patrimonio do 
Collegio Pedro H, nu importancia de 760:548$211, p:tpel; 

b) pagamen~o aas prestações devidas em virtude do con
tracto para construc:ção do couraçado Rio de Janeiro e acqui
sir:iio de novas unidades e material para a Marinha de Guerra, 
até a import.·:weia de 13.'500 :000$, papel; 

c) transformação em sub-administrar:ão rios Corroias da 
agencia de t• classe, da cidade de Juiz de Fóra, na impor
tancia de 89:3328:500, papo!; 

d) acquisiçib ãe material rodante para as Estradas de 
Fel'l'o Ceritral d•1 Br:u il e Oeste de Minas, até .a importancia 
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decreto poderá. ser despendida tambem na construcçfw, reconstrucção 
e reparação de armazeus das alfaudegas e depcndeucias, assim como 
de mesas de rendas e postos fiscac,;. 

Art. U5. Us pagamentos de subvenções de qualque1· nai.Lll'eza 
a associações ou institutos particulares, que já tenham recebido outras 
em <~nuos autl'I"iores, ficam sujeitos ao prévio exame, instituído pelo 
miuisterio pol' outle coiTet' a despeza, da applicação dada á ultima 
dessas '3UbVCIIÇÜCS. 

Art. 1 lti. Fica o Podei' Executivo autol'izado a abril' creditos cspe
ciaes até a impo1·tancia de 10.000:000S, para occotTer ás dcspczasjá 
fdtas c a !'a:r.m· "com a construcção das villas Jll'olotarias .illarecltal 
Hermes e lJ. UI·siua da Fonseca. 

AI't. 117. Fica creadtl em Porto Velho um posto fiscal, ~ubonli
uado á Mesa de Heudas de ::lauto Antonio. 

de 6.000:000$, pa[Jel, sendo 4.000:000$ para a primeira e 
~.ooo :OOO$ pa1'U a slgunda; 

e) encam11açào da Estrada de Ferro Bahia e Minas, até a 
importancia de 12.0lJO: 000$, pape!; 

f) construc()fW de prolongamentos de linhas autorizados e 
officinas dn Est1 a <ia de I•' erro Central do Brazil, até a impoi·
taneia de ~li.~'7 .J : 11 !J$;W!I, papel; 

y! ~.;uustrucção de liulm:;, llga:~üc,;, nLunw,;, vruluugaHwuLu~ 
e ofHcinas da .l!:ttrada de Ferro Oeste di:l .Minas, até a impor
taucia de 11.000:000$, papel; 

h) construcç::W, reconstwcçãu ou reparos dos edifícios das 
Alfandegas e Dt1!egacias Fiscaes do Thesouro Nacional, assim 
como acquisição <lo material necessario ao apparelhamento 
dessas repartições e á fiscalização das rendas da União, até a 
importancia de b.OOO :000$, papel; 

i) subslituit;ão do annameuto do Excreilo e compra de 
outros petrechos bellicos, na importancia de 30.375:000$, pa
pel, que será desptr.dida á proporção que se fôr tornando ne
cessario .. 

Art. 2." Os titulos serão do valor nominal de 1 :000$, do 
typo a que se refere o decreto u. 4.:330, de :!8 de janeiro de 
1902 e vencerãtJ o juro annual de 5 %, papel, pago semestral
mente na Caiu de Amortização e nas Delegacias Fiscaes nos 
Estados. 

Art. 3.• A amortização se fará na razão de 112 ,% ao anno, 
por compra no mercado, quando o.s títulos estiverem abaixo 
do par, e por sorteio, quando estiverem ao par ou acima delle. 
O resgate começ<1rá a ser feito no prazo de dous annos a contar 
da data da emit>são dos títulos. 

Art. 4." Os tiLulos emittidos em virtude deste decreto go
sarãlo das isencõ!ls e privilegias que as leis concedem ás .apo
lices ora em circula<;ão. 

As di:Sposiçõe::; legaes a que allude este decreto são as dos 
arts. ::", lettra l, 16, lettra a, /18, 55, 56, 63 e 101 da lei numero 
2.5H, de 4 de janein de 1912, c a do art. 28 da lei n. 2.356, 
de :H de dezembro de 1910, revigorada pelo art. 113 da lei 
n. 2. 524, de 31 de dezembro de 1911. 
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Art. H8. Nas futuras pr•opostas de orçamento, cada ministerio 
incluirá no computo da respectiva despaza a verba necessaria para 
pagamento do sel! pessoal inactivo, figurando sómente no do l'llinis
terio da Fazenda o que fôr· privativo desse ministerio, comprehendida 
a rubrica. - Pensionistas -- que será desdobrada por ministerios. 

Art. 119. Os Ioga res de c,mfm•entes e escl'iptm·arios creados nas 
alfandí'gas, deiPgacias fi~ea.cs e Caixa de Amor·tiza<:iio ser·fio preen
chidos pot• acccssos ou r·emoç;-tO do~ emrn·egados de Fazenda, sendo 
os de i" entranei<t providos mediante concurso. 

l\Ietade das nomenç.-tcs pot• accn,;so sm·:t feita por· antiguidade. 
{Art. :10 da lei n. 2.os:1. du :!0 do julho de Hlú~l (tH). 

Art. 120. O l~ovel'llo fica autm·izado a entrar· em a.ccôrdo com o 
Estado do Paraná pat·a tl'an~fer·ir-lhe o domínio rias tet·ras adquit•idas 
para e;tabelecimcnto de colou ias e que por aua ndonadas foram pelo 
gOI'Ct'IIO daquclle Estado aforadas, pet·mutando pot• outras em área e 
valor iguaes aos daquellas, em zona que se preste á localização de 
colonos ou ao estabelecimento de qualquet· dos serviços federaes que 
a União mantém no Estado. 

Art. 121. Fic\1 cl'ead<L uma circmmcl'ipção de fiscalização de im
postos de coasurno no Rio Gt'ar1de do Sul, com a divisão da 6• cir-
curnscrip<;ãn. · 

A r·t. f2:.l. Fi<:am c•·oadas tJ'()s su h-delegacias subordinadas ao de
legado fiscal no Hio llrande do Sul, para o SI!I'VÍI<O de lisealh-.ação das 
fl'onteir·as do m~~smo Estado, com sédf! em Bagé, Qnar·ahym o São 
Borja, 40:0008000. 

O GovPrno expcdir{t o r·espe<:!.ivo regulameuto. 
A1·t. 123. Fica incol'porada ao vencimento dos eonlinuos, cor

I'eios, anxiliai·es e serventes do Ministerio da Fazenda, comprehendi
dos os do Tribunal de Contas, a gratificação de 30 % de que trata o 
n. V do art. !l-i- da lei n. 2.51-4-, de lt de janeiro de 1912 (135). 

(64) Lei n. 2.083, de .30 de julho de 1909- Reforma o 
1'hesouro Federal e dá outras providencias. 

Art. 30. O preenchimento dos Jogares de escripturarios 
crcados por esta lei .será feito por accesso ou remoção dos em
pn~gados da Fazenda, sendo os de t• cntrancia providos me-
diante conoorso. · 

Paragrapho unico. l\IeLaue das nomcaçõr~s por accesso será 
feita por antiguidade absoluta. 

(,65) Lei n. 2.544, de 4 de janeiro de 1!H2- Fixa a dea
pcza para o exe1'cicio de 1912. 

Art. 94. E' o Governo autorizado: 
V. A conceder aos continuas, concios, auxiliares e ser

' t•.niPs !lo Ministerio da Fazenda, comprehemlido o Tribunal 
de 'Uuntas, a gratificação de 30 o/o sobre os salarios actuaes, 
exenpluados os eontinuos da Recehcdoria do Districto Federal, 
das Alfandegas e das Delegacias Fiscaes e os serventes das 
officinas da Casa d'~~< Moed& e trabalhadores da Alfandega. 
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Aet. 121. E' lixado o vencimento dos ajndantos do poeteiro do 
'fhesouro o do 1\Hnisterio da Fazeuda em !i: 400$, cousi<im·ados <ious 
tcr<;os de ot·denado e um tet·ço de gt·atifica<;ão. 

Art. 12!>. Os titulos de iuactividade set·ão expedidos pelo 1\liub
tei'Ío da Fazeuda e serão registeados pelo Tribunal de Contas. 

At't. 126. Na pt·oposta de orçameulo para o exet·eido vimlouro o 
nowwno, si f('n• possivel, discrimiuará pot· ulittbtoeios a vorha tlosli
uada ao paga meu to de a pos,•u Lados. 

At·t. 127. Hovogam-se as dispo~i•;üe~ em eoutt'at·io. 

Hio tk .Taueiro, ft de jaueit·o de I ~ll:l, \J~" da lndepeudeuda e :.!5" 
da llcpublica. 

HERMES H. DA FoNSECA. 

Francisco Antonio de Saltes. 

U:IH NS, 5H\I, LJE 0 HE ~ETI:Mlll\0 DE 1H!iO, ,\1\T, 1°, ~ u0
1 E 2.3·~H 1 DB ::!5 

J>E M:osTo I>E IR/:!, .\1\T: ~O 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores 

/!ecrdo n. 8.5·1-t, de 11 de j,wd1·o de 1~1 /I 

Abre o l'redito extraot•diuario par·a pa;;anteuto do 
angmeuto de vencimento~ eoneedido aos t:on
tinuns, c·.ot'l'eio;; e ao ajndante dc~ ·pm'teit'o da 
SetTctaria de .T usti•:a e Negoeios I 11 t1~riores ..... 

VcCI'Clo n. 8.;');}(), de 1 rlc /ccereiro de f!}l/ 

Ahrc o l'l'Cdito cxtraordiua rio pat·a pagamento de 
augnwulo tl..l vcndm,•nf.P~ ao~ lllÍiti:<tt·os do Su-
premo Trib111 I federal. ... : . ............... . 

JJecrelo n. 8.;")78, de 22 de f'eveu:iro de 1!J1 I 

Abre o ct·cdito especial pam pagamcuto de suiJ~idins 
e ajmla de custo que deixou de I'ec·chct· Fran-
cisco de Pau h A lencaslt'o ................... . 

/Jccl'clo n. 8.583, de I de llllll'ço <[,· ·m·/1 

Ahrc o l't'lXIito cspedal para pagamento ao pt·ot'c,;sot• 
do Instituto Nacional de Sut·dos ;'Iludo", .José Ha
bello Loite Subl'inho, cla dill'ct·cn<;a de gratifiea
•;õcs addiciouaes att·a~adas ..... , ....•... , •.•• 

l'apd 

u:;: uuusuuo 

!:i:H00$000 
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lJccreto n. 8.GOU, ele 8 ele mar~: o de /911 

Abro o credito especial para. 11agameuto de bsidios 
c do ajuda de custo que deixou lle ,·eeebet· o 
Dr. Jofw da 1\Iatta l\lacltado .•...•........••..• 

1JcC1'elo 11. 8.(jljf, de 8 rlc 111!/I'ÇO de /!11/ 

A brc o credito espeeial p;u·;t pagamento au leu te da 
Faculdade de l\Icdieiua do Bio de Jaueiro, I> r. 
lkieo da Uama Coelho, da dillet·euc:a de u.cct·es-
ciuw de \'encimcntos ........................ . 

lJecrcto n. 8.GO'é!, 1lc 8 de março de W 11 

AIJrc o credito l'spccial /)al'a pag;wwnlo ao ~ecre
t.ariu da Faculdade (e l\Iediciua do Hio de Ja
ueiro, Dr. Eugenio do Espir·ito Sauto de Mene
zes, de difterenc;<t de acet·escimo do vencimen-
tos •...........•.••••...••••••....•........•• 

Decreto n. 8.110.'1, de 8 rlc março de f!) /1 

ALre o credito I'Xlraurdlnario pat·a pagamento de 
augmentu ele vcucimcnlus a juixps c outros 
funceiona ri•J~ d;t j ustic;a l•Jeal elo Disti"icto Fe-
dcnll ...................................... . 

/Jccrclo n. 8,/jU!J, de /;)de 1111trço tlc 1!:111 

Abre u ct·edito espceial para pagamento ao leu~e 
jubilado da Faculdade ele Dit·eito do Hecifo, DI". 
João Vieira ele Araujo, de difierou(;<ts de accr·cs
cimos de veucimeutos atrazaclos •.....•..••..•. 

lJccreto n. S.tiH, (lc J,j de turtl'~:o tl~ /!)// 

AIJrO •J et·edito e~pccial para pagamento ao Ieut.e da 
Faculdade ele l\ledicirm do Hio de Jaueim, IJI'. 
João Cados Teixeim Brandão, de ditl"et·euças de 
accresdmus de vencimentos atrazatlos ........ . 

lJecrcto 11 • .'Uj3,;, de ~!) de março de -I!J 11 

AIJ!'C o c!'eclilo L'Spedal para pag-amento de suiJsidios 
IJ ue deixou de rccf~hct· Ft·ancisco de fif,!;ucired\1 
(L•uude de Figucircdu) ...........••..•........ 
J'odu•· Legisl ati\'Q - l'JI3 

Hl:021>SOOO 

3:'J368600 

{:254-$885 

:.?.17:07\J$\J\Ji. 

3:889$!1!19 

!.i:7a:.>.S7i0 

:!6:250$(100 
9 
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Decreto 11. 8.G,IIJ, ele 29 de IIWI'ÇO de /[/f f 

Abt·e o credito especial para pagamento ao substi
tuto da Faculda·le de l\Iedicina do lHo de Ja
neii·u, Dr. Luiz Antonio da Silva Santos, de 
rlillbrenç;~ de ac.~t·escinw de vencimentos ....••• 

Decreto n. S.li.H, de '!!J d~ uutr(:o de 1!1/1 

Abre o n···dilo e:;pecial par;t pa~<tiiWtlfll ao subRli
tuto d;t ía sce,·ão da Faeuldade de M<~dieina do 
Hio de .Taneir/1, Dr. Antonio ~_ialtamini, do ac
•:l'esdmo de 20 ·~, de Hem vencimentos ........• 

Dcaclo n. S.GilS, de 2!1 de 1/1111'\'0 de -1!111 

Abreu en~dito <~special p;u·a pagamento de subsídios 
~.; ajudas <lo eusto que deixou rle recehc1· o Dr. 
João Juvcneio Fcndt'<t de Aguiar •.••....•.•.. 

f),·~: rei" 11. 8.li;lfi, ri·· ;} ,(,· ,tfu·it tl·· 1!1 I I 

Abro o cn:clito e~pceial para paganwnlo ao knfu .la 
Faculdade dn 1\kdiciua. do Hio de Jaucii'O, DI' . 
. Jofio da Costa Lima n C;tslt·o, d·~ dill'erctwa de 
a<:en~scimo de vencimentos ..........•... : .... 

llecrelo n. 8. (j{}'], de 5 de abril tlu 1!111 

Abre o l'l'editu especi:.tl para pagauu•nt" ao l•~ntn da 
Escoht Polytechuica, Dt·. Eugcuio Tisseraudut, 
de ditferença de acet·escimo de vctwimentos .... 

J>eaeto n. 8.658, de 5 de ab1·il de-/!)/-/ 

Abre o t'l'rdito especial para pagamento au lente ria 
l•'aculdade do l\ledicina do Bio de Janeit'o, Dr. 
Luiz da Cunha I?eijú Juniot·, de diO~rcn,;<~ de 
accrcscimo de vencimentos ...•....•.•..•.•••. 

Decreto n. 8.683, de -J!J de abril de 1!111 

Abre o credito especial para pagamento ao substi
tuto da Escola Polytechnica, Dr. Francisco Fer
reira Braga, de accrescimo de vencimento5 ...• 

Decreto n. 8. 705, de .f de maio tle 1!) 11 

Abt•e o credito especial para pagamento ao lente da 
Faculdade de Medieina da Bahia, DI'. Alexandre 
Evangelist;\ de Gastt·o Cm·queit·a, de rlilfet·ença 
de acct:escimo de vencimentos ....•.•.•••••••• 

Papel 

1:068~166 

823$333 

3:825$000 

2: 12-íSOOO 

840S777 

5:3i5S03t 

928$333 

1 :OOi-$30(1 
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Decreto n. S. 716, 1ie /IJ de maio de -I'Jif 

Abt·e o áedito especial para pagamento do subsidio 
que deixou de receber 1\fanocl Bezerra rle Albu-
querque Junior .........•...................• 

Dccn:to n. S.717, de /1} de maio de 1!111 

Abw o et·edil.o ~·~p~·d;d pam paganH!Ill.o ao l<!ll(.o da 
Fae.uld;l(h\ de Mi!didu;L do llio de .l;uu!il'l', 
llt•. l'edro s .. vul'iauo dl! 1\lagalhà•,·~. da dill'e
l'CII<;a d•: an:resdmo de veneimeuto~ ..........• 

llcCJ·cto 11. 8.7/S, de /Ode 1nrtiotlc mJI 

Abre o 1T1!dil.11 e:d.ranrditwrio pal'a pagamento de 
a.u~rnenl.o d1: vendmentos ao procurador· c ao 
~ulo-pr·oeuradnr dos fi:itos ria Saudu l'nbliea .... 

IJ.:t:rdo n. 8. 71!1, tlc /f} dt: mrtio dt: 1U li 

Alorn 11 ··n~lil.o <'SfH:•·ial para paganr•:rrl:11 ao''"''-': da 
Fa•:ul•ladt: do 1\ledkill<~. d<t lli11 do .J;uwir·o, 
IJr. A11gusto Hrauf. l'ans Lelile, d;L difl(:r·t:ll•:a de 
aeen~scimo de veueirncn tos .................. . 

J)ccrcto 11. 11.7'21, dr: 17 de mrtio de 1!111 

A hn: 11 •·r·ndito csp•:•:ial par·:L pag;unuuto ao prof"s~ot' 
da liseola l'olyll•eltnka, llr·. Alfr·edo do l'aub 
Freitas, da dilkt·ença do accreseimu de vurrci-
mcntos ......................•..............• 

llt:crelo n. 8. i-15, 1lc 2t} de mrtio de -JIJ/ I 

Abre o CI'Cdito cxtmOI·dinario pat•a pagamento de 
arrgrne·nto (le vencimentos ao dcscmbargarlor 
Manoel Pedrn Alvares 1\Iorcit·a Villa.boim ...... . 

/Jccreto n. S. 7fi0, de .'J I de mqio de -1911 

Abre o credito especial para pagamento ao snb~ti
tuto da Faculdade de Medicina da Bahia, 
Dr. -José Affonso de Ca.nalho, de accrescimo 
ele vencimentos ...•............. : ...........• 

Decreto 11. S.ili-1, de 3/llc maio de /UI/ 

Abre o <'.!'edito cspcd;tl para pagamento ao ltJn te d;l 
Escola Polytechnica, Dr. 1\lauoel Pm·cit·;t Reis, 
de dill'cwença de acct·escimo de vcucimeu~os ••.• 

t31 

1:4258000 

2:UilOS800 

2:•oosooo 

f :7Gf$290 

li74S600 

6:750800:) 

1:1958161 

5:0-J.OSOOO 
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De c reto n. 8. 7 ô't, de ,']I de 11Wio de -1!11-1 

Abl'e o credito especial para pagameuto ao lente da 
Escola Polytechnica, Dr. Jorw ll<tptista Ortiz 
Monteiro, d<t different;a de accrcseimo de veuci-
meulos ..........•......................•..• 

lJecreto n. 8.778, ele 7 de j1mho lle ·1911 

Abre o Cl'etlito espceial pat'a pagamento de ~nbsidios 
que deixou de l'oceber o Dr. JoflO Baptista tl0 
Sá. Andrade ......................•.........• 

DeCI'clo n. 8.779, lle 7 de Jynho ele ·1911 

A UI'e o crcJito especial para paganwnto de snhsidios 
quo deixou rle recebm· o Dr .. José Joaquim Fer-
reira H:tbello ............................•..• 

JJcc/'Cio H. S.SOfj, rle 28 rle.julllw dr: -1~111 

Ab1·e o ct·edito exlraortlinario para attenrler ao au
gmento da r\cspc7.a co111 o llf)ssoal P- material do 
Collegio Pedl'o li ............................ . 

Decreto n. 8.807, de 28 de Jwtho ele 1911 

A IH·e o C!'t\ditn especial pat'<t pagamento de subsidio 
quu tl<üxou de reccbct• o Dr . .José Leopoldo de 
Bulhões .Jardim .....•..........•••.....•••... 

Decreto n. 8. 865, de 2 de agosto de -/91/ 

Abre o Ct'edito especial pam pagamento de snb~itlios 
c ajuda ele custo qnn tlt'ixon dt• rcccht~r· o Dr. 
l\lat"linhu da. ~ilva Prado Junioi' ...........•..• 

Dec/'elo n. 8, 8G(], de 2 de agosto tle 1!JJI 

A bl'e o cr·edito especial pat·a pagamento ao pl·ofes
sot· ordinat·io da Faculdade de l\ledicitm do 
Hio de Jail'1h·o, Dt·. E !'i co l\la!'Ínho "" Gama 
Coelho, da differença •le accrescimo de veuci-
utentos ..................................... . 

lJccrelo H. 8. 93.), de 30 de ayoslo tle 1!111 

Abre o credito especial pat·a pagamento do snbsi
dios que deixou de rcccbet• o Dt'. Astolpho Pio 
da Silva Pinto .... , ..........•...••...•.•.•• ,; 

Papel 

439$200 

1:425$000 

t:~2asooo 

75:1078286 

i:í258000 

29: U)O~OOO 

1 :·i25SOOO 



Ahrc o e•·e•lilo cxt•·aol'dinario p:tt'a attender ao au· 
gmcnto de. dPspeza eom o JH'Ssoal da Escola l'oly-
teehnil'ao o o o o .... o .........••........•......• 

/),oerelo 11. 8. !I;).), de ü tle st'lelllliro ,[,! 1!1 I I 

A l!l'n o cl'editn estwdal p;uoa pag;tmmtt.o dn dill'••
l'PIIt.;as Ue gr•atillCilt}io addieionaJ a Jli'Oi'I'~~Oiof'S 
do Instituto Uenjamin Cunstant ............... . 

Decreto 11. 8.115(), de{] de setembro rle ·1!11/ 

Abre o cr·eoito ext!'aoruinario pat·a angmento de 
ucspeza com a rem·ganiza<;ão. da Assi;.;terH'ia a 
Alienados .•......•..•.•...................•• 

llecreto 11. 8. 957, de 12 de setembro de 1!JH 

A b!'e o cr·ndito extJo;u)l'(linal'io paro a angm••nto de 
dt~spcza eom a nova ot•gauizaçãu da Uibliollwca 
Nacional .•••....•.•••••..•...........•.••.•• 

fJecrcto 11, U.OJO, dt: .J de outniJioo de JUI I 

Abt·c o rredito esperial pal'a pagamento ao pt•ofessm· 
ortlinario do Escola Polyteclmica, Dr. Oscar 
Ner·val <le Gnuvl'!a, de difl(wcnça de acr.a-e~cimo 
de veueimen tos ..•........................... 

T>ecreto n. 9.011, de 4 rle outuln·o rle 19H 

Abre o credito especial pal'a pagamento do suhsldio 
e ajudas de rnsto qne deixou de receber o 
Dr·. José Candido de Lace!'tla Coutinho ....... . 

T>ccreto n. 9. OU, de 9 de outubro de 1911 

Abre o credito supplemeutar ás verbas: 

Scrt·etat·ia do Senado .....•....... 
Sccretaltia d:t Camat·a dos Deputados 

t2:500S 
i8:ooos 

T>eCI'clo n. 9. 015, de 9 de outubro de ·19J-J 

Abre o credito suppl<>mcntal' ás vct·ha~ : 
Subsi<lio dos Scu;ulot·cs ........... . 
Subsidio dos Deputados ...•.......• 

141: i 50S 
477:000$ 

133 

P:l]IPI 

2R: 4!> \.$837 

ta:7íl-t-Stsa 

us: 187$077 

(jj :J03Sf87 

08$933 

2:ft25$000 

30:500$000 

Gi8:7!iOSOOO 
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Devreto n. 9. 033, de 11 dt~ outubro de 1911 

Abre o credito especial para pagamento de subsidios 
que deixou de receber o Dr. Antonio Joaquim 
do Couto C?.rtaxo ...........•..••.....•...... · 

Decreto n. 9.034, de 1-1 de outuhro de -/91/ 

Ahro o e.r0.dito rspecial para pag:mwuto ao sort·••
tal'io da Faculdad(\ clr. 1\lnrliciua do llio do• 
Janeiro, Dt·. Eugenio do E::;pil'it.o Saut.•• cfp 
Ml'ttczcs ....... , .......... , ... ,, .... , ....... . 

llecrcto n. 9. 035, de H de outubro tle 1YJf 

Abre o credito especial para pagamento de sub~idio~ 
que deixou de recebm· .Joaqttillt .lost': PaPs ria 
Silva Sar·rncnto ............................. . 

llm:J'eto n. !} . fi 1!1, tle ·18 rle rmtubro 1l1! 1!JJJ 

A lwe o er·edito ll~(lf'eial para pag:wwnto do sul•~idio~ 
qun deixou de t·ec~ehct• o J)J·. llanrir·o Bar·r·<•lloo.~. 

A ht'fl o f'l'edito snppiPtnOtlt:t r· :'ts vel'lws : 

Subsidio dos Smtadot•rs ..... , .....• 
SuiJ~ulio dos Dnpntados ........... . 

141:750$ 
lr77 :0008 

llt!l:rl'ln n. !I. o r;;;, de 18 rlt• out 1tbJ'o ti e -m 11 

ALt•o o ct•edito supplmuontat· :'ts VPJ'bas : 

Seet•etaria do Smmdo ............ . 
SrlcTP-tari:t da Carnar•a do:; ))ppnta.lt•~ 

1:!:!iOOS 
1X:OOOS 

necJ'i'lO 11. 11. 07:'í, tle .'I rl•! 1Hll'l?lltbro rle -/!1 11 

Abt'l' o c·t·r•dito ~spc)l'ial pat•a. pag-auwuto au pl'oli·~sor 
Ol'rliua.t•io da Faculdade cl~ Meclif'iua ela lia Iria, 
Dt·. Jofto Amm·ieo G:u·cnz Ft·c·,,~~. c lt1 :H~cresc· imo 
•I e vencimrntos ..........•................... 

Decreto n. 9.096, de 8 ile novembro de 1!J11 

Aht·~ o et·euiLo especial para pagamento ao pt•oJ'essoe 
ordinario da Eseol:t Polytoehnira, Dt· • .José An
touiu Mnrtiulto, rl;t (1ill'nt'<'tu·a. dn ac·c:rP~nimo dn 
vniH'ilrll 1 llt.l).~ o , 1 1 1 t 1 o , f o , , • o , t o to o o • o o o o o o 1 o t f 

l'nl'el 

7:2008000 

1 :42!i~OOO 

li I R: 7:í0$000 

:lO: ~00$000 

7lH$!i16 

4::Jk0$1!13 



Dec1·eto 11. 9.091, ele 8 de novembro lle -19-11 

Abre o credito extraordinario para augmento de 
despeza com a reorganiza~ão da Faeuldado de 
Dii·eito de S. Paulo ......................... . 

Decreto u. 9 .098, de 8 tle noveml1ro de 1911 

Abt•c o ceedito e:üt•aordiua~·io pat•a augmento c\;•. 
dPspcza. com a reorganiz:u~~o cl:t Faculdacle ciP 
J Hr·cito do ltPc~ire ..•......................... 

Jlecreto n. 9.J31, de 22 de lWvcmbro tle -JUJI 

Abre o credito especial pat·a pagamento ao Dt•. Joa
quim Duarte 1\Iuetinho, de dilferença de accres
eim0 de vencimentos .......•................• 

Decreto n. 9 .132, de 22 lle 1!0/J.Jmvro tlt~ J9H 

Al>t'l! o ct·edit.u nspnl'ial pa1·a pagamnuto de! subsídios 
que deixou do r·eeeher· o Ih·. Jofw Ft·audsco dn 
I' aula n Sou?.a ..........................•..•. 

lkt:r.~to u. f}. J.·I J, de 22 rk IWVemfll'tl de /!) 1 I 

Abt·e o credito especial para. pagamento de subsídios 
que dC'ixou de receber o Dr. Ccsario da l\lotta 
.Junioe ............•...................•..... 

Den·eto n.!I.J:l.), de 2.2 llt~ novembro de 1911 

Aut·e o credito especial pat·a pagamento ao pt•ofessm· 
ordiuario da !<'acuidade de Medicina de Hio de 
Janeiro, Dr. Ernesto de Freitas Cris;;iurna, de 
dilfercuça de ac:ct·C'seimo de vencimentos •...... 

lJet:reto n. 9 .159, ele 22 de novemb1·o de 1911 

Aht'll o credito supplementar :'ts verha;;: 

Seet·etaria do Senado ......•...... 
Seeretaria da. Camat·a dos Deputados 

12:500$ 
f8:ooos 

Dect·eto n. 9.167, de 30 de novemb1·o de 19-11 

Ahrc o credito supplmuentar ás \'erhas : 
Subsidio dos Senallores ........... . 
Subsidio dos Deputatlns ..........•. 

f41 :750$ 
477:0008 

J3!i 

Pnpe\ 

:12:757$839 

G:G2tS4-9i 

9:058$733 

4:125$000 

f0:95Ô$000 

1:430$709 

30:500$000 

G18:750SOOO 



!:16 

DecJ•eto 11. [J.1!JG A, de 9 de rle~emi.Jro de 19JI 

Abt·c o ct•edito cxtt·aot'llinario pat•a angrnento 1le 
dcspeza com a t•eorganizat:<io da Esrola Nacional 
de Bellas Al'tcs ..........................••.. 

lkcrelo 11. !1. '.!O I, de J.'l tlc tle;.~múrn de 1[11/ 

Abre o l:t·edito oxtt·aordinat·io pat·a dcspczas du Con
Relho Snpt~t·ioL' de Ensino ...•....•...........• 

Decreto 11. 9. 2.'16, de 20 de de:emúro tle 1911 

Ahre o ct·edito extram'llinat·io pal'a augmento de 
despeza r:om a l'eorganizaçfio da Faculdade do 
1\ledieina d,l Bio dn .Jan!lil'O ....... , .........•. 

DecJ•eto 11. !J. 2!J8, de ':!8 tle rle:cmbro de 1.f/f-J 

Ahre io rt•odil•J suppl0.m<1nla1' ;,~ \'Ol'ha" : 

Suh~idio dos St!Jt:tdorí's ........... . 
Suh,idio dos llepnta.dns ........... . 

l:l:?: :wos 
'•'1~i: :!.IJLIS 

f.lt!C/'1'/Il 11.. !/. '![j!/, rlt! '28 dt• dt•:t!IJtfJI'O tle 1!/J/ 

AlH'C o f'L'Cditu snpplcmentat• {ts vPrba!; : 

Snct·etaJ'ia tio Senado .............. . 
Sct~t·etat·ia 1i<t Cam:tra do~ Dnpntafln,; 

12:~;ons 
iH:OOOS 

Decreto n. 9 .. 'J1!J, lle JO de ,jt111eiro de -1!11.':! 

Ahl'O o rt·ndit.o cxtl'aordiua•·io pat·a augnwnto do 
despeza,; eom a J'COI'Ir:tlliz;wão do Instituto Na-
rioual de 1\lnsi<"a ....................•.......• 

])ecretv u. !I. 37;"}, de 21 rle fevereiro de 1U 12 

Abre o credito extraordinario para pagamento cl!l 
suiJsidios qne dcixon dP. J'f\CChm· o D:· .. João da 
1\laU.a 1\lacha(lo ............................. . 

Decreto 11. !1 .. '178, de '21 de (el'el'eiro de 1!112 

A ht'C o crodito extraordinario para angmento de 
despeza com a reorganização da Faculdade de 
1\lcdieina da Rahia ........................••• 

Papel 

J8:620S82t 

40:R03$162 

i f f : 370StH8 

!i 77: liOOSOllO 

:w: !;00$000 

!i f :ft09$37\l 

7!10$000 

Ua:i71S5i6 

3.8H:032$979 



.'.f!TOf'\ llO JYlDEH LF.fiiRT.\TIYO 

Ministerio das Relações Exteriores 

Tlccrelo 11. 8. 6.24, de 24 de !ntl!'ÇO de 19-/-1 

Aht•r. o l't'<'ditn ~npplcmr.nlat• ;'t vet·ha !i•-Legaçüe~ e 
Cunsnlatlns - rln art. 12 da lei n. 2. :l!i6, de :11 
de demmhi'o de 1 !}10, afim de dar execnr:ão ao 
disposto nos cleci'etos legislativos ns. 2.339, de 
28,c 2.363 e 2.364, de 31 de dezembi'O de HJIO, 
na importancia de 320:553$798, ouro. ( Foi al
terado pelo decreto n. 8. 751, de 30 de maio 
1le t\ltt •.•.•...........•...................• 

neel'eto n. 8 .1M, tle .'JO de 11111io de 1911 

Alte1·a de 320:5538798, ouro, para: 303:715$089 a 
importaucia do ct·edito aberto pelo decreto 
11. R.62.\, dr. 2<\, dr. març,() ciP HIH ............ . 

n~el'dO 11. s. i?118, de 28 de janho rle 1!)-f I 

Ab1·e o credito oxtt':tOI'diuai·io pat•a occoiTr.I' :'ts clc;;
pe:ms com uma legaçftn na Tul'qnia .•..•.....• 

Ministerio da Marinha 

TlecJ•cto n. !1.4117, de .2.'l de mrt1·ço de -/fl/'2 

Abt'e o credito especial para. occorrer ao paga
monto das despezas feitas em consequencia dos 
d:tmnos causados pela I'evolta dos marinheiros 

f31 

ÜUTO 

303:715$089 

i3:225$80i 

3t6:9iOS893 

r. inferiores na h<thia do Rio dP .Janeiro. . • . . . . • 2. 000: OGOSOOO 

/lccJ·eto n. !1.-UW, de 29 lle mro·ço de 1912 

Abre o ci·edito snpplementar ás verbas t2a e 31a do 
art. i 7 da lni n. 2.35G, de f de dezembro 
de 1910 ....•...•............................ 693:985$1100 

2.693:985$500 



~38 .\CTOR IH) I'!'IDEH LEiliRL.\TI':C.' 

Ministerio da ·Guerra 

Decreto n. 8. 580, de 1 de 1na1·ço 
de 1911 

Abre o credito especial para paga
mento de soldo vitalício a 538 
voluntat•ios da Patria .....•.• 

llecreto n. 8 .61.'1, de 1;) de mm·ço 
de ·/91/ 

Abre o rt•edito snpplemcntat· ao 
at•t. 2f da lei n. 2.35ü, de :H 
de dezembro de f 9!0, e provi
dencia sobre a sua applicaçfto. 

Decl·eto I!. 8. 722' de n de llllliO 
de 1911 

A brn o er•ndito Pspeoi.tl par· a irr
dr.rnnizat· a SoC'.iedadc rr. ~·.t 
da Confedet·ação do Tiro Hra
?.ileiro do valor· da mctado das 
dcspczas rola t1 v as {L t•on~tr·u
e,;,lio de sna linha 1lo tit•o .... 

Decreto n. 8. 7:15, de 2.'1 de moi o 
de 1!J/1 

Ouro 

Abt•e o m•edito especial afim dn ~f'l' 
despendido,;'t propor1;ão que se 
f(JI' tornando nneossario,com a 
snbstitui•:lio do armamento do 
Exercito ll a compra de ontt·os 
pett'lwho~ hellico~. . • . . . . . . . . . f 8. 000: OOOSOOO 

Decreto 11. 8. 782, de H dt· j11nlw 
de /!}11 

Abre o CI'Ildito supplementat• á ru
brica !i• do art. 21 da lei nu
mero 2. 35ü, de 31 de drzmn-
bro de 19:10 ............... . 

Decreto n. 8. 800, de !28 de junho 
de 1911 

Abre o ct·cdito supplement:Lr ao 
n. f, do art. 2f da lni nu
mm·o 2.31i6, dn iH lle dPmm
b!'o do f!lto ...•••••••..••••• 

Pnpel 

247:9768220 

11.599:5018850 

9:130$000 

f64:0fOSOOO 

327:3ROS3Q2 



.\I.TOi'l no ronF.n l.EniSJ..\'l'lYO 

T>ecrelo n. 8. 833, de ·lO de .fulho 
de ·19-11 

Abre o credito especial para paga
mento a varios empregados dos 
extinctos At·senaes de Guert·a 
de Pernambuco n da Bahia, de 
vencimentos qne deixaram de 
r·nr•eber ..........•.......... 

Dec1·eto n • • ~. Rli'l, de .2 tle nuoMo 
de 1!111 

Abt•e o credito snpplementat• á 
verba 7" do art. 21 da lei nn
mrwo 2.356, de 3t dr. dezem
br·o dn i !l 10, para pagaml'nto 
do :u:tTnsdmo de despmm pro
vmrieute da reor·gani7.<LC(iíO do 
llo~pital Cnutt·al do Exnrdt.o .. 

Decretn u, 8. U78, tle 211 di? -'•'lt:lll
ln·o tle 1YH 

Abre o eredlto supplemcntar {t 
vm·ba !ia do a r·t. 21 rl:t lei nn
IIH~I'<I 2. 3!ifi, df' :li dn dt~zem-
lJI'o dn i \li o ................ . 

/ler:rdo u. 9,0/(j, de 11 de outubro 
de 1!111 

Ahr·e o t't'r~lito ellpPr·.ial, p:u·a. pag:t
uwnto do soldo vitalirio :t maill 
!i'7!i voluntal'ios da l'atr·ia ....• 

lletrr:to u. 9.128,de 22 de 1Wt'Ctll

bro de 1911 

Abr·e o credito especial para paga
mento á Sociedade n. 65 da 
Confedm·ação rlo Tir·o Bra?:i
leit·o, de metade das dr.spezas 
feitas com a C'Oilstt'tH't;.ão rlr. 
~na linha r!P tiro .... , ...... , 

Ourll 

i39 

P•pcl 

70:996St26 

f9t:ã568500 

55:874-$604. 

6t0:036S6H 

4:87tS39!1 



h O Af:'t:oc; lltl t·.•llU\ T HiiSL\TIYO 

Decreto 11. 9 .'29'1, de 3 ele frweiro 
de 19-/'2 

Abre o cre<lito especial para in<le
mnizar a Sociedade de Tiro Bra
zileiro de Cordeiro, de metade 
das despezas feitas com a con
str·ucç;io rle uma linha 1le til'O 

Decreto 11. 9. 445, de '20 d·~ mrtrço 
de 19-/'2 

Abre o credito supplemeutal' ás 
vel'bas do art. 21 da lei nu
mero 2. ~56, de 31 de dezembro 
de 19!0: 

to• Classes inactivas 
-Refol'mados.. 5:iO:í!7!:1$06'.l 

na 1\faterial-n. 27 
-Transporte de 
troj>as, etc..... 6-f.:l: 164$7;;o 

Ouro 

!S.OOO:OOOSOJO 1~.477:~888420 

Ministerio da Viação e Obras Publicas 

Jlecreto n. 8. 5~~~, de '25 de janeiro de 19H 

Abre o CI·edito especial parrt constrncçiio da. Estrada 
de Fer1·o de Cruz Alta. á ft'•z do Rio ljuhy ..... . 

Decreto n. 8.:J:JO, de '2.) de jtmât'O de 1911 

A bi'C o ~~rcdito espeeial para eontinuar o" melhora
mentos da Quinta da Boa-Vista no Rio de Ja-
neh·o ...................................... . 

Decreto n. 8. 55.'J, de 1.) de fevaeiro drJ f'.) 11 

Abt•e o et•etlito snpplcmental' para occol'rer ao 
angmcnto de vencimentos dos fuuccionarios da 

Papel 

700:000$000 

220:000$000 

Repartição Geral dos Telegrapho~. . . . . . . . . . . . . 3. 763:798$338 

Decreto n. 8. 570, ele 22 de fevereiro de 191-1 

Abre o CJ•edito especial pam pagamento do projecto 
do edificio pat·a os Cot·reios e Telegt·aphos na. 
cirlade de Fortaleza, Estado do Ceai':\. ......... . iO;OOOSOOO 



ACTOS DU P!DEI\ LEIHSL\Tl\t) 

Decreto n. 8.571, de~2 (le {everci1·o de ff}fl 

Abre o credito especial para os estudos de uma 
estrada de rodagem entre a Capital Federal e 
a cidade de Pctropolis ....................... . 

/Ice reto 11. S. ;)87, de 8 ele IJIItrço de 191/ 

Ahre o credito especial para a constl'Ucçã.o do edi
ficio destinado · a Correios e Telegraphos da 
cidade de Porto Alcgr·e ...................... . 

Vccreto n. 8. 6-H, de -17 de itWI'Ço ele -19 H 

A br·e o credito especial para a rcctificaçào, desoh
strucç1ío c dragagcm do rio Par·aguassú, no Es-
tatlo da Bahia .. , ........................... . 

/lcCI'clo n. 8.671, r[,: ·12 de 1tln·il rle ·fflff 

Abre o er·c•lito f•spedal pa.r·a occorrcr ás llespczas 
com a constt·uc~ão do ramal de Sabal'á. á ei
rlarle de Fcrr·os, da Estrada de Fcl'ro Central 

H i 

Papel 

Joo:ooosooo 

387:2!!5SO(I0 

so:ooosooo 

do Rra.zil............................ .... . .. . f.000:000$000 

Decreto n. 8.688, de 26 de aiJril de 1911 

Abre o cr·edi to espceia l para a ttender ás despezas 
do prolongamento do !'amai de Jta.cnr·ussá até a 
cidade de Ang;r·~;, da Estrada de Ferro Centr·al 
do Brazil. .. : ...................••.........• 

Decreto n. 8.68!1, de 26 de abril de -19H 

Abre o credito especial para as despezas do prolon~ 
gamento da linha do rcutro da Estl'ada de Ferro 
Centt·al do Brazil ........................ , ..• 

Decreto n. 8.707, de 8 d1: iMio de 1911 

Abre o credito especial para os esturl.os dos prolonga
mentos e ramaes da rêtie de viação ferrea da 
Bahia .... , .............. : .................. . 

Decreto n. 8. 708, de 8 de maio de -19-11 

Abre o credito especial para os estudos do prolonga
mento do ramal de Araxá Uberaba até Villa 
Platina ....•.........•...••.•.•.....•...•.•.• 

20U:OOOSOOO 

375:0008000 

600:0008000 

300:0008000 



J í ~ 

/Jeci•e/o 11. 8.70!1, de R de ll!aio de /!11/ 

Abre o eredito espPcial p;t ra o~ estudos d!!liuitivos de 
uma I!Sf.rada de let·ro qtw, pa1·tindo de Coroatá, 
llót Estrad:t de }?erl'O olo S. Luiz :t Caxias, vá ler 
:t uma ILwalitfacle ;Í marg-em do Toc:lll tins, no 
E,.;tado elo~ Marauh;io .... ~ .................... . 

Abt'e o o·r·o••lilo L'S(II!C.i;d p:~r;t rtt••rrt:~~·ertr ciH urna '''ta
'<ito raolio-tdcgr·aphi«'a. em l'o.•rto Murtiulw, rru 
E~tado de l\Iatto Gro~so •...•..........•.•..•• 

Jlcci.:lo 11 .. S. i't!l, rl.: f7 tlc IIWIO d.: J://1 

Abre o credito I!Speeial p:~ra o:onlinnar o.s llldlrora-
JIIellto'i ria (Juiut;t da Jloa Vista ........... . 

I k<:rt:lo 11, S, /til, do: ::1 ,[,• 11"1.io of,: /!11/ 

Ahn! o LTo•.dil.o l'S(II~dal para a ''oll~f.rnc•)n d;1 n\le 
de vi:~t;iio thuni11euse ....•.................... 

Ahn! o cn•dilo <·spedal para pro>q,;uir· 1111 aLII·g-n
nu:lll.o da li11h;t do l:~!lll.l'o da. Esl r:tda. dn Fo!rro 
Cf'lltral do Br·a7.il, dn La.i'aynLt••, na. dirnc1:ão do) 
vali c do I' a raopel)a, para Bello llor·izou te ..... . 

lkcn:fo /1, S.80;J, (lC '!8 o{C jullluJ •lt: m/1 

A hre o <'.t'üditu e~ pedal para a I'OIISit·uc•Jw de 11111 
<•di tkio destinado a Cot·reio~ e TdogTil('llo~ na 
cidade •.I e Nitheroy •••.....•.................• 

Vecrclo 11., 8.8':l:i, tlc 111 olc Jlil/to rlc I!) I/ 

AIJre o ct·edito espeeial pat·a os estudo~ dos pro
longamentos e ramaes necessal'ios da rêde de 
viar;:ül eeili'CIISC ........... , ..•............•.. 

DecJ•efo /1, S.8.'J7, de '16 de julho dt: /1111 

Abre o l'l'editn e~pccial pat·a as despezas com os 
pmlougamcntos e obras novas da Estrada de 

3tlll:ti00$000 

110:000$000 

161:t>i685RO 

250:1100$01!0 

5:!7: ooosooo 

300:000$000 

l"el'l'o Oeste de l\liuas.. • .. • .. .. • . . • .. • .. • . . • . • i. 000: 000$000 



lJccrcto n. 8.838, de fl(j de jrtlho de 1!111 

ALrc o Cl'edito especial paea occoner ao paga~ 
nwnto da quantia. cOITespondente {t uwdição dos 
matcl"iaes l'L'tehidos do I'Sh'angeii'O, no coiTcute 

143 

l'npcl 

a111w, pela l\Iaddra-l\la.mm·é Hailwcty Couipany. i .000:000$000 

p,·r1·do 11, 8.8:1~1, de .':!li tle jallto de 1~111 

,\ltre o ,·n·dito l'>i'l'cial para. p!·o:-;,:guil' 1111 :ilar
~atiiCIIto d;1 linha do c:cnl.!'o da E~ll'itda de F11l'I'" 
i;,•llll'al do Brazil, de Laf'a,rcttl', na dir·ce•Jlo 
do \alie cll: l'araopeba, para Helio llori:tontc ..• 

lJarcto n. !L~I 18, de .'l rlc auuolo rlc /~I} I 

:\hro o credito c,.;pceial par;1. o~ t•studos dos prolou
g-anwnto,.; e ramacs da J'l'dc tk vi:u;:lo fei'I'Ca da 
l~ahia .....•............•...................• 

lJccrclu n. 8. ~/':!li, de .1/J dt: auoslo 1lc 1~1 11 

AIJI'U o (:J'Pdilo espc'('ial p;tr:· attc:lldt:l' ;'u.; di'SJII'/.:I'i 

de t'ol!stnw•;:l.o do pt·olon;;auwllto da li11ha do 
ce11tro da. Esl.rad;t de Ferro Central do Brnil 
na dirccÇw 1k :\Inntes Claros ................• 

Aht\) o 1'1'edilo espt•cial para atterulci' ás dcspczas 
"''prolongamento do ramal de Itaeui'Ussit até 
{t t•irl:tdc dcJ Augl'a, d:~ Estrada de Ferro Ccut I' a! 
do Br•zil. ..........•......................•• 

lJcaclo n. 8.!1':!81 de :10 tle auoofo de /!J/J 

AIJrc o el'cdito c~pccial para eoul.iuuar as oLra~ de 
n~ctifi<·:tÇto, dcsobstr·ueção e dragagcm do rio 
J'araguassú, ll<t Bahia ....................... . 

J)eucto 11. s.u:;o, de/) rlc setemhro rle Jfi/J 

Abre o ITedito espceial pa1·a oceolTer· ao p:tgaiiH'IIi.o 
d1\ dilli.lr<:n,:a>' de vcucimcutos ao chefe de scr•;ão 
addillu Huuem Tavares •••••••••••••••••••••.• 

4:.iU:U00$000 

4UO:OUOSOOO 

700:00USOOO 

5ou:ooosooo 

1oo:ooosooo 

3:400$666 



.\CTU;; lJU l'JlJLI\ LUil ,.;L.\Tl \ U 

Decreto 11. 8. 9ü:t, de H d~ setembro d~ 1U 11 

Abt•c o credito especial para est<tbelccimento, 110 cabo 
de S. Thomé, de nma estação radiotclegra.phit'a 
estrategica .....••................•.......... 

lJccrcto n. 8 .91i3, tlc H de setembro de lU 11 

Abre o ct·edito especial pat•a srr applicado de cou
formidade com o n. III tio art. 32 da lei n. 2.35(;, 
de :H de dezembro de f'J10 ..................• 

Decreto n. 8 .989, tlc :17 de selanhro de -/U/1 

Abre o ct•euito esprcial para os estudos c constru-

200: 000$00 o 

3:!:000$000 

cção da t•êde de viar;ilo fl•tmi11cu~e .. ~.......... J .500:000$000 

Decreto n. U.O:JI, de 11 de outubro de /!J/1 

Abro o cr·cdito especial para as dcspezas com os 
estudos do pl'olongamcnto da Estmda ri•~ Fcr'l'o 
Central do lkazil ató a ciu.,de dn Bdóm, 1111 
Estado do l'a!'á ............................. . 

Abre o credito especial pal'a as desppzas t'olll <t Cllll

str·urç:lo do t·amal de Sahad á cidade de Fe!'l'os, 

-i-00:000$000 

tl;t Estrada de llet'l'O Ccutt·al do lkaúl......... f .300:000$000 

Decreto n. !J.·/77, de (j de de:;embro dtJ 1911 

Abre o credito especial para tlesoltst!'llcção do rio 
Paracatú ....••.............................. 

Decreto 11. U .178, (te tj de de;embrv de I!J I/ 

Abre o credito especial para os estudos uc umaliuha 
fcrrc<t de S. Luiz de f:aceres ao pouto mais 
francamente uavegavel do rio Guaporé ........ . 

Dccl'eto n. 9. 200, de -/,<iJ de dc;,embro de -1911 

Ab1·e o credito especial para as despezas de constt·u
ct;;\o do prologamento do ramal tle Hacurussá 
a Aug1·a, da Estrada de Ferro Contrai uo 
Brazil •. .............................•..•.•.. 

60:000$000 

50:000$000 

:100:000$0{10 



.\I:TOR DU l'UDI-:11 LEUISL.ITIHJ 

Dec1·eto n. 9.201, de 13 de dezembro de 1911 

Abro o credito especial pára as despezas do prolon
gamento da linha do centro da Estt•ada de 
Feno Central do Brazil. ..................... . 

IJccrdo u. 9.-2!20, de 20 de tle:.cmúrv de 19-JJ 

Abro o credito especial para os estudos dos prolon
gamentos dos ramars da rêdo do via<;ão fctToa 
da Bahia •................................... 

IJccrdu 11. !1.2.'10, de 20 de rlc:.ellllm> de ·/U/1 

Al>n~ o eredito espel"ial para pagamcuLo ~~~~ dill"e
rcm·as rle H'nt'irnentos dos funccionarios da Hc-
parlh;ão Geral dos Telegraphos ............... . 

Decreto n. 9.2.'11, de 20 de dezembro de ·19-/J 

Ahr•~ o <"l"<'ilil.o ''spnd:tl p;u·a as dt~spezas de iusLal
l;u;iio de il!umiuac;ão elcctl"ica <'fi ndifido p;~t·:t 
C•JITcios c Telegrapltos l'lll l'ortb Alegre ....... . 

,\I •n' '-' nedilu cspet:ia I par a a eoustrw:<).o tio rama I 
d<~ Sabaro"t {, cidadn th: FctTos, !la Estt·ad;L de 
Furro Central du 1\razil. ..................... . 

/lecreto 11. u.:us, de !'28 de cle::.emhro de mil 
Aht•t• o credito especial para o alargamento da linha 

do ccntt·o da Estrada de }leiTO Central do 
Brazil, de Lafayctte, na tlirecção do vallo do 

Papel 

!)00;000$000 

200:000$000 

32:4(}4$000 

~;oo:ooosooo 

l'araopoba, para llello Horizonte.............. 1.300:0008000 

Dccl·elo n, 9.249, de 28 de de:.emTJro de 19N 

Abre o CI'Ctlito especial Jl<ti'a os trabalhos tk eon-
slrucção da rêtle de viação fluminense. . . . . . . • . 1. 71í0: 0008000 

}JCCI·clo n. 9.307, de ·10 de janeiro de 191'1 

Abre o credito especial pat·a dcspeza:~ de pessoal 
da Estrada de Ferro CenLral do llrazil, provc
nionte da rcorganiza•;ão do servit::o da m<~Rma 
Est1·ada. . • . • . . . . . . . . . . . . . • . • . . . • . . . . . . . . . . . . . ti. 217: G298970 
l'otlor Logisl,Hi\·o - 1\lt:J 10 



l íG 

Decreto 11. !1. -f~O, de li <lc março 
de 1912 

Abre o credito supplcmcuLai' (t 
verba 5' do at·t. 3! da lei or
<'amcntaria do CX<'n·ieio de 
ÚJI 1 ....................... . 

lJCCI'C(O 1!. [} ..$8[}, de 30 de Jllal'('ú 

t[.~ ·1!1/ct 

Ahn.~ o <'t'<"lit<J c~pe<·ial para li
qnida<{ftu de compromissos para 
a construcção de uma estrada 
de antomoveis entre a Capital 
Federal e a cidade de Petro-
polis .•.•.•.••..... 

Ou r~• l'apel 

50: 113\l~ l7 f 

5U:GJ'JS1í4 28.H3:üiUS80í 

Minh;terio da Agri<~ultura, Industri<t e Conuuerciu 

}JcCi·elo 11. 8.G-W, ele SI de nw1·ço rlc -f[) fi 

AIJrc o credito especial pa r·a :~rlaptar;fw do lustitult> 
Agl'ieola de S. B<)lllo das Lages ao J'Cgulamcuto 
tio Eusiuo Agr•otwmico c execução do de<:reto 
n. 8. :ii-l4, de 1 de maJ'<;o de i (Jil, que creou a 
.Escola l\lédia ou Thco!'ico-Pratica tia Oahia .... 

Dccrelu 11. 8.'7()3, de -1 da maio de ·1911 

Abre o tTedito especial para. attewler ao p~gameuto 
dos vencimentos, dial'ias, ajudas de custo e dcs
pezas de transporte de vete!'ina~·ios, instructores 
agricolas e praticos de zootechnia contl'actados 
pal'a os serviços deste miuhtct·io ............. . 

Decreto n. S.SH, de 2G de Julho de -1911 

Abre o eredito especial par;t occotTCI' ao paga
nwlllo das gt·atitica<:ües addieiouaP~ a quo se 
referu n art. 6ü <ht lei 11. :! . :l'iló, de :11 de do-
zemhrv de l\HU ............................. . 

iü:i: ooosooo 

1 a:>: ooosooo 

10~: i7'JSti5 G 



,\Cl'OS DO PCJDEH Ll:;";JSL.'>TIYO 

Decl'clu n. 9.-f:jO, de ~2 de novembro de 191-1 

Abre o ercdito cspeeial para pagamento ao Dr. Wal
domiro Lima da subvenção que lhe compete, no 
corrente atmo, nos termos do art. 51, lettra a, 
da lei n. 2.a:iu, de 31 de dezembro de f!liO •..• 

Miuisterio da Fazenda 

llerret•J n. 8. ~m. de -12 de fct~wiJ•o 
de -m11 

Abre o cr·cdito snpplemell~ar á 
n~r·ba --Thi'SOIÜ''' Nadoua l--do 
ev~rdcio de f !Jl I ........... . 

/Jccreto 11. 8. /)li':!, de /ti d<! fiJI.'C/'I!Í/'IJ 
de J.ll/1 

Al•t't~ o r~r·edit" r~,;pro<·i;il par;t. pnga
IIWIIl<J a Carlus Allwt·to Fet'
nantl<'>, Plll rirtwl<J de sell
Ll'n<:a judidaria ...........•.. 

Dêcrclo 11. s.:ít).'J, rl,~ /.')de r~r:!/'CÍ/'0 
de lU I/ 

Ahn1 o !Trditn !'3prcial pa1·a p;t .. 
!(':tlllrnto an;; t'r•clamantrs pe-
1'1101 1105, em rir·tud<~ d(•. deci~rtn 
do 'ft'Íhnna I A riJitral Dra:á
leiro-1 'eruan•) ...............• 

Decreto n. 8 .!JIJ-J, de 1!) de fcreJ·eil'o 
de 101/ 

Abre os CJ'edilo~ l'~pceial'~ parares
!ituit;ftO de direitos de linu
typos despaelwd;t,; pot· FI·aLclli 
MarLinelli & Comp. ua Alf01n~ 
dcga de ~autos ............. . 

Ouro 

U7 

1 ;; : 000$000 

i.Oía:479S85~ 

Pnpcl 

5:870$965 

21i!l$170 

4:328SO:H 



H8 AC'l'OS DO PODER LEGISiu\TlVO 

Decreto n. 8.566, de 15 de fevereiro 
de 191-1 

Abre o et•edito especiai pam paga
mento a Maia, Sobrinhos & 

.Comp., em virtude de sentefil;a 
jndicial'ia .................. . 

Decreto n. 8.574, de 22 de /'c verei r o 
dtJ 1911 

Abre o CL't•dito espccialpal'a paga
mento a Francisco Alves Hollu, 
em virtude de ~cntew;a judi-
ciaria .... , ................. . 

Dec1·eto n. 8.576, de 22 de {erc1·eil·o 
de 19N 

Abt·c o credito e~pccial pat·a p:tg;t
menlo de eonta.s <lu Minist•~t·io 
d;t Jnsti•;:t e Negoeio-; lnt"ri"
J'I's, na cuuÜH'Jllitl;ule do ar
tigo R~, 11.XlV, 1lit lei 11. ;~.3:iü, 
dc3l dcclezcmbt·o de 1'Jlfl ... 

Decreto n. 8. 58!2, de -/ de mal'ço 
de 191-1 

Abre o credito especial pam pa
gamento de contas do l\Iinis
terio da Jnsti•:a c NPgocios In
teriores, na conformidade do 
art. 82, 11. XIV, da lei 11. 2.356, 
de 31 de dezembro de 1910 ... 

Decreto 11. 8. 593, de S de wtr(:O 

de ·19/-1 

Abre o credito especial para paga· 
mento de vencirr.entos ;w ba
charel Francisco Pires de Car
valho Aragão, em vit'llllk d0, 
s1•ntcn•<a jtHlieiaria .......... . 

Ouro 

2í: 978;$848 

175Sti-\.O 

2. tos :4:asn:; 



,\CTOS DO nODEI\ LEOISL,\'flYO 

Dec1·cto n. 8. 594, da 8 de março 
rlc 19/J 

Ahro o <"redito ospecial para or.em·· 
rrr it restituição do imposto 
sobre os vencimentos do ha
('hat·cl f:abl'iel Luiz Ferreira., 
juiz (lo Tribunal Civil e Cri
minal, no período de f89~ 
a tno;; ............. ......... . 

DI!C1'1'IO n. 8. !'íii;'J, de 8 de março 
llc 1911 

Abro o credito supplernentar á 
verba - Alfandegas- do ex
m·r·icio de Hl11. ... , •........ 

n,•cl·eto 11. S.ll/9, de 22 dt? mm·r:o 
ll'J 1UH 

Abro o cL"edito especial pat·a pa
gamento an director aposen
tado do Thesouro Nacional, 
Carlos Pinto de Figuoircclo, de 
vcucirncntos relativos ao pc· 
riodo de fO de outubro de i8!H 
a 7 dn maio de 1900 ......... . 

Dcel'efo 11. 8. 634-, de !29 de março 
ele ·19H 

A hrr. o credito m;pceial para rcs
ti!ukão de dil'oitos á Camara 
l\lun[eipal da capital do Es-
ta(lo de S. Paulo ........... . 

Dcr.1·eto n. 8 .653, de 5 rle abril 
de 1911 

Ahrc o credito especial para. paga
mento devido a Joaquim José 
Martins, em virtnde ele srm
ten•;<\ judieiaria .......•.•.•.• 

Ou1·o 

23:368$936 

Pnprl 

7:to6Si38 

f7:221S5t2 

77:20!86!2 

40:7208Ui 

30!8030 



HiO ACTOS DO 1'8DER LEGISLATIVO 

Decreto n. 8.668, de 12 de abril 
de 1911 

A \)l•e o emdito P.SJlC'Ci<ll para pag-a
nu•nto a D. l\lar·ia llohel'la da 
Silr;1, !'IH \'Íl'Lildt• dP ~enlt'IIO.:a 
jndiciat•i;t ...................• 

llt'CI'<'io 11. 8. (;i O, de /'! til' ,,r, ri/ 

'"' 1!111 

Abre o er·utlito e~peeial par·a pap;a
mento á Veneravrl h·mandadc 
t!P. N. S. do Bo~ario f1 S. B0ne
dil'lo, 0111 VÍI'tndn dt•. st•ntnnt;a 
jndiriaria .................. .. 

llrr!}'l!/() 11 • .<:.r.sn, di! -m "'' ohril 
rf,. mil 

A lJrP. o f'l'Pdif.o 0:-<pPr·ia I JW m pal!'a
IIIP.nto de r·ontas do J\linisl.nrin 
da .I usti•:a fl Negoeios Interio
res, na eonrm·midade do artigo 
82, n. XIV, da lei u. 2.:n6, de 
:11 de dommlwo de 1\l!O ..•..• 

Decreto n. 8.6!U, de 26 rle niJril 
de 19II 

Al)l'a o cr·edito P~prrial para paga
mento dP dividas do .\liui<lt'rh 
da .Jn,tka t' NP.!!:oc•in~ lutt•r·io
res, na ;·onf'nm1itlade do arti
go 82, n.XIV, da lei 11. 2.!i5ti, 
ele :11 elo clm~r~mhr·n dP. 1\110 ..• 

DeC/'eto 11. iUi9:1, rlc 26 d.• abril 
ck ·J!JH 

Abre o credito especial para paga
mmlto dP. divirias rlo 1\linistP.r'io 
da .Tnstie,:a c Ncgorios lntf'I'io
res, na conrormicladP do artigo 
82, 11. XIV, da lei n. 2.:~5ll, 
de 31 df' dezemhl'O de HHO .•. 

Omo 

1!i:OüiSii3 

317: Gil8S~iti 



,\f:TO:'l [)0 1~:1))~11 l.EiiiFli •. \TIVO 

Decreto n. 8. 606, de 26 de f!bril 
de 1911 

A lwo~ o f'L'etlito r~pecial para orcm·-
1'1'1' :'l n~~titnio:iío do impn~to ~n
ht'tl \"l'llt'inwnto~ c.olll'ado,; do 
jnb: de tlil'f'ito aposrnt:Hlo, do 
J)istrirto Fndo>t•;l], lll'. \lanonl 
\la rtins 'l'nl'l'''' .............. . 

Decreto n. 8.71:), tlt? 10 de mrtio 
ilc 1U 11 

Ahrc o ct·cclito r~pc!'ial para paga
monto de eontas do l\linJ:t;tcl'io 
da .Jnsli<;a r• NPwwios Interio
res, na <:onliwmidad<~ do at·tigo 
~~. 11. XIV, da ll'i n. ~.:l!ili, de 
:11 do• di'ZI'IIliJro dn 1\110 .•.... 

lJIJf:)'C/0 11, ,'?,],'17, df' ']:) df' 11Miill 

tle /!1// 

Ahrc o Ct'C<lito ·~special pat·a paga
mento dn contas do l\linistel'b 
d;L .Jn~tka n N<·~•ll'ios llll:r•r•io
t'PS, lta <'illtl'owmidadn do al'f.igo 
H:!, 11. XIV, da l<•i n. ~.:l;iti, 
rl<' :11 de uezemht·o de 1\JIO .••• 

Decreto n. 8.138, de 2:j de maio 
de ·J!I/1 

Abt·e o ct·edif.o especial pat·a paga
mellto de eo11tas do !lli11istm·io 
da .Jnstir<a e Nt•goelos Intf't'io
re,, 11a. <·onl'ol'rnidadc do artigo 
R2, 11. XI\', da Ir !i u. ~ 3;;G, dn 
31 de dczcmhl'n dn 1\HO ...... 

Decreto 11. R;739, de 2:; d1? nurio 
de -19-/1 

Ahre o Ct'Pdito e;:pceial pat'a paga
nwnto t.l<wido a .Jnsé Lniz Pe
reira, em vit·tut.lc de sentença. 
jndiciaria .••... , .. , , ....... , 

Ouro 

Hit 

Pnpel 

{23: 14,3$775 

2t:()()f~41!1 



i 52 ACTOf; DO i'ODER LEOISLATIVO 

llccreto n. l~.111, de 1 de junho 
d(~ ·/!IH 

Abre o rt•edito e!~perial para paga
mento :tO~ hCL'IICiro~ de Jl, 
Ft·a nei~<~a. llantas da. Silvcit·a. 
Ca l'V:tlho, em vii·tudc de scn-
1cw;:t judieiaria .••.....•... , 

Dcc1·cto n. 8.772, de 7 tlc junho 
de 19/-1 

Ahrc o rr<~<lit.o especial para paga
ment.o a Domingos Tamanquni
ra., em virttule de scntcn•:a jn-· 
!lidaria .•...............•.•• 

J)ecl'eto n. 8. 113, de 7 de j1wlw de 
·/!)/1 

Aht'll o •·r·ndilo r:spu"ia l pai' a. pa~a.
lllOilto ;I() nt•. l '!~dt'l) AII'-(IISI.o 
Carneit·o Lossa, em virtndn do 
~rmtcn•;a j wlir~ia.ria .......... . 

/)CCI'C(O H. 8. 7 7-f, ele 7 tlc ju11h0 tl1~ 
·/!JH 

Abre o credito e~pecial para paga
mento ao marechal Franciseo 
.José Cardoso Juniot•, em vit·-
1.ud<! dn ~cnt<'ll':-:t jndi!'ial'ia .. 

llee1·elo 11. 8.78."1, tle-/ f tlc _,.,,tf,,, lf,• 
-JUI/ 

A hrc o ct·cdito csprcial para paga
nwnto a Florentino do l'anl<t, 
mn vit·tndo do sertl.l!w;a j ndi-
daria ...................•..• 

Decreto n. 8.193, de .21 de .fu.nlto de 
1911 

A hro o Ct'CLiito e~pccial para pa~a
mnntn rlo dillilrc•nça <k vnHd
llliJilt.u,; ao 2" csct•iptnJ'ariu da 
Alfandcga de Pat·auagn:i, Fran
dsco do Panla Dia~ Nct-;rão, 
o!" yietucln de sontmu;a jndi-
Ciarta .......•••. , •.. ......•.. 

O um 

Hi:327S01G 

18184-00 

tí558200 

li29$6U 



M:'l'OS DO l"'IllER LEGISLATIVO 

Decreto n, 8.844, de 26 de julho àe 
1.tHI 

Abrn o ~re1.lito espr.r.ial para paga
mento a Daniel Pereira Bas
tos, .Tosú da. Costa Quintas l?er
reira e .José Alves da Silveit·a, 
r.m virtude de sentença jndi-
('iaria ......... ..............• 

Decreto n. 8.845, de 26 da jnlho da 
1911 

A hrn o ct'erli,to r;spccial par:'\ p:tga
lllen to a Lorn panlua I c>n·as c 
Viação, em vit'tnrlc ele sen
tença j udiciarht. .•. , •.......• 

D~r,re/o n. ~1,.!~8.~, flc 9 de a!(OMO de 
1!111 

AlJt'C o t·redito espcdal pat•;t occot·
rm• ao pagautento a Vkentc 
dos Santos Caneco, do prnmi.o 
•·nlaf.ivo á t~1mstrut~t;iío tlo lliatn 
a vapor 1inwntc Jtosrt 0111 
l•.;.;f.alciro naeiona \ ...•..••••.• 

Decreto 11, 8.00.'>, de 11) rlc rtgosto rlc 
1911 

Abt•c o r~t·edito especial par;t paga
•nento a Osear Pientznauer, 
<'111 virt.nd1' dP srmtnnça jndi-
f'iat·ia •...•.••.•.••••..••.••• 

Abre o credito especial para paga
gamento devido a Flodoardo 
Torres, em virturle de sentcnç;t 
jndieiaria .................. .. 

Det'l'do n. lU/?. f, lle 2;) rk auostn rla 
/!IH 

Ahrn o ct·edito ;::npplrmentar á 
v<'rba :lin·---Dclcgacia~ Fisrar.s 
-do I'Xt.ll'deio eorrcnto .••.•.. 

Ourtl 

i!i3 

Pa.pel 

ti:tí038300 

tã:Joosooo 

i!í2$160 

550S200 

733:450$000 



M":TOS DO P::JDER LEGTRL.\TtYO 

Decreto n. 8.932, de 30 de agosto de 
-191-/ 

Abre o rt•edilo especial para pa~a
mento a Antonio .José Villeb 
n Alvam 1\lonir., nm virtude dP 
~nntew:a judidal'ia .......... . 

llt'CI'rftl 11. 8.!1.'J.'I, de .~0 de ''~t,gfo ,f,• 
/!1 /1 

A lll'C o rt·edito I'Sperial para pa~a
mento a Camillo Gomos No
~uoit•a, em vil'ttulc do ROllff'tH:a 
j udida t'ia ..................• 

lJeC1'i'IO Jl. l/.!J.H, rlc .~0 de ri!(OR(O de 
Hl/1 

A ht'C o r·r·ed ilo PS]lf't·ia 1 p:u·a pap:a
uu~nto a .lo~{: Fet'I'Pira do~ 
Santo~,<~lll YÍI'Irtdntl" snrrtPrwa 
jndit·.iar·ia. ..•................ 

lleen•lo 11. S .!l:í':!, 1l1! li tk ·''''"'"'''·o 
de lU 11 

A hre o Cl'f'tlito especial para. pa!):a
monto a .João Baplisla llat•fhn 
t>. outt·os, hm·tlnit•os dn .lo~o 
lla.plisla llarthn, mn Yirt.utln d••. 
Sf'nt.cn•:a j111lir·iat'ia .......... . 

llecr,•to n. 8.!1:it, tl<' 11 de selcroili'O 
lk /!11/ 

Aln·o 11 er·ndito t•~pccial par·a pa~a
mcnto a .José Lom·ctwo Aln•s e 
á Companhia de Saiteameuto 
do llio dn .Janeiro, em Yir·fntln 
dn >nntnnc:a judicial'ia ....... . 

llicrcto n. 8 .9tH, de H de .~ef<'IIIÚI'O 
de 1911 

Alwe o ct·euito especial para occor
t·m· ao pagamento devido a 
Jlr>m•irpw Adeodato Dias CoP
lho, iuspnctor da extinct.a. Thc
sorll'aria dt: fazenda do Estado 
rlf1 l\lina;; n(~l·ap;; ••..•••••.•• ' 

Ouro 

227:f\fo2S897 

3(l:iü1iil:10 

2:8ôlSt72 

32:351S3í-2 



ACTOR DO PODEI\ T.ECii:'\L.\TIYO 

Decreto n. 8.979, de 20 de setembro 
ele 19H 

A ht·~ o rt•cdito CSJWCial para paga
mento a Lago It·mão~, t!e prc
m in •·ela ti r o :t em h:wcaeüc~ 
t'Olt~lt·uida~ mn t"<tal<'it•o na.~·io-
na.l ............... · · · · · · · · · · · 

/li'CI'I'IIl 11. 8.!180, tk '!0 ele -~eiCillhi'O 
tll~ 1!111 

Aht·,~ o et·cdito snpplenwntn.t• :'L vcr
ha. :l ;,n-cxcrcirios lindos -- do 
orr:a monto rigP11tn .......... . 

llcCI'clo 11. 8.flliJ, tlc .'!0 de sctemlil'o 
rlc 1011 

A ht'f> o f'l't>tlilo ()S(lf'f'i;tl para p:tl!:a
nwntn a "'il~on Son~ & Comp. 
de prmnin rrlativo :'t rntbl.t·u
t·•~iio ria al\·;u'l11l~:t 1'rttf Pllt 11~
tal<•it•o uat:ional ............• 

Dern·eto n. 8.9!1.':, de '!i rle sct~ml11·o 
tlc ·/fl/1 

r\ ht'l1 o r·t·cditn l>~p•:eial para paga
rnmtto cln dividas do l\liuisf<'t'io 
da .Tnst.i1:a f> Ncgo•·i11s Intm·iorcs, 
na f'onformidadc do at·t. R2, 
11. XIV, da ll'i 11. 2.:\:jG, dP 31 
de dt•r.emb•·n d<' I !ll o ........ . 

llec;•cto 11. 11.008, de .J r/e ollfttlti'O 
de /fl-11 

A lwn o rt·Pdito f>SJWrial pa t'a paga
m••nto de Hlf'io soldo c Jllonl.~>· 
pio a ll. IIPlena SieJT<l dn S:'t.. 

Veci'elo n. fJ.O!H, de H de Olt.tuiH·o 
de -/fJN 

A ht•e o rrcdito especial pai' a paga
nwntos drvidos a .Tosú l\lattins 
Lcitn c .José Tapiá Alouso, em 
virtndo de sentença .illdir>iaria, 

Ouro Pnpe\ 

Hlii: f 00$000 

tiO: 000$(lfH) i , 000:0008000 

tO:OOII~OOO 

2+:98RS!i87 

tS:O:luS3RG 
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De(}reto n. 9.025, de·11 de outulJl'o 
rle 1911 

A hro o credito csper.iil.l para pap;a
ment.o :í.Companhia Fr.r•ro Car
ril .Jardim Botanico, rm yit·
tndo c! r. srntonça jmlieiaria ... 

Decreto n. [J.020, de 11 de nul11l'1'n 
de 19H 

Abre o cl'edito especial para paga
mmtto de vencimentos rlc chefe 
de scr:cão da Alfandega. d1~ 
Porto Alegre a Francisco de Sá 
Brito, em vit·tnde de sentc11~a 
j utlieiaria ................... . 

Decreto n. 9.043, de 18 de out11ln·o 
de 1911 

A bt•c o et·r~clito snpplcmnntar· :'t ver
ba.1~'-····Aifandl~g"as -do r~xr:r-
dr:io dll i !H 1. ............... , 

Del!reto n. 9.044, de 18 de outuTn·n 
rle 1911 

Abre o cr·erlito especial pat·a paga
mento a D. Josephina Mar·ti.ns 
ele Bulhões Ribeiro e outros, 
em virtude dr~ scntenr;a jndi-
r.iaria ...................... . 

Decreto n. 9.020, de 10 de none1oln·o 
de 19H 

A hrc o erndito especial par<t paga
mento a Francisco do Sonza 
Motta, e·n virtude de sentença 
j udiciaria ................... . 

Decreto n. 9.0fU, de 16 de novembro 
de 1911 

Abre o crodito especial para paga
mento ao Dr. Antonio Carlos 
Ribe:ro de Andrada Machado n 
Silva Junior, de juros da móra. 
a. que foi condemna<la. a Fa-
7.~~da. Federal por senLCIH<a. ju-
dwrarm .................... . 

Onro 

!iS:-1-29$\iOO 

i7:430Stuo 

t.2%:2:.li$H75 

22R: Ot'\4$791 

12:903$937 

10:572$78! 
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Decreto n. 9 .136, de 22 de novem· 
bro de 1911 

A bt·e o credito especial para paga
mento a. José Tapiá Alonso, 
em vit•ttHle do sentença jndl-
riaria ...................... . 

Decreto n. 9.131, de 22 de novembro 
de ·1911 

Abre o credito <'special para paga
mento <le despezas feitas com 
•~ intt·odnc<·ão de animaes rc
pruduclores' e apuradas no 
illinisterio da. Agricultur11., In-

Ouro 

. dustria e Cummercio.. . . . . . . . 99: 99i$252 

Decreto n. 9.152, de 29 de novem
bro de 1!H1 

Abro o <a-edito especial para pa
~am<~•sto <In contas d•> .Minis
IPI'Í" da .Ju,ti<;a ,._ N·-~~ot:ios 
l<llct•iorc~, n;L t·oml"nrlllidadn do 
ar!. H2, 11. XIV, d;t !oi n. 2.35ü, 
Je al de dewmlJru de f910 .•• 

lJct;refo n, 9.·180, de 6 de dc::embro 
de 1911 

Abre o ct'cdito especial para paga
gamentos devidos ao Dr. André 
Betim Paes Leme, a D. Del
phina Garcia dos Santos Reis e 
a Rieat·do Fernandes, em vir
tude de sentença judiciaria ..• 

lJccl'elo n, 9.18-1, de 6 de dezemin·o 
di! 1911 

Ahre o ct·cdito especial para pa
gamento de contas do 1\IinL~
terio da Justiça e Negocios 
Interiores, na conformidade rlo 
art. fl2, n. XIV, da lei n. 2.35r., 
dn :H de <lczemhro de f9f0 ... 

f 57 

l'"·JlC[ 

256$100 

i:i7i$840 

2:362$400 

1:086$820 

1:800$000 



Dcc1·cto n. 9.19!J,de 13 ele de dezem
bro de ·/9H 

Abre o credito especial para pa
gamento tle dividas do 1\linis
tet•io <la Justiça c Ncgocios 
lnlm·ioros, na conformidade do 
at't. 82, n. XIV, da lei n.2.356, 
de 31 do de1.embro de 1910 ... 

llccrelo 11. 1}.22-/, de 20 ele de~em
IJ1·o de -m 11 

A ht·n o ~:t·edito supplemcntat· o't ver-
ba 22" - Flscaliza.ção dos im
postos de consumo e de tt·ans
porte do exercício. de i9H ... 

Decreto n. 9.2.42, de 28 de clc;em
IJI·o de 1f!fl 

Ahr<~ o t:rndilo <:Spt~d:ll par:<. oiTor-
1'<!1' á despor.a com "pag:lllwnto 
do fanJamenlo aoR p;uat•das das 
l\Ie~as 1h~ Rendas Alfandegada::; 

J)ccreto n. !1. 2-H, !lc 28 rlc lk;eni
(J/'0 de -/!H I 

A hrc o <Tedito csprd<1l pat·a or•·m·
.... ,. aos ;uleantamenlo~ a qw: 
l.•·•·m direito os fu•w•·ioJl<l.l'i<.ts 
da. Dcle~acia Fiscal do Hdl" 
llorir.onte, a titulo dt: mnpt·•·s
timo péU'<l coustt·ucl1iiode casas. 

llcc1·cfo 11. !1.':181, de 80 rlc rlc~ciii
/1/'0 lic /[1/1 

A ht'<'· " credito extJ·;wt•dinat·io p<tra 
occoJTer a despezas t'<Jill a 
euuhagcm de uwccla~ de prata. 

Decreto n. 9.371, ele 21 de fercrciro 
de Hl/2 

Al)l'e o. e•·mlito e~pceial para pa
~<l.llll'lllo tle dividas tlu 2\liuis
l<~l'io da .T u~t.it;a e Negocio~ ln
leriore~, 11<1 conl'nt·mida<le do 
at·l. H:!, 11. XIV, tl;t ld 1111-
nwl·o :!.:1:i1í, •k :11 de dcwmhro 
de 1(110 .•.••••..•..•..•••.•• 

Ouro Pnprl 

35:ooosooo 

11:400$000 

1-ü í: 00\1~000 

'J:.íl :'J~3Slíl) 

3: asssoo 



.\I:T\1:-\ 011 P:IIJE!I LEii\:-õJ..\Tl\"11 

Decreto 11. 9 •• H'2, de 21 de fevercii'O 
de 191'2 

Abre o credito especial pat·a paga
gamento de dividas do 1\finis
terio da Justiça e Negoeios ln
tm·iores, na eonl'nt•midade do 
art.82, tLXIV, da lei n.2.:1:ili, 
de 31 de dczemht·o de 1\HO ... 

1Jec1·eto n. 9 ,,'l!J.I, dt• 'l8 dt: f'evaciro 
de /UI':! 

Abre o crt~dito supplmncntat· á. ver
ba 12~ -Casa da l\loeda -- do 
exet·cicio de 1911 .....••••.•. 

Decreto n. 9.417, tle (J de nw1·ço 1le 
HJ/2 

Abn' o t'l'<'.clito I'SPI'eial para p;t~a
nwnlo a .Lll'illtho FnTdt·;t d" 
~ldlo, All'n"l" ~:on•:alves Leo
nardo Silziuho o .)o;-,o Evan~o
lista Teixdt·a Loho, em vit·l.wle 
• Ir, scut••n1:a judieiaria ....... . 

/Jccrclo il. ~1. 4'23, de I':J de m,u-~o 
de ·/tl/2 

Ahre o rt'Pdiln suppl1'1li<HJtar it V<'l'

ha :.!:!''-- Fisea.liz;w.;io dos im
P''"tos de •·ousmnÓ e de tt·;uts
pnrle- do cxet·eiei•l de 1 VII. 

Decreto n. !.J.-S2-f, de 1'2 rle mar~~? 
de I JJ':! 

;\ hrn u credito supple111onl ;u· ;~, \'l,r

ha I ~I"-- :\ksa:< de 1\<'ndas 1' 
Collectorias- <lo exerdeiu d<~ 
l~lll ....................... . 

Decreto n. !J • .f'llj, 1k ·/,'1 de ll!lti'ÇO 
de I!.J /'.! 

Aht'ú o croditn <• . .;pl!<'ia I par a pa;;.t.
lllt'llto a 1\nighl. llaJTÍS<III & 
Comp., ag,,nles <h J:o_v;d M<t.il 
~l<'illll l'ackt•l. Contpany, ('111 
\irt.u•le•le ~enlew:ajwliciaria. 

Ouro 

15\J 

l'apcl 

271:803Sü2ã 

2:410S023 

t:IOISli30 

tj ll: l78$08\J 

i. 02li:2ti4~92i 
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Decreto n. 9 • .421, de 13 de março 
de 1912 

Abre o credito snpplemeuta.r á ver
ba 3a_ Juros e amortizaçfto 
dos emprestimos internos- do 
exercício de f OH ••......•... 

Decreto n. U. 429, de 13 de rna1·ço 
de ·/9-/2 

/IIJI:e o credito especial p;t r;t paga
nwlüo a .Tosé Noddcu de Al
meid;t l'iuto, inventariante do 
espolio do finado Antonio Jo.~ú 
Alveo> Veiga, em vit'lude de 
sentenç<t judiciarla ......... . 

Decreto n. 9 . .431, de 13 de 11W1'ço 
de 1912 

Abre o creditfJ '~special p:u·;t. p:tga
m<mto a D. 1\laria Dm·othóa 
Pereira Garcia e outro;,:, em 
vit·Lude de sentença judici;lri:t. 

Decreto n. 9 .• ~56, de 21 ele março 
de 1!1-12 

Abre o Cl'l~dil.osupplemeula•· á ver
ba 23a- Commissão tle 2 "/u 
aos vendedores particulares de 
estH.mpilhas - do exercido de 
i911 ..............•...•....• 

Decreto n. 9 . .451, de 21 de março 
de 1912 

Abre o credito especial para paga
mento á Companhia Carris Ut·
banos, <~m virtude de sentença 
j udiciaria ................. .. 

Decreto n. 9 . .458, de 21 de março 
de 1912 

A hro o eredito especial para paga
mento a .José .Joaquim Gomes 
de Cal'VH.lho, em viJ't.nd<' d•~ 
sentetH;a j ucliciaria ......... . 

Ouro Papel 

l!OS:\125$000 

37:5'.!3S123 

26: 3ü.:!,S:Jso 

-1.8:087H20 

3i:5~2$l48 

HISOOO 
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Decreto 11, 9.45!J, deU de março 
de 1912 

Abre o cr·cdito especial par·a paga
mento a Lit;dolpho Augusto de 
Ollvcir<t Mattos, em virtude ilc 
SCili.CII<;;~ judidat•i;L ........• 

Decreto 11. 9. -WO, de '21 de março 
de -1!1-12 

A IJl't~ o l'I'(Jdito especial pat•;t pa
!!::tiiW.Ilto a Verano Gomn~ 
~\lonsoôe Almeida, em virtUde 
de sentenç;t judiciaria ....... . 

Decreto 11. 9,4fj4, dn 2.'1 de março 
de 1912 

A l!ro o 1~r·cdito supplemeuf.at' ;t 
ver·ha ·u;a- -- AJI'anrlcgas .. -- do 
CX<)!'CÍciO de i !Jjf. .......... . 

Decreto 11. U .-Uifi, de 23 de 1na1·ço 
de 1!11'2 

A l!re o ITedil.o os pedal par·;t pa
!;amento a Alfredo !'risco B:tt"
bosa, em virtude de :;entenc<a 
judiciaria .. , ............ , ..• 

Decreto n, 9.468 A, de 23 de março 
de 1912 

A brc o credito especial paea p;t
gamento ao De. José Novaes 
dn Souza Car·valho, em virtude 
ele seu tença judiciaria .. , ...•. 

Decreto n. 9.469, de 29 de março 
de 191!2 

Abre o credito supplementar á. 
verba ga - Recebedoria do 
Districto Federal - do exer-
cicio de i 9 i:l .............. .. 
l'ouo,· Legislativo - 1913 

Ouro 

f6f 

l'"pel 

24:22~$424 

21:47U7ã4 

l.Uí:479Sã97 

1:7908000 

14.:8188718 

89:i-t3S858 
1l 
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Decreto 11, !I. HO, de 29 ele m•u·ço 
1Le 1912 

Abro o rrn<lilo l"l.~Jiêeial !lar a p<t· 
J!:iliiHlliLO a Virgílio d;t Silva 
P~lfi'Íl'll, em vit'f.udP dP :'>1!11-
tcuça ju<lkiaria ......... , ... . 

llt'creto n.. !1.473, de ~!I de III•J.rç•J 
rle -1912 

Ahrn o •·.rudito c~pcdalpara pa
,g:ttnunto 11. A1'lht1t' Ma•·tius 
!,op_e~, t:m vh·tude •le ~ento:m•;" 

,llldlt'.lll.l'Jil .•••.•. , •••••.••..•• 

}ll'tTt•l 11 n. !/. 4'1 4, 1C1~ 2!1 de 111.ttrço 
rle -/!1-12 

AIJrr •1 cn·dito ~<upplcmenl<tr á 
vc••l>tl l{ft- Ca.lXa da Amor
tizt\(;ão ·- do cxm·cido •k 1911 

/let'!Cio li; ~1. fi.), rl•; '.!!/de l/l.•ll'•;o 
d·· 1!11'.! 

A l.rc '' •-r•:dil." •·.~p··d:o I l''' r;t 1'"
f!.'<\llleHlo a .l"aquim t1on•:ahC"· 
ti:~ ~iha 11 Süt':tphim .Joaqni111 
d;t ~ilva, ""' \'irtn<l•1 tlP '""· 
tew;a jwlici;~ria .... t, ....... , 

O·•ac!,, "· !1 .. 17ti, rl·• .'!fi tT,· ""11 ~·I) 
.~ .. mf'l 

Ahru " •T•:dilo '''i'''d;l\ par<~. pa
g;unent.o ;1, .lo~é Antonio ti;~. 
Cone .. lcãll, em vil'tuúe do s•·n-
t.euça judíeiari;• ............ . 

LJccreto 11. fJ • . f] 7, de !?[I de llllli'f.O 

tle m l'l 
A bn1 o t~rntlito PSf)e•:ial par•~ IM

gallli•.uto a João Hai.<L1ha Ho
dt"ignl's n U. M:tria hd Vec·
dJín, em vit'tudP de seuteuça. 
judidaria ............... , ... . 

Ouro 

1:!~:383S6tiG 

i: 177StH.O 

572S5oo 

i:iJl$700 
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Decreto n. U.-H8, de -:!9 de março 
de -1!11'2 

Ahrc o credito especial para pa
gamento a Liuo Gomes llar
hosa, em vii'tude de seulCIH~a 
judidaria ................... . 

Decreto n. !1.479, de '2[1 rlc março 
de -1912 

Abre o tTetlito e-;pcl'ial p·!ra p:t
gamento a Antouio .lnsú Vil
leia, em vh·twle de sentença 
judiciaria ................... . 

Dec1·eto 11, 9.481, de 29 de março 
de 1912 

Abro o credito suppl<'meul.at• á 
HJI'ha 11-8 

- J.abút'atorio Na
cional de Analyses- do exee-
cicio de 1 !H 1. ............. .. 

Uccrdo 11. 9.482, rle 2!1 dt: uutl·ço 
de 1912 

Abre " credito c~special par;~ pa
~anwntu a F1·auc:isco Alves 
Ht>llo, um vit·Lud•~ de senton•<a 
judiciaria ................... . 

Decreto 11, 9 .48.1, de !29 de ltwrro 
de 1912 

Ahre o credito RupplemenL;tr it 
lCrlJa 28" -Juros cios dc•.po
sitos das Caixas Eccmumieas e 
l\Ionte de Snct:ot•ro --elo ex:.~t·-
ddn d•1 1\J11 .............. .. 

Decreto n. !J. 48-l, d1J 29 de l/lfu·ço 
de J!JI'l 

Abre o c·t·editn especial para pa
gamcuto de contas elo 1\li
niskt'io da Jnstil:a. c Nego
cio::; lntet·iores, na. couformi
clade elo al't. 82, 11. XIV, da 
lni 11. 2. 35G, de :H de dezem-
ht·o de 1\JtO ..•..••.••.••••••• 

Ouru 

{63 

553$000 

315S7t-O 

fi.;: ã80S621S 

2058t20 

2.:1117: \JGOS4f 7 

2:972S3t.O 
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Decrc . 9. fí06, de 30 1lc 1JW1'ÇO 
ele 1912 

Abre o credito supplementar á 
verba 93 

- Recebedoria. do 
Dist1·ieto Federal - rlo cxer-
cicio de 1\.111 ............... . 

Ouro 

18:0~1$23i. 

1.613:~25$832 16.989:8318419 

Reca,pi Lu.la~ã·, 

Ouro f'apol 

Ministel'io ua Justil;a c Negocios 
IuteriOI·es •.•....•.•.••.••••• 3. Hl~:032$979 

1\fiuisterio das Hcla•;ües Exteriores. 

" ua 1\lal'inha ••••••.••••• t.G'J3:\IH5$500 

" " Guerra.............. 18.000:000$000 H:.n7:'1H884-20 
» » Viaçfw c OIJJ'as Pu-
blicas .......••.••••••...•... 

1\liuisterio da Agricultura, ludus
tria e Commercio ••••..•.•..• 

1\linisterio ua Fazenda •••• , ••••••• 

1.04-3:~79$8!)6 

1.613:4-~~S832 16.989:83184-19 

19.981:0058899 67.162:4888978 

Rio de Janeiro, ~ de janeiro de 1913. -Francisco Antonio de 
Salles. 
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TABELLA-B 

Verbas do orçamento para as quaes o Governo poderá abrir cre
dito supplementar no exercício de 1913, de accôrdo com as 
leis ns. 589, de 9 de setembro de 1850, 2.348, do 25 de agosto 
de 1873, e 429, de 16 de dezembro de 1896, art. 8", n. 1, e 
art. 23 da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897, e lei n. 560, 
rlfl 31 de dezembro de 1898, art. 54, n. 1.. 

Ministerio da Justiça e Nerrocios Interiore~ 

Soccorros pul1licos. 

Subsídios aos Deputados e Senadol'e.ç- l'eln qnn f,\r prnd~o du
r·antc as prorogações .. 
. Sec1·etaria do Senado e da Camara dos Deputado.ç - Pelo serviço 

strmographico c de J'l'rlacçiw e pnblicaçã.o dos debates durante as pro
rogações. 

Ministerio das Relações F:xteriore~ 

E.1:traorclinarias no exterior, 

Ministerio da Marinha 

Jlo.~pitaes - Pelos medicamentos e utensilios. 
Cla.çses inactivas- Pelo soldo de officiaes e praças. 
Munições de bocca --Pelo sustento e dieta das guarnições dos 

navios <la Armada. 
Munições navaes- Pelos casos f01tuitos de avaria, Haufraglos, 

alijamento de objcctos ao mar e outros sinistros. 
Fretes- Para commissão de saque, passagens autorizadas por 

lei, fretes de volumes e ajudas de custo. 
Eventuaes- Par·a tratamento de officiaes e praças em portos es

tr·angciros e t•m Estados onde nita ha hospitaes c enfermarias e para 
despeza.s de entcl'J'amento e gi·atiticaçõcs nxt1·aordina.rias determi
nadas por lei. 

Ministerio da Guerra 

Serviço rle Saude- Pelos medic;unentos e utensílios a praças 
rl11 pret. 

Soldo, etapas e gratificações de praças -Pelas qun OC('~rrerem 
além da import.ancia consignada. 

Clas.~es inactivas- Pelas etapas das praças invalidas e soldo de 
officiaes e praças reformados, 
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Ajudas de custo- Pelas qne se abonarc:m aos officiaes que via
jam em commissllo de serviço. 

Material- Diversas despezas pelo transporte de tropas. 

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas 

(Jarrmtia de ;uro& ás cstrrtdas de ferro, nos engenhos centrrtl!s e 
portos -Pelo quo exceder ao rlccretado. 

Ministerio da Fazenda 

Jw·os e am01:1i::açt1o e mais despeztls da dit:idtl c.vtenw. 

Juros rltz divirlt! internn. fundada- Pelos qno occori·oi·cm no ca~o 
de fundar-se parte da divida fluctuanttl ou de se fa7.ei'CIII opm·a•:C•n~ 
de credito. 

JUI·os c amorlizflçtio elo.~ cmprestimos infernos. 

Jurns drt dioidfl in.~cl'ipta, cte. -Pelos reclamados além elo alga
rismo or~ado. 

Aposen(lulo.~- l'elas aposenfadul'ia~ que fcor·cm r·oru.:edidlls além 
r lo l:t'edito votado. 

Pcnsionistris- Pda pnnsào, meio soldo, nwnt.<'pio n fruwr·al 
quando a consiguac;fto nfi.o f'cil' srriJidentn. 

Cai:ra de Amortizaçlio - Pelo feitio o assignatura elo notas. 
ltecebecloria - Pelas porcentagens aos emp1·egados o commissões 

aos cohrador·es, quando as consignações não forem snffir:inntns. 
Alfrmrlegas - Pelas porcentagens aos Olll[H'ogadus, 4.11aiulo as 

consignações excederem ao credito votado. 

lllesf!.~ ele ltendas e Collectorias - Pelas purccntagons ao.~ empro
garlos, quando não bastar o credito votado. 

Fiscali:açrio e mais despe;:;as dos impostos de consumo e de fl'atls
porte - Pelas JlOI'eentagens, diarias, passagens e tmnsportn. 

Commissiío aos vendedores partienl11res de estt!mpilhrts - Qua nllo 
a consignação votada não ehog;u• para occo1'ror :'ts rlospoz;v;. 

Ajl!(lfls ele wsto -Pelas que forem reclamada~ além d:t quantia 
orç.a1la. 

Porcentagens pela eobrança e;vecutiva das tli!.1idas da Unitlo -Pelo 
excesso 1la ari·ecadação. 

Jw·os diversos-Pelas impnrl.ancia~ qno forem [ll'l'dsall além das 
eonsignada~. 

Juro.ç ele bilhetes elo Thesow·o-lcl<'m, idem. 

Commissões 11 COI'1'etagens-Pe!o que foi' nP.cos~arlo all!m da 
somma coucodida. 
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Juros dos emprestimos do cofre dos orphãos - Pelos que forem 
recla,mados, si a sua importancia exceder {t do credito votado. 

Juros dos depositas das Caixas Economicas e dos Montes de Soe· 
con·o-Pelos que forem devidos além do credito votado. 

Exe1·cicios findos - Pelas aposentadorias, pensões, ordenados, 
soldos c outros veneimentos marcados em lei e outras despezas, nns 
casos do at·t. 11 da ld n. 2.330, de a de setembro do 188~. 

Reposições e restituições·- Pe\o,.J pagamentos reclamados, quando 
a importancia ddlas nxcedot• á consignaçiw. 

fi i o de J aneit·o, 
s,tlfes • 

de jaueiro de 1913. -- F1·unci.~co AntouLo d11 

. \ nfori?.n o Prf'c:-identt• tla ({t•pnhlit·a a t·OHt·t•tlt~,. \li H ;~ nno tlP lic~t~ll~il. ~t>Hl 

VPIII·iuwntoa. no amaJIHPliSP tla St't·rdal'i:l ti:~ Polit·ia do Uistrido l<1 t•· 

clor:d ,\gt•ll()l' f':nrillJO fln FollsN·a ~ Rilva, J•lll':l trntur dt~ f.;~liH int.PI't•~fit'IS 

O l'l'l'~·ddfml~> da H••vuhlica do.~ E:-;Lados l!llido,.; rlfJ Br·azil: 

Fnr;o :<nl•rr' •1111\ o CollgTP~~~~ ~:t•'inn:d ""'"'""'"'I ,. r>11 ~anr
o·ionq a :·r•solrrr:ilo ~ngnirrlr·: 

.\t·l igo nnico. Fir·a u l'I'PSi•J,.n(,. da llr·pul•li•·a :urlrwizudu 
n r·otlrf'f!el· a Ageuor CnrTilho da l·'on~,.,·a ,. :-;ih·a. anJaniii'IIHr\ 
da ~ecr·e!:u·in rla Pnliein do Di;;tl'ir'lo F .. rl••ral. nm armo rlf' li
r·,.nr;a. Sl'lll , ... rwirn .. nlo.'. para t1·alar dr ~<'IJ~ iril .. •~r•''~•·,.;; r•~vo
gad:h :1'< di,.;po,.;if;iu•;; t•I!J I'OIILI'Hl'ÍO. 

llio d•• .la11•·irn, li dP jalll'ir•o ,(,. J!H::. H·! .. da llldr•pf'JI
(ir'll<' ia (' ~5·' da nepul.Jl ir·a. 

HEn::o.m" n. 11.1 Fo:-.:sE•:.\. 
Rir•ada,·iu d11 r11nhu Con•,:,,, 

J)P,f:J1F.TO ;"\,:!.·i 10-- IIF H DE .r l:'>l·:lltll IJE l!lt:l 

t"1(11ifNh• nmni!-;tL1 '' toflo~ os c·i,,i~ uu militm·t~s inq,lil·.ndo:-. 11a:-. l' .. çnltns flo 
'l't\lTitm·io elo :\l'l'<' tl' 1l1• l\lntto (:ros..,o 

() Pt'l'sid.-•nl.-• da ll"I•Hlllkn do:; E:;;lado,; TJujrJ,;,;; du nt•nzil: 

Frwn sahPr '(111' o CongJ'~'"H' N :1c i o na I dl't'I''''·•HI r• "" ~a nc
" i nno a '""" lnei'ío sPgu inf.p: 

.\ 1'1.. t:· F.' r·mwNI ida amni:-;1 ia a todos "" d \"i,; nu 111 ili
lal'r•i-\ inllllif'adns na;: r·r·\·ofl,a>; havida.~ nns ti"J'"t'ÜllllCll.l.~s do 
'I'PITilot·i:.l Fer!Prnl do .'\t'l'l', ht•m :lRsim ans t•.itladiios, t'IVI" ou 
mililar·es, envolvidos no:; aéonleeimento~. llaYidos em maio do 
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nnno findo, entre Relia-Vista e Ponta Porã, no Estado de 
l\latto Grosso. 

Art. 2." Revogam-se as disposi(}ões em contrario. 
Rio de .Janeiro, 8 de jan('iro dl\ Hl13, 02." 1la Tnd''Pf'll

tkneia o :?G" da Hcpuhlil·.a. 
IIEUMES R. D,\ l•'ONSEf:.\. 

Ri:uadm,ia. tla Cttuha f":ol''l'{o. 

nEnF.TO N. ::.71 r- Dr. ~ nr. .rANEmo DF! 1nr:1 
nH'\"'N~~fl ()f.: ,•nf~. =~·) ü 4°, p111':l~l'ap110 llllÍ<'O, n R (10 llf'f·T~fo 11. 1,f,J1, <lf"' 

7 ch~ jn.11ciro <lo 10fl7 

O Jlr,•sidenlr rla J1Ppultli!'fi dos cl•~sladns lJnidns d11 ll!'flzil: 
.Faço sa]H\l' que o Cl!ngre:,;so Nn,·ionnl <J,•,·rpfon ,. <'il 

sanr(•,iiJito a J'I'Rnlnção snguinte: 
1.\ rLi~o ll1l ieo. Ficam rf'vog-;HJos os nrls. :1" c ·1", l)flJ'a.'!:l'aPIHl 

11rti1~o. n H" ·d1.1 docrct.o n. ·t.rH1, do 7 dn .iamdro 1h'. 1!lfl'l; 
rnvogadns as di;;posi1:iks 1'111 ""nlrario. 

Hio dn Janeiro, 8 de janeit·o d1\ '1!11:1, !l?." da JJHkpr·wlmwi:t 
c 2G" da Hepublica. 

liEnMF!S H. DA FONSECA. 

R'i?!adavia da Cunltn CmTNt.: 

DF.flRF.TO N. ~. 71?.- m~ s DE .TANmnn nP. 1 !li:l 
:Antol'ir.n o "Pl·nsitlPnt,n rln Rnpnltlirn. n. r,oncn<lc~ oito lflC?.I'.S tle licon~:l. conl 

m·tlmua.do, n.o har;lu1rel Fillnardo Rturl:ll't., jni:t. ft'rh•rnl 11~ f'('('(•iio elo flf':n:í. 

Jlfil':t, 11·nfur rln sua. FHl.ndn olllle julg-flr ('OU\"Pni••ntt• 

o l'i'l'sid,•nln da RPpllhlil'n d1ls 1Flsfadoi; Fnido~ dn Ht•nzil: 

Fat:n sal11\l' '!JlHl o Con~J'f'Si"O Nnrj,>llnl dPt'l'fllnn •' ''11 
í-l:llli"I'ÍIIJIO a J'NHJhH;fío Sl'giiÍIIfC: 

Al'!ip;o lJTIÍ!\O. E' o Prl~"idPniP da finpuhlica autorizado a 
r.OJH'I•tfpr· oit.o llH'zrs dl' lir·.Pn1.:n, ~~OIIl Ol'dl'rJndn, ao hat:ltnJ'Pl 
Rdunt·do :-\l.wlal't, juiz fPdi'J'nl lla RPt·eão do C1•aJ·~í. p:1l'a lt·al:ll' 
rle sua sawlo owln ,julgar· t'oii\'PIIi,~llf.,·; ''''""t-:ndas as '.lispo~i\Jit•s 
en1 eontrario.. · 

Rio de Janeiro, 8 de ,Íflllf' i J·n d0 1 !l 13, !l?" da Indf'JWildeneia 
e ~5" da Republicn. 

HE!Uv!ES R. DA FONSECA. 

Rivadavia da Cunha Corrêa. 
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DECTIETO iN, 2. 7 !til- DF. R DF. JANEmo np, i!Hil 

Autnrba o Pre•ielente da Repul>llca a mnmlar contnr n nnt.i'gnidnele desde 
2S cl~ junho ele 1897, }lOl' ncloR elo hmv'nrn, no :!" I~Jwnto .1\fnreo!l 
]'j,·nn~Pli:-da tla ( 10Htn, JI:ÍO pPl'f'f!ht>n4lo vr.nrimPnfo algnlll 

o Prf'RidPnfn rla nnpul•lil~a rlm; Jijgfadoil Uni<lnil do nrazil: 
F a\: o Rrthtw qw• n 'CongJ'f'RRn Nnninnn I tlnc•rt.•fou f' rü 

c;n nr·t· i nno a ;;t'gu in te resolução: 

Adigcl unic,n. l<'iea o PeeRidcnfc da finl)uhliea anfnl'izado 
a 111anda1' r·o1lla1· a anl.iguidade desde 2H de jun'lw de 18!J7, por 
:tt•.lo;; dn bl·aynra, an ~ .. f.nnnnln {1\lareoR l<~yangr>\i;;;l a tia Costa, 
llfío ]ll'l't'l'lll'llclo \'l'l)l'.iJJlPilfll al!-(11111; J.'t'\'lll-\'atl:t:-< n,: diRpORÍI}Õf'R 
t'lll 1'1111 i.I'Ul'Ítl, 

Tlio tlP .Taw:i 1'o, R rk .ianriro dn Hll:l, D2" tln Jnrlnpcnr!Pncia 
f' :'G" ela ll~'pttlllit,a. 

TlmtMI~S :H, DA FONHEC:A, 

l'•~gJutsiano f;unçaltws tlc Albwrll•~l'lJIW t! Sil"tJo .• 

D'Ji:(]fif<)'l'O N, 2, 7/d -DF. R DP. .TANmno DF. i!H3 

Antorh:n a ronrj~fisfio tlt~ un1 nnnn !lo Ji~rnr;a, )l!ll'fL t.ratamrnfo tlo FmnUo, A~ 

1 '' tf'tH•ufj' do ]•~xerdito Hh·m·tlo f:ouJart 

ü PrP~irlPnfP da fiPpnhlir.a rloR :J~sta.rlo~ TTnirln~ rlo TI!'azil :· 
Fal_:n ~ahPI' tfllt' () Clli!P,Tf'~~il Nar·.ional dc't'I'Pfnn ~ eu 

.onnt·1·.inno a '"'i-UI infP rnsoi11Çfío: 

Arti;.ro Hni,,o. Fiea o PJ·esirlmüo da finpultli,·.a anl.ot'izado a 
~~nnc:Pcll'l' no I" t t'llt'JJI.e do Exerdto fii1:a t•tln f:oulal'f. um anno 
rln lic•t•IH.:a. l'lllll soldo simp!Ps, l):11'U f l'afalllc'llfn ·tlc\ sanrl~; 
J't'\·ogncla,.; a;; cli~pnsiçõe,; r•m conf.ral'io. 

llio do .TanPiro, R dn ,ialu•it·n de 10J:l, D.:..'" tla JnrlPpPndencia 
c 25" da llt>p11hlic:a. 

JIEitMES ;TI, DA FONRF.fl,\, 

Vcspasin.nn f:onçalN'S tle Alli!Uf?tcrquc c S'ilvn.. 
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DECRETO N. 2.7í::i-DE 8 DE .JANEIRO DE 1913 

MfL1Hla conRidernr como eOJH'f'llida no posto de 2<~ tf'Hf'nt•~ a refor·mn do 
2° cadete, 211 sargento e tf'nenh, hono1·ario .Tof'Í' Vieira da Co~tn 

O Prrsitknl11 da Ht>pulllit'a dos ,Estados Unirlos do BJ'azil: 

Jo'at·o ;;ahPr' f)lll' o ~t:ongTt•,.;sn \'al'innal d••t'TPlniJ " t'll 
RUlll'l'iOIIO a si'I;UÍIIft~ I'PSOJIII;iio: 

A !'I. I." :.\' r·dot'IIW do :!" i':lllPft•, :!" san::-rnlo " IPII••nll' 
]JOiliJI'lll'io do gXI'I't•ilo .r,,.,,; \'i,.ira drt t:osla si'J'Ú t'llllsitJ,•rada 
l'illliO i'OIIt'l'dida no po~<lll dP :!" lo'lii'IIIP. t'lllll o I'I'S[Wi'liYo soldo 
Jll'la lahPlla A da h·i 11. :!.:!\lO, do' 12 dP di'zPmhJ•o dP l!ltn. 

At·l. :! . " Xt~nhum diJ·Pito. pm·,;m, t.edt o J'nfpJ•idn offi•·ial a 
Cfllflf'slj\lCJ' YUllfUgi'TlR JH'I',\llliaria;; anfl'l'ÍOI'I'S Ú data da lH't'Sf'llfl' 
lni P rl'laf.iya;; ao posto l'!ll quP nra •! J'doJ'IlHHio. h•.•m t'.ollltl :"! 
gJ'rtl i l'ic.a'•:~.o addit1ional dn q un trata o ll!'f. I" dn do•t' I'l'l o 
n. 1\l:l.\, d" :w de•.ia1111iro d .. JH•nn . 

• \ J'l. :3." Hr•vogam-st> as diRposit.;ões em eoulrario. 

Ilio ti•' .TaiiPiJ'I'. R do· .ianf'iJ·o de J!Jt:J, !):'"da lntl•'pr•nrl•.-neia 
e ~::i" t.la flt•ptJldil'a. 

IIEil.\IJ<:S H. 11.\ FONRECA. 

Vr!SJlftsiano f!uil('fllt'r'S tlr? .llblltfllr'i''fllf' f' Silno. 

•Dli:f:flif<:TO N. 2.iW-nE R 'DE ,JANEIRO DB 191:1 

COll('PtlP. n n. Virginia BPllO dt• Xruh·arlt•, vinva, do f•jrnrgi:io·c.lt•llt i~t:l f'Oil· 
tra~t:ulo (':lpitiíoMlt~JWllle houonn·io Dl·. l•'r•:nu•if-WO netlo tlf" .\IHll':ttlt', f' 

F;t•us filhoR HH•norf•:-; a prn~fio tlt• montrpio r lllf'ÍO ~oltlO ela g-r;uln:tçiín tl\! 
1 o tenente 

O •PresidrnfP da flr•puhlit•a dns RqarJns Fnirloos rlt1 Br'azil: 

Fnt.:·il snhl'l' 1(111\ ol Co!l~'I'I'~Sil .'lnt"ionnl dl'l'l'l'lilll I' 1'11 
sallr•riono a ,.,,~otw:ão Sl'~uiut I': 

1.\rl.i!~·o llllien. E' i'IIIH't'dida a IJ. Yii·ginia BI'IIO dt' AndJ·atl•'· 
viu\'a do •·if'lll'gião-drrrlista t'itlliJ·adado •·apit~o-IPIIf'li!P lrnuo
l'aJ'io D1·. I'I'UIIIIi,;•··o iHt'llo d•' AndJ•adl', I' St'llf; fiiiHoR llli'IIOJ't'.O: 
a JH'IIsão dP lllOilfPpio I' nwin ~:;oldo da gJ•af.il'ira•;iío d•' 1" IPJ\t•JJI.o•. 
r>tll'l'Pspnndl'llfP a :?:l Ullllll.~ d•· si'I'Yit:o: r·••vogada>< a>< di><ptt,.:i•:ôt•s 
r•ru t•ont.r·at·io. 

Jlio dn Janni1·n. R de .iant>iJ·o dn 191:!. !li'" da lntl•'P~'IHII'J1t'ia 
e 25" da flPptrloliea. 

fl"n~rEs H. IH Fo:o<sEt:.\. 

Monof'/. lrtllftl'io Rf'l.(m•t ''ieirrt. 
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DECRETO N. 2.147 -DE 8 'DE .JANEIRO nE 1913 

Antori?.a n crea~íío de uma escola de aprendizes marinheiros no rio Ar~uaya, 
no Estado de Goyaz 

O Pt'PRidt'nh• da Ht>pul.Jlir·a dos 1l~stnilos Unirlmf do Brazil: 

Fut:n sahPr qw• o CongTP,..:·m Nut·ional dt>t'·l'P(nn r 1'11 
s~nwl'innn n t'P~olu(!ão seguintP: 

:\ri. I." Fit·u o Pt'f'"idt'nlt' da Hnpuhlit•fl aulnl'izado a 
Cl'l'UI' uma ""''ola dP apt'Plld izt'>' IIHli'Íillwit·o:-; do I" ~I'~Ío nn t•io 
Arap.tmYa. no E,;tadn dP ( :oyaz, Plll loeal ·qnt• .inl~ur ma ir; eon
venit•nlt>, tlt> !'ULPgoria itlPillil'a. :í PXi"lf'tÜP f'lll Pirapora. 

l':Hag l'Upho UllÍt'O. ..\R deRJWZUR f'Olll PS~U f'Rro\a, ali) 
I 00: 00111J;, 110 LH't•seJltt• rxer·t·icio, t·.orrrrfín [i C la Yt't·ha- Força 
IHlY:tl -·do ol'l:nmt•ntn yjg,~niP. 

A l'l. :.! • " RPHigam->H'. a,; disposiçõrR em t•.ontrurio. 

n i o r\t' .Tanrit'tl, 8 tll' .ianl'.il'O "" I !H :1, !);!" da IndepPnrhmcia 
'' '!'1" 1\n H"tmhlka. 

lllo:lli\IEK .JL. IH ]<'oNHEI:.\. 

Monoel l!tllori() Rd/'MI ~'it•irfl. 

flF.CIIFJTO :t\. :?.HR-OE R OE ,JANEIRO OE 1fll::l 

AufOl'Í7.:l. o Pr.-•!->itlí'nff' (la Hf'Jml•lirn n. nl1rh~ Jio ~finistrrio rln Mnrinha o 
rrt•tlifo rl~ .r. 74.000-0-0, 011 ll!'i7 :AGO$, ouro, smppleuwnt.nr {~o vorlHL !lO• 
- ( 1 ommis!->ttr~ no t~!·dl':tlli!<'Íl'O- para ot·•·ot'I'C'l' :1 tlrspr-znH l'Ntliz:ulns n 

1101' ~ ... ~ rflnlizarPm no f'Xfl'rrido <lf' 1912 

o Pt'I'Sirlentr• da Jlf'[Hlhlic'a dos Bstadns tTnillOR elo nrn?:il: 

Faro salwr qun n Cnngl't'Rf<O Nnt•ionnl 1\o'r.rrlnn r nn 
~ant•o•iono a l't'~ohtdín so•g;uinlt~: 

AJ'Iigo unim. ,"F;' o Pl'l'siilnn!P ria Rrpnhlio•n nntm·iznclo a 
alo~·ir pP!o \linislo'rio da ':\lat·inltn o r·t·Pdito dP C 71.000-0-0, 
1111 <i;) I :HliO*· Olli'O. ;;;upplPllll'nlaT' :í vrrha :10• -l:ommi!':RÕI's no 
e~t rangPirn- par a or·r•tot'J't'l' a dt>!-l]WZUR t't>fll izarlns r por sn 
l'rnl izal'l'lll 1111 I'XI't't'it· in ti" I !li:.!: I'P\'ogum-s•• as di:;;po.-.ii:ÕPR PJU 
r·nnl1·ario. 

Rio de .Tnneiro, R t.h• janl'it·o dl' 191:1. fl'?" rln Tnrlt'J11'Hdl'neia 
" '!5" da Rr>puhlica. 

HER-:>.m~ n. nA FoN~r:r:.\. 

!lfrmrwl l(fnncio TJd{ol'l ViPil'a. 
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DECRETO N. 2.749-DE 8 DE JANEIRO DE 1913 

Releva a preacrlpção em que possa. ter incorrido D. Florinda da Conceição Gil, para 
(1 IIm de receber meio soldo o montepio deixados pelo seu fallecido pna 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :· 
Paço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san.., 

cciono a seguinte resolução: 
ArL J.• l•'ica. relevada. a prescripção em que possa tor in

corrido D. Florinda da. Conceição Gil, filha legitima do tenente 
do Exercito Emiliano Gil, fallecido no Estado de Matto Grosso 
em 6 de setembro de 1898, para o fim de receber o meio soldo 
c o montepio deixados pelo seu fallecido pae e correspQnden
tes ao período de 6 de setembro de 1898 a 22 de dezembro 
de 1!.!06. 

Art. 2.· Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio do Janeiro, 8 de janeiro de 1913, 92° da Independencia 

e ::r;• tia Hcpublica. · 
llEnMES R. DA: FoNSECA:. 

Franci~c!i, :A.nttmio dé. Salle_s. 

DE!iRJi~TO N. 2.750-nF: R DF. .TANEinO DE HJJ:l 

Autoriza o Poder ExeÇ'Iltivo a uhrir no Minis!erio !la Vlnriw o Ohrns l'nhlienR 
o f:l'Otlito f\Hpcdal (lo 80:000$- ,,ara a constrllctiio ele urn ~tlificio t1Ps1ill:Hln 
nm~ (Jorrcios o 'relt"grn.vhos 11a C{l.pitn 1 do Goyaz 

O PrNdrlento rla Hepublirm doR Eslarln;;; Unirlo~ rlo Bmzil: 
Vaço Ralwr qne o CoJIA't'f'~~o N'ar·ioual rlr•r•t•r•l•nt !' 1•11 

Rnnr!'inttn a ~Pg11inl.f~ l'PRolur:i'ín: 
Al'l.ign 1111ieo. Fiea alwl'fo ao J\linisterio da Viar:ão o OhJ'aR 

Puhlims o rTPrlito OSJWr)ial rln HO :000* para a eonslrucr,:i'io rle 
um ndif'ir\io na capital do Estado de flnyat: destinado :í,; T'P
pal'l,i~.ÕPS doR Correios c 'l'Pingf'a plws, rPsULu illflo-sr :í '1ll i lm 
rle floyaz o prrdio em tJI!fl :wl.ualmPnte fnncciona. a pl'imeira 
iltH(IIfllln;:; rnpaf'tieões; J'nvog:ulns n~ rli~'<pnRir:•iPs ••tu ··ontt·nt·io. 

Jlio de .Janeiro, .S de janeiro ue I !l 1 ~{, uzo da Indepcndencia 
e 25° da Ih'publica. 

TIF.H.J\IES R. DA FONSECA. 

Jos,: Rn1'bnsn. Gon,•nll.'es. 
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DlliGRE'rO N. 2.751-DE 8 DE JANElllO DE 1!)13 

.'\tl(.orizn o Poder J~xecutivo a abrir o credito do 127 :G60$, supplcmcnt .. r 6 
vorlm 2• _:_ Col"l'cios- art. 33 da lei n. 2. 544, de 4 do janeiro de 1912, 
para or·corrcr 11 dcspez11s comprehendidas nas sulJ·consignaçõcs « Grati
fiea~i'ío tiOS t'llllll'l'~tldos dos Correios ambulantes» c 4: ... \Iugucl o conser .. 
va~.:iio do ea:-;n::; para l'l'parti~iíes po~tul's » 

n l'n•sidl•ule da HevuLlica dos 1Esladus Uuitlos do Brazil: 
Fac.: o sal wt· l(lW o r:o!tgl'Oiiso Nal.'ional dl'L"rdou P ou 

~altc'!~imto a ~pg·uiule n•solução: 
"\.digo UH ir' o. E' o Prcsidc•tllP ela ltPpulJJ iea aulmi:~.ado a 

al11·ir o c.r·Pdito dn l~l:<itiO~, ~-;upplPttll'.lllar· ú Y!~rlm ~"-Cor
re in,;--arl. ;)J da !ui u. 2-.GH, de ·-i de .iunc;iro do 1111:.', )JUI'a 
:illc•itdc•r a dl'SJH"zas (jtW eorrem pelas suh-c·ousiguac}õc•s « Gra-
1 il'ic'ac:fío aos !'lll[ll'Pg-ados dos Correios amlmlanll's » e «Aluguel 
c\ eou:-;enac;ií.o dP casas vam rcvarUc;õcs postacs »; revogadas 
as distlosic;õt•s t'Jll eou~rario. 

Hio dn .JanPil'o, l:! lie jaueiro tle l!JJ:~, \1:!" da Iudepcudetwia 
c :::, .. da llepulJlit:a. 

llEILI'vlES H. IJA FoNSl•:CA. 

JusrJ JJurúusa Gull('alvcs. 

DECHETO N. -:.'itt~-IJJo: l:! IJJ;; J,\NEIHO IJJ> 1!J13 

... \.utoriza. o rrcsi•],•ule tla. Heplll,Jiea n alH·ir no l\linisterio (la Vjaçiio e Ohras 
J•uhli<·as o f'l'(~(lito Hupplt•IIICJilar do a :fi!J:J$UUU para at.lcrulcl" no JHlga .. 

mcnto do aluguel do 1•rcdio em que passou :i íuncciona!' a Insvcctoria 
<icral Uc Navegação 

O Presidente da Hopu!Jlica dos Estados Unidos do llrazil: 
F~u.:o R::ther quo o Congresso Nacional tll'creLou o ou 

:,:aut·t~iouo a seguinte re~olução: 

At·Ligo unico. Fic·a o Presidente da ltepulJlica autorizado a 
ahr·ir· uo l\liuisterio da Viação o Obras PulJlicas o credito sup.a 
Jil~"llll'ltlat· de a :<i!l3*~Jn\l (t verba 13• do art. :33 da lei n. 2.GH, 
<k í d" ,iuueieo tln i!H:!, para altcnder, no exercício proximo 
Ji ndo, ao flll!!llliWllto tio aluguel do um prodio uo qual passou 
a func.ciouar a ·Jnspectoria Geral tio Navegação; revogadas as 
tli~posic;õcs em contrario. 

Hio de Janeiro, 8 do janeiro do 1913, 92• da Indepondencia 
e ;:;>• da Rcpublica. 

HERMES ll. DA FONSECA. 

José Barbosa Gonçalves. 
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DEl:ItETU N. ~.7ú3-ug 8 v~> JANEIHu vE UHa 

.\utoriza o !'residente da Repnhlien a eouceder ao J•ratio'ánte <le 1• classe 
da .\dmiuistraç•io dos Correios do Hio de .JaJteiro, .José Aguiar Conti· 
ncntino, uut anuo de li('L'H~a, tom ordctutdo, Jlara trutmucnto dl' ~ande 

(J l'n•!<idenl•• da 1\l-pu!Jlira dn,; Esl.adtiS Ltuitlos du Hrazil: 

Fa~.:u .<alwt· IJUt\ o t :ongTe~~o ~ aeiona l th.'~.;rduu l' t•u 
;i<llll'l'Íilllll a :-'1')-:llÍllle l'I'::'Phtt:iiP; 

.\rl. I." Fil'a 11 l'rP,.:id•·nl•~ da 1\Ppttltlint atltol'izadn a t'llll
t•(·d••t· ao pratil'anll· '-'" I" l'lass,. da .\dminislrat;ftn dus Cr•JT,.in:; 
do llio de Janf'it·n, José .\guiat· t:outiueutiuo, um anuo dl' lil:eura, 
eom ordf•mtd•-'· para tralmueulo tlt• :;aude. 

Art. ".!." HeYogam-:;e as tli:;pobi~;Õl'S L'lll •·onf.rurio. 

llio dn Janeiro, l:l ue janl'il'o de 1\l W, !J:?." da lullPIWllt.leneiu 
e :!i!" da HepuJJ!i~.;a. 

H mMEs n. )).\ FoN KEt.:.\. 

Ju.s<f llttriJusa Vmu:alv•:s . 

.Autorizn o Prt•:-.iclcufc da Hl•puldk;t ;r concr•der sei~ ttH'Zl'.S tk liet~n~n. Cut 
proro~;u::ío eor11 onlcHaflo, ao nuxili;n· de ~·~<Tipt:r da l•:stn~tln. <l1• F('l"ro 
l.'Putl·;:d Uo Hrazil, J)iOI!eHt·.~ Oou~_;aht.·s Uuiruarfil's, para lr:rlilr <le ~u;t 

:::.audc 

t) Pt•e,.;id•)u(l' da Ht)pulJlit·a dos E:<tado:; Unidos do Hrazil: 

Fa.;o :<aiii'J' •1(11\\ o t:rllll!l'''"~o :'\tw.ioual d••et·,.l••u •· ••tt 
,:an•···iono a ,.;eguiuln t't',.;tlllll.:iio: 

.\l'li;.:o Hllit·o. Fit·a o Pt·,.sidPnt .. da llq~ttiJiit·a :lltlllJ'izadn a 
t•nJH't'di'J' no ~~·. DiogPnP,.; I :on~ah·•·s t :uimariiL•H, auxiliar dP 
•·st·ripta da E'itruda rll' F•·tTn Cf'nlml tlo H'razil, sPÍ;; tnez•!s d•~ 
lirrnt.:a, t'Oill urdrnado ,. "lll pt·oroga.;iio, vat·a lt'Utauwulo de 
;.;na saufl,.; n·vogadas a::; di:;posiçfks em t·onlrario. 

Jlio t\P Janoit•o, ~ UL' janeiro dl' Hll3, !l:!" da Iudrpl'udeu~:ia 
e :!5" da llt'pul.Jliea. 

HEtt~tEs H. tJ.\ FoNsgcA. 

J usé llai'IJosa G unçalves. 
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DECfiETO N. 2.755 - DE 8 D~ JANEino DE 1913 

Autoriza o Presidente dA. Republica. a. conceder um anno de licença., com ordenado, ao 
1n escripturario do 1o districto da Inspectoria Federal das Estradas de Ferro J011ê 
Vieira da Cunha 

O l'resiueute da fiepul.Jlica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber 11ue o Congresso Nacional dectetou o cu 

t'HtH:eiono a seguinte resolução: 
.\rtigo unic.o. Fica o Presidcuk da Hepu!Jlica autorizado á 

n•1wedcr a José Vieira da Cunha, lo eseript.urario do 1" tlis
J ril'l o da In.spcel.oria :Füderal das Estradas de Ferro, um anno 
d•· 1 ieença, cmn ordenado, para tratamento de saude onde lhe 
eoll\·ier; reyogadn,; as disposições em contrario. 

fiio de Janeiro, 8 de janeir{) de HH:.l, 92" da luueven
denL·ia e t5" da Hepublica. 

HEHMKS H. DA FoN t!KUA. 

Jo-sé Ba1·bosa Gonçalves. 

DEGflETO N. ~.'75ü- DE lU IJJ<; J.\Nl:lllu IJE 1\H3 
Hntinla a. ('OHet..''.,siiv dt: Jin·u~:a. anc.; rum:eiouariot-: pnl,li•·os da lJni:ío, rivis ou 

milit.arm1 

O l'n•sidPtÜl' da ltl'pu!Jlica dos Estauo'l Unidos l.lo Brazil: 
Faço salln1· qun o t:ongTPsso :\'aeional deerPlnu P PU :-;anc

<: i uno a t·P~nlllc:.ão scguiulP: 
.\ri. I." .. \s lic·Pneas aos ruw:C"ioHal·ios pultlkof;, eivis ou 

111 i I itnn•l;, em hypot.hcse alguma, darão direito ú JH•rcevção 
das gTatiJiear.:üer-: de exercíeio e deverão ser c·onccdillas: 

i", quando por motivo ue molestia CülllJH'O\'Uda, eOill O 
pt·dcnado ou .o;oldo, até seis mczes, c com a metade dó ordenado 
011 f;oldo, por mais de seis em pro rogação; 

.~", quando vm· quahJtWI' outro moli\·o .inHlo c~ atl.cmlin·l, 
H'~'u vPneimonto algum P ate• um anno. 

~ I." E111 todas a,; •c:onecssõe:-; de\ lit'flllÇ·ai:i mat·c·.at·-se-ha o 
pl'azo dc•ntro rlo qual o Junecionarío deyeeá Pntrar no gOSQ 
rirdla,;, pl'tlZO l(UP não poderá C\XCeder de üO dias. 

§ '2." E' L iuito ao funccíonario vuhlico 1 enunciai', em qual-· 
lJUtél" tempo, á lieenr.:a que lhe foi eoneedida ou em cujo goso 
t:c aeha. reaSI'Uill indo o exel'eicio do seu ca:go. 

§ :3." Não sPrão conrcdidas licenças aJs funccioHarios in
lf'rinos f' hem a8sim aos que, nomeados, J!I'Omovido:-; ou remo
Yidos, não houvl'n'llt assumido o oxercicio r'.o reRpedivQ eargo.· 

§ 4.0 Nenhum funtlcionat·io vodení gosar de uma licença; 
uma vez esgotado qualquer dos p!'aws a que se rcfm·em os 
n~. I e 2 desln art.igo, anfrs de dt>corrido um anuo, da ultima 
•tue lhe foi concedida. 
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Ar L. 2.• São competentes para conceder Iiccncas: 
a) o Supremo Tribunal Federal ao seu presidente; csL~~ a 

todos os membros do mesmo tribunal, aos funcciouarios dn 
sua secretaria, aos juizes fcderaes e seus substitutos; o Jli'O
curador geral da Republica aos membros do ministerio publi
cu da União; os juizes federaes aos escrivães o demais sor
;vcntuarios da justiça que desempenharem quaesquer funcções 
junto a cada juizo; 

I!) a COrte de Appcllaç:lo do DisLl'ieto Federal ao seu pt'P
si!lcnte; este a todos os membros da mesma cOrte, aos funccio
uarios do sua secretaria, aos juiws de direito o aos pretores; 
o procurador geral do Districto Federal aos membros do mi
nistcrio publico local; os juizes de direito aos escrivães o de
mais scrvcntuarios que desempenharem quacsquer June~;ües 
perante seu juizo ou pretorias de sua jurisdicção; 

c) os tribunaes de appellação do Acre aos seus rcsr•ecl.i
:vos presidentes; cada um destes aos membros do tribunal que 
I•rl'silio, aos funccionarios de sua rcspcet.iYa ::weretaria, aos 
juizes 1le direito c juizes munieipaes, dentro tio tenitnrio dn 
sua jurisdiccão; o procurador de cada tribunal aos membros 
do minist.crio publico, tambcm dentro do tcrritorio de sua 
jurh;rlic(;ií.o; os juizes 1k rlire.il.o aos m:el'ivãt~s ~~ demais sel'
yentuario::; tJ.Uc dcscmpcuharcm quae::ilJUCl' Jurw(iues ve•·aui.'J 
seu juizo ou termos judiciarios a olle subordinados; 

cl) o 'l'ribunal de Contas ao seu presidente; csLc aos mem
hros do mesmo tribunal o a todos os funceionat·ios que verantc 
elle Hervem; 

c) as Mesas tio Senado c da Uamara dos Deputados au;; 
seus respectivos empregados; 

f) o Presidente da Republica, os ministros do Estado c os 
chefes de reparticões ou de serviços a quem ·competir, de af:-
1\ÔJ'Clo com a legislaç.ão Yigenle, a lodos os d1~1nais JunediJ
narios, 

Paragrapho unico. Exceptuados os casos em quo as licen
ças forem concedidas pelo Presidente da Republica o por mi
nistros de Estado, a autoridade que as conceder devorá com
unmieal-o, dentro do prazo maximo do quinze dia,; e sob pe11a 
do responsabilidade, ao ministerio a que está subordinada a 
repartição ou servico, procedendo do igual mo~o, d~ntrp do 
mesmo prazo c sob a mesma pena, IJUando o funccwnano licen
ciado reassumir o exercicio .. 

(*) Art. 3.0 Os funccionarios que substituírem os lieeiu
ciados perceberão apenas o quo estes perderem, 

l'aragraplJO unico. Esta disposição será observada em Lo
dos us <:asos de substituir.ão de fmwcionarios, do maneira que 
o substituto só rccc!Ja o CJUe deixar de receber o substituído. 

(') Vitl<J <lecrcto, j11nto, u. 10.100, do 2G tlc fevereiro de 1913, rcctifi· 
caudo este arti~o. 
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Art. 4. • Qualquer pedido de licença dirigido ao Congresso 
Nacional deverá ser encaminhado pelo ministerio a quo esli
ver subordinada a repartição ou serviço a que pertence o fun
ccionario; e o respectivo ministro não lhe dará andamento 
sem que o requerente j•Jnte prova de ter obtido das autori
dades competentes as licenças que estas lhe podiam conce
dt•t', nos termos do art. 1", ns. 1 e 2. 

Sem o preenchimento destas exigencias nenhum pedido 
d<J licença poderá ser tomado em consideração. 

u\rt. 5. o As licenças ao Presidente e Vice-Presidente da 
Hepuhlica serão reguladas por leis cspeciaes. 

ArL G. o llevogam-so as disposições em contrario. 
nio do Janeiro, 10 do janeiro de Hli3, 92° da Indepcnden

cia e ?5'' da llepublica. 

HERMES U, DA l~ONSECA. 

llivadavia da Cunha Corrêa. 
Manoel Ianacio Bel[o1•t Vicir·a. 

rc~1Jd5Íúttu aour;ulCt'S t/t: AlÚUJjlW1'1[W: e Silva. 

I•ECIIETO N. :.!.'1~.; -llE Jr, Ut·; .tA'N.EltlO UI' 11!13 

.\utoriz;1 u I.>re~iclt'Hi•• <la Ht.~pnhliea n. t-oJu•ctlt<t" uo bt. Lui:t. tln .. H·au.lo lh! Ar~giio 
Uulr:lo, iu:-;pector ~auitnrio dn. Hiret•for-ia t.Jera1 de Hnu<ll• l)ulJiiea, IIUl anuu. 
dj• lin"'n~n p~ra. trntameuto de ~audc -· 

(I PrPsidenle da HevuLliua doR t:&-;latlos Uni .-los tlo llrazil: 

Faco sabor que o Congresso Narinnal do•;·t·P!on n cu sane· 
,. i o tiO a resolw_:.ão Krguinte: 

.\l'!.igo lllli,~o. Fira o Pt·esidenln da 1\•~puhlira aulól'izado 
a I'IIIH:.•!tlt•L' um auuo tle liePnt_:a, eom ut'dPJHlllo. para lt·alameulu 
d" ><autle, ao iuspedot· sanit.ario Dr. J,uiz de A1;aujo de Aragão 
Htt lt-iio; ro•vogadas as d ispos i~_:ões nm coutrul'io. 

llio Lle .lun•~it·o, 1:1 d~ jaueit·u fi,. 1!tlJ. !I~" da ·Tndcpen-
tlencia c 25° da llepublica. · 

HI!:HJ\IES R. DA ]!'(JNSJ>Gll. 

Bivadavia da Cunha Corl'êa. 

l'odel' Legislativo - 1913 
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.DECli•ETU N. 2.i5H-llE [j UI·: J.\l'EiliO UE 1913 

Alltorizn o Presidente da Repuhlica n. conceder " pcn••io de 400$ men~aeli a:1 
ntaestro F.lpidio Pereira, afim <le operfei~ou r os seus estudos, durante tt·es 
anuo~. no~ c:entros arti:sti<·os europeus 

ü Pt·t•:.:itknto tia Ht·publica tJ,,,., ·Estado,; Unidos do llmzil: 
Faço sahPt' que o Cougt't'"'"J ~arinnal decretou e eu sanc

t·.iouu a l't'~olw,:ão srguintc: 

.\ri. l."'.Vit·a u l't'Psitl•·tllt> tia ll••t•uhlit·a ault•t·iza>l•.> a con
c·t·tkr a l"'llsãn dP 'dlOl!: llll'll"<l~'" Hll m:lt':>l 1'11 Elpidin l'crPira. 
afim uu apc•rr .. ic:uar "" ~·)u:; .. ,, udo-;, LIUI·aul•· t.t·es auno~. nos 
eentrm; al'li:;lieos ruropt>U,.;, ohrigantlo-se f'lll' a rcmctlcr, an
tnmlnwnt••, ao lu:-;titutn di\ l\lu,;ic·a da Rrpuhlica lrahalhus ><Ynt
plwuic~o;; " I~Tieo,.;, hc•m t•omo a t·mwlnit· n ntu•t·a . .iá llc•linc)ada, 
a. tJUP SI' l'!'l'l'l'l' O 1-it'Ll l'l'ljUl'l'ÍllWll(O. 

Art. ~-· Fic\U ainua aulot"izado o ·l'tY•;;idt>nte da llc:•publica 
a cow·t•do>t·-lhP a ~om111a ri~ '! :000$. l'OHJO ajuda de custo. 

·.\1'!. :3:' lle,·ogaut-,.:c a~ rlispo:-;içõp,; em eontrat·io. 

llio dt• .JanPil'o, l:í d1~ .iall•·iJ·u d" 1\11:1, !I:!" da lndt'L!L'Il· 
denda •·· ._,~, .. da llevubliea. 

1ü:H.\lE8 H. tu FoNsECA. 

Uicu/lal'ia 1/a Cunha ()o·rrêa. 

I>ECIIKJ'() N. :! o i~J!l--IJE I ::i JJE .JAJ\"EIHO IJE 1!113 

,..\utoriza o Pr~.:~sid .. •Htc do. Revnl~1ir.a il :~po;.;entnr, com todos os vencimeulost o 
tll:lCrhão tla !)n Ynru Criminal rlo Dh .. trieto Fech~ral ;\ lht·r1u Lima da Fon· 
sec·a 

o .l'rPsidt>lllt> da llt•ptdJlica do:; •l.:stado;; !In ido~ do D1·azil: 

Fa•:o sabl'l' t!lll' o t;ougt'P,.;so .i\'a••ional dPt't't~!on ,. 1'11 s:uw
c·iotw a n•,.:olUt,:.ão sPguinte: 

.\.l'l. I." Fica o l'l'Psidl'llll' da IIPpuiJliea autorizado a HJHt
""ntaJ· Allwl'Lo Lima da J•'on~f'ta. f.•scr·ivão da 1' Ya1·a f:l'imiual 
do ])i,;trido FPderal, eom todos o:;: YL•ncinwntos do spu cargo, 
t]l\ I'II.ÍO I'XI'I'(•,icio fil'0\1 t•l(p impo,;,.;ihilitado l'lll 1~111\SI'{j\II'IH"ia 
dP <II'L'Ítlt•n!t· OCI'OI'l'ido 11o l]p,.;fmlp~>nlln tia~ fun•·1:ii••s do IIIP~tllll 
I'UI'go. 

Pa l'ag I' a pho unien. :\ ão SP eomprrlwnllf'l'á IIP>'81';; n·ne i. 
liiPHlu;; a fl)l'\:·:1 pat·te dos rpndimPntos do rm·tm·io, da qual fraln 
o art. HO dll tll.•rt·elo n. fi. :?ô3, clf' :?R rll' rlf'Zf'mhro li f' 1\111, " 
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que. nos casos de aposentadoria po1· invalidez resultante da 
inutiliza~ão em acto de servi~o, caberá- ao successor nomeado. 

~\rt. '2/' Revogam-se a~ disiJOSições em contrario. 
lUo dn .Janeiro, 15 de janeiro de 1913, 92• da Indepen

deucia e 25" da Republica. 

HEHMES R. DA FONSECA. 

Hicadavia da Cunha Corrêa. 

L>EGHE110 :'\. '2.iü0-DE 13 DE .L\!\EIRO DE 1913 

"l.uloriza o l'resideut<> da Repu h li e a. a conceder n .José Coutinho de Lima e 
:.roum, cscripturnrio·archivista du' Inspetoria de Saude do Porto de Santos, 
Estn<lo de S. J>nulo, um a1mo de licença 

·D l' residente da Hepublica dos 'Estados unidos do Brazil: 
Faço saber .que o Cong1·Psso ;\'acionai df'cretou e eu sanc

ciouu a resolução seguinte: 
~\l'tigo uuico. Fica o Presidente da Rcpuhlica autorizado 

n eonr·eder a :José Coutinho dn Lima 0 }loura, escripturario
at·c!Jivista da Inspcctoria dP Saudc do Porto de Santos, Estado 
de S. Paulo, mn auno de Jicen~a com o respectivo ordenado; 
revogadas as disposicõt•s f'rn eontrario . 

. Rio de Janeiro. 15 de janeiro de 1!) l :1. D2" da Tndepcn
deuda e .'25• da Republica. 

HEfL\lES H. D.\ FO'N'SECA. 

Hicadacia da Cunha Corrêa. 

--·-· 
DECHE1t"> X. :?.. iGL -HE l::í DE ,J.\NEJHO DE 1013 

AUtoriza o Go""t"rno a mandn1· :1nal)·sur as agua~ thcrmacs <las fontes de Caldns 
Vdh,.,;. Cnl<lus Nons e Caldns de Pirnpctinga, no sul do Estado de Gora~ 

·O Pn•sidente da H••puhliea dos !Estado,; Unidos do Brazil :· 
Fa\:'·' saber qu<> o CongT<•:;sn Xarional clf'cr-etou e cu sanc-

eion,• a >'<>guint .. rf':;olw::ão: ' 
~~rt. Lo Fiea o .Poder· ExeeutiYo ault•rizado a mandar ana

lysar a:; aguas thermae& das fonte;; d0 Caldas VP!has Caldas 
l\"ovas L' Caldas de Pirapetinga, no sul do Estado de Goyaz. 
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1\t-l.. :! ." Para esse fim o Governo lHJtlor:í. dP~Jll'IIIJ,~r 
~ í :000$ pl\la uonsignação- .\laterial- da Yerha U" do orça
mento da Agrieultura. 

Art. 3." A analyse será feita de accôrdo com as ·inslmcções 
anuexas. 

A 1'1. · í." llevogaHHic~ a~ llbvosições em contrario. 
Hin dn .J:uwil·o, Hi de janeiro dl' -1!11:1, !l:!'' da Jn,Jepc~H

deneia c :2l>" da ll•llJUlJlica. 

Hmt?-.l.ES n. lJ.\ FiONSEC,\. 

Pcd1·o de Tolcdo. 

lnstrucções para a analyse das aguas 

·t." ,.\nal~·~w c•.hiutimt qualit.atiY:t 1\ q11anl.ilaf.iva das aguas 
elas prin•·ipal's fontes clns lt'f'S gTupo~ tl<\ Caldas \'f'iha~, Caldas 
Novas ",t_:aldas do Pirapeli11ga. 

:! . " Analysn llaetcriolflgic•a dessa,; mesmas aguas. 
::." ll1•l ''1'111 ÍIHH' eom n maior rigot· P de aec·.lirdo •:ou1 o.~ 

mais I'<'C:t:nl<'s n aperf'c~ieoados appa1·•:lhos o gri1o dfJ J'adi•ia•:l i
' idadn ""~sas Hll'Sillas aguas. 

\." ,\naly~•: c:hiiui,·a •lll<tlil.af.i,a, quanlilali\a fJ radi11:wliva 
dn ,.:a;o: "" gazns dl!spr••ndidos dP,;sa~ agua-;. 

r>." Todas <'SKas amtiY~•~s S!'riío fl!ita:; •·•·pd idaltl<'lliP :111 

l.etllpo st~·.,·o 1\ no \P111pn f'intvuso, para s•~ c:on rronl:tt'l'lll o~ 
resull:ulos obtidos, ~~ lauto as anal) ses das aguas 1:orno a do>-~ 
gaze~; Sl:t'iío cJualitativas, quanli lalivas e radioaeli vas. 

H." T·odas essas analyses serão feitas em agm1 queJIIP 
c~olllida mt Jll'opria fonte ~~ tamlwm l'lll agua ft•üt, dt:puis ct.~ 
:'. í lwms th~ rnpouso t) rnsfJ·iaJHPIILo, l! serão t:uHlwtu qualita-
1 ints, quant.i !.ativas e ratlioaeli v as. 

7." Todas essas a11alysrs serão Jeilas nus gazes no lflll
lllenlo tle sua eolheit.a, uas proprias rfontcs c em gazes mpou~ 
sado.s 2~ horas, c serão como as ouLras analysrs qualitat.ivas, 
qmw t.ilat.ivas e radioacl i v as. 

H. • E~tmlos das c'.fll't'nnll'~ d!'c:lt·iea:; ,. Plc-ct.roHwgnl'l.i•·as 
das a!!nas c~Ot'J'Pilll'S dP todas as fonte,.;, na superfície das 
aguas- '' 110 fundo, c·alf:)tlando os dPSYios das I'OJTPIII l'S Pl•!
drieai'i, rr.versão, etc. 

!1. • Tomat· eom o Hmiot· rigot· o volume de agua. a I<'IIJ
]H't'alura ele eada fontP P a prPssão com filie a ag·ua c\ e mil! ida 
do interior da terra. 

10. A' proporç.ão tJUC f1k eonelnindo a anaJ~·se c•.ompiela 
de cada fonte, deve rsla ser marcada rom um numero. de modo 
{JUC a todo tempo se possa saber qual a sua rospoctiya analyse 
c propriedade. 

Rio de Janeit·o, 15 do janeiro de 19t3.-Pcdl'o de 'l'olcdo. 
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DECHETO N. 2.i62---<DE 15 DE JANEIRO DE 1913 

f'otH'''''" no ongenhPiro Manoel Peretti da Silva Guiu~nri'ícs um nnno tlP liMuç8, 
t~orn o ordenado, 1.:nn. trnt:u·-so ondo 1ho f'Onvinr 

o l'r<'sid•·ntc da HopuiJ]i,~a tios J<:::~tados lJ11itlos do .Bt•azil: 

Fato saber ·que o ·Congresso Nacional decretou o cu 
s:tJJ••t· iono a resnluoão seguinte: 

AJ'!.igo uni co. l•'ica r.oncedido ao cngenheil'll 1Mauoel •Perelti 
da Hi!Ya Guimarães um anno de licenc,:a, com o ordenado, para 
t.1·atar-sf' ourlP llu~ r·onYie1·; r·pyogarlas as disposições m:n con-
fJ•ario. . · 

llio tio Janeil'O, u; lle .iaJwiro !k Hll3, !1:2." t\a Jndnj)PlHlencia 
f' ~ri" da fiepuhl il'a. · 

IIHitMgs n. DA FüNsll:cA. 

PNl1·n d~ Tolcdn. 

DF.CRETO N. 2.763- DI~ i 5 ng .JANJmw DE 1913 

.\ tltQt·izn o Presidcnto da Ropul,lica a n.hrir, pelo Mlnisterlo da Fazenda, o credito do 
2.400:000$, ~upplmnentnr A vorl>n l~, •Imprensa Nnrionnl o Diario 01/icfalo, de 
~~~P,rdr.io dn 191:& 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o C<lngresso Nacional decretou e ou snnc

r,iono a seguinte resolução: 
Al'Ligo unico. E' o Presidente da Republica autorizado 1\ 

abrir, pelo .Ministerio d'a Fazenda, o credito do 2.400:000$, 
snpplmnenLar á verha 13", «Imprensa. Nacional e Diario Of(i
cial-1>, do orçamento vigente, para attender ao pagamento do 
pessoal amovivol daquelle estJabelecimento o para despeza!l 
do material, no presente exercício; revogadas as disp()Siçõea 
em contrario, 

Rio de Janeiro, 15 do janeiro de 1913, 92• da Indepen
dencia e 25• da Republica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

-Ft·ancisco Antonio de SalleB. 
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DECRE'l'O N. 2.764 - DE 15 DE JANEIRO DE 1913 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo 1\linistet•io da Fazenda, o credito at• 
23:200$, supplementar á vcrhn• Alfnndegns•, do exet'Cicio do 1912 

O Presidente da Republida dos Estados Unidos do Braz i!: 
l~aço saber que o Congresso Nacional decretou c eu i'ianr.

ciono a seguinte resolução: 
Artigo nnico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Mini.sterio da l~azenda, o credito até a importnncia 
de 23:200$, supplementar á verba «Alfandega,s), do exercício 
corrente, para pagamento da differença de quotas aos em
pregados da Alfandega do Maranhão, ex-vi do art. 102 da lei 
n 2-.544, do 4 de janeiro ultimo; revogadas as disposições em 
contmrio. 

Rio do Janeiro, 15 de janeiro de 1913, 92° da Jndopen
dencia c 25" da Republica. 

HERMF:S R. DA FONSECA. 

Francisco Atlfnnio de Sall!!.~. 

--
DECRETO N. 2.7G5 - DE 15 DE .JANEmo nr. 1913 

Autoriza. n. concessão do um nnno elo Iicon~.n, r-om o ordnnn41o do ea.rgo, pnrt\ trn.t~ 
mento do Rn•ule, 1t Jos•llll'az do Si•tu••it•a, fiel do paga.dot• tl:t Soguml:t Pngailorla 
do Thesouro Nacional 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Rrazil: 
Faç.o saber que o Congresso Nacional decretou c rn 

snnr.ciono a\ seguinte resolução : 
Artigo unico. Fica o Presidente da nepublica autorizado 

a conceder um anno de licença, com o ordenado do cargo, 
para tra!Jamento d:c saude, a J'Ü'3é Braz de Siqueira, fiel de 
pagado!' da Segunda Pagado ria do Theaouro N aciona I; reYo
gadas 1as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de jollleiro de 1913, 92• da Indepenrlen
cia e- 25• da Republica. 

HER111ES R. DA FONSECA. 

Fmncisco Antonio tle Saltes. 
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DECRETO N. 2.766 - DE 15 DE JANEIRO DE 1913 

Auto~iz& o Presidente da Repuhlicn & relevnr o thesoureiro do pnpel-moeda da Onba 
de Amortização, Antonio Bnrbosa dos Santos, da responsabilidado do desfalque 
commcttirlo pelo ex-fiel A~n:ülo Vi~h·a ria Cnmara e a restituir no mesmo tbosott• 
rt•it·o n sn:l nova. flnni:a 

O Presü.lentc da Republica dos Estados Unidos do Braz i!: 
Fa(:Q saber que o Congres~o Nacional decreton c cu 

sanreiono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Il.cpublica autorizado 

a rclevnl' o ihesoureiro do papel-moeda da Caixa de Amor
tização, Antonio Barbosa dos Santos, da re~pon.:;abilidado e 
pagamento da importancia total do desfalque commettido em 
1000 pelo ex-fiel Arnaldo Viej,ra da Camara1 c a restituir
lhe a nova fian~a de 40:000$ que prestou para garantir o 
exercício de snas funccões; revogadas as dispoaições em con
kal'io. 

Ilio dA .Tnneiro, 15 do jo1noiro de. 1013, 92• da TndopendPn
cia f' \!ri" tia llepnblir:n. 

HERMES Il.. DA FONRIWA. 

Prand.~rn A nlnnin dr? Srr1kç. 

DECil.E'I'O N. 2. 767 -DE 15 DE .TANEmo DE 1!)13 

Atttoriza n conn~Asiio •In nm onno •le Jicnn~n eom or<lnnn<lo n nnnn<l!ct.o Oalviio rorelra 
Bnptistn, <liroctot• clt1 J<;•tntisticn. Comu10rcial, pnt•a tt·ntnm~nt.o ilo s:11vle otule lho 
convior 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do nrn7.il: 
Faço saber que o Congl'C!'lf;O Nnrionnl drrrdon e cu 

sancr i o no a seguint-e resolução: 
At·L. L" Fica o Presidente da Il.epublica autorizndo a con

ceder a Benedicto Galvão Pereira Baptista, clil'ector da 
Estatística Commercial, um anno de licença com· o ordenailo, 
pnra tmf.amento de saude onde lhe convier. 

Ar·t. 2.• Ficam revogadas as disposições em contJ·ario. 
Rio rio .Tnneit•o, 15 do janeiro do 1913, 02• da Jndepcn· 

dnncia (\ 25~ dn nepublirn. 

HERMES R. DA FoN!'IECA. 

Frrmciuo Antonio dr? Sallcs. 



ACTOS no PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N." 2. 768 - DE 15 DE JANEIRO DE HH3 

Autoriza. n. n.bertuL'Il. pelo MIDizterlo da Fazenda, dos eredltoa de U9:009$HT, oaro, I! 
3S5:2i2$, ouro, pan oeeorrer a despezas eom 11 emissão e 1'88gnto de hilhe&ea do 
Thes011ro em J,on<h-os, om 1ot0, o 11t<l IIH:OOO$, pnrn eumprimonto do rll![IO~to M 
!IL't. lltS dn lei n. 2.355, do 31 do rlozcmbro do 11110 

O llresidentc da Rcpublica dos Estados Unidos do Braz i I: 

!<'aço saber que o Congt'csso Nacional decretou c cu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. 1.0 E' o Presidente da Republica autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, os crcditos especiaes de 
442:009$147, ouro, e de 385:242$, tambem ouro, para oc
correr ás despezas decorrente:1 da emissão c resgate dos bi
lhetes realizados em Londres, em HHO, no valor de f: 2.000.000, 
ou W.980:213$074, ouro. 

Art. 2,° Fica igualmente o Governo autorizado a abrir o 
necessario credito para dar cumprimento ao disposto no 
art. 96 ua lei n. 2.356, de 31 do dozembt•o de 10-10, at~ 3 
quantia dn J61 :000$000. 

Al't. 3,0 Ilevogam-se as disposições em contrat·io. 
Rio l:le Janeiro, 15 de janeiro de 1913, 92° da Jndepcn

dencia e 25" da llepuhlka. 
HERMEs R. DA FoNSECA. 

Pmncisco Antonio de Salles. 

nECilRTO N. 2. 7fi!'l ~-- rm Hi m~ J:INnno nR 1 O J :1 

AntoL•iztt. o Putlt.H" Ex,~eutivo a. :d,::h\ pelo ~fiui:-;tado tl:t Vi<.lt:.àu c Obt·a~ Puhlicn!t, o 
credita d/) ~)·~:i~:l$:1~~, supl)l~nwntnr à vm•l1:t :Ja- 'rologr:-tphofl --do !\L'f. ~l~1tb 1t•o 
n. 2.5H, do -1 1l6 janeiro do UH;!, p:tl'ô\ paganHmto •los venclnumto:-4 rln pt"'~~~",;•f d:tl 
GolltnJi':'l~!"i•l t]t~ J,inha.~ TologL':t.phki•:-l. ~Jo :\{aU.o Ot•os~o :'lo .'\tnn~oHn~ 

O Prnsiuente da llevublica dos Estados Unidos do Hr·azil: 

J<'aoo Raber que o Cnn)rresso N:wionnl d•·•·r,.fnu ,. \'H ~<lllt'
r;iono a RPguinte resohH_:ão: 

Al'f.igo nniro. E' o p]'(,,_irlrmi.P -da firpnltlit•a :mlnl·iz:-Hln a 
nhl'ir·, JWio Minist.r>rio da Viar.rto f' Olwa,; Puh!Ít'as, o l'l'<'diln 
dn !í:!: I :.'rí~!i:l:!:!, .supplPlliC!ll.ar· ;i Vl'l'lta :~" - TC'lr•gt·aplro~ ·- do 
ai-t. :J:J da lei n. 2.líí1, tlü .~ de·jarwit·o de I!H:!, pur·a t•olwir· a 
insufl'i<~ienda da mc•sma vrr·ba. na paef.e relativa a \'f'IICinwnto.-; 
do pessoal rla Gomm issão de 1-inlHI~ Telegraphir~s de MaU o 
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G•·osso ao Amazonas, do soLombro proximo passado a rlezcm
Jwo de 191.2; I'OYogaúns ns disposições em eonLrario. 

Rio do Jannil·o, Hí de Janeiro de i !)j 3, 02" da Indepen
riPIIeia 11 ~ri" da R11p11hl ÍCfl, 

HERMES ll. DA FONBEC:A. 

José JJarbosn. (;o'llçolPes. 

DEGRETO N. 2.770- DE 15 DE .TANEIRO DE 1913 

,\ nlori?.R o Prosld~nte rla Re]Hthlica " nhrlr no ]l{lnls!Hio dn Vln~ão e 
Oht·ns Public~as o crf•.dito eHJ,ectul de 1.372:17!i$R18, otu·o, JH\ra pngn~ 

!llfiHto das garuutia!-> do juro~ clr.vidos {~s ~oml•anhln!-> }~~1rndl\ do Ferro 
J\'Hrff' do Brnz.ll f' B. Puulo·Hio (h·nnde 

O Pmsideut1~ 1la llopuhlica elos Estados Unidos do Brazil: 
J.'aeo sahcr r]ue o Congresso Nacional dl'f\1'11fon 11 1111 s:mr,

r·iollo a rnsolu(!ão sn~n inl11: 
Artigo uu ieo. ll<'it·a n Pt'esidrml n tia HPpHhlica aulot'i?:ado 

a alll'it· ao t:\linistcrio da Viaoão n Obras Puhlicaii! o credita 
Pspeeial rln 1.. :n2: 17rí$8l8, ouro, afim dn ~~ohrir dcspr.za equi
Y:tlPnle rnifa p11la Dnlngn1~ia do 'l'hpsouro em Londres, eom 
o pagamrmto das garantias de juros devidos ás companhias 
l<~slmlia de Feno Norte do Brazil e R. Paulo-Rio Grande, 
respcctivamentr. nas importancias de 25:863$370, ouro, e 
1. :l4J>:B12*11H, tamlwm ou 1'0; revogada~ a~ disposições em 
etonl1·ario. 

llio de .Janeiro, Hí de jancim •In Hltil, 92" da Tndepcn
<IPnC'ia r. 25" da Hrpuhliea. 

HERMES R. Dr.\ FoNsgcA. 

José Rn.rbn.w r:ow~nlN?s. 

DF.Cnl~TO N. 2.771 - IJJ•: 1;, DE .L\NEliiO J)J~ 191 :l 

Antorlll!a o Pod1\r l·~x<'rutl\'o a nhrlr .. o creflito r\Kpneial cl~ úO:OOO$ JlRl"B 
uttP.tHlf'r ií.s dP:-ttwza~oe 1·om a commi~Nfio nonwn<ln. pnra l'!<ilulnr o 11l'O• 
.Íl't·to do rf'moclPln~iío tlOR psgotol'l closta Cn})Hal . . 

O Presitlnule 1\a Hepuhliea do::; Estados Unidos rio llrnzil: 

F'a1;o sahnr que o f1ongrn~so Nanional r\11ct•ctrm n en sanr,
r~innn a Rngninln rnsolneão: 

Artigo Hnieo. Fiea o Poder J~xnnut.ivo anlori:.-:arlo n abrir, 
pnlo 1\1 iniste1·io da Viacão e Obras Publicas, o m·edito especial 
flf1 liO :000$ para attrnder á<~ despezas com n r,ommissão es• 
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pecial nomeada para estuda!' u pmj~·-etn de remodelação de 
esgotos desta Capital; reyogarlas as disposit_:õ!'s em f'ontrario. 

Rio de Janeiro, Hí clt• .ianPiro dP 1!11:1. H:2'' da Tndcpl'u
clencia e 2iJ• da Repuhliea. 

li EIL\1 E~ H. l~\ Fo:>~~Ec :.\. 
J ost' lla t'IHJSa OonNilt•t•s, 

J)ECT\ETO N. :! . i i'!-- m:: I:-; I> E .T.\KEIHO DE l!ll:; 

A11toriza o PrP:·dd(lntn da H(lpublicrt a c·onf:r-rlC'r nm :mno tlf' liren~o. f·ont 
ord("nndo, n .lorg(~ Yo~t"ll<lr, eondudor dt"' h't'lll clt' 4 11 c·ln~!-if' cJn E~t.rrul;t 

dt\ PC'rro (\•Jltr·nl 'lo Bra;~,il. pant tt·atnmt'llto tlt• !'.li1H1P 

O P:·Psid•·lllc• da H.-puhlic·a dos J<;stat\•1~ UnidnR 1\n B1·azil: 
F:u.:o ,;alt••J' IJII•~ " l:nil!-:l'<',;~n \':wioual d<'t'l'o•fon <' <'li .~:1111'

(~iono a SPg"lliJJh~ rPsfl:tlc:iío: 

Ar·Ligo unieo. ··Fira u J>i· .. :;ich·nl•· da ll••puhlic·a illllorizado 
a eoneede1· a .JorgP Yogc>l<'r. c'fllldw·lor· d" tr·pm d" í' d:H"t~ 
da. J<:st,·:vla dP FPI'l'o I:Prrll'al do 1\l'azil, 11111 <IIIIH• d<' lir•f'fl<:a. 
r;orn ol'dPrrado " r•rn pl'OI'o:-:ac:iío, a t•orrlal' d•· t r, do· no\'t~lllill·o 
cln l!lll, l>~t·a lralanw11lo "" ~atrd•·: 1'<'\'o~adn~ as di~poRi1;i'íP~ 
em conlrano. 

Hio dP .Jarwim, lrí dP .ian<'im dP 1!11::. !I'!" da fnrlPJII'II·· 
dmwia ~~ ~!:1" da lll'pllhli•·a. 

H I·:IL\Ir·:H H. P•A FoNSFC.\ • 

.I ogr; Rorbosn fí ourolt·,·.~. 

DF.GHETO .!'\. :2./i:l--rrl: t:o llE .T.\:\EIIlo llE IDI:l 
I._. 

Autoriza o Presi<lf'nfc dn Utlpuldiea a c·oncE'tler Hlll nnno dr lit'(")n~a. <'Onl 
tloUH tcrt~os da l'(>f'})(l'diva ,lial'in. no gunrdn dH\Yt!S rlt• :~n r-In~~(· da 1·:-;
l.rada de ~,~lTO Crntrnl c1o ernzil. I .uiz Sohral. pliJ'II trn1nuwuto c1•• S:llldl' 

O Pr·rsidPntP da fi<'puhlit·a do>; l'~~taf\o:;; lTnirlos do Brnzil :· 

Faco saber que o Gongr·p~~n .\'al'ional clPt'l'o•tou " <'\1 sarw
eiono a seg-uinte rPsohu.:ão: 

AI' I ig-o unir~o. IFiea o Prt•sidf'lllf' da IIPJml>l it•a. autorizado 
a. eonr.Pdt'l' a Luiz Rohral, guarda c:havP:< de :l" l'iasse da Es
i.l'fll.la dn Ft•JTO Central dn !Jkazil, um annn t]p lit·••nc;n, rn111 
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.dous terços da respectiv:a diaria, pail'a tratamento de :;ua 
saude; revogadas as disposições em .contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de jatwiro dP HlJ 3, 92" da Tndepen
dencia c 25" da Republica. 

HElt.MES R. l.Jo.\ FO!SSEC:\, 

José Bm•IJOSCt Grmr,alncs. 

DECRETO X 2.ii4-DE 15 DE .JA~EIRO DE 1913 

.Anto1·iza o Presidente da R~puhlh·" ; ~oneed~t· 'um nnno tle licen~n. com 
o respcçtivo ordenado e para tratamento dE' snudP. a Mal'io Villnrint 
<le Vnseoneellos Gnlvão. pratieaute de 1" classe tlos CorrPios ãe Per· 
nnmhuco 

O Presidente da Republi,•a dos Estado!" Unidos do Brazil: 
Faço saber que o CongrPs~o Nacional derrrtou e ou sanc

ciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. ~Fica o ·Presidente da Rcpublica autorizado 

a conceder um anno de licença, com o respectivo ordenado o 
para tratamento de saude. a :\faria Yillarim de Vasconcellos 
Galvão, praticante dr, 1" r !asse da Administração dos Correios 
do Estado de Pernamhur.o; rryogadas as disposições r,m con
trario. 

Rio de Janeiro, 15 de janPii·o df' HlJ 3, 92" da InilCf'Jen
rlencia e 25" da Republic~. 

HERMES R. IH FONSECA. 

Jos/1 Barbos(! Gonr;rtlve.Y. 

DECnETO N. 2.775- DE 15 DE J.\NEIRO DE 1913 

Autoriza o Presidente <h Repuhlir3 " conceder :; Elias Sisnando Baptistn, 
amanuense dn -"-chninistraf?;1o dos Correio~ do Estndo do Aru::tzOlHt~. um 
nnno de licen~n, r.om ordenado. pnrn tratamento de snude 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bral';i! : 
Faço saber que o Congrf';;so Narional d~c-rr.tou e eu :~a!le

ciono a seguinte resolução: 

.t\rtigo unico. Fic.a o Presidente da llepubliea aut.orizarlo 
n. conceder a Elias Sisnando Baptista, amanuense da Adminis-
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tração dos Correios do Estado do ;Amazonas, um anno de Ji ... 
cenca, com ordenado, para tratamento de saude; revogaria~ a~ 
disposições em contrario, 

Hio fie Janeiro, 15 de .irHJriro rle 1913, ~2" da Jndrpen
rlmwin e 2!í" ria Republica. 

HERMES R. DA FONSEGA. 

José na:r(Jo~a Gow:alves. 

DE·CRETO N. 2.770- DE 1!} nE JANEmo nE Hl13 

Autorizn o Prosidonte d11 Ropu],Jir,a ~ 11hrlr 110 MiniR!Prlo d11 VlaQ1iO o Obrns 
f'uhlillPR o rrcrlilo eopllr,lnl <l~ 31 :aOn:j!:;.n, níim tle hu!t•mni1.nr o rn~:e• 

Hheiro (•h(•ft' dil· f1onnntf>F;fío tlos l~shulo:.t dn J~;:-:;trodu. tln J~,crro rlo Picp1rf') 
" Ttnjnhft 

O Presiuente da HcrJUlJlica doB Estados Unidos do Drazll: 
Faço sahcr que o CongrP:'so N:w.ional lfpt·rcton c eu ~arll'

eiollo a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Ilepuhliea autorizadn 

a abrir ao l\linisterio da Viação e Obras Publicas o crcrlito es
pecial de 31 :303!fi5111, afim de indmunizar .o rngflnhcit·o ohcfc 
da Commissão dos Estudos ria Estrada de Ferro de Piquete n. 
Ita.iuhá, de igual quantia que dispendeu no exercicio de 1!ll:!, 
IJara o fim de, no acto da inrlemnização, o mesmo engenlH'im 
rnr,olher ao Thesouro Nacional o saldo de 58 :000~, pelo q11a I 
1\ L'esponsavcl; revogarlas as db;po!'iiCÕPS om conf.t·a L' i o. 

!tio de ,Janeiro, 15 de jarwim tle Hlli!, !12" fia Jndr~l)Pil·· 
rlencin c :.'ti" rln Republicn. 

lfEIC\IES R. ll.\ FnNSEt:.\, 

Jo,çé Rm·bostr. f:011fflli'•?S. 

DRC:RF,TO N. '2.777 ---· m: Hi m: .lANI-:tno DR 1!H3 

A ut.orizn. o Prf'f-';ldnnto dn. HPp111l1i<·a H •'OJlf'Nl<·r no ]li' a t h··.allft' tlt• 1 a t·b<~~l1 
fla l>ir~dorin. fiernl dos <;orr('oiO!-:. Lniz tlt• !\fottos l.)inh•nta um annn tlt; 

lion~a, r•ont o rr.~1)ecttvo ord~lPHlo, pnra 1ratnmrnto d(' HntHh• 

O Presidente da Ilcpllhliea rios F,stados Unidos rio nr:udl ;· 
!<'aço saher que o Congrc~~o N:teional deeret.ou n nu san,·

f•.inun a segninte resolw;ão: 
Arl.igo llllico. Ficn. o Presidente rln. Ilepuhlica aulorizadol 

a roncPder no praticante de 1' clasfle da Direetoria Geral dn'l 
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Corrr\ins, Luiz d1l Mattos Pinwutu, um anno de lieenca, com o 
respectivo Ol'dmmdo, para tratamento de sua saudc; revogadas 
us disposições em contrario. 

Jlio de Janeiro, 15 de janeiro de 1913, 92" da Jndepcn
dl'ncia c 25° da Uepublica. 

IIEHMES IL !);\ li'ONSECA. 

José Bm·bosa Gonçalves • 

.. \ult.1riz:1 o GoYt'I'JJO a roncecler 111n anuo do licença com o ordenado ao 
JJr. :Manoel Uehú_,. Ro<lrig11es, engenliCiro·fise:~l das Ohras do Porlo 

''" l\Tnnúos 

O Prcsidi'JIIn da llepublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Fa~:n sa)H'J' qLw o r.ong-r·cssn Na1\Íonal d•·crelou n nu smw

•·i••nn a ;;eguiniP J"PsnhH:iio: 
.\ri i;..::n 1111ir·n. l•'ka o J>rm;idl'nl.u da llepuiJJi,,a autorizado 

a ,_.,llll~l·dt\1' ao Dr·. Manoel Ur.hôa li•Jih·igu•\~, engenlwiro-fiscal 
das r•hras dn porto dn l\Tanáol', Ulll armo dn lii'-CIIÇU, conr ord•)
nadl!. para tralanwnlo d•! ~-mudo; revog:ulas as rJisvosir:;õcs •'lll 
,·,nutral'io. 

ftio de Janeiro, Hí de .iarwit·o dr~ Hl13, !:12" da Indepen~ 
deucia c 23° da Rcpublica. 

Hmtl\1BH R. IJA FONSECA. 

José Barbosa Gonçalves. 

DECilE'l'O N. 2.779- DE 1 DE FEVEREIRO DE 1913 
C<>rrlgc alterapiies com que foi publicada a lei n. 2, 738, de 4 de janeiro 

findo, que fixou a despcza geral da Republica para o exercício de 1918 

O Pr·csidenle da Hepublica doa Estados Unidos do Drazil: 
l•'aço saber, á vista do que consta dos officios da Camara 

dos Deputados expedidos ao l\linisterio da Fazenda em 8, 9 e 23 
de janeiro findo, sob os ns. 5, 6 e 8, que a lei n. 2.738, de oi 
<to mesmo mez, que fixa a despeza geral da Republica para o 
exercício de i913, deve ser executada com as seguintes cor~ 
recções: 

O art. 68 é assim redigido: cE' o Governo autorizado a 
~ntl'ar em accG!rdo com a Amazon Telegraph Oompany, no sen,-
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tido de revel' o contraclo desta companhia, afim de serem as 
actuaes tarifas telegraphicas reduzidas ao mínimo possível, 
sem o nus para o Thesouro , . 

O m·t. 1~ é assim I'edigido: «Fica revigorada a autoriza
ção concedida })Cio decreto legislativo n. 2. 430, do 23 do agosto 
de 191b. 

O al't. 7-~ é assim redigido: «Fica o Govemo auLOI'izado 
a contr-actat· com a Companhia S. Paulo-fiio GJ'atH.le, ou com 
quem mais vantagens offerecer, a constt·ucofio do IH'Oionga
nwnto do mmal dessa cst1·ada com destino a Guarapuava, 
afim de ligm· esta cidade ao logat· denominado Bal'raeão, nas 
1\[issões Argentinas, passando por JlaJmas, CleYclandia c Campo 
Erê, á rêde da Estrada do Ferro S. Paulo-Rio Grande». 

No art. 107, onde se lê na verba 15"-Delegacia do The
souro em Londres - c68: 400$, papeb, deve se ler: c6a: 400$, 
ouro», c na verba 35"-Crcditos espcciacs---l()nde se lõ : 
«325 :013$180, papel», deve ler: «325 :036$180, ouro». 

No Bwsmo art. 10i, no total da despeza autorizada pelo 
1\finisterio da Fazenda, onde se lê: «119:009:897$064, papeb, 
deve se ler: «118.616:4~5$884, papel». 

A tabella das dospezas do 'l'erritorio do Act•c, constante 
da vel'lJa i!~" do aet. 2", é assim redigida: 

Administração, justiça 
e outras dcspezas no Ter

·t·itoeio do Acre: 

Dcpm·tamento do Alto Acre 

Pessoal: 
t prefeito, gratificação .... 
2 iulondentes a 12 :000$ de 

subsidio ............ . 

1\r atel'ial : 

Ajuda de custo do prefeito. 
Gt·atiJ'icação ao pessoal de 

secrelar·ia, transportes, 
etc., abertura de va
radouros, construcção 
de pontes, installações 
de d e s t a c a m c n tos, 
tmnsportes de muni
~)ões, etc., policia
mento,· aluguel de 
ltarracõcs para a se
cretaria o demais re
particões administra
tivas, moveis, expe-

:rapei 

Ju:ooo$ooo 
~4:000$000 

60:000'1\000 

2:500$000 
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di ente, utensil i os, ser
ventes, pessoal das 
lanchas e alimentação 
do mesmo, combustí
vel, lubrificantes, a~
seio, material para as 
lanchas, ferramentas, 
accessol'ios, conserva
ção, concertos e even-
t.uaes .....•......... 

Dc}J(tl'lamenlo do Alto J>urlis 

Pessoal: 
i intendente, subsidio .... 
1 intendente, subsidio .••• 

Malel'ial: 
Ajurla de custo do prefeito. 
Gratificação ao pessoal, 

e mais despezas, como 
·no departamento do 
Alto Acre ..•...•....• 

Departamento db Alto Jurutf 

Pessoal: 
f. JH·efeito, g1·atificacão ..• 
i intendente, subsidio ..•• 

1\Ialerial: 
Ajuda de custo do prefeito. 
Gratificação ao pessoal, 

c mais despczas, como 
no departamento do 
Alto Acre ........... . 

Papel 

400:000$000 

40i;500$000 

i2:0HOiBOCO 
12:000$000 

48:000~000 

2:500$000 

400:000$000 

402:500$000 

3G:000$000 
12:000$000 

48:000!j:OOO 

2:500$000 

400:000$000 

402:500$000 
Departamento de Taraua~Já 

Jlessoal: 
prefeito, gratificação ••. 
111 tendente, subsidio ..•. 

30:000$000 
12:000$000 

48:000$000 

462:500.$0011 

450:500$000 

450:500$000 
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Material: 

Ajuda de custo do prefeito. 
Gratificação ao pessoal, 

e mais despezas, como 
no departamento do 
Alto Acre ••.•••••.•.. 

7'1·íbunal de Appeliação 

J)essoal: 

G desembargadores 
a 10:000$ de ordenado 
e 20:000$ de gratifi-
cação .............. . 

Aos president~s dos tri
bunaes, grar':ficação de 
2:400$ a cada um .... 

2 procumdoros geraes a 
!J :000$ de ot·denado o 
11) :000$ do gratifica-
!lão ................ . 

2 st-cretal'ios a 6:000$ dn 
ordenado e 12:000$ de 
gratificação ........ . 

2 offit:iaes a 2:400$ de ot·
denado e 4:800$ de 
gratificação ...•.••.. 

2 amanuenses a i :600$ de 
ordenado e 3:200$ de 
gratificação •........ 

2 escrivães a 2:000$ do 
ordenado e 4:000$ de 
gratificação ........ . 

4 officiacs de justiça a 
1 :000$ de ordenado c 
2:000$ de gt·atificação. 

Material : 

Ajudas de custo ........ . 
Aluguel de casas, moveis, 

objectos, de expediente, 
publicações , asseio , 
despezas miudas, even-
tuaes ........•...... 

l'upul 

2:500$000 

400:000$000 

402:500$000 

180:000$000 

4:800$000 

-\R :OfHJ$000 

Jti:OOO~UOU 

14:400$000 

9:600$000 

12:000$000 

12:000$000 

316:800$000 

7:500$000 

24:000$000 

31:500$000 

450:500$000 

348:300$000 
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Comw·ca do llio-Branco 

Pessoal: 
juiz de direito a 8:000$ 

de ordenado e 16:000$ 
de gratificação, ..... . 

2 juiz c s municipacs a 
G :000$ de ordenado e 
L?: 000$ de gratificação 

pl'omotor a G :000$ de 
oi'denado e U:OOO$ de 
g1·atificação ........ . 

adjunto de promotol' a 
4 :000$ de ordenado e 
8:000$ de gl'alificação 

3 officiaes de justiça a 
1 :200$ c!. e gratificação 

:\Inter ia\: 
Ajuuas dn ew;to ......... . 
i\ lugu e I de ea~as, lllOVeis, 

objectos de expediente, 
publicações, asse i o, 
despeza'l mindas e 
ev•)llllla es .......... . 

COIIWI'C(l de Xupury 

Pessoal: 
l jniz de direito a 8:000$ de 

ordenado e IG:OOO$ de 
gl'atificação ....•.... 

~> juizP;-; Hlllllil·ipaP~ a .... 
G :000$ de ordenado c 
12 :000$ de gl'alificação 

pl'tlJilnl<ll' a (i :000!!: de 
ordenado e 12:000$ de 
gratifica•;ão ........ . 

arl.iunto de promotor a 
4 :000$ de ordenado e 
8:000$ de gratificaç.ão 

:.l offici;w;.; ri•· ju~til:a .... 

1\Iaterial : 
i\j ndas de custo .....•... , 
A! ugue I de casas, moveis, 

objcctos de expediente, 
Po<lor Legislativo 

Papel 

21:000!J;OOO 

3G:000$000 

18:000$000 

12:000$000 

3:600$000 

!)3:600$000 

:.J:!J00$000 

1:!:000~000 

15:900$000 

24:000$000 

36:000$000 

18:000$000 

12:000$000 
3:!i00!!:000 

93:600$000 

3:900$000 

Papel 

tU!J:500$000 

i " ,, 
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publicações, as s.e i o, 
despezas miudas e 
eventuaes .•..•..•... 

Comm·ca de Senna Madu
reira 

juiz de direito a 8:000$ 
de ordenado e 16:000$ 
de gratificação ...... . 

/1 juizes municipaes a 
6 :000$ de ordenado e 
12:000$ de gratificação 

l promotor a. 6:000$ de 
ordenado e 12:000$ de 
gratificação ........ . 

:: ad.iunlo.~ d•~ proruot.or a 
f! :000$ de ordenado e 
t; :000$ de gratificar;ão 

5 officiaes de justiça a 
u offkiar•s de justiça a 

Material: 

Ajudas de custo ......... . 
Aluguel de casas, moveis, 

oh.iectos de expediente, 
publieações, as s c i o, 
dc,;pezas miudas c 
cvcntuaes .......... . 

Crnnarca de Cruzeiro do Sul 

Pesf'oal: 

juiz de direito a 8:000$ 
de ordenado e 16:000$ 
de gratificação ...... . 

2 juizes municipaes a 
6:000$ de ordenado e 
12:000$ de gratificação 

promotor a 6:000$ de 
ordcnndo e 12:000$ de 
gratificação ........ . 

1 adjunto a 4:000$ de or
denado e 8:000$000 de 

Papel 

12:000$000 

15:900$001> 

24:000$000 

72:000$000 

18:000$000 

;l(j :000$000 

151i:000$000 

6:500$000 

12:000$000 

18:500$000 

21t:OOO!SOOO 

:~6 :000$000 

18:000$000 

Papel 

109:500$000 

174:500$000 
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gmlifieação ........ . 
il oHiciaes de justiça a 

J :200$ de gratificação 

illatcrial: 

A,i udas de custo ......... . 
A!ug11el de casas, moveis, 

oiJJeetos de expediente, 
publicações, as s e i o, 
despezas miudas e 
eventuaes .......... . 

Comarca de Tarauacá 

I 'Pssoal: 

.iuiz de direito a 8:000$ 
de ordenado e 16:000$ 
r! e gratificação ...... . 

2 .i11izcs municipaes a 
G :000$ de ordenado e 
12:000$ de gratifica-
ção ................ . 

promotor a 6:000$ de 
m·denado e 12 :000$ de 
g-ratificação ..... , ... 

adjunto de promotor a 
1! :000$ de ordenado e 
8:000$ de gratificação 

3 officiaes de justiça a 
1 :200$ de gratificaeão 

Material: 

A.iudas de custo ......... . 
Aluguel de casas, moveis, 

objectos de expediente, 
publicações, a1 s s e i o, 
despezas miudas e 
eventuaes .......... . 

Papel 

12:000$000 

3:600$000 

93:600$000 

3:900$000 

12:000$000 

15:900$000 

24:000$000 

36:000$000 

18:000$000 

12:000$000 

3:600$000 

93:600$000 

3:900$000 

12:000$000 

15:900$000 

HHi 

Paliei 

109:500$000 

109 :500$000 



!9ô ACTOS DO PODE!t LEülSLATI\"0 

Material geral: 
Para serviços publicos o 

obras no 'l'erritorio 
do Acre ............. . 1.000:000~000 3. 'i"7 4: HOO$rt00 

llio rln Janeiro, 1 lle fevereiro tle HH3, U2" tia Iwlepon
tleucia c :.!á" da llcpulJlica. 

IImtJ\li>S H. DA FoNSI>CA. 

F1'a11ciscu Auluu iu de Sallcs. 

(JEGHE'l'U N. :;!,itlll- DE ~3 DE All!I!L DL 1!.113 

Autori~n a <'Otlt't'~->.sii.o de nm <IHUO tll- liceuta, c:om o onknado, ao tle.wnhi!:>ht da 
F::::(r:ula 1l\' Vt•t-ro l'l·nlral du Drat.il .Mnriu de ~0111.a l':tn·:dlttl1 p:na 
tratawcuto llc t:;attt.lo 

O Pt·P~iLll~llle Lia l11•pu1Jii1':t do~ E~latlo~ Unido~ do Hrazil: 

h11.:o sah1•1' 'illll 11 t:on;.!I'I'.<.'IJ .\adllttal "''l'l'elou ~~ l'll ~atll'
l'iuuo a t'I'"Oltii;Üo ~eguinlP: 

,\rlil-!11 IIIIÍI'O, Fiea o l'i·,.~ido•nl:: da lli'plllilil'il alllllt'ÍWdo 
a ·<'lllll'l'd•·t· :1 '\lari11 do• ;-;,,llz:t t:anallto, d1·~~·11lti~la d1~ 'I'' i'l:t.-~1: 
t:a f1" di\ i~fi'·' da J·~~l1·<1da d•• !<'t•t'l'n C•·itlral du Braz i!., 11111 allll'' 
d" lit'Pil\,'<1, para lt·al<~llll'lllo ele ;;a11d•~. eotn u n·sw~di\IJ orcl•~
uauo; 1'1'\'IJ!;<tda,; a.; UÍS[IOSÍI,'ÕI'ti 1'111 Cüllll'al'iü, 

Hio d•· .h.nrit·o, :!3 ue uiJl'il do 1\H3, \!'!" d<t Indep1'ndenei~1 
e ~·Í" Lia ltopui:Jlica. 

H~l\MEK lt. D.\ F.uNK~C.\. 

José Barbosa, Gonçalves. 

DECHETO N. 2.781 -DE 8 DE l\IAIO DJ<; 1!H3 

Corri~e l'll~;uw VPririt·atlo 11:1 rl'dae,:;io do :trt. H:! da h•i n. :! . 7::.'. dt· t ti{~ 

janeiro de 1913, que fixott a despeza geral da R~puhliea para o cxrr· 
cicio corrente 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Bt•azil: 
I<'aco saber, á vistrL do que consta d'O officio .da Oamara 

do.s Deputados .. expedido ao l\linisterio da Fazenda •em 1. do 
corrente mez. sob n. 42, que o art. 92 da lei n. 2. 738, de 
4 de janeiro ultimo, que fixou a Desp·eza Gera·l .dia Rlepublicm. 
para o !exercício de 1. 913, deve se-r executado com a seguinte 
correcção: 

Onde ~<e l1~: «dos ns. I P X " lJa;;"s I" n 10• do ar L. 52 
da lei n. 2.511, de 4 de jane.iro de 1912~, d0:\~e-·S.~ lêr: ~dos 
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ns. I e X e basrs i" a 10" do art. 52 da lei n. 2.5H, {:e !1 
do janeiro de '1912 ». 

nio de Janeiro, 8 de maio de 1913, 92.0 da Indep~ndencia 
e 2r:o da nepuhl iea. 

HERJ\IES n. n.\ FoNSECA. 

Fl'mwisro Antonio de Sallcs. -
DECRETO N. 2. 782- DE Hi DE :rnto DE 1913 

Corrige engano verificado na redncção do art. 28, verba 13•, n. 22, da lel 
n. 2.738, de 4 de janeiro de 1913, que fixou a despeza geral da Republica 
l""a o exercido corrente 

O Presidente da fie publica dos Estadr.s Unidos do Brazil: 
Paço saher, á viRta do que consta do officio da Camara dos 

Deputados expedido ao Ministerio da Guerra em 20 de· feve
J·I~ir·o uHimo, soh u. 18, flUO o 'art. 28, verba 13", n. 22, da lei 
11. 2. 738, do 4 do jancir·o proximo findo, que fixou a despeza 
geral da Hepublica para o exercício de 191.3, deve ser executa
do com a seguinte correcção: Onde· se lê: «Fardamento e cal
çado par·w praças, 'alumnos das escolas c collegios militares, 
invalidas, patrões c remadores dos arsE-naes e enfermeiros, 
inclusive fornecimento de colchões para todo o Exercito, 
4. 708 :000$», deye-se ler: «Fardamento e raleado para praças, 
a in n1nn:;; das csrolas e rol!Pgios militare;;, inYalidos, patrões A 
rcrnauores dos arscnaes e enfermeiros, inrlusiv>8· fornecimento 
d1; tolclrõcs para todo o Exercito, 4. 500:000$000:.. 

llio de Janeiro, 15 de, maio de 1913, 92° da IndP-pcn· 
denc.ia e 2G" da ficpnhlica. 

HERl\fER n. D.\ FllNREr:A. 

Rivadavia da Cunha Col'l'êa. 

llf:C:nETO :\1. ?.iR:-1-DE 1:.> DE .TPNHo DE 1!H3 

Antorizn o Pre,irltonle rln Repul11irn n mnnflnr rontnr, pnrn o rffrito rln jnhila• 
c:;io (To Dr. Antonio Pnf•}u•c'o ?t-fPnflf'~, lH'oícssor dn. rnflPira. de clinico. r.irnr• 
giPn. fln FnruMndP flP 1YTC'clitin:-~ fltt Rnl1in, o tPm]10 Pm flllf' PXPl'C'PU tliVPrsns 
ontrns fnnf't:ÕPR 

o Pr·P~idl·llll' rin nr·pnhlirn rio;;: F,;;:ln(lOR TJnirio~ rio Brnzil: 
Fat:o Rnher que o GongrPsso Nacional rlerrefon r rn Ranr. 

ciono n ~e::tninle J'l'.o:oltu:iío: 
Al'f. 1." Fira n Pr·esidl'lliP da llepnhlica nnt.nr·iz!Hlo a mnn· 

dar contnr, poru o f·ffei!J da ,jubila~ão do Dr. Antonio PaGheco 
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"!\lendes, professor de clinica cirurgioa da Faeuldade de Medi-. 
cina da Bahia, ·O tempo em que esteve na Europa em estudos 
da cadeira de anatomia e physi·ologia pathologicas, aquelle 
em que prestou servi')OS de guerra na enfermaria militar pro
visaria estabel-ecida na Faculdade de Medicina da Bahia, por 
occasião da guerra de Canudos, e f'inalment•e aquelle em que 
serviu como interno de clínica da mesma Faculdade. 

Art. 2.• Hevogam-se as disposições em ·COntrario. 
Rio de JamiiDo, -12 de junho rde 1913, 92• da Independencia 

c 25" da Republica. 
HERMES R. DA FONSECA. 

Rivadavia da Cunha Corrêa. 

DECRETO N. 2.784 - DE 18 DE JUNHo DE 1913 

Determina a hora legal 

O Presidente da Re.publica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
Art. 1.• Para as relações contractuae,s internacionaes e 

commerciaes, o meridiano de Greenwich será considerado 
fundamental em todo o tcrritorio da Republica dos Estados 
Unidos do BraziL 

Art. 2.• O territorio da Republica fica dividido, no que 
diz respeito á hora Jegal, em quatro fusos di.stinctos: 

a) o primeiro fuso, caracterizado pela hora de Greenwich 
«menos dua.s horas», comprPhende o archipelago Fernando de 
Noronha e a ilha da Trindade; 

b) o segundo fuso, caracteri1.ado pela hora :de Greenwich 
(menos -t.res horas», comprehende todo o litoral do Brazil e 
os Estados interiore.s (menos Matto-Grosso c Amazonas), bem 
como parte do Estado· do Pará delimitada por uma linha 
flUe, partindo do monte Grevaux, na fronteira com a Guyana 
Franceza, Yá seguindo pelo alveü do rio Pecuary até o Ja
vary, pe-lo alveo deste ató o Amazonas e. ao sul pelo 
leito do Xingú até entrar no Estado de Matto-Grosso: 

c) o terceiro fuso, caracteri?:ado pela hora média de 
Greenwich «menos quatro horas», comnrehenderá o Estado 
do Pará a W da linha precedente, o Estado de Matto-Grosso 
e a parte do· Amazonas que fica a E :de uma linha (cir
culo maximo) que, partindo de Tabatinga. vá :a Porto Acre· 

d) o quarto fuso, caracterizado pe1a hora· de Greenwich 
«menos cinco horas», comprehenderá o territorio do Acre e 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO tg9 

ns cedidos recentemente pela Bolívia, assim como a área a 
\\' ri :1 linha precedentGmente descripta. 

Arl. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 18 de junho de Hll3, !"12" da Inrlepen

"''lll'ia ,. '_!;,·· da lh'plllllica. 

HlmMEH n. rM I•'oNsEc:A. 

/'edro ele 'l'olcdo. 

IH~CRETO N. 2. 785 - rm 18 DE .mNno nR 1913 

_-\ ntoriza o Po<lf!r l~:xl'cutivo f1. mandar restituir oi'\ direitos pagos pela F"· 
(:ul,]:ulc de Me.Iiehw 1lo Bel1v Ilorizonie, com :t im1Jortação doR objectos 
d"stin:ulm; ao), ~wu:::> gahiiwtcs e lahoralorios n fretcx lJLW pelos me-RIDOS 

l':t~tHl {a. .l!h;trada. tlo } 1erro Cent.ral do Brazi! 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brazil: 

Far:o saher que o Congresso Nacional r!f~cretou e eu sanc
~~i"'''l a resoliJ(;ão se~intc: 

AI'L. 1." Fir~a o .\'od"l' l•:xn•~nLi\'o antol'izado a mandar 
l'<'stil.lJil· os dil'r·i!JlH pagos pnla F;u\ultlnrln r!f' Medicina de 
I \,.JJ<~ 11 lll'izon L•·, t·.•ml a i rnporf.:~t:iio dos ohjPdos dr:stinados 
ans st·us gahillPf.r.s ~~ lallol'aLnrio'; P, bf'lll assim, os frr:Les que 
Jlf'l"s Hll'SllHlS pa;.;ou ;í, Estrada tle Frl'l'o Centt·al do 13i'nzil. 

"\I' I. :.?. " l'af!ari\o -1 % do ·t·espret ivo valul' comme1'eial 
11,; t~hj1·t~tos qtH' sP destinam ú imdalhH:fín dPfinitiYn dos la
]t,,·a(orios P ;.!ahinotes dn mesma cscoln. 

,\1'1.. 3." Huvog;nm-sP ns r!iSJlnsir:iles n111 r~ontrario. 

Hi11 tlP .fanr~iro. 1R dr: .iunlio dt· I!H:l, !l2" da Tnr!P.pen
dt•Jif'.Ía " '!G" da ll1opuhli1;a. 

HERMEs H. DA FONHEI':A. 

Rivadavia da Cunha Corrêa. 
José Barbosa Gonçalves. 
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IJEr.!1ETO !\". :?.7R(i -- DE .":!DE .IL 1LHO nE l!JI3 

.\ntm·izn. o PrPkÍdpnt.P <lll RPpnbJi,•a a :d11·ir o rrp;l.ito ele -l :200$, 0111'0, par!l 
png·amPnto do premio de ,·iagt~m :í Europ:1 ao Hlmnno tlo t'nrso dP P!l· 
'!'t•uh.lri:c •·i,·il ~r. F•~li~·i:111n :\[f'wlr~ d(• ;\f,H·;w" Filho 

(I l'l'l'~ido•IIIP da llo•pulilio·a do~ J·:~laolo.' l'lliolu;; do H1·azil: 

Fat:o ;;aho•J' 1)111' o Coll!-!1'1'~'" \'ao·i"ll:tl do't'l'o•fotl t• o·11 ':llte
l'i(lllll a r·~·~(lhw:ío ~~·g1rilll1·: 

.\rLigo llltit·o. J·:· :tllf"l·izad" " l'rP,.;ido•nlo~ da Ho•ptlldit·a 
n. nlll'il' o I'I'Pdil.o dn I ::.'Oil!);, Olll'"· p;11·a p;H.::tllll'lllo do pr·o·n1io 
"" Yi:tgl'lll <Í J•:u!'llpa ao altllll!lo dn t'lll'sn dt• o•ngo•llharin r·iyiJ 
1--\r·. 1-'o·lit·iano 1\!l•ndt•s tf,. ~Jor:lt'"' 1-'ilho; l't'\'!1!-!<tdas :1~ di"'pn
sit;i)t•.~ t'lll t'tliiLt':tl'iO. 

llio "" .l:lllr•ir·o, :.' do• .i11ll1" do• l!rl:!, \1:.'" da lnd"P"""''IItin 
n ?r.í" da H"Jllihliea. 

DEGHE'I'O N. 2.7H7- -lll·: \) PE ,J[JLIJO 111·: l!IJ;) 
Anf.od~n o Presidente da Republ:ca a abrir ~~~ Ministerio da Fazenda o cro· 

1lHo Pxtrnonlinario df' fi.í!l::!on$. pnra lP!!llliz:n :1 flPf.:PfZII fC"itfl, :-~ltm d:1 
consignn.çfí.o orçumentnria, com n !ilngnmi'Jnto dr juros de npoliccs n·lativ:&s 
H() t'Xf'J'f'iPÍO flf' 1~'J10. 

O Presidente da H0publien do~ E;;Lnt!n,; Unidos fio Brazil: 

Fat:o sahnr IJIII' o l:oll.é!l't'~"" .\ao·i•liJ:ll do't'I'Pinn r f'\1 snnr
r·inno a l't'so.dw~iío ~t>gninft•: 

Al'ligo unieo. E' o Pr·c~id,;nk da Ilt>publica aulorizndo a 
:d•r·i1· an \1 illi~lt•l·io da J.'azo•IJda " o·1·o•diln t'\ll':ltH'dinnl'in r],, 
tif.i!) :200$, afim de Jcgalizat· a 1k,;peza feita, nh;m da consigna
ç:io OI'Çarnenlaria, c.om o pa•::nnJf'llln dos juros do exercieio 
de l!HO, das apolices emitLidns, em virtude dos decretos !lU
meros 7.311., de 4 de fe\'creiro de 1\JO!J; 7.fl/2, de 23 de Je
Yereiro; 8.027, de 2ti ele mnio; 8.09S, do IG dn julho; 8.151, 
l!o 18 de agosto, e 8.28G, de G fie outubro do HHO; rcYn~atlaH 
as d isposiç0cs em contrario. 

H i o lk Janeiro, 9 de julho de l 913, 9.~" da Indepcndcneia 
e 25° da llepnlJ!ica. 

HEflMEI'l n. DA FnNSFt:A. 

/li1,oodalli.a dn Cunha f:m'i't;t1, 
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DECRETO N. 2.788- DE 9 DE JULHO DE 1913 

Autoriza o Presidente da Republic~ a abrir ao Ministerio da Justiça e Ne
gocias Interiores o credito especial de 1:104$475, para pagamento da 
dc"peza com o distinrth·o t!~ cnrgo de Presidente da Repnblica 

O Presidente da fiepublica dos Estados Unidos do Brazil: 
1:n,:,• sah'''' IJII'' n t:nn;.!l'''""n :\rll'inllal ,J,.,.,.,.fn\1 r C'\1 smw

,.idllo H I'P~nhll_:;-to ~I'!-! li i11l1~: 

Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado 
n alwir ao 1\linisterio da Justiça e Negocias Interiores o cre
dito C'spcl'ial rh' I :LOí*'t'i~. para pag:amrnfo da dcspeza com 
o tlisl.indivo do cargo de Presidente da Republica; revogadas 
ns disposições em contrario. 

11in de .Janeiro, 9 de julho de 1913, 92• da Independencia 
e ;>r,• da llcpnblica. 

HEnl\IEH n. DA FoNSECA. 

Jlivwlavi11 drt Cunha CorrrJa. 

DECJlE'J'O N. 2. 78!) - DF. !) DF. JL'LHO DE 1913 

-'•rltn·iz:r n 1-.rt·~·ddPnl~· tLr HI·Jnddit;ll a ahrir os r·n·difos llt't·t·~snrios no p:l~O· 

ltH·nlo d:r~: ,·ont:r;, tiP lonH•,·inJI'IIlfJX [I l·'on:;l l'olit·i:d, l"l'l;lf·iou:uln~ 11:1 nn·n· 

tU6cm dirisida ao Con,grc!;so National em 1 rb sclcmhro dn 1910 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Fat·n ~alll'l' tfll<' n Cnnl-!l'f'~'o .'\rll'ional rlt't'l'l'fllll " 1'11 !<anr

t·inntt n ,.,.,~nltll.:ií•) ,.,,g·ninh': 
Artig·o nnico. Fira o Presidente da Republica autorizado 

a nbrir os eredit.os (ple forem necessarioR para liquidação e 
rngamcnto dns rontns, ar,aso ainda nrw saldadas, provenientes 
tlt) fornecimcnf.o3 feitos por diversos á Forca Policial c rela
r:ionada;; na mensagem dirigida pelo Presidente da Repu
hlica ao Con:rresso Nacional em data de 1 de set.cmhro r!c 1!HO, 
urnn vez vt'l'ifirada a legitimidade das mesmas; revogadas 
ns disposições em eontrario. 

Rio de .T:mf'iro, n de julho de 1913, 92• da Indcpend(mcia 
e ~>:;• da Hepultlit·n. 

HERMES R. nA FtlNHEC,\. 

llivnrlanin rlrt r:un, 1( (JI))•)•{'a, 
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DECRETO N. 2. 790 - DE 16 DE .JULHO DE 1913 

Autoriza o Presidente da Republica a ebrir, pelo :Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 19:500$305, para pa-gamento ao general Braz Abrantes, 
em 'l"irtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos ~stados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica ·autorizado a 

abrir, pe-lo l\Iinisterio da Fazenda, o credito' especial de 
1.!:) :500$305, afim de pagar ao general Braz Abrantes igual 

-quantia que lhe é. devida pela União, em virtude de sentença 
judiciaria; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1913, 92° da Independencia 
e 25° da Republica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

Rivadavia da Cunha Corrêa. 

DECRETO N. 2. 791 - DE 23 DE .ruLHo m: 1913 

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da clue~ra o credito extraordinario 
de 2:816$7ll3, Ji:>ra pagamento d·~ funccionarios d::. extinct~ Fa.brica de 
Ferro de S . .João de Ipanem" 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
.<:\rtigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado 

a ahrit'. pnio l\Iinisterio da Guerra, o credito extraordi.nario 
de 2 :810!3733, para occorrer no presente exercício ao paga
menlo devido aos funccionar·ios da extincta Fabrica de Ferro 
de S. João de Ipunema. a uns até a data da sua exoneraoão 
e a outros até a da cxtinc~.ão da mesma fabrica; revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeirc, 23 de julho de 1913, 92° da Independencia 
e 25" da Republica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

Vespasiano Gonçalves de Albuquerque e Silva. 
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DECRETO N. 2. 792- DE 23 DE .TULHO DE 1913 

;\nloriza o Presidente <la Repuhlicn a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito especial de ·tl :000$, afim de dnr CllDlprhncnto, 110 cx(.rcido vi
gente, ao disposto no art. 5° do decreto n. 1. 662, de 27 da junho de 1907 

O Pl'esidrnln ria fippuhliea dos J<;stadm; Unidos do Brazíl: 

Faro salwr que o Cong"l'Psso Nn!~ional r!Pr'.r"lou c cu sanc
cinno a seguinh~ l'P~olucão: 

,\!'[ ig-o 1111 ir o. E' o Pr··sirientc da firpuhl h·a autorizado a 
abril'. pelo ~~ inisterio da Fazcndn, o crnuito especial de 
41 : Of'O<:;, afim rlf' dar cwnprimcnto, no exercício vigente, ao 
di.~poslo no al't. ri" do dr·crcto n. 1.66.2. de 27 de junho de 
1001, que manda pagar uma .c:Tatificacão adclicinnal de 5 % 
aos gua1·das da :\Handcga que tiverem mais de 20 annos de 
hon" "ervic.o~. H. razão de cada período de cinr~o ~mnos exce
dente a este tr•mpo; reyogadas as disposic.ões em contrario. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1913, 92" da Indepen
dencia e 25" da Republica. 

JlEHMEH H. llA Ji'ONHRCA. 

llivadavia da Cunha Corrêa. 

[)F,r.HF-1'0 N. '? .lfl:l -- DE 1 1)1' f"RTEl\lnl\fl TlE 1\113 

i\ulnriza n Prr·sirlPlill' rl:! Ht•tflllJlh·a :1 nl·rir :to 1\ofinif'lr>rio fl:J .lu:-;ti~:l n NP,gO· 

'·io·.; ln1PI"io1'P'{ o t•n•rli1o •·~tH·r·i:•l <l1~ l.~:~o:ooo:t: 11ara n11Pn<l•·r ft a~qni

:--ir·:ín <lo mnlfod:1l fludnanff' •k . .;;tin·~tlo :10 "'~n~i~n r~ntd1:n·io dn nJ~nns 

ll01'10:-: do~ F.'-htdo;. f' fl<' ilrmR r.nvios lnz~rdo~ 

O Prf'sirl<'nfP ria nf'rnhlir·a rloc: ~"larlns TTnid11« rln Hl'azil: 

F:H:o snh<'J' flllr· n 1-:nn:.:T<•sso N:winn:1l rker·,·lnrl I' Pll c:nnr
r· in1111 ;1 re~nlnrfín sPguintP: 

\r·ligo nnir~n. l'i' n l'l'f'Sirlr>nll' da fiP]llthlir·n :mtnrizarlo a 
:J!H·i1· :1n 1\TinisfPrio tln .Tmd:ir:a f' :\Pgnr~ins Jnff'J·ior·•·« o I'T'Prlito 
(•spr·r· in l dr> I . :!:W: 000~. para alt r•rHl••r· :í a!'·flll i.sir:iío do mal Pl~ial 
l'lnl'i.n:lllfP d•·slin:11ln an so•rTiro sr~nifnrin de nl.!!nns portos rios 
l'~'>ladn~ ,, dr• dnn:< 11:1vins lnzarf'fns; l'f'VO!!adns a~ tlisposi,·õcs 
•·n1 ,·niílt'arin ' 

H in do• .l:nwiro. 80 dP julho rk 1 !H 3, !'l:?" rla TndPprmdcncia 
,. :':i" da fiPpuhliC'a. 

HEHMES H. DA FnNSEf::A. 

niNJnn1)Íf1 rla f':n11111.1 enrrr1a. 
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DECRETO N. 2. 793 A- DE I DE RETR\TBRO DE HH3 

'PnhHan n resolu1!1ío tlo Con!;iJ:·p.,oo;~o N.'lC'ionnl flUf' prol'oga. n nrtnal ~.~:--si'io lt•.sds• 
1atiya nté ao din J 1h• ontnhro tlo cmTt'lltf• anuo 

O l'I'•'"Íd••n[,• dn fl•'lllllilirn dn~ E~tndo:< l'nidn" dn Ül':17il: 

Fa1.:o ,•all•'J' I[ IH' o t :ollj::To>~"n :\':w inJJ;ll, t'Jll ,., 111 l'oJ'JIIÍ• lati~ 
dn di"l"l"·'" 1111 ~ l" do a1·l. I; da t:<lJJ~I illlit;i'iln 1-'t•d••l'al. 1'·•'
,-;,.J\·,, lli'"I'O;.!:II' n <lt·ll;:il .~•'·"·";'" J,•gi.-lal Í\:t ai··· an dia :: dt• nJt-
1 llill'll tl11 I'UI'I't•JJf.t• :tJJllO. 

fli11 dt• .f:IIJ•·iJ'tl, I df' ~··IPlll]ll'(' d·· I !lt::. \1:.'" dn IJJ•·l•'IWil
rl•·Jll'ia " ·:;1" da ll•·vuhlirn. 

ITEn\tES fl. D.\ Fo:-.:sr:c.\, 

lil'l'l:l/.lll/10 rf,, Fl',itn.~. 

nF.r.TIETO N. ~.70'1 - DE :1 DI. SETDIDRO DE IGI:l 

A11torizu n (:m·,·r·no n :dH·il· no \lini...,.h·l'io 1l:t CnPrr:t o f'l'l·dilo 

~ :CJflfl~, 11:tr:• 11a~nnwnto fts vin\·a.., •l'· dtl\l<; ''P~'I':n·io-. d:t 
Polror:1 Sf·nt Fnma~n 

f"·lwr·ial 
F:tJ,•·i,·a 

O l'J'I':<id'"'''' rln J1f'ptJiili•·n do~ Esfndo<; TTnitln;:; do nrnzil: 
Fnr:o ~alH•J' fJIIf' o Con;rr•·"~o :\'fH·ionnl t],.,.,.,.f,Ht '' t'll ';:tne

einnn a "''!-!li in f" n·solnt:fío: 
,\t·l igo IIIIÍI'O. Fit•n o PJ···~id··nl•• da Ht•pnlll ir·n nnlnri-

7.ado n a in· i,. 1wln l\1 in i;:l PJ'io dn I ;\JI'l'J':t o l'J't•d if o P~P"'' ia! 
dt• ·! :tltHl~. p:ll'a pnganwn!n n Pllilnnwna \la ria da t:nnt· .. i•:iin 
" Fr:nll'i~•·a \laria dl' ~Í•f\\t'ÍI':l, YÍilY:l,.;, J·•·~tu•cf i\·:llnt•JJI••. d•H 
llfll'l':ll'in,.; da FalH·icn dt• l'nh·.,r·a ,.;pm Flllllilt:a .ln:\IJ\\ÍJJJ l'i
llii'JJIPI " .Joiin IP·<ll. r!f' acr·•'ll·do r·OJJJ o ~ '!" dtl :wl. r,\l do l'P
Plil:lJJJPillll q1w l'P!II' nqn"ll" ,.,;;fahPl•·ciJn"nfo n:H'inllal: 1'1'\'ll
:.rada . ..; a-; di~pn"it.:rir•» em l'nnfJ·nJ·in. 

11io d•• .Tnnt•iro, 3 rlP ;:;,.fpm)ll·r• df' 1\11:1. 0?" rln TllflPp•·n~ 
drmrin " 2~ ... da 11Ppnlilica. 

lTEH.\1 ES n. D.\ Fn:\Sl:l: \, 

l'espasinnn Onllçrrf,·,·s il•' .-\lbHIJIICI'IJ!/1' c Silva. 
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DECRETO N. 2.795- DE 3 DE SETEMBRO DE 1913 
Autoriza o Presidente da Hepublica a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Ne· 

gocios Interiores, o credito e!:ipecial de 600: 000~, para acquisição de ma
terial para o Corvo de Bombeiros, construcção de novas estaçõet; c a cou· 
tractar um ruecauico electricistn pai·a chefe das officina:; do mesmo 
corpo 

O Pi"esidcnte da Republica dos Estados Unidos. do Brazil :· 
Fa(;o saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
Artigo unko. l'ica o Presideute da Republica autorizado 

i abrir, pelo 1\iinistt•rio da Justiça c l\"egocios Interiores, o 
credito espeeial de 600:000$, para aequisição do material de 
mai:l urg-ente necessidade para attender á insufficieneia do de 
que n.ctualmente se serve o Corpo de Bombeiros, construcção 
de uovas estaÇões em Copacabana e suburbios, c bem assim, 
a eontractar na Europa, á razão de 10:000$ annuaes, um me
ea11it:o electl"icista, de provada competencia, para chefe das 
oHkiuas e preparação de machinistas electricistas do mesmo 
corpo; revo:;adas as disposições em contrario. 

nio de Janeiro, 3 de setembro de 1913, 92" da Iudcpendeu
cía e 25" da Republica. 

HEn:~ms R. D.<\ FoNsgcA. 
Herculano de Freitas. 

DECRETO N. 2.7!)6- DE 3 DE SETEl\IBRO DE 1913 
Autoriza o Presidente da Hevublica a abrir, por intenncdio do Mini~tcrlo tla 

Ju•ti~a c Negocios Interiores, o credito extraordinario de 833:000$, para 
pagamento das despeZas occorrentes, no presente exercicio, com a exccu!;ÜO 
do disposto no decreto n. 10. 09:i, de 6 de feYereiro de 1913 

O Presidente da Republica do8 Estados Unidos do Brazil: 
Fato saber que o Congresso Xacional decretou e eu sauc

ciouo a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica autorizado o Presidente da Republiea 

a abrir, por interrnedio do 1\Iinisterio da .Justi<:a c Ncgocios 
Interiores, o credito extraordinario de 833 :'000$, para paga
mento das despezas occonentes, no presente ex~>reicio, com a 
!'Xecuc:ão do disposto no decreto n. 10.095, de 6 de fever.eiro 
de 1913; revogadas as disposir.:ões em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1U13, 92" da Indepen
deneia e 25• da Republica. 

HERMES R. DA FONSEC.\, 

Herculano de Fr(Jitas. 
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DECRETO N. 2. 791 - DE 10 DE SETEMBRO DE 1913 

Augmenta o quadro dos pharmaceuticos do Exercito de mais 20 e o da Armada 
de mais 14 segundos-tenentes, sem augmento de despeza 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso 'Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Artigo. unico. Fica augmentado o quadro dos phnrmucenti

cos do Exercito de mais 20 e o da Armada de .mais 14 segundos
tenentes, sem augmento de despcza, sendo desde já incluídos 
nos respectivos quadros us actuaes pharmaceuticos contra
ctados, não podendo o Governo contractar outros, sem nova 
autorização legislativa; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1913, 92• da Indepen
dcncia e 25• da Republica. 

HERMES R. DA FoNSEC~. 

Alexandrino Faria de Alencar. 
V espasiano Gonçalves de Albuquerque e SilvG. 

DECRETO N. 2. 7~8 - DE 18 DE SETEMBRO DE 1913 

Autoriza o Presidente <la Republ1ca a aposentar com os vencimentos de 12:000$ 
aunuaes o chefe das officinas de grav=a da Casa da Moeda, Francisco José 
Pinto Cuneizo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ci0no a resolução seguinte : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a aposentar, com os vencimentos de 12:000$ annuaes, o chefe 
das officinas de gravura da Casa da Moeda, Francisco José 
Pinto Carneiro; revt1~adas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1913, 92• da Indepen
dencia e 25• da Republica. 

HEl\MES R. DA FONSECA. 

Rivadavia da Cunha Corrêa. 
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DECllETO N. 2.7!.19- DE 30 DE SETEMBRO DE 1913 

:\pprova os textos das convenções sobre abalroação e ast:;istenria marítima as~ 

siguadns- em Bruxellas a 23 de S(~tembro de 1910 

( J l't·•·~td<'ltle da H~publica dos Estados Unido~ tlo Ht·a;.il: 

Fa<:o saber que o Cong-resso Nacional riPcrefou e cu sanc
l'i"''" a rt•,;nlw.:fio seguin!.t•: 

Arligo unico. São approvados os textos das convenções 
subre nbalroação c assistencia maril.irna assignadas em Bru
xdla,; a :!:l de ca·kmln.,, d•· 1\ILU; l'<'\'".C::td~u :1:< di, .. ,,.,si(;õe~ ('lll 

t'UIII.I'ario. 
llio d•~ .latll~in•, :Jo d•~ sef.cmi.J;·u dt~ lVLJ, (J·•· da Jndetwn

deur.;ia e :?ti" ela Hcpublica. 
HERMES R. DA FoNSECA. 

Lauro Müller. 

I II~UlUÇ['() N. :!.800--DE (j DE OU'l'UBllO DE 1V13 

J '11hli,·a :1 rcsoluçiio do Uongru.'!~o N:u·ion:d t{UO prot·o~;t, no\ anH·uto, a nct:•al 
t~~~Hí'o k~i:;luth u ntr~ :w Ui a :t tlt~ novornhro do f")rrc•nfo a.nno 

u l'resiucntc da RrJpubJi<.:a dqs l·~slados IJnidus do Brazil: 
Faço sabc·l' que o Congresso Nacional, em eorliorrnidade 

do disposto no 5\ 1" do art. 17 da UonsLiLuir:ão J•,cdcral, resolve 
pl'ur·"g·ar, uov:un.,uL:·, a aelual sessilo legislal.iva ai.<\ ao dia 
;l 'k JlOVCinlJro do r:orreutc armo. 

!li o de .Janeiro, G de outuilro dr~ J Ui :J, ·uz·· ria Indepen
dPJII'ia " :!iío da llepublica. 

-
HERMgs ll. DA .FoNSECA. 

Herculann de F1·eit.as. 

I JJ•:CilKI'() N . .?. R(IJ --- IJI' R ll!C IHTTIJBilo DE '1!!13 

,\u!t1ri:~.:r ;, l'n,~i•lPidn rln. Hepublica a ahrir, pelo Minh;terin da. :rustiça e Ne
g"1.wio." Infcriorf's, o ('redito de U 1 :180$/!73, snpplrmcntar ú verba gn do 
:tr!. ~t) dn fpi n. 2. 7:18, de ·J de janeiro àf' 1913 

11 l'rr.sirl<-11tn rla llepublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Far:o l'ahc•r que o Congresso Nacional riecreton c eu sanc

r·inn" u resolur:iln seguinte: 
.\l'f. Lo 1<:' o Presidente da llcpubliea autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Justiça e Ncgocios Interiores, o credito 
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de 94: '!80$473, supplementar á verba s• - Secretaria da Ca
mara dos Deputados - do art. 2° da lei n. 2. 738, de 4 de ja
neü·o de 1913, sendo á consignação «Pessoal» 37:003$713, para 
occorrer ao pag·amento dos vencimentos que competem no 
corrente exercício aos seguintes funccionarios da Secretaria 
da Camara dos Deputados: um t:heJe do servic:o stenographico, 
um tachygrapho, um 1" official e um ajudante de porteiro 
dispensados do serviço, o pdmeiro por deliberac:ão da Camaru 
de 31 de dezembro de 1\.H2 c os demais por outra deliberação 
de 18 de abril do c01·reute am1o, importancia aquella assim dis
l:l'iminada: ;W :7 íS$, para vagameuto de vencimentos e gratifi
e8.ção addicional ao primeiro desde 1 de janeiro a 31 de de
zembro; 8 :433$32\J, para pagamento de Yencimeutos ao se
gundo a contar de 18 de abril ~ 31 de dezembro; ~ :559$98'1 
ao terceiro. comprehendendo Yencim•!atos e g1·atificação addi
cional, desde 18 de abril a 7 de julho, em que í'alleeeu; 
5 :262$100, para pagamento de vene inwntos e gratifica~ão 
addicional desde 18 de abril a 01 de dezembro ao ultimo 
tiaquel!E:s funecionarios, c 1 :l:l%$200, para pagamento da 
differelll.:a de gratifica~;ão addicioual a que tecm direito 
um uhefe de sec:~;ão e dous conlinuo::;, os dous primeiros 
de· 20 % a :.!5 o/o e o ultimo de 25 'lo a 30 'lo e o chefe da 
redacção dos debates de 20 o/o •que pe·t·eebia sobre os ven
cimentl>s de redaetor de dL·bate,;; e que passa a percebet· 
como chefe daquelle servi~.:o, poi· terem todos completado o· 
pet·)odo de serYit.:o a que se refere a deliberaeão da Camara 
de ::!6 Lle dezembro de Hll 1; e ú consignat;ão «Material» 
5!) :641$560, para supprimento. de diversas sub-consignações, 
umas que foram excedidas eom despezas extraor·dinarias e 
OGtraS ÍilSUfficien(es para O CUSteiO dOS respectiVOS seL'VÍ!;Oi:i 
al0 o fim do conente exercício, incluída nesta quantia n 
importancia de 10:000$ para melhoramento do servic:o slc
nographico. 

Art. 2." Hevogam-se as disposic:ões em conit·ario. 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1Vi3, \:12" da Indcpent
dencia e 25" da Republica. 

liEIU\lBS ll. Ll.\. :FoNsll!GA. 

Hel'cttlttno de Freitas. 
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llECRETO N. 2. 802 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1913 

Autoriza o Presidente da Republiea a abrir, pelo Jlliniaterio da Fazenda, o 
crP<Iilo ext mordi na rio tlc 1. 017 :43lif783, afim de occoner, pelos diver~Oij 
ministcrioo, PO pag.amento ,:e divi<las relnciouad;as de exercícios findos 

O Presidente da Hepuulica dos Estados Unidos do Brazil: 
Fat;:.o sabor qnc o Congresso Nacional decrcto;u e eu 

saHcciono a seguiu! c r!'lsolução: 
Artigo unico. E' o Presidente da Repuulita autorizado a 

nhrir, pelo l\Iinisterio da Fazenda, o credito extraordinario 
de L 017:431$783, afim de occorrer, pelos diversos ministe
rios, ao pagameutu de dividas l'Ciaciouadas .de exercícios fin
dos; reYogadas as disposições em contrario. 

llio üe Janeiro, l:l de outubro de 1913, 92" da Indepen
dencia e 25" da Repuulica. 

lltm\tt-:H lt. 11.\ F•JNHEt:A. 

llicw(tu'i" tltt, t:llu/tu C'or!'l!a. 

IJI<;t~It.[.;TU N. :!.tiU:.l - IJE 8 IJJ<: OU'l'UBHO 1m i!J13 

Autoriza o Presidente da Republiea a abrir, pelo lll:inisterio da l<'azenda, o 
acdito especial até 9:000$, afim do pagat· ao guarda dln Albndcg" do 
~. Franti~(·o. I ,0111 i 11.!!'0~ l·'ernaJHI4'S ( 'orr(·:l 

O Presidente da Hepuulica dos Estados U ui dos do Brazil: 
Fat;o saber que u Congresso Nacional decrrtO'u e eu 

saur:ciono a S{'guiule rL~soluçã'o: 

Artigo unico. E' o Presidente da Hepublica autorizado a 
alorir·. l'"lo \lirli-<l•·t·io da Faz••llda. n ,., ... di!" ·f'"l''~~~ial ali\ 
fi :ooo:r, afim de pagar ao guarda da Alfandega de S. Fran
eiscu, Domingo:> Fcruandes Corrêa, os vencimentos que lho 
são devidos, se11do como reformado até 7 de agosto de 1912; 
reYogadas as disposições em contrario. 

Rio de. Ja.neiro, 8 de outubro de 1913, 92° da Indepen
drncia e 25" da Republica. 

HERJ'.IES fi. DA FONSECA. 

Rivadavia da Cnnha Co1'rêa. 

l'o•l~r Logi~lalivo- HJ13 
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DECRETO N. 2.80-i - DE 8 DE OUTUBRO DE Hl13 

Autoriza o Presidente da Rlepublica a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito especial de 17:340$, para o fim de indemnizar o espolio de Miguel 
lgnacio de Oliveira, em virtud~ de sentença judiciari"' 

O l'resitlPntc da Hl'pnhlka dos l•}l!ado,; Unidos dn Hrazil: 

Fn.r,o sr~bcr que o Congresso Nacional decrctdu c Pll 

saneeiono a st:guintc re-soluçã!o: 

Artigo unico. E' o Presidente da llcpublica autorizado a 
abrir, pelo Minisbe:rio da Fazenda, o credito especial d0 
17 :340$, para o fim de indemniz3Jr o espolio de Miguel Igna
cio de Oliveira, em virtude de sentença judiciaria; revogadas 
as disposições em contra~io. 

Rio det Janeiro, 8 de outubro .de Hl13, 92" da Indep€11-
dencia e 2rí" da Republica. 

HEHMES R. DA FONSECA. 

llirrllliwin. dn l:n11hn f:nl'l',;ll. 

llECPcgTO N. 2.H00- -llié l'í !;E tli'I'Lilii•J lll: 1~11:1 

Manda oonoiderar como reformado, a cont.n'l' de 13 <lo corrente, no posto de 
2() tenrntc elo Exercito, o ~nrgPnto·:-~jndnntP. rrformo.do do mesmo ExeTeito, 
1\ trrr•do ( ':111illido Morcin~ 

O J>r;·si<lentn da HPpnblica <lns Eslaolos l!uidns tlo Hrazil: 

Faço sahe1· que o Con;!t'Psso :'\aeinnal dPlT!'lou e c•u sant·eiu
no a seguinte resolução de 13 do eorrente: 

"\l'f. I." SPI':Í COllSÍlkl':.ltlil 1'01110 I'PfUI'Ill:tdll. ll:l ;\:1f.a l\a prn
El'llln l'PSPlu~:iio legislali\:1. 1111 ll''slo dl~ :.'" lPllt•ntP. eom o soldo 
pm· intril'o da tabella n. I, aiiiH'xa ú IPi 11. 2-í/, do IG de de
zmnbro lk IR!l'J, IWJ'ePIH·Hdo o soldo llPste voslo, desdl) a data 
de sua .rf'fonna, deseonlado o qUI' I'PP!~lwu eomo ;;ai'P"Pntn-aju
dantn rpfnl'lnado, o sargPnto-a.iudnnlr rdormadn do Exerl'ilu 
Alfredo C a nd i do Moreira. 

Art. :.'." Heyogam-se n,.; di:"tH>I'i(:!í;•,.; c•m L'ullll'al'io. 

. Rio de .Tané'iro, 15 de oul.uht·n dP Ell;J, !l:.'" cia flldq1,~udmiCia c 25" da Republira. 

IlEJt:\IEs H. ll,\ FONSEC.\. 

Vespasiano Gonçalves de Alb1UJ1lCI'rJllC c Silva. 
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DECRETO N. 2.806- DE 15 DE OUTUBRO DE 1913 

Autoriza o Presidente da Republica a a.brir, pelo Ministeri.o da Justiça e Nego
cios Interiores, o credito extraordinario de 39:147$080, para pagamento da 
lancha desHnada oo serviço da Inspectoria de Saudo dos Portos, no Es· 

tado jln Uahia 

O Presidenle da Ht)pul>lica dos Estados Unidos do Brazil: 
Fw:o saiH'l' tJilt' o Cpu~rt•t<so Nacional dee•·duu P eu sanccio

nn a ~PguintP resolucão: 
AI'Ligo unir:o. Fi1~a autol'izndo o Presidente da Republica 

a abri•·. pdo J\liuislforio da Justiça e Negocios Interiores, o cre
di lo cxlraordillat·io d8 39: I H$080, para pagamento da lancha 
a vapor destinada ao serviço da Inspeetoria de Saude dos Portos 
110 J•:slado da Bahia. 

Ilio de Jarwiro, 15 de outubro de 11!13, 1!2" tia lndependen
eia e 25" da Hepublica. 

IIEllMI>H IL IJA NJNS.EUA. 

Herculano de Freitas. 

DECRETO N. 2.807 -DE 15 DE .OUTUBRO DI~ HH3 

Autoriza n Presidente ela Itepublica a conceder no bacharel Mn.nocl Dnrval, sub
stituto do juiz federal na secção da Bahia, seis mezes de licença, com o or· 
1lcnado, para tratar·se onde lhe convier 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Naeional drcretou e PU saneeio,. 

no a spguint(• rPsolução: 
Artigo unieo. Fica o Presidente da Rcpuhlir:a aut-orizado 

a I'OIItt'dPt' ao h:wharP! Manoel Durval, substituto do juiz fe
deral na seecão do Estado da Bahia, seis mezes de licença, 
para. trat~r~-sP, onde lhe convier, eorn o -ordenado; revogadas 
as dtsposrçoes em contrario. 

. Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1!J13 92" da Independeu-
ma. e 25" da Hepublica. ' 

HERMES R. DA FONSECA. 

Herculano de Preitas. 
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DE(:HETO N. 2.808 - DE 13 DE OUTClll\0 DE I!JI:J 

Autoriza o Prt•siclcntc da H.t•tmhlit·;l :t <'O'n<·l'dt•r no íirl do tht·~oun·iro da A(lmi
ui!::'h'nt;ão dot> Correios tlo E~tadn do Hio de ,];uu•itm. Ht.•ni~no dt• ~ouza 

Goulart, um ann:o de lit·eu~_;a, t'Olll orden;~tlt•, medinntc inspct:~·.:ío tlc ~ando 
lJcrautc junta medica de fuucl'ionm·ivs fetlcrac~ 

U l't'l'sitlt•HI e da llt>pu!JI ied dl'' E~ lado~ l) u idu,; do llraz d: 

Fa~:o "alwr LJUD o Con;.;·J.'P'iSo :\a~:ioual det:n•lou ,_. eu 
saueeiono a ~eguinlt\ re.,;o lw:úo: 

..:\ri:. 1." Fiea o JIJ'l'sidt>Jtle da ll•~puhli!'<ll autorizado u 
eour,dL~t· ao fiel uo tht•,;.uut·,•iro da. .\dmiHi:;('[·;u:ão ,lo,; Cor
reios do E-tatlo do l1io Üé' Jr.1wiro, B"nigno dn ~ouza (iou
lal'l, nm anno de lkt>n<:a, •·om Ol'lknado, merlianll\ ÍIISIH~er:iio 
tlt\ saud" pPI'an!P .iunta nwrlic·a dP ft!i1rdonarios i'PuPI'Uf'S. 

A1·l. :!." lkvoga111-sc· a.-; olis,.o~it:õp;.: Plll t·onlmt·io. 

llio d0. Jarwiro, J::í di~ ~ulub1·c, ele~ l\11:!, !1:.?" da lttd•·w·H
dvncia c :!fi" da Repu!Jlica. 

Hmu\lES H. D.\ FuNot::t:.\. 

JOijÚ JJw·bo~·u, ÜUII~'UlUC8, 

lJECRETO N. :.! • tiOV - DE :.?3 DE OL'TUBHO DE HJ13 

.\.utori.ta. :li eoucx·•Lcr ao cug-t·ldu·iro .lw=-tin .t\orlJcrt, •.Ht á t'Olllpanhia lllll' or.:;a· 
nizar, pri\'ilegio por 70 êtllHOI;, p:u·a a t•ou~trnet:ão, Ul:iO c gor;u dt: uma 
cblratl.a tlc ferro entre lhtaratiuguctá c Paratymirim 

O Pre::;ideule da Hepubli,·a dos E:;! a do:; Cnidlls do Braúl: 

Fat,:o sabet· que o Colll-!l'c•sso .'íaeiunal deerl'l•JU t• eu ;;aÚc
ciono a resoltl(:ão seguinte: 

Art. 1.° Fica o l'rf'silkntr da Rt:tmhliea aulol'izado a con
ceder ao eug;rnheiro .Ju~Liu N'nl'lll'rl, •m (t l'Olll[Janhia que or
ganizai·, privilrgio pot· 70 am1o~;. para a I'IHHilt·uet;ih•, uc;1> e 
goso de uma !')lll'ada de l'Prro, dl' hil o la P:;tn·i La, IHW ii'(H'\:itO 
cleclrica ou a vapor, qur, parLiudu dt\ ( :uaraLingud;_í, no Es
tado de S. Paulo, vá terminar em l'aralymirim, uo Eslac.lu 
.do Rio de Janeiro. 
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Art. 2.0 O prazo para apt·esentação dos estudos definiti
vo~ ~I'J'ú de dous annos e o do comeeo das obras de um, da
tado da apt·esenlarão dos estudofl. O PrPsideute da Republica 
fi"xaJ'Ú o pt·azo da conclusão das olwas, tPndo em vista as 
di ffit·u Idades dP sua execurão. 

Al'f. 3." f'rrão eoueedidos ao r,oneessionario todos os fa
YOJ'PR quP PIH <"asos idPntieos faculta a nossa IPgislacão. 

;\J•I. í." Findo o prazo rl<' pl'iYiiPl.d,1, rt'Y<'I'[Pr'i'io ao ER
Iado. sPm onus. todas as olll'as Pff4.'<'lundas <'lll yir·I.IHIP 1lesta 
f"fllll'f'~si"ro. 

,\J·l. tí.n HPvngam-se as rlist)n;;;il.:õPs Plll conl.l':ll'in. 

Hio dl' .Tanei1·n. 2~ de oulnlll'o do• 101:1. !l'.?" dn Tnr!Pprn
fio'JH' i a f' .'!ri" da RPpublica. 

liERMER R. n.\ FnNsF:f!A. 

JosP. flrrrbosa lfowalves. 

nEr.nR'l'O N. ? . R 1 n - n'" 2:1 n'" OTTTnnno n'" 1 !H :l 

A utori?.a " PrPsirli<'nte ela Repnhlica n conceder um nnno ele lirença eom doua 
(er~os da rlinrin, no trahalhador da Estmeln elr Frrro C'l'nh·nl elo Brazil, 
Yí(·Ptlff' FcrrP.hn, l•nra tratar JlP ~un S:l.llflf~ 

O l'l'f'sidPJÜP da Repuhl iNt rJo;:: Eslru:Jm; Cn ido o; rln Bt•azil, 
fat~o sal11•1· qiiP o t:nngJ'(•~sn ::\'rtl'innnl rlf't'I'Pinn f' Pll >:nncrinnn 
n l'f".;Oitl<:fin s<•gnirliP: 

,\1'1 ign Ulli<·n. Fh·n n l'l'PsidPlll<' da Tll'pnhli<·n nn!Jwizarlo 
n <'IIIII'Pdi·l' n \' i<·<•niP Ft'ITeil'a. 11·aha lltadol' dP :.?" <·las:·H· da 
l•:sll'ada dP 1-'PI'I'O CPiliJ·al do B1·azil. 11111 :111110 dP li<'<'lll'a, t•om 
dn11,.; lo·r·t;n,; da din1·ia, a qu;• li'IH dii'Pifn, pal'a ll'al:ll' ··u<' sua 
s:111d<', nlldl' llr ro ,., nrviPI': 1'1'\·ng:Hini-i a;.; d isposi<:o-H•i'\ 1'111 t'llll-
1 I';[ I' i li. 

Hin dP .TanPir·n, 2:1 dP ontnlwn do• 1!)1:1, fl:!n rln Tndeprn~ 
dt•lwia f' :!5" da H<'puhlil'a. 

HF.RJ\IER R. D.\ FONSECA. 

J.osé Barbosa Gon~alves. 
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DECRETO N. 2.811 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1913 

.A.utoriza a abrir ao MiniBterio da Agricultura, lndustria e Commercio o credito 
extriiiOl"dinario de 120:000$, para attencmr aos pagamentos da cO'Ilstrucção 
da estrada de rodagem apropriada ao trafego de automoveis, no Rio Grande 
do Sul, ligando a Escola Pratica de Agricultura de Porto Alegre ao Posto 
Zootechnico de Viamio 

O Presidente da Rcpubliea dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso ;'llaeional dP(T!'tou P PU sa n

cr·.iono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica autorizado o PrP~idente da Republiea, 

a abrir, pelo Minis·terio da Agricultura, ·o credito cxtraordinario 
de 120:000$, para .attende!' aos pagamentos rl.a construcção da 
e,;.trad.a. de rO'dlagcm UJWOpriada ao trafego de automoveis, no 
Rio nmndc do Sul, ligando a Eseola Pratic·~ de Agricultura do 
Pürto Alegre ao Posto Zonteehnico dP. Viamão; rev·ogadas as 
disposições em contrario. 

Hio de Janeiro, 2::! de outubro dn HH:l, 92" da JruJ,e'[len
derwia e 25" da Repuhlica. 

HERMES R. DA F1oNSECA. 

Pedro de Toledo. 

DE·CRETO N. 2.812-DE 23 DE OUTUBRO DE 1913 

AJIJil"Ovn n ConvPnr::lo (Hil·TP o Ht·:ur,jJ P ':1. Hf•J1111Jlit•f1. OriPntal tlo TTrug-u.ny, :~s~i

~nada rw:-;f;L Capital n. 7 <te ma.io <lP 1 UI :J, rnodifiea.utlo, no arroio dn Htw 
Milguel, n, fronteira est:1belr('hla pelo 'l'ral::ulo clt.• 1 r; lle ma. i o tLP. lR!l~. c 

Accôrdo d& 22 de abril de 1853 

O 'P\r'!'Sirlcnto da Rcpuhlic.a dos Estados Unido~ do Rrazil: 
Fat:.o sahcr f!UCl o nongr·psso 1\'aeional dPct·Plou P cn sane

dono a resolução seguinte: 

Artigo unico. 'Fica flJl{JJ'ovada a Convrmr;ão PJÜJ'P o U1·nsil 
e a Hepnhlica Oriental do Uruguay, nssignada nesta Capital 
a 7 de maio dn 1!J1:1, modifieando, no arroio S. 1\liguel. a 
fr·ontPira estalwlrcida pPlo Traindo dP I ri cfp ma in dP I H ri~, 
c Aeeõrtlo ~!e ~~ dP al11·il dP IR:í:l: rt•Yogada>' a~ tlisposiç.õP~ 
em contrariO. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro dn 1913, !J~o da Indepen
d.:mcia e 25° da Republica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

Lauro MüUer. 
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DECRETO N. 2.813-DE 3 DE NOVEMBRO DE 19'13 

Publica a resolu~ão do Congresso Naeional, que pronoga novamente a aetual 
sessão legislativa, até o dia 3 de dezembro do corrente anno 

O PrP~idente da Hepubliea dos Estados Unidos <lo B1·azil : 

F;u;n salJ.w que o Con~rresso Nacional, em confm·mit!ado do dis
posto uo s 1 o do art. 17 da Constituição Fecloral, resolve pl'Orogar, 
norauwnll', a actual sessão le~islativa até ao dia ~l dn dezcmbl'O do 
C<>ITCIIIC a ll!Hl. 

Hio ele .larwit·o, :l de uovernbi'O de 1913, \!2° ela Imlt:pemlencia e 
2:i" da 1\epubliea. 

HERMES R. DA FONSECA. 

Herculano de Freitas. 

DECRETO N. 2.814- DE 5 DE NOVEMBRO DE 1913 

Autorizu. o Presidcnto da. H.epublica a abrir, pelo MiniHlnrio du. M.u.rjnha, o 
credito de 1. 656:077$513, supplementar á verba 25• - lwconstruc~iio do 
Arsenal de :Ma.rinha do Rio de Janeiro - do art. 26, da lei n. 2. 738, 
de 4 de janeiro de 1913 

O Pl'esitlente da Hepubliea dos J•~statlos Unidos do Brazil: 
:Fa;;o 1,;,be:· que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

f'icHlU a r·csolução seguinte: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da Hcpublica autorizado 

a ahril' pf.'!o i\linisturio da Marinha, o creditü na importanch 
uc) 1. ti:Jti :OT<:firí 13, supplemcntar á verba 25" - Heconstru
('.t,;ão do '\.n;cnal de Marinha do Hio de Janeiro - do art. 26, 
da !Pi n. 2.7:lH, UI' 't de• janeiro de 1913; revogadas as disposi
c;õt•s ern enntral'io. 

Jlio de Janeiro, 5 de novembro de 191:3, 92" da Indepen
deneia e :~;:.·· da ltepublica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

Alexandrino Faria de Alencar. 
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DECRETO N. 2.fll.í- nr: 'I DE :'\.-nT:\JBno DE 1913 

.Autoriza o Pr~sidente da R<·],ublir-n n abrir, ]JelQ :IIinistet·io dn Fazenrln, o 
t;r~dito de 7:200$, fiUIIJJiernt•ntnr á \"eJ·ha nn, ".<'l'hesouro Nar·ionab, lt:U'a 
ocr~OlTf:r ttlJ r,agarnentt> rla dífff·n•nt;:• rl~JS vcnr·im('nlos tlw.: solir·itndon ... t. tb 
l'rtH:uradoria tia JV·puhlif·a 

O Jll'r~sideiito da Ht•puiJiirn dos Esl.ndn,; Cnido~ d' Hrnzil: 

Far:o sahf'I' qur• o CtHI.!..!TPs:.;o l'\;u~ion;JI df'r'l'r•fou f' 'll ;,;uw
r-iono a srgnintn l't:sn!tu:iin: 

Artigo uníco. Fir·a n l'l'rsi\knlt• da Ht•puhlica aulorizadq 
n alwii·, pPlo Minislel'io ria Fazr·nda, o el'cdilo de 7 ::!00~, sup
plcnH~ntni' ú verba G", <<Thr•snuJ·í, l'\ar·ional», para •rweot'J'r~J· 
ao pagamr•nto da diffPJ'PIIt:a dos Yr'Jil'iJllPIJins do.~ .~olir-itadot·r•s 
da i'J'Or'llt'adoria da ltPpllldir·n. 

llio dr .lanl'it'o, 5 de HO\'Pllll)l'o tlr I \113, \!:!" da Tnrkprn-
deneia e 25" da Hepublien. 

Rivadavia da ('unha Cvrrr:a, 

HERMES R. DA FONSECA, 

DF!nRETO N. 2.8Hi -DE 5 DE No\'EMBRO DE Hll3 

Autoriza o Presidente da Rt>pnblira " nbrir, pelo Ministerio <ln Fazen<111, o 
erediW tle tOO :000$, snpp1e-mt•ntar {~ verhn. !)ll, «lnarth·oH, prnsioni:-;tas c be· 
nefif·iario~ 1lOf; montPpin~o>, (lo art. 107 da lei 11. ~. 7::s, •l•• .( de jaucit"'O 
d~ 1913 

O Pl't-'sirlenlr da Hqmhlica do~ Esladns l'nido;; rln 13J'azil: 

Fac o sabrt• quu o t:o11~ J'Pssn ;\' ;u· ioll'll d· •r·r·; ·f "li " •'11 ~:llll'
r·ionn a Rrguintn resoln~iio: 

A1·tigo uni co. Fka n l'J'Psidrnlr da llPJJUhl i c a a nt01·iza.l" 
a abrir·, po1· inlrwmcdio do. i\1 inislt•rio da .FazPnda. o yrr~dit•J 
de -100 :000~, supplemrntaJ· a verha !í', «<nadtvos, w·nsJnnisl:•~ 
e benefkia1·ios dos moJr!Ppios», do art. I O'i da !ri 11. 2. 73q, 
d(• 4 rir .inni'ÍJ'(l dn l!ll:!; J'r•yngadas as dj~posir;íit>s PIH eon
tmrio. 

Rio r)p ,Jarwiro, -5 dt• n,,,.,.n1hro d·· I \li :1, \J·!" da Tnrll'pl'll
deneia e 2G" da Republiea. 

HERMES R. D.\ FONRECA. 

Rivarlavia rla Cunha rnrr•1a. 
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DECRETO N. 2.817 - DE -5 DE NOYEMBRO DE 1913 

Au!01'11.1\ o Governo n nhrir ao Ministerio das Rela~ões :Exteriores o credito 
RnppiPmentaJ• tle 200:000$, ouro, á verba 10• « Ajn<la• <I e rusto », do 
nl't. 2:1 •la lei n. 2. 7~B. <lr ·1 de janeirn <le 1913 

tI l'i'I'Si<l<;n(l' da Ro•puhli<·a do;; E;;tadn;; llnid11~ rln TI1·azil: 

Fa<:o ·":1h<'l' fltll' o Conl:n'c•;;,;;o :"laci·onal •dl'cJ·rton o 01 
can•·•· i o no a l't'~Olll4.:ão ;;t'~ll in({•: 

1\ l'l igo 1111 i•·o. Fira anl orizado o Prr~~Ül<'nl e da RPpnhl ir.n, 
plll' inl,.,·nwrlio do 1\\iuistrrio das R<'lnçõP.'\ Extrrim1·'•''• a nhrir 

11111 I'I'Pf\ito "ll[i[ll<'lllf'lllat• dr :!00 :00()!j(, OUI'O, Ú YCl'ba \()•, 
« \.i11da" oh• <'ll~ln ». do art. :.>:: da lt>i n. :! • 7aH. dr \ r\P jnneieo 
<I•• I H I :1: rn\·ogadas as disposiçõe;; <'m rontrario. 

Ri11 do• .TanPÍJ'n, ií <1<• lHl\'l'mhro 1\P l!ll:l, !1:.'" da Tndrprn
IÍl'tW ia " :.>rl" ,ta Hnvnblint. 

liF.RMEA H. DA FONSF.f:A, 

Lauro llliille!l', 

DECRETO N. :.>. 818 - DF. !í DF. Non:J\mno DE i!H 3 

A11tori:t.a o Pl"f'~i,Jf'ntf' •ln. Hrl,lll,lirn a ronrNlr1· ao nr. R•·hn~t.ião 'MrtR~arfmhat 

B:ll'l'O.'>O, inr-:.pp<·fol' r-:anitndo lln. Din·dol'in Ut>rt~l 1lr Ranrln l)uhlirR, um 
anno (le li('jenr:n. ~ent YPnc·itn{\1\{0s 

O Pre,iclenlr da 11rpnblira dM E~ta<ln~ Unido!' do Brazil: 
Fa<;o ~alwt· ((til' o r,nnp'l'r.'<;;n ~:winnal rlo•rrrlnn ,. ron sanc

rionn a l'Pi"nlw;iin ,oppuiniP: 
:\t-1.. I. n E' o l'l'f'"ÍtiPlllr da Rrpnhlica aul.ot·izarlo a r.on

rPdf't' um anuo 1\P li<'<'ll\:a, S<'lll V"lll'itnPttlo><, pnt·a gosal-a 
•HHIP lltP cnn,·iPI', no I )I'. KPha><l iiin l\la"r·arPttha>' Ba1To~o, in
~~~~···lnt• ~anil:u·io da DirPI'lfll·ia •:o•t·al 11<• ~anele• Publi<·.a. 

;\!'!, 2." 1\1'\'0f.:am-s<' as rli~po;;i<;Õ<'S o•m <'nnlmJ·io. 
1.1io rlP .Tan"iro, :í r.ln nnnmllt·n rlP 1\113, !1'?" da TndP-pen

rleneta <' 25" da Hf'Jlllhlwa. 

HERMES 11. D.\ Fo(INSECA, 

Ilf'l'.r:ulnnn de Freitas. 
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DEORETO N. 2.819 -·DE 5 DE NOVEMBRO DE 1913 

Autoriza e Presidente da Republica a abrir o credito extraordinario de 4:200$, 
ouro, para pagamenfla do premio de viagem conferido ao bacharel Pelagio 
Alvares Lobo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bl'azil: 
Faço saber que o Congrr$~0 Nacional decrct.on c en sanc

r~inno a resnlucão s-egui ntc: 
AL'tigo unico. Fica aul.ol'izadu o l'rcsideule da IIPtlUhli(~:t 

a alll'it· o CJ'e(lito extmordinario de !1 :200$, om·o, IlUl':l paga
mento do premio de viagem conferido ao bacharel l'dagio 
Alvar(·~ LoLo; revogada~ as dis{losições em eontrario. 

Rio de Janeiro, 5 de noyernbro (le 1!H3, 92° da Indcpen
dencia c 25" da Republica. 

HERMES R. DA FoNSECA, 

Herculano de Freitas. 

DECRETO N. 2.820 --DE 5 m~ Novm\mno DE Hl13 

Autoriza o Presidente da Ucpublica a abrir ao :Ministerio da ,Justiça o Nc~:ocioe 
Interiores o credito especial Ue 2 :4HO$, par:t IHtgamf'nto no Dr. Diouysio 
Bentes, como inspector do estabelecimento de alienados, no Estado do Pará 

O Presidente da llrpuhliea dos Rsf.adns Unidos do Brazi!: 
Faço s_aher que o Congl'(~~so Nacional decretou c eu sanc

ciono a res-olução seguinte: 
Artigo unico. Fica o PrPsidPntr da Rl'puhlita aulorizado 

a abl·il· ao Ministerio da .Tu~tica I' Negocias Intl'l'Ínt'Pc; o <'l'l'
dito espeeial de 2 :460!\1, nara j)agament.o ao DI'. nionysio 
Bentes, eomo inspectnt· rio rstalbelecimento de alicnadoc;, 110 

Estado do Paní, no período rh' 25 de abril atf\ :31 de r!PzPmhro 
de Hl07, nos termos da !ri n. 1 . 600, de 28 de dezemhm dn 
1 !)06; revogadas as disposir;õPs em contrario. 

Rio de .Janeiro, 5 de novPmhro rl•· 1013, 02" da Jndepen
derwia e 25• da Republica. 

HERMES R. DA FoONSECA. 

Herculano de Freitas. 
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DECRETO N. 2.821 - DE 5 DK NOVEMBRO DE 1913 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Via~il.o e Obras Publicaa 
o credito extraordinario de 60:000$, pM"a occorrer ãs despezas com os 
trabalhos preliminares concernentes aos estudos da Estrada de Ferro 
de Piquete a Itajubâ 

O Presidente da Ilepublica dos Estados TTnidos do Brazil: 
Faço sal H' I' qne o Gonf:TPsso Naciona I dPI't'<'lon c PU sanr

eiono a seguinte rrsoluç.ão: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da Republira autorizado 

a ah1·ir ao Ministcrio da Vial}ão e Obras Publicas o credito 
extraordinario de 60:000$, para occorrer ás despezas com os 
trabalhos preliminares concerlll~ntes aos estudos . da Estrada 
de Ferro de Piquete a Itajubá; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1.913, 92" da Indepen
dencia e 25" da Republic·a. 

HERMES R. DA FONSECA. 
José Barbosa Gonçalves. 

DECRETO N. 2.822- llE 12 llE NOVWVIBI\0 DE 1913 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Minillterio da Fazenda, o cre
dito extraordinario de 8:949$654 para pagamento ao 1° escripturario da 
Alf&ndega desta Capital, Joaquim Augusto Freire 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Naci.onal decretou e eu 

saneciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito extraordinario, 
na importancia de 8:949$654, para occorrer ao pagamento dos 
vencimentos, de 14 de março do corrente anno a 31 de dezem
bro vindouro, ao 1 • escripturario da Alfandega desta Capital 
Joaquim Augusto Freire, revertido ao quadro dos funcciona
rios pelo decreto legislativo n. 2.716, de 31 de dezembro de !912, 
e addido á alfandega por decreto de 12 de março ultimo; re
vogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 1.2 de novembro de 1913, 92" da Indepen
dencia e 25" da Republica. 

HER...'\i:EB R. DA FoNSECA. 
Rivadavia da Cunha Corrêa. 
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DECRETO N. 2. 823 - DE 12 DE :"<OVEMBRO DE 1913 

Autoriza o Presidente rli& Repuhlirn n nlll'ir o credito rle 43 :920$ parn paga
mento 4'1ns t1t1trius a que tinham dirrito, no exeJ"ririo passado, 06 mr.dif'os 
]egiHt.,.s da P~ 1 iril> <lo Di,tt·ido Feder") 

O Prcflidrnt~ da Hepuhlira elo;:: E~tados Unidos f!r, Bt'n7il: 

Fa~,:o ~ah<'t' fllll' o f:ongTPS>'<o "\nrionnl !IPI'l'Pí.nu ;• f'll ~ilnr
cinno a r·r•solw:;io rwguinl,n: 

A digo u n ien. 'Fil'a o Pt'PR idP:JI P dn Rrpnhl ic:1 n 111!)1' iznrlo 
n abril' o rt·rdtto de 43 :!l20ljl, para paganwnlo da;; dint·ino: a 
qun tinham dtt·ritn, no f'Xnt't\ir,io pnRsado, Ofl m•~dieos kgif'lns 
ria Polic~in cln r listt•idn FPdl't'nl, nn tnnfm·mirlild·,' eom o art. H" 
da lei 11. 2.5H, de -1 rll~ jnnrit·o dP 191:!; 1'1'\'Cf!'ildn,; as di~
})OSÍrjõrs rm r·unfl·ar.io. 

Hio rJ, .• Tr.nPit·o, 12 dP novmnht·o df' Hll :l, !12'' rh Tndrprn
drneia r- :!!:i" da l\PI1Uhliea. 

HEnMER Jl. DA Fom:mr::.\, 

llf!rm~lano de Prdla.~. 

DECRETO N. 2.821- DE 19 DE NOVEMBRO fiE 1913 

ConPPflf' no Rr. A(h·inno Met!"\lo um nnno de lil•en~n, sem Vf'.JWimrntof:l, 11ara 
tratar de seus interesses 

O Pr,,siri•·.JJtl' ria Hr·pnbl ien rim; Estado« Unidos rio Bt·nzil: 

Fn1:n ;;nhPt' qnP o Co~tprl'~;;n :'\ilt''ionnl rlf'rt•t'fon f' f'll <:anr
C'innn n t'f';;tlliH.:iio srg·uinfr: 

A r tipo unieo. Fien ronrNlido ao Sr. Adr·inno l\lf'tf'lln, njn
rlnnf.n rla fn;;Jwrtoria· do RPI'VÍ\:O de Protecção no;; Indio;; r Lo
r.nlizar:ão rir' Tr·ahalharlores Nnrionne•, no Estnrlo de 1\lnlfo 
flro;;;;n, um nnno dr lirpnça, sem Ycncimento;::, a ronfnt· de 
2:l rJ,~ mn i o dr 1913, pnr·n f.rntar dl' !"CU" inf,rrr,~~rs. 

n in r! f' .Tntwiro, Hl rlf' novPmhro df' Hl13, fl2" da Tndf'pen
dencin c ?5" da Hermblirn. 

HERMES R, DA FONSECA• 

Pcdrn de Tolcdo. 
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DECRETO N. 2. 825 - DE 26 DE NoYE.MDHO DE HH3 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio do Interior, o 
credito especial de 5:800$, }>ara indemnizar, a quem de direito, das des· 
llCZllS feitas com os funerMs do ex-direct.or da Fnculdntlo de Medicina 
da Bnhia Dr, .Ufrcdo de Brito 

U Pn•sith'nle ela Hepul.Jlica. uns Estados Unido~ do lli·azil: 

1-'n!,'o salwt· l[LIL' o Coug·t'•',;:;o ~arional dt•erl'tou L' cu sauc
eiuuu a re,.;ulu!,'iio ,.;cguinle: 

.\l'l igo unieo. E' o l't'P~id·•·ul•· da 11cpullliea autol'izatlo a 
abrir. ]'elo ~lini,(erio do IntHior·, o cn•dito espeeial de 
lJ :HOO~. para ind~·mnizat· a qucm de dirt-ilo das Lll'S[lPZas feitas, 
L'llt 1 !l0\1, com o~:; JUH<'nws do ex-dirt•l·Lor da Faculdade 'do 
Ml'dieina da Bahia Dr·. Alfredo lk Brito. cm virtude de au
Lm·iza~:ão do Gover·no Federal; revogada~ as disposições em 
l'Olllt·ar·io. 

Hio tlf) J nHt- i ''"• :!ti d•~ HOVL'IIllJro dt• I !I I :l, !12" da Imlepen
rJ,.rwia ,. :!!:i" da llepuiJJica. 

H EtL'\li'S H. 11.\ FuN !:lEGA. 

Ilerr.:ttlww de Freitus ,· 

DECRETO N. :!.826-DN 2 DE DEl.EMDilO DE f!J13 

l'uhlictl u resolu~iío do Congresso Nacional, que J•roroga, no~amcute, a uctnal 
•cssüo !egislati,·a. até o d•ia 31 de dezembro 'do corrente auno 

O PresidenLc da llepu!Jlica do~ Estado~· Unidos do llrazil: 

F;H;o .~<tllf•t· tJU•~ o f:onpT<'SSo Naeional, em eoul'onnidado 
do di;;vo~lu no ~ l" do al't. 17 da Coustilui~:ão Fedt•.ral, rc~olve 
proro;..:ar, Hm altlt'llt(', a atlual sessão lt>gislatiYa até o dia 31 
tk d(•z•·HJJJI·o do eot'l'PHte armo. 

!tio do Janeiro, 2 do dezembt·o de 1D13, !.12" da Indepeu• 
dencia c ~::;· da. Hepublica. 

HERMES n. 0.\ FoNSECA. 

Herculano de Freitas. 

-
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DECRETO N. 2 .. 827 - DE 3 DE DEZEMBRO .DE 1913 

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministerio das Relações Exteriores, o credito 
especial de 500:000$, sendo 3~0 :000$ destinados Íl aequisição da biblio
theca e de todos os valios011 objectos de arte que pertenceram ao Baa-iio 
d1o ltio-Hraueo, e 150:000$ }Hll'il ::;.ati~fazt•r n toda.s as tlet>pezaJS feilas 
cou1 os seus funeraes. 

O Presilleule da Revul.Jiim tios Estados Unidos do Br·azil: 
Fac;-o saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. E' o l'resiJente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio das Relações Exteriores, o credito es
i)ecial de 500 :000$, sendo 350 :000$ destinados á acquisição da 
biJJ!iollwca e dt• todos o:; \aliosos ohjcclos de arte que pcrtcn
cermn ao Barão do Rio-Branco, c i 50:000$ para satisfazer a 
todas as despezas feitas com os seus funeraes; revogadas as 
di~.posiçõ"s em contrario. 

llio de •Jalli!Íl'o, :.! d•~ Jm:•~udJro dt~ l \Jl:j, \J2" da Judt;ptm
dencia c 25" da Republica. 

HERMES H. DA FoNSECA. 

Lauro MüUer. 

LJ<.:I N. 2.828 --1m Jl DE DEZEMDH.O DE 1913 

Fixa r.s forças de terra para o exereieio de 1914 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sanc
ciono a seguinte lei: 

Art. 1. o As forças de terra para o exercício de 191-í consta
rão : 

~ 1. o Dos .officiaes das differentes. classes e quadros 
cr·cados pelas leis ns. i. 860, de lt de ,ianmro de 1908, c 2. 232, 
d0 6 de janeiro de 1!ll0. 

~ 2. o Dos aspirantes a official. 
~ :J. o Dos alunmos das Escolas 1\Iilitares. 
~ 1.0 De :31.925 praça:;;, incluídos :99 sargentos amanucu

scs, e distribuídas 100 a rada uma das companhias do Acre, 
.Tul'n:í, Purús, Tarauar:í e as t'PStantes ús rlemais unidades do 
Exercito, cJ·earlas pela lei n. 1.81JO, de 1t de ,janeiro de 1!:108, 
de accôrdo com o effectivo mínimo. 

~ 5. o O effcctivo em praças de pret, de que trata o para
grapho anterior, poderá ser elevado ao maximo, de accôrdo 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 223 

com a lettra f do art. 120 da lei n. i.860, de 4 de janeiro de 
1908, nos casos de mobilização. 

Art. 2.• As praças destinadas ás companhias regiünaes se
rão obtidas pelo voluntariado nas 1", 2", 3" e 4" regiões de 
inspecção permanente, de preferencia ::1 quaesquer outras, e 
as demais pela fórma expressa no art.. 87 da Constituição 
Fetkral, seutlo os coutingenles que 1\.; Estauos e o Districoo 
Federal devem fornecm·, propoDcionacs ás respectivas repre
:suntações na Camara dos Deputados, do Congresso Nacional. 

l'at·agraplw unico. No caso d'' haver em l[Ualquer Estado 
maior numero de volunlados quc o conlingente pedido, pro
ceder-se-lia como determina o art. 187 do regulamento que 
baixou com o t!<:erclü u. O. 1!19, de 8 do maio de 1908. 

1\rt.. 3. • l\a vigencia desta lei fica o Governo autorizado 
a eunvm·at· para os períodos do mauobras, nos Estados e no 
Distriet-o Federal, alé 20.000 reservistas de primeira linha. 

§ 1. • Os reservistas convocados gosarão dos favores con
cedidos aos sorteados pelo art. 55 da cilada lei n. 1. 860, sen
do-lhes fornecido, por emprestimQ e para as manobras, o ne
CPssario fardamento. 

~ ~." Findas ~~slw; manobras recelJcrão, em dinheiro, de 
ullla c:t'o vez, :tl<;lll da irnvortaueia dos meios do transporte, 
tantas meias dapas quantos forem os dias de viagem, sem 
al imoutação á eusta do l~stado. 

Art. q :· F iea tamhe111 o Gov(~J'!IO autorizado a admittir 
nos anwu:ws t: falwieas al<': :!00 apreudiZI)S artifices, de accôrdo 
com as cow.lições e Qbl'igações consignadas no regulamenoo 
das eompanhias de aprendizes militares. 

Al't. 5." Hevogam-se ns disposições em contrario. 
llio de J:nwir·o, 11 de dezemlm• dn 1 !JJ :l, !J2" da lndopcn

deneia e 2G" da Heimhlica. 
HERMES R. DA FoNSECA. 

Vespasiano Gonçalves de Albuquerque e Silva.. 

DECRETO N. 2. 829 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1913 

A utoriz:. o Presidente dia. Republica a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 91:035$289 para occorrer a.o pagamento de differenças 
de voocimentoa devidos ao capitão da Brigada Policial Arlindo Pinto c11t 
Almeida, em virtude de sentença judicia.ria 

O Presidente da Hcpublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Fa!:O saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-

cioHo a seguinte resolução: · 
Artigo unioo. Fica o P•r1esidente da Republica autorizado 

n abri•r, pelo .Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
91 :(}35$289 para occorrer ao paga.m:ento de differenças de 



AC:TOÍ:i 1>0 PODEil LBOISL.\TIVO 

YPllt'Íilll'tllll>i dnvidos ao t•upiliiu da Hl'igada Policial Al'lindo 
l'inLo de Alm~Jida, em virtude de senti.'IH;a judieiaria. 

llio de JUJneiro, 11 de dezl'mbro ue Hl13, !.1:2" Lia ludcpen
dcneia e :?5" da Hcpuhliea. 

llEliMES H. D.\ FoNSECA. 

Wvadavia da Cunha COI'l'êa. 

l>l~CHE'l'O N. :?.830 - DE 11 DE llEZE.\lBI\0 DE 1 \) 13 

Autorizn. o Presidea1W da UP]lnhlira a abrir·, 1wlo ~lini~terio ela .Tusti~a e 
Nogoeios lut.erionea, um rreclito f'Xtraordirlario de 5 :-!:19$113, pa1·a 1Ja~:a· 

1111ento rlc gratifiratão :ul(lidon~..'ll no )JPs~nnl do('('ntc do Instituto Ben.ia111in 
Con~tnnt 

() 1'1·•·-i:ol•·ul .. da ll••J•Iihli•·a do~ 1•:;-;lado,.; I 'nido,.; dn llrazil: 

.F:u:o :-;aiJf'l' fJlll' 11 t:ullg"l'i'''"' .:\:II'Íilli:tl d••,·t·d"li ,. i'll 
l'aiH'I'Íilll!l a I'P:-mlueiio ,.;I'I!UÍIIfl': 

.\ri i;..;o liiiÍi'll, Fi:·a " p, ... ,id•·td•· da ll•·ptildit·a alll<~ri:r.:td" 
n :dll·it·, pPlo l\1 Íllisl .. rio :da .111'1 i1:a ,. ;'\lPgo,·io,.; l!ill'l'int·•·,.;. 11111 

eredilo L'Xlmol'llinariu Ll•~ G: I:IH$11:!, pam pa!-(alliPIIIo dt• gra-
1 il'iea~:iio arluiciunal ao Jll'Ssoal LlocPute do Iuslit.utu BPH,iaatin 
Cnn~lanl, nu anno Li e I !J I:!; t·evogadas as disposi~:õe,., L' li! t·uu
lrario. '1 

Hio de Jnul'iru, ·li dP dt•Zt'Hl!Jro "" 1!11~:. !1:!" da lHdu
pentleucia c 2G" da HL'VUIJlica. 

HEn:o.ms H. D.\ FoNSEG.\. 

llCl'culano de FJ'eilas. 

J)l,_;(JHETO N. :?.R:H - DE I I IH: DEZE:\TBHO DE 1!"113 

Autoriza o Podf'r Executh·o1 a. coneellcr no llr . .Toiío Neri, inspedor f::anitario, 
da ])il·e('toria Oernl ele Sai.ule rnbli('o.t. um illlllU de litCll(_;!l, sem 
vencimentos 

O Pl'e,;idenle Lia Hepubliea do;; EslaLios Unidos do Bl'nzil: 

Fa\:o sabe!' tJUC u t :ullgt·p,.:;:• l Xndtllla I d•·e t'clou l' cu 
~anecionu a seguinlt~ l'L'Sull!l;ãu: 

Arligu uuieo. E' o Potlet· ExL•enliYo aulot·izmJ" a eoncer!Pl' 
um anno de licença, ~em vencimentos, ao Dt·. João Neri, 
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inspedor ilauitario da JJircctoria neral de Saude l'ublica, 
para tratar de seus interesses, onde julgar couveuicutc; re
yngadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 11 do dezembro do 191:1, !:12" da Iude
peutlcncitt c 25• da Rcpublica. 

HI.mM.El:i. lt. IJA .l<'oN ~Et.:A. 

llt:l'Ctt~mto de Freitas. 

llF.Cnl~'J.'() N. !~.1332-JJE 1'1 Dg DEZEl\IIJJlfl DB 1V13 

Anf.oriza " l'rc~idcnto •!:• Hq>ttblicB a abrir ao Ministcrio dn Viação ~ Obl'laJI 
l' ublicas o credito cxtraordinario de 203:135$820, para as dmpez,aa com 
" conclusão do cdificio dos Correios e 'l'elcgrai>hos cru l'ortó Alegre, Es
tado do mo Orando do Sul 

o Presidente tia llcpubliea dos EsL:uJo~:~ Unitlo.s do Brazil :. 
l<':u;o :<:n]IPI' IJUfl o Cougr·csF~o Nadoual (]foerdou c eu 

r'"'~~'"io11o a rewluc.fto sPguintc: 
.\r·tigo lltlieo. Fica o l'rcsitlcHLe da Hepuhlica :wtrJri?.ado 

a :~IJJ'it Jlelo l\finisl.l'l'io da Viação n Olll'ns l'uhlieus llllt 1\re
dilo ~~xtl·aonlinario na irupnl'f,:uu:.ia tln :!o:r: I :rrJ*R:!O, JHU'a nt\, . .,,.,.r~,. ;ís tlespczus eo111 a eouclu~ãu !lo cdifieio tlcsl,inado a 
CPl'I'~'Í(Is 11 '.l'el8gra(lhns l'lll l'orto Alegre, :I•:Htado du Hio Grandn 
do Bul; revogadas as disposições em contrario. 

Hio de Janeiro, i7 de dez.emln·o l]f) 1V1:l, u;:" tia JudepGU-: 
deueia c. 25" da RopulJlica. · 

Hl~RMES ll. DA li'ONSECA. 

José Barbosa Gonl}alvcs. 

DECRETO N. 2. S3:.1 - -DE 1 '] IJ.E DJ.:::t.E.l\1Uil0 DE HH3 

A~;!u1·iza o Presidente da Hcpublka a concedUr 90 dias de licen~•'• ~om o 
t'rdcnado, pa1·a tratam6nto do saud~, ao tclcgt·:tphistB do 2• classe, eLa 
.l!:slrada de l''cno CcntJral do Brazil, Josó Mnl'i:ll Bollo Li•bôa 

O l'rcsidcntc da Hopublica dos Es!.ados Unidos do Brazil: 
Fw:n saber que o Congresso Nacional decretou e cu 

~an•·r·iono a resolucão seguinte: 
\rtig·o unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a cuueedct· ao telegraphista de 2• classe da Estrada de Ferro 
Central do Brazil, José Maria Bello Lisbôa, 90 dias do 

Puder Ltogialativ() - i913 JS 
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liceuca, para tratamento de saude, com o ordenado; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 17 de <lezt~ml.H'O de 1913, 92• da Indepen
dencia e 25" da Republ!ca. 

HEHMES R.; DA: FoNSECA.· 

José Ba1•b_osa Gottçalues. 

DECRETO N. 2. 8311- DE 22 DE DEZEMBRO DE 1913 

Autoriza o Govm·no tt al>I'ir, pelo Mini.s.terio das Relações E.xterio~s. um 
eredito de 630:000$, supplementa1· á verba 4• ·- Commissões de limites 
- do art. 23 da lei n. 2. 738, de 4 de janeiro de 1913 

O Presidente da Republica dos •Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

saucciono a ·!'esolução seguinte: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da R':lpublica autorizado 

a abrir, pelo l\Hnisterio das Relações Exteriores, um credito de 
li50 :000$, supplementar á verba !1• - Commissões de limites 
-do art. 23 ua lei n. 2. 738, de /1 de janeiro de 1913; revo
gadas as disposições em contrario. 

Rio dé Janeiro, 2:.! de dezembro de HH3, 92" da lindepen
dcncia e 25• da Republica. 

HEHMES R. l.>A FoNS~>CA. 

Lauro Müller. 

DECRETO N. 2.835 - l>E 21 DE l>EZE;)IBRO DE 1913 

t:uncede o ccrUficado de engenheiro geographo aos aluwnos que conduirem 
os cursos da !Ell>cola de Estado·Haior do Exercito e da. EsC!IIa Naval e 
c:st·a.helcce p:.tra os mesmos um distinctiYo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braz i!: 
Faro saber que o Congresso Nacional decretou e cu 

saueciono a seguinte resolução: · 
Art. 1." E' concedido o ecrtil'ieado de engenheiro "CO"l'U

pho aos alumuos que concluírem os cursos tla Escola "'cte "'Es
tado-:IJa~·o.r do Ex~rc~to e di;\ Escola Naval. 
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Art. 2.0 Os mesmos usarão, culllo di:,;liud h o. um aunel 
symlwlieo escolhido pelas t~ongregaoões das referidas escolas • 

. \.1't. ~~.o HeYogam-se as disposições em contrari•L), 

Rio de J aueiro, 2 1 de dezembro de 1913, V.2" da Indo
neudenda c 25° da Rcpublica. 

HEHMES Il. UA l<'üNSEL\,\. 

A.lc;randl'iuu Pw·ia lk Lllencw·. 
\'r:sva.siw1u Uun~·ulvt's de AlúH•Jlii'I'IJI!c e ~ilva. 

JIECHETO ?\. '~ .8:Jú -- m: 2!1 DE DEZEJ\lDIIO DE 1!113 

l'nn~lllt•fH COtuO de emlJHl'I!IW. 0 tempo decorrido entre 0 ()~Cl'CtCJ )1. !).4.461 de 
~O de mnr~o de 1Ul2, e v <lcr:rcto n. 10.734, <lc 2 de ug;osto <lc 1913 

u l'residc•ute da rtepublica. do~ Estados Uuidos do .Ura;o;il: 
F<wn sallf•J.' que o Cougl'csso N;H·.ioual dtrrelon c eu 

.~;IJI<Tillflll <I l'l'':'·ldill.:.fío f,<~!.nJÍIILP: 

:\rtigu UIIÍI'"· t•:' r.'ow;i(~cntdo •:·ulllo tk <'lllhartjlH', 
p;Jra u:-; uflüeiam; da Al'llladtt, o l.l'llllJO t.lecol'ridv eulre o de
,.,.,., n u. \1. 4Mi, de :?O de IIHII'ÇO d1~ t\!12, c o tleerelo n. J 0.::17 4, 
dt! ".: d•· ago::;tu d<! I!) 1 :J; r•!viJg'adas as disvor~it;.i'íe;; em con
[I'111'io. 

11io de ,] aueiro, ~4 de dczelllbt·o d•: 1!!1 :l, \!~" t.lu Jmlepen
dencia ,, :!5" da Hcr:ublica. 

HEllMES R. ]):\ J!'ON ::;ECA. 

Alexandrino Paria de A.lencw·. 

DJ::GnRTO N. ::>.8:1'1- nE 2't Dll nEZEMnno DE IVL3 

.. \uiori1,:t ~• Pre~i~h·Htr~ 1la .H .. .'publica a. a;Urir, pelo l\Ilnbirrin 1la ]1 ~\ZCud.a, O 

<·rt'd1ilo t':-.J•('éinl d(' :1. 6R7$-J2~ para o fim de indcmuLmr o cofre flc nrphão~ 
d,• i~.::ual qn:ulli;~, ret"olhida :\ Col1cctoria rLu:-: Rctttlas Oeraes. do Arroyo 
(:raude, E~fad<•. do Hio C:rande do Sul, PIO nonH~ 1l1· <~t~r}o:-:.. Nicoláo, Hu6A 
r Bown•ntura Bnlhy, em !l de scteml>ro de J 901 

O Presiclcnle da Hepublica dos Estados Vuidos do Brazil: 

F<~~o sabet· qtw o Congresw N.aeional decretou c eu san
cc Í0110 a rSeguin te resolução: 

.\t·ligo unieo. F.ica o Presidente da Ilepuhl1•;a autorizado 
il a h r i 1', velo l\1 iu isi.Prio da Fazenda, o Cl'edilo rspceial do 
:1:1iRi'fí:!2 pal'H o fim de indemnizae o ~~of!'e de orvhãos de 
i;.:11al quaut.ia t·eeolhida á l;olle!'.Loria das Rendas Geraes do 
.\l'n>yo C:randf', E.~tado do ltio Grande do Sul, em nome de 
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Carlos Nlcollto, Rosa c Boaventura Balby, em U de sclcmbro 
de 1 UOl; rcvugatias as disposições em contrario. 

IUo de .Taneiro, 21 de dezembro de 19l3, nz·· da Imlc
pcndencia e 25" da; Hepublica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

Rivadavia da Cttnha Corrêa. 

m: :!í llE DEZEJ\IBIHI llJ·: 1\ll:l 

.1\I)lH'U\":t u C<.1 !l\'CHi,o 1~b-pc('ial :~~~ig-JUH.Io, í..\Hl l[l de waiu de l!ll~, (•Htre (J:; 

(~overno::; tlos l~st~Hlos U·uidos tlo Brazil c lla Hcpuhliçn. Ol'icntal do Uru
!;ltay, cs~ahclecendo o traíego mutuo internaci<>Jttll ela.~ linhas íeiTC'"'· 
ontro a ciUudc de Sant' Anna do Jli\'ramcnto, em torrito1·io l•raHildro, o 
a ele l~iyent, etn tcrritorio urugun;yo, hmn como da~ linluu:> ~uccc:-;:>orias, q1.to 
pariam da•[ncllas cidades 

ll l't·L·.c;ideuto da li•'JI\thlir.a ll•J<~ l•:sLados Uuitlos dll ltrazil: 

l'a!:<.• sahnt· qttc o C:o11.~1·,.,;s" Naeinnal dt:•:.r,.I•JII ,. •·11 sa•H·
ciotw a r•;~"lw;fio seguinf": 

i\rl.. 1." ~;." app!'ll\':ldo:" o,·, l•·xtn~ do Cott\l:ttio l·:~f'''l'i:d, 
;ossig11ado, "'" Eí "" no;ti" d•: l!ll::, •·nl.rt: ns l:o\'PT'n ... s d:••.> 
li:sl.ad"~ I i11ido.s do Ht·nzil '" da lll'pttldio·:t 'lri•·tll.:tl "" llnt
,!.!llay, e::;laiH!kL'·•:tlllll o l.ral'o•:-;o lltUI.llo illff'.J'llaeional da,; finlt:l'' 
riTl'I'}IS, l'lllt•e a t\idado do ~ant'Am~a Lln LivJ'allH'•Illo, 1:111 
I.Ol'+l'iLot·io lwaziiPiro, e :t 11!: ltivt:t'.a, em t.etTil.orio lli'Ug\layo. 
l1nm <:Onif' da,_, linltas ~aH:C.PSRorüts qnt~ partam tl)Hfll"ll:r; 
r.iLintlcs. 

Al'L. :!." Hevog·all!-·i:w as •lii'i!HJ.Si•;i'í•::-; em eonlrario. 
llio de J•aneiro, 21 de dezcmlH''J de Hl13, \1.'!" da lwkpeu

dcucia c 25'' da Hcpublica. 
liERME!5 lt. DA l!'ONSEI!A, 

Lmwo MiillcJ·. 

Aut1oTiza o l'.resi(lcnt.c da H.-.·publ.ica a al,rir, pelo ]wfini!'j,l<'rin •la :ft~:-:li,:a c Nt•· 

!'Ocio" lnlcriorcs, o cr~<lolo <l.c 17 ;000$, s11pplroncnt.r (• \'crua ;-<a -- - Sc
rrcf.a.ria dt\ C:uuara dos ncput<u.lo~ --- ]l..{nte~·intl -- (.k' art. 'J'· da lcl 
u. ~-7~8, de 4 de janeiro llc lfll!.~, l'ara dcspczas cotn a iwprC'~~fi 1l do:-; 
documentos pn,rlamcntares 

O Presidente- da nepublica düs Estados Unidos do Brazil: 
Fac-o saber que o Congresso Nacional decretou c cu sauc

ciouo a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autoriza<lo 

a abrir, pelo Ministcrio da Justi~,;a c Ncgocios Interiores, o crc-
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dito de i 7:000$, supplementar á verba sa- Secretaria da Ca
mara dos Deputados - Material - do art. 2" da lei n. 2.738, 
de 4 de janeiro de 1913, para occorrer ao pagamento de. des
peza. eom a impressão dos documentos parlamentares; revo
~ndas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 24 de dezemhro de 1913, 92" da Tndepen· 
rlt:ncia e 25" da Repnblica. 

T-IERMER R. DA FONSECA, 

lle!'culano tlf? Frf?itas. 

D"E(;RF,TO N. 2. 810 - DR !11 nr. DEZF.Mnno DF. 19f 3 

A nffll"izn o l'rn~i.lcnt.o <b R<>puhlir.n n nlll'ir; no Mlnislcrio da Viação c Obras 
Pnhlkn~: o crcfliLo cxtra.onlinar.io •lo fl-10 :OOO!f:, pnrn. ocr.orrí·r li. c]rRpP.za 

t'f:f.:ttlfnnte dn. exocnnli.o t1o ronf.l•ncl.ll rc~Ioln·aao t~mu a f'('lllftn.nltifl Na .. 
<·.i•m<>l de Navcgn~ão Oosteira 

fi l'r:m;itlr•nl.r\ tia Hr•.ptthli1:a d<>i'i l•:sl.adns lJnido~ do Hm:dl: 

FatiO Raller· qnc o Gong-r·nsso Nneional I!Pr.t•nfnn o ('11 Rl\IW
r·.irmo a rer:;olnc.1in r:;r.g-uinle: 

;\rf.i~o llllÍI'Il, l•'ica O Jlr·~;si1Jf'llf.n rJa RnpnhJif~:l :lllf.Orizal).o 
a ahriJ· ao Minisl.nrin rln Vinr:iin ·~ Ohraf\ í'uhlif'.:lf\ o m·~;rlil.n 
~:xl.r:llll'dill:'l·io. na Ílllporl.nrwia rln G"O:OOO!j;, al'irn rJ~; or~corrm·, 
no I'XI'rr·ir~io rln ·J !ll :1, :í r]Pf;pPza re~ull.nnln da PXf'l'.ur:.fio do con
lral'.!n :·,.Jelw:lfln r~nm a Cornpnnlr ia Naeiona! rln Navegação 
CosiPim pnra mn Rl'rvico regnlm· rle nnveg-a(:ií.n, ti~; nccôrdo 
l'.lllll n~ elansulas l]llf' J,aixnl'flln eom o rJpr~rnlo 11. 10.17G, do 
!li 1!P nln·il dr Hlf:{: T'f'yognrlns as tlispnl'.i~ÕP:> 1'111 r·onlral'io. 

Rio de Janeiro, 31 de r!l'zc·mht·n rk I!Hil, !l~" da Tndepen
rlene ia r ~~5· da HPpuhlicn. 

liEHJ\H:S R. DA J?oNSJ~fJA. 

José BarbMa r:mu;aloes. 

---
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LEI N. 2.841-DE 31 DE DEZEMBRO DE 1913 

Orça a Receitn Geral da Repoblie.a dos Estados Unidos do Brnzil p:tm o 
exercicio de 1914 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BI'a7.il: 
l•'ar!o ,.;ai!Pr que o .CongTf'~c::o Nndonnl rlt'L~l'Pfou P r~n :;;ntw

r·.iol\o a. IPi SPguiuLe: 
Art. l." A Receita Geral da Repulllica do-; Estados Unido~ 

rlo Brnzil r; orçada em 1 O:í. :.'\15 : ~18 i*RH8, ourn, P :l ri. ti(\ I : OOO'f, 
JHl.pr·l. P a drstinada (t applicaçiio csprcia\ em ~L H:.' 'r :500~, 
otu·o, P 1!1. R 50:000$, papr.l, qne sPrão rPali?.adas wrn o pro
!lur.tn do que fôr ar1·rrar.ladn r!Pnl m rio CXl't'cieio rk~ l!ll!t, é~Ob 
o:; seguintes títulos: 

ORDINARIA 

I 

Renda dos tributos 

I 

ll\1POR'I'O~ DE IMPOP.TAÇÃO, DE EN'I'IlADA, SATIIO.\ Ir. F:-\T.\01.\ IW 
NAVIOf.t J,~ ADDIOIONAEEI 

1. Dire:tos !le imporl.aeiío 
para consu~o. de 
acctil'rlo com a tarifa 
PXpl\rlida 11elo ctccre
fn n. 3.617, !lo l!:l 
dt> março dn I !100, 
emn as modifira~:õr~s 
i ni.J'orluzidas p o las 
ki~ numol'OS l .1 '1"1, 
tlf' ::lO rlo• rle7.nm hro 
do! 190::1; 1.313, de 
:w dn rlczemhro tlt> 
1 \10q; 1. 452, de 30 
fie d e z em b r o ri e 
1905; 1.616, de 30 
de dezembro de 1!'106; 
1. 837, de 31 de de-
7.embro de d 907; 
2. 321, de 30 dezem
hro do Hl10; 2.524, 
dP 31 de dezcmbm de 

Ouro Pspel 
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1911; 2. 719, de 31 de 
drzembro d e I 9B 
( 1) , e mais as se
guinteg a\t.erações: 

Espoletas lisas, vul
garmente denomina
daf\ B B, pag·ari'ín :?O!ll 
por kilo; 

Lança-perfu~e pagará 
ti* JHH' kilo, bl'nlo, 
mzão 60 o/o ; 

illachinas automaticas, 
t.lenominadas mono
t.ypos, autoplates e 
semi-áutoplates pa
garão a taxa das li
notypos (30$ cafla 
nma), razão 2G o/o; 

Papel perfurado em 
bobinas e destinado 
~~xelnsivamcntc :í. s 
rnaehiuas mouol.ypos 
pagará. :filHO por 1\ilo, 
razão 1 O o/o ; 

Vidro importado em 
l't'n·llla dn ampola:; c 
tubos para a fabri
cação de lampadas 
electricas p a g a r á 
~300 por kilo, razão 
Hí o/o; 

O preparado denomi
nado « Linoleo », fa
bricado de farello de 
eortiça, com oleo .de 
linhaça oxydado, coi
tado sohrt'• ania
gw:n ou papel e pro
prio pam forrar so
las ( :.'). pagará ~200 
por kilo, razão 20 o/o. 

n~ tanqneq ou deposi
tas s fl m e l .h a n t fl s 

om·o 

2?.1 

Papel 

( 1) As leis citadas orç:wam a neceita Clrral da nr-publica 
pnl'ft o~ PXPJ·r.irios rln HHH a Hll~. sn•HWssivnmcntc. 

(2) Vidn dflcreto legislativo n. 2 .8%, de 7 de ,janeiro de 
l!)J -i, no fim deste livro. 
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parâ armazenamento 
ou t r a n s p o r te !I~ 
~mbstancias c mer
cadorias liquidas, em 
peças metallicas, ar
madas ou desarma
das, pagarão os di
reitos do art. 757, 
part.e final da tarifa 
(20 % ad valorem); 

Os vergalhões de ferro 
Iaminado, rlenomina
dos « .Monier '>, pro
prios para const.ru
eções !le cimento ar
mado, de secção cir
eular com os dia
rnel.ro.c: desde J JS'' 
at.P. 1 112" e cmHpri
mrml.o H n n c a in · 
l'o•rio•· n. oito 1111' 
l.t'OR, pagarão 20 % 

0Dl'O 

' fUl 1mlor~m, inclui
fios sob n. 7 40 da 
dasc;e 11f~ ferro para 
Pdi!'icaQão do t·a.s:ls. nt..R"o:r.OO:j;OOil lr.·"."lr.:ollO$tNIO 

2. ~~ '}!,., ouro, solJre os nu
meros 93 e 95 (ceva
da •~m grão), !JG, ~1'7, 
!IR, 100 e '101 1la 
das~o:o 7• ua lnril'a. 
,(coreaes), noc; termos 
ílo art.. to da lei nu
mero i . 452, 1le :10 rlt\ 
'cl1w:cmbrn de 1!l0fi.. I.IHHl;OIHI:j\Otl() 

:t. li::\pcuienLe de gene roi! 
livr·es de direifnf-1 o],~ 
COIJS\1 tnl) , , , ••• , , • , 

~. Dil.o ole eapal.ar,ia::; .... 
r,, :Armazenagem, ficanuo 

isentas nas nlfande-
gas do Rio Grande. 
Pf'llof.as e Porto Ale.:.. 
gre, alé seis mer,es, a<: 
mercadorias dest.i-
nadas aos paizes vi-
sinhos, o af.n dous 
mezes ás mercadoria!! 
det~tinadas ás loc:tli-

I • ~·1111 :000$0110 3. OOtl: UU0$0011 

t.r.oo:o00$11011 
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dades brazileiras da 
fronteira, de confor
midade com as in
struc<:l'w5 que o Go
verno Federal expe
dir para acautelar o 
il•'POSito, transpor!t• 
t! entrega das mes
mas, processado nas 
ditas alfandegas o 
l'espeel.ívo despacho, 
si as mesas de ren
flas nãõ estiverem 
habilitadas a fazel-o. 

ü. 'raxn do estatística .•.. 
7. Impostos de pharóes, 

sendo abolida a co
hrança nos portos 
1los rios c lagoas 
onde não houver 
Jlhar,r~es, salvo 
fJUnndo, para Ide
mandar esses portos, 
l"ôr necesRario penP . 
fr·m· em barra ou 
porto que t.enha 
pharol, sendo exone
rados da taxa os 
paquetes qrw fa?.nm a 
t:aholng-em nnr.ional. 

11. J)ilos dr· tlnr·.as .....•. 
9. 1 11 ')t,, sohrn o expc

rlienl.u dos g,meros li
Vl'l'S d1~ flirllitos ..... 

II 

IMPil8Tl) DF. I~ONSUMII (1\F.• 
f:IR'rnn l'. '1'AXA) 

1 O. Soh!'P. fnmo .......... . 

11. Rolll'e hehidas, inclut
sive vinho de~ eannn. 
t'ructas e Hemelhan
t.es, de acr.ôrdo com o 
nrt. 20 da lei nu. 

Onro 

:l!lll :11011$111141 
1 !i li : llfiWjWIIO 

.......... ·-··. 

:!33 

P~l 

1,,500:000$000 
G00:000$000 

HW : tlll0$000 

8.000:000~000 
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mero 2. 321, de 30 de 
dezembro de 1910 (3) 

:1.2. Sohro phosphoros ..... 
13. Sobre o sal, reduzida a 

$010 por kilogramma 
14. Sobre calcado ........ . 
1 !i. Sobre velas .......... . 
16. Sobre perfumarias .•.. 
17. S o b r o especialidades 

pharmaceuticas •... 
1R. Sobre vinagre ..••••.. 
1 !l. Sobre conservas ...•... 
20. Sobre t•arlas tlP ,iogar .. 

21. Sobre chapéos ....... . 

23. 
21t, 

Soln·o !Jnngala'ó ...... . 

Sobre tecidos .•....•.. 
Sobre vinho estran-

geiro ............ .. 

TII 
ll\IPOA'l'O ROflRE CIRGTJLAÇÃO 

2fi. Jmpmdo dn sello, fican
do sujeitas ao sello 
fixo rle $200, de nc
côt•tio rom as dispo
sir,ões f'm vigor, as 
segundas e mais vins 
de recibos particula
res e outras decla
raoõm; de pagamento 

Ouro 

·"· ........... . 
l'apel 

:1.0.000:000$000 
iO.OOO:OOO!tOOO 

3.000:000$01);) 
2.100:000$000 

425:000$000 
i . 050 : 000$00! I 

1.200:000$000 
300:000$000 

2.200:000~000 

2;?.0 :!lOOlf;OOO 

2.500:000$0011 
40:000$000 

1:1.000 :OOOlj;OO:l 

tí.R00:000$000 

(:~) LPi n. 2.221, rln :~o dl' dewmbro df' HliO (Ot•t:antf'nlo 
da necP.it::t pam o exereicio tk 1911): 

· · · · Ã~·i.' · 2ó.' · Ã~· ·h~bicti;s· · ri~,;~~~;j.~~(Jã~~· -~i·~~;~· ct~.· · ~n,;~~.- · ~1;1 
fnwtas " semolhantes, quando ·níío forem prepararlas e-:"<:clnsi
vanwnf.f1 JWia ft'.l'mf'.nlaoão dt~ ft·nclas ou planl.aR nar.imlaf's, 
fim~m s11.inita:': unicamenf.n :í~ taxas dP imposto fln eonRumo, 
á razfío dn tiO 1•Ms pot' litro, 10 réiR por garrafa r ·:!0 r•~is por 
meia garrafa. 
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effeetuado, qualquer 
que seja a fórma em
pregada para expres
sar o recebimento e 
desde que o paga
mento não seja feito 
110r ordem de ter-
t'.riro ............. . 

~C.. lrnposto tlt~ t1·an~poriP. 

IV 
lMP0!'\'1'0 SOBRE A RENDA 

?7. Impo~to sobre subsi
dias e vencimentos Í\ 
razão lle 2 o/o sobt·c 
todos os subsidias, e 
sobre todos os ven
~~imentos que exce
df'l'mn tl~> il :000$ an
IJnaes on 2!í0* men
Sa!'l'i, l"icando isentos 
do 1·cferido imposto 
m; vrmeirncnt.os ::tfJ<I 
:~ : 000* :Hiflllat~s, co
lt~·ando-st) o imrJOsto 
sobre os que excede
l'Cm es;;a import.anr.ia 
apenas Rohre o cx:-
ecsso ............. . 

!:'8. f)jf.o S0h1·e O I'OIISlUliO 

de agua ........... . 
·~n. nifo rlc 2%% sobre os 

rlividendm; dos titu
los de companhias 
ou sociedades ano-
nymas •...••...... 

:30. nifo sohrc casas de 
SJJOI'l.~ do qualquer 
especie na r.ap ital 
Fedrral .......... . 

v 
I i\ I POSTO SOBRE LOTERIAS FE

DERAE8 E ESTADUAES 

Hl. Tmpo:>.f.o d•) 3 % o/o so
bre o eapital rias lo
terias f'ederaes c 5 % 

Onro Papel 

2fi:OOU$000 1!7.000:000$000 
2.600:000$000 

:lO :000$0110 1.600:000$000 

2.!'i00:000$00Ó 

ô:000$000 
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sohrfl w;; ria!'! Psla-
rhHw:;; ••••••••••••• 

VI 
OlJ'rRAR RRNilAS 

:1~. Premios de rleposito:;; 
publicos ••••..• oi 

3:1. Taxa .indieiaria ...... . 
:H. Taxa de aferição rlc 

hyd1·ometros •..•••. 
3:0. Tl n n ri as fcderaes do 

'l'erritorio do Acre .. 
:Jii. 1 R o/o soln·e a expor

taeão ria borracha no 
'l't•aTilol'io do Ar.rt~ .. 

11 

Renda!! Patrimoniae!l 

I 

DOS PROPRIOS NAGIONAES 

37. Tlonda tlc Jlroprios nu-
cionaes ...•....... 

3R. Tdcm da Villa Milil.aa· 
nr~orloro .......... . 

li 

DAR FAZT•:NDAS llA UNIÃO 

39. Ht'\nda rla :Fazenda dc 
flanta Uruz e onlras. 

IH 

nAS RIQlJli,ZAS NAT(JRAI-18 F. 
FÓROB 

'40. Producto do arrenda
mento das areias 
mona?.iticas .•..... 

'41. Fóros de f.errenos de 
marjnha •••...•••• 

Ouro 

.............. 

1RR:RSS$RRR 

P'-pel 

J.70U:fl00$00íl 

40:000$00fl 
t:w :oOO~OI)\1 

fi : 000$0flll 

:w :ll00$0110 

9. :lr.o: OOll$lllHI 

t ríll :H00$1lllfl 

~0:000$01.10 

25:000$000 

25:000$000 
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IV 
VOS LAUU.KMIOS 

42. l.Jaudemios .........• 

111 
Rendas lndustriaes 

4:1. llrnda do Gorr·eio Ge
ral, de accôrdo co•n 
os dispositivos do 
11, Hl do at'L. 1'' da 
lei n. 2.210, de 28 
dn dPzPmhro tle HJO!) 
( .\), vagando $010 
( :>) por 50 gramrnas 
a correspondencia dn 
ou para as reparLi
··õcs de cstatistica 
tios Estados e obser
"adao; as seguintes 
<lisposiçõcs: 

LI .1 .\ ,·,orrespuuúcucia uffi-
tlial da União vagará 
;ts S~'t-;"11 i11Les taxas •~111 
st'llm; ofrieiaes: 

pfl"idus, $0G0 lHH' ·:!!J 
grammas; 

lllanuscriptos e amos
tras, $050 por 100 
grammas; 

impressos, $010 por 
100 grammas; 

b) A correspondencia do 
servicv postal transi
l.ari'L independente da 
taxa ou de sellos, do 
accôrdo com o dis
posto nu regulamento 
c na Convenção Pos
tal; 

r: J A wrresvuudencia, em
bora eo~ a declara
ção de serviço pu-

Ouru 

237 

Pal'el 

(j0:000$000 

(1) Orça a Receita Geral da HepuiJliea lllH'a o exercício 
de 1910. 

(5) Vide decreto legislativo n. 2. 845, de 7 de janeiro 
de 1914, no fim deste livro. 
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l.tlico, só será con
siderada o f f i c i a 1, 
para o effeito da re
duccão das taxas, 
quando tiver o ca
rimbo da repartição 
t•.xpeditora c os fuu
t·cionarios - remcL
tcntc c dcstinatario 
-- rni'Pfll indicadOS 
pelos respectivos cat·
gos c nunca pelo 
nome; 

d) Qnaudo houver suspeita 
de fraude, será con
vidado o destinatario 
do objecto a abril-o, 
para verificação; 

e) A aequisicão dos sellos 
nfJieiaes será fnila 
a dinheiro, ú hot~ea 
do ~~ol're, pelos cre
ditos para esse firu 
consignados aos mi
nistcrios ou, na ralf.a 
destes, pelas verbas 
« eventuaes » dos re
spectivos orçamen
tos; 

{1 A eorrespondencia offi
cial dos Estados e 
mumcrpws, inclusi
ve a das repartições 
de estatística, conti
núa sujeita á taxa 
actual; 

g) Uosarão dos favores da 
Jcffra b: os papeis 
eoneernentes ao fôro 
criminal remet.Lidos 
ás autoridades e~ta
doat•s, ús autoridades 
federacs; os mappas 
dn registroi c i v i I 
quando remetticlos 
~imultaneamente á 
repartição de esLa
fistiea estadual e rc
dnal: os livros e au
lltcnticas eleitoraes; 

Ouro Papel 
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us a v isus para o sel'
vico riu jury; os im
pressos relativos á 
insl1·urção publica ; 
os manifestos remr.t
t idos ú Reparticão de 
Estat.islhm Commer
l' i ai; as respostas tia
das a questionarios e 
lll:tppas I'PilteLLidos á 
IJil·,•doria Gemi t.le 
l•:statistiea em sobl'e
,·arl.as fnrnPcidas ywla 
p 1·opria di1·ectoria; 

lt) U::: Yalol'l'~ tll'riciae:; da 
U n i fí o remct.tidos 
pelo Correio ficam 
sujnitos ao premio de 
% o/o (um quarto 
por cento) ; 

iJ .\· lnhn\la das taxas pns-
1 a1·s onl i llal'ia~. ae
ct·,~seelllc-se: 1", da 
taxa modica t.le ~010 
por 100 grarnma,; sfi•) 
cxcl11irlns todas as 
puhlil'.ai!Õ''" dl' dis
lrihui~.:ão gratuita ou 
de preço meramente 
commet·cial, destina
da.~ a annuncios, em
bora I'OIItnnham at·-
1 igos )ittf\rarios ou 
seientificos; 2", os 
jornaes, submettidos 
a registro, pagam a 
taxa de impressos, 
~a!Yo quando expe
dirlos pelos editores; 
P. :\", niio se1·ão expe
didos os nwços de 
.Í'Jrna,.s, imrn·essos, 
Hl a Il U ~ LI 1' j p t I) S C 
a1nnsteas desde que 
não tPn\Jam sido pa
gas as respectivas 
taxas; 

J) .\~t'it;nat.ums de eaixas 
--ta X a S!'JilleSl!'al 
adPanlada --Na sub
diredlll'ia do Trafego 

Ouro 

239 

l'apel 
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- . C a i :x; a si:mples, 
:!0$; irkrn dupla, 30$; 
i d c m quadrupla, 
lí0$000. Nas admi
n islr-ações de i • elas
i'!\ c agencias espe
r~iaes, 14.$. Nas onLras 
administrações, ~mh
a d 111 i n i s trações r\ 

agetwias tlc 1• ela~:;sr~, 
'7$000. Nas onl.ras 
agencias, 5$; ehavo 
solH·csa lente, 4$000; 

h) Os vales tclegraphicns 
e:;lão sujeitos, alétn 
rlo respectivo pro
lllio, ás taxas df\ 
:!$fi00 <l e n t r o do 
nteSIIJo :u:stado e de 
·1$\íOO, no easo con
(i·ario, ]la r a p;t;~a . 
nwulo do n~sp.,divo 
t ... tegr·anuna; 

l) A' r·nJTP.S[Hmlleneia pr•;-d a I 
r la ~~H' iedadc N:u;io
n:d dr\ Agr•imdl.trnl, 
do lit;-:tífulo llislor·ir~r' 
r· ( ~eog-raphico Hra
zileiro, Instituto Ar
r~hculogico c Gcogm
pltico Pernambucano, 
lnstituto Historiett n 
C:cographico da Ha
ltia, de Bello Hori
zonte c de S. Paulo, 
será cobrada a taxa 
ol'ricial. ........... . 

.vi. Di la tios 'l'clegraphos, 
rixada a tarifa sc
gu in te: 

a) Taxa fixa--- $500 por 
grupo ou fra:cção · lle 
100 palavras, limi
l.ado, salvo quantn 
aos officiaes, o ma
ximo de ·200 pala
vras por telegramma; 

bj 'l'axa urbana de $500 
(quinhentos rP-iiS) 
por cada grupo de 
20 palavras ou fra
c~ã0, por telegram-

Ouru Prwel 

!J.OOO:UOU$000 
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mas expedidos rlcnl.m 
das cidades c da Ca
pital Federal para 
Nictlwroy c para Pc
lropolis o vice-versa: 

c) Taxa interior de $'100 
\l'"ill t'tiis), por· pala.
y:·a t\tll (,p(pgramtna 
t•xpedidu enlt·c esta
rü!'s lfp, um mr>,;rntJ 
J•:stad,), ~t·tldt) o 'l~s
fado do Hin de .la
tii'Íl'O t~ o Dis(,J'idtJ 
l<'••tkral eon~iderados 
Jl:ll':t PSit~ filll CUJIIO 
tlltt ;;(, E~lado; tl1: 
!:''!00 (d11zcnlus rt~i,~) 
r•JtLrt~ .. sla~0es dt! Es-
1 a d li s divursos etn 
Inda a <'xlmtsão dtJ 
ft'l'l'ifot·in naeional. 

I l~ ~OU!t'IIOS do.'l Esta
dos pag-al'iío a laxa 
l'ixa dr! ;f'O,'!::í (viuL•~ t! 

riueo dis) por pa
la\Ta, ~~~ja o ldt:
t-:raiiHIIa I',XJ)Ct!\dn 
dl'tl( t'O ~lo 'l•:stadtJ, s•·
,ia para F:slado di
\'l'l'SO, sendo, JHII',;,tn, 
o pagamento :i. JJOeea 
do t\Ofl't:. Esfa IIII:Silla 
f:na de $0~:J (Yintn 
<: t: i111:o I'éis) pagará 
f a mbern a imprensa; 

rl) 'J'axa exterior- redu
zida a u rn franco pu r 
palavra a taxa ter·
ntinal t: a 'irí ennti
IIJOS a laxa r!P Lrau
s i In, rnanUrla;,; a dt\ 
:.-;; centimos para o 
Rcrviço de imprensa 
0 a;; que vigoram em 
virLudn dos eonvenios 
eom as administra
ções platinas c vi
gorando para os te
Jrgraphos dos gover
nos do Chile e Bolivia 
as taxas estabelecidas 
nos conVf'll i os com a 

f'u•lc1r L~.'gislali\'o -~ f~H:~ 

Ülll'() J'apcl 

JIJ 



AG!Uf:i lJO PODJLi{ LcX.ôlSL..\1'1 1'0 

Ar;.;.-.nl.ina e o Uru
guay; 

c) 'l' a x a semaphorica-
1\lanl ida a de 11rn 
rrarll'll J'fl[' ll'ln;.;r·[IIII
JII:I, a ltlrn 1la t a·xa ,j., 
'JWI:('\II'SO l'ler~IJ'ieo, 
•quanol•> horl\'~'1', _. a 
d" ;,s m<'n~af'~ par·~ 
a a~si~rralura dr\ avi
;;o,.; lllaJ'il.imo:> ueufrq 
do limite dr~ 11111 ki
lorndro; 

() Taxa radiot.elcgraphict\ 
---Seis francos [Hll' 
tclcgmrnma até 10 
palavras c 60 cen!.i
nws JHH' palavra ex
c.-do\nh.:, COillprehl'll
d ida rr.-.s~a I axa a da 
1ran~llrissão r:nll'f: a 
•·slar:ã'J eosteir·a e a 
e::;lai':iin tr:b:g-raplr it.:a 
;í q11al se ad1ar 
aqul'lla direclarne111.e 
I igarla, co1Jrando-s1: 
lambem a taxa do 
pP n:m·so elcctrieo, 
quaudo lrouver·, á r·a
zfíq rle 2f> eenlimo.o; 
por palavra; 

r!) '1' a x as telephonieas -
.\ssignaturas tdc
phonicas: 50$ por.· s•·
uwst.r·n, pago adian
ladmnenl.e: eo11ve !'
sar:ilo telcphon iea: 
*''00 JIOl' cinco nriuu
ios; idem ent.re Hio, 
Nielheroy, Pet.ropolis 
e Thcrczopolis: ::2$ 
pol' cinco minutos e 
mais 1$ pelos cinco 
ou Jracção excedente; 
phonogramma: 8500 
por· 20 palavras o 
$200 por grupos ou 
fracr:õcs de 10 pala
'Tas excedentes; 

1t.) 'l'axa pneumatica -lj;300 
por carta; 

Ouro 
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Ta"\a~ di\ Pl'::<a~- i\lau-
1 ida~: a de :25~ au
nuaes !'ara os ende
reço~ rer;is t rados; a 
de :j;:JOO por 1'1ipia de 
fl'h•gnlllnlla inkriut· 
:th' :w palavras on 
rrae6ín d1• :Jn: e a. 
dr• GO t'Pilf imos por 
,·tipia d1' ldq~raltliii:L 
I'XIP.i'ÍUI' alr'• 100 ou 
rnw;ão de 100 pala
\Tas; 

Ouro l'nvol 

j) u~ llllegramnnt:;, p;u·a. 
que possam ser ac-
1'1' i f o:> e trausmittidos 
oHicialmeutc pelas 
"staoões telflgraphi
l'tu:i da Hep:u'f.i(:ão Ge
ra I do~ Tdegl'Uphos 
r• da~ 1·.~1 radas de 
J1~l'l'O da U 11 i fto dl!
vr~rn f>I'N~III'hf'T', alr',:n 
""·' I'I!((Ui ;i lo~ do 
~ \l" d<J ;u·l. 1 OI r, do·; 
ar I s. 10:: n 10!J do 
d e1:rdo u. \J. J!!H, do 
'!.7 de llOYCUlbl'O do 
1\111 r'(i'r, ns rnndi~ 

f;IJI'S sq . .;uinln~: 
I, li·azPr•·lll a a:-;,.;igna

ltl!-tt do ('Xpedidot· t!C-

(ti H"t:ldunwnl n dn' TeJ,,g t•apho.'>: 

.\rL 10:!. f)11anlo ú espl'cin da t~OI't'c~pnwkueia, •)~ tele
,~:,.,llllllla~ ,.;1• di\ id1'lll l'lll offir:iac~, d" sr·r·yir;o e pal'lieulat·rs. 

~ \1." .'it•Jtllllrn fu!ICieionat·io fcdr•t·al rlrYc P)qtedir eumo 
officia~·~ lt>k;.:nunma~ qw• trall'lll tl1' a~~Ulll[llos alheio;; ás sua:; 
altr·illlrir;tH~~ i1•gac,; . 

. \ l'l. I o:J. O,; I "h•gTnnrr11as ufl'ieiaPs, pam qun s•·Jarn acceitos 
f'llltl(l llws pr•la,; l'i'llH;iíl'~ [l'[f'gl':lphica.~, dP\·r·m satisfazr•r ás 
.:;•:c;u ink.-; condit~l\1':<: 

1." 'J'I'l\ZI'I'I'llt a rllleltll'a!:iin dn lrafa1· rl•· sr•r·,·ir:o puhlü:o 11 

o ~dlo, ·~arimlJu ou a;:~i;;ualura tia anluritlade tJUt~ os expede; 
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guida da indicação 
do cargo publico que 
eslc exerce, de modo 
qtw ~w possa faeil
llll'lde v•·Til'ir.at• ~i sn 
tl'ala de autoridade 
fl'dl't'al autoriímda a 
l'aZI'I' u,;o do tPlngTa
plto, offit\ialrrwnlt!; 

li, o twme do destina
l.al'io igualmente se
guido tla indica~:.ão do 
wu·go rmblico fe
deral; 

/i:) .\:; U\1 ftli'ÍZa\)ÚIJS lk lJUC 
I. I' ai a o paragmplto 
unit\11 rio art. 1 o 1\o 
t'o•.gnlamnHI.o lla fic
parlit;:"ío l ;owal do.-; 
'J'd,.grapltos (i) vi
.gorarão par:a t\ada. 
I'XI'I'o·.kio, lli\Ít\altll'll-
1" o·achll'ando a ::1 ck 
dc•zc\IJJÍ>i'll: 

I, no l\OJTet· do nt ... z de 
d•~z<'mbt·o, os diver
~w; ministerios re
ntdlm·ão ao da Via
\)iio unta lista eom
plcla dos funccio
narios que devem 
fazer uso official do 
telcgrapho no anno 

Ouro 

:2." ~~~t·rm expedido,.; JH>I' l'unct:innarin~ f••ol•·•·ac·s a q11n 
icnha sido l'oncedida a .raculdadl' dt~ fa7.f'r u,.;o do l"l"t;raplto 
c serem dcstinatlos a outros funccionarios. 

•Paragrapho unitco. Stí serão arct·ilos como offieial's os l.r:
lPp;rammas dos funccionarios fcdcraPs dcyidamenle anlorizado::i 
nl'lo l\'linistcrio da Viat.:ão c Obras Publicas. 

Art. 105. A resposta a um tclcgramma official ,;c•t·á t''l"'
dida como offic.ial, quando für apresentada c assignada JH'.Io 
]lroprio dcstinatario do primeiro telcgmmma c rl iri!!ida ao 
PXpPdidor deste e tratar de assumpto relativo ao oltjcelo tlo le
ll'gramma originaria. 

iParagmpho unico. A ,-e ri rucat.:ão da anthcntieidatle ~Cla 
assignatura c da identidade do rxpcdidor será feita pelos meios 
indicados neste regulamento (art. 97, § 3°). 

(7) Vide a nota precedente. 
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seguinte, indicando
lhns o nome o o cargo 
c ainoa. quando pos
s ivol os tlno;l.inafarios 
ao;; qllfll'~ tll'dinal'in
H!t'nfn so tlirig-nlll.· 
No •~oJ·t·onfo cxcrl'ieio 
essa li:;ta sPrá orga
'J izada. f'lll .ianPiro; 

n, as alterações desta 
lista, durante o anuo, 
~r·rão notificadas ao 
?llinistcrio da Yiação, 
que dellas dará co
nhecimento á ficpal'
f ição Geral r! o::; Teii'
Jpgmphos; 

Z) 0': fnlcgrammas que fo
J'<·rn r·onfrarins :ís 
r.l i;;posiçõP,.; l'lll vigor; 
c qu c não devam 
JHII' Íi'SO S()J' C()Jlf;irJn
l'ados 1fJfir·.iaes, !'!\-' 
rilo !'l~llll~l.l.irlo.c; ao 
l\1 inistcrio ria Viar,;ão, 
quo lhes providcn
eiarú. o )1agamcnt.o, 
r\ o m n pal'f ienlar'es, 
por• pa1'1.1~ rio funm\io
nario f(LW os 1.i VN' 
assignado; 

n' Si rlPcorridos dons mezes 
dn data da notifica
\:ão, não tivrr sido a 
n:partiç.ão indcmni
:~rula ria impol'lancia 
tiPRscs f.elcgrammas, 
snr(t suspenso ao 
fnnrcionario o rlireito 
11e usar officialmrnfe 
rio tclegrapho ......• 

ftrí. Dita ria Imprensa Na
cional n l1iario Of-
r:ial .............. . 

'\li. Dita da Eo;trada de 
F<'rro GPntral do 
Hrar.il ............ . 

~7. Pita da Esf.radn elo 
Fe!'l'o OP;:;In de Mi-
nas ............... . 

ÜUI'O 

ríOO:OOO~OOO 

Pn:pel 

r.. :•no: ooo~ooo 

:100 :00081)(10 

:lli.000:000$000 

4.000:000$000 



ACTOS DO PODlm LEGISL.\TIYO 

'•8. Dita da Estrada do 
Forro do Rio do Ouro. 

40. Dita do ramal fenco 
de Lorena a Piquete. 

riO. Dita ria r.asa da 1\[oe
da, f:rndo gt•afnii_a a 
cunhagem rla morria 
de ouro ........... . 

!í 1 . D ila dos arscnaes .... . 
!i:!. !tenda dos institutos 

elos Surdos-Mudos o 
dos Meninos Cegos .. 

fi:1. 'Dita dos collegios mi-
litares ........... . 

r. I. Dita da Casa do Cor-
receão ........... . 

!'írí. Dita atTecadada nos 
eonsulados ........ . 

5fi. I> i ta da Assislcucia a 
Alienados ........ . 

ri/. Dita elo Laborulot·io 
Naeional de Analyses. 

fiR. Contribuição das com
panhias ou emrH·c
zas de estradas ria 
rnno, das compa
ttltias de segm·os, na
eionacs ou estran-
geiras ............ . 

ri!l. l\lont<•rdo da 1\lal'inha .• 

fiO. ])i lo militar ........ . 

til. llif.o dos nntpregados 
p11hlieos ............ . 

G'!. Tnrlt•ntnizações ....... . 
r.:l, .lnros de ea[lilans na-

eionacs ........... . 
fi I. l\mnancsccntes dos pr·c 

m i os de bilhetes ri 
lof.Pria ........... . 

firi. Idem r L\ induslria3 e 
rmJfis<;;ões 1}0 l)i,q{ ri~ 

Ouro 

1 .GOO:OOO!pOOO 

10:000$000 

I :flOllJí;UOO 

l :l : 000~000 

::-o: lHJO~ooo 

Papel 

1 fiO : OOO~j(Ot)O 

:?o:ooo:;:ooo 

:?O:OilO:fOOO 
10:f)OO'f0(lij 

10:000$0011 

:?:JO :000$11110 

1 .\I): CIOO~OOI\ 

·2. :100: OOMOOO 

ROO:OOO~OOO 

'ioo :noo~ootl 

1 • :;no : ooo:j;ooo 
L. ':'00 :000$0!10 

r. o : ooo:;:noo 

30 :OOO!l:OOt) 
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eLo Fedm·al e no 'l'er
ritorio do Acre ..... 

13(\. Contribuição do Estado 
de S. Paulo para pa
gamento de juros, 
amortização e respe
(\li v as commiRsõeR do 
l'lllJH'rslimo de l ihra,; 
3.000,000 ........ . 

Ouro 

• I •. I I <I I I. t f ta 

2.5?:J:!lOG$000 

:?47 

5.000:00MOOO 

Total. . . . . . 1 O ri. 29ri :~R 'I~RHR :l i '7. !H\ I :000$1100 

REND.\ COl\I APPLWAÇ.10 
ESPECI.\f, 

J. Fundo de resgate l\() 
papel-moeda: 

·1 • " ncnda em papel 
proveniente fio ar
n~ndamcnto das es
trarlail d•' feno da 
Unifí.o ............ . 

2." 1-'r•r,._lnclr, da •:u
lwarwa tia divida 
act i\:a da União em 
papel ............ . 

:J." Toda;; e quacsrprcr 
r· e n r) n .~ evenluaes 
pr~r·cf'llirlas em papel. 

1t." ();; saldo;;; que fo
J'Pm apurados no or·-
c:arnento ......... . 

5 . o lJ i v i ti c n d o das 
ae.;õc~ do Banco do 
nrazil vrrtrne,,ntes 
ao ThP~ouro ....... . 

!! • Fundo rle garantia do 
papel moeda: 

1 . " ()no! a do 5 '/c, onr·o, 
sobre todos os di
reitos de importa-
~;ão para consumo. 13. 63.1 : 500.~000 

~." Cnhean•:a rla di\'ida 
activa, em ouro. . . 5{): OOO!ji00() 

;) .'' Todas ,. quaf'S(JIHll' 
renrlal'l 0\'1'\nlnne~, 
em nurn ...•• ,.,,, FiO :000$000 

goo:000$000 

t • ooo: oowt:oon 

:'.000;000~000 

?..:?00:000$000 
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3. Fundo para a caixa de 
resgate das apolice~ 
das estradas de ferro 
oncampadas : 

A rrenda!lt.ento dafl 
mesmas est.radaA do 
ferro ............ .. 

4. Fundo de amortizaçfío 
dos cmprestimos in
ternos: 

1.• Rcceila proveniente 
da venda de lgene
ros e de proprios 
nac~ion:ws , ....... . 
Saldo on r,xr;l'~~o 
entre o recebimento 
e as rcstituiçõc~ .. 

ri. Fn mio elo montepio dos 
nmpJ·egiHlos pu h I i
r~os, novos eontri-
]H!iuf.es, dr,erct.o Im
rnm·o H. ÇJ()i,, rio tô rir• 
a~orosln rir~ l!JH (H) •• 

G. Fundo destinado á~ 
ohras de melhora
mentos dos port.oH, 
executados á custa 
da União: 

Rio de .ranriro ...........• 

Bahia ...............•.... 

Roril'n ............ ' ..... . 
;R i o r:rancln elo Rui .•...•• 

]•arahyha ................ . 

:r.eará ......•............. 
l'aJ·aná .................. . 
Rio Grande do Norte .•..• 
Maranhão .........•.••... 
R:mta Gatharina .........• 
F.spirifo Ranto ........... . 

Ouro 

. ... " .... ··-··. 

1 O: OOO!fiHHl 

7.000:000$000 
800:000$00(1 

!)00: 000$000 

1 . ~!00 :000$0()(1 

'lO :000$000 

200:000$000 

300:000$000 

lt0:000$000 

1!'í0 :000$000 
120:000$000 

100:000$000 

4.000:000$001) 

rí.OOO;OIIMIIOO 

,. . 000 :01111$0011 

(8) Decreto n. 8.90\, ilc ili dr> agosto dfl 1!H1 -·-- ná in
RI.nwçõcs rmm a excwçfío do ar f. R1 da lei n. 2. :lri!i. "" :11 
flP. dP.zembro de 191() _(admissão ele 11!1\'0~ ('.rmf.l·ihuinf,.~l. 
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Mat.to Grosso ............ . 

!Ala;gôas .•••••.•••••••••.• 

Parnahyl•a (.para o porto de 

A nmt'l'll(;ão) .•••••.••• 

Ar·ac<1.jú ................. . 

Ouro 

100:000$000 
120:000$0011 

~0;000$000 

~0:000$000 

2·t9 

:Papel 

To~al ..•....••.. 21.924:500$000 i9:8~0:000$000 

A r!.. ~·. R' o Presidente da Repuhlica autorizado: 
I_ A emif.t.ir, como· anLecipa(:ão de receita, no exercício 

r],•..:l:t ]Pi, llilliel.t'R do Thesouro até a importancia de réiR 
~,11.111111:01111~, quo• ~•·t·iio l'f'sgatatln,; d•~ntro do Jtl<'~"'" PXI'I'c.irin. 

H. A recelwr e rcslituír, de conformidade com o dispo!'.to 
no at'l. td da lo~ i n. G28, de 17 de setembro ele 1 S51 (9), os rli
nh,-.iJ•ns provenientes dos cofres de orphãos, de bens de defunto,; 
~~ al!s••nlcR n do nvcntn, rio promins de loterias, de dopositos 
rias r·.aixas ot~onomir.as o montos de sor~r:or·r·o n dos dnposif.os 
rio oul.ms ori;;t:ns; os saldos CJlHl rnsu li arnm do nuconf.J'O das 
f•llf.mdas com as sahidas poderão ser applicados rts amor
lizat:li•·s dos I'IIIJ•I'f'sfimo . ..: in!Pi'I!O,.; " o' I'X!:r·ss••" •la~ l'I'Sf.i
lttio:iit·.-; :wrão ]1:varlns no halant:o do f'XI'I't:ieio. 

(!)) Lei n. G28, de 17 de setembro de 18~1. (Orçamento da 
l'I'!'Pif.a o rlospoza pam o exo~cicio de 1852-1853.) 

Art. ~ l. Nilo ohslante a d isposir;ão do artigo antecednnf.e, 
St·t·ão romrll'nlwndidas 110 oer;amcnt.o as refr!ri1las l'lJIH'ir:as com 
a :t\·a!iar;ão da r·rnda que vuder·em pmduzir·, rna~ '~lll c~apil.ulo 
''~1:Pe ia! rlt'!Jfl ixo do f ifulo- Devositos diversos. 

na mrsma fórma serão •contemplados nos lmlanços ~Com 
s11a despcza propria; c o saldo que houver sido empregado na 
dt~spnza grral do Estado serú rcprPsrntado entre as mai:-l 
l't•Jldrts rlf'haixo do tifulo llnir.o (1 nspreial -- nrr.r,ifa rio tlt~
]'11~ ifos. 

~~ os pagamento.~ reelamados durante um nxnl't•.ieio •'x,~e
dPJ'em as r,nf.ntdas, o oxersso scr:í pago com a l'l'tllla ord i na r·ia 
n !~OII[Pilll'i:tdo 11:1 ,.,.~1"'''' iva rultl·it':t t]p ];:lian,_:o. 

O artigo an[ cr.edente ( 40) é assim •COJICPbirlo; 
«Não sm·ã.o contemplados como renda orrlinaria rio Es

tado os dinhoiros provenirmt.r·s das Rc~rnintes origens- au
SI'Ili.P~. mnpresf.imos dos cofres dos orphãos, rcmancs•centeR dos 
Jll'rlllios de lntl'rias e outros quacsqner rll'positns -nem vo-
1.:ula somma algm!la para pagamonf.o rln Iam; dinlwiros, conser
y:uHio-;<~•, pm·,•nt. na~ I f' is do o1:r:a IJlt'll f n a~ l'lll.tl'iea~ respe
f:l i\'US, lllUS ;;em fJIHutf.ias definirias. 
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IIl. A cobrar do imposto de impol'lação pal'a consumo 
35 ou 50 o/o, ouro, e 50 ou 65 o/o, papel, nos termos do art. 2", 
n. 3, Jettra.~ n e b, da lei n. l . \5!, r h~ :lO dt• dPzr•rllbt·n (),. 1 !lu:;, 
(10) I 

A quota dr 5 %. ouro. da totalidade dos direito;; de 
inq H H'( :v:iin pa1·a n cnll~tiiiJn SPI';í dr~;;t i uada ao fu11dn dr• 
gamnt ia; o imposto em o mo destinado ás desprzas ria mrsma 
11alureza e o excedente ;;crão conyertidos ('lll papel, para 
attrndet· ús despezas dessa especie. 

(),.;:;o 'i;·, ntll'tl. ,;pr·iin cnhradn;; r•mqllalltn n eamhin ,;r• nran
t.iYPr neima de Hi d., pot· I$, duranlr~ 30 r! ias eonsr'r'tll iYn,;. 
n do rnc:;nw modo, ,;(• dr~ixar:io oi•: SPt' colJradn;; d••pni;; qrrr·. 

(10) Lei 11. 1,!15:!. de :10 d~" t!l>Zt'lllht·o de I!IO:í (Urr,:::ww11l<~ 
ch receita para o exercido dP lfl03): 

Art. 2.0 E' o Pre;;irlentr~ da Repuhlica aulnl'izado: 

'''·i i{ '1\. ;~;.jl;.~;. · ~ · it;,;l·n~~~~. Z1~ · ;,;l;.~·rt~Çfi~ · j,~;.~ ·~:~,;;,·ll;;r;, · d;• 
ar·er'\t·do com as lei,; vigr>Ilte;;, da S~'I;"UiHtc fórma: 

n) !íO '(c Plll parwl n :;o ',;, ~''" ''"'o ~oltr·r\ a-< llli'J'r'arlnri:H 
r:on:;tanlr:,; do~ rr~. J, !1, ::.'~!. '.'í (~"x•:•·plo :ti'Jrlinhn, r·a.-;lol', lontr·a 
n ~r·IJII•Ilranlr:~, JWli'I'Oifllill,:, r·an11rn::r.-; r· p<·llir·a" . ::11 .. \I, :J·!, 
rí~l (Pxr:ento prr~unlo". paio,, r:llflur·ir:o'. ~al:.liiH'.' P ntol'!a
dPJias>, tiO, li:l, lill, !li, !r::, !IH, !l!t, 1011, 10:!, tOí. lfHi, IO!l, llrí, J·!:l 
(,.x,:qllo azeilr: 011 oll'o dr• oliv,.ir·a 1111 dor'"', I! í (q111~ pagaJ·:in 
a,; taxas ria lar· ira;'. L:: I. r ~,\1, li:!. l iH (r·orn ,.,.Jar.:ãu aos ar· ido;; 
nmt·iati>co, nítrico c sulfui·ico impuros), 119 (excrplo as agna,; 
naturacs de u.<o thcr·apeutieo\, J!JI). :!Oí. 213 lsómente quanlo 
ao ehlnmrrlo dn sodio1, '!!/, :!?R, .'!:.í!l, 27!l, ::.'80, :::'li, 330, í lO 
(nxr:Pplo palhas do Chilr·, da llalia P ~·cmr·lhanfP", propl'ias par·a 
ehapr;o~. n ll'r:ido,; sr~nii.Jlrantr•:-;), -íêli, Hi::i, \!iH, \!i!l (eero11la", 
rv.nJi;;as, collarinhos e punho~ dP algodão), 'tiO, '•12, !ti3, 11 '• 
(excppfo lwllllllr•,:, lJPII.lllliua,:. hninllazina" ,. n:lludo:<), 188 

·(rX>cepto alpacas, damasco,:, merinú:;, l'achemir·as, gorgm·r)Ps, 
l'i"eado,; noyal. selim da China. [OIIfj\lÍIIl, l'ÍSSO 011 Yellwln d·· lf'l 
r: !ror•idos ~Pmelhantrs uão clas,;ifiradosL Gil. 53í. 5:~H ·::;,j
llll~llk quanto ao brim cregoPilal, G'l"i, ;,li:' ( r:eroula,:, cami·~a~. 
eollarinhos c punhos de linho), GG:1, !il ~ r rxcer1to papPI pai' a 
o:=:.crever ou para desenho, de qualquer· qualidade, branco on 
fie cilrcs; papel para imprcgsão ou typog!'aphia; Jlapel dr> seria, 
bi'aiwo ou de .côres, para eol)iar car·tas c sem colla, P oleado, 
eal'lwnizarlo, oriPnfal, dr arroz. da China. n•f!elal P Sr'lllPllraiiiP~; 
Jl:lJ>Pl enn1 lhama de ouro ou praia l'abus para flor1·~: massa d;; 
qna lq11er· qualidade para l'aht'Íf'::tÇfío de papel), G13, G:.'O, !\~:í, 
fiH, ô~2, 703, 732, 7119, i51, 157, 805 (carros de rstradas de fel't'o 
e pel'lencrs) f\ LOGO da tarifa das Alfandegas, a IJllP ge refere 
o rlerwnto n. 3. til7, de 1 O de marr;:o de 1000; 

/1) lirí '/n, paprl. P :l5 %, our·n. snhJ'P a~ dl'lllai~ !llt't'rarlnri:l;1 
niin nwnr.ionnr.las na lr>Ura an!Pcrrlrnte. 

A quota dH 5 o/t•, enhl'arla r'JH onm. ria t.oLnlidad(l rJoq rli
rr•ifo~ rir• irnporfacão para eon-nmo. i'el'iÍ destinada no fundo 
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pelo mesmo prazo, elle se mantiver abaixo de 16 d. Para o 
effeit.o desta disposi\:ão, tomar-se-ha a média da taxa cambial 
durante 30 dias. 

Si o cambio lJaixar de lli d. ou mPHos, cobmr-sP-lJão 
do imposto de importação sobre as mercadorias de que trata 
a ll'l Ira a G5 % em papl'l e 30 % em ouro. 

IV. A cobrar para o fundo destinado ás obras de melho
ramentos dos portos, executados á custa da União: 

l ", a taxa até 2 o/o, ouro, sobre o valor official da impor
t:u:iit• do pnl'!o do Hio dt> .J:uwit·o r• das :\ll'mH[Pga,- do llPl'.il't>. 
Bahia, llio Grande do Sul, '\laranhão, Ceará, Rio Grande do 
1\ortr., Parahyba. Espírito Santo, Paraná, Santa Catharina, 
!llatto Grosso. Alagôas, Parnahyba c Aracajú, exceptuadas as 
JtH't'c:.ulorias de que trata o n. 2 do art. 1 •; devendo a impor
tancia arrecadada nos portos .cujas obras não tiverem sido 
iniciadas ser cset·irlturada no Thesouro, separadamente, para 
lt•t' applicação :ís mesmas obras, opporlunamente; 

'!.". a taxa de um a cinco rt:'•is por kilogramma clr. nll'rta
rl())·ias qttr• for1·1n t·:.uTPgada~ ou dPSt·at'i'r>;.:adas sr•gunrlo o seu 
\ :ilnt·. <kst.i no "'' pl'tH'I'dr•nt· ia do,.; olllro~ pot•f.os. 

f'ara accrdenu· a exeeução das obras referidas, podet·ú o 
l'r<).qidente da Hopublica acceitar donativos ou mesmo auxilios 
a t.itulo onero)';o, of'ferncirlo~ pelos Esf.ados, munidpios on a!'i)';o
t~hu;.ciP.~ inf.t!rnssadas no nwlltoeamr!nfo, t!omtanlo qnn os en
car·;;·o,;; r·csultanfPs dn taes auxilios não <'XI!cdam do (ll'orlur.t.o 
da faxa indieada. 

Y. A fazet' o aforamento do terreno cedido ao Centr'o 
Jlippieo Brazileiro para a eonstrucção de uma escola de cqni
f:u:iio ,. P;.dal,.•lr·t~illlt>llfos dP r·ofl<'lli'Srt,; llippir·os infnt·tt:u·ionar·s, 
de :tf·t·•'•t·do t·on! a IP~isl:u:ito t'lll \·i gol'. 

YJ. A promover a cobrança amigavel da divida activa, 
rle areôrdo com o decreto n. 9. 957, ele 31 de dezembro de 
101:!. inrlw;ivc a coJtePdcr· prazos razoavei;;, afim dP P\'ilar CfllA 
sP at·cumulcm gmnrles sommus não arrecadadas. 

de garanl.ia; a rln 20 o/o, ús despezas r.m nnro P o PXrrdr•utc 
~r_·r:í ·t·onyrrt.irlo etu papel para attenrlee :í~ rlesrwzn;; riP,.;sa P~
vr•l'ie. 

o~ r.o ')·n, nul'O, serão cobrados Pmquanlo o eamhio se man
t.in•t· adma tle 15 d. por 1$ pol' 30 dias eonsr·culivos o do 
mesmo rnodo s6 deixm·i'ío ele sm· cobrados depois quo, pelo 
mesmo PJ'azo, clle se mantiver abaixo do 1 !í d. Pat'a o effeilo 
rir~ta disposição tomae-sf'-htl a m•~fiia rla taxa ramhinl durante 
:10 rlins. 

Si o ramhio haixal' a. I!:; d. on mf'no~. rohraJ'-~f'-hão tie 
impo><to n(• importação ~nhrn ag nwrcadoJ'ias clr IJU0 trata a 
ldtl'a o f\5 % em paw-1 r. P.fi % 11m nmo, · 
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Nas rlivirla.c; proveniente!'! de mnlta~. impostos c mllras 
contribni(;ÕPs, a cobrane.a amil!avcl se dcyc fazer pela spc:·11intn 
ftír·ma: 

a) 11ara mnlt.as e impostos não lançados, tlenl.ro dn :10 di:1~; 
IJ) ]tara os impostos lançados. 
I", o,; dt• l't'S]lUUSaliilitladt• Jtt;~<'tl<ll: 

a) si pago em duas ou mais prestações, a r.obranç.n nmi
gavcl Rtí lPrú Jogar até o vr;ncimrnto de onfrm; vrr,"laçõeR: 

b) si <'lll uma só Jli'Psfnc;.fín, dcnfl'o de• liO dias: 
·~", parn n;;; impc.slos d•· .c:·aranf i<' rral, a t'<llli'GtH:a arni::aY•·l 

se farú at•~ 31 de março de cada anno, isto t\ até r~o ~'tW<·t·. 
ramcnto do exercício a que corresponder a rliYida. 

Pam os impostos !arreados llc rcspousabilidade indiv.id11nl. 
cujo pagamento não se reali1.ar Do prazo dnl.crm i nado tHl 
J't·.c:ttlatll<'lllo t' :-i houn•t· dP prnmm·<'t' a dcl!nit•.ilio a t'niii':IIH:a 
ou fttr snf.isfPila fóra rlo J'l'Spl'ctivo prazo. a mnllfl ~··t·:í, "~'~~ 
\'fiZ dl' 10 ~-~, 1:!0 '/r~, fl\lP S(' Plf'Y:n~;i_, :l :~() <;~ .. 110 I';)SI\ dt 1 ~f 1 f' 

jlltlir·.ialnt~·nlr.• arr·pearlada. 
A<; divida~ t'Ptnef.tidas pr;las r•c;l.r.c·õPS fisca0s an·er\aclarlora~ 

(ls tldegneias c Procurarlo!'ia c;r·t·al da Fazr>utla l'II];Jir·a pat'fl 
l~tdii':IIH::t ('\"l'~'llfi\a ~rl'iiO dt•Jdl''1 tl., f•r'fl7n n;:l':iPHl dP I;) dia~, 
enviadas ao .inizo compctcntn, rlr\vl'ndo os pt'or:ul'arlorr;s I isc:H~s 
promovm· a immcdiata C\Oltranea c:xet:nt.iva. soh prna d•~ 
responsabilidade criminal e civil devida c immr:rlialamrniP 
apurarla a rrqucrimcnf.o 'los rlrolrp·ados riseacs. 

VIL 1\ modificar a taxa rlos rlircitoR rlc importação, até 
mesmo rla1· entrada, livrt• ele dind Los, durante o prazo flUo 
julgar· nccpssa!'io, para os ar·tigos de pr·oeedr~nria Pst ratt.C:Pi r a. 
que possam compelir I\Orll n:: sim ilal'~'S ac:amlw.J·e~.tlo~ no p:1 i1 
)li' los f I'I!Sf.'s. 

VIII. A desmonetizl!l' as moedas de prata do antigo cunho, 
substituído em 1!)08, pela lei 11. :!.050, de 31 ele dcwmlrro 
dm;sn nnno, do valor de ~SOO, 18 I' :.'8, snhsf if.nindo-:1~ por· 
moPdag do novo cunho, ns qnat·s srí poderão ser· eunltatlas 
pda I: aRa da 1\locda, fixando o li :1vrrno os pt•azns rkn f r·n ""~ 
qn:ws se rltwr;r:í operar· a snhsf.if11içfl0 n niío "'''·•·rlendn a 
l'llltl!a~t'lll ria q11anl.ia ri•• I :í. 000 :OOil';iOOO. 

IX. A não admittir a dcspaclio nas fllfanrlcc.:as oc; cognar.,, 
ar·magnacR, whiskys, rlmms, genebras c outras bebidas alrno
licas, que contiverem mais de cinco grammas dn irnpurPzas 
f ox iea~ ( pf llf'rrs da scSriP .l!Taxa. rurfurol, alcools, Slll H't·int't's, 
nt.c.) de que trata o art.. H da lei n. 559, de 31 de ciezcm bro 
dl'. IH!lR (111, por 1.000 ;.:ramma~ r!n aleool a 100 gr·úns. r•11 

(111 Lni 11. ;)5!), dn :11 tl<' tlt•z••nlhl'n tk I~DR 11\i't::tiiH'Idn 
da l't'l'l'. i I a prtl'fl o CXI'l'Cicio rlt>. 1 K\l~l) : 

i\1'1 .. f I. Rerão condPrnnnrlM. pnr· ntH\Í\·ns :i sautl•·. rH eo
gn:w~. \\'hi~J;,,·s, rlmn1~. gPIIPht·n~ ,. olltra::; ht·hitl;~~ :tkno!it·a~1 
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duas 1:;rammas e 50 centigrammas por f • 000 grammas de 
·alcool a 50 gráos. 

X. A effectuar nas estradas de ferro federaes o transporte 
gratuito da moeda de cobre destinada a ser recolhida e. da 
de prata e de n.iekel destinada á circulação desde q:ue seJam 
remettidas a uma repartição fiscal federal. 

XI. A rever o p·rojecto de Tarifas de Alfandegas elaborado 
pela commissão especial presidida pelo Ministro da Fazenda, 
submettendo-o ao Congresso Nacional no mais breve prazo. 

XII. A organizar pautas de preços das mercadorias su
jeitas a imposto ad valorem, para base de arrecadação do 
mesmo imposto nas alfandegas e mesas de rendas, devendo, 
no caso de omissão na pauta, ser calculado o imposto pelo 
Yalor constante da respectiva factura c9nsular. 

XIII. A estabelecer nas alfandegas c onde julgar conve
niente o serviço de entreposto para as mercadorias em transito 
com destino a paizes limitrophes, expedindo o rcgulameilto 
nccessario para execução do serviço. 

XIV. A pagar, depois de effcctuada a tlcvida arrecadação, 
riO % da rcspecti\'a multa a todos aquelles que descobrirem e 
lc:varcm ao conhecimento da autoridade fiscal qualquer sone
gação elas rendas internas praticadas pelos contribuintes. 

XV. :A determinar a hora da noite em que ó permiLLida 
a visita da entrada dos navios nos portos da Republica. 

XVI. A emendar o regulamento que baixou com o dec1·cto 
n. 7 .473, de 29 de julho de 1909 -(12), de modo a tornai-o 
efficiente no que concerne á obtenção dos elementos para a 
organização da estatística da exportação para o exterior e 
do commercio inter-estadual. 

XVII. A mandar cobrar em dobro, nos portos da Rcpublica, 
todas as taxas e impostos a que forem obrigados os navios ou 
vapores naeionaes ou estrangeiros, que navegarem entre os 
portos do Brazil e os do exterior, que fizerem rebates de fretes 
de productos nacionaes, sob condição de embarques exclusivos 
nos mesmos e que não exceptuarem os vapores de propriedade 
de emprezas nacionaes, e que fizerem abatimento superior a 
20 o/o no preco das passagens de vinda de 3" classe para sahida 
do~ portos brazileiros, e, bem assim, a lhes cassar as regalias 
de paquetes ou quaesquer outros favores. 

importadas, naturaes ou de imitação, que contiverem mais de 
tres grammas (eil'ra global) de ÜTIJlUrezas venenosas, alde
hyclos, etheres da série graxa, furfurol, alcools superiores, 
acido acetico, etc .. ) per 1.000 grammas de alcool a 100•, ou 
uma gramma e 50 cenfigrammas das mesmas por 1. 000 
grammas de alcool a 50•. 

(12) Decreto n. 7. 473, de 29 de julho de 1909-:- Regula o 
serviço de estatística da exportação p_ara o exterior e do <COm
mercio inter-estadual. 
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.\V IH. A vendt•l' aos Estados ~~o mo ao,; partil'ulare;;, me
diank hasta pnhliéa, os tcnenos r]n que a União não ctm·t·er· 
P qw~ Psli ,·et·t•m situados na 7.ona do cúes do porto da Capital 
Fed1•r·al e 11os demais portos elo paiz. Ne,;sa Yenda 1\ assegur·ada 
prnl't•r·cneia aos Estados que ~c p1·opnzrrem a promovPr o rsfa
]JPlP<'· irnrnl o de armazc•B;; gel'aes dP:;; ti nados exrlu,; iYarncnle a 
dt•po"ilo dt~ nwrcadoria,; narionars . 

. \ri. ;; . " .\,; fa~as do Col'l'eio G<•ral '<c'l'ÚO arTPl'atlntla" na 
1'111J!'nrrnidatlt• tlu,; Ih. 1:-l ,. I I do nr·l. I" d::t )Pi 11. :.'.; I!J, dt.' 
:lJ 1ll' do•zf'rubrn dr 1\IL' (f:-1\. ficanrlo aholidus a fmnquia 
J•t•~lal I' IPIP:,!I'aphiea P qu:H'>'<Illf'l' I'P•hll'l,;iif'" d•• taxa~ nhi Túi•J 
I'Oil~ie!lladUS, 

.\ri. 'J." n lloYt'I'LlO abrir;'t na fnrtH't'll::m l\'aeional ur11a 
c·orrla para r•.adu revartit:iiu. sü sal.i,;[a;r,cndo a>; encoiJJUH•ndn-; 
l'eifas por· Pllas dentro da \r·r·]la yofnda prlo CongTPS:'O Nacional 
I' tlahl e111 dPaBie a nenlruma dando !<:ti isfar:iío sl'lll pagauwn(tl 
ú llot'ea do cof1·t~. 

·:\rt.. :; . " ;[)as quultl~ do\ l'isealizar,ií.o do! qualqur1· llULtu·••za, 
~:; % pl'l'lenerm ao Tht•sour·o t'nrno l'f'ntla sua; os oull'tl;; 'i:í ':i. 
J1t.1dt·r:ln >:Pl' applit'llllos ao "''I'YiU• tla l'i,;ralizat:iio I'Pill todn a 
parl'iiiJfiiJia, ai11da pPI'fr•nr•Pillln ao Thl'~tllli'O o snldo. 

:\r·i.. fi."ll'ar·a 11.~ dl't·ik•~ da t.·i 11. '!.Hli, t],. IH ti~> .iall,.ir" 
tlt\ l!Jii (1\), l.uúos o,; makr·ia•·~ illlporfado;; paf!ariío a fa,a 
dP 8 'lo otl volo1·em . 

. \1'1 .. ·; ." Conl.inwu·ií11 t•rn YÍ.e!rll· loula . .; a~ di.;pof'id"'" da;; 
[.•i:-; d•~ or·r:alllt•lllO Ullfl'f'o•d••flfl'-; tpiP r:iio \1~1'"<11'1!111 par·f Ít·lfbli'
IIII'JÜI\ Hollr•~ a lixa~,;.ã11 da l'l'l'''ila o: dwp1·za. ~ul11·t.~ auft~riz~ll:·foo 
t•ara mart'al' ou augmenlnr \t.'lleÍlllPnlos. reforl!lar t·cparf it.:(w;; 
uu \Pgi,.;Ja,:iin l'i:'eal ou ,·r·r·sal'o•.rn .'iolll'P. rnllt'c:;,:õ,.s a pari i cuia I·,•.;, 
snr·.i1:dadt•,.; on eoJOflllflhias t\li.Ío.' r'OIIi!'al'.flls 11iío l1•11ha1ll ainda 
-i.do l'~>ifos no exercício vigt'niP 1• qlll' 11iío f•·11lram sirl11 1'\l"'"·'
:;alll~>llle I'P\ogadas 1: s•• t'l\rir:uu a illfl•f'l'~.'it~ plllrlit·o da l!11ii'!o. 

Ar!.. H." ~\s ÍSI'11t;ii•·~ de tlir,.ifns ad11aneiros. d•: 1(11•~ l1·ala 
o r••glflfllllt'lllo que !Jaixn11 r'OI11 o dt•cT'elo n. H. G!J:!, de i'\ do: 
marc:o rk 1911 (15), firam rPSil'iefas aos seguintes casos: 

r. Ao:< Tlll'lll'ÍOilUdOi': 110 art.. "l" das tlispo~it:úe;; prl'!imi-
11:1 1·•·~ da Ta r·i I' a da~ ,\I rn lltk~a~. ~ ~ I" a ? I c:~; a :.'~. :; I a :n 
P :36 ( Hi); 

(131 Yil!P dcel'clo kgislali\o 11. ?.RíJ, tle 7 1le jallPÍt\1 
de lUl 'J, no fin1 deste livro. 

(ií) Lei n. :2.407, de 18 de jaiH'i1·n tll' IU!l-(}HH'cde 
<JiYel'SO~ faYOl'CS ÚS associações (jUC Sí) [Jl'UjlllWI'l'll1 t'.(IIISll'UÍC 
rasas pam hal.Jilações de prolclarios, c d{t outras Jll'OYitknrias. 

(lG) Decreto n. 8. 592. de 8 de março de 1911- AprJroya 
o n·gulamento para as conecssõc~ de isrnc:iio dl' direitos adlla
neiro:,;. 

( Hi) Preliminares da Ta ri f a: 
A1·t. :! .. " Kcrá concedida isenção rle direitos dr: con~u1Jln, 

wediunle as eaulelas fiscaes, que ~ inspcclor da ,\lfandcgu ou 
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lJ. Aü carvão de pedra e ao oleo de pelroko bruto ou 
irnput·o, t•scm·o, pl'O[H'io para combustivcl .c dcstinadtJ para este 
Jilll, I fío sôuH•ult', quando importado por ou pai'U cmprcza.'l do 

gu inlt•., met·eadoria~ e oh.iecto:>: 
n adntini~f.t•adt•r da .\l .. ~a "" lll·ndn~ .iul:-:at· JH'Ct·~~at·ia~. :ís se· 

~ L" A's arnnstms de Tlf'llhum ou de di111inulo valor-. 
fll'pulat'-sl'-ltiin :unnslra::; de nf'nlmm ou d•· diminuto valor 

Ot' fl':t!-!llttmlns. 011 par·ln dt\ qualtJllPI' 1-!•'lll't'o 011 lll~'l'eadorin, 
en1 quanf.idatl•· l',;lrie.fallt••nt•·· Jlt'l'.l'ss:u·ia pal'a dar a eonhel~t·t· 
;;oua uat.urcza, PSJH'eie t\ qualidadP, c cujos olit't!if.o!'> aiio cxce
d•·n·nl a 1$ por Yulumc. 

§ ':." :\o~ uwd·~lo,; dP machina,:, de embat·caçt)cs, de in
~lrunwnlos c d<' ifllalqurr inyento ou melhoramento ft>ito nas 
ar!•·~. 

~ :l." .\o,; illslt'Utllf>llfo,; de agricultUJ·a, ou de qualquer ari•J 
liiH·ral ou lll•Jcaniea, n mais ohjeelos de uso dos colonos c ar
fi.,fa,.;. qnc vim·"m l't!Sidit· ua HcpuiJiiea, sendo 1wcessarios pat'a 
o "-'''l't'ieio de ~ua prof'i;:;sfío ou indusLria, comfanto (JUC nfto 
P.\f'l'dam :ís qnaul.id:uln~ indispnusa.veis pal':l snu uso e do suas 
faJIIilia,;. 

~ 'f." Aos r•·s[os dt! mantimentos pel'Lcuecn[es ao rancho 
J•arl.ieuhll' dos colonos, q1w viel'ntn eslal,,.J,~•·er-sc na llPpu
Jdi,~a. sendo dl'slinados ;i alitnl1nf.açiío dos tiiPslnos, l'.llliJIIallto 
~" 11iio t\lllprng-arn. 

~ :,, .. A lodo,; os o!J.i••do.-. do! uso pt·opl'io dos emhui xadures 
r· Juinistr·os Psfraugeir·o,.;, ~~. cu1 geral, de todas as pessoa~ ern
prt•gada,.: na diplomacia, t~nHsirhwado;; corno pt!r'll!!leentes ;í sua 
Joagag•·rn, q un t'lwgar'PIIJ ;, llepuhl1ca. 

§ G." Ao" g·•·llei·os ·~ 1'1'1'•\ilos impor·lados pelos t~m!Jaixa
d~>t'~'", 111 in isll'fo,; r· .. sidt~rJII's n ••Jwar·r·pgados de Ilt.\gocios aet·e
di!adns .iunto atJ (!ovl't·no da llnpuhlica, na fúrma da legislat;iío 
em Yigo1·, c pelos eon:,;ulf.'s 1-rcraes de carreira das nações que 
ufío teem lcgac.ão no Brazil; e aos moYeis e outl'os objcctos de 
11!'\0 J1t'0[1l'io do~ consulcs gcraes c 'consules de carl'cira, impor
tudo;; para o seu pt·imeil'O estabelecimento. 

§ i." "\os objecfos de uso c serYiN dos dJCfe.~ das missões 
tliplnlJlatiens lwazi!Piras. que regressarem, precedendo rcrrui
" it::1o dn :\I in i~[t·o das lt•~laçõP.~ Exteriores. 

~ S." Aos gPneros c olJjedos importados pal'a uso dos na
' in . .; dt• :-:llt't'l'il t)a..; ll:lt:t)Po.; HlllÍ!,:[I~ I' dt• ,.:(•11:'; OffÍI'Í:J(•,.; OU JI'Íj)IJ
Jar;ÜC~. que eht>g:JJ'c.rn em transportes dos respectivos :Rstados, 
em paquetes on em navios mercantes, mediante requisição ria 
compc!r>nf.e legação ou chefe da Estação Naval. 

~ !J.• A's mcrcador·ias de producção e industria nacional ou 
nai~itmalizadas pelo pagnmPnto dos direitos que, tendo sido 
rxpol'tadas, reg,·cssat·em ú Republica em qualquer cmbar·cação, 
cnrlllanlo que lae;; mPrcadorias: 1", sejam distinguíveis ou 
possam si•t· differPnc.adas de outras semelhantes de origem es
tmngeira; 2", regressem d~ntro <:1~ um ani,lo, ~o~tado da data 
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navegação, estradas de ferro e industrias que consomem vapor, 
para uso exclusivo das m-esmas, as quaes pagarão apenas a 
taxa de 2 o/o de expediente, sendo a entrada e applicação fisca-

da sua sahida do porto nacional; 3°, venham acompanhadas .d~ 
certificado da Alfandega do porto de retorno, legalizado pelo 
agente consular brazileiro, e, na sua falta, pela fórma indicada 
no art. 3!12 da Consolidação das Leis das Alfandegas e Mesas 
de Rendas. 

§ 10. Aos generos c mercadorias de producção nacional 
pertencentes á carga das embarcações que, tendo sabido de 
algum porto da Republica, arribarem a outro ou naufragarem, 
c forem por qualquer motivo :vendidos para ;consumo. 

§ 11. Aos instrumentos, livros e utensílios àe uso pro'prio 
.de litteratos e de qualquer sabio que se destinar á exploracão 
lia natureza do Brazil, precedendo requisição da competente 
legação. 

· § 12. A' roupa ou facto usado dos passageiros e aos instru
mentos, objectos .de seu serviço diario ou profissão. 

§ 13. A' roupa ou fato usado dos capitães e das pessoas 
das tripulações dos navios, aos instrumentos uauticos, livros, 
cartas, mappas e utensílios proprios de seu uso e profissão, 
quer os conservem a bordo, quer os retirem ou levem comsigo. 
quando deixarem os navios em que serviam. 

§ 11. Aos livros meDcantis escripturados e quaesqucr rna
nuscriptos, aos retratos de família, aos livros de uso dos pas
sageiros, comtanto que não haja mais de um exemplar de cada 
obra; aos desenhos e esboços acabados ou por acabar, per,.. 
tencentes a artistas que vierem residir na Republica; e, em 
geral, aos uteiisilios e objectos usados necessarios para o 
ex:erc.icio de sua arte ou profissão. 

§ 15. Aos bahús, malas e saccos de viagem usados,' per
tcrcentes ás bagagens dos passageiros e tripulações dos navios 
e necessarios para o uso pessoal e diario durante a viagem. 

§ 16. A's joias de uso dos passageiros. 
§ 17. A's obras velhas de qualquer metal fino, estando inu

tili:.:adas, sendo livre ás partes inutilizai-as quando não es
tejam na occasião do despacho ou >COnferencia. 

§ 18. Aos barris, barricas, ancoretas, casco·s, caixas, vasos 
de vidro ordinario escuro, azulado ou esverdeado, d.e barro ou 
louça ordinaria, ás latas de folha, de ferro, ·chumbo, estanho 
ou zinco, aos saccos e capas de aniagem c qualquer outro te
cido ordinario; e quaesquer outros cnvoltorios semelhantes, 
em que se acharem as mercadorias não sujeitas a direitos pelo 
seu peso bruto, salvo si estiverem vazios ou por qualquer 
cousa se esvaziarem, ou se acharem .completamente separados 
das mercadorias a que pertenciam. 

§ 19. A' palha que fôr encontrada em qualquer envoltorio 
servindo de enchimento para o bom acondicionamento das 
p.1crcadorias .e que não tiver outro prcstimo. 
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lizadus pelo Governo e ficando, nos demais casos, amuos O:! 
comlmsliveis isentos de direitos de importação, mas sujeitos 
ao pagamento da taxa de 10 o/o de expediente; 

§ ::!0. A'~ nJt'reador·ia,-: t•slrang;eiras que ,iá tiverem pago 
dir't\ilo~ tk l'·Oil~lllll!l Plll alp;unra da~ J'P!HU'(.i(;ões Jiooaes corn
p!'lenlr~. e hm•rtt lran:;pot·l::ula,;; de uns para outros portos 
onde hml\·cr a Ira ndl•gas, :;cnrlo acompanhadas de despacho, em 
cm!Jai'L'<lt'Õt':> na c ionat•s. na Júrma da legislação rm vigor. 

~ :! ( ,\',.; JlJ('l't'adtlJ"ias t' ob.it•e!o;; nt.io dt;"pacho livre tiver 
~ido ou t'ür 'l'Otu~cdido pda Tarifa . 
• • • • • • • • • • • o ••• o o. o. o •••• o o ••••• o •• o •••••••••• o ••• o •••••• 

~ :.>:\ •. \',; llli'J'I'adurias ,. quat'"lfll<'r oh.it•clo~ que forem 
tl i J'l't'l all!t'lll t' in1 plll'l a dos JHll' coula ria U ni1ío rara o serviço 
da HPpuhlica. 

~ ~ í. Aó.~ produ dos da 11esea das embarcações nacionaes. 
§ :.':í .. \o,; l!<'lll'l'tls introiluzirlo;; pelo interior dos Estados 

tln .\maw11a,::, l'a1·:·l t! l\lallo Gr·osso, un l]ualquct· ponto dos ter
rilnrio,; ""'~ limilarn •t'OIIr n~sf'.~ l•:slados e IJIIP for·cm de pro.., 
dlll't::lo do,; dilo-. li'l'l'ilor·io.~ limil.r·oplll~,.;, Jlfl.'; lt•.J'rtlos, poréru, 
dos lr·alados dt· ''""''''"f.:ilt•s , ... J,.)lr·ado.~ 1:orn os paizes limi
!t·ophe,;. 

§ :2(i. :\'s Jl''!:as irnpor·ladas pPlo,; r~OJJ:-dr11dor('s estahnlc
,,.j,Jo.s nn Hrazil para os ll:t\'io., ~~ vaport•s 11111! eonsl.r·!lit·em nos 
•·si a lt· i r·os na e innae.s, pr·t:c'l'dt•Jido as fonnal idades exigidas pelo 
art. 11 da ki 11. í :!8, de lO du dezembro de 18!JG. 

§ ? i. ,\os ohjedos perleHecnt.cs <is companhias lyricas, 
ul'amal.it•a,;;, NJI:Pslr·f's n11 orJI ms :tllrhulanl r.s, ql!n sn dP-stinarom 
a dar· /'t'j>I'I':-H'III:tf.:t-lt''i flllillit•as; :'t.s I~Oilt~t:f:ÕI'.S St:innf.ificas dt: 
l•i-;loria nal.untl, lltlli!Íslltal il'a n dt: :url i:-:llidad ... s; ús cst.atuas c 
]Justos de tJuaP.sqtrer IIJ:tll't'i;b, que fOI'f)ltl destinados á expo
si~;:ão 011 t'f'JH'e,;t·nlac.:i'io pulll il'a; e ás nwt·eadorias estrangeiras 
que ~e de;;linat·cnt a rigur·at· na., expo:;ic,:õt',.; illdustriacs que se 
fizel'l'lll no paiz. 

Esll) dl•spac~lro niio Jllldt•rú ser concedido SCIIJ que as pal'tcs 
cauciollt'lll o~ dir·f'ilo.s dl' t'Oll~lllllo do:> oh.iedos mciwionados 
nesl•• par·asTaplrtl, o11 pr·t•slt•rtt l'ia11c,:a idor~t•a; sendo •cobrados 
os direito.<, si dt•JIIm dn prazo •:onccdido JJelo cltefn da repal·
t.i~:fto. tJIII' pod•~r·ú SI'!' por Pllt\ razoavelmeute prorogado, não 
forclll o~ o!Jjl'elo.-; assirtt dt·~pachado~ r·ecmbar,:ados integt·aL
men I,., 1111 niíu ,.,,, J>l'O\'Ht' lt•I'l'Jll d<':'apparC'eidu por 11so ou 
IIIOL'I<'. "''l!l!IItlo a natureza do objccto. 

§ ?8. Ao,; 'a~o~ n lmrcos miudos das embar.eações conde
mnadn:' JlUI' ina\esa,·ei~, que for<'lll co111 cllas t•orJjuntamentc 
arrematados em leilão, os quacs ficarão sujeitos sómcnte aos 
direitos de transfci'Clleia de domínio. 

~ :31. Aos animacs introduzidos para melhoramento de 
ra~as indígenas. 

Po·l~t· LPgislath·n -i \)13 1i 
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III. A's emprezas que gosam da clausula de isenção em 
virtude de contracto anterior', fir:ando o Governo autorizado a 
conceder nas novações ou modificações (i 7) de contractos que 
contenham isenção de direitos aduaneiros (18), uma taxa 
variando de 5 a 8 o/o ad valorcm e nas modificações de con
tractos que estipulam só a isenção de direitos uma taxa va
riando de 11 a 15 o/o, eliminada, em todo o caso, a clausula da 
isenção. 

lY. Au~ :ulul1ns nal11r·:w::: nu :ulil'ieiaPs qnP não JHissarn 
te1· oulru u~o ou avpliear:ãu; ~ulfa l.o dr: polas.s i o. e h IPnrr·t>l" 
de votassio, kainit, sulrato de ammonio, supcrpilospliai.o dt: 
calcio, cseorias de TlwmaT', guano animal c artifidal, salitre 
impuro do Chile c as misturTIS de adubos eonfentlo pota~,;a, 
acido phosphorico e azoto, os quaes gosarão lambem de isenção 
da taxa de expedientr;, n, hem assim, os machinisrnos c appa
rl'lhos destinados ús urnpn·zas de arlulll)., riu origem animal. 

V. Ao gado vaccum que fôr introduzido, destinadn ú 
eJ'iação, ennsidcrando-se dc:ol inarlo á eriar;ão o gado que 
contivct· ·U <,t,. <In Ya•:•·as de I,.,:~ annos pat·a e i ma, inclusive 
dons louros, :w% dn no\·illras 1k dnus annos a Ires, 2H '% de 
nuvill1as d•· do1r,.; annos para l•aixo. 

§ :t~. A's uloras ilt.~ al'i•~. til~ pirrl.1rr·a, •;~:·1rlpl111':t ,; .'-'l:IIH;III:trllr.~ 
produzidas vor artistas nacionacs fól'a do ]Jaiz c que forPm 
importadas na H.epublica, bem como as obras de igual natnrnza 
de autores estrangeiros, introduzidas por estabelecimentos de 
instrucção de hellas artes existentes na H.epublica, c ás que 
foJ·cm .iulgadas do ut.ilidarh: imnwrliata para o estudo c modr:lo 
c conlrihuir·!'rrl l'ara o pr·"::n·s.sn " dr·.wn\·oh·imPnlo da arie 
nacional. 

§ 33. Ao vasilhanw rlr Yirlro P- 1k hano importado IWlas 
cmprl'za~ <l•~ aguas uallrnH·.~ lll"rlieinaes da ltepnhliL·a. 

§ :Hi. Aos mach in i~n1os pa m a la\ nur·a. llt\~ I pr·rn"" do 
art.. -L~í. ~§ :!i e :!H. da Con,•llida<.::\n da,; Lt'ÍS da,; \ll'nn•l••:.:af< 
e aos quP- forem df'slinarlns a rngcnhos ccnfraes, aos ~<laiP
riam; de eusteio c peças ;.;ohre~alr:nl.us, c aos macltinismos, seus 
sobresalcntes c tambmn aos matcriacs rle custeio de miHera<:.f'lo, 
importados directamcnte pela lavoura ou pelas cmprezas rle 
mineração, para consumo proprio. "\s emprczas que livf'rcm 
importado machinismo e materiar;s para uso alheio ficarão su
jeitas á multa do dobro dos direitos, segundo a Tarifa. 

Nos malcriacs dP ru,;lcio se comprchendem sómentf' as 
subst.aneias chimicas, o.; explosiYo~. os nwlalloidcs c inr.:tar'l 
simpll's c o malcrial '\c !'XI rac(;ão c tran<;pnrle na mina m'er·.s
sarios :íquelles trabalhos. 

(17) Vide decreto lcgisla!.ivo n. 2.H-íG, <le 7 de janeiro de 
1\H.J., no fim deste livro. 

('18) Vide decreto mencionado na nota anterior. 
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VI. !Aos apparelhos e instrumentos importados pelos inRti
tutos de agronomia e veterinal"ia destinados aos seus labora
torios e gabinetes. 

VII. Aos materiaes de construcção e ás installações impor
tados velo Instituto Geographico Histol"ico da .Bahia e pelo 
I.yeeu de Arte,; n Officios da Bahia para seu~ respectivos 
~~di l"it·iu;;, em e,unst rucção na eapital do ~<:stado da Bahia, que 
pagarão a taxa de expedirmte rln eonfot·midadt~ com a legislação 
ern yigor. 

Vllf. Nií.n ~··r:i pc>i'lllitLitlo con,;iguat· no;; ctmtraelos nue 
forem n·lelll'adns nlausulas do i.~Pnt:iío de dircilos, sendo consi
tlr:ratla nulla a IJIW po1 n~ntum J'ül' estipulada. 

:\rt. n." 0-: uhjcetos mencionados no art.. '?", das preli..: 
minat'L'~ citada~. §§ to a 8", H a !li, 18 a :.'0, 25, 26, 31 a 33, 
:H> c os animaes constantes da alinea 5" do art. 2" gosarão 
f runhPm da isr-n('iío de expediente de que trata o art. 560 da 
Consolidação das Leis das Alfandegas. ( 19) 

Al't. 10. :\Ta expr13ssão livre de direitos, ou livre de direitos 
aduaiiPit·os, consignada em lei, derwoto esrwcial ou contracto, 
s{, sn tlfllllpl'l'herulPrn os direitos do1 impor·lar:.:ln para eousumo. 
A isr~ru:ãu de quar•squt~t· tHifl'as laxas ~ô l•~r;í Jo;.;ar si em lei, 
dPtlt'nfo Pspecial 011 eonlrado nsti\'t;t' cxrH·esstutwnt.c consig.natla . 

. \ri,. 1 J. J<'ie:un supprimirlas as t·o·tltu~•:iír\.s eonstanles da 
l•~i 11. :>.5:!4, rl•~ :n de dm:embt·o dt~ 1\ltl (:!-0), f[lle não estejam 
ex pl'cssamcnte mencionadas nesta lei. 

Art. 1 '2. O material desfi nado aos sct·vir;os de saude e 
assislmH'ia publiea, ú luz, forr;a, via~ão urbana, excluído o 
lllalt•t·ial rlcstinadu :ís inslallações particulares, abastecimento 
riu agua, rôde de esgoto, calç,amento, inclusive britadorcs c 
~anPrtiiii'Hto, emhc!lt)Zatneuto, molore~ rcspcel.ivos e rôlos com
prc.~sorPs para macadamização, i•ncineração do lixo, mclhora
tllnufns de barras c portos, pontes, estradas de ferTo e viação 
Plt'clt·ica. destinado a laboratorios ele analyscs, para colonias 
t'ot·t·cel'ionacs, prisõrs com trabalhos, matcriacs destinados á 
!•rtlficngcrn dr portos e desobstrucção de baixios c canaes para 
snt· applicado pelo governo dos Estados c municirios, inclusive 

(I \J) Nova Gonsolidar;ão das Leis rlas Alfandcgas c 1\fcsas 
dn Hendas. 

AI'f. 560. São sujeitas a direit.o de expediente as mm·carlo
ria~ importadas de portos estrangeiros, seja qual f'ôr a sua 
ot·igmn, a que fôr concedido despacho livre, não estando com
)ll'cltcndirlas as disposições dos §§ 1 • a 8", 10 a 20, 23 a 27, 
31, 33 e 35 do art. 424, e bem assim na do § 21, que se refere 
tís mercadorias constantes da tabclla A, anncxa á Tarifa. Vide 
iantlwm a nota n. 16 a rsta lei. 

(20) Lei n. 2. 524, de 31 de rlezcmbr·o de 1 !li 1 -Orça a 
l't)Ceita geral da Hepublica dos Estados Unidos do Brazil para o 
exerci cio de i 912. 
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o Dh;!.d.eto Fc>t\t_~l·a\, á rmtuiskiio deites, e1u suas obms ft'ilas 
por administ.racão, pagarão 8 "/o do seu valor, que so PIJI.Pnderá 
t:H~t· o commereial ou da faetum, tjuando c;c Lmtat· do material 
para ~:mncamonto. 

Ad.. 1:3. Pagat·á igualmente 8 % sobre o Yalor o material 
fluctuanle ptu·a o sct·vieo de mtvPg:u;ã.o do8 rios c lagôas da 
Hepubliea. 

A1·1. I í. Continuam 1'111 viJ.:or as J'rduccões mnneion:ula.~ 
110 arl. :!", alinPa 11, da lt•i 11. ~.fl:!.l. dP ::1 dP dPzPmbro tk 1!!11 
(21), cxccpluados os arti.gos comprchcndidos enlt·c os mal.e
riaes de custeio c sobrcsalcntcs de que tmla o § :!ti, art.. 2", 

(21) Lei 11. 2.521, de 31 de dezent]H'O de 1~111, art. :2" ·
uliHea li. 

11. 0;, seguintes artigos, quando Ílli[HII'Iados pt:los a~ri
eultorcs, syndieal.os agricolas, companhias d1: navn;.;a,;iio e es
tt·adas ele feno c por cmprezas ou fahi·icaR que tenham TIO!' 
fim a manufadura t\() pt·orlw:los de faianças, grés finos e 
jiiii'I\PI:wa, 1111 oll: tijolos \ ilril'it\adns pam •·ali:am•·ulo, nos 
tnrmos c eom as 1\<tllf.f' las o•sf ahclo•t\ idas 1111 dt:l:l'ef.o 11. H. !i! I:!, 
de 8 de mart_:tJ de 1!H 1, pagariio as laxa.-; em seguida uu.:H
cionadas: 
Art. 11. Cot·iloalha Llc qualquPr 

qualidade em pet;a ou 
em obras, como laga
rit;os, ou guar,Jana
po c panno malfil 
simples ou guarn()~i
do de ferro ou cobre, 
oi.Jras semelhantes... 'l'axa ~lSG Jdlugrauuna 

Art. ft~. Mangueiras, co r r c i as 
para m a c h i n a s c 
quaesquer obj c c tos 
de couro para bom
bas c para servit;o 
de navios........... » $:Jil0 ~ 

ArL. [i\. (i" parte) A z c i L c c 
oleos de egua, po-
1.1'0, baleia, lobo, ou 
de qualquer o u L r o 
animal e pr·eparados 
para lubrificacão do 
machinas . . . .. . . . . . » $0i8 ~ 

A1·t. 121. Alcatrão e pixc de 
alcatrão . . . . . .. . . . . » $0 lO :. 

Art. 1GO. Oleo de linhaça impu-
ro ou corado....... » *03~ » 

Art. 161. Oleos de petroleo escu-
ro, negro ou corado, 



Art .. 1'i:1. 

/I.J•I.. li!í. 

/1.1'1.. :1:11. 

Art.. 310. 

Art. 37::1. 

1\.J't.. :IR!. 
/I.J·I.. t, ~!t, . 

Al't. t\53. 
A J•l.. 11i?. 
1\.J'L 1,7.1. 

Arl .. 178. 
1\.Jot.. rí08. 

Art. 527. 
Art. 517. 

Art. 55:1. 
!l.t·t. 555. 
Art. 5f'tli. 
Al't.. lil7. 
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puro ou misturado 
com oleos vegetaes 
de animaes para Iu
bl'ificação de ma-
•i'llilw,.; • . • . . • • • • • • • 'Taxa 

Tinta~ a agua e a olen 
proprias para piutum 
dn ea::;as r~ navios. . . » 

Vf'l'lliz,';; dP alcal.riío o 
outro,; pmp1·ios })ara 
pintura de navios e 
Pdifiear,õe::; .. . . . . . . . » 

AreOf; de macieira para 
mastros . . . . . . . . . . . » 

Barco::; e embarcações 
mi~1das ............... . 

Moitões, cadernaes e 
outras obras seme-
lhantes de polieiJ'O.. Taxa 

11emo~ . . . . . . . . . . . . . . . » 
l:m·doal lia Plll pr'r:as n 

Obl'US •••••••. , • • • • • » 
Cordoalha . . . . . . . . . . . » 
Mangueira~ . . . . . . . . . . » 
Lona~ c meias lonas 

proprias para velas c 
toldo::; .. . . . . . . . . . . . » 

Trapos, ourelas f\ apara~ » 
Feltro para calaffll.ar 

navio~ . . . . . . . . . . . . ~ 
Trapos, ourelas c aparas » 
Amarras, cabos, estaes e 

outras cordas sim-
ples ou alcatroadas, 
em lWt;as, rf\talhos 
e obms. . . . . . . . . . . . » 

Lonas e meias lonas. . ~ 
Mangueiras . . . . . .. . . . ~ 
Tl'apos, ourelas e aparas » 
A miantho ou asbestos 

em pannos, fitas, ga
chetas c arruela!! 
r~om ou sem arame e 
com ou sem composi
t:fio d11 borracha ou 
talr~o ............. . 

C:om 011 Rf'lll r,ompo;;i
r~iín r!H honaeha e 
r·om ou sem ar~rnn 

'$007 

lj;()3fl 

$080 

$2!}() 

20 o/o 

$08() 
$0.\R 

$088 
$1ü0 
$HHJ 

lJ;tliO 
$010 

$027 
$010 

$075 
$192 
$192 
$010 

$150 

2Gl 

kilogramma 

duzia 

do valor 

Idlogramma 
mPI.ro 

ldlogr·amma 
:. 
:. 



262 ACTOS DO PODER LEGISLA'l'lVO 

e em pasta com mis
tura de outra ma-
teria . . . . . . . . . . . . . . Taxa 

Em pó com mistum ou 
composição pam fa
hl'inat· massa para 
cobrir calrlciras, tu
bos e n s os sPme-
lhantes . . . . . . . . . . . . '> 

Em massa pal'a lubt·ifi-
cações de ma c h i na. » 

Em tin la de qualquer 
modo preparada. . . . » 

Arl. 620. Peças de barro para 
construccão de c~asas 
c armazens.. .. .. . .. » 

Peças de barro refra
ctario, não classifi
r:nrJaq, de qnalrpJPr 
111ndn 011 fnilin, pr·o
pt·ia~ para r:onslt'11-
cçfio de c s t. n f a s e 
fornos de granrlr: 1"0-
v•~r·h<•l'o, dnsLi nadas a 
fundit· metans, al'c:ia 
e outros minoracs. . » 

Tolhas de b a r r n de 
qualquer frírma ou 
feitio, inclusive os 
ventiladores o capo-
tas de harro simples. » 

'l'elhas de barro vidra-
do .. . . . . . . . . . . . . . . » 

Tijolos de alvenaria 
compactos . . . . . . . . . >-' 

Tc!Pm com fui'OS ..... 
Idem de ladrilhos de 

Jmrro simplr:s...... » 
Td••ru vidrado (azulejo! » 
Idem calcinado de grc~ 

impermeavcl » 
Tijolos de fornalhas ou 

rcfractarios . . . . . . . . » 
Art. o1 1. Talco em gacheta co

berto de algodão, lã 
ou linho........... » 

Art. fi98. Tubos de c o h r c de 
qualquer qual idade.. » 

Art.. 'iOO. Chumbo em canus para 
aqueductos, gaz n sr,-
mr,lhantes . . . . .. . . . » 

$!00 kilogramma 

lj\0 I O ~' 

$080 » 

~0:?5 )) 

!jl007 :. 

8 o/o do valor 

tl$070 cento 

!2$040 kilogramma 

1$000 milheiro 
R$000 » 

$13fi m. quadl"alln 
$400 » » 

$800 » » 

2$000 milhcirc 

$080 kilogramma 

-HOO » 

*O~!.(i .., 
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Art. 701. Estanho em canos para 
alambique . . • • • • . . . Taxa 

Art. 'i i 1 . Amarras e amarretes 
de ferro........... :. 

Art. 'i2R. Chapas de ferro para 
cobrir casaR c rube-
roidc . . . . . . . . . . . . . :. 

A ri. 'i :11 . Correntes de ferro fun
dido de 1'los desli-

Art. 

i\T'l. 

gaveis, com ou sem 
azas ............. . 

Parafusos de qualquer 
ou t.ra qualidade .... 

Trilhos até 10 kilo
grammas por metro 
corrente .......... . 

Idem de mais de 10 ki-

» 

» 

» 

logrammas . . . . . . . . » 
GJ·aJnpn~ 011 Jl 1" c g os, 

falas 1k juncr;ão o 
parafusos corre
spondentes a q u a 1-
qnr"· tl'ilho, flUando 
i 111 po 1"1 a dos s;npara
danwnte (observada 
a nota 9\l" da Tarifa 
vigente)........... » 

AJ·I. 7!í(i. 'l'uhos galvanizados ou 
simpi()s para agua, 
gaz. caldeira c se
melhantes, rcctos ou 
curvos, com ou sem 
luvas . . . . . . . . . . . . . » 

Tuhos esmaltados..... » 
Art .. 7rl7. Em p c ç as de ferro 

para edificação de 
casas c armazens, ou 
1mra construcoão de 
harr~os, vasos miu-
dos, JlOllf.es, cercas, 
pos1cs tclegraphicos 
ou Lclephonicos e 
outras obras seme
lhantes, armados ou 
desarmados . . . . . . . . Taxa 

i\ ri.. R O !'i. Carros c outros vehi
culos de conduccão 
de pessoas ou ge
nPros P RPIJS pcrt.P.n-

$048 kilogramma 

$032 ~ 

$030 ~ 

$032 

$0\lG 

$002 

$002. .. 

$002 

$004 ~ 
$040 » 

8 o/o do valor 



.\CTOR DO l>i1))EI1 LFIHfH,.\TIYO 

das disposiçõe!'l preliminaz·rs das tarifas das Alfandegas (22). 
por estarem isentos de direito,; aduanP-iros. 

Art. 15. A's casas e insf i tu f o;; de caz·ülade c assisfpnc.ia 
publica gratuita ser{t concedido o ahatimento de 00 o/o sobn· a,; 
taxas da tarifa Yigenl.c para as dl'Ogas c medicamentos rnz 
geral, folha!';, srmnntcs, plantas, flMes. fruetas c raiws nwdi
llinac,;, 11ara inst l'lllliPllfns n appai'Pillos cil'lll').:'ic.os, appar••ll1os 
o inst.rumcnfos pllysieos. "~P•~eiat•s an f ratamcnfo mcdi.~o e 
desinfecções, ao~ cur·atiYo~ dP Listei', aos artofacfos o fazenda,; 
que ·não tiYel'Pill similar na prodru·.•~ão n:\l'ional. de alg-od:"io, 
lf't .~ linllO, pnra liSO dn.;; dnPniP~ I' a~sisfidn!". · 

Al'f .. lfi. f)UPI' para a:-> i~··•H:Õ•~s dt• di•·•·il.os, l[tWl' para os 
abatimentos c rnd1111ções c.on~ignados na prt~srmtc lei, st-;'ii" 
observadas a,; formalidades c !'OTHI iP.ões do dect·eto n. B. fi! I·.'. 
de R de março de 1911. ('231 " · 

t·es. pl'Oprios para 
,.,lrad:1 d•• r·,,, ... n ..•. 

Art. R:?l. Bal'qninllas dn lllf'lal 

Art .. fH\1. 
At•{ .• H7:J. 

Art. \JR:I. 

Art. !l!lfí. 

Art.. 1.03:1. 

para navios ....... . 
~faJIOllleii'OS ........ . 
(J}Ijt•dm; n apparnll!tJ,; 

ph~·sir~o,; n apt·o
pr·iados a i 11 s ta 1-
!'iins o 1 e c t. t' i r, a s ri e 
f.J·ansmi~siío rln fm·-
r;a r•. l11z ........... . 

Balarwas automa f i••as 
pa1·~·t pP:-;agPrn dt~ ca
h\ t'f'l'l~an~. gado. nt t•. 

Correias para macl1 i-· 
n a s, de a I g o d ã o, 
linho, lã 011 lJOITa-
eha .............. . 

ü a c h n L a par a llla-
chinas ........... . 

A1·L. t.05ô. Lanlemas paI' a na
vios c locomof.iyas, 
de mola l hra nro on 
amarello ......... . 

)) 

)) 

~' 

» 

» 

~·~:!I .\ 1'1. .... ~ 
~ :3ü, da~ f) i .~1 1n~ i1;fi.-•:--: 

l'if~. 
l'id~ nota 16 a esta lei. 

li) ~j, 

1$000 
J .~()()() 

H% 

H% 

$'.?00 

$11i0 

~320 

d11 vnlor 

lllll:t 
I 11 li 

do valm· 

» » 

k i lo~ •·a nlll!:'l 

» 

» 
Jlrf'liminnr••s da T:l-

(:.'.:1) n.·m·rtG n. 8. 592, de 8 de mal'liiJ dn HJI 1 - Approva 
o rPgulanJcJJf.o para as conccssõPs r]!~ i~mii}Õr·s rle dit·eito<; adua
neiros, 
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Art. 17. As isenções constantes dos §§ 26 e -32 do arL. 2• 
c.las preliminares da tarifa (2·i) são da competencia do Ministro 
da Fazenda e as demais da dos inspectores das Alfandegas. 

Art. d8. 1As peças de mobilia avulsa pagarão o triplo daí'! . 
l.axas das peças dP madt~ira soltas, conse!'vada a mesma mzão 
da tarifa. 

Art. Hl. Fit·a t'tlYlli:\'lHill o al'! .. :.'li da ki u. :.'.!'i!1, de :ll de 
rJ,•zPmhl'o ele 1\lll (:'Ti), mantidas as di,;pn~if.:ões anl.ui'Ífll'f'i' a 
f'SS[\ Jei, 

(:2í) Vide nota n. Ui a esta lei. 
('!3) Lei n. :?.~:'i, de 31 de dezembro de 1911. 
A1·t. ::>G. As fael.nras consulares de fllle trata o rlorrrto 

Jr~·isla f ivo n. I . I 0;1, do :'L ele novembro flp I !lO:l, '"'''fio apl'e
senfadas em Ires vias ao consul ou agente r·m1snla1' do Hrazil, 
no r>sfrangeiro, qnr, dPpois do anl.ltenlical-as, IIH~R dat·:'t o se
gtlinto destino: 

o) a 1• via SPI':í. rcmf>lf.ida dirPt'f:uncnfn prdo Consulado 
,jlllilarrlf·rJf.,) c·•1111 ~~~ pa.pPis d11 rravio :'t. I'PJIUT'f ic:.ão f'i.~c·al do 
I"IJ'Io 011 ponto dP d".~f.ino; 

h) a :!" via sr;r:í Pnviada ÍlriJllPdiafarrlf•rrfP :í lliJ'Pf~.fcll'ia de 
l•:st.af.isf ka CnrnJnm·cial no llio df! .Janeiro; 

c 1 a :l" \·ia fif'ar:'t no arehivo do Consulado. 
I. A I" via scr:'1 P;;eJ·ipfa :í mão ou ú machina, com tinta 

indPinvel c rkver·:í. spr· f'nllada anfPs dn visada flf'la autorirlaclo 
eonsular·. As out.ras vias podpr·iio SPJ' copiadas fiOJ' qualquP!' 
Jl''"''Psso, comlanlo !JIIf~ ~P.ia111 f'aeillllnnle lf'giyr•is, e sfío isenta~ 
d•• s•~llo. 

11. O Yal11r· par·a o d .. sp:w.lio na~ alf'aJHl•·.e!aS P mesas d~ 
rendas se rc·gula pnlo da I" Yia, J'CnrPtf ida a Psfas repartiçõos 
Jlf'lns consules ou agpnf••s consulares. 

IIT. Pelas diYf'l'gf'ncias da fartura c·onsular rom o con
tcl'ido do Yolnmf' ou vnlnn11's, YPrifil'adas no a•·.to da eonfe
I'PIH'.ia, inconnrú o dnno nn eon>:ignalaJ•in das tnN'eadorias na 
multa de dirf'ifns 1'111 dnJrm, seja qual r,-,,, a impor·lancia dos 
diJ'f'ifos, l'Pf'lillanlo da diff'PJ'Pnr:a PIICOilfrada. qnPr se Ll'afo 
(jp di ffel'('llC:·:l flp f) lia] idadP, fflll'l' c],, (jllUilf idafiP, de ]ICSO, taxa 
infp1·ior ou valor. 

lV. Firam l'PYOgados os al'ls. 1", !í", s· c 11., 2• parte, 
:23, ns. I a '1, :'H, ~ -1", e :?8 o seus paragraphos do decreto 
Joog i,.;laf ÍVtl 11. I . f o::, dP :.'I d•• 1111\'l'lllhro f],o ·f fl0:1. r, suppri
rnidas as palavras-- a pessoas oxtranhas ao objecto das mesmas 
--no final do art. 30. 

V. A declarar:fío na faclura do peso bruto da mercadoria 
qu n n do esf a csf i ver suj nil a ao pagamento de d ir·ei los pelo ws~ 
liquido ou VÍI'C-vrrsa. in•~ide Il:l differcnça w.ieila :'L penalidade 
do n. llf. 
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Art. 20. As reducções constantes da presente lei, com 
excepção das relativas ás casas c institutos de caridade, e 
material para saneamento, serão calculadas sobre o valor 
official quando a mercadoria tiver taxa fixa na tarifa e sobre 
o valor rnmitwr·eial quando 1 ar i !a da wl valOI'C'/11 .• 

Art. :? 1. São autorizadas as mesas de rendas fcdera0s da 
fronteira a despaehar olJjrdu" el>tHiw:idos por passageiros Plll 
suas bagagens, os quacs, não vouendo ser consiucrados de 
eomnH'rr.io n Pslanrto disprn~ados de fartura consular, são 
su.it'ilos a dil·<"ito~. !lPsdn t!lll' o \alm· dP~ nwsmu::; não nxePda 
dt~ :l~O:t', sendo, si excede!', reJnPI lido :í a I l'amlega mais pi''-'Xi 111a. 

'Art. 22. As expressões «dinheiro em conta corrente» ou 
outras equivalentes, usadas eomu pmva de solução ou amol.'ti
za~:.ão de di v itla hem como os avisos de recebimento de qua•nt.ias, 
sob qualquer fórrna conespondem a recibo para o effeito de 
obrigar ao devido sello, so!J as penas da ld, ús pessoas cu.io~ 
nomes figurarem nessrs documentos. 

Art.. 23. Finam isentos do imposto do scllo as earnlJilws 
nmittidas pP!o Banw do Brnzil, a.~ npnrações que realizarem os 
haru~os rln r~wJ,.io r·ural, or~:111 izados ~oh a f(,r·ma eooperal.iva 
de e!'l!rfifo, P )oPfiJ :1-:Sii!J ;L' I';JÍX;JS J'lll':il''; OI! lll'l•:ll!:tS, IJIII' SI~ 
fundarem sob a fórma cooperativa de credito c sob a bas•• 
da responsabilidade pessoal, solirlaria e illimitacla. Yisando 
mais fadlitar n desenvolvPr o rrPdito a~l'ie0la do que lucros 
llireclos rJos associados. 

Art. 21. Ficam tambem isentas de qualquer sello propor
cional a constituição de bancos, hypothecarios ou agricolas, e 
as obrigações ao portador (rlebentures) por elles emittirlas, 
uma vez qur; tar;s estahcleeirn•mlos sP.iam ou tenham ,·irlo fu:n
darlos eorn a ennpr;r·ação r~ irrunndial.a l'is·ralizar:.iin dos g;•vP:,nn.s 
tia União ou dos EsLarlos, afim dt~ l'r)J'Jll'tt~rern ú lavoura a:1xilio 
de capitaes. 

Art. :?5. Prrmaneee l'tn vigor o ar f. í" r] a I ri n. 1. 83í, co 
31 dt> dt•zr•tnht·o dr• IDO; (:'(il, J'<•duzind•l a r]ualrn llli'ZI'S o 
prazo de 10 ahi concedido. 

Paragrapho unico. O Presidente da Republica informará 
no Congresso rm sua proxima reunião, rla exr·eur:ão deste Jll't'
r~r·ifo legal. 

Art. 26. Ficam obrigados os fabricantes de mercadorias sn
jtdlas ao irnposlo tle consumo (L appliear:ão de t'f)iulos 1'1!1 "''ll:l 
productos, nos quaes se declare o nome do fabrieantc ou e;11-

(26) Lri n. 1.837, de 3l de drzembro de 1D07. (Oi'ça a 
receita para o çxcrcicio de 1908.) 

Art.. 7." No prazo improrogaYE'l de 10 mezes, os Minis
tr•rio.~ da Via~:ão. Exterior, Gurrra. Marinha, Justi(;a e Nrgoeios 
tnlt•J'IOJ't•~ Pxt•r·.nlaJ'ãn o fJll'' ~·· :wlw Jll'P''"ilnadn no arl. I" da 
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prr.za fabril registrada ma estação fiscal competente e situação 
das fabricas : 

a) as fabricas que venderem artigos acondicionados em 
cascos, nestes iarão gravar em tinta indelevel ou a fogo 
aquellas declarações, ficando sujeitos á rotulagem, por unidades, 
os pacot cs de YPlas, de phosphoros, os maços de •cigarros, os 
pacoLPs de fumo c todas as demais unidades tributadas, como 
sl'.iam: bengalas, chapéos, sabonetes em barra ou de qualquer 
f<'ilio, PstweialidadPs pharmaccnlicao:;, etc.; 

/1) os LPl~idos nadonaes 1le qmw~l]Ul't' f;l'IIPros ficam su
j Pi tos aponas ao rotulo declara lo rio de- industria brazileira; 

c) aos industriaes que, na vigencia desta disposição legal, 
dPt'etn sah ida aos seus pl'oductos elas fabl'icas sem sP acharem 
dPvidamentc rotulados, serão applicadas as multas estabele
,·ida~ 1111 art. 122, n. 3, lettras de g, do regulamento annexo ao 
í!Pct·etll n. 5.8\10, clP 10 ele fevereiro ele 1906 (27). 

li' i 11. 711, clP. ;~r; (]p ri0.ZPIJlht·o de 1 !)00 ( •), quanto aos prcrlios, 
propi'HJS nai~IOIIal's, situados ll'l llislt·ido l•'l'd<~r·al ~~ nos I<:s
fados. occuvados pOl' fu11ecionarios publieos civis <' militares, 
que não tiverem direito, por força de lei, a nellcs .residir. 
11 l\linistcrio da Fazenda em sc~uida far:í vender, mediante 
t~orwJII'I'I~neia pulili1~a. aquelles qun nãr, rnrnrn 11eeessarios ao 
SI'I'V ir. r' pul1l ieo, appl ieando o prududo, <~li! fiO dder·m in a a lei, 
ao fundo d1~ amorlizacão dos emprestimos internos. 

(27} Drcr·do n. i'í.Sno, de 10 de fevereiro de 1906. (Dá 
nn1·n re:-rulam<'nlo vara arrP<'adar:ão <~ fi;.:ealiza<.:ão dos impostos 
dl' l'llii'HIIJ10.) 

Art. I'.!!. ~~·1·iío punidos l'fllll a.~ .~l'gltinlt•.<; rnulla'i: 
O. O o O o O o O O O O o o o o o o o o o o o o o O o" o o o o o o o O o o o O o o o o O o o o o O I 0 O 0 o O I. 

JIJ - nc 500~ a 1 : 000*000 : 

d) Os industriaes que importarem gcneros estrangeiros 
que trouxerem rotulo, no todo ou em parte, em lin[!ua portu
gtwza sem declaração da proccdencia (art.. 58) ; 

't) Os que Pxpuzerrm á yenda mercadorias sem rotulo. 

(*) E' este o art. 4" da lei n. 741, de 26 de 
dezembro de 1900: 

Os l\Iinisterios da Viação, Exterior, Guerra, Ma
rinha c Jus tira P Negocios Interiores deveri'ío transferir· 
ao da Fazenda todos os proprios naeionacs, terrenos e 
mai::; bens do domínio federal, a seu cargo, e que não 
Pst.e,iam applieados a sct·viços pnblicos federaes. 

Par·agmpho uni co. Continuam Pm vigor as dis
po::;içõr~ rla lei n. G5R, de 28 de novnrnl1ro de 1899. 
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Art. 27. As taxas a cobrar pelas carta~ dr saude serão as 
srguintes, pagas mediante sei lo adhesivo: 

a) para navios estrangeiros (Ú nla ou a var1or) I 0$000; 
IJ) 11ara navios naeiornws (idPm) G!í;, exeepto para :13 

Ji~H(UPfrs que• fizerem a cabotagem nal'ional. 

i\1'1. :.'~. Fira supprilllida a Pxit;l'lll'ia dn lli•;;pacllll, na::; 
nll'a111ll'g-a~ ,. 111<':-;a~ de l't'llda:-: da ll•·pulll i-,·a, da,; ha;.:a;.:t•ll:-; dos 
pa,;o:ag·eil·no: qui' sL' de~tina1n ao t•xtPrioJ' . 

. \1·1. :!\1 . . \s emlJaJ·ca<:-ÕPs pn!J·adas Plll do!llingo ou feri:lflo. 
011 dqHli:-; d•· fl't~hado o l'XIH'dit•nlt• na~ all'andega:-:. pudPrf.ío ,_,.,. 
dPspat•hadas na guartla-lllot'ia, a,;signando o:; a;.:<!llt(•,; ou eoll>'i
g natal' i o,; termos de responsah i !idade lWios impostos, despezas 
m1 multa;:; <'111 -que i·ncOI'l't•rem os rPI'Pt'idos navios. Esta dispo
si<;f.ío aprovPita aos naYio,; qui' ent l'lH'L'lll e sahil·em no llH'SllHI 

dia. 
l'aragTapho uuieo. O f,•,·nw a que ,:e rl'fpre este artigo dc

\'rr(t Sl'l' liquidado dentro dP -'r8 hora~ utPi~, ~oh rwna de SC'l' 
1'-a.~-.ada Psta faculdade aos rt•lapso~. 

J\rL :lo. Os navio;; Cfll~' •·nfl'art•IJJ IJ(H podos da Repnhlidl. 
para l'f'f'I'P>Wlll', rr~e<'lll'l' lll:tllf illt<'llfos, dr•ixal' nat11'1·ago:-:, dfll~llf•·s 
r: fll'l'il•arlo.-<, pa;.:arf.ío •: ::, t'lllllll tlllir:o ÍlllilO-~Io. 

:\1'1. :11. A eohrant:a da,; lke!l\:U-' pda ?llullicipalirladP do 
) lisll'iJ:!u f'<•d<·l·aJ, \Jllla \"f'Z <)LI<' ff'llfl:llll l'<'ltll:ão <:OJil 11 ÍIII[IIISIO 
rf1' i11dusf.ria ,. prul is,;ií""· JtÜII se1·ú I Í<!ti i dada s<'lll <i I LI' s<·ja 
ap1·r·sentado n rl•w'""''llf" ri•· '1111' ··,.;1•· iltli'""l" roi pa;!o w• Th<!
""uJ·o Nacional. 

Al'l. :3~. Fka r•levada a 10 ';ó a lolt~l'anda a cpw <:e refm·e 
o m·f-. 108 do actual rc-gulaiiJPrtlll dos impostos dl' r·oJIS\11110 
(·!R) para rlif'f'ei'<)JH;as entre quanlidadr•s ri•· sal 1:on~fanf•·s do 
lllallifl'sf.o " as ,-erificadas ua descarga. 

Art. 33. O warrant pagar(t o sello fixo de $300, quando fôr• 
r·ndossado pela primeira vez, ficando a"-::im equiparado ao J'l'-

(:?81 Dl'<'l't•lo n. 5.8\11), d•• JO do' l'l'wreiro de l!lOô. (f):i 
llO\'O regulanwnln pal'a ai'I'P<·adar:f.ío ,. fi:;calizar:fío do,.; Ílllfliblos 
dt~ eonsi:nno.) 

Art. t 08. Si na conferencia fôr encontrada diffcrew:a pai'a 
mais da quaut idadP manifestaria. não Pxc•·rknll' rfp :3 r;,, se eo
Jn a1•;í :-;illlpir'slllentr o imposto r] .. ,- ido. P.i r·~sa diHPI'Pil<:a f'o'>J' 
al•'•m d" :~ %. cobrar-se-ha o impo;;to Plll do!JL'O da quantidadt~ 
aPr:l'f'St~ida, sendo a melar!•• da impo1.·tan~:ia adjnrlit:ada an •·on
fiTr•ntr" ao a~ente-fiscal nu PJJJflr<'!-!ado qur llllll\"1'1' Y<'l'il'it·ndn 
f) a<'<'l'l'!'<('iiiJO. 

:4i a rliff'<'J'Pil\:a ft11' pa1·:-. nwnns. qnalqn<'l' qur se,ia o sl'll 
r1 Jit111fllm. o i111pn.~to sPt'ú f•nll1·ad" 11:1 l'azir<l da qllanfida<l<• fotnl, 
f'fll1-;fnnl~' da f.!lllil. 
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eibo w~::; mercadorias dcpo~itadas uos armazeus geme;; e ao 
tuuhecimeuto de deposito para efJeilo fiscal. 

Art. 3 L A disposição do art. 19 da lei n. 1.:31:1, llil :JO de 
dPzemlH'o de 190't (Z9), não tem applicação ao porto do Hio 
do Janeiro, pagando, entretanto, os .navios que entrarem JW.]a 
ban·a do mesmo, a tilulo de conservação do porto, a taxa de 
11111 rt•al pot· kilogranuna dt~ lllPI'I'adoria emhareada ou <iPSPill
lt:tl't~ada, t'Xt~Ppluadas as de producção nacional, o carvão do 
pedra e o o leu tlt) pcl.ruleo, que ficam isentos. 

O ( :oyerno p1·ovitkneiará para que se fat;a a atracação dos 
Wt\ iu;; d<' pa~sagi'ÍI'n~, nacionaPs e psft·ang-ciros, Pm Indo~ og 
pol'los da tHcpuhlit:a lllHit\ L'Xislam rács de alracac;.ão . 

. \ri. 3:-i. Cunlinúa em yignr a autOt·izac:ãn •la•la ao Um'<'l'llll 
para atloptal' Ulna laril'a diffc1·encial Ilara um ou mais geHPI'IJS 
d,· produ!'cão estra·ugeira, podendo a reduct.;ão allingir au~ u 
li1nilP dn 20 '/r, limite qtw, para a farinha de trigo, sei'Ú rlc 
ai•' :w ';f,., e rPduc~;:ão que seja compensallora de 'concessões 
aduaneiras n facilidades eommerciaes feitas a gcneros de pro
dmeão brazileim, como o caré, a herva-malte, o assucar, o 
akool, o ·Cllleáo, o fumo c o algodão. 

Arl. :w. O iruposlo <fp plrar·ol snr:í 1:ohrado en1 ouro ao 
\'atulJio de '2 7 d., a~siu1 como o de dúca. 

Art. :n. Fica equipal'ada a taxa de imporl.acião •IP vnllicHilu:s 
de· lr:w1:ão an itual para o tr·anspm·l.n de passagniros f) carga.
ar h. :JOH e ~OG tia Tarifa- á taxa de automoveis. 

l'.'~lt LPi n. I.:JI:1, ele :w d1~ dnwmiJJ·o de I!JOL (Orçallti'IJLO 
dn I'l't'l'ila para o f'XI'I'eieio ele 1!)0[)): 
•••••• o •••••• o ••••• o •• o •••••• o. o. o ••••••• o ••••••••••• o ••• 

1\l't .. 10. Nos pul'los em que !ta ou Yenl1a a haver obras 
ele I':ÍPS, cJmgagC!ll OU OUtras, COncedidas OU executadas IJOl' 
enn!rado ou ·admin istrac;ão, nos termos dos dccr·etos ns. 1.71G, 
ti•) 13 de outubro de 18GO, c L 85(), de 8 ele junho de 1 !JO:l, 
Ill'tl li uma llH't'<'adoria, SP,ja qual ft)r a sua natureza ou dcsti11o, 
quu rnlrc~ pela barra, potler·~t SI'!' desemharcada sem transitar 
1'<''' aqnr·llr\ c:'tes ou ohms, sujeita Sl)li1PI'11 ao pagamento das 
taxas l'l'!<pcc·li\as. Esta dis]lOsic:ão applir,a-sc nos mcsuws 
ti·I'JIIOS c I'JTI todos os casos ús mereadorias a embarcar. 

l'aragrapho unieo. Nos portos sPrvidos por· transito f•ím 
da barra. canal ou rio. ol'l'nr·rccndo arcl'sso ao porlo, compPte 
ao PresidPnle da Jll'puhliea proviclr·nciat· para que se faça effc
el h a Psla dispo;;it.:ão, a qual, por sua vm:, s(l terá applicação 
naquelles portos em fJllC as ohms, a juizo d0 mesmo Presidente 
,i:í. rroporeion(•m prompto embar·que c desembarque ás merca~ 
dorias. 

(Os decretos citados estabelecem o regimen para execução 
das obras de melhoramentos de portos.) 



210 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 38. Ficam sujeitos a direitos de importação os rebooo
dorcs, lanchas c mais embarcações construídas no estrangeiro 
c que arquearem menos do :!00 toneladas, quando importadas 
para trafego nos portos. 

Art. 30. Coutinúa em vigor a disposição do art. 8°, para
grapho uuico da lei n. 2.210, de 28 de dezembro de 1900 (30). 

Art. 1.0. Nenhuma restricção poderá ser estabelecida á 
entrada e ao commer,cio, na Capital Federal, de generos ou 
mercadorias procedentes de qualquer ponto do territorio na
cional. 

Art. 'd. Os beneficios resultanlcs de quo las lolericas en
tendem-se prescriptos para lerem o destino delermi'llado na 
lei n. 2. 321, de 30 de dezembro de 1 O 1 O, e no decreto n. 8. 507, 
de 8 de março de 1911 (31), desde que as instituições benefi
ciadas não os reclamem dentro do prazo de cinco annos, a contar 
da data em que os ~esmos foram recolhidos ao Thesouru, á 
sua disposição. 

Art. 112. No art. 757 da Tarifa das Alfandegas, depois da 
palavra « de~annadas », accrcscent.e-sc: excluídas as portas, jú
nellas, caixilhos, calhas, col111nnas e tudo quanto não ·corrstilua 
propriarnenf•) JH~•.ia para o •:~IJIIPldo das eonstruc•;ões. 

Art. 1.:3. O cxr•edicnlc a que •2~f.ão sujeitos os gcncros livn·s 
será pago nas mesmas csper i os que os direitos de imporlaçiio 
para consumo, c incidirão nas nicsmas IJcnalidades, nos casos 
de differcnça Yerifi.t.:ada na r·espediva confer·cncia. 

Art. H. A expedição de Yalores em dinheiro, por via postal, 
será feita em sobre-cartas de vavcl telas da taxa de $300, que 
serão fechadas com lacre c fecho especial, foDnccidos pelo Cor
reio, estando incluídos nessa taxa o registro c o recibo desti
uatario, sem prejuízo do respectivo premio c a taxa do porte. 

(:lO) Lei rr. 2.210, d•' ?R de dezemhl'O de 1!lOD. (Or•;a-· 
llli'IILO da reeeil.a para o exercício de 1 O 1 O) : 

Art. 8.° Ficam isentos de emolumentos c sellos, nos con
sulados, todo~ os documentos rclaliyos a despachos de navios c 
vapores IJrazilciros que explorem o scrYiço de navegaç.ão entre 
portos estrangeiros ou entre porto.~ csf rangciros c nacionacs. 

J>aragrapho uni co. Go;.;ari"ro da iscnçi"ro deste artigo 1 amlwm 
m: d1~spadws de mercadoria;;: a tr-ansportar pelos navios c Ya
porcs a que se refere o refel'ido artigo, mercadorias que, no 
erntanto, continuam sujeitas aos emolumentos e sellos das 
facturas consulares. 

(31) Decreto n. 8.507, de 8 de março de 1011. (Dá novo 
regulamento para o serviç.o das loterias e respectiva fisca
lização.) 
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Art. 41'i. O decreto n. 5. 990, de i O de fevereiro de 1906 
(imposto de consumo), será observado com as seguintes alte
rações: 

a) ·no § 7" do art. 1 •, supprimam-se as palavras- indicado 
c 1n doses medici11aes; 

IJ) no art. 2", § 2", ás aguas denominadas syphão ou soda, 
acereseenle-sc: 

« ... c semelhantes, xaropes de limão, groselhas, gomma, 
ell'., vroprios para refrescos»; 

c) no art. ::?", § :!", as taxas tio amc1· picou, lJiltcr, fcrnct 
branca, vcrn!oulh c bebidas semelhantes ficam alleradas pela 
seguinte fórma, exccptuado para o •cognac, sujeito ainda assim 
ú disposição da lcttra g : 

Por litro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $300 
Por garrafa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . $200 
Por 1ncio litro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $150 
Por IW'ia garrafa ........................... ,_..... $100 

d) no art. 2", § 2", as taxas da .cerveja de baixa fermcn
t :;o:.iio l'ir:alll alLPradas p<'la seguinte fôrma: 

1'or litro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $075 
Yor garrafa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $050 
Por meio litro.................................... $038 
l'or nu• ia garrafa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . $025 

e; ao at·f. 2", § 2", accrescente-se: 
.\guas m incr:ws naturacs, par-a mesa, gazosus ou não, de 

l'''"'''•dr•Ju•.in Pslrangeira: 

1'u1· litro.......................................... $040 
Por gart•afa... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $030 
l'oi' 1neio lifro.................... ... . . . . . . . . . . . . . $020 
1'tJI· nwia !~arrara................................. $015 

() no a1·L 2", § !1", a taxa do acido wcetico fica alterada 
Ji"la ~"g-ui!ltC fórma:. 

;\c i rio acct.ico, solido: 

Por :.>GO gmmmas ou fraceão...................... $150 

.\t:ido aeetico, liquido: 

l'oJ' litro......................................... $600 
Por g·arrafa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . $400 
Por nwio litro. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . $300 
Por Jneia garra f.&.. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • $200 
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!J J fiea eslalldr!cida a taxa J•t·oporeioual para u meio litro 
de viuagrr~ r~ rir~ todas as bebidas tributadas~ 

.i) r;hapr:o~ par·a cabr)Ça: 

Para hr,mr:n~ r: menino~: 

t; d<! r,allla iJo Chile. Per(!. :'-!anilha. ,:r:nwihantl's até 
:;:~.no 
::0~\IJIJ 

'' prr:çrJ r] r: l OBOOO ••.•.•.•. • • • · • · · • • · · · • · • • · • 
Ú.: rlr: lã ............................. ·. · · · •. • • · · • 

.\1'1. íG. Fica reduzida t!P ;;o rr a !:na "Plol'P sal r..t'inatl!l 
ou pm·irieado -- ~" pari•' dn ~ í" dt• art. ~·· dn l'l':,:tll;llllt'lllll du~ 
iuJpo,;l<Js (k consumo. 

Al'l. \1 .. \s taxas do iJnpusl<.l tlr• cnn~UlllO s••bl'<' a~ pr·rl'u
lllill'ias e as P~prcialidadrs phannaeeulicas são as SL'guiutes: 

J •rmlucln,;: L'U.in ]'L'('ÇO 11ão ""''Pila: 
•))p 111a is d·· !)!fi a lO~ a duzia •·a tia liJiida<l•·. *o ·,o: ,,,. llt:IÍ" d<' lll!f; a l!í!f; a <luzia, .,·;ula llllida•l•·. *llliO: 
))I' llla i.-< "'' 1;-,* a :.'~'* a <luzia. •·a da nnidad•·. *llt'O: 
ll•• III<IÍ" "'' ·::-;* a '1:-)$ a duz ia. ··a•la 1111idad•·. * 11111: 
llf' tnai:-; "'' '•~·* a li li* a d11zia. •·ad:i 1111idad•·. * '!1111: 
I•·· 111:1 i~ "'' li li$ a I ·!Jt* a d11zia. •·ada nllidad•· .. !<:,no: 
1 )f. Jnai" d•· 1:!11* a duz ia, ··a• la 1111 idad• .. [.ol;(IIIO. 

Art. \~ .. \l'f'I'I)SI'.enln-sr~ ú IPIInt a dn s I í do arl. l" diJ 
dr•r;r·l'[n 11. :i.H!lll, de 10 d" 1'1'\'l'l'f'ÍI'fl d•• l!lüfi lin1poslo.; dl' 
t'OilSUIJIO'. dl'pni:< da pal:l\Ta «P,;[aJIII'ada», o ~··guinlc: «1~111 
l"'';a ou jú r<'duzidos » (3.:?) • 

. \ 1·1. í!l. l'a.!.!al'Ú 1 % "" \alo I', qu•· Sf•l·:i " da l'a•·llll'<l. n 
lll:tl.f'l'ial ''"'·ola1· pa1·a PSI·ola" pnldi•·a' prilllaJ·ias :.:Tal11ila~, 
iiiiJ!fll'lado ""'"" /.!IJ\'f'l'llflS do,.; l·~slados, do lli:<lrir:to I'P<kral e 
dos 1nuni•·ipios . 

• \rL :;o. Pagariío 1 <;j. dn Yal•11· l'•lllllll••r•·ial ""' arli;:;n~ 
rs]Weifir·aflo;; Ufl ~ 33 elo arl. '!" da la rira (:)3), nos ll't'JJIII~ llu 
mesmo paragTapho. 

Art. ::!1. Aos machini:;mo,.; c acccssorios destinados aos 
cst.alwlceimentos de fabrica de cimento ~erú at•plicada a htt·ifa 
dn H '/(, 111l l'r!lun: m. 

(3:.') YidP LlPcrrto legi~latiYo 11. :! .8\G, dn 'i de ,janl'iro 
dl' l\Jl1, 110 fim deste livro. 

(33'1 o~ m·tigo;; especifieadn~ nn ~ :l:í do al'l. ?o da ta1·i r a 
são ns Sf'guinh·s: ]iyr·os n rradiYn~. lllO!]i•ln~. mnYris. mar· h i nas 
c em geral lodos os objerln,.; d" mafr_>rial r~rolar ]WrtrnermfPs 
aos musr11S do,; Estados c :is ""''oia;; S\l{Wl'ÍOJ'P;;, ou tlPstinadn.s 
ao ensino vnblieo gmtuito rm p,.;!alwlrcinwnto,.; de ins!t·twr,ãn 
)lOJHtlar, mantidos ou não pPlo Goyerno FedPral, JWlo dos Es
tarlos ou por a>;socia~,;.õcs que possuam edifício destinado tml'a 
esse fim. 
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Art. 52. Pagarão 8 % do seu valor os machinismos e per
tences de primeira installação, importados para indivíduos ou 
emprezas que se propuzerem a desenvolver as a.J?plicaçõ~s do 
algodão e de fibras animaes ou vegetaes no fabrico de linhas 
de carretel e retrozes, ou utilizando os mesmos productos em 
industrias ainda não exploradas ou sem congeneres no paiz. 

Art. 53. Pagarão sómcnte 8 o/o sobre o valor todos os 
apparelhos e accessorios. d(lStinados exclusivamente ás appli
cacões industriaes de alcool, como força, luz e aquecimento. 

·Art. 54. Pagará 8 %,' ad valorern, o material importado 
para as obras da cathedral de S. Paulo, com excepção do que 
f'ôr considerado - obra de arte - que será despachado livre 
de quaesquer direitos. -

Art. 55: O .materi~l importado pela Associação Commer
cial de Pernambuco, para construcção e installação de seu 
novo edifício, na Avenida Central, cidade do Recife, pagará 
8 o/o ad valorem. 

Art. 56. Pagarão tambem 8 o/o ad valorem as cercas co
nhecidas sob a denorrúnação de « Cerca Americana», consis
tente em um quadrilatero formado por fios que se cruzam 
horizontal e verticalmente, inclusive os respectivos moirões de 
ferro ou de madeira, guando importados por agricultores ou 
criadores, -e as télas metallicas millimetricas, destinadas á pro
tecção de habitações contra os mosquitos. 

Art. 57. No art. 986 da tarifa, depois das palavras 
«bombas a vapor», accrescente-se: « hydraulicas e de ar 
quente». 

Art. 58. Só podQI á o Governo usar das autorizações para 
a abertura de creditos constantes da lei de orçamento sem 
verbas especificadas, ou das autorizações concedidas por lei<~ 
especia,es, no segundo semestre do exercício e dentro do ex
cesso verificado sobre o orçamento da renda arrecadada no 
primeiro e por ella calculada para o segundo, emquanto a deste 
não f'ôr conhecida. Esta disposição só não comprehende os 
creditos supplementares componentes da tabella B. 

Art. 59. As companhias de seguros, as associações de pe
culios e pensões e sociedades congeneres pagarão, para fisca
lização, ficando extinctas as quotas fixas que actua,lmente 
pagam: 

1 •, em relação aos premi os de seguros terrestres e marí
timos 2 o/o (dous por cento) sobre os que forem arrecadados 
por seguros effectuados durante o exercício; 
_ 2•, quant<! a~s _premios de seguros de vida, peculios, pen

soes e renda v1tahcra, 2 •; •• (dous por mil) sobre os que forem 
arrecadados durante o exercício. 

Por conta da renda dessas contribuições, proverá o Poder 
Exec~tivo sobre a melhor fiscalização das mesmas companhias 
e sociedades. 

Poder LegialaUvo - 1913 18-
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Art. 60. Não será permittido nas alfandegas e mesas de 
rendas o despacho de mercadorias importadas para o consumo 
do Brazil sem que os seus donos ou consignatarios apresentem 
a primeira via de factura consular. salva si requererem assi
gnatura de um termo de responsabilidade pela apresentação 
des;::e documento, dentro do prazo de UO Llias: ficando. assim, 
derogado o n. 1 do art. 23 do decreto n. 1.103, de 21 de no-
vembro de 1903 { 34). · 

1.• Havetá um livro esrwcial, deYidamente numerado e ru-· 
bricado, para lavratura de t.)emos de responsabilidade, que 
serão numerados e dos quaes constarão, á vista da primeira 
via da nota de despacho, depois de paga, a importancia total, 
11m ouro e papel, dos direitos e taxas, bem como o numero e 
data da referida nota. 

2. o No verso da primeira via da nota, a que deverá ficar 
pregado ou collado o requerimento, o empregado incumbido 
de lavrar o termo é obrigado a declarar, a tinta vermelha: 
« assignou termo de responsabilidade, nesta data, sob n ... 
para apresentação da primeira via da factura consular». Essa 
dcelaraçfto podrn-:í ser fcila por meio de carimbo e será assi
gnada pr~lo rr~spectivo cmprr~garlo. 

3.• Sob pena de responsabilidade pessoal do empregado 
de sabida, apurada em qualquer tempo e punida com a sus
pensão por· trcs dias c perda rios respectivos vencimentos, 
nenlmrna mCL·eadol'ia sr)r'ú dr~sPrrr!Jarar;.ada SPIIl que da no I a rk 
despacho conste o cumprimento do § 2". 

4 o Findo o prazo de 90 dias que poderá ser prorogado por 
mais 45 dias improrogaveis, o empregado encarregado do livro 
de termos de responsallilidadc é obrigado a fazer communi
cação desse faeto ao inspcelor da Alfandcga, que imporá aos 
donos ou consignatarios das mercadorias a rnulla de 50 o/o 
sobre a importancia total dos direitos e taxas, constantes do 
termo respectivo. 

Essa multa deverá ser paga dentro de 48 horas, proce
dendo-se á sua cobrança executivamente si não fõr effectuado 
o pagamento dentro daquelle prazo. 

5.0 Effectuada a cobrança da multa, amigavel ou executi
vamente, será a respectiva irnporlancia escripturada em
receita eventual- dando-se immediatamente baixa no termo 
de responsabilidade, com declaração de haver sido cobrada a 
multa. 

(34) Lei n. L i03, de 21 de novembro de i903- art. 23 
n. L 

Incumbe ás Alfandegas e Mesas de Rendas: 
i •, não permittir o despacho das mercadorias, sem que o 

consignatario apresente a primeira via da factura consular, 
a menos que assigne termo responsabilizando-se por apresentar 
esse documento dentro do prazo que lhe fôr marcado. 
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6.• Apresentada a factura consular, dentro do prazo de 
90 dias, será logo dada baixa no termo respectivo, independente 
de petição, mas por meio de despacho do inspector da Alfan
dega, na propria factura, dizendo: c Dê-se baixa no termo de 
responsabilidade>. 

Na factura o empregado respectivo declarará: c Dei baixa 
no termo de responsabilidade n. >, datando e assignando. 

Art. 61. Não poderão ser despachadas nas alfandegas e 
mesas de rendas da Republica as mercadorias que houverem 
soffrido transbordo em portos estrangeiros, sem que sejam 
acompanhadas de certificado de transito, passado pelo res
pectivo agente consular, o qual deverá conferir com a primeira 
via do certificado de que trata o decreto n. 8. 547, de i de 
fevereiro de 1911 (35) . 

Art. 62. O aluguel mensal dos proprios nacionaes que 
não estejam sendo aproveitados exclusivamrnte em serviço 
publico será cobrado á razão de 7 o/o, no mínimo, calculados 
sobre o valor de cada um delles. 

~ 1.• Quando o habitante do predio fôr funccionario pu
blico, que o ocr,upc em razão do cargo, por determinação do 
Govnrno ou por· dispo~i•;ão da lei ou regulanwnl.o, o pagamento, 
a titulo de aluguel, será de 15 o/o dos vencimentos totaes do 
mesmo funccionario descontados mensalmente. 

~ 2.• Exccptunm-sc da disposição !';Upra o Presidente da 
Rcpuhlica e os flliH~r~ionarios civis ou milif.ar·ps que forem obri
gados, em razão do car·go, a I"esiuir nos t'especlivos TJrcdios. 

§ 3.0 A administração do respectivo serviço, inclusive a 
avaliação, ficará a cargo da directoria do Patrimonio Nacional, 
que effectuará a pontual cobrança dos alugueis, recolhendo a 
importancia mensalmente ao Thesonro. P pmvidPnciará di
rectamente, flor intennedio do Jli'Ocur·ador· dos Feitos da Fa
~'•'nda, quando tenha de compellir ao pagamento o locatario 
remisso. 

Art. 63. O Governo venderá em hasta publica todos os 
automoYeis Pêrtencentes á União, destinados a transporte de 
pessoas, exrepto os necessarios: 

a) ao serviço do Palacio Presidencial, que não -poderão 
exceder de dous; 

_ b) ao sel'\·iço ~a Policia do Districto Federal, que não po
dcrl_lo. exceder de cmco, sendo um para o serviço rio chefe de 
Pohma, ~m para o delegado auxiliar em serviço de dia, dous 
para os mspecton;s da Guarda Civil e de VPhiculns e um para 
o serviço do Gabmete de Identificacão: 

c) um para o servi~o medico legal; 

(35) Decreto n. 8.5F, de 1 de fevereiro de 1911. (Dá 
regulamenl~ para. o servu;o rt'lativo á exportacão de artigos 
de prodi!CCD;O naCional. para os portos brazileiros, em transito 
por terr1tor!o estrangeiro.) 
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d) ao serviço de saude publica, sendo um para o direr.tor 
geral e dous para os serviços urgentes da repartição; 

e) ao serviço de assistencia o prophylaxia do Miuisterio da 
Guerra, tres; 

f) ao serviço de esgoto~. agua e illnmina~;ão da Capital 
Federal, tres; 

al para o Corpo de Bombeiros c forca~ armarla!'l, os nc
cessarios ao srrvi«;:o de transporte collrctiYo do prssoal. 

Paragrapbo uniro. Nenhum fnncr.ionario, sob pena dr 
incorrPl' na ~ane.çã.o do art. ? I O rln Codic:o Penal (36), podrr:\ 
se utilizar, por si ou por outl'em, dos automoveis pertencentes 
á União, a não ser em servieo publico ou a proposito de actos 
ou solemnidades officiaes. 

Art. 6ft. Quaesquer alterações da tarifa, feitas em lei de 
orçamPnto, só entrarão em vigor wmtro mezes depois da publi
ca«;:ão das leis fJUe as decretarem. firando sujeitas ::ís taxas da 
Tarifa entfio rm vigor a~ lllPI'radMias rujo conhecimento de 
embarque tenha data anterior iiquella em que terminar a 
vigenria das referidas taxas. 

Art. 65. O Governo apresentará no anno vir,douro a re
lação do,; contractos em que houvrw dausnla de coners,;iío il!~ 
isenção rle clirrilos integral ou parcial eom a r!iserirninar:ão do-; 
artigos favorecidos. 

Art. 66. Nos relo~~:ios de parrrle. de cima de mesa ou de 
rlescan,;ar no dtão r; indiffrrPIIIP, para paaanwnto rlo J.'PSpert_ivo 
imposto, o morlo de ardonar o moYimPnto, seja por meio de 
peso, mo la, nledJ·icidadr ou qualquPr ou! r o. 

,Art. 67. Os rlf.nfislas ~'"lnhPierirlos firam rquiparrvlos ao~ 
medicos para ns l'ffcitos rla arrernrlnriío. 

Art. n~. ns lmnr.os quP ntrtnfiyt•r,.rn 10 a:rnnr~ias nos Es
tados da Pr·puldir·a. sendo llllta r•m t·arla F.~tarlo, teJ·fío a rerlnrr;ão 
de 50 °/r no imposto dr. rlividPndo: o;:; que mantivr.rem urna 
agpnria em ratla um dos Ef<!arlos go:-arfio da isencfío elo mesmo 
imposto. ! ·~ i 

Art. 60. Ficam Pquiparatln;: a'> tarifas na Estrada de 
Ferro Crntral dn Hrazil P na 0PiitP dP :\1 i nas para o transportr 
de carvfio de pedra, cimPnlo narinnal. machinismos para a 
pl'imPira installação d<' nsinas inrlustriaPS r para os sobrP
sa]pnt.rs rlcstes: vhrorando. para rsl<'s transror·tf's. a tabrlla H 
das tal'ifas rla Estrada de F~'l'l'O Central do nrazil, approvarla<; 

(::W) Corli!!:o Penal. Art. ~to. (Falta de exacr;ão no cum
primPnto do dever.) Si flllalcjuPl' dos crimes mencionados 
nos arfs. ?07 e ?08 da sere-fio lll'rrrdente (Prevaricação 1 f rir 
commettirlo l)OJ' fi'onxicHío. indolrnrirt, lW~J;li:renria ou omü:siio. 
constituirá falta de exacçfío no cumprimento do dever e será 
punido com as penas de suspensão por seis mezcs a um anno 
e multa de 1.00$ a 500$000. 
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pelo decreto n. 10.1286, de 23 de junho de. 1913 (37), com 
25 o/o de abatimento em relação ao carvão e ao cimento na
cional . 

. \r!. 70. O matl'l'ial para o ahas!C'citnPn!o dP a~ma. rêde 
dt> Ps~·otos p ilh1minar:ão p]('rtriea IIns municípios SC'l'Ú despa
ehado nas e~t radns de ft·tTo da l1n ião, JWia tarifa mais baixa, 
nwrli:mle n·quPrinlPnto do,:; prt~sidPnfp,; das munit·ipalirlades 
aos dil·,.ctort•,; tJp,;,.;as P~trnrlas d1• r,.,T;l " ('I.>JlÍn das faeturas 
dn" oli.kt'fns a S1'l'l'lll di'spnrhados. 

1\t·l. ';1. 1-'it·:pn l't•duzidas a :<o~.o. *100" ''!:í!l. \<'liras tl,-e 
C' f do ~ I í do ar!. :'" dn ,-,.g·. n. 5. R\10, dP til di' fp,·creiro de 
1R\l0, n" taxa~ rln in1poslo de rrJllSIIlllO ~O]II'f' t~·~·it.los de lã ou 
lil (' nl;.:nrlfío. ~"'']dl) l'f•d••!idns a ,::tnn a fa~;n da \l•tlra r sohrc os 
a1·1 igo" t•xdusiva!lwntc 1le algollilo. 

Arl. 7~. A antorizacilo ao C:ovPrno. t•ontida no art. 3~, 
!!'lira rr. ela !Pi n. ·; 11. dl' ':(i dP d•~zPmhro ti<' 1 !JOO (~\RI. rompre
hcnde tanto a aliena(:ão do d•Jminin dos inunoYeis nclla men-

(:Jj) l)f'l'l'l'ln 11. 10.''í.J(i, flp '};; flp .ÍIIIIf111 df' 1!1J:l--'('nt•Jla 
PXIPihi\·n :'1 K'trai!a ri" FI'ITo C"n'r:tl r!n ll1·:Jzil 11 J'l•gulamnnto 
dos 11-:1 11~1'1)1'1 r•;; 1• do 1 ,.,,.g 1·a """ ,. a 1·.h~~ i l'i1·a6ío g-r~ml das 
nH•I'<'flflnria~ app!'lllflil:•;; pr•ln rl"ITI'In 11. 10.''1JI. d1~ :10 dn abril 
rln l!ll:l, para :t·' lirllifl-; rl,. f'nnr'"'':Í'l !'•·dr•f·:d da;; r.nmpanhias 
Panli~la "" 1·>1,-:,da-; "" I ·,.,T,>. '.!n~·,·ana d1• I•',; I r·nrlas r!P Ferro 
e Na\-1''-':tf'illl. :--:"l'l)l':tl•alla llail\\a~·. l.imit.•d. !'S. Paulo Hailway, 
Li111ilr••L •• :l]•f·l'n\:t ''" b:IS•·s dn,; 1"1·ir:•s par:1 yigora1·r~m na 
Esii-:Hia dr· FI'JI'Il r: .. nlrnl do Brazil. 

l:lR) 1 ,,.j 11. i \I. d•· ''li rk dr•z1 111lrrn d1• 1 !l!JO - Orra a 
Hl'l'l'ila C:Pr:il da J:Pplildit·a. para r• I'XI'I'I'Ír·i" "" 1!101. 

Art. 3." Fica ainda o GoYcmo nulol'iznrl•J: 

nl n Yl'llfl"'' IHI ai'!'Pndnr. pndPnrlo h1n!lwm adquirir cofl" 
o prndnl'lo da n·nda n~ l'rlifit'in~ n••cr~~a1·in,-; no ~rrYir:o pu 
hlit·o r .. tll'raL rH pmprins nacio11n1~;; f!''" n:io "~tiverem appli
l':lrlo,; a sPn·it~m pnhlir·o.i. 111Nlianl1~ rorii'IIITI'flr•in pnl1lica. 
1)11:111dn llfl pmprio n:u·innal 1'~-1 Í\1'1' insfalladn sPn·i(:n puhlico 
P>'1arlnal IH! IIIIIIIÍI'Íp:l], a \'l'nda 011 :ti'I'P!Idaml·!lfo nndPr:í ser 
f'riln :w E~lad11 ou JllllllÍI'Ípin l'I'Sfll'l'.f ÍYo. indl'fl"lld••t!!P dn con
I'IIITf'!li'Ía. \1·~!·· ,Jifillln ~-~'"" pod••rú [!Íu.l:l 11 1:11\I'I'IIO Ft•deral 
t~Jillilt' Pl!t al'('ilf'do c·(\ttl o~ <~o\.Pt'JHI--; P:.;fadoa1· . ...; !'tu·a tPder-lhe 
o . .; l'~'"!'''i"~ n:williJa•·-; fllli' c,;l:io :uqdit•ado;; 1'111 ~"11~ ~~·t'Yit:o:;, ou 
nií.11, pn1· trrwa IH! !'Jr•rlianl1• ífll:11'>;fil11'1' rndl'll.; !IJI'ÍI::'< t]\11' al:au
tdPill "" inf,.rt'"'l'" da F:v.l'nda 1\':wional. 

Sf\11 I'XI'I'fdl"~""" d1'""n" di,;ptl."ÍI.'ÕI'." o.~ l'~'"f'l'in,; quP .~r.rvem 
ae!.unlmcnte d" paln1·in,, pam o;; prt•,;id,•nl"~ nu ~nYI'rnadores 
dos E.qados. IJI!I' ,;;f'l'iío dPI'initiYamcn'" Pn!I'Pgul·s aos respe-
rLivos Estados. -
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cionados, como de quaesquer direitos eventua~s sobre immoveis 
nas mesmas condições, não c0mprehendidos no paragrapho 
unico do art. 61! da Constituição (39) . 

Quando, por circumstancias especiaes, não possa ter logar 
a concurrenria publica a (]IH' SP rrfet·e G ar!. 3" da citada lei 
n. 7/11, Het·á guppt·ida por a\·aliat:ão pPla Dit·cctoria do Patri
monio. 

Art. 73. Fica revigorado o art. 9° do decreto n. I . 103, 
dP :! I tk novt•mhro de 191 ~ (·lO). (]tw di~põe: «A legislat:ão 
das faduras consulares póde Sl't" feita em qualquPr consulado 
ou agencia consular do Brazil, quer nos portos de embarque, 
quer nos portos de expedição da mercadoria». 

Art. 7 4. Na vigencia desta lei. o cheque deve conter, além 
dos dizeres constantes do ar!. 2", ll'lth:'as a. b, d, e e f da lei 
n. 2.591. de 7 de agosto de Hll:.' ('ll), a data eomrrehendendo 
o logar, dia, mez e anuo de emissão, sendo o mez por extenso. 

Art. 75. O cheque deve ser apresentado dentro do prazo 
de um mez, quando passado na praça onde tiver de ser pago, 
c de 120 dias em·ridos em outra praça. 

Art. 71i. Fiea approvado o dt~erdo n. !l. !Jfí7, de 21 de 
dczembr·o de 1!Jl2 (12), com as seguintes alterações: 

Ao art. 8'•- Redija-se assim:- Findo o prazo de que 
trata o artigo anterior, as repartições arret'adadoras, dentro 
do prazo de 45 dias, relacionarão nos livros competentes as 
certidões de dividas não cobrada~. qualquer que seja a sua 

(:l!l) Gomdituit,:ão da RPpublica. 
Art. 61. Paragrapho tmico. Os pr·opr·ios nacionaes, que 

não forem nPcessarios para sct·vit,:os da União, passarão ao 
dominio dos Ef'tados, em cujo territorio e~ tiverem situados. 

(.'tO) VidP derreto lP!!islativo n. :.'. 815, de 7 de jant'iro 
de 1914, no fim deste livro. 

(41) ::-~ei n. 2.591., de 7 de agosto de 1912- Regula a 
emissão e circulação de cheques. 

Art. 2: O cheque deve conter: 
a) a denominar,ão- chrque- ou outm equivalente, si ft'lr 

escripto em lingua esh·angcira: 
TI) indieaçi'ío, em cifra •' por P:dPnso. da somma a pagar; 
c) rlata. eomnrehf'nrlendn n lu~ar. dia, mez " anuo da 

emissão, sendo o dia e mez p0r extenso; 
d) asf\i!!natura do rmittente: 
e) nome da firma social ou pessoa que deve pagar; 
f) indicação do Jogar onde o pagamento devti ser feito. 
(42) Decreto n. 9.957, de 21 de dezembro de 1912-Re-

organiza a Procuradoria da Republica no Districto Federal. 
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quantidade, independente de liquidacão, e as enviarão á Pro
curadoria da Republica para a cobran~a exocutiva. 

Ao art. 88- Accrescente-se: paragrapho unico- Para 
o effeito do disposto neste artigo, a escripturacão até aqui a 
cargo de Procuradoria Geral da Fazenda Publi0a, no tocante 
ús taxas de pena d'a~ua e aos impost.os dP industJ·ias e pro
fi!'l~ÕI'H. f;l'I'Ú ll'HIIHI'Pritla :i,; J'I'PHI'l it;iiP" arl'l't':ttladoms que a 
ci'Jceluarão no prazo do art. tH. 

Ao art. 1.15- Substitua-se pelo SPguinlr: Si as provas do 
artigo autei·ioi' forem insufJieientPs, sPI'Yii'Ú. lambent, como tal, 
a cct·lidão du ol'ficial dL' justit.;a, devidaliiL'llle ralifieada por 
mais dous officiaes, com os motiYO!'I de não inl.imação. 

Ao art. U9 -Substituam-se as palavras: « mandarão dar 
vista», por estas-« darão sciencia ». 

Nas disposições espociaes accrescentem-se os seguintes 
artigos: 

A cobrança de licencas pela l\Iunicipalidade do Districto 
Federal, uma vez que tenham relacão com o imposto de indus
trias e profissões, não será liquirlada sem que seja apresentado 
dtH'IHJJCHto de qu() este imposto foi pago no Tlwsouro Federal. 

Fica fixada na metade da esfa]H")I()eida no a1·L 117, lettra A, 
principio do referido d()creto de 1 !112 ( 13), a porcentagem 
crcada pelo art. f6 da lei n. 4R!:l, de Hi rle dewmhro de 1897 
(H), hem como a dos escrivães c dos officiaes de justica, 
p()Ja arrecadação que fizerem da divida activa da Fazenda Na
cional, excluídos os respectivos processos da disposicão do 
art. 9" da lei n. 2. 51", o e 1 de janeiro de 1 9f2 (!•5) . 

( 43) Art. 47. Os procuradores perceberão além de seus 
vencimentos: 

a) a commissão de 8 % sobre as sommas arrecadadas nos 
processos executivos em que funccionarem para a cobran~a 
da divida activa; de 2 % na cobranca de quaesquer impostos, 
rr;ultas ou contribuições e nos casos de liquidação forçada ou 
fallencia, sendo credora a Fazenda Nacional. 

(44) Lei n. 489, de 15 de dezembro de 1897. 
Art. 16. Os juizes federaes perceberão f % da arrecadação 

que fizerem da divida activa. 
( 45) Lei n. 2. 544, de 4 de janeiro de 1912- Fixa a des

peza geral da Republica para o exercício de 1912. 

. Art. 9." Fica extensiva aos juizes federaes de primeira 
msta~Cla e a seus substitutos a disposição do art. 3", n. III, 
da lei n. 2. 356, de 3f de dezembro de f 91 O, na parte relativl 
á cobranca em estampilhas das custas judiciae;;, sendo a com-
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O Governo mandarú publicar novamente, com as alterações 
supra, o referido decreto n. fi. \l:í/, rlc :! 1 de dezembro de 1 U 12 
( 46). 

Art. 77. Os conlrncl os de eompm c venda de mercadorias 
a termo sô serão Yalidos 1ta prara do ltio de Janeiro c nas dos 
F.sl.ndos onde J'UIH'l'Ítlll:ll'l'lll bol.~a;; nl'l'it·iat';; dt' nwrcat!orias, 
quando lavrados por t'tHTelol'r•s. ru.in nlllllt'l'O ::w1·ú illilllilado, 
declarados na bolsa e feito n t'l'gislro nas eaixas de liquida(.'ão 
que se ot·ganizarcm. ohsPt'\':Hia.-; as di;;posiçõPs legues rnlativas 
no lypo rle sociedade nt~•rcanlil que adoptat·rm. · 

Art. 78. Os Estados podt•r;io erear c rH·ganizar as camara;; 
de ·Corretores c as bolsas de mercadorias ou lJoL~as espcciacs 
para certa e determinada mrm:adoria. 

Art. 79. Para garantia da c ffcctividadc da liquidação dos 
contractos a termo dr)\'t•r;io as partf's fazet·, de accórdo com as 
tabellas IJl'éYiamenlc' llt·;;:wizadu-'. 1tlll r_ft>posilo inieial P poste
riormente reforçai-o, Sl'ntpn~ flUI' !::1j:t Jnndifil'ar;ão na colação 
das mercadorias ycndidas. 

Art. 80<. As caixas d1) Iiquidaciío poderão reter os deposifos 
iniciars c as matw•ns para l-!arant ia das opcrar.iiPs dr> que se 
int:umllirr•IJI, ht:lll :"•11111 t•\i.:.:it· J't•frHTII, qtt:tlld() as r·.ol~<•t·ltll':t~ 
parr:r:r:I'I:Jrt insul'fit·ir:ll!t·.~. 

Art. 81. Nas prar"·a'' ondr· h'Jli\'r'l' l1nlsa dP nH~I·t·arlnt·ias ou 
camara s~·ndical de r·rHTtdor,·s. ~h suas c•Jiat·i)es s:.·t·Yir:1o de ba~e 
rmra as liquidações d:H caixas. · 

.\rt. 82. Os contraetos das opcra(;Ües a termo pagarão o 
sello do n. 26, § 1" ela talwlla A. do decreto n. 3. 5tH, do 22 

pensa(:ãn para os .ttllí:r•s rlP sr•r:1::!n " Sllhslifu!n'' do Dislrklo 
Federal de 50 o/o, para os dn .\maz"tl:t". Par(!. :llnranhão, Ct>arú, 
Pcrnamhur,o, Ballia. llio r!f' .Tam·irn. !". l'aulP. ~lill:l" (1nracs e 
n;o Grande do ~ul rlt• íil ',;. e para o~ dos rkmai.~ E'dados 
dl' 30 o/o . 

O art. 3", 11. Til, da lr·i n. :!.:l:.fi, rl0 :11 d0 d07.Nnhro do 
1()10 cilada (Orç:lllll)ll(o da r!l·:;pr·za para o ~~xercieio de 1!111) 
dispõe: 

Art. 3.° Fica o Poder E\'rcnliYo autorizado: 

N. ITI. A modificar a or;.!anizar,;io da Justir:a local do Dis
tricto Federal, para o fim de lornat' mai;.; I'apido o julgamm!Lo 
das causas, uniformizar quanto possiYel a jurisprudencia e 
exigir o preenchim:'nfo rle eondic:õ,,s mais cf'ficaws para a in
vestidura e promot;;io dus juizes c membros do ministerio 
publico. 

(46) Vide nota 42. 
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de janeiro de 1900 (imposto do sello) (47), reduzido a $500 
( 48), sendo a estampilha inutilizada no protocollo do cor
retor, e o registro dos contractos nas caixas de liquidação, no 
( 49) instituto competente para o fazer, pagará o sello fixo 
de 1$000. 

Ar"t. 83. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de t 913, 92" da Indepen
dencia e ~5· da Republica. 

HERMES R. DA FoNsgcA. 

Ri11adavia da Cunlrn Corrêa. 

( 4 7) Decreto n. 3. 56·1, de 22 de janeiro de 1900 -- Approva 
o r·egulamento para a cobrança do imposto d" sello. 

1'abclla A 

I. Dos papPiH sujPilos ao sPIIo pr-opor·cional Pm lodo o 
t()rrilorio da Republica. 

Scllo rle cstamtlilha 

§ f.• Diversos. 

:!ü. Pap1~is em qtw llotJV()r pr·omcssas ou obrigação de pa
gamento ou traspasso, ainda que tenham a fót·ma de recibo, 
carta ou qualquer outra; ou que contiverem distracto, exone
ração, subrogação ou garantia e liquidação de sommas ou va
lores: 
Até o valor de 200$001} ........................ . 
lk mais de 200$ até 400$000 ............... . 
» » . » 400$ » 600$000 ............... . 
» » » 600$ » 800$000 ............... . 
)/ » » 8()'0$ » 1 :000$000 ............... . 

$300 
$440 
$660 
$81ro 

1$100 

E assim por dcante, cobrando-se sempre mais 1$100 por 
t :000$ ou fracção desta quantia. 

( 48) Vide decreto legislatiYo n: 2. 845, de 7 de janeiro 
dE- 1914, no fim deste livro. 

( 49) Vide dect·eto mencionado na nota anterior. 
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